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Representação. 
Representação - Possíveis irreguhrilades no edital de Concorrêncil 
Públba nº 009/CPU13 (Processo Admini5trativo nº 2632/SEMA/13), 
objeto: a contratação de e111Jresa especilli:zada para realizar os 
servÇos de lirrpe:za urbana em Arquenx s/RO. 
Mun.bj>io de Arquenxs/RO. 
Lorival Rhero de Annrim - Prefeito Mun.bipat CPF nº 
244.231.656-00; 
Lucivan Ferreira Leite, CPF nº 929.118.201-00, Secretárb Mun.bipal 
de Meb ArrDimte. 
E111Jresa Castrol Locação de Máquinas e Vebubs Ltcia., CNPJ nº 
08.612.687 /0001-28. 
Fbra Casteb Bra:oco Santos, OAB/RO nº 3888, Mbhel Eugênb 
Madelh - Procurador Geral do Mun.bj>b de Arquenxs/RO, OAB nº 
3390. 
Consehiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA. 
21ª Sessão Penáril, de 17 de noverrhro de 2016. 

ADMINISTRATIVO. REPRFBENTAÇÃO. PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. 
CONHECIMENTO. MUNICÍPIO DE 
ARIQUEMES/RO. POSSÍVEIS IRREGUlARIDADES 
EM EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLlCA E 
DISPENSA DE LlCITAÇÃO PARA CONTRATAR 
SERVIÇOS DE LlMPFZA URBANA. ANULAÇÃO, 
EX OFFICIO, DO PROCEDIMENTO DA 
CONCORRÊNCIA. DECISÃO Nº 417/2014 - 'Z' 
CÂMARA. ANÁLISE PREJUDICADA FRENTE À 
PERDA DO OBJEfO. RFALIZAÇÃO DA DISPENSA 
DE LlCITAÇÃO EM A TFNDIMENTO AOS 
PRINCÍPIOS DA CONTINUIDADE DA 
PRFBTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLlCOS E DA 
GARANTIA DA DIGNIDADE DA PFSSOA 
HUMANA NAS ÁRFAS DE SAÚDE E MEIO 
AMBIENTE PREJUDICIALIDADE. 
ARQUIVAMENTO. 
1. A Representação deve ser conhecida quando 
atendidos aos pressupostos de admissibilidade 
disciplinados nos artigos 50 e 52-A, VII, da Lei 
Corq:>lerrentar nº 154/96 e artigos 80 e 82-A, VII, do 
Regirrento Interno desta Corte de Contas, anhos 
corrbinados com o art. 113, § lº, da Lei nº 8.666/93. 
2. Diante da anulação pela Administração Pública, ex 
officio, de edital de Concorrência Pública para a 
contratação de serviços de lirq:>eza urbana, com análise 
tida por prejudicada frente à perda do objeto (Decisão 
nº 417/2014 - 'Z' Cârmra - Processo nº 03585/13-
TCFJRO); bem coITD de contratação direta de rresITD 
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objeto, por dispensa de licitação, efetivada para garantia 
dos princípios da continuidade da prestação dos 
serviços públicos e da garantia da dignidade da pessoa 
humma, em atendimento ao interesse público prim'trio 
nas áreas da saúde e do rreio ambiente, nos terrus dos 
artigos 2°, II; e 3°, I, "e", da Lei nº 11.445/07 c/c art. 10, 
inciso VI, da Lei nº 7.783/89, tem-se collD prejudicada 
a Representação. 

ACÓRDÃO 

Vstos, rehtados e dscutilos estes autos, que tratam de 
Re~resentação, interposta peh Errpresa CASTROL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 
VEICULO LIDA em des:làvor do nruni::pb de Arquerres/RO, sobre possíves 
irreguhrilades ro edital de Concorrêncit Públi:a nº 009/CPU13 (Processo Administrativo nº 
2632/SEMA/13), coITD tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senrores Consekiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônit, em consonâncil com o Voto do Rehtor, Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

I - Conhecer a Representação iõrmuhda peh errpresa 
CASTROL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULO LIDA, sobre iTeguhrilades ro 
edital de Concorrêncil Púbfua nº 009/CPL/13 e na Dspensa de Li:itação (Processo 
Administrativo rf 13.554/SEMA/2013), rehtivos aos servÇos de lirrpeza urbana de 
Arquerres/RO, ros terITDs dos artigos 50 e 52-A, VII, da Lei Corrperrentar nº 154/96 e 
artigos 80 e 82-A, VII, do Regirrento Interro desta Corte de Contas, anhos conhinados com 
o art. 113, § 1°, da Lei nº 8.666/93, para consilerá-h prejudi:ada, dante da anuhção do 
certarre, a teor do art 49 da Lei nº 8.666/93, coniõrrre dsposto na Decsão nº 417/2014 - 2ª 
Câlillra (Proc. nº 03585/13-TCFJRO), e pubfuação ro Diírb Ofuill dos Muni:í>bs do 
Estado de Rondônil, nº 1281, de 10.09.2014; 

Il - Dar conhecimmto deste Acórdão, vil Diirb Ofuill 
Eetrôni:o do Trbunal de Contas - D.O.e-TCFJRO, à errpresa CASTROL LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS E VEÍCULO LIDA; e aos Senrores: LORIV AL RIBEIRO DE AMORIM -
Prefeito Muni:j>al de Arquerres/RO; LUCIV AN FERREIRA LEITE, Secretárb Muni:ipal 
de Meb Anhiente de Arquerres/RO; e, aos Advogados (as) e Procuradores (as), inIDrlillndo 
da dsponbilidade do inteiro teor ro sítb eetrônbo deste Tribunal (www.tce.ro.gJv.br); 

m - De te nninar ao Departarrento corrpetente que adote as 
rredilas administrativas e egas cabíveis ao currprirrento deste Acórdão, após, arquivem-se 
os autos. 

Acórdão API.rTC 00401116 referente ao processo 02406/14 
A v. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tçe.ro.gov.br 
2de13 

APL--TC 0040'1!16 - Prnc. 0240f3!14 - Decisão cm:lastrada eietronícarnente e'"'""'"'"""' através do PCE em 28!11í2016 ·13:24 / Oo;:umento !D"'~'\75583 Sessão nº 0045 ·Departamento do Pleno - Hrl 112016 - Publicada em a3ba4'132:Jaf93f83a1558c7e7b!c0l, 



Proc.: 02406/14 

Fls.::__ __ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Partbparam do julgftrrento os SenlDres Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE_ MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Reator), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANIDS 
COIMBRA, BENEDIID AN1ÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
(em substituÇão ao Conselheiro PAULO CURI NEID); o Conselheiro Presnente EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procillador-Geral do Ministérb Púbfuo de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
VALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Conselheiro Reator 
Mat.109 

Porto Veh>/RO, 17 de mvenhro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselhero Presnente 
Matricula 299 
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Departamento do Pleno 
PROCESSO: 01489/16-TCE-RO WUBUCADO NO D!!~ ELETROmco-TCEtRO 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas /t~s \~_&Íc:, ..... ~·' ........ ~ ...... .! ... J.~_ .... ! _tio._ 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercéb de 20IT 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Munb:pb de Cerejeiras 
RESPONSÁVEIS: Ahon Gorres - Prereito Munbipal 

CPF nº 239.871.629-53 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Sílvb César Rossi-Contador 
CPF nº 564.838.052-68 
Cregimlio Leite da Silva -Controhdor Interno 
CPF nº 597.602.732-68 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
Nº 21, de 17 de noverri>ro de 2016 

FISCAUZAÇÃO A CAROO DO TRIBUNAL. DAS 
CONTAS DO OOVFRNADOR DO ESTADO E 
PRFFEITOS. PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO 
DE CEREJEIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
EXERCÍCIO DE 2015. RESULTADOS DA 
EXECUÇÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL 
SUPERA VITÁRIOS. EQUIÚBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DA GESTÃO. CUMPRIMENTO DOS 
ÍNDICES DA EDUCAÇÃO E SAÚDE. REPASSE DE 
RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO. 
LEGAUDADE. GESTÃO FISCAL. UMITES 
FISCAIS A TENDIDOS. PARECER PRÉVIO PELA 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS. 
DETERMINAÇÕES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discutilos estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas do Muni:::Pb de Cerejeiras, exercéb de 2015, temo coIID Ordenador de 
Despesas o Senhor Ahon Gorres, na qualilade de Chere do Executivo Munbipai conn tllio 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Comelheiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Roooôna, em consonânca com o Voto do Rehtor, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por unanimilade de votos, em: 

1 - Emitir Parecer Prévb peh aprovação com ressalvas às 
Contas do Executivo MlU1bipal de Cerejeiras, exercéb de 2015, de responsabililade do 
Senhor AIRTON GOMES - Prereito Mtmí;ipai CPF nº 239.871.629-53, nos terIIDs do 
artigo 71, inciso I, da Constitui;ão Federal c/c artigo 1°, incisos UI e VI, da Lei 
Corrperrentar nº 154/96, em virttrle das seguintes inconsistêncas :limmis: 

a - Divergêncit de R$ 6.051.311,58, entre a varação do perbdo 
e a geração li:J.uiia de caixa dennnstrada na Dennnstração de Fluxo de Caixa e divergência 
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de R$2.736.709,22, entre o salio final de caixa e equivalente de caixa do Bahnço Patrin:Dnitl 
e a Dermnstração de Fluxo de Caixa - Fundamrnto legal: Lei nº 4.320/1964, artigos 85, 87 e 
89 e o Item 4, alínea (c), (d) e (±), da Resolução CFC nº 1.132/08 (Aprova a NBC T 16.5 
Regiitro Contábil); 

b - Divergêooil de R$ 3.387.204,39, entre o salio apurado da 
Conta &toque e o vabr dermnstrado m Bahnço Patrin:Dnitl - Fundamrnto legal: Lei nº 
4.320/1964, artigos 85, 87 e 89 e o Item 4, alínea (c), (d) e(±), da Resolução CFC nº 1 132/08 
(Aprova a NBC T 16.5 Registro Contábil); 

II- Determinar ao atual Prefeito do Muni::J>b de Cerejei-as 
a adoção das seguintes iredilas: 

1 Contemplar o Rehtórb Circunstaooitdo do Exercéb, ms 
terrms da Instrução Nonmtiva nº 013/TCE-R0-2004, artigo 11, VI, Alínea 'a'~ com as 
seguintes in:iõnmções: 

a - síntese das ativilades desenvolvilas e os resuhados 
produzilos peh sua gestão, COllJ>ararrlo aquib que :!Oi e:letivairente realizado com o 
phnejado por irei:> dos instrurrentos de phnejairento, em terrms qualitativos e quantitativos, 
com especitl eniOque sobre os progratms voltados às áreas de edteação, saúde, segurança e 
obras púbfuas; COllJ>ararrlo-os com os resuhados dos ú.b:irms três exercébs anterbres; 

b - avafução dos progratms cont:errlo eleirentos sufuentes 
para o conheciirento dos objetivos e tretas (quantitativas e qualitativas), em seguila a 
apresentação dos resuhados e o atendiirento das rretas, correntando os princj>ais :làtores 
(positivos e negfltivos) que influencitram os resultados abançados; 

e - o resuhado da execução orçarrentáril; a avafução do 
CUllJ>rilrento dos limites e rretas da gestão fiscat e a avafução do CUllJ>rilrento dos limites 
Constit:tebnais e legflis (Saúde, Eclteação e Repasse ao Poder Legiihtivo ), collJ>ararrlo os 
resultados com os ú.b:in:Ds três exercébs ant:erbres e, ainda, os princpais :làtores (positivos e 
negfltivos) que influeooiaram os resuhados abançados; 

2 Ohseivar, quarrlo da ehboração da proposta da Lei 
Orçatrentárit Anuat o disposto no §8°, art. 165 da CF, visarrlo obedecer ao princ1Jb 
orçarrentárb da exclusivilade; 

3 Comprovar todas as baixas realizadas na Dívila Ativa, 
especifuarrlo os vabres corresporrlentes à arrecadação e eventuais caooehrrentos, revicsões 
ou ajustes, serrlo que em caso de caooehrrento ou quaquer outro hnçarrento que acarrete na 
redução desses ativos, deverá ser dermnstrado a esta Corte a observâooit ao disposto no 
artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscat 
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4 Adotar irecammns téctilios que resultem na fixação de 
Meta do Resultado Nominal reai evitamo a ocorrênca de incomistênca dos vabres 
previstos com os executados, utilizamo as nonms téctilias da Secretara do Tesouro Nacbnal 
- S1N, em observânca ao princ\Jb do phnejairento - artigo 1°, § 1°, e às disposÇões do 
artigo 9º, todos da Lei de Responsabilliade Fisca~ 

5 Ordenar ao respomável peh Contabililade Mtu:1C1Jal que: 

a- realize (registre) o reconhecirrento de taxas, juros e correção 
rrnnetára incilente sobre os créditos inscritos em díviia ativa (trbutára e não trhutára), 
previstos em contratos ou nonmtivos legais, peb regime de con:petênca, em comonânca 
com o disposto no item 5.3.2 do Manual de Contabifilade Apfuado ao Setor Púbfuo 
(MCASP) 6ª edÇão; 

b- apresente em Notas Expfuativas coniõrrne disposto no 
Manual de Contabifilade Apfuado ao Setor Púbico (MCASP - 6ª edÇão): a) ao Bahnço 
Orçairentárb (~ o detalbairento das receitas e despesas intraorçairentáras, quamo relevante; 
(it) o detalbairento das despesas executadas por tipos de créditos (inbai supleirentar, 
especa! e extraordinárb ); (fu) a utilização do superávit financeiro e da reabertura de créditos 
especais e extraordinárbs, bem corrn suas influêncas no resultado orçairentárb; (iv) quanto 
da ocorrênca, divu]gação de atualizações rrnnetáras autorizadas por lej, efetuadas antes e 
após a data da pubfuação da LOA, que con:põem a coluna Previsão lnbnl da receita 
orçairentárn; (v) o procedirrento adotado em reação aos restos a pagar não processados 
Jituilados, ou seja, se o ente tramrere o salio ao final do exerci;b para restos a pagar 
processados ou se nnntém o controle dos restos a pagar não processados Iquilados 
separadamente; e (vi) o detalhamento dos ''recursos de exercícios anteriores" utilizados para 
financnr as despesas orçarrentárns do exerci;b corrente, destacamo-se os rectn"sos 
vincuhdos ao RPPS e outros com destinação vincuhda. b) ao Bahnço Financero (ij polítba 
de Contabilização das retenções; e (m ajustes reacbnados às retenções, bem COllD outras 
operações que in:pactem signifuativarrente o Bahnço Financeiro. c) ao Bahnço Patrirnoni1l 
(ij con:posÇão das obrigações trabalhistas, prevnenciáras e assistencais a curto e bngo 
pra:ro; cm polítbas de deprecação, arrnrtilação e exaustão; dennis elerrentos patrirnonais, 
quaroo relevantes; 

6 Ordenar ao Órgão de Controle Interno que acon:panhe 
possíveis cancehrrentos de créditos, visamo cobir negligência na arrecadação de trbutos; 

Ili - Determinar ao atual respomável peb Órgão de Controle 
Interno do Mtu:lC:pb, ou a quem ver sucedê- b ou substituir, que acon:panhe a adoção das 
determinações contilas neste Acórdão, infünmndo a este Tribunai por rreb do Rehtórb de 
Auditora que acon:panha a Prestação de Contas Anua~ acerca do cun:prirrento/atemirrento 
peh Administração Mtu:lCipal e seus resultados; 

IV - Determinar à Secretara-Geral de Controe Externo, que 
no exarre das Contas Mtu:lCipais de Cerejeiras do exerci;b de 2016: 
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a) avare a coniõrmi:iade ms repasses de recursos do Poder 
Executivo Muni:jlal para custei> da dívi:la constituiia em precatórbs, consoante deci:li:lo m 
Acórdão APL - TC n 112/2016 - Pem; 

b) eviience a origem das baixas ou os llDtivos de eventuais 
cancehmmtos de créditos da dívi:la ativa, eventuahrente detectadas nas prestações de contas 
futuras; 

c) robusteça as análises rererentes às apfuações comtitucbnais 
em saúde e educação com eemmtos qualitativos que permitam a arerÇão da e:fuácia, 
eretivi:lade e e:fuen;ia da gestão quanto a tais direitos :furrlarrentais postos na ConstituÇão 
da Repúbfua. 

IV - Dar ciência, via ofub, do teor deste Acórdão aos 
responsáveis; 

V - Detenninar ao Departarrento do Pem que, após adoção 
das rredi:las de praxe, reprodwa mídia digital dos autos para ser reiwtida ao Legidativo 
Municipal, para proviiên;ias de sua a.Çada. 

Partbjlaram do ju]gflrrento os Senh>res Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Rehtor), WILBER CARWS DOS SAN10S 
COIMBRA, BENEDI10 AN1ÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
(em substituÇão ao Conselheiro PAULO CURI NE10); o Conselheiro Presi:lente EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Minic;térb Púbfuo de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicammte) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 
Conselheiro Rehtor 
Mat.396 

Porto Velho/RO, 17 de mverrbro de 2016. 

(assinado eletronicarr:ente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presi:lente 
Matrícula 299 
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Proc.: 00271/15 

Fls.:~---

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 

Secretaria de Processamento e Ji.ulgamento "'~ .~ ,..,,r.,~,, '.'r ~"':'.~'Ym00TCEtlO 
DP-SPJ ~·rJBUCADO : ··" · ., '''{"'"Y•••\; jL 

00271/15-TCB-RO. . ~o _J~ô.b ...... L ....... ~ ....... J u .. _,_i-;_..J ... 
Representação 

ASSUNTO: Possível acumilição de cargo púbfuo por parte de lacra Terezinha 
Rodrigues de Azarmr - Presilente da CAERD 

JURISDICIONADO: Co!IlJanlIB de Águas e Esgotos do Estado de Roooônil - CAERD 
RESPONSÁVEIS: Confücb Aires Moura - CPF nº 037.338.311-87 

PROCURADOR:. 
RELATOR: 
SESSÃO: 

Iacira Terezinha Rodrigues de Azarmr - CPF nº 138.412.111-00 
Juraci Jorge da Silva -Procurador-Geral do Estado 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
Nº 21 º de 17 de noverrbro de 2016. 

REPRESENTAÇÃO. REQUISITO DE 
ADMISSIBILIDADE. ATENDIMENTO. 
ACUMillAÇÃO ILEGAL DE CARCDS 
PÚBUCOS. NÃO CONFIGURADA. 
IMPROCEDÊNCIA. A vedação constitucional 
disposta no artigo 37, XVI e XVII, da CF/88, por 
ser urm restrição de direito, incide nos casos em 
que há acúmulo remunerado de cargos, funções 
ou etq)regos do serviço público. Assim, não 
inckle essa vedação nos casos em que um dos 
cargos ocupados pelo servidor não seja 
remunerado, desde que haja COiq)atibilklade de 
horários e não se constate situação que cause 
prejuÍ2D ao exercício do cargo, função ou 
errprego. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discutiios estes autos, que tratam de possível 
acumilição de cargo púbfuo por parte de Iacira Terezinha Rodrigues de Azarmr - Presilente 
da CAERD, corm tufo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheros do Trbunal de Contas 
do Estado de Roooônil, em consonância com o Voto do Rehtor, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por unanimilade de votos, em: 

I - Conhecer da Representação proposta peb Senhor José Luiz 
do Nascirrento, Secretárb-Geral de Controe Externo do Tri:>unal de Contas do Estado de 
Rondônil, por preencher os requisitos de admissbililade :insertos no artigo 80 e 82-A do 
Regirrento Interno desta Corte de Contas para, no rririto, consilerá- h improcedente, em 
razão da não incilêncil, no presente caso, da vedação disposta no artigo 37, XVI e XVII, da 
CF/88; 

II - Dar ciência, vil Dmb Eetrôni;o do TCB-RO, do teor 
deste Acórdão; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 00271/15 

Fls.: ----

m - Determinar ao Departarrento do Peno que, adotadas as 
rredilas de praxe, sejam os autos arquivados. 

Partbj>aram do juJgarrento os Serfures ConseJheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVAUIO DA SILVA (Rehtor), WILBER CARLOS DOS SANIDS 
COIMBRA; o ConseJheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em sUbst~ão ao ConseJheiro 
PAULO CURI NEID); o ConseJheiro Presiiente EDILSON DE SOUSA SILVA; o 
Procurador-Geral do Mini<itérb Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 
O ConseJheiro BENEDIID ANTÔNIO ALVES dechrou-se suspeito, nos tenros do art. 145 
do Código de processo Civil 

(assinadoeletronicammte) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 
ConseJheiro Rehtor 
Mat.396 

Porto VelOO/RO, 17 de novenbro de 2016. 

(assinado eletronicatrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
CorneJheiro Presilente 
Matrícula 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01491/16 

Fls.:~---

Pag. 5'!'7 ···:: .. ,º 

1.491/2016/1CER@(apensos ns. 3.300/2014/1CER; 
2.680/2015/1CER). fiUBLICAD8 NO n.tI'.J crcnL ELI:T~Õ;HGO-TCE/RO 
Prestação de Contas. ~@ _Jt8 .. ~ . .J;;:: ..... _.5. __ J _J,J.. ____ / _j..b--. 

PROCESSO N. 

SUBCATEGORIA 
ASSUNTO 

JURISDICION ADO 

RESPONSÁVEIS 

RELATOR 
SESSÃO 

Prestação de Contas - Exercéb 1 2015. 
Prefeitura Ml.lllbj>al de Itapuã do Oeste-RO. 

João Adaberto Testa - CPF ti 367.261.681-87 - Prefeito 
Ml.lllbpal; 
Robson Alrreila de Olivera - CPF n 742.642.572-04 -
Controhdor Interno; 
Marces Marques de Oliveira -CPF n 686.558.002-87 -Contador. 
Conselhero WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRA. 
21ª Sessão Ordináril do Pem, de 17 de noverrbro de 2016. 

CONTAS DE CDVERNO. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL. EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2015. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPUÃ DO OESTFrRO. 
CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS DE APLICAÇÃO EM 
SAÚDE E EDUCAÇÃO E REPASSE AO 
PODER LEGISLATIVO. EQUIÚBRIO 
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. 
DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS 
ESCORREITAS. CffiSTÃO FISCAL NÃO 
ATENDEU AOS PRESSUPOSTOS DA LRF. 
EXTRAPOLAÇÃO DO LIMITE DE 
DESPESAS COM PESSOAL, ATENUADA 
PELA QUEDA DE ARRECADAÇÃO COM 
INFLUÊNCIA IMEDIA TA NA RECEITA 
CORRENTE ÚQUIDA. EXISTÊNCIA DE 
IRREGUIARIDADES FORMAIS. PARECER 
PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO, 
COM RESSALVAS, DAS CONTAS. 
DEI'ERMlNAÇÕES. 

1. A Prestação de Contas anual do Poder 
fuecutivo (Fstadual ou Municipal) subrretida ao 
crivo técnico do Tribunal de Contas, conforrre 
estabelece o art. 35, da Lei Conplerrentar n. 
154, de 19%, tem por fim precípuo aferir a 
regular aplicação dos recursos públicos, o 
equilíbrio orçarrentário e financeiro e o 
cunprirrento dos índices constitucionais de 
aplicação em Educação e Saúde, bem cotro dos 
limites de repasses de recursos ao Poder 
Legislativo, de gastos com pessoal e o 
cunprirrento das regras de final de mmdato, 
quando se aplicar à rmtéria. 
2. ln casu, rermnesceram apenas fàlhas 
forrmis, nas Contas do Poder F.Jecutivo do 
Município de Itapuã do Oeste-RO, no exercício 
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Proc.: 01491/16 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
de 2015, que atraem posiciomurento pela 
aprovação, com ressalvas, das Contas prestadas. 
3. Parecer Prévio Fawrá\el à Aprovação, 
com ressalvas, das Contas d> Municípo de 
Itapuã d> Oeste-RO, do e~rcício de 2015, com 
fulcro no art. lº, VI, c/c o art. 35, da Lei 
Corrplerrentar n. 154, de 1996. 
4. Precedentes desta Corte de Contas: 
Parecer Prévio n. 16/2014-PLENO, prolatado no 
Processo n. 1.151/2014/TCER; Parecer Prévio n. 
32/2014-PLENO, prolatado no Processo n. 
1.024/2014/TCER; Parecer Prévio n. 35/2014-
PLENO, prolatado no Processo n. 
1.075/2014/TCER; Parecer Prévio n. 43/2014-
PLENO, prolatado no Processo n. 
1.178/2014/TCER; Parecer Prévio n. 66/2014-
PLENO, prolatado no Processo n. 
2.432/2014/TCER; Parecer Prévio n. 69/2014-
PLENO, prolatado no Processo n. 
1.181/2014/TCER. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e discuti::los estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas anual da Prefeitura MunbjJal de Itapuã do Oeste-RO, referente ao 
exercéb de 2015, coIID tixlo dos autos comta. 

ACORDAM os Senhores Comelheiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Ro:rrlônil, em consonância com o Voto do Reator, CONSELHEIRO WILBER 
CARLOS DOS SANIDS COIMBRA, por unanimi.tade de votos, em: 

1 EMITIR PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS das Contas do Poder Executivo do Munbpb de Itapuã 
do Oeste-RO, reativas ao exercéb fmanceiro de 2015, de responsabili::lade do 
Excelenmsimo Senhor João Adalberto Testa, CPF n 367.261.681-87, Prefeito Munb1Jai 
com fubo no art. 1 º, VI, e no art. 35, arrbos da LC n 154, de 1996, em razão das seguintes 
irreguhridades: 

1.1 - De Respomabili::lade do ExceentÉsitm Senhor João 
Adaberto Testa, CPF n 367.261.681-87, Prefeito Munb1Jai soli.taritrrente com o Senhor 
Robson Alrrei::la de Oliveira, CPF n 742.642.572-04, Controador Interno do Munbpio, por: 

a) Infringência ao art. 20, m, "b'', da LC n. 101, de 2000, em 
razão de que a despesa com pessoal ter se apresentado no percentual de 59,24% (citx.J.uenta e 
nove, vtguh vinte e quatro por cento), da Receita Corrente Lqui::la, superbr, portanto, ao 
limite mixirm de 54% (citx.J.uenta e quatro por cento), estabeeci::lo pea Lei de 
Responsabilidade F isca~ 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01491/16 

Fls.: ----

b) Infringêncn ao princ:Pb da e:fuencn visto no caput, do art 
37, da ConstituÇão Federal de 1988, c/c art 11, da LC n 101, de 2000, ante ao irexpressivo 
deserq>enro da cobrança da díviia ativa; 

c) Infringência ao Anexo de Metas Fiscais da Lei de 
Diretrues Orça111entárias-LDO, previsto na Lei Municipal n. 531, de 2014, em raião do 
não-atingirrento da Meta de Resultado Prirnírb; 

d) Infringência ao Anexo de Metas Fiscais da Lei de 
Diretrues Orça111entárias-LDO, previsto na Lei Municipal n. 531, de 2014, em ramo do 
não atingimmto da Meta de Resultado Nomina~ 

UI - De Responsabilnade do ExcekmtlisiJm Senror João 
Adaberto Testa, CPF n 367.261.681-87, Prefeito M~pai solilararrente com o SenhJr 
Robson Amna de Oliveira, CPF n 742.642.572-04, Controhdor Interno do M~:pb, e 
com o SenhJr Marc.bs Marques de Oliveira, CPF n 686.558.002-87, Contador do M~pb, 
por: 

a) lnobservâncn das determinações do Trimnal Contas, 
exaradas na Decisão n 310/2013-P.bno, item II, alíneas "d" e "e", exarada no Processo n 
1.512/2013/TCER, e à Deci~ão n 352/2014-Peno, item II, subirem 1, prohtada no Processo 
n 1.038/2014/TCER, em ra:zão de atraso na rerressa dos bahncetes de janero, :fevereiro e 
março de 2015 e atraso na rerressa dos Rehtórbs quadrirrestrais de Gestão Fiscal de 2015; 

II - CONSIDERAR QUE A GESTÃO FISCAL do M~pb 
de Itapuã do Oeste-RO, do exercbb de 2015, de responsabililade do Exce.bntlisiJm Senhor 
João Adalberto Testa, CPF n. 367.261.681-87, Prefeito Municipal, NÃO ATENDEU aos 
pressupostos de responsabililade fiscal estabe.bcnos peh LC n 101, de 2000, quanto ao 
CUrq>rúrento das netas fiscais de Resultado Primírb e de Resultado No minai bem assim, 
quanto ao respeito do limite de despesas com pessoai que restou extrapolada, apresentando-se 
em 59,24% (cinquenta e nove, vrguh vinte e quatro por cento), da Receita Corrente Lquila; 

ill - DAR CIÊNCIA deste Acórdão ao Senhor João 
Adalberto Testa, CPF n. 367.261.681-87, Prefeito Municipal, ao Senhor Romon A1111eida 
de Oliveira, CPF n 742.642.572-04, Controhdor Interno do M~:pb, e ao Senhor 
Mareies Marques de Oliveira, CPF n 686.558.002-87, Contador do M~:pb, nos tenros 
do art 22, da LC n 154, de 1996, com redação dada peh LC n 749, de 2013, vil Darb 
O:funl E.btrôni:o, infõrrnando-lhes que o presente Voto, o Parecer ministernl e o Acórdão 
estão disponíveis no sítb e.btrôni:o do Trbunal de Contas do Estado de Rondônn, no 
endereço www.tce.ro.gov.br; 

IV - DETERMINAR à Secretaria de Pmcessa111ento e 
Julga111ento que, após o tramito em julgado, certi:fuado no reito, extran cópn dos 
presentes autos para o arquivo desta Corte de Contas, e encaminhe o processo original à 
Câmara Munbpal de Itapuã do Oeste-RO, para aprecnção e julgµrrento por parte daquele 
Poder Legishtivo M~pai expedindo-se, para tanto, o necessárb. 

Acórdão APL-TC 00406/16 referente ao processo 01491/16 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CFP: 76801-326 

www.tce.ro.gov.br 
3 de26 

APL-TC 00406i1G- Proc. 01491116- Decísào cadastrada eletronicamente e impressa através do PGE em 06/'l2f20Hl "!0:21 Pag. 5·19 Documento !D=375651 Sessão nº0045- Departamento do Pleno- i7/11i2016-Publicada em 05/1212016 Autenticação: db2db9el96füca454~)6e7a8Ti"~7 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 
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ParfojJaram do julgam.mto os Senlnres ConseJheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MEU.D, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRA 
(Rehtor), BENEDIID ANTÔNIO ALVES; o ConseJheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
(em substitu:Ção ao ConseJheiro PAUi.D CURI NEID); o ConseJheiro Presilente EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do MinEtérn Públbo de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicairente) 
WILBER CARLOS DOS 
SANIDS COIMBRA 
ConseJheiro Rehtor 
Mat. 456 

Porto Vell:n/RO, 17 de noverrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
ConseJhero Presilente 
Matrícula 299 
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Proc.: 01872/16 

Fls.:'-----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROTOCOLO N. 
SUBCATEGORIA 
ASSUNTO 

JURISDICION ADO 
INTERESSADO 
ADVOGADO 

RESPONSÁVEIS 

RELATOR 
SESSÃO 

Secretaria de Processamento e Ju~. , ~r. p:1 l";r~-'J f'.?:;:ovgr. t'T".''i"1'.~nrr;i_1r~1nn ""'.I! 'li1,ii\J .i:.~-J Jl,'!!.t,.1t. 1. l..."Al .. ~.; .... M Uà;U.G. lYb\.<>vV lb~- M'iJ 

DP-SPJ )M" .....k~_tE __ ~;L./ {1 I .1.b -
187212016 V 
Representação 
Representação - supostas irreguhri:lades no Edital de Pregão 
Eetrônbo n 7/2016 (Processo Administrativo n 206/2016) 
Poder Executivo Mlll1i;ipal de Governador Jorge Teixeira 
Paz Arrbental Ltda -EPP 
Marcos Souza de Barros 
OAB/MT n 3.947 e OAB/DF n 46.940 
Maril Apareci:la Torquato Simon, CPF n 486.251.242-91 
Chefe do Poder Executivo Mlll1i;j>al 
Fernaooes Lu;as da Costa, CPF n 799.667.052-87 
Pregoeiro Mlll1i;j>al 
Conseheiro BENEDI1D ANTÔNIO ALVES 
21ª,de 17denoverrbro de2016 

ADMINISTRATIVO. REPRESENTAÇÃO. 
LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. 
RF.QUISITOS DE ADMISSIBILlDADE 
ATENDIDOS. CONHECIMENTO. 
IMPROPRIEDADES DEfECTADAS. EXIGÊNCIA 
DE CURSO DE MOVIMENTAÇÃO OPERACIONAL 
DE PRODUTOS PERICDSOS NA FASE DE 
HABILlTAÇÃO. RESTRITIVIDADE AO ACEITAR 
COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO APENAS 
ENGENHEIRO SANITARISTA. MITIGAÇÃO. 
DEfERMINAÇÕES. ATENDIMENTO. 
PROCEDÊNCIA PARCIAL DEfERMINAÇÕES. 
ARQUIVAMENTO. 
1. A exigência de curso de Movimentação Operacional 
de Produtos Perigosos - MOPP, regulairentado pelo art. 
15, do Decreto Federal n. 96.044/1988, é admissível 
apenas para efeito de firrmção do contrato com a 
errvresa ganhadora do certaire, descabe, portanto, 
exigi-lo na fase de habilitação técnica das licitantes; 
2. O MOPP refere-se à aptidão técnica do profissional 
que será responsável pelo transporte das cargas, e não 
da enyresa que será contratada; 
3. Na fase de habilitação, é cabível a exigência de 
declaração das licitantes especificando que os serviços 
serao prestados por trotoristas detentores de curso de 
MOPP, consoante estabelece o inciso IV e § 6, do art. 
30 da Lei Federal 8.666/1993. 
4. No caso concreto, tanto o Engenheiro Sanitarista 
cotro o Anbiental possuem habilitação para serem 
responsáveis técnicos pela prestação de serviços de 
coleta e destinação final de Resíduos Sólidos de 
Serviços de Saúde, a teor dos arts. 7", alíneas "a" usque 
"h", e 27, alínea "f', da Lei Federal n. 5.194/1996, e das 
Resoluções do CONFFA n.s 310/1986, e 447/2000. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
ACÓRDÃO 

Proc.: 01872/16 

Fls.: ----

Vistos, reatados e discutilos estes autos, que tratam de 
representação :tõrrnuhda pea errpresa Paz Arri>iental Ltda, por rreb da qual aponta supostas 
irregubrilades no procedirrento fuitatórb regilo peb Edital de Pregão Eletrônbo n 7/2016, 
pronnvilo peb Poder Executivo Munbpal de Governador Jorge Teixei:a, conn tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Comelheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonâncit com o Voto do Reator, Comelheiro BENEDIID 
AN1ÔNIO ALVES, por unanirnilade de votos, em: 

1 - Preliminarmente, conhecer da Representação :tõrrnuhda 
pea errpresa Paz Arri>iental Ltda, CNPJ n 10.331.865/0001-94, mm vez que preeoche os 
requisitos de adrnisshililade intrmecos e extrínsecos prescritos no art. 52-A, VII, da Lei 
Corrplerrentar Estadual n 154/96 e arts. 80 e 82-A, VII, do Regirrento Interno deste Tribunal 
de Contas. 

II - No DÉrito, comiderá-la pareialmente procedente, em 
fuce da presença de exigências potenciahnente restritivas no subitem 12.6.1, alíneas "d" e "f' 
do Edital de Pregão Eletrônbo n 7/2016 (Processo Administrativo n 206/2016), pronnvilo 
peb Poder Executivo Munbpal de Governador Jorge Teixera, tendo por objeto a :fimmção 
de registro de preços para futura contratação de errpresa para prestação do servi;o de coleta e 
destinação final de Resiluos Sólilos de ServÇos de Saúde - RSS, cassift:ados conn grupo 
"A" (resíduo biológico), grupo ''B" (resíduos químicos) e grupo ''E" (resíduos perfuro
cortante ), em perbdbilade quinzem\ para atender às Unilades Púbfuas de Saooe daquele 
l11UllÍ; iJ io. 

III ~ Arquivar os autos, porquanto as irqJropriedades 
prelirninarrrente detectadas Edital de Pregão Eletrônbo n 7/2016 :tõram elililas pe.b Poder 
Executivo Muni;ipal de Governador Jorge Teixeira, consoante dennnstrado na docurrentação 
protocoada m Corte sob o n 11.602/2016. 

IV - Determinar, via oficio, com espeque no art. 40, I, da Lei 
Corrplerrentar Estadual n 154/1996, à Chefe do Poder Executivo Munbpal de Governador 
Jorge Teixeira, Marit Aparecila Torquato Sirmn, e ao Pregoeiro Munbpa\ Fernandes Lucas 
da Costa, ou quem lhes substituam legalrrente, que nos próxirms certarres abstenham-se de 
incorrer ms fàllias detectadas no Edital ora analisado, sob pena de aplbação da pemlilade 
cabível à espécie. 

V - Dar conhecimento deste Acórdão aos interessados, vil 
Diárb Ofuitl eletrônbo, c\!io acesso está disponível para consuha no site www.tce.ro.gov.br, 
com o escopo de evitar dispêndbs desnecessárbs com a extração de iõtocópits, em atenção à 
sustentabilidade ani>iental 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01872/16 

Fls.: ----

Partbj>aram do julgarrento os Senlx>res Consekiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRA, 
BENEDIID ANTÔNIO ALVES (Rehtor); o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
(em substitu.Ção ao Comelheiro PAULO CURI NEID); o Conseki'o Presilente EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púbfuo de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicammte) 
BENEDIID ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Rehtor 
Mat. 479 

Porto VelOO/RO, 17 de novenhro de 2016. 

(assinado eletronicairente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presilente 
Matrícula 299 
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Proc.: 02194/14 

Fls.: ___ _ 

1tl® _4j,.XJ l;;; ~OI / Ai I 'dD16 TRIBU:.::.::iac:N:::::::.:~:.~:,::.~ .... . ,:: . .1, ·••··· ;; !TE.4s 
Departamento do Pleno 1a.tiaM J~~~;;' 

PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

~-- _ . ~csisten •""MM . 2194/2014 -·-·--"'"' c3ó'a'stf01l ._,,~u~. · , __ ,. 
Prereitura Mmi:j>al de Novo Horizonte do Oeste 
Fiscali2ação de Atos e Contratos - Análise da juri:li:i:tade dos ratos 
ooti:ildos à luz da jurispru:lêncil deste 'ICERO sobre o carona em 
regi<;tro de preços 
Emílil Leite, Secretáril Mlmi:j>al de Saúde do Mlmi:pb de Novo 
Horizonte do Oeste CPF: 607.615.551-53; Rosângeh Regina de 
Oliveira, Controhdora Interna do Mlmi:pb de Novo Horizonte do 
Oeste CPF: 747.456.892-68; Var~y Gon;alves Ferrei-a, Prereito do 
Mmi:pio de Novo Horizonte do Oeste CPF: 277.040.922-00. 
Conse1heiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituÇão ao 
Conse1heiro PAUID CURI NE10) 

Fiscafuação de atos e contratos. Possíveis 
int>ropriedades acerca da prática de adesão à ata de 
registro de preços por meio de "carona". Detenninação 
para apurar os fàtos noticiados. Reafüações de 
diligências. Constatada a fàha de dano ao erário. 
Irregularidades furtmis em circunstâncias que não 
justificam a aplicação de multa. Arquivarrento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discuti:los estes autos, que tratam de 
irreguhri:lade que aportou m Ouvi:loril de Contas e posterb~nte encaminhada a esta 
RehtorB, regi<;traooo possível ireguhri:lade acerca da adesão pebs Mlmi:pbs de Costa 
Marques e Novo Horizonte do Oeste à ata de regi<;tro de preços decorrente do pregão 
presencill nº 043/2014/SEMUSA do Poder Executivo de São Francisco do Guaporé - RO, 
conD tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conse1heros do Trbuml de Contas 
do Estado de Roooônil, em consonâncil com o Voto do Rehtor, Conse1heiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por umnimidade de votos, em: 

I - Consi:lerar regais, com ereitos ex nunc, as adesões às atas de 
regi<;tro de preços realizadas pebs Mlmi:pbs de Costa Marques e Novo Horizonte do Oeste, 
por não terem observado as prescrÇões do Parecer 07/2014; 

II - Deixar de sancbnar os gestores, pois, dante das 
circunstâncils do caso concreto, a situação não é revehdora de gravi:lade sufuente; 

III - Determinar aos atuais prereitos dos Mlmi:pbs de São 
Francisco do Guaporé, Novo Horizonte do Oeste e Costa Marques que adotem, sob pena de 
multa, as seguintes rredi:las: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02194/14 

Fls.:~---

a) Atentar para as regras prescritas no Parecer Prévb 07/2014 
ao optarem peb uso de adesão à ata de registro de preços; 

b) Utilizar, prererencithrente, o pregão eetrôni;;o, consoante o 
estabeeciio na Súmua n 6 do TCE. 

IV - Dar ciêncit do teor deste Acórdão, vil Diírb O:funi aos 
responsáveis iienti:fuados no cabeçalho, infõrmando-os de qie o Voto em seu inteiro teor, 
está disponível no sib deste Trbtmal (www.tce.ro.gov.br); 

V - Dar ciêncit, por ofub, do item Ili deste Acórdão aos atuais 
prefeitos dos Mt.nll;J>bs de São Francisco do Guaporé, Novo Horizonte do Oeste e Costa 
Marqies; 

Vl - Arquivar os presentes autos, após certifuado o trânsito em 
juJgado deste Acórdão e cun:priias as rrediias indbadas nos itens antecedentes. 

PartbjJaram do ju]garrento os Senhores Conselheiros 
VALDIVlNO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER 
CARLOS DOS SANIDS COIMBRA, BENEDIID AN1ÔNIO ALVES; o Conselhero
Substituto OMAR PIRES DIAS (Reator - em substituÇão ao Conselhero PAULO CURI 
NEID); o Conselheiro Presiiente em exercéb JOSÉ EULER P01YGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador-Geral do Ministérb Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. O Conselheiro Presiiente EDILSON DE SOUSA SILVA dechrou-se suspeito, 
nos tenros do art. 145 do Código de Processo Civil 

(assinado eletronicarrente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselhero-S ubstituto Reator 
Mat.468 

Porto Velho/RO, 17 de novenhro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER P01YGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselhei'o Presiiente 
Mat.11 
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PROCESSO: 
ASSUNTO: 
INTERESSADO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
1878/16-TCE-RO. 
Prestação de Contas rehtiva ao exerctb de 2015 
Muni;pio de Novo Horizonte do Oeste 

Proc.: 01878/16 

Fls.:,__ __ _ 

RESPONSÁVEIS: Varey Gonçalves Ferreira, CPF: 277.040.922-00, Prereito Muni;jlal 

RELATOR: 

Vanilia Monteiro Gorres, CPF: 421.932.812,20, Controhdora Interno 
Rosângeh Regina de Olivera, CPF: 747.456.892-68, Contadora 
Conseheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substitu.Ção ao 

Pag. 534 
····r - ·:;:o 

SESSÃO 
Cons;heiro PAULO CURI NETObfUJtJUCAJJO rm DIA~m cr:rcrnt ELETITÕ"'·• ".,, 

21 , de 17 de noverrbro de 20161 ~ _jJ.8J.._DE -·=~]---~L .L . . 8 
V - L .... ., .. 1.~ ..... . 

Prestação de Contas. Município de Novo Hori2Dnte do 
Oeste - Bercício de 2015. Observância do Equilíbrio 
F.conômico-Financeiro da Gestão. Curq>riirento dos 
índices de Educação e Saúde e de repasse ao Poder 
Legislativo. Divergências contábeis. Não atingiirento 
do resultado primirio. fucessivas alterações no 
orçarrento. Irregularidades funmis. Parecer pela 
Aprovação comRessalvas das Contas. Detenninações. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discutiios estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas do Muni;pb de Novo Horizonte do Oeste, atinente ao exerctb de 
2015, de responsabiliiade do Senh::>r Varey Gonçalves Ferreira, Prereito Muni;iJai corm 
tufo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conseheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonâ:ocit com o Voto do Rehtor, Conseheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I - Emitir Parecer pela aprovação com ressalvas das contas do 
Chere do Poder Executivo do Muni;pb de Novo Horiznnte do Oeste, Senh::>r Varey 
Gonçalves Ferreia, exerctb de 2015, com :fubro no inciso 1 do artigo 71 da ConstituÇão 
Federai em vittxie das seguintes irregulariiades: 

a) Divergê:ocit de R$ 2.060.688,86 na receita corrente 
arrecadada; 

b) I:oconsistê:ocit dos vabres consignados no Dermnstrativo dos 
fluxos de Caixa (DFC) 

c) Discrepâncit m vabr de R$ 2.454.888,72 entre o salio de 
estoque apurado e o salio registrado no bahnço patrirmniat 

d) Divergêncit na quantit de R$ 112.545,97 no sa.klo do passivo 
exigível; 

e) Divergêncit, tarrbém, no vabr de R$ 112.545,97, no salio 
do superávit financeiro; 

f) Não atingimento da treta de resukado prim:írb; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
g) Excessivas alterações no orçammto ini;itl; e 

Proc.: 01878/16 

Fls.: ----

h) AusêncÍl do CWlJ>rÍrrento das determinações de exercbbs 
anterbres (Decisões nºs 29712013 - item II, "c", 344/2014 - item II, "a" e ''h''). 

Il - Detenninar ao atual Prereito do Munb:pb de Novo 
Horizonte do Oeste que: 

a) ao ehborar o rehtórb circumtancildo apresente nos terrms 
da Instrução Nonmtiva nº 013!ICE-R0-2004, artigo 11, VI, Alínea 'a": 

i) síntese das ativiiades desenvolviias e os resultados 
produzilos peh sua gestão, con:parando aquib que i>i efütivatrente realizado com o 
phnejado por treb dos m~ntos de phnejairento, em termos qualitativos e quantitativos, 
com especai eniOque sobre os prograrms voltados às áreas de educação, saúde, segurança e 
obras públbas. Os resultados tarmém devem ser con:parados com os dos útirrns três 
exercbbs; e 

ii) o resultado da execução orçatrentáril; a avamção do 
CWlJ>rÍrrento dos Jimíes e tretas da gestão fisca~ e a avamção do CWIJ>riJ.rento dos limites 
Constíucbnais e Legais (Sat'.rle, Educação, Repasse de recursos ao Poder I..egishtivo ), 
con:parando os resultados com os últimos três exercébs e, ainda, os princpais fàtores 
(positivos e negativos) que influencÍlram os resultados akançados; 

b) ordene ao Ór@.o de Controe Interno que, nos próximos 
exerccns, ao ehborar o Rehtórb de Aooitorit sobre o Bahnço Geral anuai apresente, nos 
tenros dos incisos 1 ao V do artigo 74 da Constitui;ão Federal e inciso III do artigo 9° da Lei 
Con:petrentar Estadual 154/96: 

i) Indcação das rreguhri:lades evi:lencàdas ao bngo do 
exercéb e das tredi:las sugeri:las para sua correção; 

ü) AvalBção do CWIJ>rirrento das tretas previstas no Phno 
Plurànual e execução dos prograrms de governo e do orçatrento do Munc:pb; 

ili) Avafução dos resultados, quanto à efuácà e efuencil da 

Pag. 53? ~ 
·-· ,,.:: ;"" (; 

gestão orçatrentára, :fimncera e patrirnonàl do MwibJ>b; ..1; 

iv) avafução do CWIJ>rirrento dos limíes e tretas da gestão 
fiscal e avalBção do CWIJ>rirrento dos limites Constitucbnais e Legais (Saúde, Educação, 
Repasse de Recursos ao Poder Legislativo). 

e) ordene à Contabili:lade do Munb:Pb que observe as 
orentações prescritas peh Secretara do Tesouro Nacbnal - S1N no Manual de 
De11Dnstrativos Fiscais e as disposÇões do art. 35 da Instrução Nonmtiva nº 39!ICER/2013, 
quando da prestação das in:Jõrrmções a esta Corte vil Sigap Gestão Piscai de 11Ddo que os 
dados do Anexo 2 {Detronstrativo da Dívi:la Consoli:lada Lqui:la) do Rehtórb da Gestão 
Fiscal guardem con:patbili:lade com os vabres registrados no Anexo 5 (De11Dnstrativo de 
Resultado NominaQ do Rehtórb Resumi:lo de Execução Orçatrentáril. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01878/16 

Fls.:'-----

d) nos tenros da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007 c/c o art. 
35 da IN rf 39/TCER-2013, infimre corretarrente no Sisteim Sigap (Módub Gestão Fiscal
Derronstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolv:irrento do Ensino -
MDE) as entradas de recursos no Furxleb, no tocante à: 

i) Contrim:Ção do Mlllli:pb para iõrrmção do Furxlo; 
ii) Ganro ou perda verifcado no recebirrento de recursos; 
ili) Corrperrentação da Uniio (sorrente quarrlo houver); 
iv) Apfuações :finaree iras com recursos do Furxlo. 

e) ordene ao Setor de Contabililade que observe as orentações 
prescritas peh Secretarit do Tesouro Nacbnal - STN no Manual de Contabililade Apfuada 
ao Setor Púbfuo para ehboração das derronstrações contábeis, para que mo evi:ience no 
quadro princpal do Bahnço Orçarrentárb consoli:iado as receitas intraorçarrentárits, 
anuhndo o ereito da duph contagem de arrecadação. 

t) Determinar à Contabililade do Mlllli:iJb que apresente em 
nota expli:ativa dos exercbbs :futuros, os seguintes itens: 

1) Bahnço Orçarrentárb: (1) o detalharrento das receitas e 
despesas intraorçarrentáras, quando reevante; (li) o detalharrento das despesas executadas 
por tpos de créditos (ini;ai superrentar, especai e extraordinárb); (III) a utilização do 
superávi financeiro e da reabertura de créditos especais e extraordinárbs, bem corro suas 
in:fh.êncas no resultado orçarrentárb; as atualizações rronetáras autorizadas por e~ 
eretuadas antes e após a data da pubfuação da LOA, que corrpõem a coluna Prev:5ão lni:ill 
da receita orçarrentáril; (IV) o procediirento adotado em relação aos restos a pagar mo 
processados li::J.ui:iados, ou seja, se o Ente transfüre o salio ao final do exercéb para restos a 
pagar processados ou se imntém o controe dos restos a pagar mo processados li::J.ui:iados 
separadamente; (V) e o detalhamento dos "recursos de exercícios anteriores" utilizados para 
financitr as despesas orçarrentárils do exercbb corrente, destacamo-se os recursos 
vinculados ao RPPS e outros com destinação vincuhda. 

2) Bahnço Financero: (1) politi:a de contabilização das 
retenções; (li) e ajIBtes rehcbnados às retenções, bem corm outras operações que irrpactem 
significativamente o Bahnço Financeiro. 

3) Bahnço Patrimmill: em :fi.mção da dirrensão e da natureza 
dos vabres envolvi:ios nos ativos e passivos, recorrenda-se o detalharrento das seguintes 
contas: (1) Créditos a Curto Prazo e a Longo Prazo, em especilt a dívi:ia ativa evi:iencilndo 
no míninD: a corrpos:Ção da dívi:ia por exercbb financeiro; derronstração dos vabres 
irncritos no exercbb a títub de principat as taxas, os juros e muh:as, bem corro os vabres 
arrecadados e cancelados no exercbb; (II) lrrobilizado; (III) lntangíve~ (IV) Obrigações 
Trabalhistas, Previ:ien;iirils e Asssterx:ilis a Curto Prazo e a Longo Prazo; (V) Provsões a 
Curto Prazo e a Longo Prazo; Politi:as de deprecitção, armrtização e exaIBtão e deimis 
politi:as contábeis reevantes; e (VI) Deimis eerrentos patrirmniais, quando reevantes. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01878/16 

Fls.: ___ _ 

4) DeIIDmtração das Varações Patrirrnnilis: ainda que seus 
vabres não sejam reevantes, sugere-se que evilencie: (1) Redu;ão ao vabr recuperável oo 
ativo irrnbilizado; (II) Baixa de Investi~nto e (III) Constitui;ão ou reversão de provisões. 

5) DeIIDmtração dos Fluxos de Caixa: (1) os sak:los 
signifuativos de caixa e equivaentes de caixa m:mtidos peb ente, mas que não estejam 
disponíveis para uso irredilto, assim coIID, (II) os item que cotqJõem o fluxo de caixa que 
iõrem reevantes. 

g) ordene à contabilidade que deixe de reconhecer coIID dreito 
(dívida ativa) os vabres correspondentes às obrigflções com o Regirre Próprb de Previdêncil 
Socai e passe a regi-;trar os referidos vabres no Passivo do Ente comoante as orientações 
prescritas pela S1N oo Manual de Contabilidade Apfuada ao Setor Púbfuo (Parte III 
Procedirrentos Contábeis Específcos). 

h) ltqJe~nte. se ainda não o fez, ~didas voJtadas a 
incre~ntar a arrecadação da dívida ativa, mantendo o uso do protesto extrajudbill e, acaso 
não obtido o sucesso, que se lance não da vil judcni com o fim de diminuir o sak:lo 
acumulado e de evitar a prescri;ão; 

i) Adote, doravante, providên;as para o CUtqJrirrento das ~tas 
fiscais, fàzendo uso, quando iõr o caso, da limitação de etqJenho prevista oo art. 9° da Lei 
CotqJe~ntar nº 101/00; e 

j) itq)e~nte, junta~nte com o Secretárb Munrj:>al de 
Educação, ~didas para atender as exigêncas do MEC com vistas a cabular o desetqJenho 
da educação oo Munb!lb, em partbular nas séries finais do ensino :funda~ntal 

m - Determinar, vil ofub, ao atual responsável peb Controe 
Interoo do Munr!lb que acotqJanhe e infõr~, por ~b do Relatórb de Auditora Anual 
(encaminhados junto as Contas Anuais), as ~didas adotadas pela Administração quanto às 
determinações deste Acórdão, manifüstando-se quanto ao atendirrento ou não das 
determinações pela Administração, bem coIID Imnitore a regularidade do canceh~nto de 
créditos da dívida ativa em função da prescri;ão. 

IV - Determinar à Secretara-Geral de Controe Exteroo que 
verifque, por ocasiio da análise da próxirm Prestação de Contas do Munrí>b de Novo 
Horizonte do Oeste, o CUtqJrirrento das determinações contidas oos itens anteri>res deste 
Acórdão; reafrze exa~ de coniõrmidade oos repasses de recursos do Poder Executivo 
Munrj>al para custeb da dívida constituí!a em precatórbs, consoante decidido pela Corte no 
Acórdão APL-1C n 112/2016-Peoo; robusteça as análises referentes às apfuações 
constitucbnais em saúde e educação com ee~ntos qualitativos que permitam a aferi;ão da 
efuácil, efetividade e efuenca da gestão quanto a tais dreitos :funda~ntais postos na 
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Proc.: 01878/16 

Fls.:~---

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
ConstituÇão da Repúbfua, bem coIID afta, oo caso de abertura de créditos por excesso de 
arrecadação, se a :fõnte possUÉ. hstro financeiro ; 

V - Dar ciência, vit Diirb O:funi do teor deste Acórdão aos 
interessados ilentifuados oo cabeçalho, e vit ofub, ao atual Chefe do Poder Executivo 
Munbpat inimmndo-Jhes que o Voto e o Parecer MinÊteritl em seu inteiro teor, estão 
di<;poníveis oo sib deste Trin.mal (www.tce.ro.gov.br); e 

VI - De te nninar ao Departammto do Pero que encaminhe os 
presentes autos à Câmara Munbpal de Novo Hodzonte do Oeste para aprecitção e 
juJgfl.mento, expedindo-se, para tanto, o necessárb, após o trânsito emjuJgfl.do deste Acórdão. 

Parfoparam do juJgfl.irento os Senlnres Comekiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER 
CARLOS DOS SANIDS COIMBRA, BENEDIID ANTÔNIO ALVES; o Comelheiro
Substtuto OMAR PIRES DIAS (Rehtor - em substituÇão ao Comelheiro PAULO CURI 
NEID); o Conselheiro Presilente em exercbb JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador-Geral do Mmtérb Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. O Comelheiro Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA dechrou-se suspeito, 
oos tenros do art. 145 do Código de Processo C ivi1 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Consekiro-S ubstituto Rehtor 
Mat.468 

Porto Velho/RO, 17 de ooverrbro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Comelheiro Presilente em exercbb 
Mat.11 
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Proc.: 01878/16 

Fls.: ___ _ 

PUBLICADO NJ DTÃ"IO O .~ R u n_ 'Ç'r O 
N" IJ,8 i 1. J..Dl / 1 ~ / "J.0 l G TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE7WNDUNM ·--- ... :-..1.._ ~. -····-.. -

Secretaria de Processamento e Julgamento ~ 
PROCESSO: 
ASSUNTO: 
INTERESSADO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

SESSÃO 

Departamento do Pleno '!'· ,ea.y Santos 
1878/16-TCE-RO. "'"'·--· · - · · 8· Gaoitc\ete 
Prestação de Contas rehtiva ao exercéb de 2015 
Munbpio de Novo Horizonte do Oeste 

·."''"'·,e ""'"'"4 /'> .-... • • ~,.vv>1 
YGa.ll«i!1'\•» 11 

Varby Gonçalves Ferreira, CPF: 277.040.922-00, Prefeito Munbipal 
Vanilia Montei-o Gorres, CPF: 421.932.812,20, Controhdora Interno 
Rosângeh Regina de Olivera, CPF: 747.456.892-68, Contadora 
Conseheiro-Substituto OMAR PIRF.S DIAS (em substituÇão ao 
Conseheiro PAUID CURI NETO) 

21 a, de 17 de noveni>ro de 2016 

Prestação de Contas. Município de Novo Hori20ntc do 
Oeste - fucrcício de 2015. Observância do F.quilíbrio 
Econômico-Financeiro da Gestão. Cumpriirento dos 
índices de F.ducação e Saúde e de repasse ao Poder 
Legislativo. Divergências contábeis. Não atingirrento 
do resultado primírio. E:icessivas altcmções no 
orçairento. Irregularidades fonmis. Parecer pela 
Aprovação comRessalvas das Contas. Determinações. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e dic;cutilos estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas do Muni;ipb de Novo Horizonte do Oeste, atinente ao exercbb de 
2015, de responsabililade do Senmr Varby Gonçalves Ferreira, Prefeito Muni;ipai colID 
tufo dos autos consta. 

ACORDAM os Senmres Conseheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônit, em consonâncil com o Voto do Rehtor, Conseheiro-Substituto 
OMAR PIRF.S DIAS, por unanimidade de votos, em: 

1 - Emíir Parecer pela aprovação com ressalvas das contas do 
Chefe do Poder Executivo do Munbpb de Novo Horizonte do Oeste, Senmr Varby 
Gonçalves Ferreira, exercéb de 2015, com fubro no incic;o I do artigo 71 da ConstituÇão 
Federa\ em virtude das seguintes irregularilades: 

a) Divergêncn de R$ 2.060.688,86 na receita corrente 
arrecadada; 

b) Inconsistêncil dos vabres consignados no DelIDnstrativo dos 
fluxos de Caixa (DFC) 

c) Discrepâncn no vabr de R$ 2.454.888, 72 entre o sallo de 
estoque apurado e o sallo registrado no bahnço patrirmnia~ 

d) Divergêncn na quanta de R$ 112.545,97 no saklo do passivo 
exigível; 

e) Divergêncn, tani>ém, no vabr de R$ 112.545,97, no sallo 
do superávit :financeiro; 

f) Não atingimento da rreta de resultado primirb; 
Acórdão APL-TC 00409/16 referente ao processo 01878/16 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
g) Excessivas aJterações no orçammto ini:ial; e 

Proc.: 01878/16 

Fls.: ----

h) Ausência do currprirrento das determinações de exercbbs 
anterbres (Decisões nºs 297/2013 -item II, "c'', 344/2014 -item II, "a" e ''h"). 

II - Determinar ao atual Prefeito do Muni;:pb de Novo 
Horizonte do Oeste que: 

a) ao ebborar o rebtórb circunstanciado apresente nos terrms 
da Instrução Norrmtiva nº 013/1CE-R0-2004, artigo 11, VI, Alinea 'a": 

i) síntese das ativilades desenvolvilas e os resuhados 
produzilos peb sua gestão, corq:>arando aquib que :fõi e:fetivarrente reali2.ado com o 
pbnejado por treb dos iffitrwrentos de pbrejarrento, em terITDS qualitativos e quantitativos, 
com especial en:fõque sobre os prograrms voltados às áreas de educação, saúie, segurança e 
obras púbfuas. Os resuhados tan:Dém devem ser corq:>arados com os dos úJtirms três 
exercbbs; e 

ii) o resuhado da execução orçarrentária; a avaliação do 
currprirrento dos limites e rretas da gestão mca~ e a avaliação do currprirrento dos limites 
Constitucbnai'l e Legai<; (Saúie, Educação, Repasse de recursos ao Poder legi'lhtivo ), 
corq:>arando os resuhados com os últirms três exercbbs e, ainda, os principai'l :fàtores 
(positivos e negativos) que influenciaram os resuhados akançados; 

b) ordene ao Órgão de Controe Interno que, nos proxnms 
exercxms, ao ehborar o Rehtórb de Auditoria sobre o Bahnço Geral anuai apresente, nos 
terITDs dos incisos I ao V do artigo 74 da ConstituÇão Federal e inci'lo III do artigo 9º da lei 
Corq:>errentar Estadual 154/96: 

i) Indbação das irregubrilades evilenciadas ao bngo do 
exercbb e das rredilas sugerilas para sua correção; 

ü) Avaliação do CUrq:>rirrento das rretas previ'ltas no Phno 
Plurianual e execução dos prograrms de governo e do orçarrento do Munb:pb; 

ili) Avaliação dos resultados, quanto à efuácia e efuencia da 
gestão orçarrentária, financeira e patrirmnial do Munb:pb; 

iv) avaliação do currprirrento dos limites e rretas da gestão 
mcal e avaliação do currprirrento dos limites Constitucbnai'l e legai<; (Saúie, Educação, 
Repasse de Recursos ao Poder Legi'lhtivo ). 

e) ordene à Contabililade do MunbJ>b que observe as 
orÍ!ntações prescritas peb Secretaria do Tesouro Nacbnal - S1N oo Manual de 
DeITDnstrativos Fi'lcai'l e as di'lposÇões do art. 35 da Instrução Norrmtiva nº 39/1CER/2013, 
quando da prestação das inrorrmções a esta Corte via Sigap Gestão Fi'lcai de ITDdo que os 
dados do Anexo 2 (DeITDnstrativo da Dívila Consolilada Lí:J.uila) do Rebtórb da Gestão 
Fiscal guardem corq:>ati>ililade com os vabres regi'ltrados no Anexo 5 (DeITDnstrativo de 
Resultado Nomina~ do Rebtórb Resumilo de Execução Orçarrentária. 
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Proc.: 01878/16 

Fls.: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

----

d) nos tenros da Lei nº 11.494, de 20 de jtmho de 2007 c/c o art. 
35 da IN nº 39ffCER-2013, infmre corretamente m Sistetm Sigap (Módub Gestão Fiscal
DenDnstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimmto do Ensino -
MDE) as entradas de recursos no Fundeb, no tocante à: 

i) Contrimi;ão do Mlilli';pb para :lbrtmção do Fundo; 
ü) Ganm ou perda verifcado no recebirrento de recursos; 
ili) Corrpementação da Uniio (somente quando houver); 
iv) Apli:ações financeiras com recursos do Fundo. 

e) ordene ao Setor de Contabililade que observe as orientações 
prescritas pela Secretaril do Tesouro Nacbnal - S1N no Manual de Contabililade Apli:ada 
ao Setor Públi:o para elaboração das denDnstrações contábeis, para que não evi1encie no 
quadro princpal do Balanço Orçamentárb consoliiado as receitas intraorçamentárils, 
anulando o efeito da dupla contagem de arrecadação. 

t) Determinar à Contabililade do Mlilli';pb que apresente em 
nota expli:ativa dos exercbbs futuros, os seguintes itens: 

1) Balanço Orçamentárb: (I) o detalhamento das receitas e 
despesas intraorçamentárils, quando reevante; (II) o detalhamento das despesas executadas 
por tpos de créditos (inbill supementar, especill e extraordmrb ); (III) a utilização do 
superávit financeiro e da reabertura de créditos especilis e extraordmrbs, bem conD suas 
influêncils no resultado orçamentárb; as atualizações nDnetárils autorizadas por e~ 
efetuadas antes e após a data da publi:ação da LDA, que corrpõem a coluna Previião Inbill 
da receita orçamentáril; (IV) o procedirrento adotado em relação aos restos a pagar não 
processados Jquiiados, ou seja, se o Ente transfere o sallo ao final do exercbb para restos a 
pagar processados ou se tmntém o controe dos restos a pagar não processados Jquilados 
separadamente; (V) e o detalhamento dos ''recursos de exercícios anteriores" utilizados para 
financilr as despesas orçamentárils do exercéb corrente, destacando-se os recursos 
vinculados ao RPPS e outros com destinação vinculada. 

2) Balanço Financeiro: (I) politba de contabilização das 
retenções; (II) e ajustes relacbnados às retenções, bem conD outras operações que irrpactem 
significativamente o Balanço Financeiro. 

3) Balanço Patrirmnill: em :função da dirrensão e da natureza 
dos vabres envolvilos nos ativos e passivos, recomenda-se o detalhamento das seguintes 
contas: (I) Créditos a Curto Prazo e a Longo Prazo, em especill a dívila ativa evilencilndo 
no mhlro: a corrposÇão da dívila por exercéb financeiro; denDnstração dos vabres 
inscritos no exercbb a títuh de princpal as taxas, os juros e multas, bem cmm os vabres 
arrecadados e cancelados no exercbb; (II) lnDbilizado; (III) Intangíve~ (IV) Obrigações 
Traballiistas, Previ1enciirils e Assistencilis a Curto Prazo e a Longo Prazo; (V) Provisões a 
Curto Prazo e a Longo Prazo; Politbas de deprecilção, anDrtização e exaustão e detmis 
polífoas contábeis reevantes; e (VI) Detmis eementos patrirmniais, quando reevantes. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01878/16 

Fls.: ----

4) Derronstração das Varações Patrirmnil:is: airrla que seus 
vabres não sejam reevantes, sugere-se que evilencb: (1) Redução ao vabr recuperável oo 
ativo irmbilizado; (II) Baixa de Investirrento e (III) ConstituÇão ou reversão de provisões. 

5) Derronstração dos Fluxos de Caixa: (I) os saklos 
signifuativos de caixa e equivaentes de caixa tmntilos peb ente, tms que não estejam 
disponíveis para uso irrednto, assim corro, (II) os itens que corrpõem o fluxo de caixa que 
:lõrem reevantes. 

g) ordene à contabililade que deixe de reconrecer corro direito 
(dívila ativa) os vabres correspondentes às obrigações com o Regirre Próprb de Previlêncn 
Socnl e passe a registrar os rererilos vabres oo Passivo do Ente cornoante as orbntações 
prescritas peh S1N oo Manual de Contabililade Apli:ada ao Setor Públi:o (Parte III 
Procedirrentos Contábeis Espec:ífi:os). 

h) Irrperrente, se airrla não o rez; rredilas voltadas a 
increrrentar a arrecadação da dívila ativa, mantendo o uso do protesto extrajudi:nl e, acaso 
não obtilo o su;esso, que se hnce rrtlo da vil judi:nl com o fim de diminuir o saklo 
acumuhdo e de evitar a prescrÇão; 

i) Adote, doravante, provilêncns para o currprirrento das rretas 
:fficais, :fàiendo uso, quando :lõr o caso, da limitação de errpenho prevista no art. 9° da Lei 
Corrperrentar nº 101/00; e 

j) in:perrente, juntarrente com o Secretárb Muni:j>al de 
F.ducação, rredilas para atender as exjgêncns do MEC com vistas a ca.buhr o deserrpenho 
da edu;ação no Muni:!Jb, em parti:uhr nas sérbs finais do ensioo fundarrental 

m - Determinar, vil. ofub, ao atual responsável peb Controe 
Interoo do Muni:jlb que acorrpanre e in:lõrrre, por rreb do Rehtórb de Auditora Anual 
(encaminhados junto as Contas Anuais), as rredilas adotadas peh AdmitIBtração quanto às 
determinações deste Acórdão, tmnifüstando-se quanto ao atendirrento ou não das 
determinações peh Administração, bem corro rronitore a reguhrilade do cancehrrento de 
créditos da dívila ativa em função da prescrÇão. 

IV - Detenninar à Secretara-Geral de Controe Exteroo que 
verifriue, por ocasão da análise da próxilra Prestação de Contas do Muni:jlb de Novo 
Horizonte do Oeste, o currprirrento das determinações contilas oos itens anterbres deste 
Acórdão; realize e:xarre de con:lõrmilade oos repasses de recursos do Poder Executivo 
Muni:j>al para custe.D da dívila constitui:la em precatórbs, consoante decililo peh Corte oo 
Acórdão APlr TC n 112/2016-Peno; robusteça as análises referentes às apfuações 
constitucbnais em saúde e edu;ação com eerrentos qualitativos que permitam a arerÇão da 
efuácil., eretivilade e efuencil. da gestão quanto a tais direitos fimdarrentais postos na 
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Proc.: 01878/16 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
ConstituÇão da Repúboca, bem corro afira, oo caso de abertura de créditos por excesso de 
arrecadação, se a fbnte possua hstro financeiro; 

V - Dar ciência, vil Darn Ofuili do teor deste Acórdão aos 
interessados i:lentifuados no cabeçalho, e vil ofun, ao atual Chefü do Poder Executivo 
Muni;J>ai infbrrmndo-lhes que o Voto e o Parecer Ministerili em seu inteiro teor, estão 
di<;poníveis no sífü deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VI - Det.enninar ao Departa~nto do Pero que encaminhe os 
presentes autos à Cârmra Muni;jlal de Novo Horizonte do Oeste para aprecilção e 
julgflmento, expedindo-se, para tanto, o necessárn, após o trânsito emjulgfldo deste Acórdão. 

Partbiparam do julgfl~nto os Senhores Comelheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER 
CARLOS DOS SANlDS COIMBRA, BENEDIID ANTÔNIO ALVES; o Comelheiro
Substituto OMAR PIRES DIAS (Rehtor - em substituÇão ao Comelheiro PAULO CURI 
NElD); o Comelheiro Presi:lente em exercbn JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador-Geral do Ministérn Públbo de Contas ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. O Comelheiro Presi:lente EDILSON DE SOUSA SILVA dechrou:-se suspeito, 
oos terrms do art. 145 do Código de Processo Civil 

(assinado eletronicarrente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Rehtor 
Mat.468 

Porto Velho/RO, 17 de oovermro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presi:lente em exercbn 
Mat.11 
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Proc.: 01585/13 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e JulgPmJfnt:iffi •f. ·! ~ - r. r.':?~"'n ~r !'.'"';>füp . 

DP-SPJ ~o !{~~-bJ ~·:·: '~\ti; .u:L 1ÚJ~~~tllb~C:~TCE!RO 
PROCESSO: 1585/2013 r ---~~L ..... ~"' ..... 'íl. ...... _./ , .. __ Js;t •. _, .!!.ll-~-
ASSUNTO: Representação -Possíveis irreguhriiádes na hcação de irróvel 
JURISDICIONADO: Coordenadora Geral de Apob à Governadora (atual 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Superinteooênca de Gestão de Suprirrentos, Logf;;füa e Gastos 
Públbos Essencais - SUGESPE) 
Aberto Carhs Lourenço Pereira - ex-Presiiente da Furxlação 
Roooôn:R (CPF nº 277.854.246-91) - Advogado: Fabrbb FillJe da 
Cruz Perote (OAB/RO nº 5.627); Francisco Elier Souza de Olivei"a -
ex-Diretor de Phrejairento Estratégbo da Fundação Roooôn:R (CPF 
nº 113.905.142-34) - Advogado: Fabrbb FillJe da Cruz Pierote 
(OAB/RO nº 5.627); Fhrisvalio Alves da Silva - Ex-Coordenador 
Geral da CGAG (CPF nº 661.736.121-00); Waooerea Lessa Maraca 

Ex-Gerente Administrativo Financeiro da CGAG (CPF nº 
220.998.832-20); José Augusto de Oliveira - Propretárb do irróvel 
(CPF nº 133.789.886-49) - Advogado: Hugo Macel Grangei:o 
(OAB/RO nº 208 B); Ra:làel Augusto Freitas de Oliveira -
Proprietárb do irróvel (CPF nº 420.386.342-20) - Advogado: Hug::> 
Macei Grangeiro (OAB/RO rf 208 B); Letba BotelOO - Ex
Procuradora Crere da Fundação Roooôna (CPF nº 842.966.827-68); e 
Ra:làel Silva Grangeiro - Ex-Dretor de Engenharia e Fiscalização da 
SEAD (CPF nº 979.659.792-68). 
Consekiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
21ª, de 17 de ooverrhro de 2016 

REPRFSENTAÇÃO. NATUREZA DE 
FISCALlZAÇÃO DE A TOS E CONTRA TOS. 
REfIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO. LOCAÇÃO DE 
IMÓVEIS. IRREGULARIDADES. 
INOBSERVÂNCIA DE PROCEDIMENTOS LEGAIS 
APLICADOS À MATÉRIA. F AlliAS NA 
CONDUÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
RESPECTIVO. RESPONSABILlDADE DOS 
GESTORES. APLICAÇÃO DE MULTA. 
DEfERMINAÇÕES. A atuação irregular dos agentes 
públicos responsáveis pela condução do processo 
administrativo de locação de imJveis possibilita a 
aplicação de multa coercitiva, além de exigir a 
e~edição das determinações que se fuerem 
necessárias, ainda que inexistente dano ao erário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e discutiios estes autos, que tratam de 
Representação autuada a parti" do encaminhai:rento, por inbativa da Procuradora-Geral do 
Estado de Roooôn:R, de docurrentos rehcbnados ao procedirrento administrativo dethgrado 
peh Coordenadora-Geral de Apob à Governadora - CGAG, atual Superinteooênca de 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01585/13 

Fls.: ___ _ 

Gestão de Suprimmtos, Logístea e Gastos Púbfuos Essenciais - SUGESPE, a pedno da 
Funlação de Anvaro ao Desenvolvirrento das Ações Cimtífuas e Tecnol)g:bas e a Pesquisa 
do Estado de Rondônia - Funlação Rondônia, para a bcação de im5vel visando à instahção 
mca da refürna Funlação, com> tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senmres Conselheros do Tdnmal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Rehtor, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por unanirnnade de votos, em: 

1 - Detenninar à Divisão de Docurrentação e Protocob - DDP 
que prormva a retifuação da autuação da presente Representação para Fiscafrzação de Atos e 
Contratos; 

II - Comiderar ilegal, sem premunem de nulidade, o 
Procedirrento Administrativo nº 01.1109.00085-00/2012, de:fhgrado peh antiga 
Coordenadoria-Geral de Apob à Governadora - CGAG, a pediio da Funlação Rondônia, e, 
consequenterrente, o Contrato nº 238/PGE-2012, refürente à bcação de im5vel para atender 
as necessnades de instahção mca da Funlação Rondônia, em virtude da existêncil de 
irreguhridades graves; 

ill - Multar, indivllualrrente, em R$2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), com fubro no artigo 55, II, da Lei Converrentar nº 154/1996, os Senhores 
Aberto Carbs Loureiço Perera - Ex-Presnente da Funlação Rondônia, e Fbrisvalio Alves 
da Silva - Ex-Coordenador-Geral da CGAG, responsáveis peh condução do procedirrento 
administrativo respectivo, bem conu o Senmr Francisco Elier Sowa de O livern, Dretor de 
Phnejairento Estratég:bo da Funlação Rondônia, que atoou corm Presnente da Comissão de 
Fiscalização e Acoll]>anharrento do Contrato, e a Senmra WandedSil Lessa Marilca, 
Gerente Administrativo Financeiro da CGAG, que consnerou o rrero recebirrento de recbo 
de aluguel corm docurrentação sufuiente para Jiiunação parcial da despesa (fls. 220/231), 
em vitude dos atos prateados com grave infração à norrm bgat consistente na ocupação do 
im5vel respectivo antes da assinatura contratuat o que iOi determinante para a ocorrêncit de 
despesa rreguhr, realizada sem prévb el1'J)enOO e sem cobertura contratuat notadarrente 
com rehção ao perbdo de l ºa 24 de outubro de 2012; 

IV - Multar, indivnualrrente, em R$1.620,00 (mil seiscentos e 
vinte reais), com fubro no artigo 55, II, da Lei ColllJbirentar rf 154/1996, os Senmres 
Aberto Carbs Loureiço Perern - Ex-Presnente da Funlação Rondônia, e Fbrisvalio Alves 
da Silva - Ex-Coordenador-Geral da CGAG, responsáveis peh condução do procedirrento 
administrativo respectivo, bem corm à Senhora Letí;it BotelOO, na condÇão de Procuradora
Chefü da Funlação Rondônia, por ter atestado a reguhrilade do procedirrento de dispensa 
(Parecer n 002 - fls. 154/158) sem que a singuhriiade do im5vel tenha sno dermnstrada no 
processo administrativo em refürêncit, dilnte dos atos prateados com grave infração à norrm 
egat consistente m realização de procedirrento de dispensa de fuitação sem dermnstrar que 
o im5vel escolhiio sera o úni;o a atender as necessnades da Administração; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01585/13 

Fls.: ----

V - Fixar o pram de 15 (quinze) das, a contar da pubfuação do 
acórdão ro Diírb Eetrônbo do TCFJRO, para que os responsáveis ros item anterbres 
procedam ao recolhiirento das mu1tas à conta do Fundo de Desenvolvirrento Institucbml do 
Trbunal de Contas, m fõrma do artigo 3°, III, da Lei CoIIJ>errentar nº 194/1997. Decorriio o 
pram ora fixado, sem os devilos recolhiirentos, as multas deverão ser corrigilas ros ternns 
dae~ 

VI - Autorimr, ros tenros do artigo 27, II, da Lei 
CorrJ>errentar nº 154/96, corrhimdo com o artigo 36, II, do Regirrento Interro desta Corte, 
que, após o tramitado em juJgado, sem que ocorra o recolhiirento da muJta acirrB apli:ada, 
sejam ini;adas as provilêncils para a cobrança judcilt 

VII - Dar ciência, vil Diírb Ofuai do teor deste Acórdão aos 
interessados; 

VIIl -Após os trâmites regirrentais, arquive-se. 

Partc4Jaram do juJgarrento os Senl:Dres Consehiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Rehtor), WILBER CARWS DOS SANIDS 
COIMBRA; o Comehiro Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Proclll"ador-Geral do 
Ministérb Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. O Comehiro 
BENEDIID AN1ÓNIO ALVES e o Consehiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em 
substituÇão ao Consehiro PAUW CURI NEID) dechraram-se suspeitos, ros ternns do 
art 145 do Código de Processo Civil 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 
Consehiro Rehtor 
Mat.396 

Porto Velho/RO, 17 de roverrbro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Comehro Presilente 
Matrícula 299 
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Proc.: 04339/16 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

Secretaria de Processamento e .Jul 
DP-SPJ 

4339/16-TCE-RO. 
Acorrpanhairento da Receita do Es , 
Apuração dos vabres dos repasses financeiros aos Poderes e Orgãos 
Autônonns - rres noverrhro -Exerci:b de 2016 

JURISDICIONADO: Secretara de Estado de Finanças - SEFIN 
INTERESSADOS: Trimnal de Contas do Estado de Rondônil, MD:IBtérb Púbfuo do 

Estado de Rondôna, Controhdora-Geral do Estado de Rondônil, 
Trhunal de JustÇa ·do Estado de Rondônil, Asserrhea Legishtiva do 
Estado de Rondônil, Defensora Púbfua do Estado de Rondônil e 
Procuradora-Geral do Estado -PGE 

RESPONSÁVEIS: José Carbs da Silveira - CPF nº 338.303.633-20, Wagner Garca 
Freitas - CPF nº 321.408.271-04 

RELATOR: Conseheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em 
substituÇão ao Conse1heiro PAUW CURI NEID) 

Aconymnhatrento da Receita. Fiscafüação da entrega 
dos repasses constitucionais aos Poderes e Órgãos do 
Fstado. Mês de novenilro/2016. Determinações. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e discutilos estes autos, que tratam de 
Apuração dos vabres dos repasses financeiros aos Poderes e Órgãos Autônonns - rres 
noverrhro - Exerci:b de 2016, conn ttrlo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conseheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondôna, em consonânca com o Voto do Rehtor, Conselheiro-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimilade de votos, em: 

I. DETERMINAR, com efeito itredato, ao Poder Executivo 
que repasse aos Poderes e aos Órgãos Autônonns o duodécinn do rres de noverrhro de 2016, 
juntairente com a difürença decorrente do art. 13, § 4°, da Lei Jf 3.594/15 (LDO) apurada no 
1° Quadritrestre, de acordo com a se inte distrvu· ão: 

Assembleia Legislativa 3,95% 15.440.381,23 
'l'ribtmal de Cm.tias 2;21~ 8.638.795,57 
Tribunal de Justiça 9,20% 35.962.406,91 
Ministério Pl)'lilto ~,94% 15.401.291,65 
Defemoria Pública 0,90% 3.518.061,55 

II. RECOMENDAR, com 
Poderes e aos Órgãos Autôno:rms, a seguinte iredila: 

794.324,50 
444.419,53 

1.850.072,25 
79Ú13,55 
180.985,33 

base no rehtórb 

16.234.705,73 
9 .083.215,1 o 

37.812.479,16 
16.193.605,20 

3.699.046,88 

téctilio, aos 

Acórdão APL-TC 00411/16 rererente ao processo 04339/16 
Av.PresidenteDutra nº4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - RondôniaCFP: 76801-326 

www.tce.ro.gov.br 
1de11 

APL-TC 004'! 'li16 - Proc. 04339116 - Decisão cadastrada eletro11ícame11te e impressa através do PCE ern 06112!20'16 07:26 76 
~oocumento iD"'379768 Sessão nº 0047 - Departamento do Pleno - Oi/12/2016 - Publicada em 05f12!20i6 Autenticação: c5cf792'~c9êk.leíJ:5c897d717<'T~lfli:lfJIWJi1'' 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

.--------;;;,.,R(; 
Proc.: 04339/16 

Fls.: ----

i) Cauteh na realiiação da despesa, que deve rmnter, dmante o 
exerccn, o equilbrb com a receita arrecadada, de ITDdo a reduzi- ao mínirm o risco de 
eventuais insufle iêoc ils :finaoce ras. 

m. INTIMAR, por o:fub e em regirre de mgêocil, os poderes e 
orgaos interessados e os controhdos, registramo-se que eventual irrpugnação não prejtdbará 
o irredilto curq:>rirrento deste Acórdão; 

IV. DETERMINAR à Dretoril de Controe E:xteroo VI que 
fiscalize em procedirrento apartado as rredilas a serem adotadas peh SEFIN com o escopo 
de minorar ao míxirm os riscos atua.Irrente constatados na contabiliiação da receita púbfua 
estadual 

v. PmLICAR no Diírb Ofuill eetrôni:o; e 

VI. DEfERMINAR o emaminharrento dos autos à Dretoril de , 
Controe Exteroo VI, para o ITDnitorarrento do curq:>rirrento da deci~ão. 

Partb1Jaram do julgarrento os Senrores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VAIDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o 
Conselhero-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituÇão ao Conselheiro WILBER 
CARLOS DOS SAN10S COIMBRA) e o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA 
SILVA (Rehtor em substitu:Ção ao Conselhero PAULO CURI NE10); o Conselheiro 
Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Proctn"ador-Geral do Ministérb Púbfuo de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. O Conselheiro BENEDI10 AN1ÔNIO 
ALVES dechrou-se suspeito, nos tefllDs do art 145 do Código de Processo Civil 

(assinado eletronicammte) 
ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA 
Conselhero-S ubstituto Rehtor 
Mat.478 

Porto Velho/RO, 01 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicairente) 
EDILSON DE SOUSASILVA 
Conselhero Presilente 
Matrícula 299 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
02926/13-TCE--RO. 

Proc.: 02926/13 

Fls.: ___ _ 

SUBCATEGORIA: Auditora 
ASSUNTO: Auditora - CUMPRIMENTO DA LEI DA 1RANSP ARÊNCIA (LC 

Nº 131/2009) 
JURISDICIONADO: Prefeitura Munbj)al de Costa Marques 
RESPONSÁVEIS: Francisco Gorçalves Neto -CPF nº 037.118.622-68 
RELATOR: Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
SESSÃO: 23ª Sessão do Peoo, de lº de de:zerrbro de 2016 

l1PlJBLICADQ f.l(J Dril IJ C:FICig 

fi., /J9 { _DE ._il_.__/ ~··-~! ,_j~~ 

AUDITORIA. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COSTA MARQUffi. LEI COMPLEMENTAR Nº 
131/2009. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 
DESCUMPRIMENTO DAS DEfERMINA(,,UES DO 
RELATOR MULTA. REITERAÇÃO DA 
DEfERMINAÇÃO. 
1. O descurrpritrento das determinações do Tribunal. 
enseja a aposição de sanção fàce o gestor, nos tenros do 
Acórdão. 
2. Ante a mmutenção de irq>ropriedades, irq>os itivo 
reiterar as determinações para adoção de iredidas 
corretivas, sob pena de aplicação de nova multa. 
3. Determinação ao Controle Interno, para 
acorrpanhairento do currpritrento das determinações, 
com a inclusão na sua rotina de trabalho do 
rronitorairento do Portal da Transparência, nos tenros 
da lei 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e discuti.los estes autos, que tratam de auditora 
de aCOllJ'anhairento de currprirrento da Lei CollJ'etrentar nº 131/2009 - Lei da 
Transparênca, peb Munbpb de Costa Marques, dechrada não currpriia peb Acórdão nº 
74/2015 -1ª Câllllra, corro tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Comelheiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônit, em consonânca com o Voto do Reator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 

I - CONSIDERAR não currpriias as determinações constantes 
ro item VI, alíneas "b", "e", "e', "f' e"g' doAcórdoo rP 7412015-1ª Câllllra; 

II - MULTAR, ante o descurrprirrento da decisão do Truunai 
o Senh>r Franci'>co Gorçalves Neto, Prefeito do Munbpb de Costa Marques, em 
R$2.500,00 (doi'> mil e quinhentos reai'>) a tiub de astreintes, oos terrms do item VII do 
Acórdão nº 74/2015 - 1ª Câllllra, VÊto o descurrprirrento reiterado à ei e à determinação do 
Trbunal 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 02926/13 

Fls.'--: __ _ 

III - FIXAR o pra20 de 15 (quinze) dils a contar da pubfuação 
deste Acórdão no DOeTCE, para o recolhirrento ao Fundo de Desenvolvilrento Institucbnal 
do Trbunal de Contas do Estado de Rondônil - FDI/TCE, da mu1ta consignada no item II; 

IV - DETERMlN AR que, transitado em ju1gado sem o 
recolhirrento da mu1ta consignada no item II, seja nmilda a cobrança judcilt nos tenros do 
iociso II do art. 27 e art. 56, anhos da Lei Con:pb:rentar nº 154/96 c/c o iociso II do artigo 
36 do Regirrento Interno desta Corte e o iociso III do artigo 3° da Lei Con:perrentar 194/97; 

V - DETERMINAR ao Prefeito do Mw1Cpb de Costa 
Marques, Senhor Francisco Gonçalves Neto, ou quem lhe venha a substituir, que adote 
proviiêncils com vistas a adequar o Portal da Transparên;il daquela Prefeitura às exigên;ils 
egµ.is, retroativas até o exercí:;b de 2013, em observân;a ao que dispõe o art. 73-B, iociso 
III, da Lei Con:perrentar nº 131/2008, de nDdo a sanar as ireguhrilades abaixo 
relacbnadas: 

a) lrfrirgência oo at. 7°, 1, ali~ "à' a "r, da IN n. 26ffCE
R0/2010, c/c o art. 48-A, I, da LC n 101/2000, arts. 7°, VI, da Lei n 12.527/2011 e art. 37, 
"caput", da Constitução Fe::leral (princípio da plblicicla:te), por não divulgar detalhes a 
respeito da despesa, conD data de Jiiuilação da despesa e de pagµ.rrento; 

b) 1 rfrirgência aos ais. 3°, inci&>S 1, li e IV, e 8°, "caput' e 
ll1Clg) Ili, da Lei n. 12.527/2011, e/e os arts. 37, "caput" (princípios da plblicidél:le e 
nDralilade), e 39, § 6º, da ConstituÇão da Repúbli;a, pela não disponbilfz.ação de Illlbres 
infbrllllções sobre recursos hurmnos, sendo ehs: o não detalliarrento sobre o rreb de 
transporte utilizado nas diirils e a não disponbilfz.ação de quadro rernuneratórb 
denDnstrando os vereirrentos bási;os ou subsílbs para cada cargo efetivo e cornissbnado 
existente na estrutura de pessoal da Prefeitura; 

e) 1 nfrirgência oo art. 2°, "caput'' e § 2°, li da 1 N n 26fTCE
R0 /2010, c/c o art. 48, parágrafõ illilio, II, da LC n 101/2000 e art. 37, "caput'', da 
Constitui;ão Federal (priocpbs da pubfuilade e efuereil), tendo em vista a não 
disponbiliz.ação em ten:po real das iniõrllllções; 

d) Descun:prirrento aos arts. 7°, VI e 8°, § 1 º, IV da Lei n 
12.527/2011 e oo art. 37, "caput", da Constituição Federal (prircipio da plblicidade), por não 
disponh iliz.ar o inteiro teor dos contratos firlllldos peh edifilade; e 

e) 1 nfrirgência oo art. 48, "caput", da LC n. 101/2000, e/e o art. 
37, "caput", da Constitução Federal (princípio da pub lbilade ), em razão de não 
disponbiliz.ar em seu Portal da Transparêreil os docurrentos rehtivos às prestações de 
Contas e respectivos pareceres prévbs referentes aos exercbbs de 2013, 2014 e 2015. 

VI - FIXAR o pram de 90 (noventa) dils, contado da data da 
notifuação, na iõfllll do art. 30, I, do Regirrento Interno, para o cun:prirrento do item V e 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 
DP-SPJ 

Proc.: 02926/13 

Fls.: ----

alíneas, devendo ser corrprovado a esta Corte a adoção das rredi.las e/ou o resultado no 
rresllD pra20, aertando ao responsável de qre o seu descurrprirrento ocasbnará a apfuação 
de nova multa, sob a fmm cominatóril, prevfila no art. 55, IV, da Lei Corrperrentar nº 
154/96, aem da pem pecuniiril, de caráter sancbmtórb, previ'ita no art 55, VII, da rresllB 
e~ 

VII - DETERMINAR, vil ofub, ao respomável peb Controe 
Interno do Muni;í>io de Costa Marqres, qre adote as seguintes rredi.las: 

a) Acorrpanhe o currprirrento das di'iposÇões constantes no 
item V e alíneas desta Deci~ão, inserindo na rotina de trabafuo a prátba de 11Dnitorar a 
imerção de iniOfllBções no Portal da Tramparêncil em terrpo reai coníOrrre di'ipõe a Lei 
Corrperrentar nº 131/2009; 

b) DetlDnstre, em sede da Prestação de Contas, a adequação do 
Portal da Transparênc il do Muni;í> io. 

VIII - DETERMINAR à Secretara-Geral de Controe Externo 
qre, por rreb de seu setor corrpetente, tlDnitore o currprirrento dos quesitos dfipostos no 
item V e alíneas desta Deci'ião, bem collD inclua o Portal da Transparêncil de Costa Marques 
corro ponto de anáffie na Prestação de Contas; 

IX - DAR CIÊNCIA deste Acórdão ao respomável por rreb de 
Pubfuação no Diirb Ofuill eetrônbo do Trbuml de Contas do Estado de Rondônil, nos 
ternus do art. 22, IV da Lei Corrperrentar nº 154/96, alterado peh Lei Corrperrentar nº 
749/13, segurxio o qual a citação, a aooencil, a comuni;ação de diligêncil ou a notifuação 
:fàr-se-á peh pubfuação da deci~ão coegilda ou singuhr no DoeffCERO, a partir do que 
ini;ia-se o pra20 para interposÇão de rectll'sos, pedi.lo de reexarre e recolhllrento da multa. 

X - DAR CIÊNCIA ao responsávei vil ofub, das 
determinações constantes nos itens V e VI deste Acórdão, iniOrllBndo- lhe que todas as peças 
que corrpõem os autos, bem collD as llBnifüstações técnbas e minÊterili'i, em seu inteiro 
teor, estão df!ponívei'i para consu1ta no endereço eetrônbo www.tce.ro.gov.br, em 
oorrenagem à sustentabili.lade annental; 

XI - DAR CIÊNCIA ao responsável peb Controe Interno do 
Muni;í>b de Costa Marques, vil o:fub, das determinações comtantes no item VII deste 
Acórdão, iniOfllBndo- lhe que todas as peças que corrpõem os autos, bem corro as 
mmitestações técnbas e minÊterilis, em seu inteiro teor, estão di'iponíveÊ para consuha no 
endereço eetrônbo www.tce.ro.gov.br, em atenção à sustentabili.lade annental; 

Contas; 
XII - DAR CIÊNCIA deste Acórdão ao Mmtérb Púbfuo de 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
XIII - SOBRESTAR os autos oo Departammto do Pl::oo para o 

curq>rimmto e acorr:panharrento das determinações. 

Partciparam do julgarrento os Senrores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Rehtor), V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, BENEDI10 ANTÔNIO ALVES; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(em substituÇão ao Conselheiro WILBER CARLOS DOS SAN10S COIMBRA) e ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA (em substituÇão ao Conselhero PAULO CURI NE10); o 
Conselheiro Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do MinEtérb 
Púboco de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Rehtor 

Porto Velho/RO, 1 ºde dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselhero Presilente 
Matrícula 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
PROCESSO 
CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 
ASSUNTO 

JURISDICIONADO 
INTERESSADO 

RESPONSÁVEIS 

RELATOR 

SESSÃO 

0596/2016 (eetrônbo) 
Acorq>anhamento de Gestão 
F iscafuação de Atos e Contratos 
Fiscalização de atos e contratos - Irreguhrilades ocorrilas no 
Pregão Eetrônbo n 50/2015 
Prefüitura Munbj)al de Nova Brasilândia do Oeste 
Gerson Neves -Prefüito Munbj)al 
CPF n 272.784.761-00 
E.dson Pacheco de Andrade - Pregoeiro 
CPF n 356.705.251-91 
Gerson Neves - Prefüito Munbj>al 
CPF n 272.784.761-00 
Conselhero JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO 
22ª Sessão do Peno, de 1 ºde dezermro de 2016 

FISCALIZAÇÃO DE ATOS E ffiNTRATOS. 
PREGÃO EI.EfRÔNICO. RECAPAGEM: DE PNEUS. 
ffiNDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO. AUSÊNCIA. 
HOMOLOGAÇÃO. ADJUDICAÇÃO. 
ILEGALIDADE SEM PRONÚNCIA DE NULIDADE. 
MULTA. 
1. Ainda que o Regim:nto Interno desta Corte de Contas 
não seja expresso quanto à competência para julgar 
processos de Fiscafüação de Atos e Contratos, nos 
quais figurem corro responsáveis governador, prefeitos, 
Defensor-Público ~rai Procurador-~ral do Fstado, 
Presidente da ALEIRO e Presidente do TJ/RO, 
confunre se depreende do art. 121 do Fstatuto e de 
acordo com a recente Decisão n. 120/2016-CG, de 
13.10.2016, processos tendo corro responsáveis tais 
autoridades serão sub:rretidos à apreciação do Pleno. 
2. Constatada a participação no Pregão de empresas que 
não possuíam condição de participação estabelecida no 
F.ditai bem corro horrologação e adjudicação às 
empresas vencedoras :rresrro sem a :rrencionada 
condição de participação, é de se declarar ilegal o 
Pregão Eletrônico. 
3. Tendo em vista que a contratação já foi empreendida 
e uhimada, a declaração de ilegalidade deve se dar sem 
pronúncia de nulidade, aplicando-se rrruha aos 
responsáveis. 
4. Determinações. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discutilos estes autos, que tratam de 
fiscalização de atos instaurada por este Tdnmal a partr de comuni;ado iõrmuhdo à 
Ouviioril de Contas, acerca de irreguhrilade na realização do Pregão Eetrôni:o n 
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• TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 00596/16 

Fls.: ___ _ 

050/2015, reamado peh Prereitura de Nova Brasmndia do Oeste, para contratação de 
errpresa de prestação de servi;os de recapagem de preus, consistente na adjudbação em 
:làvor de errpresas ct.Yo objeto socitl não guarda correhção ao objeto do certarre, em 
desacordo com instrurrento convocatórb, collD tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores ConseJheiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônit, em consonâncit com o Voto do Rehtor, ConseJhero JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MEU.D, por unanimidade de votos, em: 

I - CONSIDERAR ILEGAL, SEM PRONÚNCIA DE 
NULIDADE, o Edital de Pregão Eetrônbo n 050/2015, realizado peh Prereittn-a de Nova 
Brasmndit do Oeste, para contratação de errpresa de prestação de servi;os de recapagem de 
preus, em decorrêncit das seguintes condutas contrárits à nonm egal: 

a) Afronta ao art. 3°, caput da Lei nº 8.666/93 e aos prioc:ij:>bs 
do art. 37, caput da CF/88, desrespeitando o priocpi> da viocuhção ao instrurrento 
convocatóri>, por permiti' que as errpresas Augusto Cesar Bitnchini - Autopeças e JK 
co:rn6rci> de Peças EIRELLI-ME, prosseguissem no pregão, tresllD sem possuir condi;ão de 
partbpação estabeeci:ia no edita~ 

b) Afronta ao art. 3° caput da Lei Federal rf 8.666/93 e aos 
priocpi>s da AdmitIBtração Públba do art. 37 caput da CRFB/1988, desrespeitando o 
prmc.pn da viocuhção ao instrurrento convocatóri>, pehs atos de hollDhgação e 
adjudbação às errpresas Augusto Cesar Bitnchini- Autopeças e JK co:rn6rcb de Peças 
EIRELLI-ME, rresllD não possuindo condi;ão de partbpação estabeecila no edital 

II - APLICAR MULTA no vahr de R$ 3.000,00 (três mil reais) 
ao Senhor Edson Andrade Pacreco, Pregoeiro com :furxiarrento no art. 55, II, da Lei 
Corrperrentar n 154/96 c/c art. 103, II do Regirrento Int:eroo desta Corte de Contas, peh 
prática da conduta ilegal descrita no item I, "a"; 

III - APLICAR MULTA no vahr de R$ 3.000,00 (três mil reais) 
ao Senhor Gerson Neves, Prereito de Nova Brasmndit do Oeste, com :furxiarrento no art. 55, 
II da Lei Corrpk:rrentar n. 154/96 c/c art. 103, II, do Regirrento Int:eroo desta Corte de 
Contas, pe1a prática da conduta ilegal descrita no item I, "b"; 

IV - FIXAR o pra1D de 15 (quinze) dits a contar da publbação 
deste Acórdão no 00e1CE, para o recoJhirrento ao Fmxlo de Desenvolvirrento Instituci>nal 
do Trbunal de Contas do Estado de Rondônit - FDI/1CE, das mukas consignadas nos item II 
e III; 

V - DE1ERMJN AR que, transitado em julgado sem o 
recoJhirrento das mukas consignadas nos item II e III, deverão ser atualizados os vahres e 
inbitda a cobrança judbai nos tefllDs do iociso II do artigo 27 e artigo 56, arrbos da Lei 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 00596/16 

Fls.: ----

CollJ>lm~ntar n 154/96 c/c o inciso II do artigo 36 do Regirrento Interno desta Corte e o 
inciso m do artigo 3° da Lei CollJ>emmtar 194/97; 

VI - DAR CIÊNCIA deste Acórdão aos interessados, vÍl Darb 
Ofunl eetrôni:o deste Trbunal de Contas, caja data de pubfuação deve ser observada corm 
rmrco ini:nl para possível interposÇão de recursos, com supedâneo no art. 22, inciso IV, c/c 
art. 29, inciso IV, da Lei CollJ>brentar n 154/1996, infõrmudo-os de que seu inteiro teor 
está disponível para comuJta no endereço eetrôni:o www.tce.ro.gov.br, em hommagem à 
sustentabilidade anbental; e 

VII -ARQUIVAR os autos, depois de adotadas as rredilas 
acirra eencadas peh Departarrento do Peno. 

Partbjlaram do julgarrento os SenhJres Consehiros JOSÉ 
EULER P01YGUARA PEREIRA DE MELW (Reator), VAI.DIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; os Consehiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(em substituÇão ao Comehiro WILBER CARWS DOS SANTOS COIMBRA) e ERlVAN 
OLlVElRA DA SILVA (em substituÇão ao Consehro PAUW CURI NETO); o 
Consehro Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procmador-Geral do Mirffitérb 
Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicairente) 
JOSÉ EULER P01YGUARA 
PEREIRA DE MEILO 
Consehro Reator 
Mat.11 

Porto Velho/RO, 1° de de:zenbro de 2016. 

(assinado eletronicammte) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Comehro Presilente 
Matrícula 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
PROCESSO 
CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 
ASSUNTO 
JURISDICION ADO 
INTERESSADO 
RESPONSÁVEIS 

RELATOR 

SESSÃO 

03357/2013 
Aconpanharrento de Gestão 
F iscali2ação de Atos e Contratos 
Acumuhção indevila de cargos públbos 
Prereitura M~j>al de Monte Negro 
Ministério Públbo do Estado de Roooônil 
Jai" Mbtto Júnbr -Prefeito do M~í>b do Monte Negro 
CPF n 852.987.002-68 
José Lirm da Silva -Prereito do M~í>io de ~obroml 
CPF n 191.010.232-68 
Mauro Nazif Rasul -Prereito do M~J>b de Porto VeJOO 
CPF n 701.620.007-82 
Dbvatxires Henrq-oo Muniz - Médi;o 
CPF n 789.736.942-00, CRM n 3100-RO 
ComeJhero JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MEU.D 
22ª Sessão do Pero, de 1° de de:zerrbro de 2016. 

:1 fUDtl~A~J ifJ Dtí\. !O cn::r:.L ELET~ômCO-TCEtRIJ 
J ;11 ~-DE ~ ~ I 1 d: .1 J !o -=· 
1 

FISCALIZAÇÃO DE A TOS E CONTRA TOS. 
ACUMULAÇÃO ILEGAL DE CAROOS. MÉDICO. 
DETERMINAÇÃO PARA OPÇÃO. 
CUMPRIMENTO. SOBRFPOSIÇÃO DE HORÁRIOS. 
APURAÇÃO DE DANOS. TOMADA DE CONTAS 
ESPFCIAL INSTAURAÇÃO. DECLARAÇÃO DE 
ACUMULAÇÃO DE CAROOS PÚBLICOS. 
OMISSÃO. MULTA. 
1. Errbora a denúncia sobre irregularidade tenha sido 
encaminhada por expediente do Ministério Público 
Estadual, a notícia fui recebida por treio da Ouvidoria 
do Parquet,o que ensejou a autuação do processo corm 
Fiscalização de Atos e Contratos. 
2. Constatada a acunrulação de três cargos de rredico 
por servidor público em três Municípios, contrariando a 
norrm, determinou-se a opção por dois deles por treio 
de Decisão Monocrática. 
3. Detectadas sobreposições de horários entre os cargos, 
é de se apurar eventual dano e responsabilizar os 
responsáveis pela certificação do currpritrento da 
jornada irregular. 
4. Tendo o servidor omitido a acunrulação de cargos 
públicos ao apresentar declarações a entidades da 
Administração Pública, configurando infração à norim 
legal de nature:m operacional, é de se aplicar nrulta. 
5. Corrprovado o currpritrento da Decisão 
Monocrática, é de se determinar aos Prefeitos dos 
Municípios contratantes a instauração de TCE. 
6. Determinações. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

ACÓRDÃO 

Proc.: 03357/13 

Fls.: ___ _ 

V:Etos, rehtados e d:Ecuti:los estes autos, que tratam de 
fiscafrzação de atos instaurada por este Trbunal a partir de expedente protocofrzado peh 
Pr01mtora de JustÇa de Arqueires, Pr:Ecih Matienbacoor Tbes Macmdo, encaminhando 
oofoil recebi:la peh Ouviioril sobre a acumuhção re~l de cargos púbfuos pehs nidbos 
Dbvandres Henrque Mwúz e Verlingeton Cruz Bee:za, collD tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores ComeJheiros do Trbunal de Contas 
do F.stado de Rondônil, em comonânca com o Voto do Rehtor, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 

I CONSIDERAR CUMPRIDA a Decisão n 
325/2013/GCESS, de 20.11.2013, pubfuada oo D.O.e. TCE-RO n 559, de 21.11.2013; 

II - APLICAR MULTA ao Senhor Dbvandres Henrque Mwúz 
de Olivera, oo vahr de R$ 15.000,00 (quime mil reais), por inftação à nonra e~l de 
nature:za operacbnai tendo em vista que omitiu a acmmhção de cargos púbfuos ao 
apresentar dechrações às enti:lades da Administração Púbfua nos terllDs do art. 55, II da Lei 
Con:pemmtar n 154/96;. 

III - FIXAR o prazo de 15 (quime) das a contar da pubfuação 
desta dec:Eão oo DOeTCE, para o recolhitrento ao Fundo de Desenvolvitrento Institucbnal 
do Trbunal de Contas do Estado de Rondônil - FDI/TCE, da multa consignada oo item II da 
dec:Eão; 

IV - DE1ERMINAR que, tramitado em julgado sem o 
recohitrento da multa consignada no item II, deverá ser atualizado o vahr e inbnda a 
cobrança juc:foai oos tefllDs do inc:Eo II do artigo 27 e artigo 56, armos da Lei 
Con:peirentar n 154/96 c/c o inciso II do artigo 36 do Regitrento Interoo desta Corte e o 
inciso III do artigo 3° da Lei Con:peirentar 194/97; 

V - DETERMINAR aos Preteitos dos Munb1Jbs de Porto 
Velho, Monte Negro e T.ooobrorm que, oo prazo de 15 (quime) das proroovam a instauração 
de Torradas de Contas F.specai oos tefllDs do art. 8°, § 1° da Lei Con:peirentar n 154/96, 
com a :finalilade de apurarem o daoo e a respomabili:lade de quem atestou a jornada ireguhr 
do servi:lor, oos per:bdos em que :fbram detectadas sobreposÇões de rorárbs entre os 
diferentes cargos; 

VI - FIXAR o pra:m de 90 (ooventa) das para as conclusões 
dos trabalOOs das Torradas de Contas, determinadas oo item V, inclusive os rehtórbs finais 
acon:panhados das rmnitestações dos órgãos de Controe Interoo. Findo o pra:m fixado de 90 
(ooventa) das, e comtatado o daoo superbr ao vahr fixado no art. 8°, § 2° da Lei 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 03357/13 

Fls.:'-------

CoIIJ>emmtar n 154/96 e art. 13 da Instrução Norrmtiva n. 21/2007, proceda-se ao irrediato 
encaminhamento ao Trbunal de Contas para fim de processatrento e ju]ga1rento; 

VII - DAR CIÊNCIA deste Acórdão aos interessados, via Diirb 
Ofuial eetrôni:o deste Trbunal de Contas, ct!ia data de pubfuação deve ser observada corro 
rmrco mcial para possível interpos:Ção de recursos, com supedâneo no art. 22, inciso IV, c/c 
art. 29, inciso IV, da Lei CoIIJ>etrentar n 154/1996, in:iõrJ:mndo-os que seu inteiro teor está 
disponível para consuka no endereço eetrôni:o www.tce.ro.gov.br, em atenção à 
sustentabilidade antü.~nta I; 

VIII - ENCAMINHAR copB dos presentes autos às 
Prorrotorns de Just:Ça de AriJ.ue1res, Jaru e Porto Velho, para ce.oon acerca do teor da 
delberação desta Corte de Contas, bem corro para a eventual propositura de tredilas 
ju:foiais cabíveis; 

IX - ENCAMINHAR cópia do presente Acórdão, para cencia, 
ao Conselho Regbnal de Medi;ina de Rondônia; 

X - ARQIBV AR os autos, depois de adotadas as tredilas acilra 
eencadas peb Departatrento da 1ª Cârmra. 

Partcjlaram do ju]gatrento os Senmres Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELID (Rehtor), VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, BENEDI10 ANTÔNIO ALVES; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(em substw:Ção ao Conselheiro WILBER CARLOS DOS SAN10S COIMBRA) e ERIVAN 
OllVElRA DA SILVA (em substitu:Ção ao Conselhero PAUID CURI NE10); o 
Conselheiro Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb 
Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELID 
Conselheiro Rehtor 
Mat.11 

Porto Velho/RO, 1° de dezenbro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presilente 
Matrícula 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01774/16 

Fls.:'------

PROCESSO: 1774/2016-TCER (Processo eetrônbo) -Apenso: 2682/2015 
CATEGORIA: Acorrpanha~nto de Gestão 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas -Exercí;b de 2015 
JURISDICIONADO: Munbí>io de Ji-Paraná 
INTERESSADO: Jesualio Pires Ferreira Júnbr- Prefeito Munbpal 
RESPONSÁVEIS: Jesualio Pires Ferreira Júnbr- Prefeito Munbpal 

CPF: 042.321.878-63 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Sonete Dbgo Pereira - Contadora - CPF: 485.640.280-34 
Ems Caetano da Silva - Controhdor-Geral do Munb:Pb 
CPF: 421.453.842-00 
Conselreiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW 
23ª Sessão do Peno, de 1 ºde de:zenbro de 2016. 

CONSTITUCIONAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL. MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - EXERCÍCIO 
DE 2015. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. SITUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA ÚQUIDA DEFICITÁRIA. 
EQUIÚBRIO FINANCEIRO. COBRANÇA 
JUDICIAL E ADMINISTRA TIVA NÃO 
SATISFATÓRIA DA DÍVIDA ATIVA. EXISTÊNCIA 
DE IMPROPRIEDADES FORMAIS. 
DEfERMINAÇÕES PARA CORRFÇÃO E 
PREVENÇÃO. PARF.CER. PEIA APROVAÇÃO DAS 
CONTAS COM RESSALVAS. 
1. Restou evidenciado nos autos o CUJ1lJrirrento dos 
rmndarrentos constitucionais e legais relativos à 
educação (26,40% na MDE); ações e serviços públicos 
de saúde (19,82%); aplicação do mínirm de 60% dos 
recursos do FUNDEB na valorização do rmgistério 
(72,83%); bem coIID regularidade nos gastos com 
pessoal (48,01%) e nos repasses ao Legislativo (6%). 
2. A situação orçarrentária líquida foi deficitária. 
Contudo, não resultou em desequihbrio econômico
financeiro, em razão de o Município possuir superavit 
financeiro do e:iiercício anterior. Por sua vez as 
situações financeira e patrirmnial furam positivas. 
3. A cobrançajudicialeadministrativa da dívida ativa não 
fui satisfutória. No entanto, a Administração esclareceu que 
furam adotadas rredidas com vistas ao increrrento da 
cobrança dos créditos inscritos emdívida ativa, que deverão 
ter repercussão nos e:iercícios futuros. 
4. Ante a constatação que as ~ropriedades 
rermnescentes são de caráter furrmi não sendo 
suficientes a ensejar a reprovação das contas, e 
principalrrente por ficar cotqJrovado o curq>rirrento 
dos índices constitucionais e legais evidenciados ao 
longo deste voto, devem as contas em apreço receber 
parecer favoráwl à aprovação com ressalvas. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
ACÓRDÃO 

Proc.: 01774/16 

Fls.: ___ _ 

Vistos, reatados e discutiios estes autos, que tratam de 
prestação de contas do Muneí>b de Ji-Paraná, exercbb de 2015, de responsabiliiade de 
Jesualio Pires Ferrei-a Junbr, na cond:Ção de Prereito Muneipai coIID tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselhei'os do TriJunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonâncn com o Voto do Reator, CONSELHEIRO JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimilade de votos, em: 

I - Emiti' parecer prévb favonível à aprovação com ressalvas 
das contas do Muneí>b de Ji-Paraná, exercbb de 2015, de responsabiliiade de Jesualio 
Pires Ferreira Junbr - Prereito Muneipat com fubro m inciso I do art. 71 da Constitu:Ção 
Federal c/c o inciso VI do art. 1 º da Lei Corrp ementar n 154/96, em razão das 
irrpropredades abaixo ee:ooadas, excepcbnadas, m entanto, as contas da mesa Diretora do 
Poder Legis:lativo Muneipat dos convênbs e contratos finmdos, aem dos atos de ordenação 
de despesas eventuahrente prati::ados peb chere do Poder Executivo, que serão aprecndos e 
julgados em autos apartados e diretamente por este TriJuna 1: 

a) não atingimmto da meta do resultado prnrarn, em 
inftingêncn ao Arexo de Metas Fiscais da LDO (Lei Muneipal n 2690/2014) c/c o art. 4°, § 
1° e art. 9° da Lei Con:perrentar Federal n 101/2000; 

b) excessivas alterações orçarrentárns, em inftingêncn ao art. 
8° da Lei M~ipal n 2738/2014 c/c o art. 1°, § 1° da Lei Con:perrentar Federal 
n 101/2000; 

II - Consiierar que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do 
Muneij:>b de Ji-Paraná, reativa ao exercbb de 2015, de responsabiliiade de Jesualio Pires 
Ferrei-a Junhr - Prereito Muneipat atende aos pressupostos fixados na Lei Con:perrentar 
Federal n 10112000, quanto ao atendirrento aos parâmetros de Receita e Despesa, Despesas 
com Pessoat Díviia Consoliiada Li:J.uila, e CUlllJrirrento das Metas Fiscais, exceto a rreta 
do Resultado Primirb, ms terIIDs determinados ms §§ 1° e 2° do art. 8º da Resolução n 
173/2014-TCFrRO; 

III - Determinar, vil o:fub, ao atual prereito que determine ao 
responsável pela Contabiliiade que: 

a) apresente em Notas explbativas conlOnre disposto m 
Manual de Contabiliiade Apfuado ao Setor Púbfuo (MCASP - 6º ed:Ção): a) ao Balanço 
Orçamentário o deta1hamento dos "recursos de exercícios anteriores" utilizados para financiar 
as despesas orçarrentárns do exercbb corrente, destacando-se os recursos vincuhdos ao 
RPPS e outros com destinação vincuhda. (b) ao Ba:lanço PatriIIDnill na con:pos:Ção dos 
créditos a curto prazo e a bngo prazo, em especnt a díviia ativa eviie:oonndo m mínirm: a 
corr:pos:Ção da díviia por exercbb financeiro; deIIDnstração dos vabres inscritos m 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01774/16 

Fls.:'-----

exerctb a títuh de princj>at as taxas, os juros e muhas; e bem coIID os vahres arrecadados 
e cancehdos no exerctb. c) a DeIIDnstração das Varações Patr:irmnÍlis, (i) a redição ao 
vahr recuperável no ativo :irmbilizado; (ii) baixas de investitrento; e (iii) constituÇão ou 
reversão de provisões. d) a DeIIDnstração dos Fh.:txos de Caixa que evilenciarão os itens que 
corqJõem os fluxos de caixa que fõrem relevantes. O ente deverá divu]gar os sa~fos 
signifuativos de caixa e equivalentes de caixa nBntilos peh ente, llBS que não estejam 
disponíveis para uso irredato. As circunstâncas da misponi:>ililade desses recursos 
envolvem, por exerqJh, restri;ões legais ou controle carrhal; 

b) observe as orientações do Manual de Contabililade Apfuada 
ao Setor Púbfuo (MCASP) e InstrtÇões de Procedirrentos Contábeis (IPC) para ehboração 
das deIIDnstrações contábeis, especifuarrente, quanto à IPC 07 - Metodohgà para 
ehboração do Bahnço Orçarrentárb (item 13), para que não evilenciem no quadro princj>al 
do Bahnço Orçarrentárb consolilado as receitas e despesas intraorçarrentárias. 

IV -Determinar à Adminfitração que: 

a) ao ehborar o Rehtórb circunstancil.do apresente nos terIIDs 
da InstrtÇão Nonmtiva n 013/TCE-R0-2004, art. 11, VI, ''a'~ a avamção dos progranBs 
corqJaramo o plarejado com o realizado em terIIDs quantitativos e qualitativos e, ama, se 
fõram atemilas as rretas defini.ias; e avamção do resuJtado previlencfüb e projeção 
atuara~ 

b) irqJlerrente as diretrizes traçadas peh Decisão NornBtiva 
n 002/2016/TCE-RO, na estruturação e rrelhora do órgjio de controle interno; 

c) estabeleça limite razoável para a.Iterações orçarrentáras com 
base na LOA, o quat confõrrre o entemirrento pacifuado ressa Corte de Contas é de até 
20% (vinte por cento), nos tenros da Decisão n 232/2011-Pleno (processo 
n 1133/2011-TCER), bem coIID observe tal limite ao hngo da execl.Ção orçarrentára; 

d) intensifriue e apr:irmre a utilização do protesto extrajudbal 
coIID rredila prévà de ajuizarrento das execições judbais para os créditos tri:>utárbs ou 
não trbutárbs, confõrrre fui determinado peh Corte quamo da análise das contas do 
exerctb anterbr (Acórdão n 223/2015-Peno, processo n 1393/2015-TCER); 

V -Determinar à Controhdora-Geral do Munbpb que: 

a) acorqJanhe e infõrrre, por rreb do Rehtórb Audiora Anual 
(encaminhados junto as Contas Anuais), as rredilas adotadas peh AdminEtração quanto às 
determinações deste Rehtórb, ItBrurestamo-se quanto ao atemirrento ou não das 
determinações pela Administração; 

b) acolIJ>anhe e infõrrre por treb do Relatórb Audiora Anual 
as rredilas adotadas peh Administração quanto às determinações deste Acórdão; 

VI - Determinar ao Controle Externo desta Corte que: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01774/16 

Fls.: ___ _ 

a) verifi1ue, por ocasüo da análise da prestação de contas do 
lll.IIlbpb rehtiva ao exerc1m de 2017, o Clll11>r:irrento das determinações contilas nos itens 
III, IV e V deste Acórdão; 

b) ao proceder à análise das prestações de contas anuais 
verifque se o rehtórb, parecer e certifuado de auditora do órgão de Controe Interno Jõram 
corrpatíveis com a realilade, sobretudo quamo evileo::itdas graves ireguhrilades que 
corrproiretam a gestão; 

c) m avafução da prestação de contas do exerctb de 2016 
realize exaire de conJõrmilade nos repasses de recursos do Poder Executivo Munepal para 
custeb da dívila constituiia em precatórbs, de modo a possbilí:ar a verifuação do 
Clll11>rirrento à decisão do Supremo Trbunal Federai que dechrou a irx:onstitucbmlilade 
parcitl da Eirema Comtitucbml n 62/2009, que instituiu o reg:irre especitl de pagairento de 
precatórbs; 

d) no exaire das contas de 2016 verifque a conJOrmilade do 
repasse das contrirnÇões ~pais (patroml e do servilor) ao Instituto de Previlêo::it, 
sol.biamo, para tanto, os doclllrentos necessárbs; 

e) robmteça as análises rererentes às aplbações constitucbmis 
em saúde e ed~ação com eeirentos qualitativos que permitam a arerÇão da efuácit, 
eretivilade e efueo::it da gestão quanto a tais direitos finxiairentais postos m ComtituÇão 
da Repúblba; 

f) Se a:irrla não O :fez, verifque O Clll11>rirrento da Decisão n 
303/2014-Peno, quanto à conclusão da Toimda de Contas Especai ct.Ya abertura Jõi exigila 
por ocasüo do exaire das contas lll.IIlbpais rererentes ao exercéb de 2013, com o intuito de 
ilentifuar os motivos e eventuais responsáveis peh prescri;ão e não ajuizairento de ações de 
cobrança dos créditos da dívila ativa no vabr de R$ 64.333.501,20 (sessenta e quatro 
milhões, tre:zentos e trinta e três mil, quinhentos e um reais e vinte centavos); 

VII - Determinar a exclusão da respomabilitade irrputada na 
Decisão em De:finÇão de Respomabililade DM-GCJEPPM-TC 180/2016 de Sonete Dbgo 
Pereira - Contadora e Efus Caetano da Silva - Controhdor-Geral do Munepb, em razão de 
as irrproprixlades reimnescentes a ees atrbuilas serem irerairente Jõrimis, não temo o 
comão de imcuhr as contas em alusão; 

VIII -Dar cencit deste Acórdão: 

a) vil diírb o&ai aos interessados, para os devilos fins de 
direito, inIDrimndo-hes, a:irrla, que outras peças dos autos e imnitestações, em seu inteiro 
teor, tarrhém estão disponíveis no sft:b eetrôni;o deste Trbunal de Contas 
(www.tce.ro.gov.br), em atenção à sustentabililade arrhental; e 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01774/16 

Fls.:'------

b) vil o:fub, ao MinÉtérb Púbfuo de Contas, infõnmndo-lhe 
de que o inteiro teor do voto, decisão e parecer prévb está dÉponível para co:multa no 
endereço eetrônbo www.tce.ro.gov.br; 

IX - Determinar à Secretara de Processammto e Ju.Jg;:urento -
Departa:rrento do Peno que, ocorrendo o trâ:mito em ju1gado, extrail cópil digitalizada dos 
presentes autos e emaminhe os originaÉ à Cârmra Munbipal de Ji-Paraná, para aprecilção e 
ju1gamento, expedindo-se, para tanto, o necessárb. 

Parfüiparam do ju1ga:rrento os Senrores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Rehtor), V AIDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, BENEDIID ANTÔNIO ALVES; os Conselheiro-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(em substit:W;ão ao Co:melheiro WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRA) e ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA (em substit:W;ão ao Conselhei:o PAULO CURI NEID); o 
Conselhero Presiiente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do MinEtérb 
Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselhero Rehtor 
Mat.11 

Porto Velho/RO, lº de deierrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselhero Presiiente 
Matrícula 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01367/16 

Fls.:~---

PROCESSO: 01367/16-TCE-RO (Processo eetrô11Co) 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas rehtiva ao exercéb de 2015 
JURISDICIONADO: Preilitura Munbj>al de São FraocÊco do Guaporé 
INTERESSADO: Gishine Cemmte -Prefeita Munbpal 

CPF nº 298.853.638-40 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Gishine Cerrente -Prefeita Munbpal 
CPF nº 298.853.638-40 
Erlin Rasniwski - Controhdora-Geral 
CPF nº 961.015.981-87 
Abina Maril Penafiel Soh - Contadora 
CPF rf 407.649.319-20 
Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
23ª Sessão do Peno, 1 ºde de:zerrbro de 2016. 

CONSTITUCIONAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL. CONTAS DE CDVERNO. MUNICÍPIO DE 
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ. EXERCÍCIO DE 
2015. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS E LF.GAIS COM A 
EDUCAÇÃO, SAÚDE; GASTOS COM PESSOAL E 
REPASSE AO LEGISLATIVO. SITUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA ÚQUIDA SUPERA VITÁRIA. 
FQUIÚBRIO FINANCEIRO. COBRANÇA 
JUDICIAL E ADMINISTRA TIVA NÃO 
SATISFATÓRIA DA DÍVIDA ATIVA. MEfAS 
FISCAIS (RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO) 
ATINGIDAS. EXISTÊNCIA DE IMPROPRIEDADES 
FORMAIS. DEfERMINAÇÕES PARA CORRFÇÃO 
E PREVENÇÃO. PARF.CFR FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO DAS CONTAS COM RESSALVAS. 
1. Restou evidenciado nos autos o cultlJrirrento dos 
mmdarrentos constitucionais e legais relativos à 
educação (34,200/o na MDE e 70,45% no FUNDEB -
vahrização do tmgistério ); à saúde (19,37%); gasto 
com pessoal (44,91%); e repasse ao Legislativo 
(6,95%). 
2. O rnmicípio encerrou o e:iercfcio apresentando 
e:iecução orçarrentária, financeira e patrirronial líquida 
s uperavitária. 
3. A cobrança judicial e administrativa da dívida ativa 
Irostrou-se insatis:tàtória. Contudo, há nos autos 
corq:irovação de que a Administração tem envidado 
esforços para increrrentar a cobrança dos créditos 
inscritos em dívida ativa. 
4. As rretas fiscais (resultados nominal e primírio) 
furam atingidas. 
5. Ante a constatação de que as irq:iropriedades 
retmnescentes são de caráter fornRi não tendo o 
condão de tmcular as contas, e principalrrente por ficar 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01367/16 

Fls.: ___ _ 

comprovado o cumprimento dos índices constitucionais 
e legais evidenciados ao longo deste voto, devem as 
contas em apreço receber parecer fàvorável à aprovação 
com ressalvas. 

ACÓRDÃO 

VÉtos, rehtados e d5cutilos estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas do Poder Executivo do Munbí>b de São Franc5co do Guaporé, 
exercéb de 2015, de responsabililade de G5hine Cerrente, na condÇão de Prefeita 
Munbjml, coIID tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Sermres ConseJbeiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Roniônil, em consonânca com o Voto do Rehtor, ConseJbeiro JOSÉ EULER 
P01YGUARA PEREIRA DE MEILO, por unanimidade de votos, em: 

1 EMITIR PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS da Prestação de Contas do Munbpb de São Franc5co 
do Guaporé, rehtiva ao exercéb de 2015, de responsabililade de G5hine Cerrente -
Prefeita Munbj>ai com :fubro no incic;o 1 do artigo 71 da ConstituÇão Federal c/c o inc5o VI 
do artigo 1° da Lei COllJ>Cirentar n 154/96, em ramo das inJ>ropredades abaixo eencadas, 
excepcbnadas, no entanto, as contas da rresa Diretora do Poder Legishtivo Munbi>ai dos 
convênbs e contratos finmdos, acm dos atos de ordenação de despesas eventualrrente 
prateados peb crefe do Poder Executivo, que serão aprecados e julga.dos em autos apartados 
e diretarrente por este Trbunal: 

a) divergênca do salio do passivo exigível registrado no 
bahnço patrirmnill e o apurado peh Corte de Contas, em infi"ingênca aos artigos 85, 87 e 89 
da Lei Federal 4.320/64, c/c o item 4, alíneas "c", 'd" e ''f', da Resolução CFC 1.132/08; 

b) possível défui: do resultado financeiro previlenciirb a partir 
do exercéb de 2022, em desacordo com o artigo 1 º, § 1 º e artigo 69 da Lei CollJ>errentar 
Federal n 101/2000; 

II - CONSIDERAR que a Gestão Fíc;cal do Poder Executivo do 
Munbpb de São Franc5co do Guaporé, rehtiva ao exercéb de 2015, de responsabililade 
de Gi.'Shine Cerrente - Prefeita Munbj>at ATENDEU aos pressupostos fixados na Lei 
ColIJ>errentar Federal n 10112000, quanto ao ateninrento aos parârretros de Receita e 
Despesa, Despesas com Pessoai Díviia Consolilada Lqui:la, Operação de Crédito, e, ainda, 
quanto aos limites constitu:bnaic; de apfuação de recursos nas áreas de Educação e Saúde, 
nos terIIDs determinados nos §§ 1° e 2° do art 8° da Resolução n 173/2014-TC&RO; 

III - DETERMINAR, va o:fub, ao atual Prefeito do MunbJ>b 
de São Franc5co do Guaporé, ou quem 1be ver a substitui- ou suceder, que: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01367/16 

Fls.:'-----

a) utilize o Protesto extrajuc.foill para efetivar e irx:rerrentar a cobrança dos créditos imcritos na dívi:ia ativa, utili2ando corm :fimdarrento o artigo 1° da Lei Federal 9.492/67 com redação dada peh Lei Federal 12.767/2012; 

b) ao ehborar o rehtórb de rredilas de conhate à soneg;:tção e evasão de trbutos, dermnstre: (i) quais rredilas iõram tornadas para o aurrento do recebirrento da dívi:ia ativa, (ii) o irqlacto que tais rrediias trouxeram para o aurrento da arrecadação, corro por exellJlb, núrrero de cont:rbuintes imcritos SPC/Serasa, núrrero de ações judbilis, quanti.tade de recebirrento referente às rredilas tornadas, em CUIIJ'rirrento às determinações expostas oo artigo 11 da Lei CollJlerrentar nº 101/200, (ili) a evolução do rmntante de créditos passíveis de cobrança administrativa; (iv) os resultados obtilos a partir do irrJ>errento das rredilas do protesto extrajudbill com base em dados corq>arativos do exerc:bb vigente e os anterbres; 

c) ao ehborar a proposta da Lei Orçarrentára atente para que o percentual de alteração do orçarrento inbil.l através de créditos superrentares seja proposto em 20% oo míxirm, limite este consilerado ra:zoáve~ 

d) apresente a :fimdarrentação para a abertura de todos os créditos financiidos peb excesso de arrecadação; 

e) ao ehborar o Rehtórb Circunstancado, apresente oos terrms da Instrução Normativa nº 013!TCE-R0-2004, artigo 11, VI, alínea "a": (i) síntese das ativilades desenvolvilas e os resu1tados produzi::los peh sua gestão, corq>arando aquib que iõi efetivarrente realizado com o phnejado por rreb dos in.strurrentos de phnejarrento, em terrms qualitativos e quantitativos, com especai eniõque sobre os programas voiados às áreas de educação, saúde, segurança e obras púbfuas. Os resuiados tanhém devem ser COITJ'arados com os dos últiroos três exerc:bbs anterbres; (ii) na avafução dos programas, eerrentos suft:entes para o conhecirrento dos objetivos e rretas (quantitativas e qualitativas), em seguiia a apresentação dos resultados e o atendirrento das rretas, correntando os priooj>ais :làtores (positivos e neg;:ttivos) que influencilram os resuiados akançados; (ili) o resultado da execução orçarrentára; a avafução do CUITJ'rirrento dos limites e rretas da gestão fisca~ e a avafução do CUITJ'rirrento dos limles Constitucbnais e Leg;:tis (Saúde, Educação, Repasse de recursos ao Poder Legishtivo ), corq>arando os resuiados com os últiroos três exerc:bbs anterbres e, ainda, os prirx:pais :làtores (positivos e neg;:ttivos) que influencaram os resultados al:ançados; (iv) avafução do resultado previlenciírb e projeção atuara~ 

:!) adote as rrediias sugeriias oo phoo atuaril.l com o objetivo de reduzi- a projeção do défuit atuaril.l ou equalizar os resultados ao bngo dos exerc:bbs futuros; 

g) irqJerrente as dretdzes traçadas peh Decisão Normativa n 002/2016-TCERO, na estruturação e rreJOOra do órgão de controle interoo; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01367/16 

Fls.:'-----

IV - DETERMINAR, vit ofui>, ao atual Prefeito do Munb:pi> 
de São Francisco do Guaporé, ou quem he vi!r a substi:ur ou suceder, que determine ao 
Setor de Contabi.liiade que: 

a) deixe de reconhecer collD dreito (díviia ativa), os vabres correspomentes às obrigações com o Regirre Própri> de Previiêncit Socitl quamo o devedor é o Munb:pi>, e passe a registrar estes vabres oo Passivo do Ente, em observâncit as or~ntações prescritas pea S1N oo Manual de Contabi.liiade Aproada ao Setor Pubfuo (Parte 
III -Procedirrentos Contábeis Específüos); 

b) registre o reconhecirrento de taxas, jmos e correção 
lJDnetárit h.:ilente sobre os créditos inscritos em dívila ativa (tri:mtárit e não trbutárit), previstos em contratos ou oormativos eg;lis, peb regirre de coIIJ>etêncit em consonâncit com o disposto oo item 5.3.2 do Manual de Contabiliiade Apfuado ao Setor Púbfuo (MCASP) 6° edi;ão; 

c) encaminhe peb Sistema SIGAP - Gestão Fiscal o Anexo V do RREO para os birrestres stbsequentes, com correção do preenchirrento reativo ao caIIJ>o 
"passivos reconhecidos"; 

d) atente para atente ao correto preenchirrento das inibrmações encaminhadas a esta Corte de Contas vit SIGAP - Gestão Fiscai oo tocante às metas fixadas oo Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçairentárits; bem coITD as entradas de recursos oo FUNDEB, oo tocante à: (i) Contri:mÇão do Munb:Pi> para :fOrmação do Fmrlo; (h) GanhJ ou perda veri:fuado oo recebirrento de recursos; (ili) CoIIJ>ementação da Unão (somente quamo houver); (iv) Apfuações financeiras com recursos do Fmrlo; 

e) prollDva oos deITDnstrativos contábeis do exercbi> de 2016, o necessári> ajuste oo baanço patrillDnitt a fim de que corrya a diferença apontada peb corpo instrutivo oo passivo exigíve t bem coITD justifq ue os ajustes em rotas expfuativas; 

t) realize rigorosa auditora oos ançamentos contábeis antes de processar o encerramento do exercbi> e de eaborar as peças contábeis, para evitar h.:onsistências téctilias; 

g) apresente em Notas expfuativas dos exercc10s :futuros, os seguintes itens: ao Baanço Orçamentári>: (i) o detalhamento das receitas e despesas intraorçamentárits, quamo reevante; (ii) o detalhamento das despesas executadas por tj>Os de créditos (inbitl supeirentar, especitl e extraordinári> ); (ili) a utilização do superávit: financero e da reabertura de créditos especitis e extraordinárbs, bem coITD suas influêncits oo resulado orçamentári>; as atualizações ITDnetárits autorizadas por e~ efetuadas antes e após a data da publbação da WA, que cotqJõem a coluna Previsão Itiliitl da receita orçamentárit; (iv) o procedirrento adotado em reação aos restos a pag;!f não processados li}ui.:lados, ou seja, se o ente transfere o sa.kio ao final do exercbi> para restos a pag;!f processados ou se rmntém o controe dos restos a pag;!r não processados Iquifados 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01367/16 

Fls.: ____ _ 

separadatrente; e (v) o detalhamento dos ''recursos de exercícios anteriores" utilizados para :fina.nem as despesas orçatrentárils do exerctb corrente, destacamo-se os recursos vincuhdos ao RPPS e outros com destinação vincuhda; ao Bahn;o Financeiro: (i) polira de contabilização das rete~ões; e (ü) ajustes rehcbnados às rete~ões, bem cotm outras operações que irqlactem signifuativatrente o Bah~o Financei'o; ao Bahnço Patrirmnill: (i) créditos a cmto pra20 e a bngo prazo, em especai a díviia ativa eviienciln:lo m míiliro: a corrposi;ão da díviia por exerctb :financero; detmnstração dos vabres inscritos m exerctb à tiub de princj>ai as taxas, os juros e mu1tas, bem cotm os vabres arrecadados e cancehdos m exercbb; (ü) irmbilizado; (ili) intangíve~ (iv) obrigações trabalhistas, previienciírils e assistencilis a cmto pra20 e a bngo pra20; (v) provisões a cmto pra20 e a bngo pra20; polítras de deprecilção, atmrtização e exaustão e detmis poliras contábeis reevantes; e (vi) detmis eetrentos patrirmnilis, quan:lo reevantes; à Detmnstracão das Varitcões Patritmnilis: (i) redução ao vabr recuperável m ativo itmbilizado; (ii) baixa de investirmnto e (ili) constitui;ão ou reversão de provisões; à Detmnstração dos Fh.lxos de Caixa: (i) os saklos signifuativos de caixa e equivaentes de caixa tmntiios peb ente, ImS que não estejam disponíveis para uso irmditto, assim cotm, (ii) os itens que corrpõem o fluxo de caixa que :fõrem rel::vantes. 

V - DEIBRMINAR, vit ofub, ao Órgão de Controe Interm que em seu Rehtórb de Aooitoria anual :fàça comtar: 

a) a avaliação do currpriirento das tretas previstas m Phm Plurilnual e execução dos prograim.S de goverm e do orçatrento do Munr:pb, 

b) a avaliação dos resuJt:ados, quanto à efuácit e efuencit da gestão orçairentária, :financera e patritmnitl do Mmrt>b; 

c) a avaliação do currprirmnto dos limles e tretas da gestão mca~ 

d) a avaliação do currprirmnto dos limites Constitucbnais e Legais (Saúde, F.clocação, Repasse de Recursos ao Poder Legishtivo; 

e) as trediias adotadas peh Administração com o objetivo de reduzi- a proJeçao do défuit: atuarial ou equalizar os resuJt:ados ao bngo dos exerctbs futuros, e, ainda, caso a Administração não adote as trediias sugeriias, in:fõrire os tmtivos e as iredilas adotadas peb sistenn de controe interm; 

1;) o acorrpanhatrento e in:fõrnnções das irediias adotadas peh Administração quanto às determinações deste Voto; 

que: 
VI - DE1ERMINAR à Secretáril-Geral de Controe Exterm 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01367/16 

Fls.:'-----

a) verifque, por ocasifo da análise da prestação de contas do ~pb rehtiva ao exercbb de 2017, o cmqJritnmto das determinações contilas nos itens III, N e V deste voto; 

b) na avalilção da prestação de contas do exercbb de 2016, o Corpo Instrutivo reafiz.e exame de confurmilade nos repasses de recursos do Poder Executivo Muni:jml para custeb da díviia constituíla em precatórbs, de tmdo a possbilitar a verifuação do cmqJrirrento à decisão do Supretm Trbtmal Federa\ que dechrou a ioconstitucbnaliiade parcial da Emema Constitoobnal nº 62/2009, que instituiu o regilre especial de pagamento de precatórbs; 

c) efetue avalilção minucbsa quanto à capacilade de cobertura dos créditos abertos com base no excesso de arrecadação, sofuitamo ao jur:isdi:bnado os documentos necessárbs ao exame, acaso não constem nos autos; 

d) verifque, na análise da prestação de contas do ~pb rehtiva ao exercbb de 2016, se o Poder Executivo está cmqJrmo com suas obrigações previlenciírias dentro do pra:zo ega\ sofuitamo, para tanto, os documentos necessárbs, pois, o descmqJrimento é comuta que tmcuh a prestação de contas e enseja sua reprovação, urra vez que causa desequilbrb ecooomi:o e financeiro tanto nas contas ~j>a:is quanto na gestão do Instituto de Previlêncil, aem de acarretar descabilo prejufzo aos cofres públi:o com o pagamento de mu1tas e juros; 

e) robusteça as análises referentes às apfuações constitucbnais em saúle e educação com eementos qualà:ativos que permitam a aferÇão da efuácil, efetiviiade e efuencil da gestão quanto a estes direitos finxlamenta:is postos na ConstituÇão da Repúbfua. 

VII - DETERMINAR a exclusão da responsabiliiade irrputada na Decisão em Defini;:ão de Responsabili:lade DM-GCJEPPM-TC 179/2016 de Erlin Rasniwski (CPF: 961.015.981-87), na qualilade de Controhdora-Geral e A.bina Maril Penaful Soh (CPF: 407.649319-20), na qualilade Contadora do Muni:pb, em ramo de as irqlropredades retmnescentes a ehs atrbuilas serem meramente :lOrtm:is, mo temo o comão de tmcuhr as contas em alusão; 

VIU -DAR CIÊNCIA deste Acórdão: 

a) vil diírb ofuia\ aos interessados, para os devilos fins de direito, iniõrtmmo-hes, ama, que outras peças dos autos e tmnifestações, em seu inteiro teor, tanhém estão di'iponíveis no si:b eetrôni:o deste Trbunal de Contas (www.tce.gov.br), em atenção à sustentabililade ambentat e 

b) vil ofub, ao Ministérb Púbfuo de Contas, infbrtmrrlo-o de que o intero teor do voto, acórdão e parecer prévb está disponível para consu1ta no emereço eetrôni:o www.tce.ro.gov.br; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01367/16 

Fls.::-----

IX - DE1ERMIN AR à Secretara de Processairento e Julgfi.irento - Departairento do Peno que, ocorrendo o trânsito em julgfi.do, extrait. cópit. digitalizada dos presentes autos e eocamm os originais à Cârmra Muni:pal de São Fraocisco do Guaporé para aprecit.ção e julgfi.irento, expedimo-se, para tanto, o necessárb. 

Parti:param do julgfi.irento os SenlDres Consefueiros JOSÉ EULER P01YGUARA PEREIRA DE MELLO (Rehtor), V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, BENEDIID AN1ÔNIO ALVES; os Consefueiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (em substkuÇão ao Consefueiro WILBER CARLOS DOS SAN10S COIMBRA) e ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA (em substitui;ão ao Conselheiro PAULO CURI NE10); o Consefueiro Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do MirIBtérb Públi:o de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicairente) 
JOSÉ EULER P01YGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conse1heiro Rehtor 
Mat.11 

Porto VeJho/R.O, 1° de dezenbro de 2016. 

(assinado eletronicammte) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Consefueiro Presilente 
Matrícula 299 
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PROCESSO: 

• TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 03472/11 

Fls.: ___ _ 

03472/11-1CFJRO (Vol 1 a IX), Apenso: Processo tf 04021/11-
1CFJRO. 

SUBCATEGORIA: Acorq:>anhammto de Atos de Gestão. 
ASSUNTO: Edital de Concorrêncn Púbfua tf 001/2011 (Processo Admin.Etrativo 

nº 1869/2011). Objeto: contratação de erq:>resa especnlizada na 
execução dos servÇos de coeta, tramporte e tratam:mto de resiloos 
sófüos dm:nbililres e coirercnis ro Il1Ulli;1Jb de Rolim de 
Moura/RO (Contrato tf 186/2011). 

JURISDICIONADO: Munb1Jio deRolim de Moura/RO. 
INTERESSADO: Tr:btmal de Contas do Estado de Rondônil - 1CF/RO e 

Leão Arri>ental S/A- CNPJ: 10.541.089/0001-57 - (Representante ro 
Processo tf 04021/11-1CFJRO). 

RESPONSÁVEIS: Sebastiio Dns Ferraz, CPF: 377.065.867-15, Ex-Prereito Munbpal; 
Ester Cebi da Rosa Camni, CPF: 286.579.502-00, Ex-Presi:iente da 
Comissão Permmente de Lbitação e Secretárn de Corq:>ras e 
Lbitações; 

ADVOGADOS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

André Luiz Bnncardine de Fran;a, CPF: 072.224.657-90, Engenhero 
Civil e Responsável Técnbo; 
COENCO Comtruções, Erq:>reemitrentos e Corrircb LIDA., CNPJ 
nº 00.431.864/0001-68. (George Ratmlho Barbosa - Representante 
Lega~; 
Paub Francisco de Moraes - OAB/RO nº 4.902; José de Altrei:ia 
Júnbr, OAB/RO tf 1370; Carbs Eduardo Rocha Altrei:ia, OAB/RO 
nº 3593; Ronalio Vnna, Estagiírb OAB/RO rf 598-E. 
Consekro V AIDIVINO CRISPIM DE SOUZA. 
22ª Sessão do Pero, de 1 º de de:zerri>ro de 2016 

ºPUBLICADO llJ DI.1~ IO ELSTGÔXHCO-TCE/RO 
f Nº J~.L .... D:3 .••• Jl. .... ) ~---fr!. ___ , l ~ 

ADMINISTRATIVO. MUNICÍPIO DE ROLlM DE 
MOURA/RO. ACOMPANHAMENTO DE ATOS DE 
GESTÃO. CONCORRÊNUA PÚBUCA. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA 
NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COIBI'A, 
TRANSPORTE E TRATAMENTO DE RESÍDUOS 
SÓUDOS, COM A IMPLANTAÇÃO E A 
OPERAÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO. 
VIOLAÇÕES GRAVES À LEI N" 8.666/93. 
ILEGAUDADE. DETERMINAÇÃO À 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL PARA QUE 
ANULE O CONTRA TO DECORRENTE DA 
UCITAÇÃO. DESCUMPRIMENTO À 
DETERMINAÇÃO DO TRIBUNAL QUE 
SUSPENDEU O CERTAME. INABIUTAÇÃO PARA 
O EXERCÍCIO DE CARCD EM COMISSÃO OU 
FUNÇÃO GRATIFICADA NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA ESTADUAL E 
MUNICIPAL. MULTAS. REPRESENTAÇÃO 
APEl\lSA. CONHECIMENTO. MATÉRIAS 
SUPERADAS E JÁ El\lFRENTADAS. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamerllo e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 03472/11 

Fls.:'-----

ARQUIVAMINID. DEfERMINAÇÕF.S 
COMPLEMENTARES. 
1. Constatadas violações graves à Lei nº 8.666/93, o 
Tribunal de Contas deve considerar o ato de gestão, 
consubstanciado no editai em desconformidade com a 
le~ declarando a ilegalidade e a nulidade da licitação, 
determinando-se à Administração Pública que adote 
tredidas para a anulação do contrato dela decorrente, na 
forllll do art. 49, §3º, da lei nº 8.666/93; bem corro a 
cominação de muha aos responsáveis; e, ainda, a 
emissão de determinações aos atuais gestores visando 
evitar a reiteração das irrpropriedades nas futuras 
contratações, a teor do art. 55, II e IV, da Lei 
Conpleirentar nº 154/%. 
2. Nos casos em que haja a efetiva prestação dos 
serviços pelo contratado, ainda que em fuce de contrato 
declarado nulo pela Administração Pública, deve ser 
preservado o direito ao recebitrento dos valores no 
estrito percentual e:iecutado, nos terrros do art. 59, 
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 (Tribunal de Contas 
da União - TCU, Acórdão nº 1904/2008 - Plenário). 
3. Existindo descunpritrento à determinação do 
Tribunal de Contas, no sentido da suspensão do curso de 
processo licitatório eivado de vícios graves, é cabível a 
cominação de muha ao responsávei com fundairento 
no art. 55, IV, da Lei Conpleirentar nº 154/%, além da 
pena de inabilitação para o e:iercício de cargo em 
comissão ou função gratificada no ânbito da 
Administração Pública estadual e municipai nos terrros 
do art. 57, caput, da Lei Conpletrentar nº 154/96 c/c 
art. 105 do Regitrento Interno, sem prejuÍ2Ds doutras 
responsabifuações em fuce de ilegalidades aferidas no 
curso da e:irecução contratual 
4. Em Processo de Representação em fuce de edital 
de licitação, não rellllnescendo irregularidades, ou já 
tendo estas sido abordadas nos autos principais de 
análise da legalidade do edital representado, deve-se 
conhecer do feito, nos terrros dos artigos 50 e 52-A, 
VII, da Lei Conpleirentar nº 154/% e artigos 80 e 82-
A, VII, do Regitrento Interno desta Corte de Contas, 
anbos c/c art. 113, § 1°, da Lei nº 8.666/93, com a 
determinação de arquivairento dos autos, visando à 
racionafüação administrativa e em hoirenagem aos 
princípios da eficiência e celeridade processual 

ACÓRDÃO 

Vf)tos, rehtados e df)cutiios estes autos, que tratam de Acorr:panharrento dos Atos de Gestão do l111.llll;J>.D de Rolim de Moura/RO, rehtivarrente ao edital de Concorrêncil Púbfua nº 001/2011 (Processo Administrativo rf 1869/2011 ), de&grado peb rrenc.Dnado ente púbfuo para a contratação de err:presa especilfrlada na execução dos seryj;os de coeta, transporte e tratarrento de resíluos sóliios domcilàres e 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 03472/11 

Fls.: ___ _ 

corrercilis, inch.úrrlo a in:phntação e a operação de aterro sanitárb, colID tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselreiros do Trhunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consomocil com o Voto do Rehtor, Conselreiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

1. Comiderar em desconfimniiade com a Lei nº 8.666/93 e 
:Cgishções correhtas o ato de gestão do I11U11C:pb de Rolim de Moura/RO, de 
responsabiliiade do Senhor SEBASTIÃO DIAS FERRAZ, Ex-Prefeito Munbipai 
consubstareildo :oo edml de Coreorrêreil Públba nº 001/2011, Processo Ad:mirmtrativo nº 
1869/2011 - o qual teve colID objeto a contratação de errpresa especilli:zada na execução dos 
servÇos de coeta, transporte e tratarrento de resí:luos sóliios dombifures e corrercilis, 
inch.úrrlo a in:phntação e a operação de aterro sanitárb - para declarar a ilegalidade e a 
nulidade do vertente certarre, em fàce das seguintes infringêreils: 

a) descumprimmto ao artigo 6°, mc:iso X, c/c artigo 12, 
mc:iso VII, da Lei nº 8.666/1993, peh ausêncil de realização de estudos armientas e do 
lbere ilrrento prévb; 

b) descumprimento às oonnas ambientais contidas no artigo 
2º, inciso X, da Resolução nº 001/1986 Conama; ao artigo 3º, inciso IV, alínea "a", da 
Resolução nº 005/1988 Conama; e, ao artigo 8º, inciso 1 da Resolução nº 237/1997 
Conama, em conjunto com os artigos 3° e 16 da Lei Estadual nº 1.145/2002, peb não 
lbencilrrento armiental da obra; 

c) descumprimento ao artigo 2º, inci~o 1, da Lei Estadual nº 
1.145/2002, por não ter silo apresentada a LÊença Prévil que deve ser coreediia na fàse 
prelimimr do phrejarrento do errpreendirrento ou ativilade, aprovando sua bcalização e 
concepção, atestando a vabiliiade armental e estabeecendo os requisitos básbos e 
condcbnantes, a serem atendiios nas próxirms :fàses de sua in:perrentação; 

d) amência de critérios para memumr o objeto executado, 
de acordo com as pecufuriiades de cada um dos servÇos que integram o objeto do certarre, 
para fin.; de Jiiuilação da despesa, controe e :fiscalização da execução do contrato por parte 
da administração; 

e) previsão de liquidação da despesa em confronto com as 
oonnas da Lei nº 4.320/64, por não vincuhr a fbnm de pa~rrento à execução dos servÇos 
prestados, visto que o edital prescreveu que serão pagos rrensahrente à contratada o vabr 
míninD rehtivo a 1200 torehdas, :oo 11Dntante rrensal de R$ 247.379,77/rrês, peb perbdo 
de 60 rreses; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 03472/11 

Fls.:. ___ _ 

t) descumprimento ao disposto no artigo 40, § 2º, inci~o II c/c 
artigo 7º, §2º, inciso II, da Lei 8.666/93 e artigo 43, inciso IV, da Lei 8.666/93, haja vista 
que o orçarrento apresentado em phnilba orçarrentária ghbal não expressou todos os custos 
unitárbs, bem co:rm diante da :là1ta de especifuações adequadas oo Projeto Básbo, que não 
permitiram avaliar os custos de acordo com os preços prateados oo rrercado; 

g) descumprimento do artigo 33 da Lei nº 8.666/1993, peh 
não rmnnestação da Administração quanto ao :rmtivo para a vedação da partbj>ação de 
errpresas em consórcb; 

h) descumprimento ao disposto no artigo 40, inciso 1, da Lei 
nº 8.666/1993 (ausência de definÇão do objeto de fuitação, de fbrrm chra e sucinta) peh 
ausência da inclusão do serviço de "recuperação do aterro existente'' no objeto de licitação; 

i) descumprimento ao art. 3º, § 1°, I, da Lei nº 8.666/93, por 
exigir nos itens 8.2.6, "b'' e 8.2.7 do edital a apresentação de docurrento (certilão negativa de 
protesto) não eencado 00 rol do artigo 31 da Lei nº 8.666/93, para fins de corrprovação de 
qualificação- finance ra; 

.D descumprimento ao disposto no art. 3º, § 1°, inciso I, da 
Lei nº 8.666/93, por o edital apresentar chusuh restritiva à corrpetivilade, ao exigi" oo item 
8.2.3 que a corrprovação de víocub do profissimal - responsável técnbo - :tbsse registrado 
em Cartórb de Registro de Tiubs e Docurrentos; 

k) afronta ao artigo 60 da Lei nº 8.666/93, por prever no item 
17 da minuta contratual o pra20 de 20 dias para pubfuação do extrato do contrato e não 05 
dias para a práfoa do ato; 

l) incongruência entre as disposições do item 23.1 da peça 
editalícia e o item 16 da minuta do contrato, quanto à possbililade de cessão ou 
transfürênc ia dos servÇos; 

m) descumprimento ao artigo 31, § 5º, da Lei nº 8.666/93, em 
fàce da inexistência de :rmtivação oos autos que justifque os índbes de Jquiiez contábeis 
exigi.los no item 8.2.4 do edita~ 

n) descumprimento ao disposto no artigo 40, inciso I, da Lei 
nº 8.666/93, em fàce da pubfuação do resu:rm do edital m irrprensa NÃO in:tbrrmr, de :tbrrm 
chra, o objeto leitado, não citando o servÇo de recuperação do aterro sanitárb; 

o) descumprimento ao disposto no artigo 21, § 4º, da Lei nº 
8.666/93, em fàce da pubfuação do aviso da errata do edital m irrprensa NÃO ter silo 
pubfuada na i:resrm :tbrrm e rrebs em que fbi pubfuado o edita~ 

p) descumprimento ao disposto no artigo 40, § 2º, inciso 1, 
c/c artigo 7º, § 2º, inciso I, da Lei nº 8.666/93, por o Projeto constante dos autos NÃO conter 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 03472/11 

Fls.: ----

todas as partes, desenms, especifuações e outros con1>.k:irentos :recessárbs à perreita 
definÇão do objeto fuitado; 

q) descumprimmto ao disposto no artigo 40, § 2º, inciso IV 
c/c o artigo 6º, inciso IX, alínea "c" da Lei nº 8.666/93, por as especifuações 
corrpeirentares e as norrms de execução contilas no Projeto Bási:o, pertinentes à fuitação, 
NÃO asseguram os irelhores resuhados para o errpreeooiirento; 

r) descumprimmto ao disposto no artigo 1°, da Lei 6.496n7 
e Resolução do CONFEA nº 1025, de 30.10.2009, por NÃO constar nos autos Arotação de 
Responsabifilade Técni:a - ART estabeecenlo o responsável técni:o pe.h e.hboração do 
Projeto Bási:o, das phnilhas e do cronograrm mi:o-fmareeiro. 

II. Determinar ao atual Prereío Muni:1Jal de Rolim de 
Moura/RO, Senmr LUIZ ADEMIR SCHOCK - CPF nº 391.260.729-04, ou quem lhe 
substitua, que adote iredilas para ANULAÇÃO do Contrato nº 186/2011, decorrente do 
edital de Coreorrêreil Púbfua nº 001/2011, Processo AdmD:IBtrativo nº 1869/2011, na fõrrm 
do art. 49, §2°, da Lei rf 8.666/93, sob pena de multa nos tenros do art. 55, N, da Lei 
Corrpeirentar nº 154/96, em :làce das iegfllilades abaixo descritas, sormdas àquelas 
delineadas no :item I deste Acórdão, quais sejam: 

a) descumprimento ao disposto no artigo 55, inciso VII, da 
Lei nº 8.666/93, por o Contrato nº 186/2011 não definir, de fõrrm c.hra, os dreíos e as 
respomabililades das partes; 

b) descumprimento ao disposto no artigo 57, inciso II, da Lei 
nº 8.666/93, por o Contrato nº 186/2001 estabeecer prorrogflção de pra20, quanto o pacto já 
estabeece o pra20 mixirno de 60 (sessenta) ireses, o que é vedado pelas definÇões ega:is; 

c) descumprimento ao disposto no item 10, do Contrato nº 
186/2011, por ter silo designado apenas um servilor para acorrpanhar o Contrato nº 
186/2011, de grame corrpexilade, e~uanto o tem 10 do Contrato nº 186/2011, estabeecer 
que sera designado urm comissão corrposta por, no mínimo 03 (três) técni:os, 
deSCUilllrinlo-se norrm contratuai quaooo da afürÇão e pagairento da lª tredÇão; 

d) Descumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, por a Portara nº 350/2012, eretivada em 28/08/2012, com a noireação da comissão 
de acorrpanhairento, estabeecer apenas o acorrpanhairento do cronograrm mi:o-:financero 
e não o acorrpanhairento e :fiscalização do contrato, confõrire determina a eg:islação. 

Ili. Determinar ao atual Premio Muni:jlal de Rolim de 
Moura/RO, Senmr LUIZ ADEMIR SCHOCK - CPF nº 391.260.729-04, ou quem lhe 
substitua, que, quanto da anulação do Contrato nº 186/2011, na :fbrrm do art. 49, §2°, da Lei 
rf 8.666/93, rmntenha os ereitos produzilos até a data da suspensão da execução dos servÇos 
peb lllllni:iJb, qual seja: 24 de agosto de 2012, de Irodo a assegurar os pa!.!Jiirentos à 
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Proc.: 03472111 

Fls.: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

----

errpresa contratada, a teor do art. 59, parágraiõ úni:o, da Lei nº 8.666/93, desde que 
constatada a a:letiva prestação dos serv:Ços de recolhim.mto dos resi:luos sólllos (lixo), em hcnrenagem aos prioc1Jbs da vedação ao enriJ.uecirrento sem causa, da ra20abililade e da 
seguran;a das rehções jwi:lbas; 

IV. Multar, com :fi.nxfairento oo art. 55, ll, da Lei 
Corrpem.mtar nº 154/96, oo vabr de R$15.000,00 (quime mil reaE), o Senhor SEBASTIÃO DIAS FERRAZ, CPF nº 377.065.867-15, Ex-Pre:leito Mmbipal de Rolim de Moura/RO, em fuce das irreguhrilades descritas oos itens I (letra ''a" a "r") e II (letras ''a" a "d") deste Acórdão, sem prejufzo doutras responsabilizações em decorrên;il de :iléitos arerilos oos autos do Processo nº 04177 /12-TCE/RO, o qual trata de Inspeção Especai 
relativa à execução do Contrato nº 186/2011; 

V. Multar, com :fi.nxfairento oo art. 55, IV, da Lei Corrpeirentar nº 154/96, oo vabr de R$10.000,00 (dez mil reaE), o Senhor SEBASTIÃO DIAS FERRAZ, CPF rf 377.065.867-15, Ex-Prereito Mllllbipal de Rolim de Moura/RO, por 
descumprir a determinação presente oo item Ida Decisão Mooocráfoa nº 66/2011/GCVCSTCE/RO, dando continuilade à lbitação, com a adjudbação e horoobgação do edital de Coreorrêreil Públba rf 001/2012 e consequente ceebração do Contrato nº 186/2011, jllllto à errpresa COENCO Construções, Errpreendirrentos e Cotrercb LIDA; ainda que aertado peh Secretaria de Corrpras e Lbitações, Procwadoril e Controhdoria Geral do re:lerilo MllllbiJb, sobre a iredila de suspensão determinada por esta Corte de Contas em :làce dos diversos ví:bs arerilos neste reito; 

VI. Fixar o pram de 15 (quime) dias, a contar da publbação deste Acórdão oo Dfirb Ofuial Eetrônbo deste Trbunal - D.0.e-TCE/RO, para que o responsável reco1ha os vabres das multas irq)utadas oos itens IV e V deste ju1gado, ao Fundo de Desenvolvirrento Inst~bnal do Trbunal de Contas, devilarrente atualizados na :fbnm 
do art. 56 da Lei Corrplerrentar rf. 154/96, com a corrprovação dos recolhirrentos nesta Corte de Contas oo rresroo pra20; autorizando-se - após o trânsito em ju1gado sem o recohirrento - a irredilta cobran;a judbiai oos terroos do art. 27, II, da Lei Corrperrentar nº 154/96, c/c o art. 36, Il, do Regirrento Interoo; 

VII. Comiderar graves as infrações descritas oos itens I (letra "a" a ''r") e II (letras "a" a "d') deste Acórdão e a conduta de descurrprir a determinação presente oo item I da Decisão Mooocráfoa nº 66/2011/GCVCS-TCE/RO - oos terroos do art. 105, caput, §§ 1° e 2°, do Regirrento Interoo1
, e, consequenterrente, determinar a 

1 RI/TCB'RO [ ... ] Art. 105 - Sem prejuí:ID das sanções previstas na Seção anterior e das penalidades administrativas, aplicáveis pelas autoridades competentes, por irregularidades constatadas pelo Tribunai sempre que este, por rmioria absoluta de seus rrerrbros, considerar grave a infração corretida, o responsável ficará inabilitado, por um período que wriará de cinco a oito anos, pua o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito das Administrações Públicas estadual e municipais. 
§ 1°- O Tribunal deliberará prirreiratrente sobre a gravidade da infração. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 03472111 

Fls.:'-----

inabilitação do Senmr SEBASTIÃO DIAS FERRAZ, CPF nº 377.065.867-15, Ex-Prefeito 
Munbpal de Rolim de Moura/RO, para o exercéb de cargo em comissão ou função gratifuada no ârrhito da Administração Púb.li:a estadual e mmbpai pelo periodo de 05 
(cinco) anos, com fimdammto no refed:lo dispositivo egfll e no art. 57, caput, da Lei 
Conyerrentar nº 154/96; 

VIII. Conhecer a Representação - :fOrmubda peh enyresa Leão Arrhental S/A em :fàce do edital de Concorrência Púb.li:a nº 0112011 (Processo nº 04021111 -
apenso), nos tenros dos artigos 50 e 52-A, VII, da Lei Conyerrentar nº 154/96 e artigos 80 e 82-A, VII, do Regimmto Interno desta Corte de Contas, arrhos c/c art. 113, § 1 º, da Lei nº 8.666/93, para arquivá-la, ao tenyo destes autos, consileranlo que os :fàtos neh descritos restaram superados e/ou já :fOram aferilos neste feito, visando à racimalização administrativa, bem com> em horrenagem aos princJ>bs da efuiência e ceerilade processua~ 

IX. Determinar, via o:fi:b, ao atual Prefeito Munbpal de Rolim de Moura/RO, LUIZ ADEMIR SCHOCK, CPF rl' 391.260.729-04, ou quem lhe 
substitua, que evite incorrer nas inpropredades aferidas nestes autos, sob pena de mu1ta nos tenros do art. 55, II e N, da ei Conyerrentar rl' 154/96, sem prejuízo da responsabilização 
por eventuais danos gerados ao erárb; 

X. Encaminhar, via o:fi:b, copns deste Acórdão ao Mmtérb Públbo do Estado de Rondônia - MP/RO, Prom>toria de JustÇa de Rolim de Moura, em referencia aos O:fi:bs nº 254/2012/3ªPJRM (:&. 2219) e 402/2015/2ªPJRM (:&. 2567), Procedirrento nº 2011001010017564, para adoção das rredilas que entender pertinentes no ârrhito de sua a.Çada; 

XI. Encaminhar, via o:fi:b, copns deste Acórdão à Cânma Munbpal de Rolim de Moura/RO, para adoção das rredilas que entender pertinentes no ârrhito de sua a.Çada; 

XII. Determinar a juntada de cópias deste Acórdão aos autos do Processo nº 04177/2012-1C FIRO, que trata de Inspeção Especial defugrada para anaffiar a reguhri:lade da execução do Contrato nº 186/2011, em conyerrento à instrução e para evitar responsabilizações de m>do conflitante ou em bis in idem; 

XIII. Dar ciência deste Acórdão, com a publbação no Dilrb Ofuial Eetrônbo desta Corte de Contas - D.O.e-TCFJRO, aos (as) Senmres (as): LUIZ ADEMIR SCHOCK - Prefeito Munbpal de Rolim de Moura/RO; SEBASTIÃO DIAS 
FERRAZ, Ex-Prefeito Munbpal de Rolim de Moura/RO; ESTER CELOI DA ROSA CAUANI, Ex-Presi:lente da CPL e Secretáril de Conyras e Lbitações; ANDRÉ LUIZ 

§ 2 º- Se considerada grave a infração, por rmioria absoluta de seus rreni>ros, o Tribunal decidirá sobre o perbdo de inabilitação a que ficará sujeito o responsável 

§ 3 º- Aplicada a sanção rererida no caput deste artigo, o Tribunal comunicará a decisão ao responsável e à autoridade corrpetente pam currprirrento dessa rredida. [negritarms]. 
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Proc.: 03472/11 

Fls.: ____ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
BIANCARDINE DE FRANÇA, Engenreiro Civil e Responsável Técneo; bem conn às errpresas: COENCO Construções, Errpreenditrentos e Corrercb LIDA., por treb do Senror George RarmJho Barbosa - Representante Legai e, Leão Anbental S/A, através do Senror Paub Framisco de Moraes - Representante no Processo rf 04021111-TCEJRO; e, airda, aos Advogados e procuradores constituí:los, infõrrmndo da disponbili.iade do inteiro teor para consulta no s:ítb: www.tce.ro.gov.br; 

XIV. Determinar ao Departairento corrpetente qoo adote as tredüas administrativas e legais cabíveis ao curq:>ritrento deste Acórdão; 

XV. Após adoção das tredüas administrativas e legais cabíveis, corrprovado o recolhimmto dos vabres das multas, arquivem-se estes autos. 

Partcj>aram do ju1gatrento os Senrores Conselreiros JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, V AI.DIVINO CRISPIM DE SOUZA (Reator); os Conselreiros-Substíutos OMAR PIRES DIAS (em substituÇão ao Conselreiro WILBER CARLOS DOS SAN10S COIMBRA) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituÇão ao Conselreiro PAULO CURI NE10); o Conselreiro Presüente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. O Conselreiro BENEDI10 AN1ÓNIO ALVES dechrou-se suspeito, nos ternns do art. 145 do Código de Processo Civil 

(assinado eletronicamente) 
V ALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Conselreiro Reator 
Mat.109 

Porto VeJho/RO, 01 de de:zenbro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Comelreiro Presüente 
Matrícula 299 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 02131/16 

Fls.: ___ _ 

02131/2016-e/TCE-RO - Apensos (02700/15, 02799/15, 02800/15, 
04641/15). 

SUBCATEGORIA: Prestação de Contas. 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercbb 2015. 
JURISDICIONADO: Prereitura Muni;pal de Rb Crespo 
INTERESSADO: Muni;pio de Rb Crespo 
RESPONSÁVEIS: Elides de Sousa e Silva- Prereito -(CPF Nº 023.087.694-32). 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Givalio Aparecifo Leite - Contador - (CPF Nº 573.005.852-72). 
Mamei Saraiva Mendes -Controlador -(CPF Nº 485.515.202-10). 
Comelheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
22ª Sessão do PJeoo, em 1° de deiennro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
MUNICÍPIO DE RIO CRESPO. EXERCÍCIO DE 
2015. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICl~ 
CONSTITUCIONAIS E IEGAIS. SITUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA SUPERA VITÁRIA. 
EQUILÍBRIO FINANCEIRO. COBRANÇA 
JUDICIAL E ADMINISTRA TIVA NÃO 
SATISFATÓRIA DA DÍVIDA ATIVA. EXISTÊNCIA 
DE IMPROPRIFDADES FORMAIS. 
DEfERMINAÇÕES PARA CORRF.ÇÃO E 
PREVENÇÃO. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO DAS CONTAS COM RESSALVAS. 
1. Recebe Parecer Prévio Favorável à Aprovação 
com Ressalvas quando da ocorrência de irregularidades 
de cunho fum~tl não prejudicial à análise, nos tenros do 
art. 16, 1, da Lei Complermntar nº 154/96. 
2. Restou evidenciado o não atingirmnto da rmta de 
Resultado Nominai na furma eJq:>ressa no art. 4°, §1º e 
go da Lei de Responsabilidade Fiscal 
3. De acordo com a Decisão Normativa nº 001/2015-
TCERO que estabelece as diretrizes gerais sobre a 
implermntação e operacionalização do sisterm de 
controle interno, essa, consigna com> prermnte à 
observância quanto à atuação eficiente do Órgão de 
Controle Interno, in casu, o Município de Rio Crespo. 
4. A municipalidade deve adotar rmdidas rmis 
eficazes com vistas a alavancar a cobrança 
administrativa e judiciai relativarmnte à dívida ativa do 
Município, resultando assim em um incrermnto de 
receitas para os cofres públicos. 

ACÓRDÃO 

Vfitos, relatados e dficutiios estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas do exerc1m de 2015, do Munkpb de RIO CRESPO/RO, de 
responsabiliiade do SenhJr EUDES DE SOUSA E SILVA, na qualiiade de Prereito 
Muni;paL coroo tt.ido dos autos consta. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA Secretaria de Processamento e Julgamento 
DP-SPJ 

Proc.: 02131/16 

Fls.:. ___ _ 

ACORDAM os Senhores Comeh.fros do Trimnal de Contas do Estado de Rondônil, em consoríiooa com o Voto do Relator, Consekro V ALDNINO CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

I - Emitir Parecer Previo favorável à aprovação com ressalva das contas do MunbJ>b de RIO CRESPO, relativas ao exe.reício financeiro de 2015, de responsabililade do Senhor EUDES DE SOUSA E SILVA - Prereito Munbpa\ CPF nº 023.087.694-32, na ibrrm e nos tenros do Projeto de Parecer Prévb, que ora subtreto à aprecação deste Pbnárb, consoante dispõe a ConstituÇão Federa\ no artigo 31, §§ lº e 2º, e a Lei Con:pbtrentar Estadual rf 154/1996, no artigo 1°, III, e no artigo 35, ressalvadas as Contas da Mesa da Câmira Munbpa\ dos Convênbs e Contratos fhm.dos peh Executivo em 2015, os quais terão aprecações técrroas com análises detalhadas e julgairentos em separado, em virttrle das seguintes ireguhrilades: 

De responsabilidade do Senhor EUDES DE SOUSA E SILVA - Prefeito Municipal, em conjunto com MANOEL SARAIVA MENDES -Controlador e GIVALDO APARECIDO LEITE -Contador: 

a) Descun:pritrento aos artigos 85, 87 e 89 da Lei rf 4.320/64, c/c item 4, alínea "c", "d" e "f', da Resolução CFC nº 1.132/08 (Aprova a NBC T 16.5 -Regf;tro Contábil), pela divergêooa verifuada de R$152.672,53 (cento e cixluenta e dois mil seiscentos e setenta e dois reais e cixluenta e três centavos) entre o salio apurado da conta Estoque (R$160.658,19) e o Salio derrnnstrado no Balanço Patrirmnal (R$7.985,66); 

De responsabiliiade do Senhor EUDES DE SOUSA E SILVA -Prereito Munk:pa\ em coajunto com MANOEL SARAIVA MENDES - Controlador: 

b) Descun:pritrento ao art. 4°, §1º, c/c Art. 9º e art. 53, m da Lei de Responsabililade Fiscal em virtude do não atingirrento da Meta do Resultado Nominal estabebcila na LDO, no exerci:b de 2015, a qual previ:l wn aurrento da dívila mcal Jituila na ordem de até R$76.500,00 (setenta e seis :rml e quinhentos reais), e o resultado apresentado iOi wn aurrento de R$93.765,06 (noventa e três mil setecentos e sessenta e cinco reais e seis centavos), equivalente a 222,57% acnm da treta fixada; 

c) Descun:pritrento ao art. 37, caput, da ComtituÇão Federal (Princpb da Efui3ooa), c/c Art. 11 da Lei de Responsabililade Fisca\ peh desen:penho inexpressivo na arrecadação do salio da dívila ativa (R$125.490,l 7), o equivabnte a 15,52% do saklo ini;i:ll da dívila (R$808.583,84); 

d) Encaminhairento inten:pestivo dos bahooetes irensais por irei> do SIGAP Gestão Fiscal e do SIGAP Contábil rererente aos ireses de janero, reverei-o e mirço de 2015 (Item V da Decisão rf 314/2014 - Processo nº 2696/2013, c/c item III da Decisão nº 405/2014 - Processo rf 1412/2014 e item V do Acórdão rf 167/2015 - Processo nº 1558/2015). 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 02131/16 

Fls.:'-----

II - Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Munbpb de RIO CRESPO/RO, reativa ao exercbb de 2015, de responsabiliiade do SenhJr EUDES DE SOUSA E SILVA - Prefeito MunbiJat CPF nº 023.087.694-32, atende aos pressupostos fixados na Lei Complemrntar Federal nº. 101/2000, quanto ao atendmnto aos parârretros de Receita e Despesa, Despesas com Pessoat Dívlla ConsoJiiada Lquiia, Operação de Crédito, e, ainda, quanto aos funles constitucbnais de apfuação de recursos nas áreas de Educação e Saúde, nos tenros determinados nos §§ 1° e 2º, do art 8°, da Resolução rf l 73/2015-1CERO; 

ID - Ratifrear os Tennos de Alertas de Responsabilidade Fiscal nº 48/2015 e 12/2016 ao gestor do Munbpb de RIO CRESPO/RO, Setfur EUDES DE SOUSA E SILVA - Prefeito Munbj>at CPF nº 023.087.694-32, na imm. do artigo 59, § 1 º, inciso II, da Lei de Responsabililade Fiscat qre enbora tenha silo CUilllrilo o art. 20 da Lei de Responsabililade Fiscal oo exercbb 2015, o gasto com pessoal do Poder Executivo de RIO CRESPO- consistiu em 53,82% oo 1° serrestre e 53,76% oo 2º serrestre de 2015 utra.passando o Limite de Aerta de 95%, do limite egal de 54% da RCL; 

IV - Determinar, via oficio, ao atual Prefeito do Munbpb de RIO CRESPO/RO, SenhJr EUDES DE SOUSA E SILVA - Prefeito Munb4Jat CPF nº 023 .087 .694-32, que adote as seguintes provilênc as: 

a) que especifi}ue e COJ11Jrove todas as baixas realizadas na conta da dívila ativa, demmstrando separadarrente os vahres correspomentes à inscrÇão, arrecadação e eventuais cancehrrentos, revisões ou ajustes, semo que, oo caso de cancehrrento ou quak:}rer outro hn;:arrento qre acarrete a redtÇão de créditos da dívlla ativa, :fàz-se irrprescindível a co111Jrovação da observânca ao artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fisca~ 

b) que determine ao Departalll'nto de Contabililade que identifique a situação que ocasiooou a distorção na conta ''Estoque" e realize os ajustes necessárbs no salio da conta evilencando em rotas e:xpfuativas ao Bahn;:o Patritronal do exercbb de 2016 os ajustes realizados e o :làto que o originou em consonânca com o disposto na NBC TG 23 -Polibas Contábeis, Mudan;:a de Estirmtiva e Retifcação de Erro; 

e) que CUilllra as diretrizes constantes na Decisão Nonmtiva nº 001/2015-TCERO qwnto à atwção efuiente do Órgão de Controc Interoo oo CUilllrilll'nto de seus mister constitucbnal; 

V - Determinar, via of"'reio, ao atwl Prefeito do MunbJ>b de RIO CRESPO/RO, Senhor EUDES DE SOUSA E SILVA - Prefeito MunbiJat CPF nº 023.087.694-32 que: 
a) oo pra20 de 30 (trinta) das a contar da pubfuação da presente decisão no D.O.efICE-RO, proIIDva a transferênca à conta do FUNDES o vabr de R$66.582,83 (sessenta e seis mil quinhentos e oitenta e dois reais e oitenta e três centavos), devilalll'nte corrigi:lo, deveooo tal :làto ser aco111Janhado através de autos apartados; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 02131/16 

Fls.:,__ __ _ 

VI - Determinar, via oficio, ao responsável peb Órgão de 
Controc Interno que acotq)anhe e iniO~, por ireb do Rehtórb de Auditoria Anual 
(encaminhados junto as Contas Anuais), as iredilas adotadas peh Ad:tnhlstração quanto às 
determinações deste Rehtórb, rmnirestaooo-se quanto ao ateooirrento ou não das 
determinações pela AdminEtração, nos tenros do art. 51 da ConstituÇão Estadual c/c o art. 
9º, inciso II, da Lei Cotq)kltrentar nº 154/96, devemo reportar a este Td.:nmal ao constatar 
quaisquer ireguhrilades, sob pena de responsabilização solilária, sem prejuízo da apfuação 
de sanções previ5tas na Lei Orgâni:a desta Corte; 

VII - Determinar ao Departairento do Peno que prom>va 
autuação em autos apartados, com cópia deste decisum para acotq)anhairento do 
cumprimento do estabelecido no item V, alínea "a" desta decisão; 

VIIl - Determinar à Secretária-Geral de Controe Externo que, 
na avaliação da prestação de contas do exercéb de 2016, o Corpo Instrutivo reame exaire de 
confOrmilade nos repasses de recursos do Poder Executivo Muni:iJal para custeb da dívila 
constituí.la em precatórbs, de m>do a possbilitar a verifuação do ctltq)rirrento à decisão do 
Suprem> Trbunal Federai que dechrou a inconstitucbnalilade parcial da Eireooa 
Constíucbnal nº 62/2009, que instituiu o regitre especial de pagairento de precatórbs; 

IX - Determinar à Secretária-Geral de Controc Externo desta 
Corte de Contas, que na avaliação da prestação de contas do exercéb de 2016, analise na 
:fbrrm da Decisão Norrmtiva nº 001/2015/TCE-RO o sisterm de controc interno, bem com> 
inclua o Portal da Transparência com> ponto de análise nas contas; 

X - Dar ciência deste Acórdão aos responsáveis, nos teflIDs do 
art. 22 da LC n 154/96 com redação dada peh LC n 749/13, ini>rrmooo-Jhes que o presente 
Voto, o Parecer Ministerial e Acórdão estarão disponíveis no sib do Trbunal de Contas do 
Estado de Roooônil (www.tce.ro.gov.br); 

XI - Determinar ao Departairento do Peno que, após adoção 
das iredilas de praxe, reprodma mídia digital dos autos para ser encaminhada à Câmara 
Municipal de RIO CRESPO para apreciação e julgairento, expedindo-se, para tanto, o 
necessárb, após o trânsito em julgado desta Decisão; 
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Proc.: 02131/16 

Fls.:. ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
Partbjlaram do julgamento os Senmres Come1heros JOSÉ 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Rehtor), BENEDIID ANTÔNIO ALVES; o Come1heiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
(em substitui;ão ao Come1hero WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRA) e o 
Come1hero-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substitui;ão ao Come1heiro 
PAULO CURI NEID); o Come1heiro Presnente EDILSON DE SOUSA SILVA; o 
Procurador-Geral do Ministério Públbo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Come1hero Rehtor 
Mat.109 

Porto Ve1ho/RO, 01 de de.zenbro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Come1hero Presnente 
Matrícula 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01852/16 

Fls.:'-----

PROCESSO: 01852/2016-e/TCE-RO - Apensos (01599/15, 01600/15, 02353/15, 
02661/15, 04635/15) 

SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exerct:b 2015 
JURISDICIONADO: Prefeitura Mtmbj>al de Aio Paraím 
INTERESSADO: Munbt>io de Aio Paraím 
RESPONSÁVEIS: Marcos Aparecilo Leghi - Prefeito Mtmbpal - (CPF Nº 

352.551.701-78) 
F.dson Hppolito - Contador- (CPF Nº 395.959.351-15). 
Jenifrer Priscila ?.acharas - Contro.hdora Geral - (CPF Nº 
809.576.092-72) 

RELATOR: VALDIVJNO CRISPIM DE SOUZA 
SESSÃO: 22ª Sessão do Peno, em 1 º de dezenbro de 2016 

f 
PUBLICADO MO D!ll"' IJ orr:r n ELST\.Õrl!CO-TGE!RO 
!ii@ (.Jli ~DE C1_j {J_ I ={ ~ . 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO. EXERCÍCIO DE 
2015. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. SITUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA SUPERA VITÁRIA. 
EQUIÚBRIO FINANCEIRO. EXISTÊNCIA DE 
IMPROPRIEDADES FORMAIS. DEI'ERMINAÇÕES 
PARA CORREÇÃO E PREVENÇÃO. PARECER 
PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS 
CONTAS COM RESSALVAS. 
1. Recebe Parecer Prévio Favorável à Aprovação 
com Ressalvas quando da ocorrência de irregularidades 
de cunho furrml não prejudicial à análise, nos tenros do 
art. 16, 1, da Lei Compleirentar nº 154/96. 
2. É obrigatória a observância das exigências 
contidas no artigo 53 da Constituição Fstadual c/c inciso 
1, do artigo 5º da Instrução Nonmtiva nº 019/2006, bem 
corrn inciso V do art. 11 da Instrução Norrmtiva nº 
013/TCE-R0/2004 e arts. 14 e 22 da Instrução 
Norrmtiva nº 022/2007, no que se referem ao 
encaminhairento telJllestivo dos balancetes irensais, 
relatórios quadriirestrais de controle interno, 
derrnnstrativos gerenciais da educação e saúde. 
3. O Orçairento Público tem corrn objetivo principal 
assegurar que as despesas autori2adas não serão 
superiores à previsão das receitas, devendo ser 
observado que a Lei de Responsabilidade Fiscal 
determina que a Lei de Diretrizes Orçairentárias (LDO) 
trate do equilíbrio entre receitas e despesas, evitando 
com isso a ocorrência de alterações no Orçairento 
Inicial que ultrapassem o limitador de ra20abilidade 
previairente definido. 
4. De acordo com a Decisão Normativa nº 001/2015-
TCERO (Revogada pela Decisão Norrmtiva nº 
002/2016-TCE-RO) que estabelece as diretrizes gerais 
sobre a inJ>leirentação e operacionali2ação do sistetm 
de controle interno, essa, consigna corrn preirente à 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01852116 

Fls.:,__ ___ _ 

observância quanto à atuação eficiente do órgão de 
Controle Interno, in casu, o Município de Alto Paraíso. 

ACÓRDÃO 

Vi'itos, rehtados e discutilos estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas do exercim de 2015, do M~pb de ALID P ARAÍSO/RO, de 
responsabiliiade do Senhor MARCOS APARECIDO LEGHI, na qualilade de Prefeito 
M~pai corro ttxlo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheros do Tri:mnal de Contas 
do Estado de Rondôoo, em consonânca com o Voto do Rehtor, CONSEUIBIRO 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, pormanimilade de votos, em: 

I - Emitir Parecer Previo favorável à aprovação com 
ressalva das contas do Mtmbpb de ALID PARAÍSO, rehtivas ao exercício :financeiro de 
2015, de responsabiliiade do Senhor MARCOS APARECIDO LEGHI - Prefeito M~pat 
CPF rf 352.551.701-78, na :IDnm e ms terrms do Projeto de Parecer Prévb, que ora subrreto 
à aprecação deste Penárb, cornoante di'ipõe a Const~ão Federat m artigo 31, §§ 1° e 2°, 
e a Lei Con:perrentar Estadual nº 154/1996, m artigo 1°, m, e m artigo 35, ressalvadas as 
Contas da Mesa da Cârmra M~pat dos Convênbs e Contratos firrmdos peh Executivo 
em 2015, os quais terão aprecações técni:as com análises detalhadas e julgarrentos em 
separado, em virtude das seguintes irreguhrilades: 

LEGIIl, em conjunto 
rehtivamente a: 

De respomabilidade do Senhor MARCOS APARECIDO 
com a Senhora JENIF'F'ER PRISCILA ZACHARIAS, 

a) envb inten:pestivo dos dados de Gestão Fiscal do Rehtórb 
Resumilo da Execução Orçarrentára (RRID) dos 3° e 6º Birrestres de 2015, em rreb 
eetrôni:o, va SIGAP-Gestão Fiscal Critérb de Aooitora: Item IIl da Decisão n 342/2014 -
Processo n 1075/2014, e art. 8° da IN nº 38/2013/TCE-RO (item 2, subitem AS, alínea "b", 
págs. 134/135 do Rehtórb Técni:o, bem corro item 2, pág. 126 da corelusão do Processo nº 
2661/2015ncE-RO - Acompanhamento da Gestão Fiscai e item ill, subitem B, alínea ''2", 
pág. 76 do Processo rf 04635/15ncE-RO - Análise as Infrações Administrativas Contra a 
LRF); 

b) encaminhar, de :IDrrm inten:pestiva, os Rehtórbs Resumilos 
da Execução Orçarrentára da ~palilade a esta Corte de Contas, evitamo, com isso, 
incil:ir em mu1ta decorrente da reincilênca, caso venha a ser novarrente constatada, na :IDnm 
prevista m art. 55, VII, da Lei Con:perrentar rf 154/96 {Item III, da Deciião n 342/2014 -
Processo n 1075/2014). Situação: Não atendeu; 

c) desclfilllrirrento às disposÇões contilas no art. 1°, § 1 º da Lei 
Con:perrentar nº 101/2000, em vrttxle das alterações ocorrilas m Orçarrento Ini:at as 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01852/16 

Fls.·,__. __ _ 

quais ultrapassaram o limitador de razoabililade previurente definilo, correspomemo a 31,81%. 
II - Comiderar que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Muni:í:Jb de ALID PARAÍSO/RO, reativa ao exerci;b de 2015, de respomabililade do Senror MARCOS APARECIOO LEGHI - Prefeito Muni:j>a\ CPF rf 352.551.701-78, atende aos pressupostos fixados na Lei Complementar Federal nº.10112000, quanto ao atendirrento aos parârretros de Receita e Despesa, Despesas com Pessoa\ Díviia Comoliiada L:iJ.uiia, Operação de Crédito, e, ainda, quanto aos limites comtitu;bnais de apfuação de recursos nas áreas de Educação e Saírle, nos terrms determinados nos §§ 1° e 2º, do art. 8°, da Resok.ção nº 173/2015-TCERO; 

ID - Ratificar os Tennos de Alertas de Respomabilidade Fiilcal nº 6712015 e 44/2016 ao gestor do Muni:\Jb de ALID PARAÍSO/RO, Senror MARCOS APARECIDO LEGHI - Prefeito Muni:j>a\ CPF nº 352.551.701-78, na iõnm do artigo 59, § 1 º, itx;iso II, da Lei de Responsabililade Fisca\ que errbora tenha silo CllllJlrilo o art 20 da Lei de Respomabiliiade Fiscal no exerci;b 2015, o gf!Sto com pessoal do Poder Executivo de ALID PARAÍSO- comistiu em 52,85% no 2° serrestre de 2015 ultrapassando o Limite de Alerta de 95%, do limite .legfll de 54% da RCL; 

IV - Determinar, via oficio, ao atual Prefeito do Muni:í>b de ALID PARAÍSO/RO, Senhor MARCOS APARECIDO LEGHI, que: 

a) observe a estrita observâreil das dretrizes constantes na Decisão Nonmtiva nº 002/2016ffCE-RO quanto à atuação e:fuiente do Órg\o de Contro.le Interno no CUIIJlrirrento de seu mister constitucbnal; 

b) que fixe a proporção da alteração orçammtáril com base na LOA com a deviia cauteh, não devendo constar na LOA limites prafoarrente livres para a a.Iteração orçammtáril. 

V - Determinar, via oficio, ao respomável peb Órg\o de Contro.le Interno que aconp~ e infõrrre, por rreb do Rehtórb de Auditoril Anual (encaminhados junto as Contas Anuais), as rrediias adotadas peh Administração quanto às determinações deste Rehtórb, manifestando-se quanto ao atendirrento ou não das determinações peh Administração, nos terrms do art. 51 da Const~ão Estadual c/c o art. 9°, inciso II, da Lei Conp.lemmtar rf 154/96, devendo reportar a este Trbunal ao constatar quaisquer rreguhrilades, sob pena de responsabilização soliiárB, sem prejufzo da apfuação de sanções previstas na Lei Or~ni:a desta Corte; 

VI - Determinar à Secretaril-Geral de Contro.le Externo qoo, na avafução da prestação de contas do exerci;b de 2016, o Corpo Imtrutivo realize exarre de coniõrmilade nos repasses de recursos do Poder Executivo Muni:J>al para custeb da díviia constitui:la em precatórbs, de IIDdo a possbilitar a veri:fuação do CUl!J)rirrento à decisão do SupreIID Trbunal Federa\ qoo dechrou a inconstitucbnaliiade parc:Rl da Etrenda Constitucbnal rf 62/2009, que instituiu o regirre especill de pagfitrento de precatórbs; 
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Proc.: 01852/16 

Fls.:'-----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

vn - Determinar à Secretara-Geral de Controe Exteroo desta Corte de Contas, que na avafução da prestação de contas do exercéb de 2016, analise na :fõnm da Decisão Nonmtiva nº 002/2016fI'CE-RO o sistetra de controe interoo, bem cotm ioclua o Portal da Tramparêncil cotm ponto de análise nas contas; 

VIII - Dar ciência deste Acórdão aos responsáveis, ms tertms do art. 22 da LC n 154/96 com redação dada pea LC n 749/13, inlOrrmndo-hs que o presente Voto, o Parecer Ministerill e Acórdão estarão disponíveis m sib do Trimnal de Contas do Estado de Rondônil (www.tce.ro.gov.br); 

IX - Determinar ao Departarrento do Pero que, após adoção das iredilas de praxe, repmdma mídia digital dos autos para ser encaminhada à Câmara Municipal de ALTO PARAÍSO para aprecilção e ju]gftirento, expedmo-se, para tanto, o necessárb, após o trâmito emjuJgado deste Acórdão. 

Parfoj>aram do julga:rrento os Senlnres Consehiros JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VAIDIVJNO CRISPIM DE SOUZA (Reator), BENEDITO AN1ÔNIO ALVES; os Consehiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (em substitui;ão ao Comehiro WILBER CARLOS DOS SAN1DS COIMBRA) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituÇão ao Comehiro PAUW CURI NE1D); o Consehiro Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Públi::o de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarnmte) 
VALDMNO CRISPIM 
DE SOUZA 
Consehiro Reator 
Mat.109 

Porto VeJOO/RO, 1° de de:zenhro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Comehiro Presilente 
Matrícula 299 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 05333/06 

Fls.:'-----

05333/2006-TCFJRO (Proc. Prioo. 1511/00 - Vok I a X - Apensos -
Procs. If 3345/98; 3346/98; 3347/98; 3895/98; 3896/98; 3897/98; 
4662/98; 5193/98; 5194/98; 0469/99; 0468/99; 0779/99; 5333/06 e 
02283/15) 

SUBCATEGORIA: Recursos 
ASSUNTO: Recurso de Reconsneração 
JURISDICIONADO: Corrpanhil de Abastecirnmto, Anmzéns Gerais e Entrepostos de 

INTERESSADO: 
ADVOGADOS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Rondônil - CAGERO 
Giberto Moura -CPF: 523.915.239-04 
José de Ahrena Júnbr OAB/RO 1370 - Carbs Eduardo Rocha 
Ahrena OAB/RO 3593 - Nelson Sérgb S. Macei OAB/RO 650-A e 
Jânb Sérgb da Silva Macei OAB/RO 1950 
V AIDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
22ª Sessão do Pero, em 1º de deieni>ro de 2016 

ADMINISTRATIVO. RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO. ACORDÃO Nº 11/2006 - 1" 
CÂMARA. COMPANHIA DE ABASTECIMENTO, 
ARMAZÉNS GERAIS E ENTREPOSTOS DE 
RONDÔNIA-CAGERO. CONHECIMENTO. 
AFASTAMENTO DAS PREUMINARES. DAR 
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO. AUSÊNCIA 
DE NEXO CAUSAUDADE ENTRE AS AÇÕES DO 
AGENTE E AS PROMOÇÕES POR MERECIMENTO A 
SERVIDORES DA CAGERO. EXCLUIR O 
RESPONSABILIZADO DO ITEM IV, "b'', DO DECISUM. 
MANTER INALTERADO OS DEMAIS TERMOS DO 
ACÓRDÃO GUERREADO. ARQUIVAMENTO. 
1. Por imperativo, conhece-se de recurso de reconsideração 
interposto dentro do prazo lel!lli bem como quando 
preenchidos os requisitos de admissibilidade exigíveis a 
matéria. 
2. Existindo elementos ensejadores a modificar o decisum 
promanada do Tribunal de Contas ao menos que parciai por 
imperativo, concede-se ao expediente provimento parciai no 
ponto em que demonstrou que não contribuiu para o ilícito 
que lhe fora imputado, devendo permanecer inalterado os 
demais termos do Acórdão combatido. 
3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutnos estes autos, que tratam de Recurso 
de Reconsneração interposto peb Senhor GILBERID MOURA Ex-Diretor 
Administrativo/Finan;ero da CAGERO, por rreb de seus advogados constituílos, contra os 
ternns do Acórdão nº 11/2006 - lª Cânma, referente à Prestação de Contas do exercí:b de 
1998, pro:ferno oo juJgarrento do Processo nº 1511/2000-TCB-RO, conn nxlo dos autos 
consta. 

( 
1 
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Proc.: 05333/06 

Fls.:'-----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
ACORDAM os Senhores Comelheiros do Trbunal de Contas 

do F.stado de Rotxlônil, em comonâncil com o Voto do Reator, CONSEUIBIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, porunanimilade de votos, em: 

I - Conhecer do Recurso de Recomiieração interposto peb Senhor GILBERTO MOURA - m qualilade de Ex-Diretor Ad:minEtrativo da CAGERO, contra os tenros do Acórdão nº 11/2006 - 1ª Cârrma, proreriio no ju)gflmmto da Prestação de Contas da CAGERO exercbi:> de 1998, objeto do Processo nº 1511/2006-TC&RO, por ser TEMPESTIVO, m fimm do art. 91 do Regiirento Interno do Trbunal de Contas - rejeitamo as preliminares arguiias, para, oo mérito, conceder-lhe provim.mto parcial, excJuirxio-o da imputação inserta no item IV, alínea "b", ante a ausência de nexo de causalidade do agente 
com as promoções por nrrecirrento aos servilores aÇados ao cargo de Assistente Téctilio da CAGERO, rmntetxlo inalterado os dermis teriros do Acordão rf 11/2006 - 1ª Cârmra; 

II - Dar ciência deste Acórdão, nrdilnte a publbação no Dií.ri:> O:fuill eetrôni:o do Trbunal de Contas, ao Senhor GILBERTO MOURA e aos advogados constituílos no processo, commi;atxlo-lhes a df>ponbililade deste Voto e do Parecer Ministeriai m íntegra, no site: www.tce.ro.gov.br. 

ID - Juntar cópil do presente Recurso de Reconsileração ao Processo nº 4316/2006 - que trata do Recurso de Reconsileração inl>etrado peb Senhor José Waliir Alnriia Galvão, com o comequente encarninbanrnto dos autos de rf 01511/00 ao Ministéri:> Públbo de Contas, em atenção ao Parecer de rf 81/2015 - GPYFM, da avra da d. Procuradora Yvonete Fontinelli de Meb, por guardarem conexão; 

IV - Após a adoção das nrdilas egaf> e adminEtrativas cabível;, arquivem-se estes autos. 

Partb1Jaram do ju)gflnrnto os Senhores Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VAIDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Reator), BENEDI10 AN'IÓNIO ALVES; os Conselheiros-Substkutos OMAR PIRES DIAS (em substtuÇão ao Comelheiro WILBER CARLOS DOS SAN10S COIMBRA) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituÇão ao Conselheiro PAULO CURI NEID); o Conselheiro Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministéri:> Públbo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrcnte) 
V ALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Conselhero Reator 
Mat.109 

Porto VeJOO/RO, 1° de de:zenhro de 2016. 

(assinado eletronicarrcnte) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presilente 
Matrícula 299 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 05332/06 

Fls.::___ __ _ 

05332/2006-TCFJRO (Proc. Prioc. 1511/00 - Vok. Ia X - Apensos -Procs. rf 3345/98; 3346/98; 3347/98; 3895/98; 3896/98; 3897/98; 4662/98; 5193/98; 5194/98; 0469/99; 0468/99; 0779/99; 5333/06 e 
02283/15) 

SUBCATEGORIA: Recursos 
ASSUNTO: Recurso de Reconsiieração 
JURISDICIONADO: Corryanhil. de Abastecmnto, Arrm2éns Geras e Entrepostos de 

INTERESSADO: 
ADVOGADOS: 

RELATOR: 
SFSSÃO: 

Rondônil - CAGERO 
Siiney Apareci.lo Poetini - CPF: 078.882.362-00 
José de Ahreiia Júnbr OAB/RO 1370 - Carbs Eduardo Rocha Ahreiia OAB/RO 3593 - Nelson Sérgb S. Macel OAB/RO 650-A e Jânb Sérgb da Silva Macel OAB/RO 1950 
Conselreiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
22ª Sessão do Peno, de 1 º de de:zerrhro de 2016 

ADMINISTRATIVO. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. ACORDÃO Nº 11/2006 - lª CÂMARA. COMPANHIA DE ABASTECIMENTO, 
ARMAZÉNS GERAIS E ENTREPOSTOS DE RONDÔNIA-CAGERO. CONHECIMENTO. AFASTAMENTO DAS PRELIMINARES. NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO. MANTER INALTERADOS OS TERMOS DO ACÓRDÃO GUERREADO. ARQUIVAMENTO. 
1. Por imperativo, conhece-se de recurso de reconsideração interposto dentro do prazo legit~ bem como quando preenchidos os requisitos de admissibilidade exigíveis a 
matéria 
2. Inexistindo elementos ensejadores a trndi:ficar o decisum 
promanada do Tribunal de Contas, por imperativo, negit-se provimento ao recurso interposto, devendo permanecer 
inalterado os termos do Acórdão combatido. 
3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vtitos, rehtados e discuti.los estes autos, qre tratam de Recurso de Reconsiieração interposto peb Senhor SIDNEY APARF.CIDO POLETINI - Ex-Diretor Administrativo/Financero da CAGERO, por treb de seus advogados constitui:ios, contra os tenros do Acórdão nº 11/2006 - 1ª Cânma, referente à Prestação de Contas do exerci:;b de 1998, proferi.lo no julgatrento do Processo rf 1511/2000-TCE-RO, coI110 tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheros do Trbunal de Contas do Estado de Rondônil, em consonânc:R com o Voto do Rehtor, Conselhero VAIDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

I - Conhecer do Recurso de Reconsiieração interposto peb Senhor SIDNEY APARECIDO POLETINI - na qualiiade de Ex-Diretor Administrativo da CAGERO, contra os terI110s do Acórdão nº 1112006 - 1ª Cârmra, proreriio no juJgairento da 
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Proc.: 05332/06 

Fls.:...: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
Prestação de Contas da CAGERO exerci:b.de 1998, objeto do Processo rf 1511/2006-'ICERO, por ser TEMPESTIVO, na fõrmt do art. 91 do Regil:rento Interoo do Trbunal de Contas - rejeitamo as preliminares argui:las, para, no rrerito, negar-lhe provimento, mm vez que as ra2Ões recursais não fõram aptas a a:fàstar as irqJutações constantes do citando Acórdão, o qual deve ser mantiio inalterado; 

II - Dar ciência deste Acórdão, rreditnte a pubfuação no Diirb Ofuitl E~trônbo do Trbunal de Contas, ao Senhor SIDNEY APARECIDO POLETINI e aos advogados constituí.los no processo, col11UIÜ;ando-hes a disponhililade do Voto e do Parecer Ministeriai na íntegra, no site: www.tce.ro.gov.br. 

m - Juntar cópit do presente Recurso de Reconsiieração ao Processo rf 4316/2006 - que trata do Recurso de Reconsiieração irqJetrado peb Senhor José Waktir AJrreiia Galvão, com o comequente encaminhi.rrento dos autos de nº 01511/00 ao Ministérb Púbfuo de Contas, em atenção ao Parecer de nº 81/2015 - GPYFM, da avra da d. Procuradora Yvorete Fontinelb de Meb, por guardarem corexão; 

IV - Após a adoção das rrediias ~gais e administrativas cabíveis, arquivem-se estes autos. 

Parfo4'aram do juJgarrento os Senhores Consellieiros JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELID, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Reator), BENEDITO ANTÔNIO ALVES; os ConseJheiros-Substtutos OMAR PIRES DIAS (em substitu.Ção ao Comefuero WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA) e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substitui,:ão ao ConseJheiro PAUID CURI NEID); o Conselheiro Presiiente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
V ALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Consehero Reator 
Mat.109 

Porto VeJOO/RO, lºde dezenbro de 2016 . 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
ConseJhero Presiiente 
Matrícula 299 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 03531/12 

Fls.: ___ _ 

03531/2012 - TCE-RO (Vols. 1 a V - Apenso Proc. rf 02814/2012 -
Vols. 1 a IV) 

SUBCATEGORIA: Representação 
ASSUNTO: Análise da Legaliiade do F.dital de Lbitação - Concorrência P~lba 

nº 004/COIJ2012 - Concessão de ServÇos de Abastecirrento de Agua 
Potável e Esgoto Sanitárb. Representação já ju1gada (Acórdão nº 
13712013 -Peno) 

JURISDICIONADO: MunbiJio de Pirrenta Bueno - RO 
INTERESSADO: CIA de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD, CNPJ nº 

05.914.254/0001-39 
ADVOGADOS: Ingrn Rodrigues de Menezes Dorner - OAB/RO 1460 

Patréia Ferreira Rolim - OAB/RO 783 
Marbéfu Santos Ferreira de Ara4jo -OAB/RO 324-B 
Evalio Silvan Duck de Freitas - OAB/RO 884 
Fabrí;ia Pereira de Soma Gorres - OAB/RO 5272 
Maribeia Rodrigues de Lirm - OAB/RO 2848 

RESPONSÁVEIS: Augusto Tunes Phça - Ex-Prereito De Pirrenta Bueno - RO, CPF nº 
387.509.709-25; 

ADVOGADOS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Jean Henrque GerobnD De Meooonça - Prefeito de Pirrenta Bueno 
-RO, CPF nº 603.371.842-91; 
Lívn Carolina Caetano - Presnente da CPL do MunbiJb de Pirrenta 
Bueno - RO, CPF nº 925.571.802-97; 
Marcos Antônb Nunes - Ex-Procurador Geral do MunbiJb De 
Pirrenta Bueno, OAB/RO rf 337; 
Marcos Antônb Panc~r - Procurador Geral do MunbiJb De Pirrenta 
Bueno, OAB/RO nº 3810; 
Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
22ª Sessão do Peno, de 1° de dezerrnro de 2016 

!UBUCADO Nu D!! m CFICTH ELETnGmco-TCE!RO r J.lli..JE ...JJ.-1 ll l .. Ú 

ADMINISTRATIVO. REPRESENTAÇÃO. 
POSSÍVEL IRREGUIARIDADE NO EDITAL DE 
UCITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBUCA N' 
004/COU2012 - CONCESSÃO DE SERVIÇOS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL E 
ESCDTO SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE 

' 

PIMENTA BUENO. REPRESENTAÇÃO JÁ 
CONHECIDA. SUSPENSÃO CAUTEIAR DO 
CERTAME. IRREGUIARIDADES. SANFAMENTO. 
DETERMINAÇÕES. ATENDIMENTO IN TOTUM 
PROCF.SSO DE FISCAUZAÇÃO DO EDITAL 
APENSO. LEGAUDADE. ARQIBVAMENTO. 
1. Com o atenditrento de todas as rredidas 
detenninadas por esta Corte pela Administração, a 
legalidade do edital é à rredida que se irqlõe. 
2. Arquivam.mto. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

ACÓRDÃO 

Proc.: 03531112 

Fls.: ___ _ 

Vistos, reatados e discutilos estes autos, que tratam de análise, 
sobre o currpritrento do item Ili do Acórdão nº 137/2013-Peoo, para fins de análise da 
egafilade do Edital de Concorrênca Púbfua nº 004/COL/2012 - Concessão de ServÇos de 
Abastecitrento de Água Potável e Esgoto Sanitárb, constante dos autos do Proc. 02814/2012 
- TCE/RO, cotm too.o dos autos consta. 

ACORDAM os Senh:>res Consehfros do Trbunal de Contas 
do Estado de Romônil, em consonâncil com o Voto do Reator, ConseJhero V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

1 - Comiderar currprila todas as determinações do Acórdão nº 
137/2013 - Peoo, de tmdo a Comiderar legal o Edital de Concorrêncil Púbfua nº 
004/COL/20121

, de&grado pea Prereitura Mwibjlal de Pirrenta Bueoo, tjJo irelhJr técnba 
coni>inada com irelhJr preço, com vistas à contratação de etq)resa, em caráter de 
exch.Jsivilade, da gestão integrada dos sistelllls e servi;os de abastecitrento de água potável e 
de esgoto sanitárb oo tillJllCiJb, sob o regirre de concessão de servi;os púbfuos, peh prazo 
de 30 (trinta) aoos, oo vahr estitmdo de R$68.235.000,00 (sessenta e oito mihões, duzentos 
e trinta e cinco mil reais), por estar de acordo com a egisação pertinente; 

Il - Alertar aos responsáveis para que deem estrita observâncil 
aos ditaires gerencilis estabeecilos oos itens V e VI do Acórdão nº 137/2013 -Peoo; 

ID - Dar conhecimento deste Acórdão, vil Diirb Ofuill 
eetrônbo do Trbunal de Contas - D.0.e-TCE/RO, à Cotq)anhil de Águas e Esgotos de 
Roooônil - CAERD, por interm:Sdb de seus procuradores2

, bem cotm aos dellllis 
interessados, in:tõnmmo-Jhes que o Voto e o Parecer Ministerilt em seu intero teor, estão 
disponíveis oo sítb eetrônbo deste Trbunal (www.tce.ro.gov.br)~ 

IV - Após adoção das iredilas legais e administrativas cabíveis, 
arqwvem-se estes autos e respectivo apenso (Proc. nº 2814/2012). 

1 Proc. nº 2814/2012 - Vols. 1 a IV apenso aos presentes autos. 2 lngrid Rodrigues de Menezes Dorner - OAB/RO 1460; Patrícia Ferreira Rolim - OAB/RO 783; Maricélia Santos Ferreira de Araújo - OAB/RO 324-B; Evaldo Silvan Duck de Freitas - OAB/RO 884; Fabrícia Pereira 
de Sou2R Chtres - OAB/RO 5272 e Marilceia Rodrigues de Linn - OAB/RO 2848. 
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Proc.: 03531/12 

Fls.:'-----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
Parfo1'aram do juJgarrento os Senlnres Comelreiros JOSÉ 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VAIDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Rehtor), BENEDI10 ANTÔNIO ALVES; os Comelreiros-Substitutos OMAR PIRES 
DIAS (em substituÇão ao Comelrero WILBER CARLOS DOS SAN10S COIMBRA) e 
ERIVAN OLNEIRA DA SILVA (em substitui;ão ao Comelreiro PAULO CURI NE10); o 
Comelrero Presnente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Proctn"ador-Geral do Mini<ltérb 
Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
VALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Comelrero Rehtor 
Mat.109 

Porto Ve1ho/RO, lºde de:zerrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Comelrero Presnente 
Matrícula 299 
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PROCESSO: 
ASSUNTO: 
INTERESSADO: 

• TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
1779/16- JCE-RO. 
Prestação de Contas rehtiva ao exercti:i de 2015 
Mwic\Jio de Santa Luzil do Oeste 

Proc.: 01779/16 

Fls.: ___ _ 

RESPONSÁVEIS: Jurandir de Oliveira Araf!io, CPF: 315.662.192-72, Prefeito Mwibj>al 
Mariete Dehnrelina, CPF: 340.603.402-00, Controhdora Interno 
Ccusa Mendes de Souza, CPF:277.029.362-15, Contadora 
Conseheiro-Substituto ERIVAN OUVEIRA DA SILVA (em 
substituÇão ao Conseheiro PAUW CURI NE10) 

RELATOR: 

~PUBLICADO NO nr~~- m r:rfln ELZTllÕfüCO-TCE/RO 
« M0 

, lJ3 i " Dt. ._J~.-/ __ jL/ _J L -
u 

Prestação de Contas. Município de Santa Luzia do 
Oeste - Exercício de 2015. Déficits orçarrentário e 
financeiro, atenuados em :fuce do não ingresso de 
recursos de convênios. Currprirrento dos índices de 
Educação e Saúde e de repasse ao Poder Legislativo. 
Divergências contábeis. &essivas aherações no 
orçarrento. Abertura de créditos adicionais sem fonte de 
recursos, atenuada em razão do saldo de dotações 
orçarrentárias. Irregularidades forrmis. Parecer pela 
Aprovação comRessalvas das Contas. Determinações. 

ACÓRDÃO 

Vlitos, rehtados e dlicutiios estes autos, que tratam de Prestação de Contas do Mwibpi:i de Santa Luzil do Oeste, atinente ao exercí:i:i de 2015, de responsabiliiade do Senhor Jurandr de O livera Ara4jo, Prefeito Mwibj>aL corrD tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Comeheros do Trbwial de Contas do Estado de Rondônit, em consonân;n com o Voto do Rehtor, Conseheiro-Substituto ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA, por wianimiiade de votos, em: 

I - Emtir Parecer pela aprovação com ressalvas das contas do 
Chefe do Poder Executivo do Mwibpi:i de Santa Luza do Oeste, Senhor Jurandir de Oliveira Araf!io, exercí:i:i de 2015, com fubro oo in;fio 1 do artigo 71 da ComtituÇão Federai em virtOOe das seguintes rreguhridades: 

a) Divergên;n de R$ 109.362,00 oo salio da dotação 
orçammtária atualizada; 

b) Dlicrepân;a no vabr de R$ 148.151,25 entre o salio de 
estoque apurado e o salio regf;trado no bahn;o patrirronia~ 

c) Excessivas alterações no orçammto inbill; 

d) Abertura de créditos adcbmis, no vabr de R$ 2.121.781,72, 
sem :lOnte de recurso, irreguhriiade atenuada em raião de salio de dotação orçarrentárn; e 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01779/16 

Fls.:~---

e) Ausêncit do CUIIJ'rirrento das determinações de exercéios 
anteriores (Decisão nº 14/2014 - itens V e X; Decisão nº 409/2014 - item II, "c" e "i" e item ''V; Decisão nº 199/2015 - item II, ''b" e "g'). 

II - Determinar ao atual Prefeito do Muni:pio de Santa Luzii do Oeste que: 

a) ordene ao Setor de Contab:ililade que observe as orentações 
prescritas pela Secretarit do Tesouro Nacbnal - S1N no Manual de Contab:ililade Apfuada ao Setor Públi::o para elaboração das dellDnstrações contábeis, para que não evnence no quadro princjJal do ba~o orçammtário consolllado as receias intraorçarrentárils, 
anuJanio o efeito da dupla contagem de arrecadação; 

b) ordene ao Setor de Contab:ililade do Muni:pb que apresente em nota expfuativa dos exercébs :futuros, os seguintes item: 

1) Balanço Orçarrentário: (1) o detalharrento das receitas e despesas intraorçarrentáms, quando reevante; (II) o detalharrento das despesas executadas por tjJos de créditos (nmiti superrentar, especial e extraordinário); (III) a utili2ação do superávit financero e da reabertura de créditos especiais e extraordmrios, bem collD suas influências no resultado orçarrentário; (IV) as atualizações llDnetárias autoriiadas por e~ efetuadas antes e após a data da pubfuação da IDA, que conpõem a coluna Previsão Inbill da receita orçarrentára; (V) o procedirrento adotado em relação aos restos a pagar não processados Ji)unados, ou seja, se o Ente tramfere o sallo ao final do exercéio para restos a pagar processados ou se mmtém o controe dos restos a pagar não processados liJ.uilados separadamente; (VI) e o detalhamento dos "recursos de exercícios anteriores'' utilizados para fina.nem as despesas orçarrentárits do exercéb corrente, destacan:lo-se os recursos vinculados ao RPPS e outros com destinação vinculada. 

2) Balanço Financero: (I) po.liba de contabilimção das retenções; (II) e ajustes relacionados às retenções, bem collD outras operações que irrpactem significativamente o balanço financeiro. 

3) Balanço Patrim>nial: (I) na conposiyão dos créditos a curto pra20 e a bngo pra20, em especai a dívna ativa evnencamo no mínirm: a conposiyão da dívna por exercéio financeiro; dellDnstração dos vabres inscritos no exerctio a tiub de princpai as taxas, os juros e llllhas, bem collD os vabres arrecadados e cancelados no exercéb; (II) iirobilizado; (III) intangíve~ (IV) obrigações trabalhistas, prevnenciirils e assistencais a curto pra20 e a bngo pra20; (V) provisões a curto pra20 e a bngo pra20; (VI) poltras de deprecação, allDrtização e exaustão; e (VII) deintis eerrentos patriironiais, quamo reevantes. 

4) DellDmtração das Varações Patrirmnais: (I) redução ao vabr recuperável no ativo irmbilizado; (II) baixa de investirrentos e (III) constíuiyão ou reversão de provisões. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01779/16 

Fls.: ___ _ 

5) Dennmtração dos Fluxos de Caixa: evilencar os item que 
COllJ>Õem os fluxos de caixa que :fbrem reevantes. D~ os salios signifuativos de caixa 
e equivaentes de caixa tmntilos peh ente, tms que não estejam disponíveis para uso 
irnOOato, por exellJ>h: restrÇões eg;:iis ou controe canilal 

e) ordene ao Setor de Contabililade que realize o 
reconhecimmto de ajustes decorrentes de omissões e erros de registros ocorri:los em anos 
anterbres ou de mxlan;as de critérbs contábeis dretarrente à conta do patr:in:Dnb Iquilo e 
evi.lence em rotas expJbativas, confü~ as rortms de contabili:lade e orentações do 
MCASP/SlN. 

d) ordene ao Setor de Contabili.lade que ro prazo de 30 (trinta) 
das contados da roti:fuação, rerreta as infürtmções atualizadas do SIGAP Contábil que 
deram origem as Dennmtrações Contábeis Comoli:ladas encaminhadas a este Trbumi com 
objetivo de representar as varações ocorri.las ro perbdo e atualizar a base históri:a do 
SIGAP Contábil; 

e) ordene ao Setor de Contabililade que evilence em rotas 
expJbativas a polii:a de apresentação dos fluxos Extraorçarrentárbs da Dennmtração dos 
Fluxos de Caixa; 

t) ordene ao Setor de Contabili.lade que realize (registre) a 
tramrerênca da díviia ativa não tri:rntára do Grupo Ativo Circuhnte para o Ativo Não 
Circuhnte do Bahn;o PatriITDnil~ e tarrbém efetue o reconhecitrento de taxas, jl.ll'Os e 
correção nnnetára inci.lente sobre os créditos imcritos em dívila ativa (trbutára e não 
trbutára), previstos em contratos ou nortmtivos eg;:ii5, peh reghre de COllJ>etêncil em 
comonânca com o di5posto ro tem 5.3.2 do Manual de Contabili.lade ApJbado ao Setor 
PúbJbo (MCASP) 6° edÇão; 

g) ordene ao Setor de Contabililade que ao ilenti:fuar erros de 
registros, realize os ajustes necessárbs ro salio da respectiva conta, evilencamo em rotas 
expJbativas às dennmtrações contábeis do exerc:bb de 2016 o ajuste realizado e o fàto que o 
origioou; em comonânca com o di5posto m NBC T 16.5 - Registro Contábil c/c NBC TG 23 
-Polii:as Contábeis, Mudan;a de Estirmtiva e Retifl:ação de Erro; 

h) ordene ao setor respomável peh ehboração do orçarrento do 
Muni::Pb que fàça comtar ro Projeto de Lei Orçarrentára Anual - PLOA, de 2017 para 
~rar em 2018, a rova estrutura de códigos da chssi:fuação da receita orçarrentára quanto 
à nature:m, ros ternns do Anexo da Portara Interministerial S1N/SOF rf 05/2015; 

i) ao ehborar o rehtórb circumtancado apresente ros ternns 
da Imtrução Nortmtiva rf 013!ICE-R0-2004, artigo 11, VI, alínea 'a": 

1) síntese das ativi.lades desenvo lvilas e os resultados 
produzi.los peh sua gestão, collJ>aramo aquih que :fbi eretivarrente realizado com o 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01779/16 

Fls.: ___ _ 

phnejado por rreb dos instrurrentos de phnejarrento, em tenms qualitativos e quantitativos, 
com especitl enfõque sobre os prograims voltados às áreas de edocação, saúde, segurarça e obras púb.lbas. Os resultados tani>ém devem ser collJ>arados com os dos úJtirms três 
exercébs; 

2) na avafução dos prograims, eerrentos sufuimtes para o 
conhecirrento dos objetivos e rretas (quantitativas e qualitativas), em seguila a apresentação dos resultados e o aten:lirrento das rretas, comentamo os princj>ais :fàtores (positivos e 
negativos) que influemiaram os resultados ak:arçados; e 

3) avafução do currprirrento dos limites constitucbnais e egas 
(saúde, edocação, repasse ao Poder Legishtivo ). 

j) ÍllJ>errente, ainda Imis, rredidas voltadas a increrrentar a arrecadação da dívida ativa, Imnten:lo o uso do protesto extrajucfoitl e, acaso não obtido o socesso, que se hme rríío da vit judbitl com o fim de diminuir o sakio acumuhdo e de 
evitar a prescrição; 

k) ÍllJ>errente, juntarrente com o Secretárb Munbpal de E.docação, rredidas para aten:ler aos pré-requisitos estabeecidos peb INEP/MEC, com vstas 
a cak:uhr o desellJ>enlx> da educação oo Munbí>b, em parfouhr nas séries finais do ensino 
:fundarre nta 1 

III - Determine-se, vit o:fub, ao atual responsável peb 
Controe Interoo do Munb\Jb que acollJ>anhe e infõrrre, por rreb do Rehtórb de Auditorit Anual (emaminhados junto as Contas Anuais), as rredidas adotadas peh Administração 
quanto às determinações desta Decisão, Imni1estan:lo-se quanto ao aten:lirrento ou não das determinações peh Administração. 

IV - Detenninar à Secretarit-Geral de Controe Exteroo que verifque, por ocasiio da análise da próxnm Prestação de Contas do Munbi'b de Santa Lum do Oeste, o currprirrento das determinações contidas oos itens anterbres desta decisão; realize e:xarre de confõnnidade oos repasses de recursos do Poder Executivo Munbpal para 
custeb da dívida constituíia em precatórbs, consoante decidido peh Corte oo Acórdão APLTC n 112/2016-Peoo; robusteça as análises referentes às ap.lbações co:mtitucbnais em saúde e edocação com eerrentos qualit:ativos que permitam a aferição da e:fuácit, efetividade e 
e:fuencit da gestão quanto a tais direitos :fundarrentais postos na Comtitu.Ção da Repúb.lba, bem corro afira, oo caso de abertura de créditos por excesso de arrecadação, se a :fõnte 
possUÍl astro finame ro; 

V - Dar ciência, vit Diírb O:fuitl do teor deste Acórdão aos 
interessados identi:fuados oo cabeçalho, e vit o:fub, ao atual Coofe do Poder Executivo 
Munbj>al infõrimmo-Jhes que o Voto e o Parecer Ministeritl em seu inteiro teor, estão 
disponíveis oo sib deste Trbunal (www.tce.ro.gov.br); e 
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Proc.: 01779/16 

Fls.:'------

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
VI - Detenninar ao Departammto do P~no que e:ocaminhe os presentes autos à Câtmra Muni;pal de Santa Luzil do Oeste para aprecilção e ju]gairento, expedmo-se, para tanto, o necessárb, após o trânsito emju]gado desta Decisão. 

Parti:param do j~irento os Senmres Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, BENEDITO AN1ÔNIO ALVES; os Consehiros-Substlutos OMAR PIRES DIAS (em substiuÇão ao Comehiro WILBER CARLOS DOS SAN'IOS COIMBRA) e ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA (Rehtor em substituÇão ao Conselheiro PAULO CURI NETO); o Consehiro Presiiente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Públi:o de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicairente) 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Consehiro-Substituto Rehtor 
Mat.478 

Porto VeJho/RO, 1° de deierrbro de 2016. 

(assinado eletronicairente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Consehiro Presiiente 
Matrícula 299 
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PROCESSO: 
ASSUNTO: 
INTERESSADO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
1486/16-TC&RO. 
Prestação de Contas rehtiva ao exercí:b de 2015 
Mt.nü;J> io de Prirmvera de Roooônil 

Proc.: 01486/16 

Fls.:~---

RESPONSÁVEIS: Manoel Lopes de Olivei:a, CPF: 107.456.531-20, Prefeito Mt.nü;j>al 
Fãvb Ferreira de Ahrena, CPF: 000.329.232-01, Controhdor 
Interm 

RELATOR: 
Reginallo Cordeiro Pistilh~ CPF: 457.567.832-53, Contador 
Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em 
substitui;ão ao Conselheiro PAULO CURI NEID) 

o PUBLICAJX.l NJ D!! m crern EL~TBÕNICO-TCE;RO 
pi" -1.J.~ i DE_~ f.J.. _f =L b _ 

Prestação de Contas. Município de Prilmvera de 
Rondônia - Ex:rcício de 2015. Observância do 
Equilíbrio F.conômico-Financeiro da Gestão. 
Currprimmto dos indices de Educação e Saúde e de 
repasse ao Poder Legislativo. Divergências contábeis. 
Não atingirrento do resultado nominal Irregularidades 
funmis. Parecer pela Aprovação com Ressalvas das 
Contas. Determinações. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discutnos estes autos, que tratam de Prestação 
de Contas do Município de Pritmvera de Rondônia, atinente ao e~rcício de 2015, de responsabilidade do 
Senhor Manoel Lopes de Oliveira, Prefeito Municipal, COllD tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senmres Conselheros do Trbunal de Contas 
do Estado de Roooônil, em consonâncit com o Voto do Rehtor, Conselhero-Substituto 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA, por unanimilade de votos, em: 

I - Emitir Parecer pela aprovação com ressalvas, das contas 
do Chefe do Poder Executivo do Mt.nü;pb de Prirmvera de Roooônil, SenhJr Manoel Lopes 
de Olivera, exercí:b de 2015, com fubro 110 inciso 1 do artigo 71 da ConstituÇão Federai 
em viti.xle das seguintes irregularnades: 

a) Divergêncit de R$ 11.259,92 entre o vabr da varRçao 
patritronill diminutiva irmmmdo no SIGAP e o constante na De11Dnstração das Varações 
Patrirmnitis; 

b) Discrepâncit 110 vabr de R$ 245.665,56 entre o sallo de 
estoque apurado e o sallo registrado no bahnço pa1rirmnia~ e 

c) Não atingimento da treta de resuiado Nominal 

Il - De te nninar ao atual Prefeio do Munrpb de Prirmvera 
de Roooônil que: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01486/16 

Fls.:'-----

a) ordene à Contabililade do Muni:;pb que ilentif.que a 
situação que ocasionou a distorção no saldo da conta "estoque" e realize os ajustes 
necessárbs, evilen:imio em notas explbativas do Bahnço Patrirnonill do exerctb de 2016 
em comonân:ii com o disposto ms NBC TG 23 - Poltbas Contábeis, Mudança de 
Fstirmtiva e Retifuação de Erro; 

b) ordene à Contabililade do Muni:;pb que reame (registre) o 
reconhecim:mto de taxas, juros e correção nnnetáril incilente sobre os créditos mcritos em 
dívila ativa (trbutáril e não trbtiárii), previstos em contratos ou oorrmtivos egiis, peb 
regirre de COIIJ'etên:il em consonân:il com o disposto no item 5.3.2 do Manual de 
Contabililade Aplbado ao Setor Públbo (MCASP) 6ª edÇão; 

e) ordene à Contabililade do Muni:;:pb qoo apresente em Notas 
explbativas confõnre disposto no Manual de Contabililade Aplbado ao Setor Públbo 
(MCASP - 6° edÇão ): 

1) no Bahnço Orçarrentárb: (i) o detalharrento das receitas e 
despesas intraorçarrentáriis, quamo reevante; (h) o detalharrento das despesas executadas 
por tj>os de crédtos (mni superrentar, especill e extraordimrb ); (iii) a utilização do 
superáví finan:eiro e da reabertura de créditos especilis e extraordinárbs, bem conn suas 
influên:ils no resu1tado orçarrentárb; (iv) quamo da ocorrên:il, de divulgflção de 
atualizações nnnetárils autorizadas por et efetuadas antes e após a data da publbação da 
LOA, qoo COIIJ'Õem a coluna Previsão Inbill da receita orçarrentárii; (v) o proceditrento 
adotado em reação aos restos a pagir não processados Jquilados, ou seja, se o ente transfere 
o salio ao final do exerctb para restos a pagir processados ou se rmntém o controe dos 
restos a pagftr não processados Jquilados separadarrente; e (vi) o detalhamento dos "recursos 
de exerctios anteriores" utilizados para financiar as despesas orçamentárias do exercício 
corrente, destacando-se os recursos vincuhdos ao RPPS e outros com destimção vincuhda. 

2) no Bahnço Fimn:eiro: (i) poltba de contabilização das 
retenções; e (ii) ajustes rehcbmdos às retenções, bem conn outras operações qoo irqJactem 
significativamente o Bahnço Fimn:eiro. 

3) oo Bahnço Patrirnonill: (i) cmqJOsÇão das obrigflções 
trabahistas, previlen:iírils e assisten:ilis a curto e bngo prazo; (ii) poltbas de deprecilção, 
annrtização e exaustão; dermis eerrentos patrirnonhis, quando reevantes; 

4) m Dennnstração do Fluxo de Caixa: (i) a poltba de 
contabifuação do fluxo das operações extraorçarrentárils. 

d) irqJerrente, se ainda mo o fez, rredi:las vo.ltadas a 
increrrentar a arrecadação da dívila ativa, rmntendo o uso do protesto extrajudbill e, acaso 
não obtilo o su;esso, que se hn:e nii'.o da vil judcni com o fim de diminuir o salio 
acumilido e de evíar a prescrÇão; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01486/16 

Fls.:;__ __ _ 

e) nas contas vin:louras derrnnstre no rehtórb anual de tredilas 
de conbate à evasão de trbutos: 1) os resuiados obtilos a partir do ÍllJ>etrento das tredilas 
do protesto extrajtrlciat com base em dados conyarativos do exercbb vigente e os 
anterbres; 2) a quantilade e vabres das ações ajuizadas para cobrança da dívila ativa; 3) a 
evolução do rrnntante de créditos passíveis de cobrança administrativa; 

i) adote, doravante, provilênciis para o CUil'.J'ritrento das tretas 
fiscais, :fà:zendo uso, quando :lõr o caso, da limtação de ellJ>enOO prevista no art. 9° da Lei 
CollJ>letrentar rf 101/00; 

g) ordere ao setor responsável peh ehboração do orçairento do 
MlJllêí>b que :fàça constar no Projeto de Lei Orçairentárii Anual - PLOA, de 2017 para 
vigorar em 2018, a nova estrutura de códigos da chssifuação da receita orçatrentárii quanto 
à nature:z.a, nos terrrns do Anexo da Portaria Interministerial S'IN/SOF rf 0512015; e 

b) ÍllJ>etrente, juntairente com o Secretárb MlJllêpal de 
F.ducação, tredilas para atender as exigênciis do MEC com vistas a cabuhr o desefllJenOO 
da educação no MlJllêí>b, em partruhr nas séres finais do ensioo :limiairentat se i>r o 
caso. 

m - Determine-se, vii ofub, ao atual responsável peb 
Controle Interno do MlJllêí>b que acollJ>anhe e infõrtre, por treb do Rehtórb de Auditorii 
Anual (encaminhados junto as Contas Anuais), as tredilas adotadas peh Administração 
quanto às determinações desta Decisão, tmnitestando-se quanto ao atenditrento ou não das 
determinações peh Administração, bem corrn rrnnitore a reguhrilade do cancehtrento de 
créditos da dívila ativa em função da prescrÇão. 

IV - Detenninar à Secretarii-Geral de Controle Externo que 
verrrque, por ocasão da análise da próxitm Prestação de Contas do MlJllêpb de Pritmvera 
de Rondônii, o CUil'.J'ritrento das determinações contilas nos itens anterbres desta decisão; 
realize exatre de coni>rmilade nos repasses de recursos do Poder Executivo MlJllê4Jal para 
custeb da dívila constituíla em precatórbs, consoante decililo peh Corte no Acórdão APL
TC n 112/2016-Peno; e robusteça as análises referentes às apfuações constitucbnais em 
saúde e educação com eetrentos qualitativos que permitam a aferÇão da efuácit, efetivilade 
e efuencit da gestão quanto a tais direitos :limiairentais postos na Constitui;ão da 
Repúbfua; 

V - Dar ciência, vit Diírb Ofuitt do teor deste Acórdão aos 
interessados ilentifuados no cabeçafuo, e vit ofub, ao atual Chefe do Poder Executivo 
Mtmcpat infõrtmndo-bes que o Voto e o Parecer Ministeria\ em seu inteiro teor, estão 
disponíveis no sítb deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VI - Detenninar ao Departatrento do Peno que encaminhe os 
presentes autos à Câtmra MlJllê4Jal de Pritmvera de Rondônii para aprecitção e julgairento, 
expedindo-se, para tanto, o recessárb, após o trânsito em julgado desta Decisão. 
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Proc.: 01486/16 

Fls.:'-----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Partbj>aram do ju1ga1nmto os Senrores Conse1heiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VAI.DIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
BENEDIID AN1ÔNIO ALVES; os Conse1heiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (em 
substitui;ão ao Conse1heiro WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRA) e ERIV AN 
OLIVEIRA DA SILVA (Rehtor - em substluÇão ao Consekiro PAULO CURI NEID); o 
Consekiro Presnente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb 
Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA 
Comellieiro-S ubstituto Rehtor 
Mat.478 

Porto Velho/RO, 1° de deierrbro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Comekiro Presnente 
Matrícula 299 
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PROCESSO N. 
ASSUNTO 
UNIDADE 
RESPONSÁVEL 
ADVOGADOS 

SESSÃO 
RELATOR: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
2622/16-TCER 
Errbargos de Dechração. 
Prefeitura Munbpal de Porto Ve1ho-RO. 
Roberto :Eduardo Sobrinho, CPF/MF n. 006.661.088-54. 
Dr. Cássb Esteves Jaques Vnai OAB/RO n. 5.649; 
Dr. Márcb Meb Nogueira, OAB/RO n. 2.827; 
Dr. Eucies Costa Lmtosa, OAB/RO n. 3.431; 
Dra. Sarmra Abuquerque Cardoso, OAB/RO n. 5.729; 

Proc.: 02622/16 

Fls.:'-----

Dr. Armdeu Guilherme Matzenbacrer Machado, O AB n. 4-B; 
Dr. Dego de Paiva Vasconcebs, OAB/RO n. 2013; 
Machado, Nogueira Vasconcebs Advogados Escritórb, OAB/RO n. 
19/2004. 
23ª Sessão do Peno, de lº de deierrbro de 2016. 
Conseliei'o-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituÇão ao 
Consekiro WILBER CARWS DOS SANIDS COIMBRA) 

EMBARCDS DE DECIARAÇÃO. 
ADMISSIBIIIDADE DO RECURSO. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO NA DECISÃO ORTURGADA. 
PREfENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 
MERITÓRIA. NÃO CABIMENTO. EMBARCDS 
CONHECIDOS E, NO MÉRITO, NEGADO 
PROVIMENTO. 
1. Nos terrms do art. 33 da lei CoIIJllemmtar n. 
154, de 1996, os Embargos de Declaração devem ser 
interpostos por parte legitilmda, para reparar a decisão 
em caso de eventual obscuridade, omissão ou 
contradição, dentro do prazo legal de dezdias (art. 29 da 
LC n. 154, de 1996). 
2. Preenchidos os pressupostos de admissibilidade 
encartados no art. 33 c/c art. 29, armos da LC n. 154, de 
1996, o conhecitrento preliminar dos ermargos de 
declaração é iredida que se impõe. 
3. Ausentes os casos de omissão, contradição e ou 
obscuridade na decisão ermargada, dada a própria 
natureza integrativa dos aclaratórios os ermargos devem 
ser rejeitados. 
4. Não cabem Embargos Declaratórios corro 
tentativa de rediscussão da Imtéria julgada. Precedentes 
n. 263/16, 928115, 848/15, 1485/16. 
5. Embargos de Declaração, preliminarirente, 
conhecido e, no rrérito, negado provitrento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e d:iscutilos estes autos, que tratam de 
Errbargos de Dechração, opostos peb Senhor Roberto :Eduardo Sobrinho, Ex-Prefeito 
Mmbpal de Porto Ve1ho-RO, representado por sem advogados constituilos (tl n. 10.807) 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 02622/16 

Fls.: ____ _ 

em :làce da Ded;ão n 196/16 - Peno, prorerila nos autos do Processo n 1.195/2010/TCE 
(Prestação de Contas do Munbí>b de Porto Vefuo-RO) que emitiu Parecer Prévb 
Des:làvorável à Aprovação das Contas do exerctb de 2009, coITD tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheros do Trbunal de Contas 
do Estado de Romônit, em consonâncil com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I - CONHECER os presentes Errbargos de Declaração, 
propostos peb Senhor Roberto Eduardo Sobrinho, CPF n 006.661.088-54, Ex-Prereito 
Munb:Pal de Porto Vefuo-RO, haja vi<lta o preenchimmto dos pressupostos de 
admissbililade constante no art. 33 da LC n 154, de 1996, para; 

II - NEGAR PROVIMENTO no mSrito discutilo nos 
vertentes Errbargos de Declaração, temo em vi<lta a inocorrêncil de orrmsão no Voto
comutor do Acórdão n 196/2016-P:k!no, pro.latado nos autos do Processo n 1195/2010 -
Prestação de Contas do Munbí>b de Porto Vefuo-RO, consoante restou deITDnstrado no bojo 
do presente Voto; 

ill - DAR CIÊNCIA deste Acórdão, Vil DOeTCE-RO, ao 
Errbargante e aos seus advogados inftacitados: 

a) Senhor Roberto Eduardo Sobrinho, CPF n 006.661.088-
54, na qualilade de Ex-Prereito Mllllcipal de Porto Vefuo-RO; 

b) Dr. Cássio Esteves Jaques Vida), OAB/RO n 5.649; 

c) Dr. Márcio Melo Nogueira, OAB/RO n 2.827; 

d) Dr. Eudes Costa Lustosa, OAB/RO n 3.431; 

e) Dra. Sarnam Albuquerque Cardoso, OAB/RO n 5.729; 

t) Dr. Amadeu GuilbemE Ma~nbacber Machado, OAB n 
4-B; 

g) Dr. Diego de Paiva Vasconcelos, OAB/RO n 2013; 

h) Machado, Nogueira Vasconcelos Advogados Escritório, 
OAB/RO n 19/2004; 

IV - PUBLIQUE-SE, na fbnm regirrental; 

V - CUMPRA-SE. 
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Proc.: 02622/16 

Fls.:'-----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Partbj>aram do julga~~ os Senmres Consekiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, BENEDIID ANIDNIO ALVES; os Consekiros
Substitutos OMAR PIRES DIAS (Rehtor - em substituÇão ao Consekiro WILBER 
CARLOS DOS SANIDS COIMBRA) e o ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substitfil;ão 
ao Comekiro PAULO CURI NEID); o Comekiro Presilente EDILSON DE SOUSA 
SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. O Consekiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW dechrou
se suspeito, nos ternns do art. 145 do Código de Processo Civil 

(assinado eletronicarrente) 
OMAR PIRES DIAS 
Comekiro-S ubstituto Rehtor 
Mat.468 

Porto Velln/RO, 1° de deienbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Consekiro Presilente 
Matrícula 299 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
04996/12-TCE-RO. 

Proc.: 04996/12 

Fls.::.__ __ _ 

SUBCATEGORIA: Fiscalização de Atos e Contratos 
ASSUNTO: Fiscalização de Atos e Contratos NÃO REPASSE DAS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS PELO PODER EXECUTIVO A 
UNIDADE GESIDRA DO REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DE NOVA BRASILÂNDIA. 

JURISDICIONADO: Prefeitura M~j>al de Nova Brasilârdia do Oeste 
RESPONSÁVEIS: Gerson Neves - CPF rf 272.784.761-00, Carbs Cesar Guaita - CPF nº 

RELATOR: 

SESSÃO: 

575.907.109-20, Vabir Sihs Borges - CPF nº 288.067.272-49, Carbs 
Aexamre Delgado - CPF nº 620.830.742-20 
Consekiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituÇão ao 
Consekiro WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRA) 

23ª Sessão do Peoo, de 1° de de:z.errbro de 2016. 

PUDLlCADJ -- !J ' f'f 

f u•_ (JVi_Dz._JJ._1 {J I ~ 
FISCALIZAÇÃO DE A TOS E CONTRA TOS. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA-RO. INSTRUÇÃO TÉCNICA 
PRELIMINAR FFETIVADA. IRREGUIARIDADES 
AFEfAS AO INADIMPLEMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 
SUCESSIVOS PARCEIAMENTOS DOS DÉBITOS 
PREVIDENCIÁRIOS. ELEMENTOS INDICIÁRIOS 
DE ILEGALIDADE COM REFLEXOS DANOSOS 
AO ERÁRIO. CONVFRSÃO DO FEITO EM 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
DEfERMINAÇÕES. 
1. Evidenciada a prática de atos ilegais, que 
repercutem de funm danosa ao erário, toma irrpositiva 
a conversão do processo em Toirada de Contas 
Especial, com espeque na nonm inserta no art. 44 da 
Lei Corrpleirentar n. 154, de 1996, c/c art. 65 do RITC, 
para que, após, seja :fàcultada aos responsáveis a 
apresentação de defesas, emhoirenagemaos princípios 
da arrpla defesa e do contraditório (art. 5°, LIV, da 
CF/1988), corolários do devido processo legal 
2. Processo convertido em Toirada de Contas 
Especial, com fulcro no preceito norimtivo, inserido no 
art. 44 da Lei Corrpleirentar n. 154, de 1996, c/c art. 
65, do RITC. 
3. Precedentes Processo n. 989/2013 e 
951/2010/TCER. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discutiios estes autos, que tratam de Fiscalização de Atos e Contratos, instaurado resta Egrégil Corte de Contas, em vitrde de inimmção de irreguhriiades :fõrmuhda peb Ministérb Púbfuo Estaduai por treb do O:fub n 162/2012-PJ/NBO, de 13/03/2012, da Prorootorn de JustÇa de Nova Brasmndn 
Acórdão APL-TC 00426/16 referente ao processo 04996/12 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 04996/12 

Fls.: ----

D'Oeste-RO, coixernente ao não repasse das obrigações patrinDnil:is peb Poder Executivo à 
unilade gestora do Regire Próprb da Previlêixil Socill de Nova Brasmndil - RO, coITD 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conse1heros do Trimnal de Contas 
do F.stado de Rondônil, em consonâixil com o Voto do Rehtor, Conselheiro WILBER 
CARLOS DOS SAN10S COIMBRA, por unanimiiade de votos, em: 

1 - CONVERTER o presente processo em Torrada de Contas 
Especai com :fubro no art. 44 da Lei CotqJcrrentar n 154/1996 c/c art. 65 do Regirrento 
Interno desta Corte de Contas; 

II - DETERMINAR ao Departarrento do Peno que, em ato 
contínoo, devolva os autos ao Gabinete do Consekro Rehtor para a De:fini;ão de 
Responsabili:lade, nos terITDS do art. 12, ioo:isos I a m, da Lei CotqJerrentar n 154/1996, 
CIC art. 19, ioo:isos Iam, do Regirrento Interno deste Trbunal dos seguintes responsáveis: 

a) V ALCIR SILAS BORGES, CPF n 288.067.272 - 49, Ex
Prefüito Muni;j>al Nova Brasilândia D'Oeste-RO, e 

b) GERSON NEVES, CPF n 272.784.761-00, Prefeito 
Muni;j>al de Nova Brasilândia D'Oeste-RO; 

ill - PUBLICAR na furrm regirrental 

Partbj>aram do ju1garrento os Senhores Consekros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
BENEDI10 AN1ÔNIO ALVES; os Conselheros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Rehtor 
- em subst~ão ao Conselhero WILBER CARLOS DOS SAN10S COIMBRA) e o 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em subst~ão ao Consekiro PAULO CURI NE10); o 
Consekro Presiiente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do M:inistérb 
Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Consekro-Substituto Rehtor 
Mat.468 

Porto Velho/RO, 1° de dezenbro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Comekro Presiiente 
Matrícula 299 
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Proc.: 01474/16 

Fls.:'-----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
PROCESSO: 01474/16-TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Encaminha PRESTAÇÃO DE CONTAS rehtiva ao exercbb de 2015 
JURISDICIONADO: Prefüitura Munbjml de Nova MallDré 
RESPONSÁVEIS: Edivan Silva de Oliveira - CPF nº 531.586.281-04, 

I..aerte Silva de Queroz - CPF nº 156.833.541-53, 
Erivalio Barbosa de Oliveira - CPF nº 607.399.322-68 

RELATOR: Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em subsd:ui;ão ao 
Conselheiro WILBER CARWS DOS SANIDS COIMBRA) 

SESSÃO: 22ª Sessão do Peno, de 1° de dezerrbro de 2016. 

a>NTAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
PRESTAÇÃO DE a>NTAS ANUAL. EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2015. PRFFEITURA MUNICIPAL 
DE NOVA MAMORÉ-RO. CUMPRIMENTO DOS 
ÍNDICES CONSTITUCIONAIS DE APLlCAÇÃO EM 
SAÚDE E EDUCAÇÃO E REPASSE AO PODER 
LEGISLATIVO. ~UIÚBRIO ORÇAMENTÁRIO E 
FINANCEIRO. DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS 
ESCORREITAS. GESTÃO FISCAL EM 
a>NFORMIDADE COM A LEI DE 
RESPONSABILlDADE FISCAL. EXISTÊNCIA DE 
IRREGULARIDADES FORMAIS. PARECER 
PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO, COM 
RESSALVAS, DAS CONTAS. DETERMINAÇÕES. 
1. A Prestação de Contas anual do Poder Executivo 
(Estadual ou Municipal) subtretida ao crivo técnico do 
Tribunal de Contas, confonre estabelece o art. 35, da 
Lei Completrentar n. 154, de 19%, tem por f1m 
precípuo arerir a regular aplicação dos recursos 
públicos, o equilíbrio orçairentário e financeiro e o 
cumprirrento dos índices constitucionais de aplicação 
em F.ducação e Saúde, bem conn dos limites de 
repasses de recursos ao Poder Legis !ativo, de gastos 
com pessoal e o cumpritrento das regras de final de 
tmndato, quando se aplicar à rmtéria. 
2. ln casu, retmnesceram apenas :làlhas fortmis, nas 
Contas do Poder Executivo do Município de Nova 
Mannré-RO, no e~rcício de 2015, nntivando a 
aprovação, com ressalvas, das contas prestadas. 
3. Parecer Prévio Favorável à Aprowção, com 
ressalvas, cm Contas oo Município de Nova 
Mamoré-RO, do e~rcício de 2015, com fulcro no art. 
1°, VI, c/c o art. 35, da Lei Completrentar n. 154, de 
19%. 
4. Precedentes desta Corte de Contas: Parecer Prévio 
n. 60/2012-PLENO, prolatado no Processo n. 
1.949/2012/TCER; Parecer Prévio n. 30/2014-PLENO, 
prolatado no Processo n. 1.150/2014/TCER; Parecer 
Prévio n. 32/2014-PLENO, prolatado no Processo n. 
1.024/2014/TCER; Parecer Prévio n. 35/2014-PLENO, 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01474/16 

Fls.:~---

prolatado no Processo n. 1.075/2014/TCER; Parecer 
Prévio n. 53/2014-PLENO, prolatado no Processo n. 
1.177/2014/TCER; Parecer Prévio n. 69/2014-PLENO, 
prolatado no Processo n. 1.181/2014/TCER 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e discutilos estes autos, que tratam de Prestação de Contas anual da Prefeitura Muni;ipal de Nova Manuré-RO, referente ao exercéb de 2015, conn tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Consehros do Tdnmal de Contas do Estado de Rorxlônil., em consonâocil com o Voto do Reator, Consehiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I - EMITIR PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO, COM RESSALVAS, das Contas do Poder Executivo do Muni;pb de Nova Manuré-RO, reativas ao exercbb finaoceiro de 2015, de responsabililade do Excelentíssimo Senhor Laerte Silva de Queiroz, Prefeito Muni;ipat com :fubro no art. 1°, VI, e no art. 35, anfios da LC n 154, de 1996, em ra2ão das seguintes irqlropri:dades :fbrmais: 

I.I - De Responsabililade do Excelentíssimo Senhor Laerte Silva de Queiroz, Prefeito Muni;ipat solilariltrente com o Senhor Edivan Silva de Oliveira, Controador Interno do Muni;pb, pea: 

a) Infringêocil ao priocpb da e:fueocil visto no caput, do art. 37, da Constitui;ão Federal de 1988, c/c art. U, da LC n 101, de 2000, ante o irexpressivo deserrpenho da cobrança da díviia ativa; 

b) Inobservâocil das determinações do Trbunal Contas, às determinações deste Trbunal Item II, 'b", da Decisão rf 280/2013 - Processo n 1485/2013 e Item II, 1, da Decisão n 370/2014 - Processo n 1411/2014), pea retressa interrpestiva do bahncete de feverero/2015; denunstrativos de apfuação de recursos na Educação dos treses de janero e agosto/2015; denunstrativos de apfuação de recursos na Saooe dos treses de janero, abril, rnab e jufuo/2015; Reatórb Resumilo de Execução Orçatrentáril do 2° birrestre/2015 e Reatórb de Gestão Fiscal do 1° quadrirrestre/2015. 

Il - CONSIDERAR QUE A GESTÃO FISCAL do Munepb de Nova Manuré-RO, do exercbb de 2015, de responsabililade do Excelenmsimo Senhor Laerte Silva de Queiroz, Prefeito Municipa~ ATENDEU aos pressupostos da Lei de Responsabililade Fiscal n 101, de 2000, quanto ao currprirrento das tretas fiscais de Resultado Prirrárb e de Resultado Norninat bem assim, quanto ao respeito do limite de despesas com pessoat em 53,11 % ( cirxJ.uenta e três interos e ome centésirms por cento) da Receita Corrente Li.}uila, devemo o responsávet na gestão fiscal futura; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01474/16 

Fls.:,__ __ _ 

a) Observar os limites tratados na Lei de Responsabililade 
Fiscal de gastos com pessoal nos quadrirrestres, sobretudo, por consilerar que o exercbb anual vindouro é relativo ao final da egislatura; 

m -DETERMINAR: 

ID.I - Ao atual Prefeito Municipal de Nova Mamore-RO, ou a quem o subttitua na fonna da Lei, via expedÇão de ofub, para que exorte o responsável pela Contabilidade do Município, para que: 

a) a parti- do exerccn de 2016, observe as orientações 
prescritas pela Secretaria do Tesouro Nacbnal - S'IN no Manual de Contabililade Aplbada ao Setor Públbo para elaboração das dermnstrações contábeis; 

a) APRESENTE Notas Explbativas, con10nre dispõe a 6ª edÇão do Manual de Contabililade Aplbada ao Setor Públbo-MCASP, quanto: 

hl) Ao Balanço OrçaDEntário, fitando contribuir para esclarecer: 

(b.1.1) o detalhatrento das receitas e despesas intraorçammtárias, quan::lo reevante; 

(b.1.2) o detalhatrento das despesas executadas por tj>os de créditos (inbiai supetrentar, especial e extraordinário); 

(b.1.3) a utilização do superávit :financero e da reabertura de créditos especilis e extraordinárbs, bem corro suas influêncils no resultado orçatrentárb; as atualizações tronetárils autorizadas por ei efetuadas antes e após a data da publbação da WA, que cot11'õem a cohma Previsão lnbal da receita orçatrentára; 

(b.1.4) o procedirrento adotado em relação aos restos a pagar não processados Jiiuilados, ou seja, se o Ente transfere o salio ao final do exercbb para restos a pagar processados ou se mmtém o controe dos restos a pagar não processados Jiiuilado s separadatrente; 

(b.1.5) e o detalhamento dos ''recursos de exercícios anteriores" utilizados para :fina.nem as despesas orçatrentárias do exercéb corrente, destacamo-se os recursos vinculados ao RPPS e outros com destinação vinculada. 

h2) Ao Balanço Financeiro, fitando contribuir para esclarecer: 

(b.2.1) A política de contabilização das reterções; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01474/16 

Fls.:'-----

b.2.2) Os ajmtes rehcbnados às retenções, bem com> outras 
operações que in:pactem signifüativamente o Bahnço Financeiro; 

b.3) Ao Balanço Patrimonial, fitando contribuir para 
detalhar: 

(b.3.1) os Créditos a Curto Prazo e a Longo Prazo, em especai a dívi:la ativa eviiencsrrlo no mínirm: a COlllJosÇão da dívi:la por exerctb :financeiro; dem>nstração dos vabres inscritos no exercéb à tiuh de princj>ai as taxas, os juros e multas, bem com> os vabres arrecadados e cancehdos no exercéb; 

(b.3.2) o Im>bifüado; 

(b.3.3) o Intangível; 

(b.3.4) Obrigações TrabalhBtas, Previienciírils e Assisteocitis 
a Curto Prazo e a Longo Prazo; 

(b.3.5) Provisões a Curto Prazo e a Longo Prazo; PoJi:bas de deprecilção, am>rtrzação e exaustão e dermis poliras contábeis reevantes; 

(b.3.6) Dermis ebrentos patrirmniais, quarrlo reevantes. 

b.4) Demomtração das Variações Patrimoniais evidenciando-se a: 

(b.4.1) Redução ao vabr recuperável no ativo ilmbili:zado; 

(b.4.2) Baixa de Investirrento e 

(b.4.3) ConstituÇão ou reversão de provisões. 

b.5) De mom tração dos Fluxos de Caixa evidenciando-se: 

(b.5.1) os salios signifi:ativos de caixa e equivaentes de caixa rmnti:los peb ente, rms que não estejam disponíveis para uso irredilto; 

(b.5.2) os itens que colllJÕem o fluxo de caixa que fOrem reevantes; 

(b.5.3) a polítba de contabilização das aplbações :finaoceiras. 10.4. À Administração que ao ehborar o Rehtórb crcunstancildo sobre as ativi:lades desenvolvi:las no perbdo, apresente nos tenrns da Instrução Norrmtiva nº 013!ICER-2004, artigo 11, VI, aliooa 'a": 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01474/16 

Fls.: ___ _ 

a) síntese das ativilades desenvolviias e os resultados 
produziios peh sua gestão, corrparando aquib qoo iõi eretivairente realiiado com o 
phnejado por irei:> dos irntrurrentos de phnejairento, em tenros qualitativos e quantitativos, 
com especitl eniõque sobre os prograrms votados às áreas de educação, saúde, segurança e 
obras púbfuas. Os resultados tarrhém devem ser corrparados com os dos últirms três 
exerc:bbs anterbres; 

b) na avafução dos prograrms, ebirentos sufuentes para o 
conhecirrento dos objetivos e tretas (quantitativas e qualitativas), em seguiia a apresentação 
dos resultados e o atendirrento das iretas, coirentando os princj>ais :làtores (positivos e 
negativos) qoo infloonciaram os resultados abançados; 

c) o resultado da execução orçairentárit; a avafução do 
currprirrento dos limites e tretas da gestão mca~ e a avafução do currprirrento dos limites 
Constitucbnais e Legais (Saúde, Educação, Repasse de recursos ao Poder Legishtivo ), 
cotq)arando os resultados com os últinns três exerc:bios anterbres e, ainda, os princj>ais 
:fàtores (positivos e negativos) qoo influenciaram os resultados abançados. 

c.1) Ao Órgão de Controle Interno que ao elaborar o 
Relatório de Auditoria sobre o Balanço Geral anual apresente nos tenms dos incisos 1 
ao V do artigo 74 da Co:mtituição Federal e inciso ID do artigo 9º da Lei Complementar 
F.stadual 154/96: 

a) indbação das ireguhrilades evilencitdas ao bngo do 
exerc:bb e das iredilas sugeri:las para sua correção; 

b) avafução do currprirrento das tretas previstas m Phm 
Pluritnual e execução dos prograrms de governo e do orçairento do Munbpb; 

c) avafução dos resuiados, quanto à efuácit e efuencit da 
gestão orçairentárit, :finareei'a e patrinnnitl do Munbpb; 

d) avafução do currprirrento dos limites e tretas da gestão 
fiscal e avafução do currprirrento dos limites Constitucbnais e Legai'> (Saúde, Educação, 
Repasse de Recursos ao Poder Legishtivo. 

ID.11 - Ao atual Prefeito Municipal de Nova Mamore-RO, ou 
a quem o sub§titua na fomJa da Lei, vit expedi;ão de ofub, para que: 

1 Nos Rehtórbs Ci'cunstanciados :futuros, :làça CONSTAR: 

a) a síntese das ativi:lades desenvolvi:las e os resuiados 
produziios peh sua gestão, corrparando aquib qoo iõi eretivairente realiiado com o 
phnejado por irei:> dos instrurrentos de phnejairento, em terrms qualitativos e quantitativos, 
com especitl eniõqoo sobre os prograrms voltados às áreas de educação, saúde, segurança e 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01474/16 

Fls.:'-----

obras púbfuas. Os resultados tarrbém devem ser C011J>arados com os dos úJtinDs três 
exercébs anterbres; 

b) m avafução dos programts, eemmtos sufuientes para o 
conhecirrento dos objetivos e tretas (quantitativas e qualitativas), em seguila a apresentação 
dos resultados e o ateooirrento das tretas, cotrentaooo os princj>ais :làtores (positivos e 
negativos) que influeociaram os resultados ak~ados; 

c) o resultado da execução orçatrentáril; a avafução do 
CUllJ>rirrento dos limites e tretas da gestão fiscat e a avafução do CUllJ>rirrento dos limites 
Constitucbmis e Legais (Saúde, Educação, Repasse de recursos ao Poder Legishtivo ), 
coIIJ>araooo os resul:ados com os ú1titms três exerctbs anteriores e, ama, os princj>ais 
:làtores (positivos e negativos) que influeociaram os resultados aka~ados. 

2 ADMOESTE ao respomável pela Contmladoria-Geral do 
Município, para que aco11J>anhe e iniõrire, por treb do Rehtórb de Auditora Anual -
eocaminhado junto às Contas Anuais - as tredi:las adotadas peh Administração quanto às 
determinações do Rehtórb exarado mtnirestaooo-se quanto ao ateooirrento ou não das 
determinações peh Administração; 

3 ATENTE para o CUllJ>rirrento das decisões desta Corte de 
Contas, especilltrente quanto à utilização do protesto extrajudbill conu tredi:la prévil de 
ajuizatrento das execuções jud:bilis para os créditos trbutárbs ou não trhutárbs, coniõrtre 
determinado por ocas.ão do julgatrento das Contas do exerctb anterbr; 

4 ATENTE para a observâocil das di"etrizes comtantes m 
Decisão Normttiva n 002/2016ffCE-RO, quanto à atuação efuiente do órgão de Controe 
Interoo no CU11J>rhrento de seu mister constitucbml; 

m.m - À Secretaria-Geral de Controle Externo desta Corte 
de Contas, que por ocas.ão da análise da Prestação de Contas do Mun:bpb de Nova 
Manuré-RO, do exerctb de 2016, para que: 

a) EXAMINE, os gastos com pessoal com o desi:lerato de 
verifcar:O cumprimento do limite egal para as despesas com pessoat 

b) A V AUE a coniõrmi:lade nos repasses de recursos do Poder 
Executivo Mun:bj>al para custeb da dívi:la constituí.la em precatórbs, consoante deci:lilo 
peh Corte no Acórdão APL-TC 00112/2016, prohtado nos autos do Processo n 
4.167/2015ffCER; 

c) ROBUSTEÇA as análises referentes às apl:bações 
constitucbmis em saúde e educação com eetrentos qualiativos que permitam a areri;ão da 
efuácil, eretivi:lade e efdêocil da gestão quanto a tais dreitos :fimdatrentais postos m 
Co:nstitui;ão Federal de 1988; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
d) VERIFIQUE a con1õrmilade do repasse das contrbuiyões 

IllUllbj>ais( patronal e do serviior) ao Instituto de Previlêncil, solbitando, para tanto, os 
doc~ntos mcessárbs. 

IV - DAR CIÊNCIA deste Acórdão ao Senhor Laerte Silva de Queiroz, CPF/MF n 156.833.541-53 - Prefeito MmilijJa~ Erivaldo Barbosa de Oliveira -CPF n 607.399.322-68 - Contador; Edivan Silva de Oliveira - CPF/MF n 531.586281-04-Controhdor do Munbpb, ms tenms do art. 2, da LC n 154, de 1996, com redação dada peh LC n 749, de 2013, vil Dfub Ofuill eetrôni;o, iniõnmndo-ks que o presente Voto, o Parecer ministerill e o Acórdão estão disponíveis m s:ib eetrôni;o do Trbunal de Contas do Estado de Rondônil, m endereço www.tce.ro.gov.br; 

V - DETERMINAR à Secretaria de Processam.mto e JulgaDEnto que, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, certifuado m mito, reprodwa mídia digital dos autos para ser encaminhada à Câmara Municipal de Nova Mamore-RO, para apreciição e ju4?flrn.;'Jnto por parte daquee Poder Legis.lativo MmilijJai expedmo-se, para tanto, o mcessárb. 

Partbj>aram do j~rn.;'Jnto os Senh:>res Consekiros JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VAIDIVJNO CRISPIM DE SOUZA, BENEDI1D AN1ÔNIO ALVES; os Consekiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Rehtor - em substituiyão ao Consekiro WILBER CARLOS DOS SAN1DS COIMBRA) e o ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituÇão ao Consekiro PAULO CURI NE1D); o Consekiro Presiiente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Públbo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicairente) 
OMAR PIRES DIAS 
Consekiro-Substituto Rehtor 
Mat.468 

Porto Velho/RO, 1° de de.zerrbro de 2016. 

(assinado eletronicairente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Consekro Presiiente 
Matrícula 299 
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Proc.: 00720/14 

Fls.:,__ __ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
PROCESSO: 00720/14-TCE-RO. 
ASSUNTO: Representação 
JURISDICIONADO: Prefüitura Mlll1Cipal de Nova Ma:tmré-RO. 
RESPONSÁVEL: Laerte Silva de Qooiroz - CPF nº 156.833.541-53 RELATOR: Conse1heiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituÇão ao 

Conse1heiro WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRA) SESSÃO: 22ª Sessão do Peno, de 1° de dezerrbro de 2016. 

ADMINISTRATIVO. CUMPRIMENTO DE 
DEI'ERMINAÇÃO DA CORTE DE CONTAS. 
ROCOIBIM:ENTO DA MULTA SANCIONATÓRIA. 
QUITAÇÃO. ARQUIVAMENTO. 
1. No caso em testilha, foi determinado no item II do 
Acórdão n. 106/2014-Pleno, ao agente político que 
pronnvesse, no pra20 de 210 (duzentos e dez) dias, 
concurso público para substituir professores 
errergenciais por efetivos e, cientificado por duas vezes, 
a autoridade C0111lrovou a deflagração do certarre 
público. 
2. Restando co111'rovado o recolhirrento da multa 
fill>osta, assim com> o fiel cu111'rirrento das 
determinações emanadas desta Corte de Contas, inserta 
nos item II, do Acórdão n. 106/2014-Pleno, tem.se o 
emurirrento da prestação jurisdicional desenvolvida a 
cargo deste Tribuna~ devendo-se, por consectário 
lógico, arquivar o vertente feito e conceder a quitação 
da sanção fill>osta. 

ACÓRDÃO 

Vl;tos, rehtados e dl;cutiios estes autos, que tratam de Representação i>nmmda peh Senhor Lmormr Carhs Cârx:l.ilo - Presiiente da Cârmra Mtmbipal de Nova Ma:tmré/RO -2013/2014, em :fàce do Senmr Laerte Silva de Qooiroz -Prefüito de Nova Ma:tmré/RO, em virtu:ie de suposta regalilade do Processo Seetivo Sinl>lificado n 001/2014, co:tm mio dos autos comta. 

ACORDAM os Senmres Come1heiros do Trbtmal de Contas do Estado de Rorx:l.ôoo, em consonâncit com o Voto do Rehtor, CONSELHEIROSUBSTI11J10 OMAR PIRES DIAS, portmanimidade de votos, em: 

1 - CONSIDERAR que o Senhor Laerte Silva de Queiroz -Prefüito Mtmbipal de Nova Ma:tmré-RO, CPF n 156.833.541-53, Clllll>riu satkfàtoritrrente a determinação contiia no item II, do Acórdão n 106/2014-Peno, à fl n 77-v, quanto às provi1êncits necessárits à de&gração de Concurso Públbo para o preenchirrento dos quadros efetivos de servi1ores no Mtmbj>b de Nova Ma:tmré-RO; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 00720/14 

Fls.:'-----

II - CONCEDER quitação da multa em 1àce do Senhor Laerte 
Silva de Queiroz - Prereito M~j>al de Nova Marnoré-RO, CPF n 156.833.541-53, 
constante no item I do Acórdão n 127/2016-Peno, tendo em v:Bta o adirrpeirento da dívila 
total na rnonta de R$ 1.620,00 (mil seiscentos e vinte reais), peb jur&fobnado, devendo, por 
consectárb, ser expediio o respectivo tenro de quitação, com baixa da res pomabilidade do 
responsávei nos rnolles do art. 26 da Lei Corr:pe:rrentar n 154, de 1996, c/c o art. 35 do 
Regitrento Interno desta Corte de Contas; 

ID - DETERMINAR ao Chere do Poder Executivo do 
M~:Pb de Nova Marnoré-RO, ou seu substituto eg;ai qre após a con;lusão do Cooourso 
Púbfuo n 01/2016, corr:prove perante esta Egrégit Corte de Contas à substituiyão dos 
serviiores e:rrergereiais pebs os aprovados no presente certa:rre; 

IV - DAR cereia, miviiuahrente, via fub, ao Prereito 
M~j>al de Nova Marnoré-RO, ou seu substitoo na :limna da et acerca do teor das 
determinações contiias nos itens III desta decisão, in:limmndo- llies qre o presente processo 
ereontra-se disponível para consulta no endereço www.tce.ro.gov.br; 

V - PUBUCAR na iõrrm regitrental; 

VI - ARQUIVAR os autos em epfgrare, após adoção das 
:rrediias de estib, tendo em vista o exauritrento da prestação jurisdrbnal a cargo desta Corte 
de Contas. 

Parfoj>aram do ju]g;a:rrento os Senh:>res Consellieiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
BEt-l:EDI10 AN1ÔNIO ALVES; os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (Rehtor 
- em substituÇão ao Consellieiro WILBER CARIDS DOS SAN10S COIMBRA) e o 
ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituiyão ao Conselheiro PAULO CURI NE10); o 
Conselhei:o Presiiente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb 
Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselliero-S ubstituto Rehtor 
Mat.468 

Porto Ve1ho/RO, 1° de de:zerrhro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselhero Presiiente 
Matrícula 299 
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Proc.: 01595/16 

Fls.::.__ __ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSON. 
CA'IEGORIA 
smCA'IEGORIA 
JURISDIOONADO 
ASSUNTO 
RESPONSÁVEIS 

RELATOR 
SESSÃO 

DP-SPJ 
1595..Q016@-1CB-RO 
Aconpanhnnento de Ges1ão 
Prestação de Contas 
Poder Executivo MunbjJal de Urupá 
Prestação de Contas - Exerc:bb Financeiro de 2015 
Sérgb dos Santos 
Chere do Poder Executivo Munbj>al 
CPF n 625.209.032-87 
C etdinéil Maril Nobre - Contadora 
CPF n 221.482.722-68 
Fred Rodrigues Batista -Controhdor Interno 
CPF n 603.933.602-10 
C.-~ BINBDUOA"N16NIO ALVD 
23ª, de 1 º de de:re1mro de 2016 

CONSTITUCIONAL. CONTAS ANUAIS. PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE URUPÁ 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015. EXECUÇÕES 
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 
REGUIARES. SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ÚQUIDA SUPERA VITÁRIA. EQUIÚBRIO 
FINANCEIRO. CUMPRIMEl'\JTO DOS LIMITES 
CONSTITUCIONAIS COM A EDUCAÇÃO E COM A 
SAÚDE. DESPESA COM PESSOAL ABAIXO DO 
LIMITE MÁXIMO IBTABELFCIDO PEl.A LRF. 
REGULARIDADE NO RFPASSE FINANCEIRO AO 
PODER IBGISLA TIVO. IMPROPRIEDADES 
FORMAIS. PARECER PRÉVIO PEl.A APROVAÇÃO 
DAS CONTAS COM RESSALVAS. ALERTAS. 
DEfERMINAÇÕIB LEGAIS. ENCAMINHAMENTO 
AO PODER IBGISLA TIVO MUNICIPAL, PARA 
APRECIAÇÃO E JULGAMENTO. 
1. Restou evidenciado nos autos que o Município 
aplicou 26,05% (vinte e seis vírgula rero cinco por 
cento) na Educação; 60,59% (sessenta vírgula cinquenta 
e nove por cento) dos recursos do FUNDEB na 
Remuneração e Valorilação do Magistério e 20,17% 
(vinte vírgula deres sete por cento) na Saúde, em 
atenção aos limites mínitms de 25, 60, e 15%, 
respectivamente. 
2. A despesa total com pessoal do Poder Recutivo no 
percentual de 48,89% (quarenta e oito vírgula oitenta e 
nove por cento), atende ao limite de 54% (cinquenta e 
quatro por cento) permitido na Lei Corrplementar 
Federal n. 101100; 
3. O mcutivo repassou ao Legislativo 7,23% (sete 
vírgula vinte e três por cento) da receita apurada no 
exercício anterior. Observe-se que o repasse de 0,23% 
(.:rero vírgula vinte e três por cento) acirm do limite 
permitido, representa apenas R$32.053,72 (trinta e dois 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01595/16 

Fls.: ___ _ 

mil, cinquenta e três reais e setenta e dois centavos) que, 
no rreu entenditrento, neste caso concreto, pode ser 
considerado cotm descontrole administrativo, 
consoante manifustou o Parquet de Contas em seu 
Parecer, por não restar corrprovada a intenção de 
beneficiar o parlarrento ou descurrprir a legislação 
vigente. 
4. Restou corrprovada a situação orçammtária líquida 
superavitária, com equilíbrio financeiro e resuhado 
patritmnial positivo. 

5. Satis:làtória a cobrança administrativa e 
judicial da dívida ativa. 
6. As divergências nos saldos da conta caba e 
equivalente de caba; da conta estoque; da conta 
itmbifuado; da conta resuhados acumulados; e da conta 
ativo e passivo; o não atingitrento do resuhado primário 
e o não currpritrento das determinações de exercícios 
anteriores, são irrpropriedades de caráter furmai não 
sendo suficientes a ensejar a reprovação das contas e, 
principaltrente, por ficar con:provado o cun:primento 
dos índices constitucionais e legais evidenciados ao 
longo deste voto, as contas sub examine estão em 
condições de receber parecer :làvorável à aprovação com 
ressalvas. 
7. Determinações para correções e prevenções. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e discuti:los estes autos, que tratam de Contas 
Anuais do Poder Executivo Munejlal de Urupá, reativas ao exerctb financeiro de 2015, de responsabili:lade de Sérgb dos Santos, Chefe do Poder Executivo, Cetrlmil Maril Nobre, responsável pea Contabili:lade e Fred Rodrigues Batista, na qua.li:lade de Controador Interno, 
corm ttrlo dos autos consta. 

ACORDAM os Senrores Conselheiros do Trhunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonâncil com o Voto do Reator, Conselheiro BENEDIID 
AN'IÓNIO ALVES, por unanimiiade de votos, em: 

I El\ilITIR PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS das Contas do Chefe do Poder Executivo do MuneiJb de Urupá, reativas ao exerctb finaroeiro de 2015, de responsabili:lade do Senhor Sérgb dos 
Santos CPF n 625.209.032-87, Chefe do Poder Executivo, com fukro no art. 71, inciso I, da 
ConstituÇão Federa\ c/c o art. 1°, inciso VI, da Lei Cotq).brrentar Estadual n 154/96, em razão dos apontarrentos a segui" eencados, ressalvados os atos e as contas da Mesa Diretora 
do Poder Legishtivo Munbjla\ dos convênbs e contratos :firrmdos, a.kSm dos atos de ordenação de despesas eventualrrente prateados peb Poder Executivo, que serão aprecildos e ju]gados oportunarrente em autos apartados: 
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1.1. Infringêncil às disposÇões insertas nos arts. 85, 87 e 89 da Lei Federal n 4.320/64 e Item 4, (c), (d) e (t), da Resolução CFC n 1.132/08 (Aprova a NBC T 16.5 - Registro Contábil), peh divergência no vabr do salio da conta caixa e equivakmte 
de caixa; 

1.2. Infringência às disposÇões insertas nos arts. 85, 87 e 89, da Lei Federal n 4.320/64 e Item 4, (c), (d) e (t), da Resolução CFC n 1.132/08 (Aprova a NBC T 16.5 - Registro Contábil), peh divergência no vabr do salio da conta estoque; 

1.3. Infringêncil às disposÇões insertas nos arts. 85, 87 e 89, da Lei Federal n 4.320/64 e Item 4, (c), (d) e (t), da Resolução CFC n 1.132/08 (Aprova a NBC T 16.5 - Registro Contábil), peh divergênc :R no vabr do salio da conta imobilizado; 

1.4. Infringêncil às disposÇões insertas nos arts. 85, 87 e 89, da Lei Federal n 4.320/64 e Item 4, (c), (d) e (t), da Resolução CFC n 1.132/08 (Aprova a NBC T 16.5 - Registro Contábil), peh divergêncil no vabr do salio da conta resuJtados acumulados; 

1.5. Infringênc:R às disposÇões insertas nos arts. 85, 87 e 89, da Lei Federal n 4.320/64 e Item 4, (c), (d) e (t), da Resolução CFC n 1.132/08 (Aprova a NBC T 16.5 - Registro Contábil), peh divergênc:R no vabr do salio da conta ativo e passivo; 

1.6. Infringênc:R às disposiyões insertas nos arts. 53, III, 4°, § 1 º e 9°, da Lei de Responsabiliiade Fiscat peb não atingimmto da ireta de resultado primirb; e 

1.7. Inobservâncil das determinações deste Trin.mat constantes das decisões n 396/2014 e 180/2015, objeto dos processos n 1033/2014 e 1507/2015-JCERO, respectivairente. 

II - DETERMINAR, via oficio, ao atual Chere do Poder Executivo do M1.mc4'io de Urupá que: 

2.1. Adote iredi:las visando à correção e prevenção da reinci:lênc:R das regalidades apontadas no item I, sob pena de reprovação das futuras contas; 

2.2. Observe os alertas e as determinações propostos no item 10, subitens 10.1, 10.2, 10.3, 10.4 e 10.5, do rehtórb técneo (f5. 2571259); 

2.3. Nas contas do exerc:bb de 2016, acaso haja cancehirentos de créditos da dívi:la ativa (trbutáril e/ou não trbutáril), comprove junto à prestação de contas, se os :fàtos nntivadores dos cancehirentos e outros ajustes aterrlem às e:xigêncils constantes no art.14, da Lei de Responsabilidade Fisca~ e 
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2.4. Adrroeste os responsáveis peh Setor de Contabifilade para 
qoo evtem a práti:a das ireguhri:iades eencadas no item I (subitens 1.1. usque 1.7) deste 
voto. 

m - CONSIDERAR qoo a Gestão Fiscal do Poder Executivo 
do Muni;)Jb de Urupá, pertinente ao exercbb :financeiro de 2015, de responsabifilade do Sr. 
Sérgb dos Santos, CPF n. 625.209.032-87, Crere do Poder Executivo, ateme aos 
pressupostos fixados na Lei Corrpemmtar Federal n. 101/00. 

IV - DETERMINAR, via oficio, ao atual Crere do Poder 
Executivo do Muni;J>b de Urupá, qoo aprirrnre a sistemifoa de cobrança da díviia ativa no 
menor hpso de terrpo possívei em curq:>riJ.rento às determinações insertas no art. 11, da Lei 
Complementar Federal n. 101/00, c/c o "Ato Recomendatório Coajtnrto", celebrado pelo 
Poder Ju:li:iárb do Estado de Romônn, Corregedora Geral de JustÇa de Romônn, Trbunal 
de Contas do Estado de Romônn e Ministérb Públi:o de Contas qoo: 

4.1. Recomema aos entes muni::iJais a adoção de provi:iêncas 
tementes a aprirrnrar a sistemifoa de cobrança da díviia públi:a, otimizamo os 
procediJ.rentos para prorrover a cobrança no menor hpso de terrpo possívei encaminmmo 
ou restituinio os :feitos ao Poder Ju:li:iárb, acorrpanhl.das das Iranirestações pertinentes; 

4.2. Recomema aos entes muni::iJais o uso do protesto 
e:xtraju:li:al corro medi:ia préva ao ajuizamento das execuções ju:li:ais para os créditos 
trbutárbs e não trbutárbs, mepementemente do vahr do crédito; 

4.3. Recomema a ilqlementação em seus respectivos ârrbitos 
egishtivos a noriratização necessára para possbilitar sisteira alternativo de cobrança da 
d:íviia públi:a, por meb de procediJ.rento administrativo de cobrança e:xtrajudi:al de tiuhs 
executivos, temo corro rererênca as disposÇões insertas na lei Estadual n. 2.913/2012; 

4.4. Recomema estabeecer por meb de Le~ patairar mínimo 
para ajuizamento das execuções fiscais, de rrodo a evitar qoo o custo da cobrança judi:al seja 
superbr ao bene:fub proporcbnado peh satis:fàção do crédito. 

V - DETERMINAR, via of"ICio, aos respomáveis peh Controe 
Interno do Muni:J>io de Urupá, qoo: 

5.1. Observem com rigor as di'iposÇões insertas na Deci'ião 
Norirativa n. 001/2015-'ICE-RO qoo "estabelece as diretrizes gerais sobre a implementação 
e operacionalização do sistema de controle interno para os entesjurisdicionados" e, emsuas 
ações coti:ianas, ao toirarem conrecirrento de ilqlropredades adotem medi:ias saneadoras e 
deem irredata cenca ao gestor e a este Trbunal; e 
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5.2. Observem as orientações estabeecilas na Decisão 
Nonnativa n 002/2016ffCE-RO, que "estabelece as diretrizes gerais sobre a irrperrentação e 
operacionalização do sistema de controle interno para os entes jurisdicionados". 

VI - DETERMINAR à Secretaria-Geral de Controe Externo 
que, na avaJiação das contas do exercéb de 2016, aname: 

6.1. A conlõrmilade nos repasses de recursos do Poder 
Executivo Munbj>al para custeb da dívi.la constituí:la em precatórbs, consoante deciiiio 
peh Corte no Acórdão APL-TC n 112/2016-Peno, para verifuação do currprirrento à 
decisão do S1F, que dechrou a inconstitucbnaliiade parcial da EC n 62/2009, que instituiu 
o regirre especai de pagarrento de precatórbs; 

6.2. O sistema de Controe Interno à luz da Decisão Nonnativa 
n 001/2015-TCE-RO e inclua o "Portal de Transparência" com ponto de análise das contas; 

6.3. O currprirrento das determinações contiias nos itens 
anterbres desta decisão; 

6.4. A con:fõrmilade do repasse das contrim:Ções munbj>ais 
(patronal e do serviior) ao Instituto de Previiênca, solbil:aooo, para tanto, os docmrentos 
recessárbs; e 

6.5. Com robusteza às aplbações constitucbnais em educação e 
saí:de, com eerrentos qualitativos que permitam a arer:Ção da e:fuáca, eretiviiade e 
e:fu~ncia da gestão quanto a tais dreitos :fuOOairentais postos na Constitu:Ção da Repúblba. 

VII - DETERMINAR a exclusão das responsabiliiades 
irrputadas na Decisão em Defin:Ção de Respornabiliiade n 048/2016-GCBAA de Ceiiinéa 
Mara Nobre, CPF n 221.482.722-68, responsável peh Contabiliiade e Fred Rodrigues 
Batista, CPF n 603.933.602-10, na cooo:Ção de controhdor Interno, em raião das 
irrpropriedades rellBrescentes a eh atrbuilas serem de caráter fõnnat sem o coooão de 
llBcuhr as contas sub examine. 

VIll - DAR CONHECIMENTO deste Acórdão aos 
responsáveis, nos terrms do art 22, inciso IV, da Lei Corrpeirentar Estadual n 154/96, 
acrescentado peh LC n 749/13, infõrllBixlo-hes que o Rehtórb Técnbo, o Parecer 
Ministerat o Voto, o Parecer Prévb e o Acordão estão disponíveis no site 
www.tce.ro.gov.br. 

IX - DETERMINAR ao Departatrento do Peno da Secretara 
de Processairento e Ju1gairento que extraa cópa digitalizada dos autos para o arquivo desta 
Corte e encaminhe ao Poder legishtivo Munbj>al de Urupá, para julgarrento, expedindo-se, 
para tanto, o recessárb, após o trânsito emjulgado desta Decisão. 
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Partbj>aram do juJgammto os SenlDres Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
BENEDIID ANTÔNIO ALVES (Relator); os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(em subst~ão ao Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRA) e ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA (em subst~ão ao Conselheiro PAUW CURI NEID); o 
Conselhei"o Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Mit.mtérb 
Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicairente) 
BENEDIID ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Relator 
Mat.479 

Porto VeJho/RO, 1° de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicairente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Comelheiro Presilente 
Matrícula 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSON. 
CATF.GORIA 
SUBCA'IEGORIA 
JURISDIOONADO 
ASSUNTO 
RESPONSÁVEIS 

RELATOR 
SESSÃO 

DP-SPJ 
141312016@-TCBRO 
Aconpanhunento de GJslão 
Prestação de Contas 
Poder Executivo Munbipal de Presi:lente Médbi 
Prestação de Contas - Exercbb Financeiro de 2015 
Marit. de Lourdes Dantas Alves 
Chere do Poder Executivo Munbjlal 
CPF n 581.619.102-00 
Luiz Carbs Nasaré do Nascirrento - Contador 
CPF n 382.095.194-68 
Ivo Ferrei-a Machado -Contro.hdor Interno 
CPF n. 387.063.342-53 
C~lteR BENED?m AM'JÕ'.NJO ALVD 
23ª Sessão do Pbno, de 1° de de:ze1mro de 2016 

CONSTITUCIONAL. CONTAS ANUAIS. PODER 
EXFCUTIVO MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
MÉDICI - EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015. 
EXFCUÇÕES ORÇAMENTÁRIA, FINANCFIRA E 
PATRIMONIAL REGUIARES. SITUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA SUPER.A VITÁRIA. 
EQUIÚBRIO FINANCEIRO. CUMPRIMENTO DOS 
UMITES CONSTITUCIONAIS COM A EDUCAÇÃO 
E COM A SAÚDE. DESPESA COM PESSOAL 
ABAIXO DO UMITE MÁXIMO ESTABELECIDO 
PELA LRF. REGULARIDADE NO REPASSE 
FINANCEIRO AO PODER LEGISLATIVO. 
IMPROPRIEDADES FORMAIS. PARFCER PRÉVIO 
PELA APROVAÇÃO DAS CONTAS COM 
RESSALVAS. ALERTAS. DETERMINAÇÕES 
I.EGAIS. ENCAMINHAMEN"TO AO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, PARA APRFCIAÇÃO 
E JULGAMEN"TO. 
1. Restou evidenciado nos autos que o Município 
aplicou 32,30% (trinta e dois vírgula trinta por cento) na 
F.ducação; 84,15% (oitenta e quatro vírgula quinze por 
cento) dos recursos do FUNDEB na Renumeração e 
Valorimção do Magistério e 24,26% (vinte e quatro 
vírgula vinte e seis por cento) na Saúde, em atenção aos 
limites mínitms de 25, 60, e 15%, respectivam:nte. 
2. A despesa total com pessoal do Poder ~cutivo no 
percentual de 53,87% (cinquenta e três vírgula oitenta e 
sete por cento), atende ao limite de 54% (cinquenta e 
quatro por cento) permitido na Lei Colll>letrentar 
Federal n. 101/00; 
3. O ~cutivo repassou ao Legislativo 7% (sete por 
cento) da receita apurada no e~rcício anterior, em 
atenção ao disposto no art. 29-A, inciso I, da 
Constituição Federal 
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4. Restou con:provada a situação orçarrentária líquida 
superavitária, com equilíbrio financeiro e resultado 
patrirmnial positivo. 
5. Satisfàtória a cobrança administrativa e judicial da 
dívida ativa. 
6. A divergência no saldo do déficit fmanceiro apurado 
e o registrado no balanço patrirmnia~ o não atingirrento 
da rreta de resultado nominal e o não cunprirrento das 
determinações de exerc1c10s anteriores, são 
inpropriedades de caráter furmai não sendo suficientes 
a ensejar a reprovação das contas, e principalrrente por 
ficar con:provado o cunprirrento dos índices 
constitucionais e legais evidenciados ao longo deste 
voto, as contas sub examine estão em condições de 
receber parecer fàvorável à aprovação com ressalvas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discuti.los estes autos, que tratam de Contas 
Anuais do Poder Executivo Murilipal de Presiiente Médbt rehtivas ao exerctb financeiro 
de 2015, de responsabiliiade de Marit de Lourdes Dantas Alves, Chefe do Poder Executivo, 
Luiz Carbs Nasaré do Nascirrento, respomávelpeh Contabiliiade e Ivo Ferreira Machado, na 
quafilade de Controhdor Interno, cotm tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Comelli.eiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonâncit com o Voto do Rehtor, Comelli.eiro BENEDIID 
AN'IÔNIO ALVES, por unanimiiade de votos, em: 

1 - EMITIR PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS das Contas da Chefe do Poder Executivo do Murilií>b 
de Presiiente Médbt rehtivas ao exerctb financeiro de 2015, de responsabiliiade da 
SenhoraMarit de Lourdes Dantas Alves, CPF n 581.619.102-00, Chefe do Poder Executivo, com 
:fukro no art. 71, iociso I, da Constit:~ão Federai c/c o art. 1 º, ioc:iso VI, da Lei 
CoJll)ctrentar Estadual n 154/96, em razão dos apontairentos a seguir ecncados, 
ressalvados os atos e as contas da Mesa Diretora do Poder Leg:ishtivo Muni;J>ai os 
convênbs e contratos finmdos, ak;m dos atos de ordenação de despesas eventualtrente 
prati:ados peb Poder Executivo, que serão aprecitdos e julga.dos oportunairente em autos 
apartados: 

1.1. Infringêncit às d:isposi;ões insertas nos arts. 85, 87 e 89 da 
Lei Federal n 4.320/64 e Item 4, (c), (d) e (ij, da Resoh.ção CFC n 1.132/08 (Aprova a NBC 
T 16.5 - Registro Contábil), peh divergêncit no sal:lo do défuit: financeiro apurado e o 
registrado no bahnço patrirmnitl; 

1.2. Infringêncit às d:isposÇões insertas nos arts. 4°, § 1 º e 9°, da 
Lei de Responsabili.tade Fiscai peb não atingitrento da treta de resultado nominal; e 
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1.3. Ioobservâncit das determinações deste Trvunai constantes 
das decisões n 41412014 e 20112015, objeto dos processos n 953/2014, e 1526/2015, 
respectivamente. 

II - DETERMINAR, via oficio, à atual Chere do Poder 
Executivo do Mune:pio de Presi:lente Médbi que: 

2.1. Adote medi:las vÊaooo à correção e prevetÇão da 
reinci:lêncit das &gjJ.lidades apontadas oo item I, sob pena de reprovação das futuras contas; 

2.2. Observe os aertas e as detenninações propostos oo item 10, 
subitens 10.1, 10.2, 10.3, 10.4 e 10.5, do rehtórb técnbo (fk 280/282); 

2.3. Nas contas do exercéb de 2016, acaso haja cancehmentos 
de créditos da dívi:la ativa (trbutárit e/ou não trbutár:R), corq>rove junto à prestação de 
contas, se os :làtos nntivadores dos cancehmentos e outros ajustes ateooem às exigêncits 
constantes oo art. 14, da Lei de Responsabilidade Fiscal 

III - CONSIDERAR que a Gestão Fiscal do Poder Executivo 
do Mune:Pb de Pres:i:lente Médb~ pertinente ao exercéb financero de 2015, de 
responsabili:lade da Senhora Marit de Lourdes Dantas Alves, CPF n 581.619.102-00, Chefe do 
Poder Executivo, ateooe aos pressupostos fixados na Lei Corq>ementar Federal n 101/00. 

IV - DETERMINAR, via o:tlcio, à atual Chere do Poder 
Executivo do Munb:pb de Presi:lente Médb~ que apr:hrore a sisternifoa de cobratÇa da 
dívi:la ativa oo meoor hpso de terq>o possívei em currprirrento às determinações insertas oo 
art. 11, da Lei Corq>ementar Federal n 101/00, c/c o "Ato Recomendatório Coajunto'', 
ceebrado peh Poder Judbiírb do Estado de Rondônit, Corregedora Geral de Justi;a de 
Roooônit, Trbunal de Contas do Estado de Romônit e Ministério Públbo de Contas que: 

4.1. Recomema aos entes IIlllllbiJais a adoção de provi:lêncits 
tendentes a apr:hrorar a sisternifoa de cobratÇa da dívi:la públba, otimizamo os 
procedirrentos para pronnver a cobratÇa oo meoor hpso de terq>o possívei encaminhando 
ou restituindo os :leitos ao Poder Judbiírb, acompanhadas das mmirestações pertilentes; 

4.2. Recomema aos entes :lllllIÜ;iJais o uso do protesto 
extrajudb:Rl conn medi:la prévit ao ajui:zamento das execuções judb:Ris para os créditos 
trbutárbs e não trbutárbs, mepementemente do vahr do crédito; 

4.3. Recomema a irr:pementação em seus respectivos ânbitos 
egishtivos a oonmti:zação :oocessárit para possbilitar sisterm alternativo de cobratÇa da 
dívi:la públba, por meb de procedirrento administrativo de cobratÇa extrajudbitl de títuhs 
executivos, temo COilD rererênc:R as disposi;ões mertas na Lei Estadual n 2.913/2012; 
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Fls.:'-----

4.4. Recomerrla estabeecer por meb de Lei, patarrm mínirm 
para ajuizamento das execuções mcais, de rmdo a evitar que o custo da cobrança judi;itJ seja 
superbr ao bene:fub proporcbnado peh satis:fàção do crédito. 

V - DETERMINAR, via oficio, aos responsáveis peb Controe 
Interoo do Muni::Pio de Presilente Médi;i, que: 

5.1. Observem com rigor as disposÇões insertas na Decisão 
Nonmtiva n 00112015-TCE-RO que "estabelece as dretrizes gerais sobre a irqlerrentação e 
operacionalização do sistema de controle interno para os entes jurisdicionados" e, em suas 
ações cotililnas, ao torrmem conhecirrento de irqlropredades adotem medilas saneadoras e 
deem irredilta ciê:ocil ao gestor e a este Trhunal; e 

5.2. Observem as orentações estabeecilas na Decisão 
Nonmtiva n 002/2016/fCE-RO, que "estabelece as diretrizes gerais sobre a implementação e 
operacionalização do sistema de controle interno para os entes jurisdicionados". 

VI - DETERMINAR à Secretaril-Geral de Controe Exteroo 
que, na avafução das contas do exercbb de 2016, analise: 

6.1. A coniõrmilade nos repasses de recursos do Poder 
Executivo Muni:jJal para custeb da dívila constitui.ia em precatórbs, consoante declino 
peh Corte no Acórdão APL-TC n 112/2016-Peno, para veri:fuação do cwq>rimento à 
decisão do STF, que dechrou a inconsthx;bnalilade parcill da EC n 62/2009, que instituiu 
o regime especill de pagµ.mento de precatórbs; 

6.2. O sistema de Controe Interoo à luz da Decisão Normativa 
n 001/2015-TCE-RO e inclua o "Portal de Transparência" com ponto de análise das contas; 

6.3. O cwq>rimento das determinações contilas nos itens 
anterbres desta decisão; 

6.4. A coniõrmilade do repasse das contribuÇões IllUill.)JlaE 
(patronal e do servilor) ao Instituto de Previlê:ocil, soful:anio, para tanto, os documentos 
necessárbs; e 

6.6. Com robuste:za às apfuações constinx:bnais em educação e 
saúde, com eerrentos qualitativos que permitam a arerÇão da eficácil, eretivilade e 
efuiênc il da gestão quanto a tais dreitos furrlamentais postos na ConstituÇão da Repúbfua. 

6.7. E apure no exercéb financeiro de 2016, se o salio do 
"passivo exigívef', guarda confõrmilade com o apresentado no Anexo 1, do Bahnço 
Orçarrentárb de 2015 (ra.zões de justificativas), reti:fuado e pubfuado com o vabr corrigilo. 
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VII - DETERMINAR a exclusão das respomabililades 
Íll1Jutadas na Deci~ão em DefinÇão de Respomabililade n 047/2016-GCBAA de Luiz 
Carbs Nasaré do Nascimmto, CPF n 382.095.194-68 e Ivo Ferreira Machado, CPF n 
387.063.342-53, respomáveÉ peh Contabililade e Controe Interro, respectivarrente, em 
razão das Íll1Jroprcdades rermnescentes a ees atrbuilas serem de caráter fbrrmt sem o 
condão de rmcuhr as contas sub examine. 

VIIl - DAR CONHECIMENTO deste Acórdão aos 
respomáveÉ, nos tenros do art 22, incÊo IV, da Lei Colll'errentar Estadual n 154/96, 
acrescentado peh LC n 749/13, inlõrrmndo-hes que o Rehtórb Técnbo, o Parecer 
Mnmterilt o Voto, o Parecer Prévb e o Acordão estão dÊponíveis no site 
www.tce.ro.gov.br. 

IX - DETERMINAR ao Departarrento do Peno da Secretaril 
de Processarrento e Julgarrento que, após adoção das rredilas de praxe, extrail cópil 
digitalizada dos autos para ser eix;aminhada ao Poder Legishtivo M~j>al de Presilente 
Médbi, para aprecilção e julgarrento, expedindo-se, para tanto, o necessárb, após o trârnito 
em julgado deste Acórdão. 

Partbjlararn do julgarrento os Senlx>res Conseheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
BENEDIID AN1ÔNIO ALVES (Rehtor); os Corneheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS 
(em substitui;ão ao Cornelheiro WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRA) e ERIVAN 
OLIVEIRA DA SILVA (em substituÇão ao Comeheiro PAULO CURI NEID); o 
Conseheiro Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do MinEtérb 
Públbo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
BENEDIID AN1ÔNIO ALVES 
Conseheiro Rehtor 
Mat.479 

Porto Velho/RO, 1 ºde de:ze:nhro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Cornehero Presilente 
Matrícula299 
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PROCESSO: 1427/2016-TCER (Processo eetrônbo) - Apensos: 2694/2015, 
0958/15, 0959/15 e 1240/15 J runn:ú:i 1:J DI!:: :: • CATEGORIA: Acorrpanha~nto de Gestão 

V l~º ~~ ..... DS _____ fk,__j _l:à_J J .. ~ SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercbb de 2015 
JURISDICIONADO: Munbpio de Pareci'l 
INTERESSADO: Luiz Armral de Brito - Prefeito Munejlal 
RESPONSÁVEIS: Luiz Amaral de Brito -Prefeito Munepal - CPF:638.899.782-15 

Genair Marcilio Frez -Contador - CPF: 422.029.572-00 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Vitor Hugo Moura Rodrigues Controhdor Interoo 
CPF: 002.770.682-66 
Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
de 8 de de:zenf>ro de 2016. 

CONSTITUCIONAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL. MUNICÍPIO DE PARECIS - EXERCÍCIO 
DE 2015. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. SITUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA DEFICITÁRIA. 
EQUILÍBRIO FINANCEIRO. COBRANÇA 
JUDICIAL E ADMINISTRA TIVA NÃO 
SATISFATÓRIA DA DÍVIDA ATIVA. EXISTÊNCIA 
DE IMPROPRIEIJADES FORMAIS. 
DEfERMINAÇÕES PARA CORREÇÃO E 
PREVENÇÃO. PARECER PEIA APROVAÇÃO DAS 
CONTAS COM RESSALVAS. 
1. Restou evidenciado nos autos o currpriirento dos 
mmdamentos constitucionais e legais relativos à 
educação (29,92% na MDE); ações e serviços públicos 
de saúde (19,71%); aplicação do míniim de 60% dos 
recursos do FUNDEB na valorização do imgistério 
(62,51%); bem corro regularidade nos gastos com 
pessoal(45,87%) e nos repasses ao Legislativo (6,98%). 
2. A situação orçamentária líquida foi deficitária. 
Contudo, não resultou em desequilíbrio econômico
financeiro, em razão de o Município possuir superávit 
fmanceiro do exercício anterior. Por sua vez, as 
situações fmanceira e patriimnial foram positivas. 
3. A cobrança judicial e administrativa da dívida ativa 
tmstrou-se insatisfatória. 
4. Ante a constatação que as irrpropriedades 
reimnescentes são de caráter foriml, não sendo 
suficientes a ensejar a reprovação das contas, e 
principalmente por ficar corrprovado o currpriirento 
dos índices constitucionais e legais evidenciados ao 
longo deste voto, devem as contas em apreço receber 
parecer favorá\el à aprovação com ressalvas. 
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Vistos, reatados e discutifos estes autos, que tratam de 
prestação de contas do Muni:ÍJb de Pareeis, ex.ercí::b de 2015, corm tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senmres Conselheros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rorxlônil, em consonância. com o Voto do Reator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELW, por unanimidade de votos, em: 

I - Emitir parecer prévb favorável à aprovação com ressalvas 
das contas do Muni:J>b de Pareci;, ex.ercí::b de 2015, de responsab:ililade de Luiz Anmal 
de Brito - Prefeito Muni:ipai com fubro oo inciso I do art. 71 da ConstituÇão Federal c/c o 
inciso VI do art. lº da Lei CorqJ~mmtar n 154/96, em raZio das irqlropredades abaixo 
eencadas, excepcbnadas, oo entanto, as contas da rresa Diretora do Poder Legisativo 
Muni:j>ai dos convênbs e contratos firrmdos, aem dos atos de ordenação de despesas 
eventuahrente prateados peb chefe do Poder Executivo, que serão aprecildos e julgfidos em 
autos apartados e diretammte por este Trbunal: 

a) abertura de créditos adi:bnais utilizarxlo recursos :futí::bs de 
superávit financero em :f.Onte de recursos específua no mmtante de R$ 109.694,23 (cento e 
nove mil, seiscentos e ooventa e quatro reais e vinte e três centavos), atenuado, entretanto, por 
não ter havilo desequilbrb financeiro, em in:fringência ao inciso II do art. 167 da 
ConstituÇão Federal e art. 43 da Lei :Federal n 4.320/64; 

b) excessivas aherações orçarrentárils, em in:fringêncil ao art. 
4° da Lei Muni:jlal n 18/2014 c/c o art. l º, § 1° da Lei CoIIJ>errentar Federal n 101/2000; 

c) deserq:>enm inexpressivo da cobrança da dívila ativa, em 
infringêncil ao PrincJ>b da E:fuencil inscu\Jilo no art. 37, caput, da ConstituÇão Federal 
c/c o art. 11 da Lei CorqJerrentar Federal n 101/2000; 

d) divergência oo sa.k.io da Dermnstração dos Fluxos de Caixa; 
na apresentação da Dívi:la Ativa; na apresentação da conta Estoque; e oo salio da conta 
Resultado Acumulados oo Baanço Patrimonni em in:fringência aos arts. 85, 87 e 89 da Lei 
Federal n. 4.320/64 c/c o item 4, alíneas "c", "d" e "f' da Resolução do Conselho Federal de 
Contabifüade n 1.132/08 (Aprova a NBC T 16.5 - Registro Contábil); 

II - Consilerar que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do 
Muni:J>b de Pareeis, reativa ao exercícb de 2015, de responsab:ililade de Luiz Armral de 
Brito - Prefeito Muni:i>ai aterxle aos pressupostos fixados na Lei CmqJerrentar Federal n 
101/2000, quanto ao aterxlirrento aos parâiretros de Receita e Despesa, Despesas com 
Pessoai Dívila Consolilada Lquifa, e Clll1llrirrento das Metas Fiscais, oos terrms 
determinados nos §§ 1ºe2° do art. 8° da Resolução n 173/2014-TCE-RO; 
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III - Determinar va ofuio ao atual Prefeito do Muriliipio de 
Pareeis, ou a quem lhe *r a substituir ou suceder que determine ao respornável peh 
Contabili:lade que: 

a) apresente em Notas expfuativas corui:mn::: disposto no 
Manual de Contabili:lade Aplicado ao Setor Púbfuo (MCASP - 6° edi;ão): a) ao Bahnço 
Orçammtário (i) o detalhamento dos "recursos de exercícios anteriores" utilizados para 
financar as despesas orçammtáras do exerci:io corrente, destacamo-se os recursos com 
destinação muhda. b) ao Bahnço Patrimmal (i) na corrposÇão dos créditos a curto prazo 
e a bngo prazo, em especiai a dívi:la ativa evK:lencaooo no mínirm: a corrposi;ão da dívi:la 
por exerci:io financeiro; dermnstração dos vabres inscritos no exerci:io à tiub de principai 
as taxas, os juros e muJtas; e bem corm os vabres arrecadados e cancehdos no exerci:b; 
(ii) irmbilizado; (iii) intangíve~ (iv) obrigações trabalhistas e assistencais a curto prazo e a 
bngo prazo; (v) provisões a curto prazo e a bngo prazo; (VI) polítbas de deprecação, 
armrtização e exaustão; e (vii) derrais eementos patrirmnilis, quaooo reevantes. c) a 
Dermnstração das Varações PatrimJnilis (i) redução ao vabr recuperável no ativo 
ilrobiliiado; (ii) baixas de investimento; e (fu) constituÇão ou reversão de provisões; 

b) ao identi:fuar erros de registros, realize os ajustes necessários 
no salio da respectiva conta, evileociaooo em notas expfuativas às dermnstrações contábeis 
do exerci:io de 2016 o ajuste realizado e o :fàto que o originou; em consonânca com o 
disposto na NBC T 16.5 - Registro Contábil c/c a NBC TG 23 - Policas Contábeis, 
Mudança de Estirmtiva e Retificação de Erro; 

IV - Determinar vil ofuio ao atual Prefeito do MuriliiJio de 
Pareeis, ou a quem lhe vér a substituir ou suceder que: 

a) ao elaborar o Rehtórb circunstancado apresente nos terrms 
da Instrução Norrmtiva n 013/TCE-R0-2004, art. 11, VI, alínea 'a": (a) síntese das 
ativi:lades desenvolvi.las e os resultados produzidos peh sua gestão, corrparaooo aquib que 
iõi efetivarrente realizado com o phnejado por rreb dos mtrurrentos de phnejarrento, em 
terrms qualitativos e quantitativos, com especial eniõque sobre os progranns voltados às 
áreas de educação, saooe, segmança e obras púbocas. Os resultados tani>ém devem ser 
corrparados com os dos últ:irms três exerci:ios anterbres; (b) na avamção dos progranns, 
eerrentos sufuientes para o conhecitrento dos objetivos e rretas (quantitativas e 
qualitativas), em seguiia a apresentação dos resultados e o ateooitrento das rretas, 
correntaooo os principais ratares (positivos e negfltivos) que influencilram os resultados 
a.bançados; ( c) A vamção do currpritrento dos limites e rretas da gestão :fisca~ (d) A vamção 
do currpritrento dos limites Constitucbnais e Legais (Saooe, Educação, Repasse de recursos 
ao Poder Legislativo); 

b) demmstre no Rehtórb de rredi:las de coni>ate a sonegflção e 
evasão de trbutos às rredidas adotadas para o aurrento da arrecadação do salio da dívi:la 
ativa, bem corm, o irq>acto/ereito que ta:is rrediias trouxeram na arrecadação de trimtos de 
sua corrpetêncil; a quantnade e vabres das ações ajuizadas para cobrança da dívi:la ativa; e a 
evolução do IIDntante de créditos trhutárbs passíveis de cobrança admin:istrativa. Exerrphs: 
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nfurero de contrbuintes inscritos SPC/Serasa, núirero de ações jtxfoiais, quantilade de 
receb:irrento rererente às iredilas toiradas e outros efeitos relevantes; 

e) il11Jlemente as diretrizes traçadas peh Decisão Nonmtiva 
n 002/2016ffCE-RO, m estruturação e melhoria do órgão de controle interno; 

d) adote iredilas a permitir a utilização do instrwrento de 
protesto extrajudbill para cobrança de créditos da díviia ativa :rnurii;t>ai nos tenms do que 
preconiza a Lei Federal n 9.492/1997, a Lei Estadual n 2913/2012, bem cotro o Ato 
Recoireooatórb Coqjunto fümdo em 13.1.2014 por esse Trbunai peb Ministérb Púboco 
de Contas e peb Poder Judbmb do Estado de Roooônia, confõrire já determinado por esta 
Corte quaooo da apreciação das contas anterbres do Munbpb, por ireio da Decisão n 
357/2014-Peno e Decisão n 195/2015-Pleno, exaradas quaooo das apreciações das contas do 
Executivo Muni:l>al de Pareeis, rehtivairente aos exerc:ébs de 2013 e 2014, alertamo-o, 
ainda, que eventual descurqJr:irrento das Decisões da Corte poderá ensejar, per si, a emissão 
de parecer prévb peh reprovação das contas; 

V - Determiiar à Controladora-Geral do Muni:pb de Pareeis 
que aco111Janhe e infOrire, por ireb do Rehtórb Auditoria Anual (encaminhados junto as 
Contas Anuais), as iredilas adotadas peh Administração quanto às determinações deste 
Rehtórb, rmnifestaooo-se quanto ao atend:irrento ou não das determinações peh 
Administração; 

VI -Determinar ao Controle Externo desta Corte que: 

a) verifr1ue, por ocasifo da análise da prestação de contas do 
:rnurii;pb rehtiva ao exerci::b de 2017, o Clllq)rimento das determinações contilas nos itens 
III, IV e V deste voto; 

b) ao proceder análise das prestações de contas anuais verifque 
se o rehtórb, parecer e certifuado de atrlitoria do órgão de Controle Interno furam 
co111Jatíveis com a realilade, sobretudo quando evilenciadas graves ireguhrilades que 
COIIJ>roiretam a gestão; 

c) m avaliação da prestação de contas do exercéb de 2016 
realize exaire de coniõrmilade nos repasses de recursos do Poder Executivo Muni:jlal para 
custeb da dívila constituíla em precatórbs, de Imdo a possbilitar a verifuação do 
curqJr:irrento à decisão do Suprenn Trbunal Federai que declarou a inconstitucbnalilade 
parcial da Eireooa Constitucbml n 62/2009, que instituiu o reg:irre especial de pa~irento de 
precatórbs; 

d) robusteça as análi5es referentes às apfuações constitucbmis 
em saú:le e educação com eleirentos qualitativos que permitam a aferÇão da efuácia, 
efetivi:lade e efuencia da gestão quanto a tais direitos fundairentais postos m ConstituÇão 
da Repúbfua; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01427/16 

Fls.: ----

VII - Determinar a exclusão da responsabili:lade irqJutada na 
Decisão em DefinÇão de Responsabililade DM-GCJEPPM-1C 18112016 de Genair Marcilb 
Frez - Contador e Vitor Hugo Moura Rodrigues - Controhdor-Geral do Munb4Jb, em razão 
de as irqJropriedades rermnescentes a ees atribuilas serem irerairente fõnmis, não tendo o 
condão de rmcuhr as contas em alusão; 

VIII -Dar ceocil deste Acórdão: 

a) vÍl diárb o:fuE.t aos interessados, para os devilos fins de 
direito, infimmndo- lhes, ainda, que outras peças dos autos e mmitestações, em seu inteiro 
teor, tarrbém estão disponíveis no sib eetrônbo deste Tribunal de Contas 
(www.tce.ro.gov.br), em atenção à sustentabili:lade ani>ental; e 

b) vÍl ofub, ao Ministérb Públbo de Contas, infõnmndo-lhe 
de que o inteiro teor do voto, decisão e parecer prévb está disponível para consuJta no 
endereço eetrônbo www.tce.ro.gov.br; 

IX - Determinar à Secretara de Processairento e JuJgairento -
Departairento do Peno que, ocorrendo o trânsito em julgado, extrail cópil digitarrzada dos 
presentes autos e e~aminhe os originais à Cârmra Munb1Jal de Pareeis, para aprecilção e 
juJgamento, expedindo-se, para tanto, o necessárb. 

Parfoj>aram do julgairento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Reht.or), V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANIDS 
COIMBRA, BENEDITO AN1ÔNIO ALVES; o Conselheiro Presilente em exercbb 
PAUID CURI NEID; o Procurador-Geral do Ministérb Públbo de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto VelOO/RO, 08 de dezeni>ro de 2016. 

(assinado eletronicairente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselhero Reht.or 

(assinado eletronicairente) 

Mat.11 

PAUID CURI NETO 
Conselhero Presilente em exercbb 
Mat.450 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
PROCESSO: 01731/16-TCE-RO (Processo eetrôneo) 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de contas reativa ao exercbb de 2015 
JURISDICIONADO: Prereitura Munbipal de Alta Fbresta do Oeste 
INTERESSADO: Valioir Goires Ferreira - Prereito Muàbipal 

CPF nº 169.941.401-72 
RESPONSÁVEIS: 

Proc.: 01731/16 

Fls.:'-----

411 
. o 

Valioir Goires Ferreira -Prereito1·al 
CPF tf 169.941.401:72 ' ICirno fü) DL!i I'.J Ci[GI,:L EL:::"'~ô'Hf'f] ':'l't'·po 

Maria Cristina Paulooci Ursulioo C~.à~.~.D:l .. _JJo / ~'1· · ·'""~·/1;°'1u 

RELATOR: 
SESSÃO: 

CPF tf 511.006.222-68 ·---- -------... !-Ui ___ _ 
Jéssba Lopes Dias -Controhdora Geral 
CPF tf 004.150.772-06 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
de 8 de de.zerrbro d~ 2016 

CONSTITUCIONAL. PRFSTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL. CONTAS DE OOVERNO. MUNICÍPIO DE 
ALTA FLORFSTA DO 0.ESTF. EXERCÍCIO DE 
2015. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS E .LE.GAIS COM A 
EDUCAÇÃO, SAÚDg GASTOS COM PESSOAL E 
RFPASSE AO LEGISLATIVO. SITUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA SUPERA VITÁRIA. 
FQUIÚBRIO FINANCEIRO. COBRANÇA 
SATISFATÓRIA DOS TÍTUI.OS INSCRITOS EM 
DÍVIDA ATIVA. MEfAS FISCAIS (RESULTADOS 
NOMINAL E PRIMÁRIO) A TINGIDAS. 
INEXISTÊNCIA DE IMPROPRIEDADES. 
DEfERMINAÇÕES. PARFCER FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO DAS CONTAS. 
1. Restou evidenciado nos autos o currprirrento dos 
rmndatrentos constitucionais e legais relativos à 
educação (30,86% na MDE e 77,21% no FUNDEB -
valori2ação do rmgistério); à saúde (25,43%); gasto 
com pessoal (51,43%); e repasse ao Legislativo 
(6,95%). 
2. O nrunicípio encerrou o e:iercício apresentando 
e:iecução orçairentária, financeira e patrinnnial líquida 
s uperavitária. 
3. A cobrança judicial e administrativa da dívida ativa 
m>strou-se satisiàtória. 
4. As tretas fiscais (resultados nominal e primírio) 
foram atingidas. 
5. Ao final da instrução não restou evidenciada qualquer 
irregularidade. 
6. Ante a constatação do currprirrento dos índices 
constitucionais e legais evidenciados ao longo deste 
voto, devem as contas em apreço receber parecer 
iàvorável à aprovação. 
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• TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

ACÓRDÃO 

Proc.: 01731116 

Fls.: ___ _ 

Vistos, reatados e discuti:los estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas do Poder Executivo do Munbq,b de Alta Fbresta do Oeste, exercí::b de 
2015, corro tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonâncit. com o Voto do Reator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 

I EMITIR PARECER PREVlO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO da prestação de contas do Munbq,b de Alta Fbresta do Oeste, reativa ao 
exercí::b de 2015, de responsabiliiade de Valloir Goires Ferreira - Prefüito Munbipai com 
fi.Jkro no inciso 1 do artigo 71 da ConstituÇão Federal c/c o inciso Vl do artigo 1° da Lei 
Compeirentar n 154/96, excepcbnadas, no entanto, as contas da iresa Diretora do Poder 
Legisativo Munbipai dos convêni:>s e contratos frmtdos, a!Sm dos atos de ordenação de 
despesas eventuahrente pratbados peb chefü do Poder Executivo, qoo serão aprecit.dos e 
julgados em autos apartados e diretarrente por este Trbuna~ 

II - CONSIDERAR qoo a Gestão Fiscal do Poder Executivo do 
Munbq,b de Alta Fbresta do Oeste, reativa ao exercí::b de 2015, de responsabiliiade de 
Valior Gorres Ferreira - Prefüito Munbipai ATENDEU aos pressupostos fixados na Lei 
Corq>eirentar Federal n 101/2000, quanto ao atenditrento aos parârretros de Receita e 
Despesa, Despesas com Pessoai Dívi:la Consoli.lada Lquifa, Operação de Crédito, e, airrla, 
quanto aos limites constitucbnais de apfuação de recursos nas áreas de Educação e Saíde, 
oos terrms determinados oos §§ lº e 2° do art. 8° da Resolução n 173/2014-TCE-RO; 

III - DETERMINAR vit. ofub ao atual Prefüito do Munbpb 
de Alta Fbresta do Oeste, ou qoom lhe v~r a substitui' ou suceder, qoo: 

a) utilize o Protesto extrajudbit.l para efütivar e increrrentar a 
cobrança dos créditos inscritos na dívila ativa, utilizando corro fundairento o artigo 1° da Lei 
Federal 9.492/67 com redação dada pea Lei Federal 12.767/2012; 

b) ao eaborar o reatórb de rredilas de coni>ate à sonegação e 
evasão de trbutos derronstre: (i) quais iredilas :fõram tomtdas para o aumento do 
recebitrento da dívi:la ativa, (ü) o Ü'q)acto que tais rredilas trouxeram para o aumento da 
arrecadação, corro por exerrpb, nú:trero de contrbuirtes inscritos SPC/Serasa, nú:trero de 
ações judbit.is, quantilade de recebirmnto refürente às rredilas tomtdas, em currprirrento às 
determinações expostas no artigo 11 da Lei Compeirentar rf 101/200, (iii) a evolução do 
rrontante de créditos passíveis de cobrança administrativa; (iv) os resultados obti:los a partir 
do in1Jeirento das iredilas do ·protesto extrajudcai com base em dados corrparativos do 
exercí::b vigente e os anterbres; 
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• TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01731/16 

Fls.:~---

c) observe não só o limite constituci.m:it nns tarrbém o vabr 
estipuhdo na LOA, quando dos repasses ao egÊhtivo em currprirrento ao inciso III, §2° do 
artigo 29-A CF; 

d) ao ehborar o Rehtórb Circumtami:tdo, apresente nos tenros 
da Instrução Nornntiva rf 013ffCE-R0-2004, artigo 11, VI, alínea "a": (i) síntese das 
ativilades desenvolviias e os resultados prpduzilos peh sua gestão, comparando aquib que 
iõi efetivarrente realizado com o phnejado por rreb dos in.stnnrer\t<>s de phnejarrento, em 
tenros qualitativos e quantitativos, com especal enfõque sobre os progranns voltados às 
áreas de educação, saúde, segurança e obras públbas. Os resultados tanbém devem ser 
comparados com os dos ú1tirms três exerctbs anterbres; (ü) na avafução dos progranns, 
elerrentos su:fuentes para o conhec~nto dos objetivos e rretas (quantitativas e 
qualitativas), em seguila a apresentação dos resultados e o atendirmnto das rretas, 
correntando os principais iàtores (positivos e negativos) que inf}uemi:tram os resultados 
abançados; (iü) o resultado da execução orçarrentára; a avafução do currprirrento dos 
limites e rretas da gestão fiscat e a avali;lção do currprirmnto dos limites Constitucbnais e 
Legais (Saúde, Educação, Repasse de rectD:sos ao Poder LegÊlativo ), coqyarando os 
resultados com os ú1tirms três exerctbs anterbres e, ainda, os principais iàtores (positivos e 
negativos) que influem iaram os resultados .~bançados; 

e) irq>errente as diretrizes traçadas peh Decisão Nornntiva n 
002/2016-1CERO, na estruttD:ação e irelliori:t do órgão de controle interno; 

IV - DETERMINAR vi:t ofub ao atual Prefeito do Mmro4'b 
de Alta Fbresta do Oeste, ou a quem lhe ver a substituir ou suceder, que determine ao Setor 
de Contabiliiade que: 

a) realize os ajustes necessárbs a correta eviiemi:tção da conta 
de ajustes de avafução patritmni:tl de acordo com o disposto nas NBC T 16.10 - Avafução e 
MenstD:ação de Ativos e Passivos em Entüades do Setor Púbfuo, IPC 03 (Emerrarrento das 
Contas Contábeis), dennnstrando em notas expfuativas ao bahnço patrirmnill do exercí:b 
de 2016 os ajustes realizados; 

b) apresente em Notas expfuativas dos exercc:os futuros, os 
seguintes itens: ao Bahnço Orcairentárb: (i) o detahunento das receitas e despesas 
intraorçairentári:ts, quando relevante; (ü) o detalhairento das despesas executadas por tipos 
de créditos (inbat superrentar, especai e extraordinárb ); (iii) a utilização do superávit 
finameiro e da reaberttD:a de créditos esp~ci:tis e extraordinárbs, bem conn suas influêmi:ts 
ro resultado orçarrentárb; as atualizações nnnetáras autorizadas por e~ efetuadas antes e 
após a data da pubfuação da LOA, que coIIJ>Õem a coluna Previsão lnbi;il da receita 
orçairentára; (iv) o procedirrento adotado em rehção aos restos a pagar não processados 
Ji:tuiiados, ou seja, se o ente transfere o salio ao final do exerctb para restos a pagar 
processados ou se nnntém o controle dos restos a pagar não processados Ji:tuiiados 
separadairente; e (v) o detalliamento dos ''rectD:sos de exercícios anteriores" utilizados para 
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• TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01731/16 

Fls .. : ____ _ 

fina.nem as despesas orçarrentárits do exercí:b corrente, destacando-se os recursos 
vincuhdos ao RPPS e outros com destinação vincuhda; ao Bahnco Financero: (i) poliba 
de contabilização das retenções; e (ii) ajustes relacbnados às retenções, bem collD outras 
operações que impactem signifuativarrente o Balanço Financeiro; ao Balanco Patrirronitl: (i) 
créditos a curto prazo e a hngo prazo, em especitl a díviia ativa evilencitndo no mínirro: a 
COJll>OSÇão da dívila por exercí:b financero; deitDnstração dos vahres inscritos no 
exerctb à tiuh de principal as taxas, os jtn'os e multas, bem coitD os vahres arrecadados e 
cancelados no exercí:b; (ii) irmbilizado; (ili) intangíve~ (iv) obrigações trabalhistas, 
previlencnrits e assistencitis a curto prazo e a hngo prazo; (v) provisões a curto prazo e a 
hngo prazo; polibas de deprecitção, aitDrtização e exaustão e dermis polibas contábeis 
reevantes; e (vi) dermis elerrentos patrirronitis, quando reevantes; à DeitDnstracão das 
Varitcões Patrirronitis: (i) redução ao vahr recuperável no ativo irrobilizado; (ii) baixa de 
investimento e (ili) constitui;ão ou reversão de provisões; à DeitDmtracão dos Fluxos de 
Caixa: (i) os saltos signifuativos de caixa e equivalentes de caixa rmntilos peh ente, rms 
que não estejam disponíveis para uso imeditto, assim como, (ii) os :item que collJIÕem o 
fluxo de caixa que :fõrem reevantes. 

V - DEIBRMINAR vil ofub ao Órgão de Controle Interno 
que em seu Rehtórb de Auditora anual :fàça comtar: 

a) a avafução dos resultados, quanto à e:fuácit e e:fuencit da 
gestão orçarrentárit, financeira e patrirronitl do Mtmbi>b; , , 

b) a avafução do cumprimento dos limites e rretas da gestão 
fisca~ 

c) a avafução do cumprimento dos limites Constitucbnais e 
Legais (Saúde, Edooação, Repasse de Recursos ao Poder Legishtivo; 

d) o acollJlanharrento e in:fõrrmções das rredilas adotadas peh 
Administração quanto às determinações deste Acórdão. 

VI - DETERMINAR a Secretárit Geral de Controe Externo 
que: 

a) verifque, por ocasião da análise da prestação de contas do 
Im.ll'lbi'b reativa ao exercí:b de 2017, o cumprimento das determinações conti:las nos itens 
Ili, IV e V deste Acórdão; 

b) na avalilção da prestação de contas do exercí:b de 2016, o 
Corpo Instrutivo realize exarre de con:fõrmi:lade nos repasses de rectll'sos do Poder Executivo 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01731/16 

Fls.:,__ __ _ 

Muni:ipal para custei> da dívna constituí:la em precatórbs, de trodo a possbilitar a 
verifuação do currprimmto à decisão do Supretro Trbunal Federai que declarou a 
in.ionstitucbnafüade parcill da Errerxla Constitucbnal nº 62/2009, que mtituiu o regime 
especai de pagflrrento de precatórbs; 

c) proceda a análise, em autos proprns, da Cgflfüade do 
convênb ceebrado entre o Muni::Pb de Alta Fbresta e o Instituto de Estooos de Protestos 
de Títubs do Brasil - seção de Rorxlôna, com o objetivo de encaminhar para protesto as 
Certnões da Dívna Ativa Muni:ipal 

d) robusteça as análises rererentes às aplbações constitucbnais 
em saírle e educação com eerrentos qualitativos que permitam a arerÇão da efuáca, 
eretivnade e efuiêncil da gestão quanto a estes direitos fundarrentais postos na ConstituÇão 
da Repúblba. 

VII - DE1ERMINAR a exclusão da responsabili1ade inyutada 
na Decisão em DefinÇão de Responsabili1ade DM-GCJEPPM-TC 178/2016 de Jéssba Lopes 
Das (CPF: 004.150.772-06), na quafüade de Controladora Geral .e Mara Cristina Paulucci 
Ursulino (CPF: 511.006.222-68), na quafüade Contadora do Muni::pb, em razão mo ter 
rernanescno quaisquer das irregularnades a elas inyutadas. 

VIII - DAR CIÊNCIA deste Acórdão: 

a) va diírb ofuai aos interessados, para os devnos fins de 
direito, in:fõrrnarxlo-lhes, ama, que outras peças dos autos e rnanitestações, em seu inteiro 
teor, tarrhém estão disponíveis no sítb eetrônbo deste Trbunal de Contas 
(www.tce.ro.gov.br), em atenção à sustentabifüade arrhiental; e 

b) va ofub, ao Ministérb Públbo de Contas, in:fõrrnarxlo-os de 
que o intei'o teor do voto, decisão e parecer prévb está disponível para comulta no erxlereço 
eetrônbo www.tce.ro.gov.br; 

IX - DE1ERMINAR à Secretara de Processarrento e 
Julgarrento - Departarrento do Peno que, ocorremo o trânsito em julgado, extrail cópa 
digitalizada dos presentes autos e encaminhe o original à Câmara Mmbipal de Alta Fbresta 
do Oeste para aprecação e julgarrento, expedirxlo-se, para tanto, o necessárb. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01731/16 

Fls.:'----~ 

Partêj)aram do j~m.mto os Senh.>res Conselheiros JOSÉ 
EULER P01YGUARA PEREIRA DE MELLó (Rehtor), V ALDMNO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SAN10S 
COIMBRA, BENEDI1D ANTÔNIO ALVFS; o Conselheiro Presiiente em exercí:b 
PAULO CURI NE10; o Procurador-Geral do Ministérb Púbfuo de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Vellio/RO, 08 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉEULER P01YGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselhei'o Rehtor 

(assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NE10 
Conselheiro Presiiente em exercéb 
Mat.450 

Mat.11 
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Proc.: 05115/12 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO 
CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 
JURISDICIONADO 
INTERESSADO 

RESPONSÁVEIS 

Secretaria de Processamento e Julgamento 

05115/2012 DP-SPJ ~WCDD li) :m=nro GFTICl'JU.,r:t~itl.filU~J1Ct!RO 
AcoiqJanharrento de Gestão t \~~j_ __ t;, ___ Ji_..I __ .!J._ __ ~b-
Toilllda de Contas Especai 
Prefeitura Muni:jJal de Arqoorres 
José Márcb Lorx.le Raposo -Prefeito de Arqoorres 
CPF n 573.487.748-49 
Armuri Guedes de Freitas - Secretárb Murilij>al de Meb 
Arrbente 
CPF n 203.085.402-63 
Francisco de Sa~s O livera dos Santos - Secretárb Adjmto de 
Estado de Desenvolvirrento ArrDental 
CPF n 097.782.684-87 
Glauco Rodrigo Kozerski- Engenheiro ArrDiental 
CPF n 663.164.992-72 
José Márcb Lorx.le Raposo -Prefeito de Arqoorres 
CPF n 573.487.748-49 
José Wellington Arrnrim - Dretor da Secretara de Estado de 
Desenvolvirrento AnIDental 
CPF n 213.769.723-87 
Laércb de Oliveira - Sócb propretárb e administrador da 
elll>resa M.L. Construtora e EllJ>reerx.ledora Ltda. 
CPF n 088.200.909-53 
Learx.lro Hernani LenDs - Dretor de Trânsito da Secretara 
Muni:j>al de Seguranya e Trânsito 
CPF n 781.180.772-68 
Margrit Krueger - Sóca propretára e administradora da 
elll>resa M.L. Construtora e EllJ>reerx.ledora Ltda. 
CPF n 107.294.102-34 
Marceb dos Santos - Secretárb Muni:j>al de Phnejarrento 
CPF n 586.749.852-20 
Milton Sebastão Abnso Soares - Arquiteto urbanista, 
Secretaria Muni:\Jal de Phnejarrento 
CPF n 606.951.459-91 
M.L. Construtora e EllJ>reerx.ledora Ltda. - EnJ>reerx.ledora do 
Lotearrento 
CNPJ n 08.596.997/0001-04 
N iltorn Edgard Mattos Marem - Procurador do Muni:J>b de 
Arqoorres 
CPF n 016.256.629-80 
Roqoo Ri<;el Silva da Cunha - Controhdor do Ml.lllbJ>b de 
Ariqoorres 
CPF n 663 .221.972-15 
Vera Lúcit Sápiras de Oliveira - Procuradora da eiqJresa M.L. 
Construtora e EllJ>reerx.ledora Ltda. 
CPF n 419.915.912-68 
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ADVOGADOS 

RELATOR 
SESSÃO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
Arlindo Frare Neto 
OAB/RO n 3.811-B 
Marcos Pedro Barbas Mendonça 
OAB/RO n 4.476 
José Euler Potyguara Perera de Melb 
de 8 de dezeni>ro de 2016 

Proc.: 05115/12 

Fls .::,__ __ _ 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. TERMO DE 
AJUSTAMEN"ID DE CONDUTA. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. INTERESSE DE AGIR AUSÊNCIA. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO. ARQUNAMEN"TO. 
1. Trata-se de TCE instaurada a partir de Representação 
apresentada pelo MPE, noticiando a suposta prática de 
atos de irrprobidade administrativa nos procedürentos 
de aprovação do loteamento "Condomínio Residencial 
Alphaville e Hípica Oube", consistente na 
desobediência aos princípios da legalidade, 
inpessoalidade, !lDralidade e supremtcia do interesse 
público. 
2. Finmdo TernD de Ajustarn:nto de Conduta com as 
partes como escopo de desconstituiros atos irregulares, 
o qual restou honDlogado pelo jufID conyetente para 
análise da Ação Civil Pública proposta, e:id:inguiu-se o 
processo judicial sem análise de irerito. 
3. Prejudicado, portanto, o interesse de agir, identificado 
pelo binômio necessidade/utilidade, é de se e:id:inguir a 
TCE sem análise de irerito, determinando-se, contudo, a 
adoção de rn:didas para que os responsáveis não mais 
incorram nas irrpropriedades descritas. 
4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vfitos, reatados e dillcutilos estes autos, que tratam de 
Representação apresentada peb Minstérb Púbfuo do Estado, roteando a suposta práti;a de 
atos de irrprobilade administrativa nos proceditrentos de aprovação do btearrento 
''Condomínio Residencial A1phaville e Hípica Clube", consistente na desobediência aos 
princiJbs da egFdilade, irqJessoalilade, nnralilade e suprerrncii do interesse púbfuo, conn 
ttdo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tri:n.mal de Contas 
do Estado de Rondônit, em comonâncit com o Voto do Rehtor, Conselheiro JOSÉ EULER 
P01YGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 

I - EXTINGUIR o :feito sem resolução do rrerito, peh :fàlta de 
interesse-utililade no prosseguitrento do processo de Torrnda de Contas Especiil em rai.ão 
da ausêncii de pressupostos de constituÇão e de desenvolvitrento válilo e reguhr dos 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 05115/12 

Fls.:'-----

presentes autos, dante da antilição do tenro de aprovação do bteammto deoominado ''Condomínio Residencial Alphaville e Hípica Clube", com fulcro no art. 485, do Novo Código de Processo Civil; 
II - DETERMINAR aos agentes polibos eencados oo cabeçaho e àqrees que os sucederem, que adotem as seguintes iredilas, sob pena de responsabilização: 

I) abstenham-se de emitir ou consentir com emissão, ativa ou passivairente, de Jbenças urbanÉfoas, para fim de errpreeoo:irrento privado ciYa planta se sobreponha ou irq;>Jque a redtÇão de área pública com afetação egal assim definiia peb projeto urbanísfoo da cilade de Arqueires, conterrplado oo Plano Diretor (Lei Munbipal nº 1.273/06) e na Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Sob (Lei Munbj>al nº 1.574/10), oo que se insere a extensão e probngamento do Setor Institucional corrpreeooifo entre a Av. Tancredo Neves e a Av. Juscelioo Kubit:schek, até a linha LC-70, oos tenros do art. 21, I, c/c o art. 78 da Lei Munbipal nº 1.273/06 e art. 19, I, da Lei Munbipal nº 1.574/10; 

2) abstenham-se de emitir ou consenti" com a emissão, ativa ou passivarrente, de Jbenças urbanísfoas sem que as cauções reais dadas em garanta para execução inftaestrutw:a de bteairentos não assmnam rigorosarrente a fmm. prescrita em e~ vae dizer, a outorga de escritura púb.lba em caso de caução real oos tenros do art. 9º, § 1 º, c/c o art 10 da Lei Munbipal nº 1.574/10; 

3) abstenham-se de emitir ou consenti" com a emissão, ativa ou passivarrente, de Jbenças urbanÉfoas sem prévil e váfila anuência do órgjío de trânsito bcal isso antes da expedÇão de irencionadas licenças urbanísfoas, por se tratar de ato mispensável em :função das caracterfifoas de pob atrativo de trânsito que esses errpreeoo:irrentos encerram, oos terrms do art. 93 da Lei Federal nº 9.503/97, c/c o art. 38, I, da Lei Munbipal nº 1.495/2009-Código Arrbiental Munbipal; 

4) abstenham-se de emitir ou consentir com emissão, ativa ou passivarrente, de Jbenças urbanÉfoas com base em aprovação unilateral de projetos de htearrento, à revem de decisão coegiada do Conselho da Cilade de Arquerres, oos tenros do art 132 da Lei Munbj>al nº 1.574/10; 

5) abstenham-se de autorizar ou consentir com a autorização, ativa ou passivarrente, de projeto que irq;>acte negativarrente na gestão fiscal a exerrph de tenro de aprovação de hteamento, geramo despesas não autorizadas, i'reguhres e contrárias ao patrinimio púb.lbo, oos tenros do art. 15 da LRF; 

III - DAR CIÊNCIA deste Acórdão aos interessados, via Diirio Ofual eetrônbo deste Trimnal de Contas, ct9a data de pubfuação deve ser observada COllD marco inbal para possível interposÇão de recursos, com supedâneo oo art. 22, inciso IV, c/c art 29, inciso IV, da Lei Corrperrentar n 154/1996, infõnmooo-os qoo seu intei:o teor está disponível para consuha no eooereço eetrônbo www.tce.ro.gov.br, em Atenção à sustentabilidade arm~ntal; e; 
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IV - ARQUIVAR os autos, depois de adotadas as rrediias 
acü:m ecncadas peh Departarrento do Peno. 

Partbiparam do julgarrento os Senrores ConselOOiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW (Reator), V AIDIVJNO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARWS DOS SANIDS 
COIMBRA, BENEDIID ANTÔNIO ALVES; o ConselOOiro Presiiente em exercbb 
PAULO CURI NEID; o Procurador-Geral do Ministérb Púbfuo de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
ConselOOiro Reator 
Mat.11 

Porto Velho/RO, 8 de dezenbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
PAULO CURINEID 
ConselOOiro Presiiente em exercbb 
Mat.450 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01223/10 

Fls.: ___ _ 

PROCESSO• 01223/2010 'T:CE- 0 '0 " ""I"I ·r rr 'C'ffl:>l'bvro Tl'E/1m • - i· .N PUBLICADO fü) Díli. C1 " :.u .c,;,::.u:iJ•.i1.i - v ma 

=~:g~oRIA: ~:~~= de Gestão !N° ._W.~L .... ts ... .J.b .... .! _J_~_.I --14--
JURISDIOON ADO: Munbpio de Omo Preto do Oe~te 
INTERESSADO: Trbmal de Contas do Estado de Romônit 
RESPONSÁVEIS: Juan Alex Testoni - Prereito, CPF Jf 203.400.012-91 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Pauio Fernandes Bicalho - Responsável peh Secretara Muni:j)al de 
Educação, CuJtura e Esporte, CPF nº 387.296.286-87 
Felinto Ferreira Fernandes - Responsável pehs Secretaras de 
Phnejarrento e Finanças, CPF nº 249.839.183-53 
Maria José de Oliveira Santos - Diretora do Departairento de 
Receitas, CPF nº 221.361.262-53 
José Antônio Pereira - Técnbo em Contabililade, CPF nº 
364.941.517-87 
Nelson Tacaaqui Sakamoto 
453.839.609-53 

Controhdor lnteroo, CPF nº 

Francis Eduardo José Vidal Respomável peh Secretara de 
Adminiltração, CPF Jf 418.802.262-00 
Gabriel lgnácio F.scudero Filho - Responsável peh Secretara de 
Adminiltração, CPF nº 714.842.132-20 
Macy Jane Patricia da Costa - Diretora da DivEão de Ahmxarifàdo, 
CPF nº 734.222.402-25 
Marluci Brilhante de Soum - Assessora Especal de Saúie, CPF nº 
312.287. 712-00 
Arildes Nunes de Oliveira - Serviiora Púbfua, CPF Jf 351.231.412-
00 
Conse1heiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA. 
de 8 de dezerrhro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
EXERCÍCIO DO PODER FISCAUZA TÓRIO. 
AUDITORIA. EXERCÍCIO DE 2009. MUNICÍPIO DE 
OURO PRETO DO OESTE IRREGUIARIDADES. 
DECURSO DO TEMPO DE 07 ANOS DESDE A 
PRÁTICA DOS ATOS. AUSÊNCIA DE DANO AO 
ERÁRIO. PRINCÍPIOS DA SEIBTIVIDADE, 
ECONOMICIDADE E RACIONAUZAÇÃO 
ADMINISTRA TIVA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM 
RF,.BOLUÇÃO DO MÉRITO. 
1. A colll>etência fiscafuadora da Corte de Contas 
diz respeito à reafuação de auditorias inspeções em 
órgãos e entes da administração pública corro um todo, 
emminando-se a legalidade, aplicação dos recursos 
recebidos, CUlll>rirrento da lei orçarrentária, lei de 
responsabilidade fiscal e dermis atos. 
2. Inexistindo a ocorrência de dano ao erário, e tendo 
o jurisdicionado obtido parecer prévio :fàvorável à 
aprovação das contas, deve ser prormvido o 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01223/10 

Fls.: ----

arquivamento da Auditoria, mm vez alcançado todos os 
fins pertinentes ao feito. 
3. De outro giro, cabível notificar o Gestor para que 
tome conhecimento das infringências e recomendações 
constantes no processo. 

ACÓRDÃO 

V:Btos, relatados e discuti:los estes autos, que tratam de 
Atdi:oril, efütivada no ârrhito da Prefüitura Muni:pal de Ouro Preto do Oeste/RO, refürente 
aos atos pratbados em noverrbro e de:zerrhro de 2009, sob a respomabili:lade do Senhor Juan 
Ak:x Testoni -Ex-Prefüito Muni:J>ai cotm ttdo dos autos comta. 

ACORDAM os Senhores Comehiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônit, em comonânca com o Voto do Relator, Comehiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

I. Arquivar o presente processo de Atditorit de Gestão, 
realizada no Muni:í>b de Ouro Preto do Oeste, refürente ao exerc:bb de 2009, de 
respomabili:lade do Senhor Juan Alex Testoni - Prefüito, wm vez aban;ados todos os fins 
pertinentes ao :leito, notadarrente quanto à imtrução para aprecitção das contas do perbdo 
atditado (2009), cajo Parecer Prévb foi pela aprovação com ressalvas, coniõrrre se extrai dos 
autos rf Ol 103/2010ffCE-RO; 

II. Dar conhecilIEnto, vit ofub, ao Senhor Juan Alex Testoni 
- Prefeito do Muni:í>b de Ouro Preto do Oeste, ou quem vier a substituí- b, do Relatórb 
Téctmo de análise de deresa (fu.1142/1156), constante nestes autos, bem cotm determinar 
que o Gestor adote as rredilas admin.Btrativas necessárits para cobir a prátba das 
irregularidades ali apontadas, a saber: 

1) Descurrprirnento ao art. 70 da Lei Federal nº 9.394/96 e 
ama artigo 4° e incisos da Imtrução Nonmtiva nº 22!ICER-2007, por ter pago nos 
processos admin.Btrativos 2578/09, 2996/09, 3096/09, 3156/09 e 3157/09 o llDntante de R$ 
7.165,35 (sete mil, cento e sessenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), em despesas que 
não podem ser comileradas coIID manutenção e desenvolvimento do emino, devendo tal 
vabr ser exclui.lo do CÔ111Juto de apuração do currprirnento do artigo 212 da Comtitui;ão 
Federal 

II) Descurrprirnento ao artigo 37, caput (princl>b da 
egali:lade) da Comtitui;ão Federal c/c artigo 22 da Lei Federal rf 11.494/2007 e ama artigo 
10 e incisos da Imtrução Norrrativa nº 22ffCER-2007, por ter pago no perbdo de noverrhro 
e dezenhro/2009, na :fõlha de pagarrento dos 60% do FUNDEB, o rmntante de R$ 34.885,71 
(trinta e quatro mil, oitocentos e oitenta e cirx;o reais e setenta em um centavos), refürente à 
rem.meração dos profüssores permutados, visto que não estavam efütivarrente em exercéb 
nas escolas do 1111.liilií>b de Ouro Preto do Oeste. 
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Ili) Descun:prmnto ao artigo 37, caput (princpb da 
Cgftlilade) da Constitm;ão Federal c/c artigo 71, VI da Lei Federal nº 9.394/96 e ainda artigo 
23 da Lei Federal nº 11.494/2007, por ter pagado ro perbdo audita.do na :lõlha de pagfttronto 
dos 40% do FUNDEB, o nnntante de R$ 13.759,57 (tre:re miJ, setecentos e cinquenta e rove 
reas e cinquenta e sete centavos), para proressores rm.mi;j>as que não se erx:ontravam 
atuamo em sah de auh do :muillcpio. 

IV) DescmqJrirrento ao item 2.3 - Objetivos e Metas do Ensino 
Fundairontal do docUirento anexo à Lei rf 10.172/01 - Phro Nacbnal de Educação, por não 
assegurar que as escohs municj>aii ateooam aos padrões mínirros de ilftaestrutura para o 
ensino :fun:lairontai pehs comições relatadas nas vsitações ocorrilas nas escohs rm.mi;j>ais 
de Ouro Preto do Oeste, em especial a Escoh Luís de Cam5es, bcalizada na Linha 210, geba 
21, bte 19. 

V) DescmIJ>rirrento às dsposÇões contilas ro parágrafO únbo 
do artigo 12 da Lei Federal nº 11.947/2009, por não a.rnmenarem de fõnm satis:fàtórà os 
gêneros alirrentébs, urm vez que são anmzenados sem proteção e separação apropràda, 
esta:rdo st!ieitos a roedores, da:rdo margem a contaminação e po:rdo em riico o aspecto 
hlgenico e de conservação dos alirrentos, tornando-os irqJróprbs para o conswm. 

VI) Descurrprirrento às diiposÇões contilas ro artigo 2°, V, da 
Lei Federal nº 11.947/2009, por ter adqui"ilo gêneros alirrentébs para a irore:rda escohr 
sem evar em consileração os alirrentos diversificados e produzilos ro ânbito bcal 

VIl) Infringêncà ao artigo 14, § 2° da Lei Munbj>al nº 1.357, 
de 15.7.08, por U:ilizar recursos provisbnados coIID Reserva de Contingêrx:il, por irob de 
créditos adbbnais, antes de 01 de de:zerrbro de 2009. 

Vffi) Infr:ingêrx:il ao artigo 37, caput da ConstitW;ão Federal 
c/c art. 1°, § 1° e art. 14 da LC nº 101/00, por não diipor de iniõnmções preciias sobre o 
IIDntante de benefubs :fiscais concednos ro exercéb de 2009. 

IX) Descun:prirrento ao artigo 37, caput da ConstitW;ão 
Federat (princ4'b da efuiência), c/c artigo 85 da Lei 4.320/64 e Princpb Contábil da 
Cont:inuilade e Confubilllade, por apresentar :fàlhas ro siitema operacbnal U:ilizado para ós 
registros contábeis, ocasbnando fragililade nas in:fbnmções referente à corqmsÇão 
patrirmnni bem COIID os livros contábeii não estão em coidÇões de refufr a realilade da 
situação financeira e econô:mba do Mtmicpio. 

X) DescmIJ>rirrento ao artigo 74, inciso II da ConstituÇão 
Federal c/c a Lei Mtmbipal nº 129/2003 e o art. 48, §§ 1 º e 2° da Lei Corrpeirontar Estadual 
154/96, de 26/07/96 e o art. 11, inciso V, ''b" da Instrução Normativa nº 13/fCER-2004, peb 
siitema de controe interro não verifuar a corrprovação e a avafução dos resuh:ados quanto à 
efuácà e efuencà da gestão orçairentárà, financeira e patrinxmill 
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XI) Infringê:ooil ao artigo 37, caput e/e artigo 74, inciso II da 
Constitui;ão Federal por não nnnter os rmterilis estocados nos ahmxari:làdos 
convenimternente controados, de íõrrm a apresentar os aspectos da consistê:ooil, 
confubililade e seguran;a. 

XII) Descun:prirrento ao disposto no artigo 37, caput da 
Constitui;ão Federal (princípbs da legaliiade, irrpessoaliiade, IIDraliiade, pubfuilade e 
efue:ooil) por permutar seus servilores com outra esfera de governo sem qua:quer tj>o de 
convênb, acordo, ajuste ou congênere. 

Xill) In&ingêncil ao artigo 12 da Lei Federal nº 8.689/93 e art. 
48 da Lei Corq:>lernentar nº 101/2000-LRF, por não realizar m.dencils púbfuas para análise e 
arq:>a divulgação de reatório detalhado, contendo, dentre outros, dados sobre o IIDntante e a 
fõnte de recursos apfuados no perbdo na área da salde, bem coIID sobre a oferta e a 
produção de servÇos na rede assistencill própril, contratada ou convenilda. 

XIV) Infringêncil ao princpb da legaliiade e IIDraliiade 
previsto no artigo 37, caput da Constitui;ão Federai ao :Edital nº 003/2006 do Concurso 
Púbfuo da Prereitura Munbipal de Ouro Perto do Oeste, em seu item 2.1, 4.7 e Anexo I, bem 
corm à Lei Munbj>al rf 850/2011, em seu artigo 6°, inciso II, por norneação e posse da 
servilora Arilies Nunes de Olivei'a, no cargo de Pedagogo Supervisor :Escoar 40 horas, sem 
que a imstm tivesse na data da posse o 3° grau corq:>leto de fuenciltura plena em pedagogil. 

XV) Infringêncil ao artigo 37, inciso XVI da ConstituÇão 
Federai por acumuhção remunerada de cargos e :funções, quando a servilora Arilies Nunes 
de Olivei'a fõi noimada Diretora de Escoa Tipo III e IV da Secretara Munb4Jal de 
:Educação, Cult:ura e :Esportes de ÜtEo Preto do Oeste, exercendo tarrhém os cargos de 
Proressora :Especill - 25 horas e Pedagoga - Supervisora :Escoar - 40 horas, ocasbnando um 
pagaimnto indevilo na ordem de R$ 10.848,00 (dez mil, oitocentos e quarenta e oto reais), 
referente ao perbdo de tmb de 2009 a abril de 2010. 

m. Dar conhecimento deste Acórdão, por treb do Diírb 
Ofuill eletrôni;o desta Corte - D.O.e-TCE'RO, ao Senhor Juan Alex Testoni - Prereito, 
Paulo Fernandes Bicalho - responsável peh Secretara Munbj)al de :Educação, Cult:ura e 
:Esporte, Felinto Feneira Fernandes - responsável pehs Secretarils de Phnejaimnto e 
Finan;as, Maria José de Oliveira Santos - Dretora do Departamento de Receitas, José 
Antônio Pereira - Técni;o em Contabililade, Nelson Tacaaqui Sakamoto - Controhdor 
Interno, Francis Eduardo José Viciai - Responsável peh Secretara de Ad:mirmtração, 
Gabriel Ignácio Escudem Filho - Responsável peh Secretaril de Ad:mirmtração, Maiy 
Jane Patricia da Costa - Dretora da Divisão de Ahmxarifàdo, Marluci Brilhante de Soma 
- Assessora Especill de Saúde, Arildes Nunes de Oliveira - Servilora Púbfua, iniõrrmndo
lhes da disponbililade do interior teor no site: www.tce.ro.gov.br; 
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IV. Detenninar ao Departammto COtqletente que adote as :rrediias administrativas e egais para o cUiqJrirrento deste Acórdão, após arquivem-se estes autos, bem como os autos nº 04169/2009. 

Partciparam do juJga:rrento os Senh:lres Comellieiros VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Rehtor), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NE10, WILBER CARWS DOS SANIDS COIMBRRA; o Consellieiro Presiiente em exerctb JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o ProcuradorGeral do MinÊtérb Públi::o de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. O Consellieiro BENEDIID AN1ÓNIO ALVES dechrou-se suspeito, nos tenros do artigo 145 do Código de Processo Civil 

(assinado eletronicairente) 
V ALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Consellieiro Rehtor 
Mat.109 

Porto VeJho/RO, 8 de de.zeni">ro de 2016. 

(assinado eletronicairente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Comellieiro presif.ente em exerctb 
Mat.11 
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PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

UNIDADE: 
INTERESSADO: 
RESPONSÁVEL: 
RELATOR: 
SESSÃO: 

Secretaria de Processamento e Julga1µent<! • "'~ 
11

" , .. ..,~~··m I' , , 
DP-SPJ ~OBLIG11D:J l1J t1:~ !'.J Ci:LI~.L I:L; ,).:.110-TvEiRO 

05370/2012 - TCE-RO i •11 ..... LUoS.-~JB ~-Ll__.1 ~1L1 _u__ 
Tomada de Contas Especial 
Tomada de Contas Especai - Apuração de possívei<> ireguhri:lades 
m âni>ito da Secretara Municipal de Saúde e Sareammto_ e_!D,§Bens 
PatrÍl:mnais do Munic!Jio 
Municp io de Machadinlx> do Oeste 
Municp io de Machadinlx> do Oeste 
Mário Alves da Costa - Prefüito, CPF nº 351.093.002-91 
Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
de 8 de de:zerrhro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
TOMADA DE CONTAS ESPF.CIAL. EXERCÍCIOS 
DE 2005/2008. MUNICÍPIO DE MACHADINHO DO 
OIBTE. IRREGUIARIDADES. DF.CURSO DO 
TEMPO DE APROXIMADAMENTE 11 ANOS 
DESDE A PRÁTICA DOS ATOS. AUSÊNCIA DE 
DANO AO ERÁRIO. PRINCÍPIOS DA 
SELErIVIDADF.. F.CONOMICIDADE E 
RACIONAUZAÇÃO ADMINISTRA TIVA. 
EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO. DEfERMINAÇÕES. 
1. A corryetência fiscalizadora da Corte de Contas diz 
respeito à realização de auditorias inspeções em órgãos 
e entes da administração pública corm um todo, 
e.llaminando-se a legalidade, aplicação dos recursos 
recebidos, curryritrento da lei orçarrentária, lei de 
responsabilidade fiscal e dermis atos. 
2. Havendo um longo decurso de terryo desde a prática 
dos atos auditados, bem corm a ausência de dano ao 
erário, o feito deve ser extinto, sem análise de mérito, 
em observância aos princípios que norteiam a atuação 
da Corte de Contas, quais sejam, Seletividade, 
E.conomicidade e Racionalidade Administrativa. 
3. De outro giro, cabível notificar o Gestor para que 
adote as providências necessárias ao sanearrento das 
irregularidades constatadas no feito. 
4. Arquivarrento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discuti:los estes autos, que tratam de Torrada 
de Contas Especai instaurada m ânhito do Munb!Jb de Machadinho do Oeste, com vistas 
a apurar possíveis irreguhridades ocorri:las na Gestão de 2005/2008, coIID ttdo dos autos 
constaº 

ACORDAM os Senhores Conse1heiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonância com o Voto do Rehtor, Consekiro V AIDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 
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I. Extinguir o presente processo de Tormda de Contas 
Especai realizada no Mtmi::pb de Machadinl:D do Oeste/RO, de respomabililade do Senhor 
Mário Alves da Costa - Prefuito, sem análise de IIÉrito, tendo em vista o decurso de terrpo 
transcorriio desde a prática dos atos auditados (exercébs de 2005/2008), tornando 
prejudicado o acorrpanharrento de eventuais correções por parte da Administração Pública 
quanto às iregulariiades constatadas na Gestão; 

Il, Detenninar, via ofub, ao Senhor Mário Alves da Costa -
Prefeito do Municpb de Machadinho do Oeste, ou quem ~r a substituí- b, que adote 
sisterm de controe do consumo de corrbustívei da utilização e do custo operacbnal dos 
veéubs, de acordo com as diretrizes básicas, previstas no item IX do Acórdão nº 87/2010 -
Peno1

, a saber: 

a) A designação de serviior respomávei admitiio por corx:urso 
público, para exercer o controe de consUllD de corrbustívei da utilização e do custo 
operacbnal dos veéubs, sob o prisrm de Jegalilade, fimlilade, efuácil., efuerx:il. e 
economiciiade, podendo ser cril.do para tal fim setor ou repart:Ção para coordenar tais 
ativiiades. 

b) A adoção de sisterm (eetrônico e/ou rmnuaO e de 
proced:itrentos-padrão para o controle e a autori'zação das requis:Ções de abastec:itrento, de 
utili'zação dos veéubs e de repos:Ção de peças e realização de serv:Ços (rrecânicos e 
congêneres), rredil.nte docurrentos padronizados e nurrerados em ordem sequerx:ai 
preerx:hiios rrecanicarrente sob a :tOnm de talões ou eetronicarrente, por rreb de software 
apropril.do para tal fim, de acordo com as especi:fuações abaixo; 

e) As "requisições para autorização de abastec:itrento" (cujo 
rmdeb indicativo consta do Anexo I), aem das :tOrrmlilades acitm indicadas, devem ser 
subscritas e datadas peb setor de transporte e/ou peb setor/agente requisitante 
(benefuãrb/usuárb) e, após, prevnrrente autorizadas peb serviior especil.hnente 
responsável peb controe do consurm de combustível da utilização e do custo operacbnal 
dos veéubs. Devem consignar carrpo para preerx:hirnento, ro mínirm, das seguintes 
in:tOrrmções : 

autorização; 

abastec:itrento; 

1 Autos nº 03862/2006/TCER. 

- iientificação e assinatura do Órgão/setor/agente requisitante; 
iientifuação e assinatura do agente responsável pela 

ilenti:fuação e assinatura do condutor que efetuou o 

- identificação do vebub (rmdeb, ano e placa do veéub ); 
- registro da data e hora do abastec:itrento peb condutor; 
- registro do hodôrretro na ocasiio do abastec:itrento; 
- t:Po e quantiiade de corrbustível abasteciio; 
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- vabr unitárb - por litro - e vabr total abasteci:lo; e 

i:lentifuação e assinatura do preposto/erq:>regado do 
:lbrnecedor (com a mcação de noi:re e documento de i:lenti:lade) ou do servi:lor púbfuo 
responsável peb geren;inrento do estoque de corrbustíveis; 

- carq:>o próprb à apresentação de anotações de ocorrên;ils e 
apresentação de justif:cativas (tais cmro, abastecirrento em final de semma, etc). 

d) Os "formulários de utilização dos veículos" ( cajo modelo 
indicativo consta do Anexo II), além das formalidades indicadas na a1ínea "b" supra, devem 
ser subscritos peh condutor do ve:bub e, depois de devilammte preen;hilos, entregues ao 
servi:lor especilhrente respomável peb controle do comumo de corrbustívei da utilização e 
do custo operacbml dos vebubs. Devem possuir, m míninn, os seguintes carq:>os para 
preen;hitrento: 

- identificação do agente requistante; 
- ilentificação e assinatura do condutor; 
- identificação e assinatura do agente respomável peh controe; 
- ilentificação do vei:uh (IIDdeh, am e phca do veéub); 
- oorárbs e hodômetro de saiia; 
- oorárb e hodômetro de retorno; 
- descrÇão da finalidade do desbcamento; 

e) O desbcamento intenllUilépal deve ser previlmente 
autorfzado peh autori:lade administrativa COfll'Ctente, medilnte ato próprb (cl!io IIDdeh 
mbativo consta do Anexo III), contendo as seguintes in:lbnmções mínimas: 

ilentifuação do Órgão, setor ou agente 
requisitante/bere f:c iário; 

- ilentificação do vekuh e do condutor; 
- identificação do perbdo de deshcamento; 
- descrÇão sumíria da finalilade; 

i:lentifuação e assinatura da autorilade administrativa 
corq:>etente; 

i) As "requisições de reposiçao de peças e acessonos e de 
realização de servÇos mecânicos e congêneres" ( cajo modelo indicativo consta do Anexo IV) 
devem, além das furmalidades indicadas na alínea ''b" supra, ser subscritas pelo agente 
respomável peh gwrda e conservação do veéub e/ou pebs IIDtoristas, sob a fiscalização do 
servi:lor especilhrente responsável peb controle do comUIID de corrbustívei da utilização e 
do custo operacbml dos vei:ubs. Após, devem ser autorizadas por ordem de servÇo 
subscrta peh autorilade herárquba ordemdora da despesa ou por agente delegado por este, 
observadas as dermis nonms atinentes à fuitação e contratos. As re:teri:las requisÇões devem 
consignar carq:>o para preenchimmto das seguintes in:lbrrmções: 

- identificação do vei:ub, hodômetro, IIDtorista e :fõrnecedor; 
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indbação das peças e acessorDs, preventiva ou corretivamente, a serem substitui.tas e/ou descrÇão dos serviyos a serem realizados, acorrpanhado de nDtivação sobre a justificativa técnba (por exerrpb, dereito, desgaste decorrente do terrpo uso, mmutenção preventiva con:IDrme orentação do fàbri:ante, etc.); 

g) O agente responsável peb controe do consUIID de corrbustíveÊ, do uso e do custo operacimal dos veéubs deverá ehborar e arquivar, em pastas individuais dos veículos, "planilha do movimento diário de abastecimento e controle do hodômetro de cada vebulo" (cajo modelo indicativo consta do Anexo V), contendo (em ordem cronollgi.la diírit, quando couber) os carrpos para preenchirrento, no mínirm, dos seguintes dados: 

- identificação do vebub e do perbdo de rererêncit; 
- data das requisições para autorização de mo de veéub; 
- núrrero das requisições; 
- hodômetro in.Cill; 
- hodômetro finat 
- quantitativo de quibmetragem rodada; 
- quanti.iade e vabr dos corrbmtíveis abasteci.los ditrnmente; 
- média mensal de quilJmetros rodados por unilade de litro; 
- identificação e assinatura do servi.ior responsávet 

h) O agente respomável peb controe do comUIID de corrbmtíveis, do mo e do custo operacbnal dos veéubs deverá ehborar e arquivar, em pastas individuais dos veículos, ''pJanilha do movimento dilrb indivi.iual da despesa de manutenção de cada veículo" ( cajo modelo indicativo consta do Anexo VI), contendo (em ordem cronollgi.la diirit, quando couber), os carrpos para preenchirrento, no :mínirm, dos seguintes dados: 

- identificação do ve:íCub e do perbdo de rererêncn; 
- data das requisições para autorização de uso de veí::ub; 
- nfurero das requisições; 
- identificação do iOrnecedor; 
- indi:ação do vabr despenii.io em peças e acessórbs; 
- indbação do vabr despenii.io em servÇos mecânbos e congêneres; 
- identificação e assinatura do servi.ior responsávet 

i) O agente responsável peb controe do comUIID de combustíveis, do uso e do custo operacional dos veículos deverá elaborar ''planilhas mensais de controle do custo operacional individual de cada veículo" e ''planilhas trimestrais e anuais de custo operacbml geral dos veículos" (cujos modelos indicativos constam dos Anexos VII e VIII), as quais possuirão os seguintes carrpos para preenchirrento: 

- perbdo de rererênca (ano ou rres/ano ); 
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- vabr total gasto com conhustível di<;criminado por tpo 
(gasolina, óleo desel e ácoo~ no perbdo de rererêncit, COllJ>utadOS todos OS vei:ubs; 

- ilentifuação sequencial de todos os vei:ubs, incfoando phca, 
marca, ano, toni>arrento e setor; 

- distânci1 total rrensal - em quffirretros - percorrila por cada 
vei:ub; 

- o combustível total rrensal abastecilo, em litros e em tenros 
financeiros, por vei:ub; 

- rredia rrensal de quiDrretros rodados por unilade de litro, por vei:ub (quffirretro total percorrilo/quantilade total de con:Dustível abastecilo); 
- o gasto com peças e acessórbs, por vei:ub; 
- o gasto com sel"VÇos (rrecânbos e congêneres), por vei:ub; 
- a somatórit do gasto com conhustível peças, acessórbs e 

servÇos, por vei:ub (custo operacbnal total de cada vei:ub); 
o custo do quffirretro percorrilo por cada vei:ub, consilerando a somatóril de todos os gastos de abastecilrento e mmutenção; 

- nentificação e assinatura do servilor responsáve~ 

j) Deverá ser realimdo o cadastrarrento prévb de todos os vei:ubs utili2ados e abastecidos, fõrmali:zando-se fuha indiviiuali:zada de ilenti:fuação, em pasta própril de cada veí;ub, consignando o ITDdeb, ano, phca, cor, chass~ núrrero de 
tonbarrento, con:Dustível utilizado, a 1redit de conswro de con:Dustível inIDrmada peb :fàbrbante, a In6dit rremal lIBtórba de comumo de con:Dustível e todas as inIDrmações 
necessárias ao acollJ>anhairento das condÇões rrecânbas, com registro das revisões preventivas ou corretivas e a da verifcação dos equjlarrentos de uso obrigatórb. 

k) A ilenti:fuação ostensiva dos vei:ubs ofuitis com adesivos (ou simihr) indbando estarem a servÇo da Administração. 

l) O agente responsável peh controle do conswro de con:Dustíveis, do uso e do custo operacbnal dos veí:ubs deverá ehborar, perbdbarrente, 
rehtórbs circunstancildos anuais e trnrestrais (ct!io nDdeb indbativo consta do Anexo IX), com a análise dos gastos com corrhustíveis, dos gastos com a manutenção da frota de 
veí:ubs e do custo operacional total COllJ>arando os resultados, ao menos, com o exercí:b anterbr, e indbando, conclusivarrente, à autoridade gestora do Ór~/Poder/entilade as 
provilêncits necessárits ao rrefuorarrento da efuácia e da ecooombilade na utili2ação dos 
veí:ubs (por exellJ>b, arenação e substituÇão de veí:ub anteconômico, etc.). 

m) O Controle Interoo de cada unilade jurisdbbnada deverá ehborar oormas destinadas a assegurar o cun:prirrento das rotinas acilm descritas, assim conD, avalitr a legalilade, e:ficácit e efuencia dos gastos com con:Dustíveis e dos custos 
operacbnais dos vei:ubs, de acordo com o disposto oo inciso II do artigo 74 da ConsftuÇão Federal 
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DP-SPJ 
m. Dar conhecinrento deste Acórdão, por ireb do Diirb 

O:fuiiJ eetrô~o desta Corte - D.O.e-TCFJRO, ao Senhor Mário Alves da Costa - Prereito, 
iniõrmmdo-lhes da dispoooilidade do interbr teor no site: www.tce.ro.gov.br; 

IV. Detenninar ao Departairento COITJ>etente que adote as 
ireditas administrativas e legais para o currpritrento desta Decisão, após arquivem-se os 
autos. 

Partbjmram do julgarrento os Senhores ComeJbeiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Rehtor), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 
PAULO CURI NEID, WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRRA, BENEDIID 
AN'IÓNIO ALVES; o ConseJbeiro Presi:lente em exercí:b JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procmador-Geral do Ministérb Públi:o de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicai:rente) 
VALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
ComeJbeiro Rehtor 
Mat.109 

Porto Velho/RO, 8 de dezennro de 2016. 

(assinado eletronicai:rente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
ComeJbeiro presi:lente em exercí:b 
Mat.11 
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PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 
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04478/12-TCE-RO. 1º .JJ.~.5..__1;: ~~j ___ JJ,_ _ _f -11,. .... ., 
Denúncn 1 

Denúncn - Supostas rregularilade~ prateadas na Prereitura de Nova 
MaITDré que poderão prejudbar a administração 2013-2016 

JURISDICIONADO: Poder Executivo do Muni:í>b de Nova Marmré 
RESPONSÁVEL: José Brasooiro Uchôa - CPF rf 037.011.662-34 
RELATOR: Conselreiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
SESSÃO: de 8 de de:zenhro de 2016. 

DENÚNCIA. ATENDIOOS OS PRESSUPOSTOS DE 
ADMISSIBILIDADE. CONHFCIMENTO .. 
PRELIMINARES ARGUIDAS AFASTADAS. 
PROCEDÊNCIA DA DENÚNCIA ANTE A 
COMPROVAÇÃO DA MATERIALIDADE OOS 
FATOS DENUNCIADOS. APLICAÇÃO DE MULTA. 
1. Preliminares afàstadas ante a carência de 
fundammtação fãtica e jurídica. 
2. O conprovado aummto da despesa com pessoal 
no período de 180 (cento e oitenta) dias anterior ao fmal 
do n:andato do titular configura descunprimmto do 
parágrafo único do artigo 21 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal 
3. A reafuação de concurso público e contratação de 
servidores sem que se proceda a estirmtiva de iflllacto 
orçarreritário-financeiro no e::iercício e nos dois 
subsequentes e sem a emissão pelo ordenador de 
despesas de declaração de que o aurrento da despesa 
gerado possua adequação orçarrentária e fmanceira com 
a Lei Orçarrentária Anual e conpatibilidade com o 
Plano Plurianual e com a Lei de Diretriles 
Orçarrentárias configura desculq)rirrento dos artigos 
17, § 1°, e 16, incisos 1 e II, da Lei Conplerrentar nº 
101/2000 c/c o § 1°, incisos I e II, do artigo 169 da 
Constituição Federal 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e di<;cutilos estes autos, que tratam de 
Denúncn acerca de supostas rregularilades prateadas na Prereitura de Nova MaITDré que 
poderão preju::foar a admirIBtração 2013-2016, coITD ttrlo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores ConseJheiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Romônil, em consonâncn com o Voto do Reator, ConseJheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Conhecer da Denúncn subscrita peh Senhor Laerte Silva de 
Queroz, sobre iregulariiades envolvemo o Poder Executivo do Mtmbpb de Nova 
Marmré, wto preencher os requisitos de adm8sbililade insertos nos artigos 50 a 52 da Lei 
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CotqJbrentar n° 154/96, bem cmm nos artigos 79 e 80 do Regirrento Interno do Trimnal de 
Contas; 

II - Afastar as preliminares ''Das irreguJaridades tidas como 
insanáveis" (fls. 64/65) e "Da inexistência de dolo" (fls. 65/68), arguilas peb Senror José 
Brasileiro Uchôa, ms tenros da fundammtação lançada nos itens 14 e 15 do presente Voto; 

III - JM!gá-Ja parcialmrnte procedente, quanto ao mSrito, em 
razão da llllter:Rfilade das seguintes in:fringêncns, de responsabiliiade do Senhor José 
Brasileiro Uchôa: 

a) descurqJrirrento ao parágra:fD únbo do artigo 21 da Lei 
Corrpementar nº 101/2000 - Lei de Responsabiliiade Fiscai por provocar aurrento da 
despesa com pessoal ms cento e oitenta d:Rs anteriores ao final do llllrxiato do tituhr; 

b) descun:prirrento dos artigos 17, § 1 º, e 16, incisos 1 e II, da 
Lei CotqJbrentar n° 101/2000 c/c o §1°, incisos I e II, do artigo 169 da ConsttuÇão Federai 
por protmver concurso púbico e contratar servilores sem realizar a estirmtiva de irrpacto 
orçamentárb-financeiro no exercéb de 2012 e nos do5 subsequentes e ainda, peh ausênc:R 
de dechração do ordenador da despesa de que o awrento da despesa gerado possua 
adequação orçamentárit e financeira com a Lei Orçamentáril Anual e cotqJatDiliiade com o 
Phm Pluritnual e com a Lei de Diretrizes Orçammtárils; 

IV - Multar em R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), o 
Senhor José Brasileiro Uchôa, Ex-Prefeito do Moob:pio de Nova ManDré, nos tertms do 
artigo 55, II, da Lei CotqJementar nº 154/96, pehs regafilades ilentifuadas m item III, 
retro; 

V - Fixar o prazo de 15 (quime) dias, a contar da ptbfuação 
da deci<;ão m Diirb eetrônbo do TCB'RO para que o Senmr José Brasileiro Uchôa 
proceda ao recolhirrento da m.dta aplicada m item IV, supra, à conta do Furrlo de 
Desenvolvimento lnstitucbnal do Trbunal de Contas, na :fDrllll do artigo 3º, III, da Lei 
CotqJementar nº 194/1997. Decorrno o prazo ora fixado, sem o devilo recolhimento, a 
mu1ta será atualizada tmnetarilmente nos tenros do artigo 104 do Regirrento Interno do 
TCFJRO; 

VI - Autorimr desde já que, após o trânsito em juJgado e sem 
que ocorra o recolhirrento da mu1ta consignada no item IV deste dispositivo, seja inbilda 
cobrança judbitl nos tenros do artigo 27, II, da Lei Colll'ementar nº 154/96, corrbinado 
com o artigo 36, II, do Regirrento Interno desta Corte; 

VII - Dar ciência do teor deste Acórdão ao Denuncitnte e ao 
Responsável vil Diirb O:fuitl Eetrônico; 
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vm - Determinar ao Departairento do Peno qoo, adotadas as 
iredilas de praxe, incluindo a juntada desta decisão nos autos do Processo nº 1090/13 e 
1982/lS(TCE), penmneçarn os autos naqree Departairento para acorqJanhamento do reito. 

Parfoj>aram do julgairento os Senmres Conselheiros 
VAIDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Rehtor), 
PAULO CURI NE10, WILBER CARLOS DOS SAN10S COIMBRRA, BENEDI10 
AN1ÔNIO ALVES; o Conse1heiro Presilente em exercbb JOSÉ EULER P01YGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministérb Públi:o de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 
Conselhero Rehtor 
Mat.467 

Porto Velho/R0,08 de dezerrhro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER P01YGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselhero presilente em exercbb 
Mat.11 
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Proc.: 01453/16 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgam e~~º,.. .... Y" rv ~"!'"l'i'~~r • 
D'º S'D'J J rn'"' 1~ .. ~1''1 ···J ., • ... iu:..i'->!l•,,.,..,o TCEIRO rr - r. uln .. v.i:~V"J .d v • ..., ... .s....i 

PROCESSO: 01453/16-TCE-RO .• t~o . .J.~~5 ....... r: ... J.s ....... .! .J~ ..... J J.L ... . 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas f 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercbi:> de 2015 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Muni::J>b de Cabixi 
RESPONSÁVEIS: Izael Dns Moreira - Prefeito Muni::ipal 

CPF nº 340.617.382-91 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Suzeli de Souza Martins - Contadora 
CPF nº 420.244.392-68 
Lizandra Cristina Ra11Ds - Controhdora Interna 
CPF nº 626.667 .542-00 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
de 8 de de:zerrbro de 2016 

FISCALIZAÇÃO A CARffi DO TRIBUNAL. DAS 
CONTAS DO ffiVERNADOR DO FSTADO E 
PREFEITOS. PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO 
DE CABIXI. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
EXERCÍCIO DE 2015. RESULTADOS DA 
EXECUÇÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL 
SUPERA VITÁRIOS. FQUIUBRIO FCONÔMICO-
FINANCEIRO DA GESTÃO. CUMPRIMENTO DOS 
ÍNDICF.S DA EDUCAÇÃO E SAÚDE. REPASSE DE 
RECURSOS AO PODER LEGISI.A TIVO. 
LEGAIIDADE. GESTÃO FISCAL. LIMITF.S 
FISCAIS A TENDIDOS. PARECER PRÉVIO PELA 
APROVAÇÃO OOM RESSALVAS. 
DEfERMINAÇÕES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discutiios estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas do Muni::4li:> de Cabixi, exercbb de 2015, temo co11D Ordemdor de 
Despesas o Senlx>r Izael Das Moreira, m quafüade de Chere do Executivo Muni::ipai co11D 
tu:lo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheros do Trbunal de Contas 
do Estado de Ronlônil, em consonâncn com o Voto do Rehtor, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Emitir Parecer Prévi:> peh aprovação com ressalvas às 
Contas do Executivo Municipal de Cabixi, exercti:> de 2015, de responsabiliiade do Senhor 
I7AEL DIAS MOREIRA - Prereito Muncj>at CPF nº 340.617.382-91, nos teft1Ds do 
artigo 71, k:iso I, da ConstituÇão Federal c/c artigo 1°, kros III e VI, da Lei 
Corrpemmtar nº 154/96, em virttrle das seguintes kons:istêncns imm:is: 
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a - Divergêncil de R$ 3.727.003,66, entre a varação do perbdo 
e a geração lí:iuila de caixa dermnstrada na Dermnstração de Fluxo de Caixa e divergêncil 
de R$4.447.584,68, entre o salio final de caixa e equivakmte de caixa do Bahnço Patrirmnill 
e a Dermnstração de Fluxo de Caixa - Fundamento legal: Lei nº 4.320/1964, artigos 85, 87 e 
89 e o Item 4, alínea (c), (d) e (1), da ResolLção CFC nº 1.132/08 (Aprova a NBC T 16.5 

(~ 

Regic;tro Contábil); · 

b - Divergêncil de R$ 3.432.175,89, entre o salio apurado da 
Conta Estoque e o vabr dermmtrado no Balanço Patrirmnill - Fundamrnto legal: Lei nº 
4.320/1964, artigos 85, 87 e 89 e o Item4, alínea (c), (d) e (f), da Resollção CFC nº l 132/08 
(Aprova a NBC T 16.5 Rep Contábil); 

II - De te nninar ao atual Prefeito do Muni:J>b de Cabixi a 
adoção das seguintes rredilas: 

1 Apresentar, nos terrms da Instrução Nonmtiva nº 013n'CE
R0-2004, artigo 11, VI, Alínea 'a'~ o Relatório Circundanciado do Exercício contendo a 
corrparação dos resu1tados dos três últirms exerc:bbs e avafução dos prograrms de governo 
em terrms quantitativos e qualitativos; o resu1t:ado da execução orçarrentáril; avafução do 
currpr:irrento dos limites constittrbnais e egµ.:is (Saúde, F.dtração, Repasse de Recursos ao 
Poder Legic;htivo ); 

2 Demomtrar no Rehtórb de rredilas de connate à 
sonegµ.ção e evasão de trbutos, quai<l provil.êncils :IOram efütivarrente adotadas para 
receb:irrento da dívila ativa (por exerrpb: núrrero de ações fiscais, quantilade de 
contrbuintes inscritos no SPC/Serasa) e seus impactos na arrecadação; 

3 Encaminhar ao TCE-R O toda a docurrentação necessáril à 
perfüita apuração dos recursos que financilm a abertura de crédito adi:bnai especillrrente os 
advirrlos de excesso de arrecadação; 

4 Promover o aperreiçoarrento dos instrurrentos de 
phnejarrento - LDO e LOA - para que quando da fixação das rretas anuais seja observada a 
realiiade financeira do Muni::pb, evamo em consileração as efütivas realizações ocorrilas 
nos anos anterbres; 

5 Determinar ao responsável peh Contabiliiade Muni:j>al 
que: 

a- realli2 (regNtre) o reconhec:irrento de taxas, juros e correção 
rmnetáril incilente sobre os créditos inscritos em dívida ativa (tributáril e não trbutáril), 
previstos em contratos ou nonmtivos egµ.is, peb regirre de corrpetêncil, em consonâncil 
com o disposto no item 5.3.2 do Manual de Contabilidade Apfuado ao Setor Púbfuo 
(MCASP) 6ª edição; 
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b- apresente em Notas E:xpli;ativas comonre diisposto no 
Manual de Contabiliiade Aplbado ao Setor Públi;o (MCASP - 6ª edi;ão): a) ao Bahnço 
Orçamentárb (i) o procedirrento adotado em reação aos restos a pag;ir não processados 
Iiqui.tados, ou seja, se o ente transfüre o sakio ao fiml do exercí::b para restos a pag;ir 
processados ou se mmtém o controe dos restos a pag;ir mo processados Iiquilados 
separadamente; e (vi) o detalhamento dos "recursos de exercícios anteriores" utilizados para 
fimncar as despesas orçam:mtárias do exercí::b corrente, destacamo-se os recursos 
viocuhdos ao RPPS e outros com destinação viocuhda. b) ao Bahnço Patrirmnill (i) 
COIIJJosi;ão das obrigações trabafuistas, previlenciáras e assistencais a curto e bngo prazo; 
(ii) polibas de deprecação, armrti'lação e exaustão; detmis eementos patrirmnilis, quaooo 
reevantes; 

6 Determinar ao ór~o de Controe Interno que acoIIJ>anhe a 
execução do Convênb celebrado com o Instituto de Estudos de Protestos de Títuhs do Brasil 
- Seção de Roooônil, com vistas a rrensurar seu re&xo no recebirrento dos créditos da 
Dívila Ativa do Munbí>io. 

III - Determinar ao atual responsável peb Ór~o de Controe 
Interno do Munbí>b, ou a quem vi!r sucedê- b ou substituir, que acoIIJJanhe a adoção das 
determinações contiias nessa decisão, infünrando a este Trbunat por meb do Rehtórb de 
Auditora que acoIIJJanha a Prestação de Contas Anua~ acerca do cUIIJJrirrento/ateooirrento 
peh Administração Munbipal e seus resultados; 

IV - Determinar à Secretara-Geral de Controe Externo, que 
no exame das Contas Ml.ll'lbipais de Cabixi do exercí::b de 2016: 

a) avalie a conlOrmilade nos repasses de recursos do Poder 
Executivo Munbipal para custei> da dívila constituiia em precatórbs, consoante decililo no 
Acórdão APL - TC n 112/2016 - Peno; 

b) robusteça as análEes referentes às aplbações constitucbnais 
em saooe e educação com eementos qualitativos que permitam a afüri;ão da efuáca, 
efütivilade e efuenca da gestão quanto a tais direitos :fuOOamentais postos na Constitui;ão 
da Repúbfua. 

V - Dar ciência, va ofub, do teor deste Acórdão aos 
responsáveÊ~ 

VI - Determinar ao Departarrento do Peno que, após adoção 
das medilas de praxe, reprodma mídia digital dos autos para ser reDEtida ao Legislativo 
Municipal, para provilências de sua alçada. 
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Partbj>aram do julgamento os Senhores Comelheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Rehtor), 
PAULO CURI NEID, WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRRA, BENEDIID 
ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presilente em exerctb JOSÉ EULER P01YGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministérb Públbo de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicam:nte) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 
Conselheiro Rehtor 
Mat.467 

Porto Vellio/RO, 08 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicam:nte) 
JOSÉ EULER P01YGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro presilente em exerctb 
Mat.11 
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PROCESSO: 01405/16 - TCE-RO. fUBLICADO NJ D!A IQ CfL~JAL LLE1'~õmco-TCE1R(~ 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas. t Mº _Q15 .... t: _j_9 ____ ./ __ .&_! ( ,, 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercéb de 2015. ·· 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Mun.Cpb de Chupingmia. 
RESPONSÁVEL: Vander~i Palbari - Prefüito Mllllbj>al 

CPF nº 036.671.778-28. 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Cássb Aparecilo Lopes - Contador 
CPF nº 049.558.528-90. 
Nonm Technia Saraiva Barros - Controhdora Interna 
CPF nº 004.710.797-90. 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA. 
de 8 de deieni>ro de 2016. 

FISCALIZAÇÃO A CAROO DO TRIBUNAL. DAS 
CONTAS DO OOVERNADOR DO ESTADO E 
PREFEITOS. PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO 
DE CHUPINGUAIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
EXERCÍCIO DE 2015. RESULTADOS DA 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E 
PATRIMONIAL SUPERA VITÁRIOS. FQUIÚBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DA GESTÃO. 
CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES DE EDUCAÇÃO, 
DE SAÚDE E DE REPASSE AO PODER 
LEGISIATIVO. PARECER PRÉVIO PEI.A 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS DAS CONTAS. 
DEfERMINAÇÕES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discutilos estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas do Mt.mCpb de Chupinguaia, exercbb de 2015, temo coITD Ordenador 
de Despesas o Senhor Vanderci Palhar~ na qualilade de Crefü do Executivo Mllllbj>ai 
coITD tl.x:lo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Consehiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rorxlônia, em consonância com o Voto do Rehtor, Consehiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

1-Emitir Parecer Prévb peh APROVAÇÃO COM 
RESSALVAS às Contas do Munbí>b de Chupinguaia, exercéb de 2015, sob a 
responsabililade do SenhJr V ANDERLEI P ALHARI - Prefüito Ml111bj>ai CPF nº 
036.671.778-28, nos terITDs do artigo 71, inciso I, da Comtitui;ão Federal c/c artigo 1°, 
incisos m e VI, da Lei Corrplerrentar nº 154/96, em decorrência das seguintes 
inconsistências :fõrmais: 
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a) Infringência ao art. 37, caput, da ComtituÇão Federal de 
1988 c/c art. 11 da Lei de Responsabili:lade Piscai em razão do deselIJ)enho irexpressivo da 
cobrança da dívila ativa; 

b) Ioobservânca às determinações do Trbunal (Item II, da 
Deci'lão nº 359/2014; Item II, da Decisão nº 183/2015 e Item II, a, da Decisão nº 270/2013), 
em razão da não utilização do protesto e:xtrajuc.foial conn i:redila préva ao ajuizairento das 
execuções judbais para os créditos tributárbs e não trbutárbs; 

c) Inconsistênca entre as :infünmções do SIGAP Contábil e as 
Dennnstrações Contábeis, conrorrre dennnstrado oo item 7.2.l a) do rehtórb técneo. 

II - Determinar, via Ofub, ao Prefeito do Munepb de 
Chupinguaia a adoção das seguintes :mednas: 

a) atente para o currprimento das decisões da Corte, 
especahrente quanto à utilização do protesto extrajudbal conn mxlila prévii de 
ajuizairento das execuções judbais para os créditos trhutárbs ou não trbutárbs, conrorrre 
determinado nas contas do exercbb anterbr, sob pena de reprovação das contas futuras; 

b) observe a Decisão Norrmtiva nº 002/2016/TCE-RO, que 
estabelece as diretrües gerais sobre a irq>lementação e operacbnafização do sisteim de 
controle interoo para os entes jurisdbbnados, especiahrente quanto à estruturação e 
COlllJetêncas, de nndo que a sua atuação seja apritmrada nos anos vindouros. 

III- Notifuar, va Ofub, ao Prefeito do Munepb de 
Chupinguaia sobre os seguintes Alertas e Recorrendações constantes da análise técnba: 

a) Alertar à AdmiIBtração acerca da possibili:lade deste 
Trbunal emitir opnmo adversa sobre o Bahnço Geral do Mune:J>b, caso as determinações, 
expedi:las a seguir, com vfitas à correção das distorções verifuadas na Dermmtração das 
Varações Patrirmnais, não sejam inJ>lerrentadas (item 7.2.l do Rehtórb Técneo); 

b) Que seja determinado ao respomável peh Contabilidade: 

1) que apresente em Notas explbativas confõrrre disposto oo 
Manual de Contabili:lade Aplbado ao Setor Público (MCASP - 6° edÇão): a) ao Bahnço 
Orçairentárb (i) a utilização do superávit financeiro e da reabertura de créditos especais e 
extraordinárbs, bem coroo suas influêncas oo resultado orçairentárb; (n) o procedirrento 
adotado em rehção aos restos a pagar não processados Iqui.lados, ou seja, se o ente tramrere 
o salio ao final do exercbb para restos a pagar processados ou se imntém o controle dos 
restos a pagar não processados lquilados separadamente; b) ao Bahnço Finarx:ero (i) 
poliba de contabili2ação das retenções; e (n) ajustes rehcbnados às retenções, bem conn 
outras operações que ÍlllJactem signifuativamente o Balanço Finarx:ero. c) ao Bahnço 
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Proc.: 01405/16 
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Patrirmnill (i) na con:posição dos créditos a curto prazo e a hngo prazo, em especai a 
díviia ativa evi:lereaooo no mínirm: a corq'°sição da dívi:la por exercícb :finareeiro; 
deirnnstração dos vahres mcritos no exerci:io a tiuh de princJ>ai as taxas, os juros e 
multas; e bem coirn os vabres arrecadados e careelados no exercícb; (n) irmbilizado; (ili) 
intangíve~ (iv) obrig;lções traballIBtas, previiemfüas e assisterea:is a curto prazo e a hngo 
prazo; (v) provisões a curto prazo e a hngo prazo; (vi) polii;as de deprecação, armrti:zação e 
exaustão; de:rmis ebrentos patrirmnais, quaooo reevantes; e (vii) de:rmis eetrentos 
patrirmnais, quaooo reevantes. d) a Dermnstração das Varações Patrirmnilis (i) redução ao 
vahr recuperável no ativo innbili2ado; (n) baixas de investirrento; e (iii) constituÇão ou 
reversão de provisões. e) a Dermnstração dos Fluxos de Caixa qoo evi:lereitrão os itens qre 
con:põem os fluxos de caixa que furem relevantes. O ente deverá divu]gar os sallos 
signifuativos de caixa e equivaentes de caixa :rmnti:los peh ente, :rms que não estejam 
disponíveis para uso imediato. As crctIDStâncas da misponbili:lade desses recursos 
envolvem, por exen:ph, restrições egais ou controe canbil~ 

2) que ao i:lentift:ar erros de registros, realize os ajustes 
necessarns no sallo da respectiva conta, evi:lereilooo em notas expfuativas às 
deirnnstrações contábeis do exercícb de 2016 o ajuste realizado e o fàto qre o originou; em 
consonârea com o disposto na NBC T 16.5 - Registro Contábil c/c NBC TG 23 - Polífoas 
Contábeis, Mudança de Estirmtiva e Retifcação de Erro. 

c) Que seja determinado à Administração que ao elaborar o 
Relatórb CrctIDStareado apresente nos terrms da Instrução Nor:rmtiva nº OBncER-2004, 
artigo 11, VI, alínea ''a": 

1) sfutese das atividades desenvolvi:las e os resultados 
produzilos pela sua gestão, corrparaooo aquih que fui eretivatrente realizado com o 
planejado por treb dos instrmnentos de planejammto, em terrms qualitativos e quantitativos, 
com especai enfüque sobre os programas voltados às áreas de educação, saúde, segurança e 
obras púbfuas. Os resultados tanbém devem ser con:parados com os dos ú1tirms três 
exercícbs anterbres; 

2) na avafüção dos progra:rms, eetrentos sufucntes para o 
conhecirrento dos objetivos e tretas (quantitativas e qualitativas), em seguila a apresentação 
dos resultados e o atendirrento das tretas, correntaooo os princj>ais :tàtores (positivos e 
negativos) qoo in:flooreiaram os resultados akançados. 

d) Que seja determinado à Administração que em seu relatórb 
de rredi:las de conbate à sonegação e evasão de trbutos dermnstrem quais tredi:las furam 
adotadas para o aurrento da arrecadação do satlo da díviia ativa, bem corm, o irr:pacto/ereito 
qoo tais tredi:las trouxeram na arrecadação de trimtos de sua corrpetêrea; a quanti:lade e 
vahres das ações ajuizadas para cobrança da dívi:la ativa; e a evolução do rmntante de 
créditos trbutárbs passíveis de cobrança administrativa. Exen:phs: núrmro de contrbuintes 
mcrtos SPC/Serasa, núrrero de ações judbiais, quantidade de recebirrento referente às 
tredi:las to:rmdas e outros efeitos relevantes. 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01405/16 

Fls.: ___ _ 

IV - Determinar ao atual responsável peb Órgão de Controe 
Interno do Muni;í>b, ou a quem ver su::edê- b ou substitui-, que acotqJanhe a adoção das 
determinações contilas nessa decisão, infürrmndo a este Trbum.i por ireb do Rehtórb de 
Atrlitorn que acotqJanha a Prestação de Contas Anua~ acerca do cUtqJrirrento/ateooitrento 
peh Administração Muni;j>al e seus resultados; 

V - Determinar à Secretara-Geral de Controe Externo, que no 
exaire das Contas Muni;j>ais de Chupinguaia do exercéb de 2016: 

a) avare a confõrmilade nos repasses de recursos do Poder 
Executivo Muni;j>al para custeb da dívila constituila em precatórbs, consoante decililo 
peh Corte no Acórdão APL - TC nº 112/2016 - Pleno; 

b) robusteça as análises rererentes às apfuações co:mtitu::bna:is 
em saúde e edu::ação com eeirentos qualitativos que permtam a arerÇão da e:fuácit, 
eretivilade e efuerx;a da gestão quanto a ta:is direitos :furrlairentais postos na Co:mtituÇão 
da Repúbfua. 

VI - Dar ciência, vn ofuio, do teor deste Acórdão aos 
responsáve:is; 

VII - Determinar ao Departairento do Peno que, após adoção 
das iredilas de praxe, repmdwa mídia digital dos autos para ser reDEtida ao Legislativo 
Municipal, para provilêrx;ns de sua a~ada. 

Parfoparam do julgamento os Senhores Co:melheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Rehtor), 
PAULO CURI NEID, WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRRA, BENEDIID 
AN1ÓNIO ALVES; o Conselheiro Presilente em exercbio JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Púbfuo de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 
Conselhero Rehtor 
Mat.467 

Porto VelOO/RO, 08 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselhero presilente em exercbb 
Mat.11 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
04067/2009-TCE-RO. 

Proc.: 04067 /09 

Fls.: ___ _ 

SUBCATEGORIA: Torrada de Contas Especial 
ASSUNTO: Torrada de Contas Especial - Possíveis Irreguhri:iades Prateadas na 

Exect.Ção do Convênb nº 070/GJ/DER 
JlJRISDICIONADO: Poder Executivo do Muni:í>b de São Felipe do Oeste 
INTERESSADO: A.lseu Machado - CPF nº 251.930.079-53 - representante Legal da 

EtqJresa Contratada 
RESPONSÁVEIS: Volmi" Matt (CPF nº 374.111.799-49)-ex-Pre:leto Muni:jlal 

Osias Santana (CPF nº 684.424.752-49) 

ADVOGADOS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Jerônirm de Sot12a (CPF nº 079.562.742-49) - ex-Secretárb 
Muni:j>al de Obras, ServÇos Públbos e Agrimltura 
Reardo Turreero (CPF nº 968.215.230-53) - Assessor Muni:jlal de 
Planejairento, TrabaJOO e Coordenação Geral de Projetos 
Deterra Terraplenagens Ltda. - CNPJ rf 03.058.241/0001-80, por seu 
representante legal 
Fabb Jose Reato - OAB rf 2061 
Paub Cesar Oliveira - OAB nº 685 
E&n Corso Henrque de Oliveira - OAB nº 782 
Deni- Borges Tornb - OAB nº 3983 
Marca Passaglia - OAB nº 1695 
Consekiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
de 8 de dezerri>ro de 2016 

j PUBLICADO NO DTÃ~IO OFICll\L ELETRÕfüCO-TCE/lm 
li N" .Jl~.2.J:2 ... J.9 ...... .1 _J~ ____ ../ __ Jf.. __ 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONTRA TO DE 
OBRA. EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM 
DESACORDO COM O PROJETO. COMPOSIÇÃO 
DE CUSTOS DISTINTA. RECEBIMENTO A MAIOR 
PFLA EMPRESA. DECISÃO JUDICIAL. 
IMPUTAÇÃO DE DÉBITO. O recebim:nto indevido 
por parte da envresa contratada irr;>õe a devolução de 
valores ao erário. 

ACÓRDÃO 

V:Stos, relatados e discuti:ios estes autos, que tratam de Torrada 
de Contas Especai instaurada peb Poder Executivo do Munbí>b de São Felipe 
D'Oeste/RO, com> tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senmres Conselheros do Trl::>unal de Contas 
do Estado de Ronlônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

1 - Ju]gar inegular, com fubro no artigo 16, inciso III, alíreas 
''b" e "c", da Lei Complementar nº 154/96, a Tomada de Contas Especiai instaurada pela 
Poder Executivo do Município de São Felipe D'Oeste/RO, referente ao Convênio nº 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 04067/09 

Fls.: ----

070/07/GJ/DER-RO, finmdo com o Governo do Estado de Romôni1 e intervenencit do 
Departarrento de Estradas e Rodagens - DER/RO, de responsabili:lade da errpresa Deterra 
Terraphmgens Ltda., CNPJ nº 03.058.24110001-80, em ra:zão do recebirrento meviio m 
ordem de R$ 27.110,24 (vinte e sete mil, cento e dez mil reais e vinte e quatro) por servÇos 
executados em desacordo com o projeto e a p.lanilha orçarrentaril, infringindo o disposto a 
Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Federal nº 8.666/93, vabr esse que atualizado e comjuros, de 
janeiro de 2013 a outubro de 2016, per:fàz R$51.694,08 (cinquenta e um mil, seiscentos e 
ooventa e quatro reais e oito centavos); 

II - Imputar a empresa Deterra Terraphmgem Ltda. (CNPJ nº 
03.058.241/0001-80), oos tenros do artigo 19, caput, da Lei Corrpcrrentar tf 154/96, o 
débito oo vabr histórro de R$27.l 10,24 (vinte e sete mil, cento e dez reais e vinte e quatro 
centavos) que deverá ser atualizado m:metariarrente desde janeiro de 2013, confõrrre 
sentença prorerila m Ação Civil Públba nº 0001006-46.2011.8.22.0009, em ra:zão do 
recebirrento de vabr ITBbr que o servi;o eretivarrente executado, por torça do Convêoo nº 
070/07/GJ/DER-RO, fixamo o prazo de 15 (quinze) dits, a contar da publração da Decisão 
m Dfüb Eetrônro do TCE/RO, para recohlnento à conta do Departarrento de Estradas de 
Rodagem e Transporte de Romônia - DER/RO; consignamo que eventual recolhirrento 
desta quanta em CUill'rirrento ao Acórdão prorerilo oo Reclll"So de Apetição nº 0001006-
46.2011.8.22.0009, deve ser iniõnmdo a esta Corte de Contas, a fim de que seja C01IJ>utada 
para efeitos de quitação, evitando assim a ocorrência de dupfuilade do pagarrento do débito 
na :fàse executórit; 

m - Aplicar multa, com fundarrento m artigo 54 da Lei 
Co1IJ>errentar nº 154/1996, oo percentual de 5% (cinco por cento) sobre o vabr atualizado 
do débito cominado (sem ~ilêncn de juros de rrora, per:iàremo o vabr de R$1.355,51 (mil 
trerentos e cirx)_uenta e c~o reais e cinquenta e um centavos), a errpresa Deterra 
Terraphmgens Ltda. (CNPJ nº 03.058.24110001-80), em decorrêncit da ireguhrilade 
damsa apontada m item I desta decisão, fixamo o pra:zo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publração da Decisão m Derb Ectrônro do TCE/RO, para que procedam ao recolhirrento 
à conta do Fumo de Desenvolvitrento Institucbnal do Trbunal de Contas - FDI, m DrITB do 
artigo 3°, III, da Lei Corrperrentar nº 194/1997, sendo que decorrilo o prazo ora fixado, sem 
o deviio reco1hirnento, a multa deverá ser corrigila ms terrros da e~ 

IV - Advertir que o débito (item II) deverá ser recolhilo à 
conta Úl'li;a do tesouro 1111.llilipal de São Felipe D'Oeste/RO e a multa (item III) ao Fundo de 
Desenvolvirrento Institmbnal do Trbunal de Contas, na conta corrente nº 8358-5, agência nº 
2757-X, do Banco do Brasil, com fubro m artigo 25 da Lei Co1IJ>crrentar nº 154/96; 

V - Autorimr, desde já, que após o trânsito emjuJgado, sem 
que ocorra o recolhirrento do débito apfuado no item II e da multa apfuada m item III, seja 
expedito títub executivo e adotadas as providêncns necessárits para a cobrança judbnl 
respectiva, em confõrmilade com o artigo 27, II, da Lei Co1IJ>crrentar nº 154/96 c/c o artigo 
36, II, do Regimento Interno, semo que no débito inci:lirá a correção rronetárit e os juros de 
rrora (art. 19 da Lei Co1IJ>errentar nº 154/96) a partir do fàto ilí.:ito Ganem de 2013); 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 04067/09 

Fls.: ----

VI - Dar ciência, vÍl Diirb eetrôni;o do TCE-RO, do teor 
deste Acórdão, h;lusive para efeito de contagem de pra20s recursais, con:fO~ dispõe a Lei 
Conpemmtar nº 749/13; 

VIl - Determinar ao Departammto do Peoo que, depois de 
adotadas as provilênc ils de praxe e exaurila o :leito, sejam os autos arquivados. 

Parti:j>aram do ju1garrento os Senhores Comelheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Rehtor), 
PAULO CURI NE10, WILBER CARLOS DOS SAN10S COIMBRRA, BFNEDl10 
ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presilente em exercí;b JOSÉ EULER P01YGUARA 
PEREIRA DE MELW; o Procurador-Geral do MinEtérb Públi:o de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronica1rente) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 
Conse.lheiro Rehtor 
Mat.467 

Porto Velho/RO, 8 de dezeniJro de 2016. 

(assinado eletronica1rente) 
JOSÉ EULER P01YGUARA 
PEREIRA DE MELW 
Comelheiro presilente em exercí;b 
Mat.11 
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Proc.: 03314/10 

Fls.:'------

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

Secretaria de Processamento e Jic11ftmento , j!:. II'\ fi'r'f"' r. 1 r.r \"'. 'l'!'.'/1'l!f'~-TrE/vl\ DP-SP J 
1
:
1

:BLICADO NO Dill. J ,,1 •• ,.: ... hL>H:u.;,,_,.. " m.1 

03314/1 O- TCB-RO. , N° ~s._DE _J;j ____ / _J~t _.l..)I.\ ~ 
Torrada de Contas Especial 
AUDITORIA DE REVISÃO DA GESTÃO NO PERÍODO DE 
JANEIRO A AGOSTO DE 2010 - CONVERTIDA EM 10MADA 
DE CONTAS ESPECIAL EM CUMPRIMEN10 A DECISÃO Nº 
130/12-2ª CM PROFERIDA EM 09/05/2012 

JURISDICIONADO: Prefeitura Munbipal de Cujubim 
RESPONSÁVEIS: ERNAN SANTANA AMORIM-Prefeito CPF n 670.803.752-15 

ALBEMARA MACEDO FALCÃO - Contro.Bdora Geral do 
Munbpio CPF n 162.755.782-20 
ALDÍZIA REGIA NOGUEIRA DE CARVALHO - Secretáril 
Munbipal de Admin5tração, P.Bnejarrento e Fina~as CPF n 
607 .304.802-59 

ADVOGADOS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

ALEXANDRE JENNER DE ARAÚJO MOREIRA - Procurador do 
Mmilipio CPF n 991.796.526-20 
CLAUDINEI PELIZWN - Presnente da Corrmsão de Recebirronto 
de Materill CPF n 897 .897.419-87 
DANIELLE GONÇALVES DA SILVA - Secretáril Mmiliipal de 
Saúde CPF n 727.260.162-00 
DA YANE IBIXEIRA ALVES - Coordenadora de Div5ão de 
Patrinimb CPF n 005.158.822-67 
HIPÓLIID DAHN DE LIMA - Crere do Ahmxariiàdo do Hospital 
de Pequem Porte CPF n 010.012.372-42 
JORGE LUIZ IBIXEIRA LIMA - Secretárb Mmiliipal de 
Administração, P.Bnejarrento e Fina~as CPF n 220.864.392-53 
LENILDA RODRIGUES GUEDES Técnba Administrativa 
Educacbnal -Nl CPF n 774.989.252-49 
MARIUZA KRAUSE - Procuradora Juri:li:a do Munb1Jb CPF n 
422.627.202-15 OAB/RO n 4410 
NELCI ALMEIDA DE ASSUNÇÃO - Secretáril Mmiliipal de 
Educação, Cultura e Desporto CPF n 572.691.222-53 
SÔNIA APARECIDA ALEXANDRE - Merr:bro da Corrffisão de 
Recebimmto de Material CPF n 611.505.502-44 
TAYS ÂNGELA SPER010 - Merr:bro da Comissão de Recebirronto 
de Material Coordenadora de DivEão de Patrinimb CPF n 
685.620.042-00 
Nelson Canedo Motta OAB/RO n 2721 
Ra:fàel Maia Correa OAB/RO n 4721 
Conselheiro PAULO CURI NE10 
de 8 de deienbro de 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. AUDITORIA 
DE REVISÃO. PREFEITURA DE CUJUBIM. 
DESPESA INDEVIDAMENTE LIQUIDADA. DANO. 
MULTA. IRREGULAR. 
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Proc.: 03314/10 • 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
1. A contratação sem observância do procedúrento 
licitatório, e a reali2ação de despesa sem prévio 
e!J1Jenho constituem graves irregularidades, em ofensa 
à Lei n. 8.666/93 e à Lei n. 4.320/64, bem com:> aos 
princípios da irq:>essoalidade e da m::>ralidade, a exigir a 
aplicação da muha prevista no art. 55, inciso II, da Lei 
Corrplem.mtar estadual n. 154/%. 
2. O pagamento de despesa sem a devida liquidação 
configura irregularidade danosa, ensejando a irrputação 
de débito ao responsável e a cominação de muha 
proporcional ao dano, nos term::>s do art. 54, c/c art. 19, 
arrbos da Lei Con:p !ementar estadual n. 154/%. 
3. Contas julgadas irregulares. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discutilos estes autos, que tratam de 
Atrlitor:R de RevEão da gestão governatrental dos rreses de janeiro a agosto do exerc:bb de 
2010, realizada oo Mi.mi:;:pb de Cujubim, posterbrrrente converti:la em Torrada de Contas 
Especai ante a rerranescênc:R de irreguhri:lade de que resultou daoo ao erárb rrnnü;ipal, 
corm tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Comelheiros do Td:mnal de Contas 
do Estado de Rondôn:R, em comonânch com o Voto do Reator, Conselheiro PAULO CURI 
NEID, por unanimi:lade de votos, em: 

I - Julgar Irregular a presente Torrada de Contas Fspecill 
reativa aos agentes abaixo listados, com supedâneo no artigo 16, inciso III, alíneas ''b" e "c", 
da Lei Corrperrentar n 154/1996, em razão das irreguhri:lades daoosas a segui- indbadas: 

a) De responsabilidade do senhor Jorge Luiz Teixeira Lima, 
solidariaimnte com o senhor Eman Santana Amorim, peb pagarrento de despesa sem 
reguhr Jiiui:lação, que Íll'J>lbou em dano oo vabr histórico de R$ 15.400,00 (quime mil e 
quatrocentos reais); 

b) De responsabifilade da senhora Nelci de Alimida Assunção, 
solidariaimnte com o senhor Eman Santana Amorim, peb pagarrento de despesa sem 
reguhr JiJ.ui:lação, que Íll'J>lbou em dano oo vabr históri;o de R$ 15.400,00 (quime mil e 
quatrocentos reais); 

c) De responsabill:lade da senhora Danielle Gonçalves da 
Silva, solidariáimnte com o senhor Eruan Santana Amorim, peb pagarrento de despesa 
sem reguhr Jiiui:lação, que ÍllJ>ICou em daoo oo vabr hiitórbo de R$ 30.800,00 (trinta mil 
e oitocentos reais); 

II - Imputar, com fu.bro no art. 19 da Lei Corrperrentar n 
154/96, ao senhor Jorge Luiz Teixeira Lima, solidariamente com o senhor Eruan Santana 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 03314/10 

Fls.: ___ _ 

Amorim, peb pagarrento de despesa sem reguhr Iquiiação, o débito no vabr histórbo de 
R$ 15.400,00 (quime mil e quatrocentos reais); que, corrigilo mmetarilrrente e acresci.lo de 
juros ltDratórbs a partir de junho de 2010 até outubro de 2016, correspome ao vabr atual de 
R$ 41.730,62 (quarenta e um mil, setecentos e trinta reais e sessenta e dois centavos); 

m - Imputar, com :ful:ro no art. 19 da Lei CoiqJerrentar n 
154/96, à SenlDra Nelci de Almeida Assunção, solidariamente com o SenlDr Eman 
Santana Amorim, peb pagarrento de despesa sem reguhr Iquiiação, o débito no vabr 
histórbo de R$ 15.400,00 (quime mil e qwtrocentos reais); que, corrigilo ltDnetararrente e 
acrescilo de juros llDratórbs a partir de junho de 2010 até outubro de 2016, corresporrle ao 
vabr atual de R$ 41.730,62 (quarenta e um mil, setecentos e trinta reais e sessenta e dois 
centavos); 

IV - Imputar, com :ful:ro no art 19 da Lei Cofl1>errentar n 
154/96, à SenlDra Danielle Gonçalves da Silva, soliiararrente com o senlDr Eman 
Santana Amorim, peb pagarnmto de despesa sem reguhr Iquiiação, o débito no vabr 
histórbo de R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais); que, corrigilo ltDnetarammte e 
acresci.lo de juros ltDratórbs a parti- de jwmo de 2010 até outubro de 2016, corresporrle ao 
vabr atual de R$ 83.461,24 (oitenta e tres mil, quatrocentos e sessenta e um reais e vinte e 
quatro centavos); 

V - Aplicar multa individual, com supedâneo no art 54 da LC n 154/96, ao SenlDr Eman Santana Amorim, no percentual de 10% (dez por cento) 
incilente sobre o vabr atualizado da sotm dos débitos que Jhe são ora irrputados, sem a 
incilêncil de juros de Imra - a saber: R$ 94.842,32 (noventa e quatro mil, oitocentos e 
qwrenta e dois reais e trinta e dois centavos) -, totalizarrlo o ltDntante de R$ 9.484,23 (nove 
mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte e tres centavos); 

VI - Aplicar multa individual, com :furrlarrento no art. 54 da 
LC n 154/96, ao SenlDr Jorge Luiz Teixeira Lima, no percentual de 10% (dez por cento) 
inciiente sobre o vabr atualizado do débito a eê irrputado, sem incilênca de juros de ltDra -
a saber: R$ 23.710,58 (vinte e três mil, setecentos e dez reais e cll.J.uenta e oito centavos) -, 
totalizarrlo o irq:>orte de R$ 2.371,05 (dois mil, tre.mntos e setenta e um reais e cinco 
centavos); 

VIl - Aplicar multa individual, com fundairento no art. 54 da 
LC n 154/96, à SenlDra Nelci de Almeida Ass mição, no percentual de 10% (dez por cento) 
incilente sobre o vabr atuafrlado do débito a eh irrputado, sem incilêncil de juros de llDra -
a saber: R$ 23.710,58 (vinte e três mil, setecentos e dez reais e cinquenta e oito centavos) -, 
totalizarrlo o irq:>orte de R$ 2.371,05 (dois mil, tre.mntos e setenta e um reais e cinco 
centavos); 

VIII - Aplicar multa individual, com fundarrento no art. 54 da 
LC n 154/96, à SenlDra Danielle Gonçalves da Silva, no percentual de 10% (dez por 
cento) incilente sobre o vabr atwlizado do débito a eh irq:>utado, sem inciiênca de juros de 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 03314/10 

Fls.: ___ _ 

llDra - a saber: R$ 47.421,16 (quarenta e sete mil, quatrocentos e vinte e um reais e dezesseis 
centavos)-, totalizando o irqJorte de R.$ 4.742,11 (quatro mil setecentos e quarenta e dois 
reais e ome centavos); 

IX - Aplicar multa individual, com base no art. 55, inciso II, 
da LC n 154/96, c/c art. 103, inciso II, do RITCERO, ao Senhor Eman Santana Amorim, 
no vahr de R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e cinquenta reais), em vista de sua 
responsabililade soli.láril em rehção às quatro irreguhrilades fmmis acirra elencadas, 

• 

consistentes na contratação direta regai de servÇos de in:iõnnifra (internet) e m realização e 
de despesas sem prévb e:tqJenho; 

X - Aplicar multa individual, com base no art. 55, inciso II, da 
LC n 154/96, c/c o art. 103, inciso II, do RITCERO, ao Senhor Jorge Luiz Teixeira Lima, 
no vahr de R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta reais), em vista de sua 
responsabililade soli.láril. em rehção às quatro irregu]arilades iõnmis acirra elencadas, 
consistentes na contratação direta regai de servÇos de in:lDnnifra (internet) e na realização 
de despesas sem prévb e:tqJenho; 

XI - Aplicar multa individual, com suporte no art. 55, inciso 
II, da LC n 154/96. c/c o art. 103, inciso Il, do RITCERO, à Senhora Nelci de AIDEida 
Assunção, no vahr de R$ 1.750,00 (mil setecentos e cinquenta reais), em vista de sua 
responsabililade soli.láril. em rehção a duas das irreguhrilades :fõnmis supra descritas, 
consistentes na contratação direta regai de serviço de iníõnnítka (internet) e na realização de 
despesa sem prévb e:tqJenho; 

XII - Aplicar multa individwl, com suporte no art. 55, inciso 
II, da LC n 154/96. c/c o art. 103, inciso II, do RITCERO, à Senhora Danielle Gonçalves da 
Silva, no vahr de R$ 1.750,00 (mil setecentos e cinquenta reais), em vista de sua 
responsabililade soli.láril. em rehção a duas das irreguhrilades :fõrrms supra descritas, 
consistentes m contratação direta regai de serviço de iníõrmífoa (internet) e na realização de 
despesa sem prévb elJl>enho; 

XIII - Advertir que os débitos (itens II, III e IV) deverão ser 
recolhilos à conta úni:a do tesouro rnuni;ipal de CtJjubim, e as mu1tas (itens V, VI, VII, VIII, 
IX, X, Xl, e XII) deverão ser recolhiias, por sua vez, ao Fundo de Desenvo~nto 
Institucbnal do Tdmnal de Contas, na conta corrente nº 8358-5, agêncil nº 2757-X do Barx:o 
do Brasil, com :fubro no art. 25 da Lei Cofll'lementar n 154/96; 

XIV - Fixar o prazo de 15 (quime) dias para o recolhimmto 
dos débios e multas cominados, contado da notifuação dos responsáveis, com :fubro no art. 
31, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno; 

XV - Autorilar, acaso não verifuado o reco~nto dos 
débitos e mu1tas rrerx:bnados acirra, a fünmlização dos respectivos tiuhs executivos e as 
cobranças jtrlcilis, em con:fõrmilade com o art 27, inciso II, da Lei Co:tqJletrentar n 154/96 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 03314/10 

Fls.:....: ___ _ 

c/c o art 36, irx;iso II, do Regirrento Interno, sendo que nos débitos irx;ilirão a correção 
nnnetára e os juros de nDra (art 19 da LC n 154/96) a partir dos fã.tos ~itos Gunho de 
2010); e nas muhts, irx;ilirá apenas a correção nnnetára (art. 56 do rnesnn dpbma Cgf!Q; 

XVI - Determinar ao atual chefe do Poder Execti:ivo, bem 
conn ao drigente da Controhdoril do MtmiciJb de Cqjubim, que adotem as provilêncas 
necessárils para o saneammto das irq:>ropredades apontadas peb Corpo Técnbo, caso ainda 
persisti-em, nnrrnente as seguintes rredilas: 

a) mmter atualizados os cadastros dos contrbuintes ll1Ul1Cpais; 

b) observar a obrigatoredade de emissão de parecer jurifoo nos procedirrentos de fuitações, confmre exigência disposta no art. 28, iociso VI, da Lei 
8.666/93; 

e) observar a obrigatoredade de :lõrmalização de conveoos, 
acordos, ajustes e congêneres para efetivar eventuais permutas de servilores púbfuos 
munbpais; 

d) rmnter um controe efuiente da guarda, conservação e distrbuÇão dos bens púbfuos lIIU11Cj>ais, que perpassa peh inst~ão de nonms e/ou 
rotinas escritas padronizadas quanto ao anmzenarnento, distrbuÇão e controe dos bens de consunn armazenados nos alrmxari:làdos setoriais do munbpb, bem conn aCOJllJanhar 
perbdbarnente a entrada e a baixa dos bens no acervo patrirmnill pertencente ao ll1Ul1Cpio; 

e) manter um controe efetivo do consunn de conbustível dos 
veimbs púbfuos ll1Ul1Cpais, adotando as rned.idas necessáras ao currprirrento das regras 
dispostas no Acórdão n 87/2010-P em, no tocante ao aperte:Çoarnento dos procedirrentos e 
rotinas de controe interno do uso de abastecimento; 

:t) manter um controe atualizado da frota de veéubs muncpais 
e terceirizado, com rehção aos respectivos fuencarnentos, bem conn em boas cond:Ções de trânsito e seguran;a, nnrrrente no que diz respeito ao transporte escohr, que, por sua vez, 
requer pro:fissbnais especi1.li2ados para tanto; 

g) adotar rnedilas tendentes à propositura em teIIJlO hábil (180 
dns do recebimento do títub executivo ou no pra20 estabeecilo em ei específua) das ações de execição jucfoil.l alusivas aos débitos devilos ao erárb ll1Ul1Cpai em estrita observâncil 
ao art 2.º da InstrtÇão Nonmtiva n. 20/TCE-R0-2006, c/c o art. 71, § 3.0

, da Const~ão Federal 

XVII - Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo do Munbpb de Cqjubim de que este Trbunal de Contas verifuará, quando da próxirm 
auditora no Munbí> io, o Cllfll'rimento desta Decisão; 
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Proc.: 03314/10 

Fl'l.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
XVIIl - Dar ciência deste Acórdão, vil Dilrb Ofu:Ri aos 

responsaveE itentifuados no cabeçalho e, vil Ofuh, ao atual Prefeito de Ct!iubin e ao atual 
Controhdor Interno, fuarxlo registrado que o voto e o parecer do Ministérh Púbooo de 
Contas, em seu itero teor, encontram-se disponíveis para consulta no si:b eetrôllEo desta 
Corte (www.tce.ro.gov.br); 

XIX - Determinar à Secretaril Geral de Controle Externo que 
na próxirm aooitoril no Munk\Jb de Ct!iubim verifi:J.ue o CllllJ>rirrento das determinações 
exaradas no item XVI; 

XX - Sobrestar os autos no Departamento do Peno para o 
acollJ>anharrento do CllllJ>rilrento integral da decisão; e 

XXI - Arquivar os presentes autos, depois de adotadas as 
meditas pertinentes. 

Partbparam do julgamento os Senmres Consefueiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NEID (Rehtor), WILBER CARLOS OOS SANIDS COIMBRRA, BENEDIID 
ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presitente em exercí:b JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELW; o Procurador-Geral do Ministérb Púbooo de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronica!J.l;!nte) 
PAULO CURI NETO 
Conselhero Rehtor 
Mat.450 

Porto Velho/RO, 8 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronica!J.l;!nte) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselhero presitente em exercí:b 
Mat.11 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Proc.: 01381/10 

Fls.:'-----

Secretaria de Processamento e Julgamento . ~ '"' ",. r:r ::-"'r:·!1iinro-Tc~ IRO 
DP-SPJ ~i!BUCliDO HD Du'• IJ Cci.,lnL ,,.., .. Atiu.1.1.1 r. 

PROCESSO: 01381/10-TCErRO. j .. _j_~_s .... E3 ... ..l'.L .... J _ _L~ __ I _11--
SUBCATEGORIA: Torrada de Contas Espechl 1 

ASSUNTO: Torrada de Contas Especial - PROC 422/09 
JURISDICIONADO: Prefeitura Murti:ipal de Cl!iubim 
RESPONSÁVEIS: João Becker, CPF 080.096.432-20; Anastáca Rosária da Silva, CPF 

ADVOGADOS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

115.538.202-15; Ernan Santava Atmrim, CPF 670.803.752-15; e 
A~ci de Assis RaITDs, CPF 220.609.522-04 
:&nande da Silva Segismundo (OAB/RO 532); Fabréb dos Santos 
Fernandes (AOB/RO 1940) e Daniel Gago de Soma (OAB/RO 4155) 
Conselheiro PAULO CURI NEID 
de 8 de dezerrbro de 2016 

FUNDEB. DESVIO DE FUNÇÃO. RESTITUIÇÃO. Devem ser 
restituídos ao Fundeb os recursos utilizados para custear 
vencitrentos de servidor que e:iercia atividade alheia à 
mmutenção e desenvolvitrento do ensino (artigo 71, 
VI, da Lei federal nº. 9394/96, c/c o artigo 23, I, da Lei 
foderal nº. 11.494/06). 
SERVIDOR. VANTAGEM INDEVIDA. ERRO EXCLUSIVO DA 
ADMINISTRAÇÃO. Não deve ser condenado ao 
ressarcitrento servidor que, de boa-fé, tenha recebido 
vantagens indevidas por erro e:l!'Clus ivo da 
Administração. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e discutnos estes autos, que tratam de Tormda 
de Contas Especial encaminhada peb Poder Executivo do Munbpb de Cl!iubim, coITD tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Consekros do TriJunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonância com o Voto do Relator, Consekiro PAULO CURI 
NEID, por unanimnade de votos, em: 

I) Rejeitar as questões preliminares suscitadas por João 
Becker e Anastácia Rosária da Silva; 

II) Julgar regulares com ressalvas as contas especia~ de João 
Becker, com apfuação de multa, com fundam.mto oo artigo 16, II, c/c o artigo 18, parágra:fõ 
úni:o, da Lei Orgânba, por :fõrça da: a) infração ao artigo 8°, parágra:fõ úni:o, da Lei 
Corrperrentar :federal nº. 101/2000, coni>inado com o artigo 71, VI, da Lei :federal nº. 
9394/1996, bem coIID o artigo 23, I, da Lei :federal nº. 11.494/2006, pela utilização indevna, 
oo am de 2005, de :fõnte de recurso vincuhda à Manutenção e Desenvolvirrento do Ensino, 
para o pagarrento de R$ 27 .823,32 a títub de vencürentos da servi:lora Aeci de AssÊ 
RaITDs, bem coITD pela utilização indevna, oos aros de 2006, 2007 e 2008, de recursos 
provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvirrento da :Educação Básca e de 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 
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Fls.:'-----

Vabrização dos Pro:fissi:mais da Educação (Fundeb), para o pagairento de R$ 86.467,87, que 
iõram contabilizados na cota-mínirm (60%) de custei:> da remuneração dos pro:fissbnaiii do 
llllgistérb da educação bási:a púbfoa; b) infração ao artigo 19 da Lei llll.mi:j>al rf. 
194/2004, ao possbilitar pagairentos do abono previ<ito no dispositivo .legal a servilor que 
não estava em eretivo exerci;b de função de nng:Btérb; 

III) Julgar regulares com ressalvas as contas especiais de 
Anastácia Rosária da Silva, com aplbação de multa, com fi.nxlairento no artigo 16, II, c/c o 
artigo 18, parágraiõ úni:o, da Lei Orgânica, por iõrça da: a) infração ao artigo 8°, parágra:IO 
úni:o, da Lei Corq>.leirentar rederal nº. 101/2000, combinado com o artigo 71, VI, da Lei 
redera! nº. 9394/1996, bem COllD o artigo 23, I, da Lei redera} nº. 11.494/2006, peh utilização 
indevila, no ano de 2005, de :IOnte de recurso vinculada à Manutenção e Desenvolvi:trento do 
Ensino, para o pagatrento de R$ 27.823,32 a tiub de venci:trentos da servilora A.leci de 
Assis RallDs, bem conn pela utilização indevila, nos anos de 2006, 2007 e 2008, de recursos 
provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvo 1.virrento da Educação Bási:a e de 
Vabrização dos Pro:fissbnais da E.ducação (Fundeb), para o pagatrento de R$ 86.467,87, que 
iõram contabiliiados na cota-mínirm (60%) de custei:> da remuneração dos pro:fissbnais do 
iragistérb da educação bási:a pública; b) infração ao artigo 19 da Lei llll.mi:j>al rf. 
194/2004, ao possbilitar pagatrentos do abono previsto no dispositivo .legal a servilor que 
não estava em eretivo exerci;b de função de rmgistérb; 

IV) Julgar reguhres as contas especiais de A.leci de Assis 
RallDs, com fi.nxlatrento no artigo 16, I, concedeooo- llie quitação nos tefllDS do artigo 17 da 
Lei Orgânica; 

V) Condenar o Senhor João Becker ao pagatrento das 
seguintes sanções pecmmils: 

a) Multa individual, com fukro no artigo 55, II, da Lei 
Orgâni:a, no vabr de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), peh grave infração ao 
artigo 8°, parágra:f.O ímbo, da Lei Comp.letrentar rederal rf. 101/2000, corrbinado com o 
artigo 71, VI, da Lei rederal nº. 9394/1996, bem COllD o artigo 23, 1, da Lei rederal nº. 
11.494/2006, peh utilização indevila, no ano de 2005, de :IOnte de recurso vincuhda à 
Manutenção e Desenvolvi:trento do Ensino, para o pagarrento de R$ 27.823,32 a trub de 
vencitrentos da servilora A.leci de Assis Rarms, bem coIID peh utilização indevila, nos anos 
de 2006, 2007 e 2008, de recursos provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvi:trento 
da Educação Bási:a e de Vabrização dos Profissbnaiii da Educação (Fundeb), para o 
pagairento de R$ 86.467,87, que :IDram contabilizados na cota-mínirm (60%) de custeb da 
remuneração dos pro:fissbnais do imgistérb da educação bási;a públi:a; 

b) Multa individual, com fukro no artigo 55, II, da Lei 
Orgâni:a, no vabr de R$ 1.250,00 (mil dmentos e cinquenta reais), peh grave infração ao 
artigo 19 da Lei Illlll1i:j>al nº. 194/2004, ao possbilitar pagatrentos do abono previsto no 
dispositivo .legal a servilor que não estava em efetivo exerci;b de fi.mção de iragistérb; 
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VI) Condenar a Senhora Anastácia Rosária da Silva ao 
pagarrento das seguintes sanções pecunfüias: 

a) Multa individual, com :li.lkro no artigo 55, II, da Lei 
Orgiinba, no vabr de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), pe.h grave infração ao 
artigo 8°, parágra:tõ únco, da Lei Corrperrentar rederal rf. 101/2000, corrhinado com o 
artigo 71, VI, da Lei rederal nº. 9394/1996, bem corro o artigo 23, I, da Lei rederal n°. 
11.494/2006, pe.h utilização indevna, no ano de 2005, de :tõnte de recurso vincu.hda à 
Manutenção e Desenvolvimmto do Ensino, para o pagarrento de R$ 27.823,32 a títub de 
vencirrentos da servilora Aleci de Assis Rarros, bem corro pe.h utilização indevila, nos anos 
de 2006, 2007 e 2008, de recursos provenimtes do Fundo de Manutenção e Desenvolvirrento 
da F.ducação Básba e de Vabrização dos Pro:fissbnais da F.ducação (Fundeb), para o 
pagarrento de R$ 86.467,87, que :tõram contabilizados na cota-mínitm (60%) de custeb da 
remmeração dos pro:fissbnais do rnagistérb da educação básba púbfua; 

b) Multa individual, com :li.lkro no artigo 55, II, da Lei 
Orgânba, no vabr de R$ 1.250,00 (mil d~ntos e cinquenta reais), pe.h grave infração ao 
artigo 19 da Lei tnll1bj>al nº. 194/2004, ao possbilitar pagarrentos do abono previsto no 
dispost:ivo egal a servilor que não estava em eretivo exercéb de :função de rnagistérb; 

VII)Fixar o prazo de 15 (quinze) dns para o recolhirrento das 
muJtas, contado da notificação dos responsáveis (artigo 31, III, "a", do Regimento Interno), 
advertindo-os que as m.dtas devem ser recolhiias ao Fundo de Desenvolvirrento Institucbnal 
do Trbunal de Contas (Banco do Brasil, agêrx:il nº 2757-X, conta corrente nº 8358-5); 

VIII) Autorimr, acaso não verifuado o recolhirrento das 
muJtas, a :tõrrnalização dos respectivos títubs executivos e as cobranças judtnis, em 
con:tõrmilade com o art. 27, II, da Lei Corrperrentar nº 154/96 c/c o art. 36, II, do 
Regirrento Interno, ilcfündo sobre a dívida correção rronetária até a data do eretivo 
pagarrento (artigo 56 da Lei Corrpeirentar nº 154/96); 

IX) Determinar ao Muni:J>b de Ct!iubim que, até o término do exercéb de 2017, restitua, com recursos desvincu.hdos, ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvirrento da F.ducação Básica e de Vabrização dos Pro:fissbnais da F.ducação 
(Fundeb) o rrontante histórico de R$ 86.467,87 (oitenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e 
sete reais e oitenta e sete centavos), a ser atualizado com correção rronetáril e juros de rrora a 
contar de janeiro de 2009; 

X) Notificar o Prereito atual e o :futuro, tão bgo torre posse, para que adotem as proviiêncils necessárias ao currprirrento da determinação rrencbnada no 
item precedente, inK>rrnando-os que eventual descurrprirrento poderá ensejar repercussão na 
regu.hrilade das contas do exercéb de 2017; 

XI) Req~itar à Secretaria-Geral de Controe Externo que, 
após o trânsito em julgado, proceda ao rronitoramento da determinação; 
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XII) Intimar acerca do Acórdão, vil Dilrb Ofurai os 
respomáveis rehcbnados no cabeçalho, e via ofub o atual Prefeito do Mmm:Pb de 
Cujubim e o ebito, tão bgo torre posse, fi:ando regi3trado que o voto e o parecer do 
Ministérb Públi::o de Contas, em seu inteiro teor, encontram-se disponíveis para comulta no 
sítb ee1rônbo desta Corte (www.tce.ro.gov.br); e 

XIII) Autorimr o arquivarrento dos autos, depois de 
tramtado em julgado o acórdão e de adotadas as prov:idêncils cabíveis para a cobrança dos 
débitos e das multas. 

Partcj>aram do ju1g~unento os Senhores ConseJheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NE1D (Rehtor), WILBER CARLOS DOS SAN1DS COIMBRRA, BENEDI1D 
AN1ÓNIO ALVES; o ComeJheiro Presilente em exerctb JOSÉ EULER P01YGUARA 
PEREIRA DE MEU.D; o Procurador-Geral do M:irmtério Púbfuo de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Velho/RO, 8 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 

PAULO CURINE1D 
ConseJhero Rehtor 
Mat.450 

(assinado eletronicarrente) 

JOSÉ EULER P01YGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
ConseJheiro presilente em exerctb 
Mat.11 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ ~UBLICADO no DIA CFICIAL r:11-:1~omco-TCE!RO 

SUBCATEGORIA: 
01661/06-TCE-RO. ~º _ià.~_$. .. _.D~ .. Js ____ / __ LL._t _l$á.._ 
Torrada de Contas Especial 

ASSUNTO: Representação apresentada peb Mimtérb Públbo do Estado de 
Rondônia sobre irreguhridades em processos lbitatórbs vi5ando a 
aquisição de cmrl:rrntíveis e a contratação de serviços de dagnósfoos 
por irmgem (rab-X) peh Prefeitura Muni:pal de Jaru - convertna 
em TCE por rreb da Decii;ão n 160/2006-P~no. 

JURISDICIONADA: Prefeitura Mlillicipal de Jaru. 
INTERESSADO: Ministério Púbfuo do Estado de Rondôna 
RESPONSÁVEIS: Sociedades Errpresaritk - KIM Co~rcio de Combmtíveis e 

Representações Ltda., CNPJ nº (02.055.441/0001-16); CRB Souza 
ME, CNPJ nº (02.234.180/0001-00); Auto Posto Irmãos Leite 
Ltda., CNPJ nº (03.754.107/0001-13); Dinâmica Engenharia e 
ConÊreio de Comtrução Ltda., CNPJ nº (34.738.559/0001-35); Rio 
Branco Prestação de Serviços de Saúde Ltda., CNPJ nº 
(05.896.767/0001-64); Vitória Apart Hotel Hospital, CNPJ nº 
(04.243.958/0001-64); Clínica Santa Paula S/C Ltda., CNPJ nº 
(04.05094.146/0001-67) e Fennino e Companhia Ltda., CNPJ nº 
(04.219.791/0001-04). 

ADVOGADOS: 

Agentes Públbos: José Amauri dos Santos, (ex-Prefeito), CFP nº 
(256.492.215-53); Franco Clayton Florencio Beiem (Ex-Secretárb 
Mmilij>al de Sawe Adjunto), CPF nº (640.211.902-44); Ana Júlia 
Silva Martins (Ex-Presidente da CPIM), CPF nº (386.397.692-49); 
Júlio César Magalhães (ex-rrenbro da CPLM), CPF nº 
(649.319.782-15); Jorge Soares (ex-rrenbro da CPIM), CPF nº 
(312.351.072-72); ÊHnea Cabral de Lima (ex-Secretárit da CPLM), 
CPF nº (588.627.812-53); Mário Roberto Pereira de Souza (ex
Coordenador Jurifoo), CPF nº (408.449.352-04); Guiomar 
Bemadino Monte Raso (ex-assessora Juriiba), CPF nº 
(557.814.628-72); Eduardo Cmtino dos Santos Neto (ex-Presnente 
da Corrrnsão de Pesquisa e Preço), CPF nº (756.908.702-00); :!!!!!? 
Paulo Ribeiro Barbosa (ex-rrenbro da Comissão de Pesquisa e 
Preço), CPF nº (716.465.312-72); Carlos Magno dos Santos (Ex
Coordenador Especill de Planejarrento), CPF nº (138.606.316-91); 
Darcley de Lima Andrade (Controladora Interm), CPF nº 
(204.390.082-04); Maria de Lourdes Cidade Be1Em (ex
Coordenadora Técnba de Controe Interna), CPF nº (220.352.302-68) 
e Sandro Valério Santos (Ex-Coordenador Finaooeiro da SEMEC), 
CPF nº (608.025.612-68). 
Guiomar Bemadimo Monte Raso, OAB/RO nº 1.219; Mário 
Roberto Pereira de Soma, OAB/RO nº 1.765; Ana Júlia Martim 
Bat5ta, OAB nº 817; José de Almeida Júnior, OAB/RO nº 1.3701 
Carlos Eduardo Rocha Almeida, OAB nº 3.593; Annando Reigota 
OAB/RO nº 122-A; Elisa Dickel de Souza, OAB/RO nº 1.177; 
Wu.dson Siqueira de Andrade, OAB/RO nº 1.658; Leila Lúcia 
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Teixeira da Silva, OAB/PR nº 28.144-A e OAB/SP nº 148.118; 1!!i! 
Eduardo da Silva, OAB/PR nº 28.143-A e OAB/SP nº 149.096. 
Consekiro PAULO CURI NETO 
de 8 de de.:zerrhro de 2016 

REPRIBENTAÇÃO CONVERTIDA EM: TCE. 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DE SERVIÇOS 
DIVERSOS. FRAUDE EM UCITAÇÃO. 
FALSIDADE DOCUMENTAL. PRESCRIÇÃO. 
MULTA. INABIUTAÇÃO. DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE. IRREGULAR 
1. A rrnntagem de processo licitatório com data 
retroativa ofende os princípios da rrnralidade e da 
publicidade, e, mm vez orientada para o direcionammto 
do certame, frustra a coll'l>etitividade deste e a escollia, 
por parte da Administração, da proposta imis vantajosa. 
2. O transcurso de 05 (cinco) anos entre a data do 
conhecimento efetivo dos ratos, pelo Tribunal de 
Contas, e a formal acusação dos envolvidos enseja o 
reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, nos 
tenros da Decisão Normativa n. 005/2016. 
3. Conquanto presentes evidências de fraude para 
acobertar despesa sem prévio erq>enhamento, bem 
corrn evidências de desvio de conimstívei a deficiência 
na instrução, com a ausência de documentos relativos à 
ordenação de despesa, ou coma não inclusão de agentes 
diretamente envolvidos no polo passivo, inviabili2a a 
irq>utação de débito aos gestores e ao fornecedor, 
acarretando a isenção de sua responsabilidade, por fàlta 
de provas. 
4. Contas julgadas irregulares. Aplicação de multa 
individual aos responsáveis, nos tenros do art. 55, 
inciso I, da LC n. 154/96. Inabilitação dos agentes 
públicos responsabili2ados para o exercício de cargo em 
comissão ou função gratificada na administração 
pública, confonre o art. 57 desta lei Declaração de 
inidoneidade dos licitantes fraudadores, com fulcro no 
art. 43 do mesIID diploim legal 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discutilos estes autos, que tratam de 
Representação fõmruhda peb Ministérb Púboco Estaduai notb:iando posswelS 
irreguhrilades em processos Jbitatórbs ocorrilas no Mtmi;tJb de Jaru, colID mio dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senrores Consekros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em comonânci:t com o Voto do Rehtor, Consekiro PAULO CURI 
NE10, por unanimilade de votos, em 
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I m Julgar irregular a presente Toimda de Contas &pecni 
com supedâneo no art. 16, inciso III, alínea "b", c/c art. 19, parágrafu único, da Lei 
CorqJkm~ntar estadual n 154/96, em rehção aos Senhores José Amauri dos Santos, 
Franco Cleyton Florêncio Be:.lerra, Ana Júlia Silva Martim, Mário Roberto Pereira de 
Soma, Guiomar Bernardino Monte Raso, Carlos Magno dos Santos, Sandro Valério 
Santos, Auto Posto Irmãos Leite Ltda., KlM CollÉrcio de Combustíveis e 
Representações Ltda., e CRB Soma ME. 

Il - Reconhecer a prescrição da pretensão punitiva, em 
relação aos envolvilos: Dinâmica Engenharia e CollÉrcio de Construção Ltda., Rio 
Branco Prestação de Serviços de Saúde Ltda., Vitória Apart Hotel Hospital, Clínica 
Santa Paula S/C Ltda., e Fermino e Companhia Ltda., oos terrms do art. 1.0

, inciso I, 
alineas "a" e "b", da Decisão Nonnativa n. 005/2016/ICE-RO. 

ID - Multar individualmrnte o Senhor José Amauri dos 
Santos, com fun:lammto no art. 55, inciso I, da Lei CorqJ.letrentar estadual n 154/96, 
corrbinado com o art l 03, inciso I e o art 25, indm II, anf>os do Regirrento Interoo, peh 
prátba dos seguintes atos ilegais, regítimos e antieconômbos: 

a) montagem de licitação fraudulenta no processo 
admintitrativo n. 3023/SEMSAU/2003, para conferir aparêroil de .legitimi.lade e 
regularilade a despesa realizada sem prévb ell1Jenho e sem antecedente procedim:mto 
lbitatórb, desde de:reni>ro de 2003, rehtivo à aquis:Ção de coni>ustível para abastecirrento 
de veí;ubs virouhdos à Secretaria Muni:1Jal de Sawe de Jaru, fixa:rrlo- Jhe o vabr de R$ 
10.000,00 (dez mil reais); 

b) mmtagem de licitação fraudulenta no processo 
admintitrativo n. 446/SEM:SAU/2003, para conferir aparêroil. de .legitimi.lade e 
reguhrilade a despesa realizada sem prévb ell1Jenho e sem antecedente procedirrento 
lbitatórb, desde janeiro de 2003, rehtivo à aquis:Ção de conf>ustível para abastecitrento de 
veéubs virouhdos à Secretaria MllllC\Jal de Saúde de Jaru, fixa:rrlo-Jhe o vabr de R$ 
10.000,00 (dez mil reais); 

e) mnntagem de licitação fraudulenta no processo 
admintitrativo n. 3022/SEMSAU/2003, rehtivo à contratação de en:presa para prestar 
serv:Ços de exaires tredbos por itmgem (uirassonografu e rab-X), para atemer à SEMSAU 
de Jaru, fixamo-lhe o vabr de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

cll) montagem de licitação fraudulenta no processo 
admi.mtrativo n. 2796/SEMSAU/2003, relativo à contratação de erqJresa de engenharil. em 
construção civil, para prormver a re:IOrim do Hospital Munb1Jal Sa:rrloval de Aratgo, 
fixamo-Jhe o vabr de R$ 10.000,00 (dez mil reais); e) montagem de licitação fraudulenta 
no processo administrativo n. 2854/SEMOB/2003, rehtivo à contratação de erqJresa de 
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engenharil em corntrução civil, para executar servi;os de manutenção, e cornervação de vils 
púbocas urbams do Munbpio de Jaru, fixando-llie o vabr de R$10.000,00 (dez mil reais). 

IV - Multar mdãviduaiim nte o Senhor Franco Cleyton 
Florêncio Be:mrra, com fundam.mto no art 55, incic:;o I, da Lei CorqJletrentar estadual n 
154/96, corrbinado com o art. 103, incic:;o I e o art. 25, incoo II, an:bos do Regimmto Interoo, 
peh prátba dos seguintes atos ilegais, ilegítirms e anteconômicos: 

a) montagem de licitação fraudulenta no processo 
administrativo n. 3023/SEMSAU/2003, para conrerir aparêncil de legitimüade e 
reguhrilade a despesa realizada sem prévb errpenho e sem antecedente procedimmto 
fuitatórb, desde de:zerrbro de 2003, relativo à aquic:;Ção de corrbustível para abasteciJ:rento 
de vebubs muhdos à Secretara Munbj>al de Saúde de Jaru, fixando- lhe o vabr de R$ 
10.000,00 (dez mil reais); 

b) montagem de licitação fraudulenta no processo 
administrativo n. 3022/SEMSAU/2003, relativo à contratação de erqJresa para prestar 
serW;os de exaires nidi:os por il:mgem (ultrassonografu e rab-X), para atender à SEMSAU 
de Jaru, fixando-lhe o vabr de R$10.000,00 (dez mil reais). 

V - Multar individualmen.re a Senhora Ana Júlia Silva 
Martim, com fundammto no art. 55, incic:;o I, da Lei CorqJetrentar estadual n 154/96, 
corrbinado com o art 103, incic:;o I e o art. 25, incim II, arrbos do Regirrento Interoo, peh 
partbj>ação m prátba dos seguintes atos ilegais, ilegítimos e anteconômicos: 

a) montagem de licitação fraudulenta no processo 
administrativo n. 3023/SEMSAU/2003, para conferir aparêncil de leglimiiade e 
reguhriiade a despesa realizada sem prévb errpenho e sem antecedente procediJ:rento 
licitatórb, desde de:zerrbro de 2003, relativo à aquic:;Ção de corrbustível para abasteciJ:rento 
de vebubs muhdos à Secretara Muni:J>al de Saúde de Jaru, fixando- lhe o vabr de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais); 

b) montagem de licitação fraudulenta no processo 
administrativo n. 3022/SEMSAU/2003, rehtivo à contratação de erqJresa para prestar 
serW;os de exaires nidicos por il:mgem (ultrassonografu e rab-X), para atender à SEMSAU 
de Jaru, fixando-lhe o vabr de R$ 5.000,00 (cinco mil rea~); 

e) montagem de licitação fraudulenta no processo 
administrativo n. 2796/SEMSAU/2003, relativo à contratação de elIJ'resa de engenharil em 
corntrução civil, para prormver a re:fOnm do Hospital Munbj>al Sandoval de Araqjo, 
fixando-lhe o vabr de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); d) montagem de licitação fraudulenta 
no processo administrativo n. 2854/SEMOB/2003, rehtivo à contratação de erqJresa de 
engenharil em corntrução civil, para executar servÇos de manutenção e cornervação de vils 
púbfuas urbams do Munb1Jio de Jaru, fixando-lhe o vahr de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
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VI - Multar individuahoonte o Senlnr Mário Roberto 
Pereira de Soma, com :funda:rrento no art. 55, inciso I, da Lei Co111'e:rrentar estadual n 
154/96, coni>inado com o art. 103, incso I e o art. 25, inciso II, anhos do Regi:rrento Interno, 
peh parti:j>ação na práti:a dos seguintes atos regais, regítimos e anteconômi:os: 

a) montagem de licitação fraudulenta no processo 
admixmtrativo n. 3023/SEMSAU/2003, para conferir aparêncil de egitimilade e 
reguhrilade a despesa reafuada sem prévb eIIJJenho e sem antecedente procedirrento 
li:itatórb, desde deieni>ro de 2003, reativo à aquisÇão de coni>mtível para abastecirrento de vetubs vincuados à Secretara Mlllli:pal de Sawe de Jaru, fixamo- he o vabr de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais); 

b) montagem de licitação fraudulenta no processo 
admixmtrativo n. 3022/SEMSAU/2003, reativo à contratação de eIIJJresa para prestar servÇos de exa:rres rredi:os por itmgem (ult:rassonografu e rab-X), para atemer à SEMSAU 
de Jaru, fixamo-lhe o vabr de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

c) montagem de licitação fraudulenta no processo 
admixmtrativo n. 2796/SEMSAU/2003, reativo à contratação de el11'resa de engenharil em construção civil, para pronnver a re:lõnm do Hospital Mlllli:j>al Samoval de Araqjo, 
fixan:lo-he o vabr de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); d) montagem de licitação fraudulenta 
no processo administrativo n. 2854/SEMOB/2003, reativo à contratação de el11'resa de 
engenharil em comtrução civil, para executar servÇos de rmnutenção e conservação de vns 
públi:as urbanas do Mlllli:í>io de Jaru, fixamo-lhe o vabr de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

VII Multar individuabumte a Senhora Guiomar 
Bernardino Monte Raso, com :funda:rrento no art. 55, incso I, da Lei Col11'e:rrentar estadual n 154/96, coni>inado com o art. 103, inciso 1 e o art. 25, inciso II, ani>os do 
Regi:rrento Interno, pea participação na práfoa de atos regais, oogiirms e anteconômi:os, na montagem de licitação fraudulenta no processo admixmtrativo n. 
3023/SEMSAU/2003, para conferir aparêncn de egitimilade e reguhrilade a despesa 
realizada sem prévb el11'enho e sem antecedente procedirrento li:itatórb, desde deieni>ro de 2003, reativo à aquisÇão de corrbustível para abastecirrento de vetubs vincuhdos à 
Secretaria Mlllli:pal de Sawe de Jaru, fixando-lhe o vabr de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

VIII - Multar individuahoonte o Senlnr Carlos Magno dos 
Santos, com fünia:rrento no art. 55, incso I, da Lei Col11'e:rrentar estadual n 154/96, coni>inado com o art. 103, incso I e o art. 25, incso II, ani>os do Regi:rrento Interno, pea 
parti:pação na práti;a dos seguintes atos iEgais, regiirms e anteconômi:os: a) montagem 
de licitação fraudulenta no processo administrativo n. 3023/SEMSAU/2003, para conrerir aparêncn de egitimi.lade e reguhrilade a despesa realizada sem prévb el11'enho e sem 
antecedente procedirrento li:il:atórb, desde deieni>ro de 2003, reativo à aquisÇão de corrbustível para abasteci:rrento de vebubs vincuhdos à Secretara Mlllli:pal de Sawe de 
Jaru, fixan:lo-lhe o vabr de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); b) montagem de licitação 
fraudulenta no processo admixmtrativo n. 3022/SEMSAU/2003, reativo à contratação de 
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errpresa para prestar servÇos de exa~s n:édcos por :irragem (uJtrassonografu e rab-X), 
para atemer à SEMSAU de Jaru, fixando-lhe o vabr de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); c) 
montagem de licitação fraudulenta no processo administrativo n. 2854/SEMOB/2003, 
rehtivo à contratação de etq)resa de engenharit em construção civiJ, para executar servÇos 
de rmnutenção e conservação de vi1s públi:as urbanas do Mtmi:J>b de Jaru, fixando-lhe o 
vabr de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

IX - Multar individualmente o Senhor Sandro Valério 
Santos, com :furxla~nto no art. 55, inciiio I, da Lei Co1I4Je~ntar estadual n 154/96, 
corrbinado com o art. 103, inciso I e o art. 25, inciso II, arrhos do Regirrento Interno, peh 
partcjJação na práfoa dos seguintes atos regais, iegiimos e anteconômicos: 

a) montagem de licitação fraudulenta oo processo 
administrativo n. 3023/SEMSAU/2003, para conrerir aparêncit de egi:imüade e 
regub.riiade a despesa realizada sem prévb errpenho e sem antecedente procedirrento 
fuitatórb, desde de:zerrhro de 2003, rehtivo à aqfil!Ção de corrbustível para abastecirrento 
de vebubs vincub.dos à Secretara Mtmbipal de Saúde de Jaru, fixamo-lhe o vabr de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais); 

b) montagem de licitação fraudulenta oo processo 
administrativo n. 3022/SEMSAU/2003, rehtivo à contratação de ellJ)resa para prestar 
serviyos de exa~s n:édbos por irmgem (ultrassonografu e rab-X), para atemer à SEMSAU 
de Jaru, fixamo-lhe o vabr de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

c) montagem de licitação fraudulenta no processo 
administrativo n. 2796/SEMSAU/2003, rehtivo à contratação de errpresa de engenharit em 
construção civil, para prormver a refõrrm do Hospital Mtmbipal Samoval de Araí!io, 
fixando-lhe o vabr de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

d) montagem de licitação fraudulenta no processo 
administrativo n. 2854/SEMOB/2003, rehtivo à contratação de errpresa de engenharit em 
construção civil, para executar serviços de mmutenção e conservação de vits púbfuas 
urbanas do MtmbJ>b de Jaru, fixamo-lhe o vabr de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

X - Multar individualmente a errpresa Auto Posto Innãos 
leite Ltda., com :furxla~nto no art. 55, inciso 1, da Lei Corq>e~ntar estadual n 154/96, 
corrbinado com o art. 103, inciso 1 e o art. 25, inciso II, arrhos do Regirrento Interno, peh 
práfoa dos seguintes atos regais, regítimos e anteconômi:os: 

a) montagem de licitação fraudulenta no processo 
admirmtrativo n. 3023/SEMSAU/2003, para comerir aparênca de egtimüade e 
regub.riiade a despesa realizada sem prévb e1I4Jenho e sem antecedente procedirrento 
fuitatórb, desde de:zerrbro de 2003, rehtivo à aqillsÇão de corrhustível para abastecirrento 
de vebubs vincub.dos à Secretara MtmbjJal de Saúde de Jaru, fixamo- he o vabr de R$ 
10.000,00 (dez mil rea~); 
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b) montagem de licitação fraudulenta no processo 
administrativo n. 446/SEMSAU/2003, para conferir aparêncil de egil:imilade e 
reguhrilade a despesa realizada sem prévb etqJenho e sem antecedente procedimmto 
fuitatórb, desde janeiro de 2003, relativo à aquisÇão de corrbustível para abastecirrento de 
veímbs vincuhdos à Secretaria Munbipal de Saúde de Jaru, fixando-lhe o vabr de R$ 
10.000,00 (dez mil reais). 

XI - Multar individualmrnte a errpresa KIM Co~ reio de 
Combmtíveis e Representações Ltda., com :fimdarrento no art. 55, inci'lo I, da Lei 
Corrperrentar estadual n 154/96, corrbinado com o art. 103, inciso I e o art. 25, iociso II, 
anhos do Regirrento Interno, pela partbpação na prátca de atos re~is, regítims e 
antecommbos, na mmtagem de licitação fraudulenta no processo administrativo n. 
3023/SEMSAU/2003, para conferir aparêncil de egitimilade e reguhrilade a despesa 
realizada sem prévb errpenho e sem antecedente procedimento fuitatórb, desde de:rerrbro de 
2003, relativo à aquisi;ão de corrhustível para abastecirrento de vetubs vinculados à 
Secretaril Muni;pal de Saúde de Jaru, fixando-lhe o vabr de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

XII - Multar individualmente a errpresa CRB Soma ME, 
com :fimdarrento no art. 55, inciso I, da Lei Corrpcrrentar estadual n 154/96, corrbinado 
com o art. 103, inciso I e o art. 25, inciso II, ambos do Regirrento Interno, pela prátba de atos 
&~is, regítims e antecooombos, na montagem de licitação fraudulenta no processo 
administrativo n. 3023/SEMSAU/2003, para conferi- aparêncil de cgil:imilade e 
reguhrilade a despesa realizada sem prévb efi1Jenho e sem antecedente procedirrento 
fuitatórb, desde de:rerrbro de 2003, relativo à aquisi;ão de corrbustível para abastecirrento 
de vetubs vincuhdos à Secretaria Munbj>al de Saúde de Jaru, fixarrlo-lhe o vabr de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais). 

XIlI - Inabilitar os Se:nOOres José Amauri dos Santos, 
Franco Cleyton Florencio Be:.ierra, Ana Júlia Silva Martins, Mário Roberto Pereira de 
Soma, Guiomar Bernardino Monte Raso, Carlos Magno dos Santos e Sandro Valério 
Santos para o exerci;b de cargo em comissão ou furção gratifuada no ârrbito da 
adl11inEtração púbfua, peb pram de 05 (cinco) anos, tendo em vista a gravilade das 
irregularidades a ees irqmtadas, nos termos do art. 57 da LC n 154/96. 

XIV - Declarar a inidoneidade da pessoa jurifoa Auto Posto 
Innãos Leite Ltda., para partbipar de fuitações proIIDvilas pela Adl11inEtração Públba 
Estadual ou Muni;ipat peb pram de 05 (cinco) anos, pela corrprovada partbpação na 
fraude fuitatóra constante do processo administrativo n 3023/SEMSAU/2003, de q~ 
resultou o direcbnarnento do certame em seu benefub, nos termos do art. 43 da LC n 
154/96. 

XV - Declarar a inidoneidade das pessoas jurífoas KIM 
Comércio de Combmtíveis e Representações Ltda. e CRB Soma ME, para partbipar de 
fuitações proIIDvilas pela Administração Públi:::a Estadual ou Munbipat peb pram de 04 
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(quatro) anos, peh corrprovada partbipação na fraude fuitatórh constante do processo 
administrativo n 3023/SEMSAU/2003, nos termos do art. 43 da LC n 154/96. 

XVI - Dar ciência deste Acórdão, vh Diírb Ofuai aos 
responsáveis ilentifuados no cabeçalho, fuando regi>trado que o voto e o parecer do 
Ministérb Púbfuo de Contas, em seu inteiro teor, encontram-se disponíveis para consuha no 
sftb eetrôni:o desta Corte (www.tce.ro.gov.br). 

XVII - Fixar o prazo de 15 (guimc) dias para o reco Jhirrento 
do débro e das mulas cominados, contado da noti:fuação dos responsáveis, com fukro no art. 
31, III, "a", do Regimento Interno. 

XVIII - Autorimr, acaso não verifuado o recolhirrento das 
multas :rrencbnadas acirra, a :fbnmlização dos respectivos d:ubs executivos e as cobranças 
jtrli:his, em confOrmilade com o art 27, inciso II, da LC n 154/96 c/c o art. 36, inciso II, do 
Regimento Interno, sendo que incilirá nas multas a correção tronetárh (artigo 56 do :rrestro 
dipbrm egaO. 

XIX - Arquivar os presentes autos, depois de adotadas as 
:rredilas pertinentes. 

Parti:iparam do julgamento os Senh:>res ConseJheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, PAULO CURI NEID; o ConseJheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presilente em exercéb 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW; o Procurador-Geral do Ministérb 
Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. Os Conselhei:os FRANCISCO 

_CARVALHO DA SILVA, WILBER CARIDS DOS SANIDS COIMBRA e BENEDIID 
AN1ÔNIO ALVES dechraram-se suspeitos, nos termos do artigo 145 do Código de Processo 
Civil 

(assinado eletronicarrente) 
PAULO CURI NEID 
Conselheiro Rehtor 
Mat.450 

Porto VelOO/RO, 8 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro presilente em exercéb 
Mat.11 
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02683/15, 04639/15) ruB ICADO }JJ tlt~D crr:!i',L I:LETr~o~::c:i~TCE/RO SUBCATEGORIA: Prestação de Contas • { l ASSUNTO: Prestação de Contas - Exerc:í:b 201§@ " .)_ ... D~ ..... .l&=-1 ~ · J. _! _ç, 
JURISDICIONADO: Prefeitura Muni:ipal de Machadinho d Oeste 
INTERESSADO: Murilií.l io de Machadinho do Oeste 
RESPONSÁVEIS: Márb Alves da Costa - Prefeito Muni-;1Jal - (CPF Nº 351.093.002-

91) 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Gil:>erto Bones de Carva.100 - Contador-(CPF Nº 469.701.772-20). 
Alia Marà de Azevedo Januárb Mi-anda - Controhdora-Geral -
(CPF Nº 639.084.682-72) 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
de 8 de de.zerrbro de 2016 

OONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
MUNICÍPIO DE MACHADINHO DO OF.STE. 
EXERCÍCIO DE 2015. CUMPRIMENTO DOS 
ÍNDICF.S CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. 
SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ÚQUIDA 
SUPERA VITÁRIA. FQUIÚBRIO FINANCEIRO. 
OOBRANÇA JUDICIAL E ADMINISTRA TIVA NÃO 
SATISFATÓRIA DA DÍVIDA A TIVA. EXISTÊNCIA 
DE IMPROPRIFDADF.S FORMAIS. 
DEfERMINAÇÕF.S PARA CORREÇÃO E 
PREVENÇÃO. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO DAS CONTAS COM RESSALVAS. 
1. Recebe Parecer Prévio Favorável à Aprovação 
com Ressalvas quando da ocorrência de irregularidades 
de cunho funml não prejudicial à análise, nos ternns do 
art. 16, I, da Lei Cofll>lem:ntar nº 154/96. 
2. É obrigatória a observância das exigências 
contidas no art. 1°, §1° da Lei de Responsabilidade 
Fiscal c/c art. 6°, III da Lei Municipal nº 827/2014, no 
que se referem ao atendim:nto ra20ável de 200/o de 
aherações no orçam:nto anual 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discuti:los estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas do exerc:í:b de 2015, do M~í>b de MACHADINHO DO 
OESTEJRO, de responsabililade do Senlx>r MÁRIO ALVES DA COSTA, na quali:lade de 
Prereito M~i>ai coffi) ttrlo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conse1heiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônà, em consonâncà com o Voto do Rehtor, Conse1heiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

Acórdão APlr TC 00443/16 referente ao processo 01492/16 
Av.PresidenteDutra nº4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - RondôniaCEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov.br 
1de37 

Documento eletrónico assinado por JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO em 14tl2!20H> 20:06. 
Documento !D=386689 para autenticação no endereço: ht!p://www.tce.ro.gov.brfvalidardoc. 

Pag.544 
0'!492116 



,
( 

' ! 

( 
\ 

'J 

' "-./ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01492/16 

Fls.:'------

I. Emitir Parecer Previo favorável à aprovação com ressalva 
das contas do MID'lbl>b de MACHADINHO DO OESTE, reativas ao exercício financeiro 
de 2015, de respomabili:lade do SenlDr MÁRIO ALVES DA COSTA - Prefeito MID'lbipai 
CPF tf 351.093.002-91, na fünm e nos termos do Projeto de Parecer Prévb, comoante 
dispõe a Comt:itui;ão Federai no artigo 31, §§ 1° e 2°, e a Lei CoJll'emmtar Estadual nº 
154/1996, no artigo 1°, III, e no artigo 35, ressalvadas as Contas da Mesa da Cârmra 
MID'lbipai dos Convênbs e Contratos frrmdos peb ExecU:ivo em 2015, os quais terão 
aprecitções técnbas com análises detalbadas e julgam:mtos em separado, em virtude das 
seguintes ireguhriiades: 

u De respomabili:lade do Senh>r MÁRIO ALVES DA COSTA 
- Prefeito MID'lb1Jai em conjtm.to com a Senhora ALDA MARIA DE AZEVEDO 
JANUÁRIO MIRANDA - Controhdora e o Senhor GILBERID BONES DE CARVALHO -
CONTADOR: 

a) DesclllJ'rimmto aos artigos 85, 87 e 89 da Lei nº 
4.320/1964, c/c item 4, alínea "c", "d" e ''f', da Resolução CFC nº 1.132/08, em virtude da 
divergêncit no vabr de R$1.773.104,50 (mn milhão setecentos e setenta e três mil cento e 
quatro reais e ch:]_uenta centavos), apurado entre o resuiado acumuhdo apurado no perbdo 
(R$12.897.657,72) e o dennmtrado no Bahnço Patrinnnitl (R$1 l.124.553,22); 

b) Descunyrirrento aos artigos 85, 87 e 89 da Lei nº 
4.320/1964, c/c item 4, alínea "c", "d" e ''f', da Resolução CFC nº 1.132/08, por ter sido 
verificado que a conta "Aplicações financeiras de liquidez imediata" no Grupo Caixa e 
F.quivaentes de Caixa, registrada no Bahnço Patrinnnitl - Anexo 14 (ID - 283446), não 
apresentou nnvmntação no perbdo. Por se tratar de conta de direto (Ativo), deverit passar 
no mínimo por atuali2ação e correção rrnnetárit; 

c) DescUllJ'rirrento aos artigos 85, 87 e 89 da Lei tf 
4.320/1964, c/c item 4, alínea "c'', "d" e ''f', da Resolução CFC nº 1.132/08, por ter siio 
verificado que a conta ''Outros Créditos a receber e valores a curto prazo" no Grupo dos 
Derms Créditos e vabres a curto prazo registrada no Bahnço Patrinnnitl - Anexo 14 (ID -
283446) apresenta salio credor (R$-910,76), tratando-se de conta de nature:za de salio 
devedor, apresentando mn direito a receber negativo; 

d) DescUllJ'rirrento aos artigos 85, 87 e 89 da Lei nº 
4.320/1964, c/c item 4, alínea "c", "d" e ''f', da Resolução CFC nº 1.132/08, por ter sido 
verifuado que a conta ''Beneficios Previdenciários a pagar" na Classe do Passivo CircuJante, 
registrada no Bahnço Patrinnnitl - Anexo 14 (ID - 283446), apresenta salio devedor 
(R$36.148,51), tratando-se de conta de natureia de salio credor, dennnstrando obrigações 
com tercei-os negativa, ou seja, que a Administração pagou vabres superbres a suas 
obrigações; 
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12 - De respoIBabililade do SenlDr MÁRIO ALVES DA COSTA - Prefeito M~ipal em coajunto com a Senlx>ra ALDA MARIA DE AZEVEDO JANUÁRIO MIRANDA - Controhdora: 

a) Descurrprirrento ao art. 1°, §1° da LRF, bem cotm item VII da Decisão nº 209/2014 (Proc. 1497/2015-1CEJRO) e Decisão rf 232/2011 -Peno (Processo nº 1133/2011 - Jurisprudêncil), Uira vez que a Administração M~iJal alterou excessivam:mte o orçairento inicill smrente por rreio dos créditos adi:bnais o tmntante de R$38.124.428,57 (trinta e oito milhões cento e vinte e quatro mil quatrocentos e vinte e oito reais e cinquenta e sete centavos), o equivaente a 64,80% do orçarrento inbill (R$58.833.820,39); 

b) Descurrprirrento ao art. 43 da Lei de Responsabililade Fiscal temo em vista que o Mmü;pb registrou abertura de créditos adi:bnais mi:anio cotm fànte de reclll"Sos superávit financeiro no vabr de R$6.074.098,54 (seis milhões setenta e quatro mil noventa e oito reais e cinquenta e quatro centavos), no entanto, o salio financeiro apurado no exercéb anterbr, nos tenros da Lei 4.320/64, corresponieu a um superávit de R$2.720.924,74 (dois milhões setecentos e vinte mil novecentos e vinte e quatro reaÊ e setenta e quatro centavos) (exclullo o superávit financeiro do Insthito de Previlêncil), mi:anio, portanto, a abertura de créditos adicbnais sem fànte de reclll"So no vahr de R$3.353.l 73,80 (três milhões tre:zentos e cinquenta e três mil cento e setenta e três reais e oitenta centavos); 

c) Eooaminharrento intelllJestivo dos bahncetes irensais das competências de janeiro, fevereiro, junho, agosto e outubro de 2015 (Item II, alínea ''b" da Decisão rf 311/2013 - Pleno, Processo nº 1569/2013); (Item III da Decisão rf 386/2014, Processo nº 1132/2014) e (Item V da Decisão nº 209/2014, Processo rf 1497/2015); 

d) Atraso nas reiressas de docuirentos (Anexos da 1N22/2007) nos rreses de jamiro, :feverei:o, nmço, agosto, setenhro e noverrbro de 2015. (Item II, aJínea "c" da Decisão nº 311/2013-Peno, Processo nº 1569/2013); 

II - Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do M~4Jb de MACHADJNHO DO OESTE/RO, rehtiva ao exercéb de 2015, de responsabililade do Senlx>r MÁRIO ALVES DA COSTA - Prereto M~1Jal CPF rf 351.093.002-91, atende aos pressupostos fnados na Lei Compleimntar Federal nº.101/2000, quanto ao ateniirrento aos parâmetros de Receita e Despesa, Despesas com Pessoal Dívi:la Conso.liiada Lquna, Operação de Crédito, e, ama, quanto aos limites constitucbnais de apli:ação de recursos nas áreas de Edu:ação e Saúde, nos tenrns determinados nos §§ l ºe 2°, do art. 8°, da Resolução rf l 73/2015-1CERO; 

ID - Ratificar os Tennos de Alertas de Respomabilidade ~cal nº 66/2015 e 36/2016 ao gestor do Municpb de MACHADJNHO DO OESTEIRO, senlx>r MÁRIO ALVES DA COSTA - na qualidade de Prefeito Municipll, na fànm do 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01492/16 

Fls.:'-----

artigo 59, § 1 º, inciso II, da Lei de Responsabilidade Pisca\ que eni>0ra tenha silo currprno o art.20 da Lei de Responsabililade Fiscal no exercbb 2015, o ~sto com pessoal do Poder Executivo de MACHADINHO DO OESTE - consistiu em 52,47% no 1º sei:restre e 53,47% no 2º sei:restre de 2015 uJtrapassarrlo o Limite de A~rta de 90%, do percentual mí:xllm e~~ 

IV - Detenninar, via oficio, ao atual Prefeito do Ml.ll'.lbJ>b de MACHADINHO DO OESTFJRO, Senror MÁRIO ALVES DA COSTA - CPF rf 351.093.002-91, para que adote provilêncils junto aos setores corrpetentes do Poder Executivo do Mwilií:>io de Machadinl:Kl do Oeste, o seguinte: 

a) Que adote ou corrprove a adoção das i:rednas sugernas no Plano Atuaril\ com o objetivo de reduzir a projeção do dé:fuit atuarill ou equalizar os resu1tados ao hngo dos exercbbs futuros; 

b) Determine à Controladoril-Geral do Mmmpb que acorrpanhe e :irrlbnre por irei> do Re.latórb de Au:litoril Anual as i:rednas adotadas peh Administração com o objetivo de reduzir a projeção do dé:fuit atuarill ou equalizar os resul:ados ao hngo dos exerd:bs futuros, e, airda, caso a Administração não adote as i:rednas sugernas, in:iOnre os rrotivos e as medilas adotadas peb sisteim de controe interno; 

e) Determine à Coordenadoril de Contabililade que realize o reconhecirrento de ajustes decorrentes de omissões e erros de registros ocorrnos em anos anterbres ou de mxlanças de critérbs contábeis diretai:rente à conta do patrinimb Jiiuilo e evilence em notas expli::ativas, conibnre as norims de contabifüade e orentações do MCASP/S1N; 

d) Determine ao Sisteim de Controe Interno que acorrpanhe, avare e apresente, no Rehtórb de Au:lit:oria das Contas Anuais, os resu1tados da determinação, intõrimndo as mednas adotadas e os resultados obtnos; 

e) Determine à Contabiliiade do Mmm1Jb que observe as orentações prescrtas peb Secretara do Tesotro Nacimal - S1N no Manual de Contabililade Apli::ada ao Setor Públi::o para e:laboração das demmstrações contábeis, para que não evilencie no quadro princjlal do Bahnço Orçai:rentárb consolilado as receitas intraorçai:rentárias, anuhndo o efeito da dupla contagem de arrecadação; 

t) Que adote tredilas para aprim>rar a sistemíti:a de cobrança da dívna ativa, otimizando os proceditrentos para proIIDver a cobrança no i:reoor hpso de terrpo possívei em currprirrento às determinações expostas no art. 11 da Lei Corrpei:rentar nº 101/00 c/c Ato Recoi:rendatórb Conjunto, firmado entre o Trbunal de JustÇa, Trbunal de Contas e Ministérb Públi::o do Estado de Rondônia; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01492/16 

Fls.: ----

g) Que se abstenha de en::aminhar de :Kmm interrpestiva, os 
docwrentos contábei'!l da ~palilade a esta Corte de Contas; 

IV - Alertar o atual Prefeito do Munbí>b de MACHADINHO 
DO OESTFJRO, Senh>r MÁRIO ALVES DA COSTA-CPF nº 351.093.002-91, o seguinte: 

a) Acerca da possbililade desta e. Corte de Contas emitir 
opinilo adversa sobre o Bahnço Geral do Munb:pb, caso as recommiações expeditas, com 
vi'!ltas às distorções verifuadas oo BaJanço Patrim:miai não sejam inpementadas; 

b) Que a responsabililade pehs irrlimmções, sisteIIB de 
controes internos e adequada prestação de contas do Muni:í>b é do Crei: do Poder 
Executivo cabendo a este todas as rreditas necessárils para o exercbb da governança no 
lllUll.b í> io; 

e) Que se abstenha de reali2ar alterações oos denDmtrativos 
contábeis sem docwrentos de suporte, ou seja, que não representem de :fOrIIB :filedigna as 
nDdifuações ocorritas no patrirmnb e execução do orça:rrento. 

V Reiterar ao atual Prei:io do Munb4Jb de 
MACHADINHO DO OESTFJRO, Senh>r MÁRIO ALVES DA COSTA - CPF nº 
351.093.002-91, o seguinte: 

a) Quanto à necessidade de adoção das meditas a permitir a 
utili2ação do instrwrento de protesto extrajudi:nl para cobrança dos créditos da dívita ativa 
lllUll.bj>al nos tefllDS do que preconiza a Lei Federal rf 9.492/97, a Lei Estadual nº 2913/12, 
bem conD o Ato Recommdatórb Co:qjunto finmdo em 13.1.14 por esse Trbunai peh 
Ministérb Púbfuo de Contas e peh Poder Jooicmb do Estado de Rondônil, coniõr:rre já 
determinado peh Corte quando da aprecilção das contas anterbres do Munbpb, por :rreb 
da Decisão rf 386/2014 - Peno (Processo nº 1132/2014) e Acórdão rf 209/2015 - Peno 
(Processo nº 1497/2015), exaradas peh Corte quando das aprecilções das contas do 
Executivo Munbfial de MachadinOO do Oeste, rehtiva:rrente aos exerctbs de 2013 e 2014, 
aertando-o, ama, que eventual descurq:>rimmto das Decisões da Corte poderá, per si, a 
emissão de Parecer Prévb pe.la Reprovação das Contas. 

VI - Dar ciência aos responsáveis, nos ternDs do art. 22 da LC 
n 154/96 com redação dada peh LC n 749/13, in:fõrIIBndo-lhes que o Voto, o Parecer 
Ministeritl e Acórdão estarão disponíveis no sítb do Trbunal de Contas do Estado de 
Rondônil (www.tce.ro.gov.br); 

VII - Determinar ao Departa:rrento do Peno que, após adoção 
das :rreditas de praxe, reprodma mídia digital dos autos para ser encaminhada à Câmara 
Municipal de MACHADINHO DO OESTE para aprecilção e ju]ga:rrento, expediOOo-se, 
para tanto, o necessárb, após o trânsito emju]gado desta Decisão; 
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Proc.: 01492/16 

Fls.:'-----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Partcj>ararn do julgammto os Senhores ConselOOiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Rehtor), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 
PAULO CURI NEID, WILBER CARLOS DOS SAN'IOS COIMBRRA, BENEDI10 
AN1ÔNIO ALVES; o ConselOOiro Presilente em exercéb JOSÉ EULER P01YGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procmador-Geral do Miniitérb Públi:o de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicammte) 
VALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
ConseIOOro Rehtor 
Mat.109 

Porto Velho/RO, 8 de dezerrhro de 2016. 

(assinado eletronicammte) 
JOSÉ EULER P01YGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
ComeIOOro presilente em exercéb 
Mat.11 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 01514/16 

Fls.:'--__ _ 

DP-SPJ . ·. ·~ 1 , •. ~i·t~L ELE:TRfiiHCO·tCil~@ O 
PROCESSO: 01514/16-TCE-RO ~U~Ll~ADJ ~~J Du~ .J vi•""" f''L --~ 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas , \ ll.l..DB _tt, .. J _j _I "'"--~ f 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exerci: b d~~ · -· 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Munb:pb de Corunhitra 
RESPONSÁVEIS: Deocecitm Ferreira FilOO - Prefeito Muni:pal 

CPF nº 499.306.212-53 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Atevalio Ferreira Veronez - Contador 
CPF nº 351.420.812-34 
Erete Regina Sbablrero - Controadora Interna 
CPF rf 325.945.002-59 
Conselreiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
de 8 de dezerrbro de 2016. 

FISCALIZAÇÃO A CARCD DO TRIBUNAL. DAS 
CONTAS DO CDVERNADOR DO ESTADO E 
PREFEITOS. PODER EXFCUfNO DO MUNICÍPIO 
DE CORUMBIARA. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
EXERCÍCIO DE 2015. RESULTADOS DA 
EXECUÇÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL 
SUPERA VITÁRIOS. EQUIÚBRIO FCONÔMICO-
FINANCEIRO DA GESTÃO. CUMPRIMENTO DOS 
ÍNDICES COM DESPESAS DA EDUCAÇÃO E 
SAÚDE. REPASSE DE RECURSOS AO PODER 
LEGISLATIVO. IBGALIDADE. GESTÃO FISCAL. 
LIMITES FISCAIS A TENDIDOS. PARECER 
PRÉVIO PELA APROVAÇÃO COM RESSALVAS. 
DbiERMINAÇÕES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e discuti1os estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas do Mtm::pb de Corunhitra, exercbb de 2015, tendo cotm Ordenador 
de Despesas o Senhor Deocecitm Ferreira Filho, na quali1ade de Crere do Executivo e 
Gestor Muni:pai cotm tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Comekros do Tribunal de Contas 
do &tado de Rondônit, em consonâncit com o Voto do Reator, Consekiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por unanimiiade de votos, em: 

1 - Emitir Parecer Prévb pea aprovação com ressalvas às 
Contas do Muni:iJi> de Corurrbiara, e:xercéi:> de 2015, de responsabililade do Senhor 
DEOCLECIANO FERREmA FILHO - Prefeito Muni:pai CPF nº 499.306.212-53, ms 
tertms do artigo 71, iocso I, da Constitui;ão Federal c/c artigo 1 º, iocf;os IH e Vl, da Lei 
Corrp:Etrentar rf 154/96, em virttrle das seguintes inconsEtêncits :fõrrmf;: 

1. Incomistência apresentação da Demomtração dos Fluxos 
de Caixa (DFq 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01514/16 

Fls.: ___ _ 

a) divergência de R$ 3.913.221,05 entre a varBção do perbdo 
apurada (R$2.690.639,08) e geração Jquila de caixa apresentada m denumtração dos Fluxos 
de Caixa (R$ 1.222.581,97) - Fundamento legal: Lei nº 4.320/1964, artigos 85, 87 e 89 e o 
Item 4, alínea (c), (d) e (t), da Resolução CFC nº 1.132/08 (Aprova a NBC T 16.5 Registro 
Contábil; e 

b) inconsistêncn entre o sak:lo da conta Caixa e F.quivaente de 
Caixa dem:mstrada oo Balan;o Patrim:mial e os evnenciados m Derrnnstração dos Fluxos de 
Caixa. Frisa-se, que o vabr demonstrado na DFC é inconsistente com as varações 
evnencildas peb derrnnstrativo - Fundam.mto legal: Lei nº 4.320/1964, artigos 85, 87 e 89 
e o Item 4, alínea (e), (d) e (t), da Resolução CFC nº 1.132/08 (Aprova a NBC T 16.5 
Registro Contábil 

2. Divergência oo saldo da Dívida Ativa - Divergêncn de 
R$47.765,69 entre o sakfo da Díviia Ativa apurada (R$ 1.300.586,25) e sak:lo da dívila ativa 
dennnstrado em Notas Expli:ativas ao Balan;o Patrim:mnl (R$1.348.351,94). Fundamento 
legal: Lei nº 4.320/1964, artigos 85, 87 e 89 e o Item 4, alínea (c), (d) e (t), da Resolução 
CFC nº 1.132/08 (Aprova a NBC T 16.5 Registro Contábil); 

3. Incomistência oo saldo da conta Estoque - Inconsistêncn 
oo sak:lo da conta Estoque oo vabr R$-1.284.775,64, a Administração dennnstrou o consUITD 
de R$3.223.971,28 na Dennnstração das Varações Patrirmnilis, entretanto, não dennnstrou 
nenhUITB nnvúrentação de entrada e saila oo perbdo no TC-23, evilencnndo um saklo 
negativo (hj>ótese inexistente para a conta de natureza devedora), en1uanto o saklo 
derrnnstrado no Balan;o Patrirmnill apresenta salio oo vabr de R$49.538,30. Fundamento 
legal: Lei nº 4.320/1964, artigos 85, 87 e 89 e o Item 4, alínea (c), (d) e (t), da Resolução 
CFC nº 1.132/08 (Aprova a NBC T 16.5 Registro Contábil; 

4. Não atingimento da meta de Resultado Nominal - A JJ'eta 
defini::la previl a redução da dívila fiscal Iquila na ordem de R$200.000,00, e o resu1tado 
apresentado :iõi um aUJJ'ento da dívila em R$ 2.132.979,68, o equiva~nte a 1.166,49% acirm 
da JJ'eta fixada. Fundamento legal: Artigo 4°, § 1 º e Artigo 9° da LRF; 

5. Desempenho inexpressivo da cobrança da Dívida Ativa -
Inexpressiva arrecadação do saklo da díviia ativa (R$87.154,30), o equivaente a 7,35% do 
Estoque Médb (1.185.627,08), contrarimdo a jurispn.rlêncii desta Casa que entende corrn 
ra20ável a arrecadação de oo mínimo 20% do saklo da dívila ativa. Fundamento legal: 
Artigo 37, caput, da CF/88 (Princpb da Efuencia); e Artigo 11 da LRF; 

6. Amência do cumprimrnto das seguintes detenninações de 
exercícios anteriores 

a) Utilizar o protesto extrajudbiil conn rnedila prevn ao 
ajuizall'ento das execições joobiiis para os créditos trroutárbs e não trbutárbs, objetivamo 
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irx;rerrentar a arrecadação da Dívida Ativa e, se necessárb, adotar outras providêncits que 
resuiem na dimin~ão do sallo acum.ihdo desses créditos, bem corro prorrover o 
cancelarrento de Dívida Ativa sorrente nos casos que se en::iuadrem no disposto no art 14 da 
LRF. Situação: Não atendeu C01rentárbs: Con:iOrtre rehtórb de conhate à evasão e 
sonegação de trbutos do exercbb de 2015, não fui irq>errentada o protesto extrajtrlbitl 
corro treda prévit ao ajui:zamento das execuções (Item II, a, da Decisão 360/2014 Processo 
1052/2014 e Item II, 2 da Decisão 199/2015 - Processo 1674/2015); 

b) Cientifuar o responsável peb Controe Interno da 
necessidade de zehr peh correta ehboração dos cábubs e dos vabres a serem considerados 
na aplbação dos recursos da educação e saúde, evidencitndo, irx;Jusive, a rretodobgit de 
cábub err:pregada na apuração dos írxfoes de aplbação exigidos peh CF/88, exigindo do 
setor corr:petente o envb dos anexos que cotqJrovam o pagarrento dos Restos a Pagar 
considera dos em seus cákubs. Situação: Não ateooeu Correntárbs: Não :fui evidencitda a 
rretodobgit de cábub err:pregada na apuração dos índbes de aplbação exigidos peh CF/88 
(Item II, d, da Decisão n 360/2014 - Processo n 1054/2014); 

e) Observar os prazos de envb de docurrentos exigidos por essa 
Corte de Contas , ootadammte quanto às rerressas rrensais de acordo com a Instrução 
Norimtiva nº 019ffCE-R0-2006. Situação: Não atendeu Correntárbs: Rerressa 
interr:pestiva dos arquivos SIGAP Contábil (Item II, 1, da Deciião n 199/2015 - Processo n 
1674/2015 e Item II, e, da Decisão n 301/2014 - Processo n 1486/2013). 

II- Determinar ao atual Prefeito do Munbpb de 
Corunhitra a adoção das seguintes medidas: 

1 Contemplar o Rehtórb Circlll'l'itancitdo do Exercbb, oos 
terrros da Instrução Norrrativa rf OBffCE-R0-2004, art~ 11, VI, Alínea ''a'~ com as 
seguintes in:IDrimções: 

a) síntese das atividades desenvolviias e os resu1tados 
produziios peh sua gestão, corr:parando aquib que :fui e:letivarrente realizado com o 
phnejado por rreb dos instrurrentos de phneja:rrento, em terrros qualitativos e quantitativos, 
com especai en:iOque sobre os progranns voltados às áreas de educação, saooe, segurança e 
obras públbas; corr:parando-os com os resu1tados dos últirrns três exercébs anterbres; 

b) avafução dos progranns contendo eerrentos su:fuentes para 
o conhecirrento dos objetivos e rretas (quantitativas e qualitativas), em seguida a 
apresentação dos resu1tados e o atendirrento das rretas, correntamo os prirx;J>ais 1àtores 
(positivos e negativos) que influencÍlram os resultados abançados; 

e) o resu1tado da execução orçarrentárit; a avafução do 
curr:prirrento dos limites e rretas da gestão fisca~ e a avafução do curr:prirrento dos limites 
Constitucbnais e Legais (Saú:ie, Educação, Repasse de recursos ao Poder Legishtivo ), 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01514/16 

Fls.: ___ _ 

colll>araooo os resultados com os últirms três exercébs anterbres e, ama, os princfia!> 
:làtores (positivos e negativos) que influenciaram os resultados abançados; 

2 Utilimr o protesto extrajudbill conD rredila prev:a ao 
ajui2arrento das execuções judbil.is para os créditos trbutárbs e não trbutárbs, objetivaooo 
increrrentar a arrecadação da Dívila Ativa e, se necessárb, outras provilêncil.s que resuJtem 
na diminuição efetiva do salio acumulado desses créditos; 

3 Realfumr um levantarrento histórbo dos recebimentos dos 
créditos da dívila ativa para reg5trar parte desses créditos no Ativo Circuhnte, coniõrrre 
d!>posto no MCASP; 

4 Adotar rrecanisrms técnicos rmis e:fua:zes, quaooo da 
ehboração das Metas dos Resultados Primirb e Nominat VÊaOOo etlar a ocorrên;il. de 
inconsÊtêncil dos vabres previstos com os executados, utilizaooo para tanto as norrms 
técnbas prescritas peh Secretara do Tesouro Nacbnal - S'IN em CUlll>rirnento ao princí>b 
do phnejarrento, contilo no parágraiõ 1 º do artigo 1 º da LRF. 

5 Comprovar, todas as baixas realizadas na Dívila Ativa, 
especi:fuaooo os vabres correspondentes à arrecadação e eventuaÊ cancehrrentos, revisões 
ou ajustes, seooo que em caso de cancehrrento ou qualquer outro hnçarrento que acarrete na 
redução desses ativos, deverá ser demmstrado a esta Corte a observâncil ao disposto no 
artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fisca~ 

6 Determinar ao responsável peh Contabililade Munbfial 
que: 

a) ao i:lentifuar erros nas denDnstrações contábeis, realize as 
correções necessarns no salio da conta em consonância com o disposto NBC TG 23 -
Polibas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retifüacão de Erro; 

b) realize (reg5tre) o reconhecirrento de taxas, juros e correção 
nDnetáril incilente sobre os créditos inscritos em dívila ativa (tri:mtáril e não trbutáril), 
prev:Êtos em contratos ou norrmtivos legais, peb regire de conpetên;il em consonâncil 
com o disposto no item 5.3.2 do Manual de Contabililade Aplbado ao Setor Públbo 
(MCASP) 6° edi;ão; 

c) ilenti:fque a situação que ocasbnou a distorção no salio da 
Dívila ativa e realize os ajustes necessárils, evilencimdo em notas explbativas ao Bahnço 
Patrirmnill do exercéb de 2016 os ajustes realizados oo salio das contas em consonâncil 
com o disposto NBC TG 23 - Políticas Contábeis, Mi.rlança de Estirmtiva e Ret:ifuacão de 
Frro; 
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Proc.: 01514/16 

Fls . ._: ___ _ 

d) contro C todos OS rmterais de COIBUllD, rmteral de 
distrbuÇão gratuita e suprirrento de fundos, sendo que os de comUllD irredato, a entrada e 
saíla sejam registradas concomit:antemmte; 

e) ilentifrJ.ue a situação qie ocasbnou a distorção no salio da 
conta estoques e realize os ajustes necessárbs, evilencando em notas explbativas ao Bahnço 
Patrirmnill do exerci:b de 2016 os ajustes realizados no salio das contas em comonânca 
com o disposto NBC TG 23 - Políticas Contábeis, Mooança de Estil:mtiva e Retifuacão de 
Erro. 

t) apresente em Notas explicativas confõ~ disposto no 
Manual de Contabiliiade Aplicado ao Setor Públbo (MCASP - 6º edÇão): a) ao Bahnro 
Orçarrentárb (~ o detalbairento das despesas executadas por tipos de créditos (ini:ai 
superrentar, especai e extraordinárb ); e (ü) a utilização do superávit fmnceiro e da 
reabertura de créditos especiais e extraordinárbs, bem coIID suas in:fh.incas no resultado 
orçarrentárb; b) ao Bahnço Patrirmnill (~ na COIIJ'OSÇão dos créditos a curto pra.:zo e a 
bngo pra.:zo, em especai a dívila ativa evilencimdo no mínirro: a COIIJ'osÇão da díviia por 
exerci:b :financeiro; deIIDnstração dos vabres inscritos no exerci:b a títub de prmcipai as 
taxas, os juros e lllUl-as; e bem corro os vabres arrecadados e cancehdos no exerci:b; (il) 
Provisões a Curto Pra20 e a Longo Pra20; e (ili) políticas de deprecação, aIIDrtização e 
exaustão; dermis ebrrentos patrirmniais, quando rebvantes; e c) a DeIIDmtração das 
Varações Patrirmnais (~ a redução ao vabr recuperável no ativo irmbili.zado. 

III - Determinar ao atual respomável peb Órgão de Controe 
Interno do Munic:pb, ou a qrem ver su;;edê- b ou substitui-, que acolIJ'anhe a adoção das 
determinações contilas nessa decisão, in:fOrrmndo a este Td.Junai por rreb do Rehtórb de 
Au:litora que aCOIIJ'anha a Prestação de Contas Anuai acerca do CUIIJ'rilrento/atendirrento 
peh Administração Municipal e seus resultados; 

IV - Determinar à Secretara-Geral de Controb Externo, qre 
no exarre das Contas Municipais de Corwmiara do exerci:b de 2016: 

a) ava.te a confõrmilade nos repasses de recursos do Poder 
Executivo Municipal para custeb da díviia constituíla em precatórbs, consoante decililo 
peh Corte no Acórdão APL - 1C n 112/2016 - Peno; 

b) eviience a origem das baixas ou os IIDtivos de eventuais 
cancehrrentos de créditos da dívila ativa, eventuahrente detectadas nas prestações de contas 
futuras; 

e) robusteça as análises referentes às ap lbações comtil:u;; bnais 
em saúde e edu;;ação com eem.mtos qualitativos que permitam a a:terÇão da efuáca, 
eretivilade e efu~ncil. da gestão quanto a tais direitos fi.n.larrentais postos na ConstituÇão 
da República. 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01514116 

Fls.:'-----

V - Dar ciência, vil ofub, do teor deste Acórdão aos 
responsáveE~ 

VI - Determinar ao Departammto do Pero que, após adoção 
das iredilas de praxe, reprodwa mídia digital dos autos para ser reDEtida ao ugislativo 
Municipal, para provilêncas de sua alçada. 

Partbj>aram do ju1gamento os Senhores Comelheiros 
VALDIVJNO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Reator), 
PAULO CURI NEID, WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRRA, BENEDI1D 
AN1ÔNIO ALVES; o Conselhero Presilente em exercbb JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELW; o Procurador-Geral do Ministério Públbo de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicairente) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 
ConseJhero Reator 
Mat.467 

Porto VelOO/RO, 8 de dezenbro de 2016. 

(assinado eletronicatrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MEILO 
Comelhero presilente em exercbb 
Mat.11 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 01556/16 

Fls.: ___ _ 

DP-SPJ 
PROCESSO: 01556/16-TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exerci:b de 2015 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Município de Espigão d'Oeste 
RESPONSÁVEIS: Célb Renato da Silveira - Prefeito ~YJR:(>al 

CPF: 130.634.721-15 . 'IJBiJCADO NO DI1t~m OFICJllL ELETnômco~TCE;fül 
Edgar Bati<>ta de Soma - Contador v,, {;i ?i 5 .DE _J~_/ ÍJ I j b 
CPF: 107.013.201-25 - ..__ 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Ronalio Beserra da Silva -Controhdor Interno 
CPF: 396.528.314-68 
Conseheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
de 8 de dezerri>ro de 2016 

FISCALIZAÇÃO A CARCD DO TRIBUNAL DAS 
CONTAS DO OOVERNADOR DO ESTADO E 
PREFEITOS. PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO 
DE ESPIGÃO D'OESTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
EXERCÍCIO DE 2015. RESULTADOS DA 
EXECUÇÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL 
SUPERA VITÁRIOS. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DA GFBTÃO. CUMPRIMENTO DOS 
ÍNDICES DA :EDUCAÇÃO E SAÚDE. REPASSE DE 
RECURSOS AO PODER LEGISIA TIVO. 
LEGALIDADE. GFBTÃO FISCAL LIMITES 
FISCAIS ATENDIDOS. PARECER PRÉVIO PELA 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS. 
DETERMINAÇÕES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discutilos estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas do MmctJb de Espigão d'Oeste, exercício de 2015, conD tlllo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Comelheiros do Trimnal de Contas 
do Estado de Rondôoo, em consonâ.nc:R com o Voto do Rehtor, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por mmimidade de votos, em: 

I- Emitir Parecer Prévb peh aprovação com ressalvas às 
Contas do Executivo Municipal de Espigão d'Oeste, exercício de 2015, de responsabilidade 
do Senhor CÉLIO RENATO DA SILVEIRA - Prefeito Muni:1Jai CPF nº 130.634.721-15, 
ros ternDs do artigo 71, inciso I, da ConstituÇão Federal c/c artigo 1 º, iocisos III e VI, da Lei 
Corrpbrentar nº 154/96, em virtude de divergênc:R de (-R$147.086,20), entre o sal.to 
apurado da conta Estoques (-R$102.916,90) e o denDnstrado ro Bahnço Patrirmool 
(R$44.169,30). Fundarrento egal: Lei Federal nº 4.320/1964, artigos 85, 87 e 89 e o Item 4, 
alíreas (c), (d) e (1}, da Resolução CFC nº 1.132/08 (Aprova a NBC T 16.5 Registro Contábil) 
-PTnº QAl-10. 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01556/16 

Fls.: ___ _ 

II - Determinar ao atual Prefeito do M~pb de Esp~o 
d'Oeste que ordene ao Setor de Contabilidade: 

1 Obse nrância das orientações prescritas peh Secretara do 
Tesouro Nacbml - S1N no Manual de Contabifüade Apocada ao Setor Púbfuo e m IPC 07 
- Metodobgil para Ehboração do Bahnço Orçamentárb, para que não evilence oo quadro 
princpal do Bahnço Orçamentárb consofilado as contas intraorçarrentáras, cujo 
detalhamento das receitas e despesas intraorçamentárias deve ser apresentado em notas 
explCativas; 

2 Não reconheça corro dre:ito (díviia ativa) os vabres 
correspondentes às obrigações com o Regirre Próprb de Previlência Sociai e evilence em 
notas expli:ativas os ajustes reali2ados de acordo com as disposÇões do MCASP (6ª EdÇão) 
e as NBC TG 23 -Polítbas Contábeis, Mwança de Estirmtiva e Retifl::ação de Erro; 

3 Apresentação em Notas Explbativas dos exerctbs futuros, 
os seguintes itens: 

a) Bahnço Orçarrentárb: (I) o detalhamento das receitas e 
despesas intraorçamentárias, quando relevante; (II) o detalhamento das despesas executadas 
por tpos de créditos (itilini supe1rentar, especill e extraordinárb ); (III) a utilização do 
superávit financeiro e da reabertura de créditos especilis e extraordinárbs, bem corro suas 
influêncils no resultado orçamentárb; as atuali2ações rronetárils autorizadas por ei, 
efetuadas antes e após a data da publicação da WA, qoo corrpõem a coluna Previsão lnbial 
da receita orçamentáril; (IV) o proceditrento adotado em relação aos restos a pagar não 
processados li.iuilados, ou seja, se o Ente transrere o salio ao final do exerctb para restos a 
pagar processados ou se mmtém o controle dos restos a pagar não processados li.iuilados 
separadamente; (V) e o detalhamento dos "recursos de exercícios anteriores" utilizados para 
:financilr as despesas orçamentárils do exercbb corrente, destacando-se os recursos 
vincuhdos ao RPPS e outros com destinação vincuhda. 

b) Bahnço Financeiro: (I) polii:;a de contabilização das 
retenções; (II) e ajustes rehcbnados às retenções, bem com> outras operações que irrpactem 
significativamente o Bahnço Financeiro. 

e) Bahnço Patrirronill: em fi.mção da dirrensão e da mture:za 
dos vabres envolvilos nos ativos e passivos, recomenda-se o detalhamento das seguintes 
contas: (I) Créditos a Curto Prazo e a Longo Prazo, em especai a díviia ativa evilencitndo 
no mínirm: a corrposÇão da dívna por exerci;b financeiro; derronstração dos vabres 
inscritos no exerci;b a títub de principat as taxas, os juros e mulas, bem corro os vabres 
arrecadados e cancehdos no exerci:b; (II) bmbilizado; (III) lntangíve~ (IV) Obrigações 
Trabalhistas, Previlenciárns e Assistencias a Curto Prazo e a Longo Prazo; (V) Provisões a 
Curto Prazo e a Longo Prazo; Politicas de deprecilção, arrortização e exaustão e derm:is 
policas contábe:S reevantes; e (VI) Dermis eerrentos patrirmniais, quaooo reevantes. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01556/16 

Fls.:~---

d) Demmstração das Varações Patrirronilis: ainda que seus 
vabres não sejam rebvantes, sugere-se que evidence: (1) Redução ao vabr recuperável m 
ativo irrobifüado; (li) Baixa de Investirrento e (III) Constitui;ão ou reversão de provisões. 

e) Demmstração dos Fluxos de Caixa: (1) os sa1.los 
signifuativos de caixa e equivabntes de caixa rmntilos peb ente, rms que não estejam 
disponíveis para uso irredi1to, assim corrD, os itens que corrpõem o fluxo de caixa que :fõrem 
rebvantes e (III) detalliarrento da polit:ba de contabilização que possam vi" aretar o caixa e 
equivabntes de caixa con:lbrrre NBC T 6, item 6.2 e NBC T 3.8 . 

m- Determinar ao atual Prereito do Munbpb de Espigão 
d'Oeste a adoção das seguintes medidas: 

1 Obseivar, quando da ehboração da proposta da Lei 
Orçarrentára Anua\ o disposto m §8º, artigo 165 da CF, abstendo-se de incluir m Projeto da 
Lei Orçarrentára Anual nntéras estranhas à previsão da receita e à fixação da despesa, não 
incluirrlo nessa probi;ão a autorização para abertura de créditos supbrrentares e contratação 
de operações de crédito, ainia que por antecj>ação de receita, nos terrrDs da b~ em 
obedenca ao Princ:pb Orçarrentárb da Exclusividade; 

2 Elaborar o Rehtórb Circunstancado sobre as ativilades 
desenvolvi.las no perbdo, a ser apresentado ms terrrDs da lnstnção Norrmtiva nº 
OB!I'CER-2004, artigo 11, VI, a]Ílea 'a", contendo: 

a) Síntese das ativilades desenvolvi.las e os resuJtados 
produzi.los peh sua gestão, corrparando aquib que :fõi eretivarrente realizado com o 
phnejado por treb dos instrwrentos de phnejammto, em terrrDs qualitativos e quantitativos, 
com especai en:fõque sobre os prograrms vo1tados às áreas de educação, saooe, segurança e 
obras píblbas. Os resuJtados tanbém devem ser corrparados com os dos últirros três 
exercrbs anterbres; 

b) Avaliação dos prograrms contendo ebrrentos su:fuentes 
para o conhecirrento dos objetivos e tretas (quantitativas e qualitativas), em segui.la a 
apresentação dos resuJtados e o atendirrento das rretas, correntando os princj>ais fü.tores 
(positivos e negativos) que influencaram os resultados abançados; 

e) O resuJtado da execução orçarrentára; a avamção do 
currprirrento dos limites e rretas da gestão fisca~ e a avalilção do currprirrento dos limites 
Constitucbnais e Legais (Saúde, Educação, Repasse de recursos ao Poder Legishtivo ), 
corrparando os resuJtados com os últirrns três exercrbs anterbres e, ainda, os principais 
:fàtores (positivos e negativos) que influenciaram os resu1tados abançados; 

3 Adotar rrecanisrrDs técnbos rmis e:fua:zes, quando da 
ehboração das Metas Fiscais (Resultados Prim.irb e Nomina\ Díviia Consolilada e Dívila 
Consolilada Lquila), visando evitar a ocorrência de inconsistênca dos vabres previstos com 
os executados, utilizando para tanto as mrrms técnbas prescritas peh Secretara do Tesouro 
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Proc.: 01556/16 

Fls.: ___ _ 

Nacbnal - S1N em cunr>r:ü.rento ao princJ>b do phnejairento, contilo no parágrafõ 1° do 
artigo 1 º da LRF. 

IV -Determinar ao atual responsável peb Órgão de Controe 
Interno do MID:lbj>b, ou a quem vrr sucedê-b ou substituir, que acoIIJ>anhe e iniõnre, por 
m:b do Rehtórb Atrlitoril Anual (encaminhados junto as Contas Anuais), as m:dilas 
adotadas peh Administração quanto às determinações deste Rehtórb, rmnirestanlo-se 
quanto ao atenl:ô.rento ou não das determinações peh Administração; 

V - Determinar à Secretaria-Geral de Controe Externo que 
execute as provilêncils a seguir: 

1 Promova os ajustes nos sisterms de atrlitoril do Trbunal 
com vistas à recepção das in:fõrrmções pertinentes ao detaJham:nto das aberturas de créditos 
adi:bna5, ilentifüanlo as iõntes de receita, no ânbito de cada muni::ípb; 

2 Avalie a confõrmilade nos repasses de recursos do Poder 
Executivo Muni:\Jal para custeb da d:ívila constituila em precatórbs, consoante decililo no 
Acórdão APL - TC n 112/2016 - Peno; 

3 Robmteça as análises referentes às apli:ações 
constitucbnais em saúde e educação com eementos qualitativos que permitam a arerÇão da 
e:fuácil, eretivilade e e:fuencil da gestão quanto a tais direitos fündam:ntais postos na 
ConstituÇão da Repúbli:a; 

4 Acompanhe as m:dilas adotadas para a irrpem:ntação do 
phno de aJIDrti:zação para o equacbnamento do déficit atuarill 

VI-Dar ciência, via ofub, do teor deste Acórdão aos 
responsáveis; 

VII- Detennina:r ao Departam:nto do Peno que, após adoção 
das m:dilas de praxe, reprodma mídia digital dos autos para ser remetida ao legislativo 
Municipal, para provilêncils de sua aÇada. 

Parti:\Jaram do julgarrento os Senhores Conse1heiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Rehtor), 
PAULO CURI NEIO, WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRRA, BENEDIID 
ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presilente em exerci:b JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministérb Públi:o de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicammte) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 
Conse1hero Rehtor 
Mat.467 

Porto VeJho/RO, 8 de dezenbro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELW 
Conse1hero presilente em exercbb 
Mat.11 
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PROCESSO: 
ASSUNTO: 
UNIDADE: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
2424/10-TCE-RO. 

Proc.: 02424/10 

Fls.: ----

Auditora Operacbnal - Servi;os de Dilgrosfoo por Irmgem 
Secretara de Estado da Saúde - SESAU 

RESPONSÁVEIS: Gilvan RaIIDs de Ahreida - Ex-Secretárb de Estado da Saúde (CPF 
nº 139.461.102-15) 

ADVOGADOS: 

RELATOR: 

Willia~s Pimentel de Oliveira - Ex-Secretárb de Estado da Saúde 
(CPF nº 085.341.442.49) 
LUÉ Eduardo Mabrquin - Secretárb de Estado da Saúde (CPF nº 
569.125.951-20 
José de Ahreiia Júnbr - OAB/RO 1.370 
Carbs Eduardo Rocha Ahreila -OAB/RO 3.593 
Cornelheiro PAULO CURl NETO 

Auditoria Operacional Secretaria de F.stado da Saúde. 
Constatação de irregularidades operacionais graves na 
prestação de serviços de diagnóstico por irmgem 
Descurrprirrento da Decisão nº 79/2012 e do Acórdão 
nº 140/2012-Pleno, que ordenou a apresentação de 
"Plano de Ação", com vistas a equacionar a má gestão 
da prestação dos serviços de diagnóstico por irmgem no 
ârrbito do F.stado. Aplicação de sanção de multa 
cominada na decisum. Determinação ao atual gestor da 
pasta da Sesau para o currprirrento da ordem proferida 
pelo Tribunal de Contas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutilos estes autos, que tratam de 
apuração de posswe:s ireguhrilades relacbnadas a séril.s defucncil.s na prestação dos 
servi;os de diagrosfoo por irmgem da rede estadual de saúde púbfua, corro tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Comelheros do Trin.mal de Contas 
do Estado de Rorrlônil, em consonâncil. com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por unanimilade de votos, em: 

I - Aplicar ao Senhor WilliaDEs PiDEntel de Oliveira, Ex
Secretárb de Estado da Saúde, multa no vabr de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), em 
raião da sua recabitrância em cun:prir as determinações contilas no Acórdão nº 140/2012-
Pleno, que ordenou a apresentação de "Plano de Ação", com vistas a equacionar a má gestão 
da prestação dos servi;os de diagrosfoo por itmgem no ânbit:o do Estado; 

II - Fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notifuação, 
para que o Senhor Williames Pimentel de Oliveira, ex-Secretárb de Estado da Saúde, recolha 
o vabr da mu1ta consignada no item I, atualizada, nos terrms do artigo 56 da Lei 
CotqJ.btrentar nº 154/1996, ao Furrlo de Desenvolvitrento Institucbnal do Trbunal de 
Contas - FDVIC (conta corrente nº 8358-5, agêncil. rf' 2757-X do Banco do Brasil), nos 

Acórdão APL-TC 00446/16 referente ao processo 02424/10 
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Proc.: 02424/10 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
termos dos artigos 30, 31, III, "a'' e 33 do Regimento Interno c/c o artigo 3°, III, da Lei 
Colll'brentar nº 19411997, reiretendo conyrovante do recolbirrento a este Trbunal de 
Contas; 

m - Autorimr a cobrança judi::ni após o trânsito em ju1gado 
desta decisão, em não procedilo o recolhirrento da multa consignada no item I, nos tenros do 
artigo 27, II, da Lei Conyemmtar nº 154/1996, coni>inado com o artigo 36, II, do 
Regimento Interno desta Corte; 

IV - Determinar ao Senmr Luf; Eduardo Mabrquin, atual 
Secretárb de Estado da Saúde, que pronDva, no pra:m de 30 (trinta) dias, a contar da 
notifuação, todas as tredilas admimstrativas necessár:ias para dar iní;b às ativilades do 
Centro de Diagnóstbo por Itmgem - CDI, devemo, caso seja inviivel o currprirrento dessa 
provilência no prazo :fixado, apresentar justifuativas a esta Corte e o cronogra:rm do que será 
realizado, no pra:m de 20 (vinte) dias; 

V - Determinar ao Senhor LUÉ Eduardo Mabrquin, atual 
Secretárb de Estado da Saúde, ou a quem o substitua, para que, no pra:m de 90 (noventa) 
dils, a contar da notifuação, apresente a esta Corte um Phno de Ação nos ITDkles externados 
na Decisão nº 79/2012-Peno; 

VI - Sobrestar os autos no Departairento do Peno para o 
acolll'anhairento do currpritrento integral do acórdão; 

VII - Comunicar aos responsáveis o conteúdo deste Acórdão, r 
vn ofub, in:limmndo- lhes que o voto e o parecer minEteril\ em seu inteiro teor, estão 
disponíveis no sib deste tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

vm - Arquivar os presentes autos, depois de adotadas as . .-
iredilas pertinentes. 

Parti::j)aram do ju]gamento os Senmres Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, PAULD CURI NEID (Rehtor), WILBER CARI.DS 
DOS SANIDS COIMBRRA, BENEDIID AN1ÔNIO ALVES; o Conselheiro Presilente em 
exercéb JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do 
Ministérb Públi::o de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. O Conselheiro 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA decbrou-se suspeito, nos terITDs do art. 145 do 
Código de Processo Civil 

(assinado eletronicam.mte) 
PAULO CURINEID 
Conselheiro Rehtor 
Mat.450 

Porto Velho/RO, 08 de de:zerrhro de 2016. 

(assinado eletronicaroonte) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselhero presilente em exerci;b 
Mat.11 
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Proc.: 01988/14 

Fls.:~---

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

Secretaria de Processamento e Jullf!M),~f!ÂfJO lJJ Dif~'l8 Cfi:1E EL'.:T~O::ICO-TCE!RO 
DP-SP J ],, ~j "- ~ ~ D:' {a I Ll, ___ .f _J~ 01988/14- TCE-RO. '1 - ~.1.,-:t •••••• ., .•••• -il ... -- -- . 

Fiscafuação de Atos e Contratos u 

Fiscalização de Atos e Contratos POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES NA AQUISIÇÃO DE 1ERRENO PARA A 
CONS1RUÇÃO DE CAMPUS UNIVERSITÁRIO. 

JURISDICIONADO: Prefeitura Mtmicipal de Mnmtro Andrea1..2R 
RESPONSÁVEL: NEURI CARLOS PERSCH, Prefeito Munr4Jal CPF 325.451.772-

RELATOR: 
53; 
PAULO CURI NETO 

FISCALIZAÇÃO DE A TOS E CONTRA TOS. 
MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA. 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. AUSÊNCIA DE 
JUSTIFICA TIVA. MODALIDADE LICITATÓRIA 
INADEQUADA. INEXPRESSIVO RISCO, 
RFLEVÂNCIA E MATERIALIDADE. 
SELEfIVIDADE. DETERMINAÇÕES. 
ARQUIVAMENTO. 
1. As ações de controle externo devem se orientar pelo 
princípio da seletividade, com avaliação baseada nos 
critérios de risco, imterialidade, relevância e 
economicidade, nos ternns da Resolução n. 
210/2016/TCE-RO. 
2. Em que pese a fragilidade da justificativa para a 
aquisição do in:Dvei e a irregularidade na escolha da 
Irodalidade licitatória, o valor da aquisição e o 
e:iiRurimmto da operação de coll1Jra e venda apontam 
para a inexistência de risco e:lq)ressivo de 
desdobramento em novas irregularidades, bem cotro 
para a ausência de relevância e de imterialidade. 
3. Determinação ao ente jurisdicionado para a adoção de 
iredidas prospectivas. 
4. Arquivamento sumírio do reito, nos ternns do art. 
4.0

, § 4.0
, da Resolução n. 210/2016/TCE-RO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e discutilos estes autos, que tratam de 
Fiscalização de Atos e Contratos, decorrente de corrrunbação de irreguhrilade en::aminhada 
a esta Corte de Contas peh 3.ª Prmmtorit de JustÇa de Cacoal por meb do Ofi:b n 
150/2013/3ªPJCTIT (fl. 02), noforando possíveis irreguhrilades na aquisÇão de um terreoo 
oo perfrretro urbaoo do ~j)b para fins de cons~ão de um catq:>us tmiversit:árb, cotm 
tu:lo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheros do Tri>unal de Contas 
do Estado de Rondôna, em comonâncit com o Voto do Rehtor, Comelheiro PAULO CURI 
NEID, por unanimilade de votos, em: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01988/14 

Fls.: ___ _ 

I - Dar ciência ao atual chere do Poder Executivo do MuneJ>b 
de Mirffitro Andreazza das rregularilades constantes na conclusão do relatórb de auditoria, 
transcritas oo Relatórb; 

II - Detenninar ao atual chefe do Poder Executivo do 
MuneJ>b de Mirffitro Andreazza, bem corrn ao dirigente do respectivo órgão de controe 
interno, a adoção de provi.lências para evt:ar a reirdiêncn dessas ireguhrilades, oo sentilo 
de que: 

a) eventuais aqmsiçoes de inúveis peb MuneJ>b sejam 
previarrente instruí:las com justifuativas detalhadas sobre o interesse públbo e a reevância 
social da rredila; 

b) essas aquisÇões de inúveis sejam processadas com o manejo 
da modalidade licitatória "concorrência", tal como expressamente previsto no art. 23, § 3.º, da 
Lei n 8.666/93; 

c) ao irróvel adquirido a partir do processo admirffitrativo n 
01/SEMAP/2010, seja confürila destinação atinente ao interesse públbo, ainda que diversa 
daquela consignada na justifuativa para sua aquisi;ão; para isso, deverá essa destinação ser 
supriia com a substancial derrnmtração do atendü:rento das necessidades prbrtárias do 
MtmbJ>b, materializada com a ehboração de plano de vitbililade técnbo-econômba, e com 
a proposta de edi;ão de oova bi muni:pat a ser encaminhada ao Poder Legiilativo, se tõr o 
caso; 

ID - Alertar o atual chefe do Poder Executivo do MuneJ>b de 
Mirffitro Andreazza, bem corrn ao dirigente do respectivo órgão de controe interno, que este 
Trbunal de Contas verifuará, quando da próxirm auditoria oo MuneJ:>b de Ministro 
Andreazza, o CUill>rirrento deste Acórdão; 

IV - Determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo que na 
próxirm auditoria oo MtmbJ>b de Mirffitro Andreazza verifrtue o CUill>rirr:ento das 
determinações exaradas oo item II; 

V - Dar ciência, via Dario Ofuiat do teor deste Acórdão aos 
interessados, e vit Ofub ao atual Chefe do Poder Executivo e ao atual Controlador Interno 
do MuneJ:>b de Mirffitro Andreazza, iniõrrmndo-lhes que o Voto e o Parecer Mirffiteriat em 

,r 

seu intero teor, estão disponíveis oo sítb deste Trbunal (www.tce.ro.gov.br); /~ 

VI - Arquivar os autos, depois de adotadas as rredilas 
pertinentes. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01988/14 

Fls.: ----

Partbiparam do juJgairento os Senhores Co:rnelheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NE1D (Rehtor), WILBER CARLOS OOS SAN1DS COIMBRRA, BENEDI1D 
AN1ÔNIO ALVES; o Conselheiro Presi:lente em exerctb JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELW; o Procurador-Geral do MinEtérb Públbo de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicam.mte) 
PAUW CURI NE1D 
Conselheiro Rehtor 
Mat.450 

Porto VeJOO/RO, 8 de deierrbro de 2016. 

(assinado eletronicatrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELW 
Conselheiro presi:lente em exercbb 
Mat.11 
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Proc.: 02105/16 

Fls.:'------

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

Secretaria de Processamento e ~ulçamento1. ·"" "'~· r.J r.q·n1 ir Pt;.i:~i'i~·'lCO~TCEtl)O uM,lt;ADü-HJ !J1.il .f Lli~U tLLI Lu . .»LJ"'!..~.hll4 1\ 

DP-SP J J~ { L _lb....._ 
02105/16-TC&RO. ~f' ~ld._~.S.. ... J:2 ........ 'J. ...... ./ -· d--~-'· 
Fiscalizllção de Atos e Contratos ( 
Possível i-reguhrilade na doação de terreoo pertencente ao MtlllétJb 
de Cacoal 

JURISDICIONADO: Prereitura Municipal de Cacoal 
RESPONSÁVEIS: 1. FRANCESCO VIALETID, Prefeto Mtllléipai CPF 302.949.757-

72; 

RELATOR: 

2. GUSTAVO COSTA REIS, Secretárb Mtllléipal de Imústrit, 
Corrercb e Turisroo, CPF 254.337.088-96; 
3. SIRLENE VIElRA DE OLIVElRA, Presilente da CPL, CPF 
836.120.762-72. 
PAULO CURI NETO 

FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. 
PRFFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL. DOAÇÃO 
DE IMÓVEL. CHAMAMENTO PÚBLICO . 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. INTERESSE PÚBLICO 
JUSTIFICADO. CUMPRIMENTO DE DECISÃO 
MONOCRÁ TICA. LEGALIDADE. 
1. A doação de inDvel pertencente à Administração 
Pública direta, com encargos, depende do 
preenchimmto de requisitos legais, confunre o art. 17, 
inciso I e § 4.0 da lei n. 8.666/93, a saber: existência de 
interesse público devidammte justificado; autori:zação 
legislativa; avaliação prévia; licitação na nndalidade 
concorrência; previsão de encargos; praro para 
currpriirento dos encargos; cláusula de reversão. 
2. Para essa espécie de doação, a legislação de regência 
prevê a possibilidade de dispensa, igualirente 
condicionada à dennnstração do interesse público. 
3. Determinações e"1radas em decisão nnnocrática 
devidairente atendidas. Inexistência de irregularidades. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutilos estes autos, que tratam de 
Fiscalização de Atos, concerrente ao processo adminEtrativo n 6205/2015, do Poder 
Executivo do Mtlllép io de Cacoai coroo tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senrores Conselheros do Trbunal de Contas 
do Estado de Romônit, em consonância com o Voto do Rehtor, CONSELHEIRO PAULO 
CURI NETO, por unanimidade de votos, em: 

I - Comiderar legal o F.dital de Chamurento Públbo n 
04/2016; 

Il - Deíenninar ao Poder Executivo do Mtlllé:Pb de Cacoal 
que, se ver a dar continuilade ao processo de credenciarrento (chatmrrento públbo) em 

Acórdão APL-TC 00448/16 referente ao processo 02105/16 
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Proc.: 02105/16 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
reação à doação de outros btes (inclusive os btes rermnescentes do Chamam.mto Púbfuo n 
0412016), adote pra20 rrnis dihtado de apresentação das propostas, ao rreoos equivalente ao 
da nndalilade co:ocorrê:ocit, oo tpo "rrelhor técnica" ou ''técnba e preço", qual seja, o de 
pra20 de 45 (quarenta e cinco) das; 

ID - Dar ciência deste Acórdão, vil ofub, ao Chefe do Poder 
Executivo do Munb:Pb de Cacoai para currprilrento da determinação supra, e vil Diirb 
Ofuai aos responsáveis incfoados oo cabeçalho, inlõrmando-hes que o Voto e o Parecer do 
Ministérb Púbfuo de Contas, em seu inteiro teor, estão disponíveis oo sib deste Tri:mnal 
(www.tce.ro.gov.br); 

IV - Arquivar os autos, depois de adotadas as rredilas 
pertinentes. 

Parti:param do julgamento os Senhores Conseheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NE10 (Reator), WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRRA; o Conseheiro 
Presilente em exercéb JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador
Geral do Ministérb Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. O 
Conseheiro BENEDIID AN1ÔNIO ALVES dechrou-se suspeito, oos ternns do artigo 145 
do Código de Processo Civil 

(assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NE10 
Consehero Reator 
Mat.450 

Porto Velho/RO, 08 de dezenhro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MEU.D 
Consehero presilente em exercéb 
Mat.11 
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PROCESSO: 
ASSUNTO: 
INTERESSADO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
1434/16-TC&RO. 
Prestação de Contas relativa ao exercéb de 2015 
Mtmb:pio de São Feljle do Oeste 

Proc.: 01434/16 

Fls.: ____ _ 

RESPONSÁVEIS: José Luiz Vieira, CPF:885.365.217-91,Pre:IHo Mtmbipal 
Claudbnor Santos da Silva, CPF: 616.952.032-91, Controador 
Interno 
César Go:rçalves de Matos, CPF: 350.696.192-68, Contador 

::rn.J 
.·o 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Conselheiro PAULO CURI NE10 , "'f"li'""" "'C'!.' TIO de 8 de de:zermro de 2016. ~U3U~ADJ HJ :'.J 12,,,:,.li1.k• 1
'"

0
-{ .,/ l 

~i" ..Jll.s . .J;Z __ J~ ... -. ..1 _JLI - b 
1 

Prestação de Contas. Município de São Felipe do Oeste -
Bercício de 2015. Déficit orçamentário sem interferência no 
resultado fmanceiro. Cumprimmto dos índices de Educação 
e Saúde e de repasse ao Poder Legislativo. Baba arrecadação 
da dívida ativa. Não atingimento dos resultados primírio e 
nominal Irregularidades furmais. Parecer pela Aprovação 
com Ressalvas das Contas. Determinações. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e discutilos estes autos, que tratam de da 
Prestação de Contas do Munbpb de São Felipe do Oeste, atinente ao exercbb de 2015, 
cotm mio dos autos consta. 

ACORDAM os Senmres Conselheros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônit, em consonâncil com o Voto do Reator, CONSELHEIRO PAULO 
CURI NE10, por unanimidade de votos, em: 

I - Emitir Parecer pela aprovação com ressalvas, das contas do 
Chere do Poder Executivo do Munepb de São FeljJe do Oeste, Senlnr José Luiz Vieira, 
exerctb de 2015, com :fu1cro no inciso 1 do artigo 71 da ConstituÇão Federai em vitOOe das 
seguintes ireguhrilades: 

a) Deserrpenho inexpressivo da cobra:rça da dívila ativa; 
b) Inconsistêncil na previsão das :eretas de resuJtados primirb e 

nominat em reação à realilade do Muni:pio; e 
e) Ausênca do ClliIJ>rirrento das determinações de exercébs 

anterbres (Decisão nº 32712014 - item II, ')'', do Processo nº 1241/2014 ). 

II - Determinar ao atual Prereito do Mtmbpb de São Felj>e 
do Oeste que: 

a) ordene ao Setor de Contabiliiade que substitua a re:rressa do 
SIGAP Contábil do exerctb de 2014 com o objetivo de ajustar o salio da Dívila Ativa; 
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b) ordene ao Setor de Contabili.iade que realize (registre) o 
reconhecirrento de taxas, juros e correção ITDnetária ind:lente sobre os créditos inscritos em 
díviia ativa (trbutáril e não tributária), previstos em contratos ou norrmtivos egais, peb 
regirre de corrpetêncil em consonâncil com o disposto no item 5.3.2 do Manual de 
Contabilitade Ap.li:ado ao Setor Púbooo (MCASP) 6ª edÇão; 

e) ordene ao Setor de Contabililade que apresente, em nota 
exp.li:ativa dos exercbios futuros, os seguintes itens: 

1) Bahnço Orçarrentárb: (I) o deta1hamento das despesas 
executadas por tpos de créditos (inbni supementar, especial e extraordinárb); (II) a 
utilização do superávit: financeiro e da reabertura de créditos especais e extraordinárbs, bem 
corrD suas in:fluêncns no resultado orçamentárn; (III) quaooo da ocorrêncn, divu]gftção de 
atualizações ITDretárns autoriladas por e:i, efetuadas antes e após a data da pub.li:ação da 
LOA, que corrpõem a cohma previsão inbnl da receita orçamentárn. 

2) Balanço Financeiro: (I) políti:a de contabililação das 
retenções; e (II) ajustes rehcbnados às retenções, bem corrD outras operações que irrpactem 
significativamente o bahnço financeiro. 

3) Balanço Patrirronill: (I) corrposçao das obrigações 
trabaJhistas, previtenciirns e assistencnis a curto prazo e a bngo pra:zo; (II) políti:as de 
deprecnção, arrDrtização e exaustão; e (III) detmis eementos patrÍllDnilis, quando 
reevantes. 

d) infbrme por meio do rehtórb circunstancndo o andamento 
do processo seetivo a ser realilado em 2016/2017, com o objetivo de atender a determinação 
do Item II, T' da Decisão 327/2014 - Processo 1241/2014; 

e) derrDmtre no reatórb de meditas de corrhate a sonegação e 
evasão de tributos as meditas que :lõram totmdas para o amrento do recebirrento da dívita 
ativa e o irrpacto que tais ireditas trouxeram para o awrento da arrecadação, bem corrD o 
resultado do evantairento dos cadastros dos devedores que apresentaram inconsistência; 

t) adote rigoroso critérn na previsão das tretas fiscais, fàiendo 
com que guardem correspondêncn com a realilade ecooomi:o-financera do Muni:pio, 
princpaltrente, com rehção aos resultados primirio e nominal; 

g) ordene ao setor respomável peh ehboração do orçamento do 
Muni:pio que :fàça constar no Projeto de Lei Orçamentáril Anual - PLOA, de 2017 para 
vigorar em 2018, a nova estrutura de códigos da chssifuação da receita orçairentárn quanto 
à naturem, nos terrrDs do Arexo da Portara Interministerial SlN/SOF rf 05/2015; 

h) irrplemmte, ainda tmis, ireditas voltadas a incrementar a 
arrecadação da dívita ativa, tmntendo o uso do protesto extrajooi:nl e, acaso não obtito o 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
su;;esso, que se hoce mfo da vil judcai com o fim de diminui- o salio acumuhdo e de 
evitar a prescrÇão; 

i} irq>errente, juntarrente com o Secretárb Munbpal de 
Edu;;ação, tredilas para a rrelhoria m rede mmbpal de ensino com vistas a gF:trantir o 
crescim.::nto do IDEB nos anos inCiais e finais do ensino fi.nKlatrental 

m - Determine-se, via ofub, ao atual responsável peh 
Controh Interno do Munbj>b que acorrpanhe e infõrtre, por treb do Rehtórb de Auditoria 
Anual (eocaminhados jmto as Contas Anuais), as tredilas adotadas peh Administração 
quanto às determinações desta Decisão, rrnnifüstando-se quanto ao atendmnto ou não das 
determinações peh Administração e errpenhe esiOrços para mcalizar o CWIJJrmnto da Lei 
da Transparêo;ia peh Administração Muni:pal 

IV - Detenninar à Secretara-Geral de Controh Externo que 
verifilue, por ocasiio da análise da próxirm Prestação de Contas do Munbj>b de São Felpe do Oeste, o cWIJJrmnto das determinações contilas nos itens anterbres desta decsão; 
realize exatre de coniOrnillade nos repasses de recursos do Poder Executivo Munbpal para 
custei:> da díviia constitui:la em precatórbs, consoante decililo peh Corte no Acórdão APL
TC n 112/2016-Phno; robusteça as aná!Ees refürentes às aplbações constitucbmis em saúde 
e educação com ehtrentos qualitativos que permitam a arerÇão da e:fuácil, eretivilade e e:fueocit da gestão quanto a tais dreitos fi.nKlamentais postos m Constitui;ão da Repúblba; 

V - Dar ciência, via Dfüb O:fuiti do teor deste Acórdão aos 
interessados ilentifuados no cabeçalho, e vn Ofub, ao atual Chere do Poder Executivo 
Munb:Pai infõrrrnndo-lhes que o Voto e o Parecer Ministerai em seu inteiro teor, estão dsponíveis no sib deste Trbuml (www.tce.ro.gov.br); e 

VI - Detenninar ao Departatrento do Phno que eo;aminhe os 
presentes autos à Cârrnra Munbpal de São Felpe do Oeste para aprecação e ju1gatrento, 
expedindo-se, para tanto, o necessárb, após o trânsito emju1gado deste Acórdão. 

Parfoj>aram do ju1ga1rento os Senrores Conselheiros VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NE10, WILBER CARLOS DOS SAN10S COIMBRRA, BENEDI10 ANTÔNIO ALVES; o Comelheiro Presiiente em exercí::b JOSÉ EULER P01YGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador-Geral do MirIBtérb Públbo de Contas ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. 

(assinado eletronicammte) 
PAULO CURI NE10 
Conselheiro Reator 
Mat.450 

Porto Velbo/RO, 08 de de:zenbro de 2016. 

(assinado eletronicammte) 
JOSÉ EULER P01YGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro presilente em exercí::b 
Mat.11 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 02273/16 

Fls.: ____ _ 

SUBCATEGORIA: 
02273/16 -TCE-RO. 
Prestação de Contas 

ASSUNTO: 
UNIDADE: 
RESPONSÁVEL: 

Prestação de Contas de Governo Munbipal - 2015 
Muni:pio de Ministro Andrea'.l'la 
Neuri Carbs Persch - CPF nº 325.451.772-53, Prefeito MW1cipa~ 
Pedro Otavb Rocha - CPF nº. 390.404.102-91, Contador; José Odair 
Corrper -CPF nº. 307.113.122-49, Controhdor Interno 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Consekiro PAULO CURI NE1URUCADO_ lF' r.'"l_. rn cr::r''!"l l='L'='':'f'íl~~wo Tr~·nn 11 v.J u .. <ue- ll.,J 11,.,, . .._s,d.;," J.J u.u.a~J.a.11,v "' vu#f!U 

de 8 de dezerrbro de 2016 Nº __ l.JJ..~ ....... BE ...... ~.--! -~--f Jk ..... -.. 

Prestação de Contas. Municípk> de Ministro Andreazza 
- &ercíck> de 2015. Superávit orçairentárk>. Déficit 
fmanceiro atenuado em :làce do não ingresso de recursos 
de convênk>s. Currprirrento dos índices de Educação e 
Saúde e de repasse ao Poder Legislativo. Divergência 
no saldo da conta estoque. Despesa com pessoal acirra 
do limite máxitro, atenuada porquanto não esgotou 
ainda o praID legal de recondução ao limite legal 
Parecer pela Aprovação com Ressalvas das Contas. 
Irregularidades fonmis. Determinações. 

ACÓRDÃO 

Viltos, rehtados e dilcutilos estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas do MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA, atinente ao exerctb de 2015, 
corm tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores ComeJheiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rorrlônit, em comonânca com o Voto do Rehtor, ComeJhero PAULO CURI 
NEID, por unanimilade de votos, em: . 

I - Emitir Parecer fX'la aprovação com ressalvas das contas do 
Chefe do Poder Executivo do Munbpb de Ministro Arrlrea'.l'la, Senhor Neuri Carbs Persch, 
exerctb de 2015, com :fukro oo inci<lo I do artigo 71 da Constitui;ão Federai em vi11.rle das 
seguintes ireguhrilades: 

a) Divergênca de R$ 42.727,93 entre o salio apurado da conta 
estoque e o salio comtante oo bahnço patrirrnnial; 

b) Despesa com pessoal acirm do limite míxinn, atenuada 
porquanto não esgotou ainda o prazo legal de recondução ao limite ega~ 

c) Ausênca do curq>rirrento das determinações de exerccus 
anterbres (Item III, b, da Decisão n 324/2014 - Processo n 1823/2013; Item II, b, da Decisão 
n 371/2014 - Processo n. 1776/2014 e Item II, a, da Decisão n 187/2015 - Processo n 
1686/2015). 

Acórdão APL-TC 00450/16 referente ao processo 02273/16 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

Vl'WW.tce.ro.gov.br 
1 de26 

Documento eletrónico assinado por JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MEL.LO em 151!2/20·16 13:48. 
Documento !D=387995 para autenticação no endereço: http://W\'VW.tce.ro.gov.brlva!ídardoc. 

Pag. 762 
02273116 



76'.;P 
.-~~~~~-!J;,;"'-K.G 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
DP-SPJ 

Proc.: 02273116 

Fls.: ----

II - Determinar ao atual Prefeito do Munbilb de MinNtro 
Andreazza que: 

a) ordene ao Setor de Contabililade que realize (regBt:re) o 

reconhecmnto de taxas, juros e correção mmetária incilente sobre os créditos :in<icritos em 

díviia ativa (trbutárit e não trbutária), previstos em contratos ou nonmtivos cga:is, peh 

regire de corq:>etêooit em consonância com o disposto oo item 5.3.2 do Manual de 

Contabili:lade Aplbado ao Setor Público (MCASP) 6ª edÇão; 

b) ordene ao Setor de Contabililade que ilentifque a situação 

que ocasboou a distorção no sakio da Díviia ativa e realize os ajustes necessárbs, 

eviienciando em rotas explbativas ao Ba:lanço Patrim:mial do exerctb de 2016 os ajustes 

realizados no sakio das contas em consonâncil com o disposto na NBC TG 23 - Politbas 

Contábeis, Mudança de Estimativa e RetifICação de Erro; 

e) ordene ao Setor de Contabililade que iientifque a situação 

que ocasionou a distorção (R$42.727,93) no saldo da conta "Estoques" e realize os ajustes 

necessárbs, eviieooitndo, em rotas explbativas, ao Balanço Patrirmnitl do exerctb de 

2016 em consonâooit com o disposto na NBC TG 23 - Politbas Contábeis, Mulança de 

Estimativa e Retifuação de Erro 

d) apresente, em Notas Explbativas, con:lõrrre disposto oo 

Manual de Contabiliiade Apicado ao Setor Púboco (MCASP - 6° edÇão): 

1) Bahnço Orçammtárb: rn o detalharrento das receitas e 

despesas intraorçarrentárits, quando reevante; (iz) o detalharrento das despesas executadas 

por tipos de créditos (incai supem:ntar, especial e extraordinárb ); (fu) a utilização do ,. 

superavit :financeiro e da reabertura de créditos especiais e extraordinárbs, bem conD suas 

influêncits oo resultado orçarrentárb; (iv) quando da ocorrêreit, divuJgflção de atualizações 

:roonetárils autorizadas por e~ efetuadas antes e após a data da publbação da LOA, que 

corq:>õem a coluna Previsão lnbitl da receita orçarrentária; (v) o procedmnto adotado em 

re:lação aos restos a pagar não processados Iquilados, ou seja, se o ente transfere o sakio ao 

final do exerctb para restos a pag;:i.r processados ou se rmntém o contro~ dos restos a pag;:i.r 

não processados liquidados separadamente; e (vO o detalhamento dos ''recursos de exercícios 

anteriores" utilizados para :financiar as despesas orçairentárias do exerctb corrente, 

destacando-se os recursos vincu:lados ao RPPS e outros com destinação mulada; 

2) Balanço Financeiro: (i) politba de contabilização das 

retenções; e (il) ajustes re:lacbnados às retenções, bem coIID outras operações que irqJactem 

significativamente o Ba:lanço Financeiro; 

3) Balanço Patrirrnnitl: (i) corq:>osçao das obrigações 

traba1histas, previieooiírits e assistenciais a curto e hngo prazo; (il) polibas de deprecitção, 

armrtização e exaustão; detnais elemmtos patrim:mitis, quando reevantes. 
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e) ao ehborar o rehtórb circunstancado apresente nos terrms 
da Instrução Norrmtiva nº 013fICE-R0-2004, artigo 11, VI, Alfuea ''a": 

i) síntese das atividades desenvo lvilas e os resuhados 
produzilos peh sua gestão, corq:>arando aquib que iõi efütivatrente realizado com o 
phnejado por treb dos instrrnrentos de p1anejatrento, em tenros qualitativos e quantitativos, 
com especai eniõque sobre os prograrms voltados às áreas de educação, saúde, segurança e 
obras púbfuas. Os resuhados tarrbém devem ser corrparados com os dos ú1tirms três 
exercí::bs anterbres; 

n) na avafução dos progratms, eetrentos sufuentes para o 
conhecimento dos objetivos e tretas (quantitativas e qualitativas), em seguila a apresentação 
dos resuhados e o ateooll:rento das tretas, cotrentando os prioopais :làtores (positivos e 
negativos) que influenciaram os resultados alcançados; e 

fü) o resuhado da execução orçatrentára; a avafução do 
currprimento dos limites e tretas da gestão fisca~ e a avalBção do currprimento dos limites 
Constitucbnais e Legais (Saúde, Edocação, Repasse de recursos ao Poder Legis1ativo ), 
corrpararrlo os resultados com os últirms três exercí::bs anterbres e, ainda, os prmcpais 
:làtores (positivos e negativos) que influenciaram os resultados abançados; 

:i) irq:>lerrente tredidas voltadas a iooretrentar a arrecadação da 
dívila ativa, utilizando-se do protesto extraju:foal e, acaso não obtilo o sucesso, que se Jance 
trilo dava judcrai com o fim de diminuir o sak:lo acumu1ado e de evitar a prescrÇão; 

g) inylemente, se ainda não o fez, as tredilas necessárras para 
elilir as irq:>ropredades constantes no Re1atóri:i de Auditora Anual de 2015 do Controle 
Interoo do Mun:C\Jio; 

h.) ordene ao setor responsável peh ehboração do orçatrento do 
Mun:Cí>b que :fàça constar no Projeto de Lei Orçatrentára Anual - PWA, de 2017 para 
vigorar em 2018, a oova estrutura de códigos da chssifuação da receita orçairentára quanto 
à natureza, nos tefllDs do Anexo da Portara Interministerial S1N/SOF nº 05/2015; e 

i) irqJeirente, juntai:rente com o Secretárb Mun:Cpal de 
Educação, i:redilas para a irellioria na rede nrunbpal de ensino com vistas a garantir o 
crescirrento do IDEB oos anos finais do ensino fundai:rentaL 

m - Detennine-se, va o:fub, ao atual responsável peb 
Controe Interoo do Mun:Ct>b que acorrpanhe e iniõrire, por ireb do Rehtórb de Auditora 
Anual (encaminhados junto as Contas Anuais), as iredilas adotadas pela Administração 
quanto às determinações desta Decisão, tmnifustando-se quanto ao atendimento ou não das 
determinações peh Administração, bem corrn envile esiõrços para fiscalizar o currprimento 
da Lei da Transparêncra pen Adminf>tração Muni;;pal. 
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Secretaria de Processame-nto e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 02273/16 

Fls.: ----

IV - Determinar à Secretara-Geral de Controe Externo que 
verifrtue, por ocasão da análise da próxirm Prestação de Contas do Mmili!Jb de Ministro 
Andreazza, o cunprirn:mto das determinações contilas nos itens anterbres desta decisão; 
realize exaire de conf>rmilade ros repasses de recursos do Poder Executivo Mmilijlal para 
custeb da dívila constituíla em precatórbs, consoante decidilo pela Corte ro Acórdão APL
TC n 112/2016-Pero; robusteça as anámes referentes às aplbações constitucbnais em saúde 
e educação com eeirentos qualitativos que permitam a arerÇão da efuáca, eretivilade e 
efuenca da gestão quanto a tais direitos fimdamentais postos na ConstituÇão da Repúblba; 
bem corm analise a trajetóra de retorno dos gastos com pessoal ao limte egat observando
se o prazo em dobro fixado na Lei de Responsabilidade Fiscal; 

V - Reíerar o teor do Tenm de Alerta de Respomabilidade 
Fiscal nº. 84/2015, o Tenno de Alerta de Responsabilidmde Fiscal nº. 2112016 e o Tenno 
de Alerta de Respomabilidade Fiscal nº. 6912016, a funde que o Chefe do Poder Executivo 
envile, caso ainda não o tenha reiro, os es:fõrços necessárbs a cunprir o teto de gastos com 
pessoat corm condÇão para cunprir a responsabilidade :fisca~ 

VI - Dar ciência, via Diirb Ofuat do teor deste Acórdão aos 
interessados ilentifuados ro cabeçalho, e vil O:fub, ao atual Chere do Poder Executivo 
Mmilij>at in:fõrrnando-Jhes que o Voto e o Parecer Ministerat em seu inteiro teor, estão 
disponíveis ro sítb deste Tdmnal (www.tce.ro.gov.br); e 

VII - Detenninar ao Departairento do Pero que encaminhe os 
presentes autos à Câmara Muncjlal de Ministro Andreazza para aprecação e juJgairento, 
expedindo-se, para tanto, o necessárb, após o trânsito em julgado desta Decf>ão. 

ParfojJaram do julgamento os Senhores Conse1heiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NEID, WILBER CARLDS DOS SAN1DS COIMBRRA, BENEDIID ANTÔNIO 
ALVES; o Consekiro Presilente em exerc:éb JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador-Geral do Ministérb Públbo de Contas ADILSON MOREIRA DE f .. 
MEDEIROS. 

(assinado eletronicammte) 
PAULO CURI NEID 
Conse1hero Rehtor 
Mat.450 

Porto Velho/RO, 08 de de:zerrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Co.nselhero presilente em exerc:éb 
Mat.11 
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PROCESSO: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
2075/16 (Processo de origem rf 3064/12) 
Sorrival de Lirra (CPF: 578.790.104-59) 

Proc.: 02075/16 

Fls.:'-----

Recurso de Reconsileração, rererente ao Acórdão APL-TC 86/2016 -
Peno prorerilo nos autos da TCE nº 3064/2012. 
Conselrero PAULO CURI NETO 

RF.CURSO DE RECONSIDERAÇÃO. Requisitos de 
admissibilidade. Atendimmto. Prestação de Contas. 
Reprodução das ra:zões deduzidas na defesa. Vtolação 
do Princípio da Dialeticidade. Proposta de Não
Conhechrento. Rigor &essivo e Injustificado. 
Recurso Conhecido. Irregularidades mmtidas. 
Responsabilização. Irqmtação de nrulta. Recurso não 
provido. 

~ .,, c~r"t n rr "':'~i'!'HCO-TCE/RO WUBUCADO iD th •'J ilvu.u ,,,,.,,,,.,. -

ACÓRDÃO ~· ~t~ __ lLJ _.J»_I _Jí,__ 

Vistos, relatados e discutilos estes autos, que tratam de Recurso 
de Reconsileração interposto por Sorrival de Lirm, Ex-Secretárb Executivo da Associlção 
de Assistêncil Técnba e Extensão Rural do Estado de Rorxlônil (EMATER), em :làce do 
Acórdão APL-TC 86/2016 Pleno, prorerilo nos autos n. 3064/2012 TCER, colID tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselhei'os do Trbunal de Contas 
do Fstado de Rorxlônil, em consonânca com o Voto do Relator, Conselhero PAULO CURI 
NETO, por unanirnilade de votos, em: 

I- Conhecer do Recurso de Reconsileração interposto peb 
Senhor Sorrival de Lirm, a fim de guerrear a Acórdão APL-TC nº 86/2016, proreri:lo peb 
Peno desta Corte, no processo nº 3064/12, pois iOram aterxli:los os pressupostos egais; 

Il- Negar provi~nto ao recumo, rmnterxlo inalterado o 
Acórdão nº 86/2016, prorerilo nos autos n. 3064/2012; 

m- Dar ciência deste Acórdão ao recorrente, infõrrmrxlo-lhe 
que o Voto e o Parecer MirIBteriat em seu inteiro teor, estão disponíveis no sít:b deste 
Trbunal (www. tce.ro.gov.br); e 

IV- Arquivar os autos, depois de CWIJ>ri:los os trâmites 
regirrentais. 

Acórdão AP~ TC 00451/16 referente ao processo 02075/16 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 02075/16 

Fls.:'-----

Parfoj>aram do julgamento os Senhores Comellieiros 
VALDIVlNO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NEID (Rehtor), WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRRA, BENEDIID 
ANTÔNIO ALVES; o Consellieiro Presiiente em exercbb JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELW; o Procurador-Geral do MinEtérb Púbfuo de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
PAULO CURINEID 
ConseJheiro Rehtor 
Mat.450 

Porto Vefuo/R.O, 8 de dezennro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELW 
Consellieiro presiiente em exercí;b 
Mat.11 
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PROCESSO: 
UNIDADE; 
RECORRENTE: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

Proc.: 00083/16 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

DP-SPJ ' tJBUCADQ Af ,;;Jl ,J 0l.L1 H .wJLo.,luV~••\N 

Secretaria de Processamento e Julgi,~mento nJ rr~ "'J" '"'PI v L cr ro..,n,"\"F'fl.TCE/fü) 

083/16-TCE-RO. N° _l~ ... D~ ...... b,._/ __ l:L_t _lfu 
Loteril Estadual de Rondônil-LO'IDRO 
Dourival de Lavour Baleeiro - Ex-Presi:lente - (CPF nº 011.627.052-
72) 
Recurso de Revisão ao Acórdão 31/2012-Pem, processo rf 
2751/2011 
Conseheiro PAULO CURI NE'ID 

Recurso de revisão. Artigo 34, III, da LC nº 154/96. 
Admissibilidade. Análise in statu assertionis. Não 
conhecitrento. Ausência de detronstração dos requisitos 
dispostos no art. 34, da LC nº 154/%. Não configurada 
a incidência de questão de ordem pública. Reemrre de 
provas. Rediscussão do mbrito. Inviabilidade. 
Arq uivarrento 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e di'3cuti:los estes autos, que tratam de Recurso de Revisão interposto peb Senror Dourival de Lavour Baeero, na quali:lade de Presi:lente da Loterit Estadual de Rondônit - LOIDRO (exercbh de 1993), conD tooo dos autos consta. 

ACORDAM os Senrores ConseJhei:os do Td:mnal de Contas do Estado de Rondônil, em consonânci1 com o Voto do Relator, Conselhei'o PAUID CURI NE'ID, por unanimi:lade de votos, em: 

1 - Não conhecer do presente Recurso de Revisão, pois não iOram atendi:los os pressupostos k!gais de adnmsbililade eencados m art. 34 da Lei Conyemmtar nº 154/96; 

II - Sejam consiifieradas improcedentes as supostas questões de ordem púbfua levantadas peb recorrente; 

m - Dar ciêncm deste Acórdão ao recorrente, vil Diírh Ofuni iniõrrmndo-Jhe que o Voto e o Parecer Ministerni em seu intero teor, estão disponíveis no s:ít:h deste Tribunal (www. tce.ro.gov.br); e 

IV - Arquivar os autos, depois de currpri:los os trâmites regirrentais. 

Acórdão APL-TC 00452/16 referente ao processo 00083/16 
Av. Presidente Outra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 00083/16 

Fls .. ~· ___ _ 

Partcj>aram do ju1garrento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NE1D (Rehtor), WILBER CARLOS OOS SAN1DS COIMBRRA, BENEDI1D 
AN1ÔNIO ALVES; o Conselhero Presnente em exercé:b JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do MinEtérb Púbfuo de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
PAULO CURI NE'IO 
Conselhero Rehtor 
Mat.450 

Porto Velho/RO, 8 de de:.rerrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselhero presnente em exercb:b 
Mat.11 

Acórdão APL-TC 00452/16 referente ao processo 00083/16 
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PROCESSO: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

Proc.: 02455/16 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento ~ ~ , 1 rr n-r~·ri:l•ro0.1c~1RC DP-SPJ ~, UBUCAD0 lD iil.':. D :: .... '-:,.,.,\u .......... f 

2455/16 · "_j_d)S .... DE ... J} ... =_/ _J~.--1 _i..,, ~\> -
Henry Hattori (CPF: 457.013.002- O) 
Recurso de Revi<;ão - Acórdão nº 148/2012 - 2ª Cârrma, processo nº 
4588/2012 - Representação sobre irreguhriiades na ceebração e 
execução do Contrato n 002/2011 - serviyos para allJJfução da rede 
eetri:a da Cârmra Muni:ipal de Cabixi 
Consekiro PAULO CURI NEID 

RECURSO DE REVISÃO. AUSÊNCIA DOS 
RFQUISITOS DE ADMISSIBILlDADE 
ESPECÍFICOS PREVISTOS NO ART. 34 DA LEI 
COMPLENIENTAR Nº 154/96. NÃO 
CONHECIMENTO. ARQUIVAMENTO. Para o 
conhecim:nto do recurso de revisão é essencial o 
preenchim:nto dos pressupostos gerais de 
admissibilidade - tel11'estividade, singularidade e 
legitimidade - e dos requisitos específicos, quais sejam, 
existência de erro de cálculo, fàlsidade ou insuficiência 
de docutrentos em que se tenha fundamentado a decisão 
recorrida, ou, ainda, a superveniência de documentos 
novos com eficácia sobre a prova produzida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutiios estes autos, que tratam de Recurso 
de Revi<;ão interposto por Henry Hattor~ em :làce do Acórdão n 148/2012 - 2ª Cârmra, 
prohtado nos autos do processo n 458812012, col!D tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Td:nmal de Contas 
do Estado de Rondônil, em comonâncn com o Voto do Rehtor, Comelheiro PAULO CURl 
NEID, por unanimilade de votos, em: 

1- Não conhecer o presente Recurso de Revi<;ão, interposto peb 
Senlnr Henry Hattor~ pois não furam atendilos os pressupostos específuos de 
adnmsbililade recursai eencados oos incisos I, II e III do artigo 34 da LC 154/96; 

II- Dar ciência deste Acón:lão ao recorrente, in:tõrtmndo-lhe 
que o Voto e o Parecer Ministeriai em seu inteiro teor, estão dfiponíve:is no sib deste 
Trbunal (www. tce.ro.gov.br); e 

ill- Arquivar os autos, depo5 de cunprilos os trâmites 
regirnmta is. 

Acórdão APL-TC 00453/16 referente ao processo 02455/16 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 02455/16 

Fls.: ----

Partbj:Jaram do julgamento os Senh:>res Comeheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NEID (Rehtor), WILBER CARLOS OOS SANIDS COIMBRRA, BENEDIID 
ANlÓNIO ALVES; o Consehero Presilente em exerci:b JOSÉ EULER P01YGUARA 
PEREIRA DE MEU.D; o ProctI"ador-Geral do MirIBtério Públbo de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicairente) 
PAULO CURI NEID 
Consehero Rehtor 
Mat.450 

Porto Vefuo/RO, 8 de de:zerrbro de 2016. 

(assinado eletronicairente) 
JOSÉ EULER P01YGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Comeheiro presilente em exerci:b 
Mat.11 

Acórdão APlrTC 00453/16 referente ao processo 02455/16 
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PROCESSO: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

Proc.: 04094/11 

Fls.:. ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento ••éj r1l"YQ r.t:rr>HL ELETROmCO-iCEIRO DP-SPJ ;1PUBUCAD0 1i:.i ... :!~. 0

""'"" ,, l '\ 1 17.. Dn {] I J.L-! .J.~---·-4094/2011-TCE-RO. J N° -----~~ .. .J ••.• ·;; ·••••·• ·-- -
Muni;í>io de Chupinguaia u 
Auditora realim.da no exercbb de 2011 - Convertila em Tormda de 
Contas Especial por meb da Decisão rf 14/2012 - 2ª Cârmra 
proreriia em 08.02.2012. 

RESPONSÁVEIS: Vanderiey Palhari (Prereito) CPF nº 036.671.778-28; Osvaldo 

RELATOR: 

Aparecido de Castro (Secretárb Munbpal de Saúde) CPF nº 
262.651.678-39; Ivalcir Conceição de Castilhos (Chere de Gabinete 
do Prereito) CPF nº 598.302.042-00; Helenildo de Soma (Chere de 
Gabinete do Prereito) CPF nº 063.734.198-86; Vera Lúcia Vieira 
Barros (Controhdora GeraO CPF nº 502.003.801-68; Cássio 
Aparecido Lopes (Secretárb Munbipal de Fazenda) CPF nº 
049.558.528-90; José Weliton Goims Ferreira (Secretárb 
Munbpal de Esporte e CuJtura) CPF nº 379.519.202-15; Lindaura 
Ferreira da Silva (Secretára Munbipal de Assistênca Socil.0 CPF 
nº 316.621.532-87; CDaudete de Castilhos (Secretáril de Ação 
Sacia.O CPF nº 569.847.312-91; VIlson Ramos de Alimida 
(Secretárb Mtm.Cipal de Obras e ServÇos Púbfuos) CPF nº 
385.452.251-72; Luciano Marim Goims (Secretárb Munbpal de 
AgrbuJtura) CPF nº 619.664.442-49; Isaias Moreira da Silva 
(Secretárb Munbipal de Phrejatrento) CPF nº 604.348.642-34; 
Paulo Américo Dotti (Dretor Geral da Cârmra Munbipal de 
Chupinguaa) CPF nº 220.847.032-04; Luciana Cmtodio da Silva 
(Controladora Interna da Cârmra MunbipaO CPF nº 651.672.522-53; 
Sindoval Gonçalves (Pregoeiro) CPF nº 690.852.852-91; José 
Rubem de Soma Quiri.no (Pregoeiro) CPF nº 781.239.841-20; Ivete 
Candioo Toledo (Procuradora-Geral do Munbí>b) CPF nº 
437.227.339-87; Roberto Ângelo Gonçalves (Procurador-Geral do 
Mrnili!lb) CPF nº 713.719.907-00; Hellen Dayne Falcão {trenbro 
da CPLM) CPF nº 760.476.282-49; Simoni Alves Oliveira 
Nascimrnto (rrenbro da CPLM) CPF nº 968.313.912-49; Maria 
Mace:oo Silva (Menbro da CPIM) CPF nº 700.947.802-34; Mo~es 
Cam7.a de Andrade (Presilente da CPLM) CPF nº 654.446.392-20; 
Magoo Barbosa da Silva Ferreira (trenbro da CPLM), CPF nº 
903.431.072-87; e José Reginaldo dos Santos (Secretárb Munbj>al 
de Administração) CPF nº 093.882.558-52 e as Socedades 
EllJ>resarais: AL Moraes & Santos LIDA CNPJ nº 
12.430.215/0001-21 e V.L Pinheiro ME CNPJ nº 10.898.449/0001-
72 
Consekiro PAUW CURI NEID 

Município de Chupinguaia. Tomada de Contas Especial 
Apuração de graves irregularidades ocorridas no ârrbito 
dos Poderes Executivo e Legislativo. Irregularidade na 
liquidação de despesa, sem a devida corq:>rovação da 
destinação pública do material adquirido. Provas 

Acórdão APlrTC 00454/16 referente ao processo 04094/11 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 04094/11 

Fls.: ----

docmrentais da ilegitimidade e do caráter danoso desses 
achados. Nem causal entre a conduta dos envolvidos. 
Julgarrento irregular. l!l1'utação de débito e aplicação 
de multa. Determinação. Julgarrento irregular. 
I:rq:mtação de débito e aplicação de multa. 
Determinação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutilos estes autos, que tratam de 
Auditora realizada no Mtnl.bi'b de Chupinguaia, no exerc:bb de 2011, convertida em 
Torrada de Contas Especitl- TCE, consoante Decisão nº 14/2012- 2ª Cârrara, coIID ttdo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conse1heros do TrbIDJal de Contas 
do Estado de Rondônil, em comonância com o Voto do Relator, Conse1hero PAULO CURI 
NEID, por IDJanimidade de votos, em: 

1 - Julgar irregular a presente Torrada de Contas &pecitl 
relativa aos agentes abaixo listados, com supedâneo no artigo 16, inciso III, alínea "b" e "c", 
da Lei Corr:perrentar rf 154/1996, em raião das irregularidades a seguir meadas: 

a) De responsabililade solidáril dos Senhores Vanderey 
Palhari (prereito) e José Reginalio dos Santos (Secretárb Mtnl.b1Jal de Administração), em 
raião da omissão iqjustifuada, o que contrbuiu para o agravarrento da crise instahda na 
gestão patrinDnill do muncvb, nnrrrente no que tange à guarda, conservação e controe 
dos bem púbfuos; 

b) De responsabililade do Senhor Vilson RaIIDs de Alrreida 
(Secretárb Mtnl.b1Jal de Obras e ServÇos Púbfuos), peh irregular na Jii.uidação de despesas 
atinentes à aquisÇão de 6.360 litros de óeo dresel sem corr:provação da destinação púbfua, 
que irr:pfuou em dam no vabr histórbo (12 de de:zerrbro de 2009 - data do pagarrento 
irreguhr) de R$ 16.177,20; 

e) De responsabililade sofilária dos Senhores Moisés Cazwa de 
Andrade, Srooval Go:n;alves e Magno Barbosa da Silva Ferreira (Presilente e Merrhros da 
Comissão de Lcitação, respectivamente), bem como Vanderei Palhari (Prereto), em 
decorrêncil da amêncit de parâmetros a jmtifuar os preços da contratação, tendo em vista a 
não realização da pesquisa de mercado nos proced:irrentos n ° 249/2010, 258/2010 e 
460/2010; 

II - Irrputar, com fulcro no artigo 19 da Lei Corr:pcrrentar nº 
154/96, ao Senhor Vrnon RaIIDs de Ah.rena, (Secretárb Munc1Jal de Obras e ServÇos 
Púbfuos), o débito no vabr histórco de R$ 16.177,20, o quai ao ser corrigilo 
m:metariimente e acrescido de juros de rrora a partir de de:zerrhro de 2009 até outubro de 
2016, corresponde ao vabr atual de R$ 46.864,89 (quarenta e seis mil oitocentos e sessenta e 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 04094/11 

Fls .:;___ __ _ 

quatro reais e oitenta e nove centavos), em ra:zão da irreguhr Iquilação de despesa atinente à 
aqllEi;ão de 6.360 ltros de ó1eo diesei sem a deviia con:provação da reguhr destinação 
públba; 

III - Condenar o Senhor Vilson Ranns de Ahrei:la ao pagamento de muJt:a de R$ 2.574,99 (dois mil, quinrentos e setenta e quatro reais e noventa e 
nove centavos), com fubro no art. 54 da Lei Corrp1ementar nº 154/96, correspondente ao percentual de 10% (dez por cento) do vahr do dano de R$ 25.749,94 (vahr atualizado sem 
juros), condbimando a concessão de quitação ao recolhitrento da mult:a; 

IV - Condenar o Senhor Vander1ey Palhari (Prefeito) ao 
pagamento de muJt:a individual de R$ 1.250,00 (mil duzentos e citxJ.uenta reais), com fubro no artigo 55, II, da Lei Corrp1errentar nº. 154/96, por sua conduta omissiva ante a crise 
instahda na gestão de patrinimb do Munbpb, que agravou a situação de descontro1e generafüado na guarda, conservação e contro1e dos bens públbos l.tlUllbj>ais; 

V - Condenar o Senhor José Reginaklo dos Santos (Secretárb MunbjJal de Administração) ao pagamento de muJt:a indivi:lual de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), com fubro no artigo 55, II, da Lei Con:pementar nº. 154/96, por sua conduta omissiva ante a crise instahda na gestão de patrnmrm do MunbiJb, que agravou a situação de descontro1e generalizado na guarda, conservação e contro1e dos bens púbfuos l.tlUllbj>ais; 

VI - Condenar os Senhores Moisés CaZ1.12R de Andrade, 
Sindoval Gonçalves e Magno Barbosa da Silva Ferrera (Presi:lente e Menbros da Comissão de Lbitação, respectivamente), bem conn Vander1ei Palhari (Prefeito), ao pagamento de muJt:a indivi:lual de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fubro no artigo 55, II, da Lei 
Con:p1ementar nº. 154/96, por vbhção direta ao art. 7°, §2º, II e 40, §2°, II, da Lei nº 8.666/93, em decorrêncÍl da ausêncil de parârretros a justifuar os preços da contratação, 
tendo em \'Eta a não realização da pesqooa de mercado no procedirrento rf 249/2010; 

VII - Condemr os Senhores Moisés CaZ1.12R de Andrade, 
Sindoval Gonçalves e Magno Barbosa da Silva Ferrera (Presi:lente e Menbros da Comissão de Lbitação, respectivamente), bem conn Vander1ei Palhari (Prefeito), ao pagamento de mu1ta indivi:lual de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fubro no artigo 55, II, da Lei Con:p1ementar rf. 154/96, por vbJação direta ao art. 7°, §2°, II e 40, §2°, II, da Lei nº 8.666/93, em decorrêncÍl da ausência de parâmetros a justifuar os preços da contratação, 
tendo em vista a não realização da pesquic;a de rrercado no procedimento nº 258/2010; 

VIII - Condenar os Senhores Sindoval Gonçalves (Menbro da Comissão de Lbitação) e Vander1ei Palha.ri (Prefeito), ao pagamento de muJt:a indivi:lual de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fuJcro no artigo 55, II, da Lei Con:p1ementar nº. 154/96, por vbhção dreta ao art. 7º, §2º, II e 40, §2º, II, da Lei nº 8.666/93, em decorrêncÍl da ausênca de parâmetros a justifuar os preços da contratação, tendo em \'Eta a não realização da pesqllEa de mercado no procedimento nº 460/2010; 
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IX - Dar ccnca ao atual chere do Poder Executivo do 
MunejJb de Chupinguail das irregulari:lades constantes na concrusão do rehtórb de 
auditora relativas à guarda, comervação e controle dos bens patrinDnilis do Mune:Pb, quais 
sejam: 

a) o local em que estão armazenados os materilis de 
ahmxarifàdo conta com apenas dois extintores de incên:füs, caja carga já se encontra 
venci:la, aem disso, é insufuimte para o volwre de materitis ali armazenados. Aquee bcal 
ainda é quente, aba:Jàdo e sem os devilos cuilados com a lirqleia e higime, servindo na 
reali:lade conn depósito de processos administrativos e de bens inservíveis, não há 
iluminação adequada, não há controe dos bens ali estocados, há wm total desorganização e 
:Jàlta de cui:lado com a coisa púbfua; 

b) não existe um layout adequado, pertinente à disposÇão e 
arrwmção dos bens no ahmxari:fàdo, não havendo ainda fuhas de i:lentifuação nas 
prateei-as; 

c) não editaram nenhum ato ou norma que definisse wm rotina 
para a tramitação de processos administrativos de corrpras, obras e servÇos, nem quanto aos 
proceditrentos de armazenammto e distrhu:Ção de rnaterais de ahmxarifudo; 

d) não há um controe efetivo do estoque naqueh uni:lade 
adi:nirIBtrativa (ahmxari:làdo ), desta iõnm perde-se por corr:peto a sua mixirna :fun;ão que é 
servi" conn condutor das corrpras de :IDrma planejada, contr:buindo por outro hdo para a 
inefuiência dos controes e desperdébs de recursos púbfuos; 

e) os rmteritis não são entregues no ahmxari:làdo, wm vez que 
as irercadorits são refradas diretairente junto aos :IDrnecedores bcais pebs 
setores/secretarils, não há, portanto, servi:lor devilamente investi:lo da função de conferi- e 
atestar a reguhri:lade do recebirrento dos materitis em ternns de quanti:lade, quali:lade, 
pra20 de vali:lade, vabr e marca, para emitir o devi:lo certifuo no verso da nota mcat ato 
necessárb para a devi:la li:J.ui:lação da despesa; 

:t) os bens do ahmxarilàdo não são avamdos peh nidil 
poooerada m5vet 

g) o controle de distri:mi;ão é futo, pois os bens não fuam 
armazenados no ahmxari:làdo, semo retirados meditnte requisÇão diretairente nas errpresas 
vencedoras dos certarres fuitatórbs, o que reiõrça o posi;bnarrento de inexiste controe 
efetivo e confiável dos bens de consumo." 

h) não há normas de classifuação de rnateritt dennmtramo 
wm :Jàlta de padronização nos registros e procedimentos quanto aos bens que serão tomados 
e quais serão relacbnados; 
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i) os terrms de responsabililade dos bens não estão atua.lizados; 

j) a rmvirrentação de bens entre os setores não é co~ada ao 
setor de patrin:Dnb para eretuar a devi.ia alteração no sistellll de patrin:Dnb e nos respectivos tenms de responsabililade; 

k) os regf;tros contábeis são inconsistentes e não espeJham a reaJilade dos regf;tros dos bem patrirmnilis, ante a :fàJta de inventárb allJ'b e criterbso que verifuasse in bco a existência de todos os bens m5veis e im5veis pertementes ao Poder Executivo, donde seril possível i:lentifuar o real estado do bem (em uso, mervívei desapareciio) para proceder-se a devila baixa ou rresrm apuração de responsabiliiade pebs bens não bca.lizados; 

~ !Oi detectado que tanto na garagem da SEMOSP corm no bcal onde se eix:ontra o Patrin:Dnb existem diversos bens inservíveis que deverilm já ter silo baixados e desocupado os respectivos bcais, transiOrrnando-se em verdadei'os depósitos de anillllis e de insetos nocivos a saooe humma e ao arrbiente de trabalOO dos serviiores mmcpais; 

m) :fbi detectada a existêmil de llllis de 237 bens patrirmnitis sem a devi.ia phqueta de iientificação (tombamento), essa situação contelll'h os bens adqui'ilos desde 2009 até a presente data; 

n) a aquisÇão e a distrbuiyão de bens permanentes não têm silo acollJ'anhadas da devi.ia i:lentifuação das reais necessiiades das unilades administrativas, o que denota a :fà1ta de phnejarrento e a ocorrêm:R de desperdtb de recursos públi;os. 

X - Dar cema ao atual chefe do Poder Executivo do Mune:pb de Chupinguait da ireguhri:lade constante na conclusão do rehtórb de aooitoril reativa ao deSCUllJ'rirrento ao artigo 37, V, da CF/88, pois, à época da impeção, :fbramdetectados várbs serviiores comissbnados exercendo, fura dos padrões constitucbnais, ~ões rotineiras da Administração, distintas das atrb~ões de di'eção, chefu e assessorarrento; 

XI - Determinar ao atual chere do Poder Executivo do Mune:pb de Chupinguait a adoção de provilêncits para sanear as ireguhrilades e.bmadas oos iens IX e X deste Acórdão, se ainda não o rez, e para evitar a reinciiêreil nessas 
irreguhrilades, in:fbrrnando- k que este Tribunal de Contas verifuará, quando da próxima aooitoril no Muntpio, o currprimento desta Decisão; 

XII - Determinar à Secretara-Geral de Contro.b Externo que na proxnm aooitoria no Millilipb de Chupinguaia verifque o CllllJ'rirrento da determinação exarada no item anterbr; 

XIII - N otifuar os responsaveis, após o trânsito em julgado, para que recoJham os débitos e as multas cominadas no prazn de 15 (quinze) das contado da 
Acórdão APlr TC 00454/16 referente ao processo 04094/11 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
notificação, com fulcro no art. 31, IH, "a", do Regimento Interno, advertindo-os que os 
déblos deverão ser recohilos ao erário do Muni:ij:>b de Chupinguait e as multas deverão ser 
recolhilas à conta lia ao Fundo de Desenvolvirrento Institucbnal do Trbunal de Contas , 
na conta corrente rf 8358-5, agêncil rf 2757-X do Banco do Brasil, com fulcro no artigo 25 
da Lei Corqü~rrentar nº 154/96; 

XN Autorizar, acaso mo sejam recohilas multas 
rrencbnadas acirm, a fürrnali:zação dos respectivos tiubs executivos e as cobranças 
jwbitis, em confürmilade com o art. 27, II, da Lei Cofll>:letrentar rf 154/96 c/c o art. 36, II, 
do Regirrento Interno, se:rdo que na mu1ta incilirá a correção IIDnetárit a parti" do 
vencirrento (artigo 56 da Lei Conpcmentar nº 154/96); 

XV - Intirmr acerca do acórdão, vil Diírb Ofuitt os 
responsáveis ilentifuados no cabeçalho e sem advogados, fua:rdo registrado que o voto e o 
parecer do Ministérb Públbo de Contas, em seu inteiro teor, encontram-se disponíveis para 
consula no sib ectrônbo desta Corte (www.tce.ro.gov.br); 

XVI - Notifuar, por o:fub, o atual Chefe do Poder Executivo do 
Munb\Jb de Chupinguail para que cunpra e fàça curr:pfr a ordem que lhe fui destinada no 
item XI; 

XVII - Sobrestar os autos no Departarrento do Peno para o 
aconpanharrento do currpritrento integral da decisão; e 

XVIII - Arquivar os autos, depois de transitado em juJgado o 
acórdão e de adotadas as proviiêncils cabíveis para a cobrança dos débitos e das multas. 

Partbj>aram do ju]gamento os Senhores Comelheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NEID (Rehtor), WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRRA, BENEDIID 
AN1ÔNIO ALVES; o Comelheiro Presilente em exercbb JOSÉ EULER P01YGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Mi:IBtérb Públbo de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
PAULO CURI NElD 
Conselhero Rehtor 
Mat.450 

Porto Velho/RO, 8 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER P01YGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Comelheiro presilente em exerctb 
Mat.11 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROC~SON. 

SUBCATEGORIA 
ASSUNTO 
JURISDICIONADO 

R~PONSÁ VEIS 

RELATOR 
S~SÃO 

DP-SPJ 
2.944/2016/TCER® (apenso n 2.669/2015/TCER). 
Prestação de Contas. 
Prestação de Contas - Exercbb 2015. 
Prefeitura Muriliipal de Candens do Jatmri-RO. 

FrancEco Sobreira de Soares - CPF n 204.823.372-49 - Prefeito 
Muni-;ipal; 
Severino dos RallDs Medeiros Feitosa - CPF n 237.520.504-97 -
Controhdor Interno; 
Tehm Queiroz de Oliveira -CPF n 408.790.462-87-Contador. 
Conselheiro WILBER CARLOS OOS SANIDS COIMBRA. 
de 8 de dezerrbro de 2016. 

CONTAS DE OOVERNO. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2015. PRFFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS 
DO JAMARI-RO. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS DE APLICAÇÃO EM SAÚDE, 
EDUCAÇÃO E RFPASSE AO PODER 
LEGISLATIVO. EQUIÚBRIO ORÇAMENTÁRIO E 
FINANCEIRO. DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS 
ESCORREITAS. GESTÃO FISCAL NÃO ATENDEU 
AOS PRESSUPOSTOS DA LRF. EXTRAPOLAÇÃO 
DO LIMITE DE DESPESAS COM PESSOAL, 
ATENUADA PELO FATO DE O MUNICÍPIO SE 
ENCONTRAR NO INTERVAW TEMPORAL PARA 
RErORNO DOS GASTOS AO LIMITE DE 54% 
(CINQUENTA E QUATRO POR CENTO) FIXADO 
PELO ART. 23, CAPUT, CONTADO EM DOBRO 
OONSOANTE PERMISSÃO DO ART. 66, AMBOS 
DA LC N. 101, DE 2000. EXISTÊNCIA DE 
IRREGULARIDADES FORMAIS. PARECER 
PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO, COM 
RESSALVAS, DAS CONTAS. DErERMINAÇÕES. 
1. A Prestação de Contas anual do Poder &cutivo 
(Estadual ou Municipal) subrretida ao crivo técnico do 
Tribunal de Contas, confunre estabelece o art. 35, da 
Lei Corrplerrentar n. 154, de 1996, tem por fim 
precípuo aferir a regular aplicação dos recursos 
públicos, o equilíbrio orçarrentário e fmanceiro e o 
currprirrento dos índices constitucionais de aplicação 
em Educação e Saúde, bem coiro dos limites de 
repasses de recursos ao Poder Legislativo, de gastos 
com pessoal e o currprirrento das regras de final de 
mandato, quando se aplicar à matéria. 
2. ln casu, remanesceram apenas ralhas furmais nas 
Contas do Poder E:iecutivo do Município de Candeias 
do Jamari-RO, no exercício de 2015, que atraem 
posicionarrento pela aprovação, com ressalvas, das 
Contas prestadas. 
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3. Parecer Prévio Fawráwl à Aprowção, com 
ressalvas, d$ Contas oo Municípo de Cand!ias m 
Jamari-RO, do e.iercício de 2015, com fulcro no art. 
lº, VI, c/c o art. 35, da Lei Corrplerrentar n. 154, de 
1996. 
4. Preced!ntes d!sta Corte de Contas: Parecer 
Prévio n. 60/2012-Pleno, prolatado no Processo n. 
1.949/2012/TCER; Parecer Prévio n. 30/2014-Pleno, 
prolatado no Processo n. 1.150/2014/TCER; Parecer 
Prévio n. 32/2014-Pleno, prolatado no Processo n. 
1.024/2014/TCER; Parecer Prévio n. 69/2014-Pleno, 
prolatado no Processo n. 1.18112014/TCER; Parecer 
Prévio PPL-TC 00022/16, prolatado no Processo n. 
1.560/2016/TCER; Parecer Prévio PPlr TC 00026/16, 
prolatado no Processo n. 1.481/2016/TCER; Parecer 
Prévio PPL-TC 00035/16, prolatado no Processo n. 
1.412/2016/TCER. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e discutilos estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas anual da Prefeitura Muni:;ipal de Candeils do Jarmri - RO, referente ao 
exercéb de 2015, COnD tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conse.IOOros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonânca com o Voto do Rehtor, CONSEUIBIRO WILBER 
CARLOS DOS SANIDS COIMBRA, por unanimiiade de votos, em: 

1- EMITIR PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS das Contas do Poder Executivo do Muni:;j>b de 
Candeils do Jarmri - RO, rehtivas ao exercéb financeiro de 2015, de responsabililade do 
Excelenmsimo Senhor Francisco Sobreira de Soares, CPF n 204.823.372-49, Prefeito 
Muni:;Jla.i com fubro no art. lº, VI, e no art. 35, anhos da LC n 154, de 1996, emra:zão das 
seguintes ireguhrilades: 

I.I - De Responsabililade do Excelenti<ssinD Senhor Francisco 
Sobrei-a de Soares, CPF n 204.823.372-49, Prefeito Mmlicipai solilariurente com o Senhor 
Severm dos RanDs Medeiros Feitosa, CPF n 237.520.504-97, Controhdor Interno do 
Muni:;l:> io, por: 

a) Infringência ao art, 20, III, "b", da LC n. 101, de 2000, em 
ra:zão de a despesa com pessoal ter abarçado o percentual de 65,03% (sessenta e cinco, 
vírguh iero três por cento), da Receita Corrente LGuiia, superbr, portanto, ao limite míxirm 
de 54% (cÜ'KJ.uenta e quatro por cento), estabeecno peh Lei de Responsabililade Fiscai que 
restou atenuada em ra:zão de que o Mmbj>b se encontra no intervab terrporal fixado peb 
art. 23, caput, da LRF, contado em dobro, consoante permissão do art. 66, da iresrm Lei 
Corrpleirentar, para :làier retornar os refernos gastos com pessoal ao limite lega~ 

Acórdão APlrTC 00455/16 referente ao processo 02944/16 
Av.PresidenteDutra nº4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - RondôniaCFP: 76801-326 

www.tce.ro.gov.br 
2 de41 

Documento eletrônico assinado por JOSÉ E:U\.ER POTYGUJ\Rt\ PEREIRA DE MELLO em 15/"12!20"!6 i3:48. 
Documento !D=388075 para autenticação no ender1';~:0: hilp.!lwvvw.tce.ro.go11J:ir/\la!idardoc. 

• 



( 

(. 

/-- ' 

~ 

( 

( 

( ' 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 02944/16 

Fls.:'--__ _ 

b) Infringência ao Anexo de Metas Fiscais da lei de 
Diretmes Orçammtárias - IDO, previsto na Lei Municipal n. 751, de 2015, e no art. 4º, 
§ 1 º, e art. 9º, da LC n. 101, de 2000, em ra:zão do não-atingirrento da Meta de Resuhado 
Primírb; 

e) Infri.ngência ao Anexo de Metas Fiscais da lei de 
Diretmes Orçamrntárias - IDO, previsto na lei Municipal n. 751, de 2015, e ao art. 4º, 
§ 1 º, art. 9º, e art. 53, m, da LC n. 101, de 2000, em ra:zão do não-atingirrento da Meta de 
Resuhado No mina~ 

d) Infringência ao princípio da eficiência irradiado do caput, 
do art. 37 da Comtituição Federal de 1988, c/c art. 11, da LC n. 101, de 2000, ante ao 
iooxpressivo deseIIJJenho da cobrança da dívila ativa; 

e) Infringência ao art. 1°, § 1º, da LC n. 101, de 2000, c/c a 
Decisão n. 23212011-Pleno, em ra:zão das excessivas alterações prormviias no orçarrento do 
Ml.llilij>b, que no exercéb de 2015 a:bançou o percentual de 22,51% (vinte e dois, vírguh 
cixiuenta e um por cento), superbr, portanto, ao limite de ra:zoabililade de 20% (vinte por 
cento) aceito por esta Corte de Contas; 

:t) Ausência de cumprimmto das Determinações exaradas 
na Decisão n. 29612013-Pleno, prolatada no Processo n. 1.656/2013/fCER, e Decisão n. 
412/2014-Pleno, prolatada no Processo n. 2.432/2014/I'CER., ante a constatação do envb 
inteIIJJestivo dos ba1a~etes dos rreses de jareiro, fevereiro, llllfÇO e de:zerrbro de 2015 e do 
Re1atórb Resumilo de Execição Orçarnmtára-RREO do 1°, 5° e 6º birrestres de 2015, bem 
corm emra:zão das excessivas alterações orçarrentáras verifcadas no exercéb de 2015; 

UI - De Responsabililade do Exceentíssirm Senhor Fra~isco 
Sobreira de Soares, CPF n 204.823.372-49, Prefeito Ml.lliliJ>ai so.lilararrente com o Senhor 
Severioo dos Rarms Medeiros Feitosa, CPF n 237.520.504-97, Contro1ador Interno do 
Mmm1'b, e com o Senhor Tehm Queiroz de Oliveira, CPF n 408.790.462-87, Contador do 
Munbj>io, por: 

a) Infri.ngência aos arts. 85, 87 e 89 da lei n. 4.320, de 1964, 
c/c o item 4, alíneas "c", G'd'1 e "f', da Resolução CFC n. 1.132/08, que aprovou a NBC T 
16.5-Registro Contábil, ante a divergêoca de R$ 855.801,24 (oitocentos e cinquenta e cinco 
miJ, oitocentos e um reais e vinte e quatro centavos), entre a varação de caixa aplD:'ada por 
esta Corte de Contas, que apresenta o valor negativo de R$ -2.296.677,79 (dois milhões, 
duzentos e noventa e seis mil, seiscentos e setenta e sete reais e setenta e nove centavos), e a 
varação JiJ.uiia de caixa eviieocia.da na Dermnstração dos Fluxos de Caixa, que totaliza o 
valor negativo de R$ -3.152.479,03 (três milhões, cento e cinquenta e dois miJ, quatrocentos 
e setenta e nove reais e três centavos); 

U - CONSIDERAR QUE A GESTÃO FISCAL do Ml.llilipb 
de Candeas do Jallllri - RO, do exercbb de 2015, de responsabililade do Excelentíssimo 
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Senhor Franchco Sobreira de Soares, CPF n 204.823.372-49, Prefeito Munbpal NÃO 
ATENDEU aos pressupostos de responsabifüade fiscal estabeeciios peh LC n 101, de 
2000, quanto ao CUIIJ>rnrento das rretas fiscais de Resultado Primírb e de Resuiado 
Nominal bem assim, quanto ao respeito do limite de despesas com pessoal que restou 
extrapohda, apresentamo-se em 65,03% (sessenta e cinco, vrgula zero três por cento) da 
Receita Corrente Lí:J.uiia; 

ill-DETERMINAR: 

ill.I - Ao atual Prefeito Municipal de Candeias do Jamari
RO, ou a quem o substitua na fonm da Lei, via expedÇão de o:fub, para que: 

a) DEMONS'IRE no rehtórb anual de rrediias de corrbate 
evasão e sonegação de trbutos quantos contri:mintes, dos passiveis de execução em 2016, 
fõram executados jtdbilJ e extrajtdbitlrrente bem com:> os vabres recbos no exercbb de 
2016; 

b) ADOTE o uso do protesto extrajtdbitl cotm irediia prévit 
ao ajuizarrento das execuções jmi:iais para os créditos trbutárbs e não-trbutárbs, 
indepeooentes do vabr do crédito, bem cotm inscrÇão em servÇos de proteção ao crédito
Serasa; 

e) ELABORE o Rehtórb circunstancildo sobre as ativiiades 
desenvolviias no perbdo, apresentando nos tenros da lN n 13/lCER-2004, art. 11, VI, 
alínea 'a": 

1) a síntese das ativiiades desenvolviias e os resultados 
produzi.los peh sua gestão, coITJ)arand.o aquib que fOi eretivarrente realizado com o 
phnejado por ireb dos instrurrentos de phnejairento, em tertms qualiativos e quantitativos, 
com especai en:fbque sobre os prograrms voh:ados às áreas de educação, saí:de, segurança e 
obras púbfuas; os resultados tarmém devem ser corq:>arados com aquecs a.barçados nos 
últirms três exercbbs anterbres; 

2) na avaliação dos prograrms, eerrentos su.fi::cntes para o 
conheciirento dos objetivos e rretas (quantitativas e qualitativas), em seguiia à apresentação 
dos resultados e o ateooiirento das rretas, correntando os princpais :fàtores (positivos e 
negativos) que influenciaram os resultados a.bançados; 

3) o resultado da execução orçarrentárit; a avaliação do 
curqJriirento dos limites e rretas da gestão fuca~ e a avaliação do cUIIJ>rnrento dos limites 
Constitucbnais e Legais de saúde, educação e repasse de recursos ao Poder Legishtivo 
Munbpal corq>ararrlo os resultados com os úiirros três exerci;bs anterbres e, ainda, os 
princpai'> :fàtores (positivos e negativos) que influenciaram os resultados a.bançados; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 02944/16 

Fls.:;___ __ _ 

d) ADOTE rrediias com vistas ao saneammto da 
irreguhrilade atinente à extrapo]a.ção do limite para as despesas com pessoa\ reduzroo, no 
exerctb de 2016, peb rrenos 1/3 do excedente, observado o prazo fixado no art 23, da LC 
n 101, de 2000, contado em dobro na iOr.tm vista no art 66 da tres.tm Lei - até o m3s de 
revereio de 2016 - haja vista a retração do Produto Interno Bruto no exercéb de 2015, 
estamo desde já cente de que o prazo final para retorno aos limites da LRF, é até o final do 
m3s de novennro de 2016, sob pem de reprovação das Contas vindouras; 

e) ATENTE, no tresrm sentilo, por consequêncit da 
extrapohção do limite de despesas com pessoa\ às probÇões inl:>ostas peb art. 22, da LC n 
101, de 2000, fitamo o seu curr:pri:rrento, sob pena de, tanném, incorrer na práfoa de 
irreguhrilades que inl:>õem a emissão de parecer prévb contrárb à aprovação das futuras 
Contas; 

f) ENVIDE esnrços para a observâncit das dretri'zes 
constantes na Decisão Nor.tmtiva n 002/2016/TCE-RO, que estabecce as diretrizes gerais 
sobre a inl:>btrentação e operacbnalização do Siste.tm de Controkl Interno do M~iJb, de 
rmdo que a sua atuação seja aprirmrada nos anos vindouros; 

g) OBSERVE o curqJrirrento das tretas mcais de Resultado 
Primírb e de Resultado Nominai adotamo, tão bgo se verifque a inl:>ossbililade de se 
abançar as tretas estabeccilas, as iredilas de contingencitrrento de despesas nos tenros que 
dispõe a LC n 101, de 2000; 

h) ESTABELEÇA, na Lei Orçarrentárit Anua\ limite razoável 
para as a.Iterações realizadas diretarrente peb Poder Executivo M~j)al durante o exercéb 
financero, observamo, para tanto, o entemirrento irradildo da Decisão n 232/2011-PLENO, 
prohtada nos autos do Processo n 1.133/2011/TCER, que enteme corro razoável o 
percentual míxirm de até 20% (vinte por cento); 

i) EMPENHE-SE para currprir com as determinações 
exaradas por intenredb da Decisão n 296/2013-PLENO, da Decisão n 412/2014-PLENO, e 
do Acórdão n 181/2015-PLENO, exarados, respectivarrente nos autos dos Processos n 
1.656/2013/TCER, n 2.432/2014/TCER e n 1.552/2015/TCER, haja vista se ter veriti:ado no 
exerctb financeiro de 2015, ocorrêncil.s de atraso m rerressa de bahncetes, rehtórbs mcais 
e excessivas a.Iterações orçaimntárits; 

j) EXORTE o respomável pela Contabilidade do Município, 
para que ms Prestações de Contas :futuras: 

1) registre o reconhecirrento de taxas, juros e correção 
rmnetárit incilente sobre os créditos inscritos em dívila ativa (trbutárit e não-trbutáril), 
previstos em contratos ou normativos cg;:ii:i, peb regilre de colll>etêncit em consonâncit 
com o di:iposto no item 5.3.2, da 6ª edÇão, do Manual de Contabililade Apli:ado ao Setor 
Públi:o-MCASP; 
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DP-SPJ 

Proc.: 02944/16 

Fls.: ----

2) corrija a situação que ocasi>oou a distorção apresentada no 
sallo da conta Dívida Ativa e realize os ajustes necessárbs evilenciuxlo em rotas 
expfuativas do Bahnço Patrinnrml do exercéb 2016 os ajustes realizados em comonâncil 
com o disposto NBC TG 23 - Poliicas Contábeis, Mooança de Est:irmtiva e Retifuação de 
Erro. 

3) apresente Notas Expfuativas, quanto: 

3.1) ao Balanço Orçamentário, fitando contribuir para 
esclarecer: 

(i) o detalbamento das receitas e despesas intraorçam:mtárils, 
quando reevantes; 

(ii) o detalhamento das despesas executadas por tpos de 
créditos (inCiai supbrentar, especill e extraordinário); 

(iü) a utilização do superávit financeiro e da reabertura de 
créditos especais e extraordinári>s, bem coroo suas influêncns oo resultado orçammtári>; 

(iv) as atualimções roonetádas autorizadas por e~ eretuadas 
antes e após a data da pubfuação da Lei Orçarrentár:R Anual-LOA, que co11]'.>õem a coluna 
previsão incill da receita orçarrentária; 

(v) o procedimento adotado em reação aos Restos a Pagar Não 
Processados Lquiiados, ou seja, se o ente transfere o sallo ao final do exercéi> para Restos 
a Pagar Processados ou se tmntêm o controe dos Restos a Pagar Não Processados Lquiiados 
separadarrente; 

(vi) o detalhamen.to dos recumos de exerc1c10s anteriores 
utilizados para financilr as despesas orçarrentárils do exercéi> corrente, destacando-se os 
recursos vincuhdos ao Regirre Próprio de Previiêncil Social-RPPS, quando houver, e outros 
com destinação vincuhda; 

3.2) ao Balanço Financeiro, fitando contribuir para 
esclarecer: 

(i) a política de contabilização das retenções; 

(ü) os ajmtes rehcbnados às retenções, bem coroo outras 
operações que in:J>actem signifoativamente o Balanço Financeiro; 
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3.3) ao Balanço Patrimonial, 
esclarecer, em função da dimmdo e da naturem dos valores 
Passivos, o detalbamento das seguintes contas: 

fitando contribuir para 
envolvidos nos Ativos e 

(i) Créditos de Curto Prazo e Longo Prazo, em especnl a 
Dívila Ativa, evilencnndo, no míninD: (a) a composição da dívila por exerci:b financeiro; 
(b) a demonstração dos vabres inscritos no exerci:b a tituh de princiJal as taxas, os juros 
e mult:as, bem conn os vabres arrecadados e cancehdos no exerci:b; 

(ii) Imobilizado; 

(iii) Intangível; 

(iv) Obrigações Trahllbistas, Previdenciárias e &sistencia.is 
a Curto Prazo e a Longo Prazo; 

(iv) Provisões a Curto Prazo e a Longo Prazo; 

(vi) as políticas de deprecllção, annrtização e exaustão e 
dermis políti::as contábeis reevantes; 

(vii) demais elementos Patrimoniais, quando reevantes; 

3.4) à Demonstração das Variações Patrimoniais, ainda que 
sem valores não se mostrem relevantes, que sejam evidenciados, fitando contribuir para 
esclarecer: 

(i) a Redução ao Valor Recuperável, no Ativo Itrobilizado; 

(ü) a baixa de Investimento; 

(iii) a comtituição de reversão de provisões; 

3.5) à Demonstração do Fluxo de Caixa, fitando contribuir 
para esclarecer: 

(i) os saldos signifuativos de caixa e equivaentes de caixa 
rmntilos peb ente, rms que não estejam df!poníveis para uso irrednto; 

(ii) os item que corq>õem o :tluxo de caixa que iõrem 
reevantes; 

(ili) a política de contabilização das Apli:ações Financeiras e 
dos Vabres Rest:ituíve is; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 02944/16 

Fls.: ----

k) ADMOESTE ao respomável pela Controlado:ria-Geml do 
Município, para que ao ehborar o Rehtórb de Auditora sobre o Bahnço Geral anual do 
Muni;iJb, apresente nos terrms dos incisos I ao V, do art 74, da Constitui;ão. Federal de 
1988, e inciso III, do art. 9°, da LC n 154, de 1996: 

1) a indicação das irreguhridades evilencadas ao hngo do 
exercéb e das mediias sugeriias para sua correção; 

2) a avaliação do currprirrento das metas previstas no Phno 
Pluranual e execução dos prograrms de governo e do orçamento do Muni;:pb; 

3) a avaliação dos resultados, quanto à efuácn e efu~nca da 
gestão orçamentáril, finan;eira e patrimmal do Ml.lfli;ípb; 

4) a avaliação do currprilrento dos limites e metas da gestão 
fiscal e avafução do currprirrento dos limites Constitucbnais e Legais de saúde, educação e 
repasse de recursos ao Poder Legishtivo; 

ID.Il - À Secretaria-Geral de Controle Externo desta Corte 
de Contas, que por ocasião da análise da Prestação de Contas do Muni;:pb de Candeas do 
Janmi-RO, do exercéb de 2016: 

a) EXAMINE os gastos com pessoal com o desiierato de 
verifcar: 

1) o cumprimento do limite egal para as despesas com pessoa~ 

2) a trajetória de retorno dos gastos ao limite, observando-se o 
prazo em dobro fixado no art. 66, da LC n 101, de 2000, arerindo se houve redução de peh 
menos 1/3 ao final do rris de :fevereiro de 2016, e a adequação integral ao limite de 54o/o 
(cinquenta e quatro por cento) até o final do rris de novembro de 2016, comorme prevê o art. 
23, da LRF; 

b) A V AllE a confõrmiiade nos repasses de recursos do Poder 
Executivo Muni;j>al para custeb da dívila constituifa em precatórbs, consoante decililo 
peh Corte no Acórdão APL-TC 00112/16, pro.latada nos autos do Processo n 
4.167/2015/TCER; 

c) ROBUSTEÇA as análises rererentes às apfuações 
constitucbnais em saúde e educação com eernentos qualitativos que permitam a areri;ão da 
efuácil, eretivilade e efu~ncil da gestão quanto a tais dreitos fundamentais postos na 
Constitui;ão Federal de 1988; 

IV - DAR CIÊNCIA deste Acórdão ao Senhor Fmnc~co 
Sobreira de Soares, CPF n 204.823.372-49, Prereito Muni;pat ao Senhor Severino dos 
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Proc.: 02944/16 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
Ramos Medeiros Feitosa, CPF n 237.520.504-97, Controhdor Interno do Muni:pb, e ao 
Senhor Telmo Queiroz de Oliveira, CPF n 408.790.462-87, Contador do Muni:pb, nos 
tenros do art. 22, da LC n 154, de 1996, com redação dada pe.h LC n 749, de 2013, vil 
Dilrb Ofuitl Eetrô~o, :inlOnmndo-lhes que o presente Voto, o Parecer mini;terul e o 
Acórdão estão disponíveis no s:ft:b eletrô~o do Tribunal de Contas do Estado de Rondônit, 
no endereço www.tce.ro.gov.br; 

V - ALERTAR o Senhor Francilco Sobreira de Soares, CPF 
n 204.823.372-49, Prereito Munbipai o Senhor Severino dos Ramos Medeiros Feitosa, 
CPF n 237.520.504-97, Controhdor Interno do Muncpb, e o Senhor Telmo Queiroz de 
Oliveira, CPF n 408.790.462-87, Contador do Muni:pb, que o nãO-CUII1Jr:irrento das 
Determinações contiias no item III, subirem III.I, e seus subitens deste Dispositivo, pode 
configurar contumicu no descurqJr:irrento das Decisões desta Corte de Contas, o que poderá 
ensejar, de per si, a emissão de parecer prévb pela reprovação das futuras Contas; 

VI - DETERMINAR à Secretaria de Processamento e 
Julgamento que, após o trânsito em julgado, cert:ifuado no reito, reprodum mídia digital 
dos autos para ser encaminhada à Câmara Municipal de Candeias do Jamari -RO, para 
aprecução e ju]gatrento por parte daquee Poder l.egi;htivo Muni:j>at expedindo-se, para 
tanto, o necessárb. 

Partciparam do julgatrento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NEID, WILBER CARI.DS DOS SANIDS COIMBRRA (Re.htor), BENEDIID 
ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presnente em exerctb JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELW; o Procurador-Geral do MinEtérb Púbfuo de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicairente) 
WILBER CARWS DOS 
SANIDS COIMBRA 
Conselhero Rehtor 
Mat.456 

Porto Velho/RO, 8 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicairente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselhero presiiente em exerctb 
Mat.11 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSO 
CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 
ASSUNTO 

JURISDICIONADO 
RESPONSÁVEL 

RELATOR 
SESSÃO 

DP-SPJ ~J:UBUCADO iJJ ~I.!i D :.L f!.:i~C2l!CO-TCE1füJ 
282612013-TCE-RO ·., _Ll..~.1.-.. m: .. J:;i ____ .J __ {~1..lD_ 
Atrlitoria e Inspeção 
Atrlitoril 
Auditoria de Currprimmto Legal - Mapeam:mto quanto ao 
currprill"ento da Lei CollJ>errentar Federal n 131/2009 
Poder Executivo MlD'lbyal de Jaru 
Inaklo Pedro Alves, CPF n 288.080.611-91 
Chefe do Poder Executivo MunbjJal 
Conseheiro BENEDIID ANTÔNIO ALVES 
de 8 de dezerrhro 2016. 

AUDITORIA DE CUMPRIMENTO LEGAL. PODER 
EXFCUTIVO MUNICIPAL DE JARU. LEIS 
COMPLEtvlFNTARES FEDERAIS Ns. 101/2000 e 
131/2009 e LEI FFDERAL N. 12.527/2011 - LEI DE 
TRANSPARÊNCIA. 
1. CurqJrilrento parcial Novo pra20 para adequação do 
Portal de Transparência, sob pena de aplicação de 
sanção prevista Legahrente. 
2. Irq:iropriedades parciahrente sanadas. 
3. Considerar que o Portal de Transparência atende 
parciahrente aos requisitos das Leis Coll1>lerrentares 
Federais nºs 101/2000 e 131/2009 e Lei Federal nº 
12.527/2011. 
4. Acoll1>anharrento pelo Controle Interno. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutilos estes autos, que tratam de 
Atrlitorn, que tem por escopo averiguar o curq:iritrento da Lei CollJ>errentar Federal n 
131/2009, que dispõe sobre obrigações a todas as esferas da administração púb.lba, visando à 
ptblbilade da execição orçammtárn e financeira, objetivando potencnlizar o controe socnl 
dos entes púb.lbos, in casu, o Munb:pio de Jaru, corm tt.rlo dos autos comta. 

ACORDAM os Senhores ConseJheros do Trhunal de Contas 
do Estado de Rondônn, em consonâncn com o Voto do Relator, Consellieiro BENEDIID 
ANTÔNIO ALVES, por unanimilade de votos, em: 

I - CONSIDERAR PARCIALMENTE ADEQUADO o 
Portal da Transparêncn do Poder Executivo do Munb:Pb de Jaru, haja vista as não 
confõrmilades, objeto da Auditora, que teve corm escopo averiguar o CUllJlritrento da Lei 
CoIIJ>errentar Federal n 131/2009, que dispõe sobre obrigações a todas as esferas da 
administração púb.lba, visamo à pub.lbilade da execição orçarrentárn e financeira, 
objetivando potencnlizar o controe social dos entes púb.lbos, confõrrre relatórb da Uniiade 
Técnba, às fls. 146/152, quais sejam: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 02826/13 

Fls.: ___ _ 

1.1 - lnfringênca às disposÇões contilas no art 48-A, II, Lei 
CoIIJ>errentar Federal n 101/2000, e/e o art. 7°, II, "a" a "e" do Decreto Federal n. 
7185/2010, e/e o art. 7, II, "a" a "c" da IN 26/2010/TCERO, em virtude da não 
disponi>ilização detalhada sobre in:fõrmações a respeito dos vahres inscritos em dívila ativa, 
bem co:rm das arrecadações correspondentes. 

1.2 - Infringênca ao art. 2º, caput e § 2°, II da IN nº 26/TCE
R0/2010, c/c art 48, parágra:fõ úni;o, II, da Lei Cotq)blnmtar Federal n 101/2000 e art. 37, 
caput, da ConstituÇão Federal (princtJbs da pubfuilade e eft:~nca), tendo em vista a não 
disponb ilização em teIIJ>O real das infurnnções sobre as receitas. 

Il - DETERMINAR, vil o:fub, a Inaklo Pedro Alves, Chere do 
Poder Executivo Munizpal Jaru ou quem llie venha a substituir, que adote provilêncas com 
vistas a adequar o Portal da Transparência daquele Poder às exigêncits egais, com 
in:fõrnnções retroativas até o exerc:bb de 2013, em observâncit ao que dispõe o art. 73-B, 
inciso ili, da Lei CoIIJ>crrentar Federal n 131/2009. 

ID - FIXAR o pra:zn de 30 (trinta) das, contados da 
notifuação, na :fõrnn do art. 30, 1, do Regirrento Interno, para o cun:prirrento do item II, 
devendo ser coIIJ>rovado a esta Corte a adoção das rredilas e/ou o resultado no rres:rm pra:zn, 
aertando ao responsável que o seu descurrprimmto ocasionará a aplbação de nova multa, 
sob a fõrnn corninatórit, prevista no art. 55, IV, da Lei CoIIJ>errentar nº 154/96, acm da 
pena pecuniiril, de caráter sancbnatório, prevista no art 55, VII, da rresnn ei 

IV - DETERMINAR, via ofub, ao responsável peh Controe 
Interno do Poder Executivo Mmb\Jal de Jaru, que adote as seguintes rredilas: 

4.1 Acorrpanhe o currpriJ:rento das disposÇões constantes nos 
itens 1 e II desta Decisão, inserindo na rotina de trabalho a práfoa de :rmnitorar a i1serção de 
in:fõnmções no Portal da Transparência em terrpo reai coniõrrre dispõe a Lei CoIIJ>errentar 
Federal n 131/2009; 

4.2 Demonstre, em sede da Prestação de Contas, a adequação do 
Portal da Transparêncit do Mmb\Ji:i, sob pena de responsabilização na :fõrnn da egishção 
aplbável à espécie. 

V - DETERMINAR à Secretaria-Geral de Controe Externo 
que, por rreb de seu setor COlllJetente, verifiiue em futtn.1ls aulitorits o cun:prirrento dos 
quesitos dispostos no item 1 desta Deci~ão, bem como inclua o Portal da Transparêncn do 
Poder Legishtivo Munizpal de Jaru, corro item de análise na Prestação de Contas; 

VI - DAR CONHECIMENTO deste Acórdão aos interessados, 
vil Diárb Oft:ill eetrônbo desta Corte, ct!io acesso está disponível para consulta no site 
www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndbs desrecessárbs com extração de cópils, 
em aten;ão à sustentabililade arrbenta~ 
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VII - SOBRESTAR os autos no Departammto do Peno, 
visando o acon:J>anhammto do feito. 

Partbjlaram do julgarrento os Senh>res Consehiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER 
CARLOS DOS SANIDS COIMBRRA, BENEDIID ANTÔNIO ALVES (Rehtor); o 
Consehro Presiient:e em exercbb JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 
Procurador-Geral do Ministério Públi:o de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 
O Consehiro PAULO CURI NEID dechrou-se suspeito, nos tenros do artigo 145 do 
Código de Processo Civil 

Porto Velho/RO, 8 de de:zerrbro de 2016. 

(assinado eletronicam:nte) (assinado eletronicam:nte) 
BENEDIID ANTÔNIO ALVES 
Consehro Rehtor 

JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

Mat.479 Consehro presiiente em exerci;b 
Mat.11 
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RELATOR 
SESSÃO 

Acorrpanhunento de Ges1ão f liíº ......l,ti..J...:i. .• Y" ·-·..,.;z·-
Prestação de Contas 
Poder Executivo M~ipal de Governador Jorge Teixeira 
Prestação de Contas- Exercéb Finareeiro de 2015 
Marn Aparecila Torquato Sirmn 
Chere do Poder Executivo MUIIbjlal 
CPF n 486.251.242-91 
F.dvalio Ara4jo da Silva - Responsável peh Contabililade 
CPF n 188.028.058-22 
Gitmel Cardoso Silva - Controhdor Interno 
CPF n. 791.623.042-91 
Comehdro BENEDITO AMIDMIO ALVJ!S 
de 8 de demnvro de 2016 

CONSTITUCIONAL. CONTAS ANUAIS. PODER 
EXECUTNO MUNICIPAL DE OOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA - EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2015. EXECUÇÕES ORÇAMENTÁRIA, 
FINANCEIRA E PATRIMONIAL REGULARES. 
SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ÚQUIDA 
SUPER.A VITÁRIA. ~UIÚBRIO FINANCEIRO. 
CUMPRIMENTO DOS UMITES 
CONSTITUCIONAIS COM A EDUCAÇÃO E COM A 
SAÚDE. DESPESA COM PESSOAL ABAIXO DO 
LIMITE MÁXIMO ESTABELECIDO PEI.A LRF. 
REGUIARIDADE NO REPASSE FINANCEIRO AO 
PODER LF.GISIA TIVO. IMPROPRIEDADES 
FORMAIS. PARFCER PRÉVIO PEI.A APROVAÇÃO 
DAS CONTAS COM RESSALVAS. ALERTAS. 
DEfERMINAÇÕES LEGAIS. ENCAMINHAMENTO 
AO PODER LF.GISIATIVO MUNICIPAL, PARA 
APRECIAÇÃO E JULGAMENTO. 
1. Restou evidenciado nos autos que o Município 
aplicou 30,37% (trinta vírgula trinta e sete por cento) na 
Educação; 86,88% (oitenta e seis vírgula oitenta e oito 
por cento) dos recursos do FUNDEB na Remmeração e 
Valorização do Magistério e 20,26% (vinte vírgula vinte 
e seis por cento) na Saúde, em atenção aos limites 
mínitms de 25, 60, e 15%, respectivammte. 
2. Gastou com pessoal o percentual de 50,03% 
(cinquenta vírgula rero três por cento), quando é 
permitido até 54% (cinquenta e quatro por cento). 
3. O Executivo repassou ao Legislativo 6,86% (seis 
vírgula oitenta e seis por cento) da receita apurada no 
exercício anterior, em atenção ao disposto no art. 29-A, 
inciso I, da Constituição Federal. 
4. Restou corqJrovada a situação orçamentária líquida 
superavitária, com equilíbrio financeiro e resultado 
patritmnial positivo. 
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5. Insatis:làtória a cobrança administrativa e judicial da 
dívida ativa. 
6. As divergências nos saldos da dívida ativa e no 
passivo exigíve~ o não atingimmto do resultado 
nomina~ as alterações orçairentárias; e a abertura de 
crédito adicional com base em superávit do e}CrcÍCio 
anterior sem o recurso disponíve~ atenuado pelo fàto de 
não ter sido utilizado para ell{Jenhairento de despesas, 
são irrpropriedades de caráter furma~ não sendo 
suficientes a ensejar a reprovação das contas e, 
principaltrente, por fJcar coll{Jrovado o cull{Jriirento 
dos índices constitucionais e legais evidenciados ao 
longo deste voto, as contas sub examine estão em 
condições de receber parecer fàvorável à aprovação com 
ressalvas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e d:iscutilos estes autos, que tratam de Contas 

Anuais do Poder Executivo Munej>al de Governador Jorge Teixei'a, reativas ao exercéb 

:financeiro de 2015, cotm tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores ComeB:ieiros do Trbunal de Contas 

do Estado de Rondônil, em consonâncil com o Voto do Rehtor, ConseB:ieiro BENEDIID 

AN1ÔNIO ALVES, por unanimiiade de votos, em: 

1 - EMITIR PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS das Contas da Chere do Poder Executivo do MunbiJb 

de Governador Jorge Teixei"a, reativas ao exercbb :financeiro de 2015, de responsabililade 

da Senhora Maril Apareciia Torquato Simm, CPF n 486.251.242-91, Chere do Poder 

Executivo, com :thl:ro no art. 71, ilciso I, da Comtitui;ão Federa\ c/c o art. l º, ilciso VI, da 

Lei Colq)errentar Estadual n 154/96, em razão dos apontarrentos a seguir eencados, 

ressalvados os atos e as contas da Mesa Dretora do Poder Legis1ativo Munej>a\ dos 

convênbs e contratos firmados, aem dos atos de ordenação de despesas eventualrrente 

prateados peb Poder Executivo, que serão apreciados e ju]gados oportunarrente em autos 

apartados: 

1.1. Infringêncil às disposições insertas nos arts. 85, 87 e 89, da 

Lei Federal n 4.320/64 e Item 4, (e), (d) e (t), da Resolução CFC n 1.132/08 (Aprova a NBC 

T 16.5 - Registro Contábil), pe1a divergêncil no vabr do salio da díviia ativa apmado na 

análise técnba e o registrado oo ba1anço patritmnnl; 

1.2. Infringêncil às disposições insertas nos arts. 85, 87 e 89, da 
Lei Federal n 4.320/64 e Item 4, (c), (d) e (t), da Resolução CFC n 1.132/08 (Aprova a NBC 

T 16.5 - Registro Contábil), peh divergêncil oo vabr do salio do passivo exigível apll'ado de 

acordo com a Lei Federal n 4.320/64 e o ajustado na :tànna do MCASP; 
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1.3. Infringênca às disposÇões mertas nos arts. 4°, § 1 º e 9°, da 
Lei de Responsabili:lade Fiscat peb não atingimento do resultado nominal; 

1.4. Infringênca às disposÇões mertas na Decisão n 232/2011 
(Processo n 1133/201), desta Corte de Contas, peh alteração excessiva do orçammto; 

1.5. Infüngênca às disposÇões mertas no art. 43, da Lei de 
responsabililade fiscat pela abertura de crédito adcbnal sem iõnte de recurso; e 

1.6. Inobservância das determinações deste Trin.mat constantes 
das decisões n 312/2013 e 349/2014, objeto dos processos n 1663 e 1103/2013. 

II - DETERMINAR, va o:fub, a atual Chefü do Poder 
Executivo do Munb4Jio de Governador Jorge Teixeira que: 

2.1. Adote tredilas visanfo à correção e preverção da 
reincilênca das oogalidades apontadas no item I, sob pena de reprovação das :futuras contas; 

2.2. Observe os alertas e as determinações propostos no item 10, 
subitens 10.1, 10.2, 10.3, 10.4 e 10.5, do rehtório técnro (fls. 368/370); 

2.3. Nas contas do exercí:;b de 2016, acaso haja cancehirentos 
de créditos da dívila ativa, corq:>rove junto à prestação de contas, se os :fàtos rmtivadores dos 
cancehirentos e outros ajustes atendem às exigêncils constantes no art.14, da Lei de 
Responsabilidade Fisca~ 

2.4. Ao prormver a abertura de créditos adcbnais utilizamo 
corro iõnte o superavit: :financero, seja observada a existêncil de recurso na refürila iõnte, 
excluindo-se do cábub, o superavit :financeiro do Instituto de Previlênca Própra, 
objetivando o ateroitrento ao disposto no inciso V do artigo 167 da CF/88; 

2.5. Nas contas vindouras, dermnstre, iredante rehtórb anual 
de tredilas de corrbate à evasão de tributos, as ações e resuhtdos abarçados, indbando, no 
mínirm: 1) a quantilade e vabres das ações ajuizadas para cobrarça da dívila ativa; 2) a 
evoh.ição do rmntante de créditos passíveis de cobrarça administrativa; e, 3) os resultados 
obtilos a parti- do in}l1emento das rredilas do protesto extrajucfoilt com base em dados 
COIIJ'arativos do exercí:;b vigente e os anterbres; 

m - CONSIDERAR que a Gestão Fiscal do Poder Executivo 
do Munb:pb de Governador Jorge Teixera, pertinente ao exercéb :financero de 2015, de 
responsabililade da Senmra Maril Aparecila Torquato SinDn, CPF n 486.251.242-91, Chefe 
do Poder Executivo, ateroe aos pressupostos fixados na Lei Corq:>letrentar Federal n 101/00. 
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IV - DETERMINAR, vil ofub, a atual Crere do Poder 
Executivo do Ml.lrlbí>b de Governador Jorge Teixeira, que aprin:me a ssterrúfoa de 
cobrança da dívila ativa m rrenor hpso de terq:>o possível em CUllJ>ritrento às 
determinações insertas m artl 1, da Lei Corrvlerrentar Federal n 101/00, c/c o "Ato 
Recomendatório Conjunto", celebrado pelo Poder Judiciário do Estado de Rondônia, 
Corregedora Geral de JustÇa de RondônÍl, Tribunal de Contas do Estado de RordônÍl e 
MirIBtério Públi:o de Contas que: 

4.1. Recorrenda aos entes :muni;pas a adoção de provilêncns 
tendentes a aprirmrar a ssterrúfoa de cobrança da dívila públi:a, otimizando os 
proceditrentos para pronnver a cobrança m i:renor hpso de terrpo possível encaminhando 
ou restituindo os :feitos ao Poder Jufofüb, acompanhadas das mmirestações pertinentes; 

4.2. Recomenda aos entes :muni;pas o uso do protesto 
extrajtdicnl conn rredila prévn ao ajuizarrento das execuções jtdicil.5 para os créditos 
trbutárbs e não trbutárbs, independentemente do vahr do crédito; 

4.3. Recorrenda a irIJ>lei:rentação em seus respectivos ânhitos 
legÊhtivos a mnmtização necessáril para possibilitar sisteim a.lternativo de cobrança da 
dívila públi:a, por rreb de procedimento admini'itrativo de cobrança extrajtdicnl de títuhs 
executivos, tendo conn rererêncil. as disposÇões insertas na Lei Estadual n 2.913/2012; 

4.4. Recorrenda estabelecer por rreb de Le~ pataimr mfnirm 
para ajuizarrento das execuções fEcais, de nndo a evitar que o custo da cobrança jucfoil.l seja 
superbr ao benefub proporcbnado peh satÉmção do crédito. 

V - DETERMINAR, vil ofub, aos responsáveÉ peh Controle 
Interm do Ml.lrlbí>io de Governador Jorge Teixeira, que: 

5.1. Observem com rigor as di'iposÇões insertas na Deci'ião 
Nonmtiva n 001/2015-lCE-RO que "estabelece as diretrizes gerais sobre a implementação 
e operacionalização do sistema de controle interno para os entes jurisdicionados" e, em suas 
ações cotilil.nas, ao toimrem conhecnrento de irJi?ropriedades adotem rredilas saneadoras e 
deem itredilta cencn ao gestor e a este Trbmal; e 

5.2. Observem as orientações estabelecilas na Decisão 
Norimtiva n 002/2016/TCE-RO, que "estabelece as diretrizes gerais sobre a implementação e 
operacbnalização do sisteim de controle interm para os entes jurisdicionados". 

VI - DETERMINAR à Secretara-Geral de Controle Exterm 
que, na avafução das contas do exerci:b de 2016, analise: 
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6.1. A conrormidade nos repasses de recursos do Poder 
Executivo Muneipal para custei> da dívila constituila em precatórios, consoante deci:li:lo 
peh Corte no Acórdão APL-TC n 112/2016-Pleno, para verifuação do cmq:>rilrento à 
decisão do S1F, que declarou a inconstituci:malidade parcial da EC n 62/2009, que instituiu 
o regirre especial de pagammto de precatórbs; 

6.2. O s.Stenn de Controle Interno à luz da Decisão Nornntiva 
n 001/2015-TCE-RO e inclua o ''Portal de Transparência" com ponto de análise das contas; 

6.3. O CUlllJrimento das determimções conti:las nos itens 
anterbres desta decisão; 

6.4. A contõrmidade do repasse das contrh~ões llllllli:;ipais 
(patronal e do servi:lor) ao Instituto de Previiência, sofuitando, para tanto, os docmrentos 
necessárbs; e 

6.5. Com robustem às apfuações constitucbnais em educação e 
saúde, com eleirentos qualitativos que permitam a areri;ão da efuácia, eretivi:lade e 
efu:iência da gestão quanto a tai<l direitos :fundammtais postos na Constitui;ão da Repúbfua. 

VII - DETERMINAR a exclusão das responsabifilades 
irrputadas na Decisão em Defini;ão de Responsabiliiade n 0050/2016-GCBAA de Edvalio 
Araújo da Silva, CPF n 188.028.058-22 e Gimtel Cardoso Silva, CPF n 791.623.042-91, 
responsáveis peh contabililade e controle interno, respectivairente, em raião das 
irrpropriedades rennnescentes a eles atrbuíias serem de caráter :tõrnni sem o condão de 
nncuhr as contas sub examine. 

VIlI - DAR CONHECIMENTO deste Acórdão aos 
responsáveis, nos tenros do art. 22, inciso IV, da Lei Conpleirentar Estadual n 154/96, 
acrescentado peh LC n 749/13, in:fõrnnndo-lhes que o Rehtórb Técnbo, o Parecer 
Ministeriai o Voto, o Parecer Prévb e o Acordão estão disponíveis no site 
www.tce.ro.gov.br. 

IX - DETERMINAR ao Departairento do Pleno da Secretaria 
de Processairento e Julga:irento que, após adoção das iredi:las de praxe, extraia cópia 
digitalizada dos autos para ser encaminhada ao Poder Legishtivo Munbj>al de Governador 
Jorge Teixeira, para apreciação e ju]gairento, expedindo-se, para tanto, o necessárb, após o 
trânsito em julgado desta Decisão. 
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Parfojmram do juJgamento os Senlnres Conselheiros 
VAIDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVAUIO DA SILVA, PAULO 
CURI NE10, WILBER CARWS DOS SAN1DS COIMBRRA, BENEDI10 AN1ÓNIO 
ALVES (Rehtor); o Conselhero Presilente em exerc.bio JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do MirIBtério Púbfuo de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Velho/RO, 8 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicammte) 
BENEDI10 AN1ÓNIO ALVES 
Consehero Rehtor 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

Mat.479 Conse1hero presilente em exercí:b 
Mat.11 
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PROCESSON. 
CA1EGORIA 
SUBCA'IEGORIA 
JURISDIOONADO 
ASSUNTO 
RESPONSÁVEIS 

DP-SPJ )nn'lCnl'\'1 .. 11J1'11'.t 11 ::~r1n r:LETrômC0°1Ctlf@ u llíL fll.lv ~ blt "' ·. • • ·, · 

1426/2016@-TC&RO h ~ t. D'~ { ~ / _jLt .,,,...J,_~--==-
Acorrpanlnmento de Ges1ão . "~,:;;i_,- ,, --~·w-

Prestação de Contas 

RELATOR 
SESSÃO 

Poder Executivo Munbipal de Teixerópom 
Prestação de Contas - Exerc:bb Finaooeiro de 2015 
Vaklir Mendes de Castro - Chere do Poder Executivo Muni;pal 
CPF n 674.396.167-15 
Chudiney Tavares - Responsável peh Contabilllade 
CPF n 607.837.612-87 
Girlene da Silva Pb - Controhdora Interna 
CPF n 676.455.262-20 
C<maht~ BENBDITO ANTÔNJ:) ALVES 
de 8 de dezembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ffiNTAS ANUAIS. PODER 
EXFCUTIVO MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOUS -
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015. EXFCUÇÕIB 
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 
REGUIARIB. SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
LÍQUIDA SUPERA VITÁRIA. :EQUIÚBRIO 
FINANCEIRO. CUMPRIMENTO DOS UMITIB 
CONSTITUCIONAIS COM A EDUCAÇÃO E COM A 
SAÚDE. DIBPIBA ffiM PIBSOAL ABAIXO DO 
LIMITE MÁXIMO IBTABELECIDO PELA LRF. 
REGUIARIDADE NO REPASSE FINANCEIRO AO 
PODER LEGISIA TIVO. IMPROPRIEDADIB 
FORMAIS. PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO 
DAS CONTAS COM RIBSALVAS. ALERTAS. 
DEfERMINAÇÕIB LEGAIS. ENCAMINHAMENTO 
AO PODER LEGISIA TIVO MUNICIPAL, PARA 
APRECIAÇÃO E JULGAMENTO. 
1. Restou evidenciado nos autos que o Município 
aplicou 27,21% (vinte e sete vírgula vinte e um por 
cento) na F.ducação; 68,34% (sessenta e oito vírgula 
trinta e quatro por cento) dos recursos do FUNDEB na 
Remuneração e Valorização do Magistério e 23,88% 
(vinte e três vírgula oitenta e oito por cento) na Saúde, 
em atenção aos limites mínimos de 25, 60, e 15%, 
res pectivarrente. 
2. A despesa total com pessoal do Poder &ecutivo no 
percentual de 56,57% (cinquenta e seis vírgula 
cinquenta e sete por cento), ocasionada pela retração do 
PIB de 3,8% (três vírgula oito por cento) que, por furça 
do art. 66-LRF, tem até o 1° quadrirrestre de 2017, para 
ser reduzida ao percentual de 54% (cinquenta e quatro 
por cento) permítido na Lei Con:plerrentar Federal n. 
101/00; 
3. O Executivo repassou ao Legislativo 7% (sete por 
cento) da receita apurada no exercício anterior, em 
atenção ao disposto no art. 29-A, inciso I, da 
Constituição Federal 

Acórdão APL-TC 00458/16 referente ao processo 01426/16 
Av.PresidcnteDutra nº4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - RondôniaCEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov .br 
1de20 

Documento eletrônico assinado µor JOSÉ EULER POTYGUf\RA PEREIRA DE MELLO em 1511212016 13:48. 
Documenlo !0=388104 para autentic0ção no ern:iernço: http:/!m.iw.tce.ro.gov.br!valídardoc. 

Pag.25i 
0142!$/iô 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01426/16 

Fls.: ----

4. Restou comprovada a situação orçamentária líquida 
superavitária, com equilíbrio financeiro e resuhado 
patrim::mial positivo. 
5. Insatis:fàtória a cobrança administrativa e judicial da 
dívida ativa. 
6. A divergência no valor da variação patrirronial 
diminutiva informado no Sigap Contábil e o registrado 
na demrnstração das variações patrirroniais e o não 
culll'rimento das determinações de e:xerc1c10s 
anteriores, são Ílll'ropriedades de caráter formal, não 
sendo suficientes a ensejar a reprovação das contas e, 
principalmente, por ficar cotll'rovado o cunprimento 
dos índices constitucionais e legais evidenciados ao 
longo deste voto, as contas sub examine estão em 
condições de receber parecer fàvorável à aprovação com 
ressalvas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e df;cutidos estes autos, que tratam de Contas 
Anuais do Poder Executivo Municpal de Teixeirópolis, rehtivas ao exercéb fimncero de 
2015, coIID tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conse1heros do Trin.mal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonâncii com o Voto do Rehtor, CONSELHEIRO 
BENEDl1D AN1ÔNIO ALVES, por unanimilade de votos, em: 

1 - EMITIR PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS das Contas do Chere do Poder Executivo do M~í>b 
de Teixeirópolis, rehtivas ao exercéb financeiro de 2015, de responsabililade do Senhor 
Valir Mendes de Castro, CPF n 674.396.167-15, Chere do Poder Executivo, comfukro no art. 
71, incf;o I, da ConstituÇão Federat c/c o art. 1°, inciso VI, da Lei CoIIJ>Jel'.l"Cntar Estadual n 
154/96, em razão dos apontal'.l"Cntos a seguir eJencados, ressalvados os atos e as contas da 
Mesa Dretora do Poder Leg:ishtivo Munbpat dos convênbs e contratos finmdos, aem dos 
atos de ordemção de despesas eventuahrente prateados peh Poder Executivo, que serão 
apreciidos e ju1gados oportunal'.l"Cnte em autos apartados: 

1.1. lnfingêncil às disposições insertas nos arts. 85, 87 e 89 da 
Lei Federal n 4.320/64 e Item 4, (c), (d) e (f), da Resolução CFC n 1.132/08 (Aprova a NBC 
T 16.5 -Registro Contábil), peh divergêncii no vabr da varação patrirrDniil diminutiva 
infimmdo no Sigap Contábil e o reg:istrado m demmstração das varações patrirrDnia:is; 

1.2. lnfringêncil às disposições insertas no art 20, incf;o III, da 
Lei de Responsabililade Ff;cat peh extrapohção do limite de gµsto com pessoat o qual 
deverá ser reduziio ao patanm de 54% (cinquenta e quatro por cento), até o 1° quadrirrestre 
de2017; e 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01426/16 

Fls.:. ___ _ 

1.3. Inobservância das determimções deste Trbunal constantes da decisão n 316/2013, objeto do processo n 1568/2013. 

n - DETERMINAR, vil ofub, ao atual Crere do Poder Executivo do M~pio de Teixeirópolis que: 

2.1. Adote medidas visamo à correção e preven;ão da reinci.iêncil das OOgfllidades apontadas no item I, sob pena de reprovação das :futuras contas; 

2.2. Observe os alertas e as determimções propostos no item 10, subitens 10.1, 10.2, 10.3, 10.4, 10.5 e 10.6, do rehtórb técni:o (:fls. 198/199); 

2.3. Nas contas do exercéb de 2016, acaso haja cancehmentos de créditos da dívi.ia ativa, conprove jtmto à prestação de contas, se os :fàtos rmtivadores dos cancehmentos e outros ajustes atendem às exigêncils constantes no art.14, da Lei de Responsabilidade Fiscat 

2.4. adote medi.ias com vistas ao saneamento da irreguhri.iade atinente à extrapohção do limite para as despesas com pessoal reduzindo, no exercéb de 2016, peb menos 1/3 do excedente, observado o prazo fixado no art. 23 da LRF, contado em dobro, (segurxlo quadrimestre de 2016), sob pena de reprovação das contas; 

2.5. observe o limite fixado na LOA para abertura de créditos adi:bnais supementares, diretamente por decreto; e 

2.6. atente para o CUlll'rimento das decisões da Corte, especil~nte quanto à utilização do protesto extraj1.1foill corm medi.ia prévil de ajuizamento das execuções judi:iais para os créditos trbutárbs ou não trbutárbs, confõn:re determinado nas contas do exercéb anterbr, sob pena de reprovação das contas :futuras. 

ID - CONSIDERAR que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do M~pb de Teixeirópolis, pertinente ao exerccn financeiro de 2015, de responsabililade do Sr. Vak.fr Mendes de Castro, CPF n 674.396.167-15, Crere do Poder Executivo, atende aos pressupostos fixados na Lei Conpementar Federal n 101/00. 

IV - DETERMINAR, via ofub, ao atual Crere do Poder Executivo do M~pb de Teixeirópolis, que aprirmre a sistemífoa de cobran;a da dívi.ia ativa no menor hpso de teITJ>O possível em cUiqJrimento às determimções insertas no art. 11 da Lei CoIIJ>emmtar Federal n 101/00, c/c o "Ato Recomendatório Conjunto", celebrado peb Poder Jucfoiírb do Estado de Rorxlônil, Corregedora Geral de JustÇa de Rorxlônia, Trbunal de Contas do Estado de Rondônia e Ministérb Públi:o de Contas que: 
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4.1. Reco:rrenda aos entes rnuni:j>a:5 a adoção de proviiêncils 

tendentes a aprirmrar a s:5te:rrática de cobrança da dívila públi::a, otimizando os 
procedim:mtos para prom::>ver a cobrança ro rrenor hpso de telll>o possívei encaminhando 
ou restituindo os :fetos ao Poder Judi:iirb, acorrpanhadas das :rmnirestações pertirentes; 

4.2. Recomenda aos entes mmii>pais o uso do protesto 

extraJudi:ill com:> :rredila prévil ao ajuiza:rrento das execuções jtdbiüs para os crédtos 
trbutári>s e não trbutári>s, irrlependentemente do vabr do crédito; 

4.3. Reco:rrenda a in:plementação em seus respectivos ârrhitos 
egishtivos a ror:rmtização necessária para possibilitar siste:rm alernativo de cobrança da 

dívila públi::a, por :rrei> de procedirrento admin:5trativo de cobrança extrajtrlbill de tiubs 
executivos, tendo com:> re:terêncil as disposÇões insertas na Lei .Estadual n 2.913/2012; 

4.4. Recomenda estabelecer por :rreb de Le~ pata:rmr mínirro 
para ajuiza:rrento das execuções fiscais, de m::>do a evitar que o custo da cobrança ju:foal seja 

superi>r ao benefui> proporci>nado peh satis:làção do crédito. 

V - DETERMINAR, via ofui>, aos responsáveis peb Controle 
Intemo do Munbí>io de Teixeirópo1:5, que: 

5.1. Observem com rigor as d:5pos~ões insertas na Decisão 
Nor:rmtiva n 001/2015-lCE-RO que "estabelece as diretrizes gerais sobre a implementação 

e operacionalização do sistema de controle interno para os entes jurisdicionados" e, em suas 
ações cotilitnas, ao to:rmrem conhecirrento de irqJropriedades adotem medilas saneadoras e 

deem i:rredilta cencil ao gestor e a este Trbunal; e 

5.2. Observem as orientações estabeecilas na Decsão 

Nor:rmtiva n 002/2016/1CE-RO, que "estabelece as diretrizes gerais sobre a implementação e 

operaci>nafüação do siste:rm de contro~ intemo para os entes jur:5di:ionados". 

VI - DETERMINAR à Secretara-Geral de Controle Extemo 
que, na avamção das contas do exercí::b de 2016, analise: 

6.1. Os &istos com pessoal com o desilerato de verifuar (i) o 

currpri:rrento do limite le&il para as despesas com pessoal e (n) a trajetóril de retomo dos 
&istos ao limite, observando-se o prazo em dobro fixado na Lei de Responsabililade Fiscal e 
aferroo se houve redução de peb rrenos 1/3 ao final do segundo quadri:rrestre do exercbi> 

de 2016, confbnne prevê o art. 23 da LRF; 

6.2. A arerÇão do currprirrento das decisões da Corte acerca da 

utilização do protesto extrajtdi:ill com:> :rredila prévia à execução jtrlbill dos créditos da 
dívila ativa; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
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Proc.: 01426/16 

Fls.: ----

6.3. A coniõrmidade nos repasses de recursos do Poder 
Executivo Munbpal para custeb da díviia constitui:la em precatórbs, consoante decililo 
pela Corte no Acórdão APL-TC n 112/2016-PJeno, para verifuação do curr:prirrento à 
decic;ão do S1F, que declarou a inconstitucbnalilade parcnl da EC n 62/2009, que instituiu 
o regitre especnl de pagamento de precatórbs; 

6.4. O sisterm de Con1ro1e Interno à luz da Dec5ão Norrmtiva 
n 001/2015-TCE-RO e inclua o "Portal de Transparência" com ponto de análise das contas; 

6.5. O curr:primento das determinações contilas nos itens 
anterbres desta dec5ão; 

6.6. A coniõrmidade do repasse das contrbui;ões mun:CJJa:tS 
(patronal e do servilor) ao Instituto de Previlêncn, sofuitan::lo, para tanto, os docUJ:rentos 
necessárbs; e 

6.7. Com robusteza às apfuações constitucbna5 em educação e 
saúde, com e1eirentos qualitativos que permitam a arerÇão da efuácn, eretivilade e 
efuencn da gestão quanto a tais direitos fun::lamenta5 postos na ConstituÇão da Repúbfua. 

VIl - DETERMINAR a exclusão das responsabifilades 
ÍnJ'ul:adas na Decisão em DefinÇão de Responsabililade n 042/2016-GCBAA de Clatrliney 
Tavares, CPF n 607.837.612-87 e Gir1ene da Silva Pb, CPF n 676.455.262-20, responsáve5 
pela Contabililade e Controle Interno, respectivarrente, em ra.zão das ÍnJ'ropriedades 
rermnescentes a ees atrbui:las serem de caráter iõrrmi sem o con::lão de rmcular as contas 
sub examine. 

VIII - DAR CONHECIMENTO deste Acórdão aos 
responsáve5, nos tenms do art. 22, inc5o IV, da Lei Co111J1errentar Estadual n 154/96, 
acrescentado pela LC n 749/13, iniõrrmndo-llies que o Rehtórb Técnbo, o Parecer 
Mnmterni o Voto, o Parecer Prévb e o Acordão estão d5poníveis no site 
www.tce.ro.gov.br. 

IX - DETERMINAR ao Departarrento do Pleno da Secretarn 
de Processamento e Ju1garrento que, após adoção das medilas de praxe, extran cópn 
digitalizada dos autos para ser encaminhada ao Poder Legishtivo Munbipal de Teixerópolis, 
para aprecnção e ju]gamento, expedindo-se, para tanto, o necessárb, após o trânsito em 
ju]gado desta Decisão. 
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Partbjlaram do juJgamento os Senhores Comelheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVAUIO DA SILVA, PAULO 
CURI NE1D, WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRRA, BENEDIID ANTÔNIO 
ALVES (Rehtor); o Conselhero Presilente em exercbb JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o. Procurador-Geral do Ministério Púbfuo de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Velho/RO, 8 de de:zenhro de 2016. 

(assinado eletronicammte) 
BENEDIID ANTÔNIO ALVES 
Conselliero Rehtor 

(assinado eletronicairente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

Mat.479 Conselheiro presilente em exercbb 
Mat.11 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSO N. 
SUBCATEGORIA 
CATEGORIA 
ASSUNTO 

JURISDICIONADO 
RESPONSÁVEL 

INTERESSADO 

RELATOR 
SESSÃO 

DP-SP J ,,...,.,.'. ". "'"'" f-'W"'O-TCE/BJ) 
4252/2010 f.BUCADO HO N!t-10 fah.Ji>L L'..JG•l:Uú·V • 

Denúncn e Representação .. ~.S. .... .1:2 __ .. \:1 ..... -' __ j~..f ___ t1_ 
Representação =-

Representação - supostas irreguhri:lades prafoadas peb Chere do 
Poder Executivo Munbipai exercéb de 2010, na abertura de 
créditos adcbnais especitis 
Poder Executivo Ml.lllbipal de Machadinha do Oeste 
Márh Alves da Costa, CPF n 351.093.002-91 
Chefe do Poder Executivo Munbipal 
Armuri Va!E, CPF n 354.136.209-00 
Vereador-Presiiente do Poder Legishtivo Mmcipal 
Conselheiro BENEDIID AN1ÓNIO ALVES 
24ª, de 8 de dezenbro de 2016 

DIREITO CONSTITUCIONAL E 
ADMINIS1RA TIVO. REPRESENTAÇÃO. 
SUPOSTAS IRREGULARIDADES NA ABERTURA 
DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS. 
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. F AUIAS 
NÃO EUDIDAS. CONHECIMENTO. 
PROCJ-<])ÊNCIA. APLlCAÇÃO DE MULTA. 
SOBRESTAMENTO. 
1. A Lei Orçamentária Anual não deve prever 
autori2ação para abertura de créditos adicionais 
especiais, sob pena de descul!l'rirrento do art. 165, § 8°, 
da Constituição Federal de 1988, por contrariar o 
princípio da e:xclusividade orçamentária e ao art. 42 da 
Lei Federal n. 4.320/64. 
2. A abertura e reabertura de créditos adicionais 
especiais devem observar o disposto no art. 167, § 2°, da 
Carta Magna, c/c os artigos 42 e 45 da Lei Federal n. 
4.320/64. 
3. ln casu, o· descul!l'rirrento das previsões legais 
contidas nos itens 1 e 2 ensejam a aplicação da 
penalidade prevista no art. 55, II, da Lei Corr.plementar 
Estadual n. 154/1996, c/c o art. 103, II, do Regirrento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
mesrm que a Prestação de Contas do e:iercício em 
questão tenha sido apreciada por este Tribunal de 
Contas e, posterionrente, julgada e aprovada pelo 
Parlamento Municipal. haja vista a incomunicabilidade 
dos processos. 
4. Existindo providências a serem adotadas, o 
sobrestamento dos autos é medida que se ÍI!l'Õe. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e discuti.los estes autos, que tratam de 
Fiscalização de Atos e Contratos, tendo por objeto a apuração de notéit de supostas 
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irreguhrilades coiretilas peh Chere do Poder Executivo de Machadinho do Oeste, cotm 
tOOo dos autos consta. 

ACORDAM os Senmres Come1heiros do Trinml de Contas 
do Estado de Ronlônil, em consonândt com o Voto do Rehtor, Conselheiro BENEDI1D 
AN1ÓNIO ALVES, por unanimilade de votos, em: 

1 - Preliminarmente, conhecer da Representação fimnuhda 
peh então Vereador-Presi:iente do Poder Legishtivo Munbipal de Machadinho do Oeste, 
AJmuri Vale, vez que preenche os requisitos de admisshililade intrínsecos e extrínsecos 
prescritos no art. 52-A, VI, da Lei CollJ>birentar Estadual n 154/96 e arts. 80 e 82-A, VI, do 
Regimmto Interno deste Tribunal de Contas. 

II - No mérito, considerá-la procedente, em :fàce da 
constatação das seguintes irrpropredades: 

2.1 - infringênca ao disposto m art. 167, § 2º, da ConstituÇão 
Federal de 1988, c/c os artigos 42 e 45 da Lei Federal nº 4.320/64, ao realizar a abertura de 
Crédito Adci:mal Especa\ no vahr total de R$ 175.500,00 (cento e setenta e cinco mil e 
quinhentos reais), com autorização dada e não utilizada no exercbb :financeiro anterbr 
(2009), e, portanto, sem o devilo respal:lo bgal para a sua abertura no exercbb 2010; 

2.2 - infringênca ao previsto no art. 165, § 8º, da Const~ão 
Federal de 1988, ao contrarm o princípb da exclusivnade orçairentára e ao art. 42 da Lei 
Federal nº 4.320/64, peh inobservâncil de bi especifua autorizanlo a abertura de Créditos 
Adbbnaf; Especais no vahr de R$ 4.327.096,94 (quatro milhões, trezentos e vinte e sete 
mil, mventa e seÊ real; e noventa e quatro centavos). 

III - Considerar ilegais, sem pronúncia de nulidade, os atos 
que resuJtaram na reabertura de Crédito Adcbnal Especnt no vahr total de R$ 175.500,00 
(cento e setenta e cinco mil e quinhentos reais), com autorilação dada e não utilizada no 
exercbb :financeiro anterbr (2009) e, assim, sem o devi:lo respalio bgal para :fàiê-h no 
exercrb 2010, bem cotm na abertura de Créditos Adbbnafi Especafi, sem bi própra 
autorizativa, no vahr de R$ 4.327.096,94 (quatro milhões, trezentos e vinte e sete mil, 
noventa e sef; real; e noventa e quatro centavos), vblando-se, consoante descrito nos subitens 
2.1 e 2.2 desta Decisão. 

IV - Multar o Chere do Poder Executivo Mlllli;ipal de 
Machadinho do Oeste, Márb Alves da Costa, CPF n 351.093.002-91, pelas inltingêncas 
consignadas nos subitens 2.1 e 2.2 desta Decisão, no vabr de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
com :fundairento no art. 55, li, da Lei ColIJ>brrentar Estadual n 154/96, c/c o art. 103, li, do 
Regiirento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônil, sendo que o vahr da multa 
deverá ser atualizado, caso o pagairento ocorra após o trânsito em ju1gado, nos tenros do art. 
56 da Lei ColIJ>birentar n 154/96. 
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V - Determinar ao agente púbfuo nominado 110 item anterbr 
que o vabr da mula (item IV) deverá ser recoJhilo ao Fundo de Desenvolvitrento Institucbnal do Trinml de Contas, no Banco do Brasil, agêncil n 2757-X, conta corrente n 
8358-5, nos tenms do art. 3°, III, da Lei Corrpk:arentar n 194/97. 

VI - F'o:ar o prazo de 15 (qume) dils, contados m fmm da 
egishção em vigor, para que o responsável cotq)rove a esta Corte de Contas o reco.11itrento da mula, consignada no item IV. 

VIl - Determinar que, tramitado em ju]gado sem o recohlrento da mula consignada, seja ~ilda a cobrança judcni nos tenms dos arts. 27, 
II, da Lei Corrpeirentar n 154/96, c/c 36, II, do Regirrento Interno desta Corte. 

VIII - Dar conhecinmto deste Acórdão aos interessados, vil Dfub O:fuill eetrônko, cl!io acesso está disponível para cornuia 110 site www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dspêndbs desnecessários com a extração de cópils, em atenção à 
sustentabilidade arrbental 

IX - Sobrestar os autos no Departairento do Peno, para o seu acorrpanhairento. 

Parfoj>aram do ju1gairento os Senhores Conselheiros VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVAIRO DA SILVA, PAULO CURI NE1D, WILBER CARLOS DOS SAN10S COIMBRRA, BENEDI1D ANTÔNIO 
ALVES (Rebtor); o Conselhero Presi:lente em exerc:bb JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do MinBtérb Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Velho/RO, 8 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicammte) 
BENEDI1D ANTÔNIO ALVES 
Conselhero Rebtor 

(assinado eletronicairente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MEILO 

Mat.479 Conselhero presi:lente em exerc:bb 
Mat.11 
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PUBLICADO NO DIA:uo OFICUIL ELETRÕNICO-TCEJRO 
N° _J.f:.:!.?. .. DE ___ j___S:_ _ _t •..• .L~ __ .í .?:2..L~ Proc.: 04876/16 
Servidor (a ) -------~---------------------------------Sêmla Silva da Carvalho - Cad. 990145 

Fls.:. ___ _ 
Reviaia de De!iates 

PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
4876/16-TCE-RO. 

SUBCATEGORIA: Acompanhamento da Receita do Estado , ASSUNTO: Apuração dos valores dos repasses :financeiros aos Poderes e Orgãos Autônomos - mês dez.embro - Exercício de 2016 JURISDICIONADO: Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN INTERESSADOS: Tnbunal de Contas do Estado de Rondônia, Ministério Público do Estado de Rondônia, Controladoria-Geral do Estado de Rondônia, Tnbunal de Justiça do Estado de Rondônia, Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, Defensoria Pública do Estado de Rondônia e Procuradoria Geral do Estado - PGE RESPONSÁVEIS: José Carlos da Silveira - CPF nº 338.303.633-20, Wagner Garcia Freitas - CPF nº 321.408.271-04 RELATOR: Conselheiro PAULO CURI NEID 

Acompanhamento da Receita. Fiscaliz.ação da entrega 
dos repasses constitucionais aos Poderes e Órgãos do 
Estado. Mês de dez:embro/2016. Detenninações. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Acompanhamento da Receita Estaduai instaurado com vistas à apuração, no exercício de 2016, da base de cálculo e dos valores nominais dos repasses :financeiros constitucionais, relativos ao mês de dez.embro, a serem efetuados pelo Poder Executivo aos demais Poderes e Órgãos Autônomos, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tnbunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NEID, por unanimidade de votos, em: 

1. DETERMINAR, com efeito imediato, ao Poder Executivo que repasse aos Poderes e aos Órgãos Autônomos o duodécimo do mês de dez.embro de 2016, juntamente com a diferença decorrente do art. 13, § 4°, da Lei nº 3.594/15 (LDO) apurada no 1° Quadrimestre, de acordo com a seguinte distnbuição: 

Assembleia Legislatiw 3,95% 20.766.165,44 794.324,50 21.560.489,9 
4 Tribunal de Contas 2,21% 11.618.538, 13 444.419,53 12.062.957,6 
6 Tribunal de Justiça 9,200/o 48366.765,08 1.850.072,25 50.216.837,3 
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Ministério Público 

Defensoria Pública 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

3,94% 20.713.592,87 792.313,55 

0,90% 4.731.531,37 180.985,33 

Fls.: ----

3 
21.505.906,4 

2 
4.912.516,70 

II. RECOMENDAR, com base no relatório técnico, aos 
Poderes e aos Órgãos Autônomos, a seguinte medida: 

a) Cautela na realização da despesa, que deve manter, durante o 
exercício, o equihbrio com a receita arrecadada, de modo a reduzir ao mínimo o risco de 
eventuais insuficiências :financeiras. 

m. INTIMAR, por oficio e em regime de urgência, os poderes e 
órgãos interessados e os controlados, registrando-se que eventual impugnação não prejudicará 
o imediato ctnnprimento desta Decisão; 

III. DETERMINAR à Diretoria de Controle Externo VI que 
fiscalize em procedimento apartado as medidas a serem adotadas pela SEFIN com o escopo 
de minorar ao máximo os riscos atualmente constatados na contabilização da receita pública 
estadual 

V. PUBLICAR no Diário Oficial eletrônico; e 

VI. DEfERMINAR o encaminhamento dos autos à Diretoria de 
Controle Externo VI, para o monitoramento do ctnnprimento da decisão. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NETO (Relator), WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRRA, BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; o Conse1heiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conse1heiro 
Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. O Conse1heiro BENEDITO ANTÔNIO 
ALVES declarou-se suspeito, nos termos do art. 145 do Código de Processo Civil. 

(assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conse1heiro Relator 
Mat.450 

Porto Ve1ho/RO, 15 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conse1heiro presidente 
Mat.11 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
PROCESSO: 01586/16-TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercéb de 2015 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Munb4'b de Vilhem 

Proc.: 01586/16 

Fls.:'-----

379 

RESPONSÁVEIS: José Luiz Rover - Prefeito Mi·.· j>~ t 1ii , ~ 1:,:1 ·.: i . · : . . : . ,. • · •n CPF: 591.002.149-49 ' f'Miil,i&l-io•lf" ~'~••o•• --- . . • . ' 

Lorem Horbach - Contadora • ~11 ~11 .. ~~E .. _LJ~ __ J __ bi...J -1L 
j 

RELATOR: 
SESSÃO: 

CPF: 325.921.912-91 1 
Roberto Scacrc:b Pires - Contro.hdor Interno 
CPF: 386.781.287-04 
Consekiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
Nº 24, de 15 de dezermro de 2016 

ACÓRDÃO 

FISCAUZAÇÃO A CAROO DO TRIBUNAL. 
DAS CONTAS DO OOVERNADOR DO 
ESTADO E PREFEITOS. PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE VII.RENA. 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO DE 
2015. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES DA 
EDUCAÇÃO E SAÚDE. REPASSE DE 
RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO. 
LEGALIDADE. GESTÃO FISCAL. LIMITES 
FISCAIS A TENDIDOS. PARECER PRÉVIO 
PELA APROVAÇÃO COM RESSALVAS. 
DETERMINAÇÕES. 

Vistos, reatados e discutilos estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas do MunicJ>io de Vilhena, exerci:b de 2015, corro tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Come1heiros do Tdmnal de Contas 
do Estado de Romônil, em consonância com o Voto do Reator, Come1heiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Emitir Parecer Prévb pe.h Aprovação com Ressalvas 
às Contas do Executivo Municpal de Vilhena, exercéb de 2015, de respomabili:l.ade do 
Senhor JOSÉ LUIZ ROVER - Prefeito Municipai CPF nº 591.002.149-49, nos terrms do 
artigo 71, iociso I, da ConstituÇão Federal c/c artigo 1°, iocisos III e VI, da Lei 
Colll'êrrentar nº 154/96, em virtude das seguintes iocomistências :fõrrmk 

a - Infringência ao Anexo de Metas Fiscais da LDO (Lei Municpal n 
3994/2014), em ra2ão do não atingirrento da rreta de resultado 
nominal - Fundammto legal: Lei nº 4.320/1964, artigos 85, 87 e 89 e 
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Fls .. ·~ ___ _ 

o Item 4, alínea (c), (d) e (f), da Resolução CFC nº 1.132/08 (Aprova 
a NBC T 16.5 RegEtro Contábil); 
b - Falha na apresentação do salio de Caixa na Dennnstração dos 
Fluxos de Caixa, subavafudo em R$ 3.806.034,66 - Fundamento 
legal:Leinº 4.320/1964, artigos 85, 87 e 89 e o Item4, alíooa(c), (d) 
e (f), da Resolução CFC nº l 132/08 (Aprova a NBC T 16.5 Regi<;tro 
Contábil); 
e - Falha na apresentação do salio do passivo exigível apresentado no 
Bahnço Patrirmnia t subavaliado em R$ 44.236,41; 
d - Falha na apresentação do salio do Superávit/Défuit Finaoceiro 
apresentado no Bahnço Patrim:mai subavafudo em R$ 71.434,09; 
e - Inobservânca de determinações deste Trinmal - Item II, 'a" da 
Decisão n 265/2013 (Processo n 1554/2013ffCER) e Item II, "i" da 
Decisão n 392/2014 (Processo n 1203/2014ffCER), confbrrre 
detalhado peh unklade técnica, às fk 338/339; 

II - Diete nninar' ao atual Prefeito do Munbi'b de Vihena a 
adoção das seguintes rrediias: 

1 Comprovar a adoção as rrediias sugeri.ias oo Phno Atuarat com o 
objetivo de reduzir a projeção do défuit atuaral ou equalizar os 
resultados ao bngo dos exerc:bbs futuros, apresentando avafução do 
resultado atuarial no Relatórb C irclillStaOC ado; 

2 Adotar o uso do protesto extrajudbial conn irediia prévia ao 
ajuizarrento das execuções judicais para os créditos trbutárbs e não 
trbutárbs, wando ilx;rementar a arrecadação; 

3 Comprovar todas as baixas realizadas na Díviia Ativa, especifuaooo 
os vabres correspondentes à arrecadação e eventuais cancehrrentos, 
revisões ou ajustes, sendo que em caso de caocehrrento ou quakJ.uer 
outro hnçammto que acarrete na redução desses ativos, deverá ser 
dennnstrado a esta Corte a observância ao disposto no artigo 14 da Lei 
de Responsabilidade Fisca~ 

4 Adotar rrecanisnns técnicos que resuJtem na fixação de Meta do 
Resultado Nominal reai evitando a ocorrêreia de inconsistêreit dos 
vabres previstos com os executados, utilizamo as norrms técni::as da 
Secretara do Tesouro Nacbnal - S1N, em observâroit ao pritx;ípb 
do plmejammto - artigo 1 º, § 1 º, e às disposÇões do artigo 9°, todos 
da Lei de Responsabiliiade Fiscat 

5 Encaminhar ao TCE-RO toda a doc~ntação necessárit à perfeita 
apuração dos recursos que financiam a abertura de crédito adbbnal 
especitlrrente os advindos de excesso de arrecadação; 

6 Ordenar ao responsável pela Contabiliiade Muni::j>al que: 
a- realize (registre) o reconhecirrento de taxas, juros e correção 
nnnetáril inci:lente sobre os créditos inscritos em díviia ativa 
(trbutárit e não trbutára), previstos em contratos ou norrmtivos 
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egais, peb regirre de coIIJ>etên:ii, em consonân:a com o disposto 
no item 5.3.2 do Manual de Contabililade Apocado ao Setor Públbo 
(MCASP) 6ª edÇão; 
b- apresente em Notas expfuativas contõrn:ie disposto no Manual 
de Contabililade Apfuado ao Setor Púbfuo (MCASP - 6º edÇão ): à 
Coordenadoril de Contabililade que apresente em Notas expfuativas: 
(a) Bahrço Finan:eiro: (I) politca de contabilização das reterções; 
(II) e ajustes relacimados às reterções, bem coITD outras operações 
que irq>actem signifuativarnente o Balarço Finan:eiro; (b) Balarço 
Patrirmnill: em :furção da dirrernão e da natureza dos vabres 
envolvilos nos ativos e passivos, recornenda-se o detalharnento das 
seguintes contas: (I) Créditos a Cmto Pra:zo e a Longo Pra:zo, em 
especni a dívila ativa evilen:imdo no mínitm: a colll>osÇão da 
díviia por exercéb financeiro; deITDrntração dos vabres mcritos no 
exercbb à títub de princpai as taxas, os jll'os e multas, bem coITD 
os vabres arrecadados e can:elados no exercbb; (II) IITDbilizado; 
(III) Intangíve~ (IV) Obrigações TrabaJhi;tas, Previien:iíras e 
Ass:Btencais a Cmto Pra:zo e a Longo Pra:zo; (V) Prov:Bões a Cmto 
Prazo e a Longo Pra:zo; Politcas de deprecação, aITDrtização e 
exaustão e demais politbas contábeis reevantes. 

7 Ordenar ao Órgão de Controe Interno que acolll>anhe possíveis 
cancehrrentos de créditos, visando cobir negligên:a na arrecadação 
de trbutos; 

m - Determinar ao atual responsável peb Órgão de Controe 
Interno do Muni;iJio, ou a quem vier sucedê-b ou substituir, que: 

a- intõrrne por rneb do Re.latórb Auditora Anual as rnediias 
adotadas peh Administração com o objetivo de reduzir a projeção do 
défuit atuarnl ou equalizar os resu1tados ao bngo dos exercbbs 
:futuros, e, ainda, caso a AdminBtração não adote as rnediias 
sugerilas, intõrrne os rmtivos e as rnediias adotadas peb sistemi de 
controle interno; 
b- aCOlIJ>anhe a adoção das determinações contiias nessa decisão, 
iniõrnnndo a este Tribunai por rneb do Relatórb de Auditora que 
aco1IJ>anha a Prestação de Contas Anua~ acerca do 
curq:>rnrento/atendirrento pela Administração Muni;pal e seus 
resultados; 

IV - Determinar à Secretara Geral de Controle Externo, que no 
exarne das Contas Muncipais de Vilhena do exercbb de 2016: 

a) efetue avamção mimx.~bsa quanto à capaciiade de cobertll'a 
dos créditos abertos com base no excesso de arrecadação; 
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Proc.: 01586/16 

Fls.:'-----

b) verifiiue a con:lõrmi:lade do repasse das contrbuiyões 
muncipais (patronal e do servilor) ao Instituto de Previlê:ooia, 
sofuitando, para tanto, os docun::ventos necessárbs; 
c) a vare a confõrnü:iade nos repasses de recursos do Poder 
Executivo Municipal para custei> da dívi:la constitui:la em 
precatórbs, consoante deciii:lo no Acórdão APL - TC n 112/2016 -
Pleno; 
d) robusteça as análises referentes às apfuações constitucbnais em 
saúde e edu::ação com elerrentos qualitativos que permtam a aferi;ão 
da efuácia, efetividade e efuencia da gestão quanto a tais direios 
fimdam.mtais postos na Constituiyão da Repúbfua. 

V - Dar ciência, via ofub, do teor deste Acórdão aos 
responsáveis; 

VI - Determinar ao Departairento do Pleno que, após adoção 
das rredi:las de praxe, reprodma mídia digital dos autos para ser reOEtida ao Legislativo 
Municipal, para provilê:ooias de sua alçada. 

Partcparam do julgamento os Senh>res Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Rehtor), 
PAULO CURI NEID, WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRRA, BENEDIID 
AN1ÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substiuto OMAR PIRES DIAS; o Conselhero 
Presi:lente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púbfuo de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Vell'K>, 15 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselhero Presi:lente 

Conselheiro Rehtor Matrícula 299 
Mat.3% 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01559/16 

Fls.: ___ _ 

PROCESSO: 1559/2016-TCER (Processo E~trôni:o) -Apenso: 2675/2015 
CATEGORIA: AcollJ'anharrento de Gestão 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercí:b de 2015 
JURISDICIONADO: Munbpio de Costa Marqres 
INTERESSADO: Francisco Gonçalves Neto -Prefeito Muni:ipal 
RESPONSÁVEIS: Francisco Gonçalves Neto - Prefeito Muni:ipal - CPF: 037.118.622-

68 

RELATOR: 
GRUPO: 
SESSÃO: 

Gmon Cabral da Costa - Contador - CPF: 649.603.664-00 
Rosáfu Wilhelm -Controhdora Geral-CPF: 475.180.819-20 
Consehero JOSÉ EULER P01YGUARA PEREIRA DE MELLO 
1 
24ª Sessão do Peno, de 15 de de:zerrbro de 2016 

jP.UBUCADO rm Dill"r:J CFI~YtiL EL:::Tr:Omco-TCE/RO 
lJo i\~5 P'"' 19. I'\ 1 . ... .1~.l. ······· •· ........ :!.. ···-··./ .••• 'l'S:L .•.. J __ ifui. .. _ 

CONSTITUCIONAL. PRESTAÇÃO 
DE CONTAS ANUAL. MUNICÍPIO DE 
COSTA MARQUES - EXERCÍCIO DE 2015. 
REPASSE AO LEGlSLATIVO DENTRO DO 
UMITE CONSTITUCIONAL. NÃO 
CUMPRIMENTO DO ÍNDICE LEGAL E 
CONSTITUCIONAL NA SAÚDE. NÃO 
APUCAÇÃO DO UMITE MÍNIMO DOS 
RF.CURSOS DO FUNDES NA 
REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO. DÉFICITS FINANCEIRO E 
ORÇAMENTÁRIO. ABERTURA DE 
CRÉDITOS ADICIONAIS SIM 
AUTORIZAÇÃO LEGlSLA TIVA. NÃO 
ATINGIMENTO DA MEfA DE RESULTADO 
PRIMÁRIO. EXCESSIVA ALTERAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. DESIMPENHO 
INEXPRESSIVO DA COBRANÇA DA 
DÍVIDA A TIVA. DESIMPENHO NEGATIVO 
DA ARRF.CADAÇÃO DO IPTU. PARF.CER 
DIBFAVORÁ VEL À APROVAÇÃO DAS 
CONTAS. DETERMINAÇÕES. 
1. O Município descuilllriu o limite 
constitucional de gastos com saúde (15%), urm 
vezquerestoucoilllrovado nos autos a aplicação 
de apenas 13,15% das receitas provenientes de 
Íill>OStos e transferências em serviços públicos 
de saúde. 
2. De igual foma, dos recursos do FUNDES, 
sommte 55,85% furam gastos na valorização do 
rmgistério, descuilllrindo o limite míniim 
constitucional (60%). 
3. Os mdices constitucionais e legais relativos à 
rmnutenção e desenvolvimento da educação 
(40,57% na MDE), repasse ao legislativo (7%) e 
despesa compessoal(53,05%) foram cumpridos. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

ACÓRDÃO 

4. A cobrança judicial e administrativa da dívida 
ativa foi insatis :làtória. 
5. Houve desequilbrb das contas 
púbocas, representado pebs défuits 
financeiro e orçarrentárb. 
6. Desel11Jenho negativo da arrecadação 
do IPTU, denDnstrando que o Mmilipb 
não está adotando as rredilas 
necessárits para a efetiva arrecadação de 
todos os trilutos de sua coIIJ>etêncit. 
7. As iTeguhrilades retmnescentes 
consubstancitdas no desequilbrb das 
contas públi::as, não Cl.lllJ>rimmto dos 
índices egais e constitocbnais com a 
vabrização do rnagistérb e servÇos da 
saúde, não efetiva arrecadação de todos 
os trhutos da coIIJ>etêncit 
constitucbnal do Mmilipb, são 
iTeguhriiades que tem o condão de 
rnacuhr as contas. Portanto, devem as 
contas em apreço receber parecer 
desfavorável à aprovação. 

Vistos, reatados e discutilos estes autos, que tratam de 
prestação de contas do Munbpb de Costa Marques, exerci:b de 2015, conD tl.Klo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônit, em consonância com o Voto do Reator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 

I - Emitir parecer prévb peJa não aprovação das contas do 
Mmilipb de Costa Marques, exerci;b de 2015, de responsabililade de Francisco Gonçalves 
Neto - Prefeito Mmili1Jai com :fubro no inciso 1 do art. 71 da ConstituÇão Federal c/c o 
inciso VI do art. lº da Lei Corr:perrentar n 154/96, em razão das iTeguhrilades e 
irrproprêdades abaixo eencadas, excepcbnadas, no entanto, as contas da rresa Dretora do 
Poder Legisativo Munb1Jai dos convênbs e contratos firmados, aem dos atos de ordenação 
de despesas eventuahmnte pratbados peb chefe do Poder Executivo, que serão aprecitdos e 
ju1gados em autos apartados e dretammte por este Tr:bunal: 

a) não apli::ação de percentual mínirm de 15% em ações de servÇos 
públi::os de saúde, rnra vez que alcançou apenas 13,15%, em descl.lllJ>rÍirento 
ao art. 7° da Lei Federal n 141/2012; 
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b) não apfuação de 60% dos recursos do FUNDEB na remuneração dos 
promsbnais da educação, urra vez que a.ba~ou apenas 55,85%, em 
descunyrimento ao art. 60, iociso XII do ADCT da ConstituÇão Federa~ art. 
21, § 2º e art. 22 da Lei Federal n 11.494/2007; e Imtrução Norimtiva 
n 22/2007-TC&RO; 

c) desequiJbrb das contas representado peb défuit financeiro oo 
rmntante de R$ 79.152,77 (setenta e oove mil, cento e cirquenta e dois reais e 
setenta e sete centavos), em infringênca ao § 1 º do art. 1 º da Lei 
Corrplerrentar Federal 
n 101/2000; 

d) insufuiêncil financeira para cobertura de despesas inscritas em restos a 
pagflr, em infringêncil. ao § 1 ºdo art. l º LRF; 

e) défuit na execução do orçarrento oo rmntante de R$ 679.168,28 
(seiscentos e setenta e oove mil, cento e sessenta e oito reais e vinte e oito 
centavos) sem hstro de superavit financero do exercí;b anterbr, em 
infringêncil aos pressupostos do equilbrb das contas públbas inscu\>ilos oo 
§ 1 ºdo art. 1 ºda Lei CoIJ1Jlerrentar Federal n 101/2000; 

:t) abertura de créditos adi:bnais suplerrentares sem autodzação 
legf;htiva, em infringência ao art. 4° da Lei Munepal n 684/2014; 

g) excessivas aierações do orçarrento, em infringêncil ao § 1° do art. 1° 
da Lei CoIJ1Jlerrentar Federal n 10112000 c/c a Lei Orçarrentáril Anual (Lei 
Munepal n 684/2014) e ajurisprudêncil desta Corte de Contas; 

h) não atingirrento da rreta do resuiado primírb, em infringêncil ao 
Anexo de Metas Fiscai5 da LOO (Lei Muni:pal n 659/2014) c/c o art. 9° da 
Lei CoIJ1Jleirentar Federal n 101/2000; 

i) deserrpenho inexpressivo da cobra~ da dívila ativa, em infringência 
ao Prioci:>b da Efuiêncil inscu\:>i:lo oo art. 37, caput, da ComtituÇão Federal 
c/c o art. 11 da Lei CoIIJ>lerrentar Federal n 101/2000; 

j) deserrpenho negfltivo na arrecadação do IPTU, em infringência ao 
Prioci:>b da Eficiêncil inscupilo no art. 37, caput, da ConstituÇão Federal c/c 
o art. 11 da Lei Con:plerrentar Federal n 101/2000; 

k) ausêncn da rerressa de estimttiva da receita para o exercí;b de 2015, 
em descunyrirrento a Instrução Norimtiva n 001/1999-TCER; 
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l) envb intel'l'J'estivo dos relatórbs quadritrestrais do órgão de controe 
interno, em in:fringência a alínea "b" do inciso V do art. 11 da Instrução 
Normativa n 13/2004-TCER; 

m) rerressa intel'l'J'estiva de todos os Bahncetes rrensais vil SIGAP
Contábil, em inftingência art. 53 da Constitui;ão Estadual c/c o art. 5° da IN 
n 19/2006-TCER; 

n) rerressa e publi::ação intel11'estiva de todos os rehtórbs de Gestão 
Fiscat em descun:pri.trento ao disposto na IN n 39/2013-TCER; 

o) inftingêncit aos itens II e IV da Decisão n 374/2012-PLENO, prohtada 
nos autos do processo n 1964/2012-TCER e item II da Decisão 
n 111/2015-PLENO, pro.latada nos autos do processo n 1410/2014-TCER, 
ante ao descun:pritrento das determinações exaradas peh Corte de Contas nos 
exerctbs de 2011 e 2013; 

p) inconsistêncil no saklo da conta estoque, mm vez que fOra registrada a 
irq>ortâncit de R$ 5.469.562,06 (cinco milhões, quatrocentos e sessenta e mve 
mil, quinhentos e sessenta e dois reais e seis centavos) a tiuh de consUllD na 
de11Dnstração das varações patrirmnilis, sem ter silo registrado salio inbat 
bem co11D nenhtum mJvmntação de entrada no perbdo, em inftingêncil aos 
arts. 85, 87 e 89 da Lei Federal n. 4.320/64 c/c o item 4, alíneas "c", "d" e ''f' 
da Resolução do Conselho Federal de Contabililade n 1.132/08; 

II - Considerar, ms ter11Ds determinados ms §§ 1 º e 2° do art. 
8° da Resolução n 173/2014-TCE-RO, que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Munb:Pb 
de Costa Marques, reativa ao exerctb de 2015, de respomabililade de Francisco Gonçalves 
Neto - Prefeito Munb1Jat não atende aos pressupostos fixados na Lei Col'l'J'brrentar Federal 
n 101/2000, em raZio do desequilíbrio das contas, decorrente dos dé:fuits financeiro e 
orçarrentárb haviios m exerctb, assim corro do não atingirrento da rreta do resultado 
primírio; 

III - Determinar via ofub ao atual Prefeito do MunbiJio de 
Costa Marques, ou a qrem ll1e vér a substituir ou suceder, que: 

a) adote rrediias visando à correção e prevenção da reincilêncit das 
irregularidades apontadas no item I, alíneas "a" a "p" deste voto, sob pena de 
reprovação das futmas contas e aplbação das sanções previstas no art. 55, VII 
da Lei Cofl1'brrentar Estadual n 154/96, peb descun:prirmnto de 
determinações desta Corte; 

b) ao ehborar o Rehtórb crcWlStancitdo apresente nos tefllDs da Instrução 
Normativa n 013/TCE-R0-2004, artigo 11, VI, alínea 'a": (i) síntese das 
ativi:lades desenvolvilas e os resuhados produzi::los peh sua gestão, 
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colllJarando aquib que fui efütivam.mte realizado com o phnejado por meb 
dos instnurentos de phnejarrento, em tenros qualitativos e quantitativos, com 
especai eniõque sobre os prograrms voltados às áreas de educação, saúde, 
segurarça e obras públbas. Os resultados tatri:>ém devem ser COlllJarados com 
os dos ú1tirms três exerctbs anterbres; (ii) na avamção dos progratm.s, 
eementos sufuientes para o conhecirrento dos objetivos e metas (quantitativas 
e qualitativas), em seguida a apresentação dos resultados e o atendirrento das 
metas, correntando os prirx;ipais :fàtores (positivos e negativos) que 
influereilram os resultados alcarçados; (ili) o resultado da execução 
orçarrentáril; a avafução do currprirrento dos limites e metas da gestão mcat 
e a avamção do currprirrento dos limites constit:ucbnais e egais (Saúde, 
&lucação, Repasse de recursos ao Poder Legishtivo ), COlllJarando os 
resultados com os últirms três exerctbs anterbres e, ainda, os prirx;ipais 
:fàtores (positivos e negativos) que in:fluereilram os resultados abarçados; e 
(iv) Avamção do resultado previiere:iárb e projeção atuarill; 

c) adote o uso do protesto extrajudbill conD medila prévil ao ajuizamento das 
execuções judbilis para os créditos trhutárbs e não trhutárbs, 
independentemente do vabr do crédito bem conD inscrÇão em servÇos de 
proteção ao crédito - SERASA; 

d) adote medidas para llq:>hntar controes necessárbs à colllJatbililade da 
dotação orçamentára estabelecila na WA com o limite fixado 
constit:ucbnalmente no artigo 29-A da Carta Magna; 

e) irrJ> bnente as diretrizes traçadas pe h Decisão N ortm.tiva 
n 002/2016-TCERO, na estruturação e mehoril do ór~o de controe interno; 

:t) especifque e COJ:q)rove todas as baixas realizadas na conta da divila 
ativa, dennnstrando separadammte os vabres correspondentes à inscrÇão, 
arrecadação e eventuais cancehmentos, revisões ou ajustes, sendo que, no caso 
de careehmento ou quaquer outro hrçamento que acarrete a redtÇão de 
créditos da dívi.la ativa, :fàz-se irq)rescindível a COlllJrovação da observâreil 
ao art. 14 da LRF; 

g) nas contas vindouras, esteja atento para o CUlllJrimento das decisões da 
Corte, espedahrente quanto à utilização do protesto extrajoobill conD medila 
prévil de ajuizamento das execuções joobilis para os créditos trhutárbs ou 
não trbutár:ios, sob pena de configurar descUlllJrimento das decisões da Corte 
de Contas, o que poderá ensejar, per si, a enmsão de parecer prévb peh 
reprovação das contas; 

h) pronDva, no exercéb de 2017, a aplbação no FUNDEB do vabr de 
R$ 3.839,50 (três mil, oitocentos e trinta e rove reais e cinquenta centavos), 
rehtivo ao saldo a menor apurado nas disponbililades finance:ias do Fundo 
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em 31/12/2015, mependente da apooação obrigatóril que deverá ocorrer oo 
aoo; 

IV - Determinar vil ofub ao atual Prereito do Mtmi;pb de 
Costa Marques, ou a quem lhe ver a substituir ou suceder, que determine ao Setor de 
Contabililade que: 

a) ilentifque a situação que ocasboou a distorção (oo vabr de R$ 
5.469.562,06) no saldo da conta ''Estoques" e realize os ajustes necessários, 
evilencilndo em ootas expooativas ao Bahnço Patrirmnill do exerctb de 
2016 em comonânc:R com o disposto NBC TG 23 - Polibas Contábeis, 
Mtdança de Estitmtiva e Retifcação de Erro; 

b) realize (reg5tre) o reconhecitrento de taxas, juros e correção mmetáril 
inci:lente sobre os créditos inscritos em diviia ativa (trbutáril e não trbutáril), 
previstos em contratos ou oonmtivos legais, peh regitre de corrpetêncil em 
consonâncil com o disposto no item 5.3.2 do Manual de Contabililade 
Apooado ao Setor Públi;o (MCASP) 6° ed:Ção; 

c) que apresente em Notas expooativas: ao a) Bahnço Financeiro: (I) poliba 
de contabilização das retenções; (II) e ajustes rehcbmdos às retenções, bem 
coroo outras operações que irrpactem signifuativa:rrente o Bahnço Financeiro. 
b) Bahnço Patrirmnill: em função da dirrensão e da mture:za dos vabres 
envolvilos oos ativos e passivos, recomenda-se o detalha:rrento das seguintes 
contas: (I) Créditos a Curto Prazo e a Longo Prazo, em especai a dívila ativa 
evilencilndo oo mínirm: a corrpos:Ção da dívila por exerctb financeiro; 
deroonstração dos vabres inscritos oo exerci.:b à títub de princiJai as taxas, 
os juros e rrrultas, bem cotro os vabres arrecadados e cancehdos oo exerctb; 
(II) Iroobili:zado; (III) Intangíve~ (IV) Obrigações Trabalhistas, Previlenciirils 
e Assistencàis a Curto Prazo e a Longo Prazo; (V) Provisões a Curto Prazo e a 
Longo Prazo; Poüi:as de deprecilção, am:>rti:zação e exaustão e demais 
poltbas contábeis reevantes; e (VI) Demais ee:rrentos patrirmnàis, quando 
reevantes; 

V - Determinar ao responsável peh Setor de Contabililade que 
se abstenha de realizar alterações oos deroonstrativos contábeis sem docu:rrentos de suporte, 
ou seja, qie não representem de fm:m fidedigna as rmdifuações ocorrilas oo patrirIDnb e 
execução do orça:rrento; 

VI - Determinar à Controladorà Geral do Mtmi;J>:b que 
acorrpanhe e inIDr:rre, por :rreb do Rehtórb Auditorà Anual (encaminhados junto as Contas 
Anuais), as :rredilas adotadas peh Administração quanto às determinações deste Voto, 
manifestamo-se quanto ao atendúrento ou não das determinações peh Administração; 

VII -Determimr à Secretáril-Geral de Controe Exteroo que: 
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a) verifqoo, por ocasião da análise da prestação de contas do llll.lDi;J>b 
rehtiva ao exercbb de 2017, o cwrprimento das determinações contilas nos 
itens III, IV, V e VI deste Acórdão; 

b) na avafução da prestação de contas do exercéb de 2016, o Corpo Instrutivo 
realize exame de coniõrmi.lade nos repasses de recursos do Poder Executivo 
Munej>al para custeb da dívila constituí.la em precatórbs, de llDdo a 
posshilitar a verifuação do cwrprirrento à decisão do SuprellD Tribmal 
Federai qoo dechrou a inconstitucbnalilade pareai da Emmda 
Constiln;bnal 
n 62/2009, que instituiu o regime especai de pagarrento de precatórbs; 

c) ao se deparar com vabres a menor nas contas vincuhdas ao FUNDEB, 
sugira o chamurento do gestor para qoo apresente justifuativas e, caso a fàlba 
permaneça, sugira o ressarcimento do vabr fàJtante às contas do Fundo; 

d) a equj>e de instrução atente às contas em qoo a Adi:nitIBtração tenha aberto 
créditos com base no excesso de arrecadação para qoo fàça arerÇão da 
sufuencn da fõnte; 

VIII - Determinar a exclusão da responsabililade irrputada na Deci3ão em DefinÇão de Responsabili:lade DM-GCJEPPM-TC 173/2016 de Gffion Cabral da Costa - Contador do Munk1Jb, em razão de as irq:>ropredades remanescentes a ee atrbuilas serem rrerarrente :lõrrnais, não temo o comão de rnacuhr as contas em alusão; 

IX - Determinar à Secretara de Processarrento e Julgarrento -Departarrento do Peno, qoo extrail cópa dos documentos abaixo rehcbnados, bem coIID proceda à respectiva autuação coIID mcaliz.ação de atos e contratos e o conseqoonte encaminha.trento ao gabinete do Rehtor, para que em procedimento autônotro e apartado seja apurada a responsabililade da senhora Rosálil Wilhehn - Controhdora e do prereito, bem collD daqooes qoo concorreram com as seguintes irreguhrilades: desequilbrb das contas púbfuas, decorrente dos défuis financeiro e orçarrentárb, não cwrprimento dos percentuai3 mínirms com saúde e com o FUNDEB (60%) e a expedÇão de parecer e certifuado de auditora de iõrrna incoll1Jatível com a reafilade, ct.Yas comutas caracterizam obstrução à ação mcali:zatórn do Trhunal de Contas, em orensa ao inci3o IV do art. 74 da ConstituÇão Federal caracteri:zarrlo ainda, possíveis práticas de atos contrárbs aos princj)bs da Administração Púbfua: 

a) rehtórb anual do controe interno (documento ID 284698); 
b) rehtórbs quadrirrestrais do controe interno (documento ID 250436); 
c) 1 ºe 2° relatórbs da unilade de controe externo (&. 791112 e 171/248); 
d) decisão em definÇão de responsabililade DM-GCJEPPM-TC 173/2016 
(documento ID 309546); 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01559/16 

Fls.:. ___ _ 

e) aegações de deresa apresentadas pebs jurisdi::bnados (docurrentos ID 
331169, 331170 e 331171); 
1) parecer 111irIBterial n 0393/2016-GPGMPC (docurrento ID 379667); 

X-Dar ciêncit deste Acórdão: 

a) vit diírb ofu:Rl aos interessados, para os deviios fim de dreito, 
infõnmndo- hs, ainda, que outras peças dos autos e rmni:festações, em seu 
inteiro teor, tarrhém estão dsponíves no sib eetrôni::o deste Tdmnal de 
Contas (www.tce.ro.gov.br), em atenção à sustentabilidade anbienta~ e 

b) vit ofub ao Ministérb Públi::o de Contas, infõnmndo-fue de que o 
inteiro teor do voto, decisão e parecer prévb está di;ponível para consulta no 
endereço eetrônbo www.tce.ro.gov.br; 

XI - Determinar à Secretara de Processarrento e Ju1garrento -
Departa:rrento do Peno que, ocorrendo o trânsito em ju]gado, extrait cópa digitalizada dos 
presentes autos e e~aminhe o original à Cârmra Munb4Jal de Costa Marques para 
aprecação e ju]garrento, expedindo-se, para tanto, o necessárb. 

Parti::param do julgarrento os Senmres Consehiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW (Relator), V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANIDS 
COIMBRRA, BENEDIID ANTÔNIO ALVES; o Consehiro-Substituto OMAR PIRES 
DIAS; o Consefueiro Presiiente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do 
Ministério Públi::o de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Vefuo/RO, 15 de de:zenbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELW 
Consefuero Relator 

(assinado eletronicarrente) 
PAULO CURI NEID 

Mat.11 

Consehiro Presiiente em exercbb 
Mat.450 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01454/16 

Fls.: ___ _ 

PROCESSO: 01454/16-TCFrRO 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercí;b de 2015 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Munc:pb de Cobrado do Oeste 
RESPONSÁVEIS: Jose~r Beatto - Prefeito Muni;pal jUBUCADO UO Drl~r~ OFI~JH ELETílÕiUGO-TCEiRO 

CPF.n 204.~2!.672-68 0 l*'.iLD: ~ J.à ~~ Marmlva Vieira Eva - Contadora 1 -- - I ---0-
CPF nº 558.026.212-49 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Tertufooo Pereira Neto-Controador Interm 
CPF nº 192.316.011-72 
Conselheiro FRANCISCO CARVAUIO DA SILVA 
Nº 24, de 15 de dererrhro de 2016 

ACÓRDÃO 

FISCAUZAÇÃO A CAROO DO TRIBUNAL. 
DAS CONTAS DO OOVERNAOOR 00 
ESTADO E PREFEITOS. PODER 
EXF.CUTIVO 00 MUNICÍPIO DE 
COIDRAOO 00 OESTE. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. EXERCÍCIO DE 2015. 
CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES DA 
EDUCAÇÃO E SAÚDE. RFPASSE DE 
RECURSOS AO PODER LEGISIA TIVO. 
LEGALIDADE. GESTÃO FISCAL. DESPESA 
COM PESSOAL. UMITE. ATENDIOO. 
PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO 
COM RESSALVAS. DEfERMINAÇÕES. 

Vi;tos, reatados e di;cutiios estes autos, que tratam de Prestação de Contas do Muni::Pb de Cobrado do Oeste, exerctb de 2015, co11D ttKlo dos autos consta. 
ACORDAM os Senhores ComeJheros do Trbunal de Contas do Estado de Rorxlôoo, em consonância com o Voto do Reator, Conselheiro FRANCISCO CARVAUIO DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Emitir Parecer Prévb pea aprovação com ressalvas às Contas do Executivo Muni;ipal de Colorado do Oeste, exercbb de 2015, de responsabiliiade do Senmr JOSEMAR BEATIO - Prefeito Munbipai CPF nº 204.027.672-681, oos terllDs do artigo 71, incÊo I, da Constituição Federal c/c artigo 1°, incisos III e VI, da Lei Corrperrentar nº 154/96, em virtude da inftingênca ao artigo 37, caput, da CF/88 (Princpb da Efuencit) e ao artigo 11 da LRF, em razão do deserrpenho inexpressivo na recuperação dos créditos da Dívila Ativa; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01454/16 

Fls.:'-----

II - Detennina:r ao atual Prefeito do Munb:P:b de Cobrado 
do Oeste a adoção das seguintes mediias: 

1 Apresentar, nos tenros da Instrução Nonmtiva nº 013/fCE-R0-
2004, artigo 11, VI, Alínea ''a", o Relatório Cireumtanciado do 
Exercício contendo as irrlõrrmções/dados a seguir: 

a) síntese das ativilades desenvolvilas e os resultados produziios 
peh sua gestão, COillJarando aquib que fõi efetivatrente realizado 
com o phnejado por me:b dos instrummtos de phnejatrento, em 
tertms qualitativos e quantitativos, com especill enfõque sobre os 
programas voltados às áreas de edooação, saírle, segtrnnça e obras 
púbfuas, devendo ser corq:>arados os resultados com os dos úJtirms 
três exercí::ios; 
b) avalilção dos prograrms comterq:>hndo eetrentos sufuientes 
para o conhecirrento dos objetivos e tretas (quantitativas e 
qualitativas), em segooa a apresentação dos resultados e o 
atendirrento das tretas, comentando os princvais :fàtores (positivos 
e ne~tivos) que influenciaram os resultados akançados; 
c) o resultado da execução orçam:mtáril conterq:>hndo a avaliação 
do currprimento dos limites e metas da gestão mca~ e a avalilção 
do currprirrento dos limites Constituci:mais e Le~is (Saírle, 
Educação, Repasse de recursos ao Poder Legishtivo ), corq:>arando 
os resultados com os ú1tirms três exercí::bs anterbres e, ainda, os 
princ1Jais :fàtores (positivos e ne~tivos) que in:tluencilram os 
resultados alcançados; 

2 Adotar o uso do protesto extrajufoill cotm tredi.la prévil ao 
ajuizamento das execuções jucfüiais para os créditos trbutár:bs e não 
trbutárbs, independentemente do vabr do crédito bem cotm a 
inscrÇão em servÇos de proteção ao crédito - Serasa; detmnstrando 
no rehtórb anual de mediias de corrhate evasão e sone~ção de 
trbutos o resultado das cobranças e medi.las realizadas; 

3 Comprovar todas as baixas realizadas na Dívi.la Ativa, especifuando 
os vabres correspondentes à arrecadação e eventuais cancehmentos, 
revisões ou ajustes, sendo que em caso de cancehtrento ou quaquer 
outro hnçammto que acarrete na redução desses ativos, deverá ser 
detmnstrado a esta Corte a observâncil ao disposto no artigo 14 da 
Lei de Responsabili.lade Filca~ 

4 Ordenar ao Órgão de Controle Interno que acorq:>anhe possíveis 
cancehmmtos de créditos, visando cobir negligêncil na arrecadação 
de trbutos; 

5 Determinar ao responsável peh Contabili.lade Muni;pal que: 
a- reame os ajustes decorrentes de omissões e erros de registros 
ocorri.los em anos anterures ou de twdanças de critérbs contábei; 
diretatrente à conta do patrinDnb Ií:iui.lo, evi.lencilndo em notas 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01454/16 

Fls.: ___ _ 

expfuativas os ajustes realizados, de acordo as NBC TG 23 - Polibas 
Contábeis, Mudança de Estirmtiva e Retifcação de Erro; 
b- apresente em Notas explbativas coiOOrrre disposto oo Manual 
de Contabililade Aplbado ao Setor Públbo (MCASP - 6º edÇão): à 
Coordenadora de Contabililade que apresente em Notas explbativas: 
(a) Balanço Financero: (I) poltba de contabilização das retenções; 
(II) e ajustes relaci:mados às retenções, bem cotro outras operações 
que irqJactem signifuativarrente o Bahnço Financeiro; (b) Bahnço 
Patrirmnill: em função da ditrensão e da natureza dos vabres 
envolvidos nos ativos e passivos, recorrenda-se o detalharrento das 
seguintes contas: (I) Créditos a Curto Pra20 e a Longo Pra20, em 
especiai a dÍ\iila ativa evilenciuxlo oo mínirm: a corrposÇão da 
dívida por exercéb financeiro; detronstração dos vabres inscritos oo 
exerctb a título de princ1'a~ as taxas, os juros e multas, bem cotro 
os vabres arrecadados e cancehdos oo exercéb; (II) Itrobilizado; 
(III) Intangíve~ (IV) Obrigações Trabalhistas, Previ:lenciírias e 
Assistenciiis a Curto Prazn e a Longo Pra20; (V) Provisões a Curto 
Prazo e a Longo Pra:zo; Policas de depreciição, atrortfz.ação e 
exaustão e demlis polibas contábeis relevantes; 

III - Detenninar ao atual responsável peb Órg~fo de Controle 
Interro do Muni:;J>b, ou a quem ver sucedê- b ou substitui-, que acorrpanhe a adoção das 
determinações conti.las nessa decisão, in:fõrmmdo a este Trbuna~ por rreb do Rehtórb de 
Auditora que acorrpanha a Prestação de Contas Anua~ acerca do curq>ritrento/atenditrento 
peh Administração Muni:;ipal e seus resultados; 

IV - Detenninar à Secretara Geral de Controk: Exterro que oo 
exarre das Contas Muneipais de Cobrado do Oeste do exercéb de 2016: 

responsáveis~ 

a) avalie a conlbrmi:lade oos repasses de recursos do Poder Executivo 
Ml.lliliipal para custeio da dívi:la constitui:la em precatórbs, 
consoante decidilo oo Acórdão APL - TC n 112/2016 - Pleoo; 

b) robmteça as análises referentes às aplbações constitucbnais em 
saúde e educação com elementos qualitativos que permitam a arerÇão 
da efuácii, eretivi:lade e e:fuencit da gestão quanto a tais direitos 
:fundarrentais postos na ConstituÇão da Repúblba. 

V - Dar ciência, vii ofi:b, do teor deste Acórdão aos 

VI - Detenninar ao Departarrento do Pk:oo que, após adoção 
das rredi:las de praxe, reprodw.a mima digital dos autos para ser reimtida ao legislativo 
Municipal, para provilências de sua a.Çada. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01454/16 

Fls .. ~· ___ _ 

Partcj>aram do ju1gamento os Senhores Comelheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Reator), 
PAULO CURI NEID, WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRRA, BENEDIID 
ANTÔNIO ALVES; o Comelheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Comelheiro 
Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do MiIBtérb Púbfuo de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto VeJOO, 15 de de:rermro de 2016. 

(assinado eletronicammte) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Comelheiro Presilente 

Comelheiro Reator Matrícula 299 
Mat.3% 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 01445/16 

Fls.: ___ _ 

DP-SPJ 
PROCESSO: 01445116 - TC&RO. 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas. 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercéb de 2015. 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Muni; pi:> de Pirrenta Boooo. 
RESPONSÁVEL: Jean HemiJ.ue Gerobtro de Mendonça - Prefeito Mun.bipal 

CPF nº 603.371.842-91 

RELATOR: 
GRUPO: 
SESSÃO: 

Ageu Sergb Severo Guimarães - Contador 
CPF nº 321.807.721-49 
Rogérb Antonio Carnebssi -Contro.tador Interoo 
CPF nº 687.479.422-15 
Conse!OOiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA. 

ACÓRDÃO 

FISCALIZAÇÃO A CARGO DO TRIBUNAL. 
DAS CONTAS DO GOVERNADOR DO 
ESTADO E PREFEITOS. PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA 
BUENO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
EXERCÍCIO DE 2015. DÉFICIT 
ORÇAMENTÁRIO. ABERTURA DE 
CRÉDITO COM SUPERÁRVIT FINANCFlRO. 
RESULTADOS DA EXECUÇÃO 
FINANCFlRA E PATRIMONIAL 
SUPERA VITÁRIOS. F.QUILÍBRIO 
F.CONÔMICO-FINANCEIRO DA GESTÃO. 
CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES DE 
EDUCAÇÃO, DE SAÚDE E DE RFPASSE AO 
PODER LEGISLATIVO. GESTÃO FISCAL. 
DESPESA COM PESSOAL. LIMITE 
ATENDIDO. PARECER PRÉVIO PELA 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS DAS 
CONTAS. DEfERMINAÇÕES. 

Vistos, re.tatados e discuti:los estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas do Mun.bpb de Pirrenta Bueoo, exerci:;b de 2015, co:too tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senmres Consellieros do Tribuml de Contas 
do Estado de Rondôoo, em consonância com o Voto do Re.tator, Consellieiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01445/16 

Fls.: ----

1- Emitir Parecer Prévio peh APROVAÇÃO COM 
RESSALVAS às Contas do Muncpb de Pitrenta Bueno, exercéb de 2015, sob a 
responsabili:iade do Senhor JEAN HENRIQUE GEROLOMO DE MENDONÇA - Prereito 
Munb.Pai CPF nº 603.371.842-91, nos ternDs do artigo 71, irx;iso I, da Constitu.Ção Federal 
c/c artigo 1°, irx;isos III e VI, da Lei Corq:>ementar tf 154/96, em decorrência das seguintes 
irq>ropredades :IOnmis: 

a) Infringêncà art. 9°, c/c o art. 4º, § 1º da LeiCorq:>errentar nº 101/2000, 
em ralão de não adotar as rredidas necessárias para atingirrento das 
Metas Fiscais, fixados na Lei Munb\Jal tf 2.061 de 5 de novennro de 
2014-LDO; 

b) Infringência ao art. 5° da Instrução Norrmtiva nº 019/TCE-R0-2006 
peb encaminharrento interq:>estivo dos bahncetes iremas, por rreb 
do SIGAP, pertinentes a janeiro, março, julho, ag:>sto e de:zermro/2015. 

II - Determinar, via Ofub, ao futuro Prereito do Munbpb 
de Pirrenta Bueno, peito 2017/2020, a adoção das seguintes rredilas: 

a) observe a Decisão Norrmtiva nº 002/2016/TCE-RO, que estabeece as 
di'etri:zes geras sobre a irrperrentação e operacbnali2ação do ssterm 
de controe interno para os entes jurisdbbnados, especialrrente quanto 
à estruturação e conyetêncils, de lmdo que a sua atuação seja 
aprirmrada oos anos vindouros; 

b) observe os prazos de remessas dos bahncetes rrensas de acordo com a 
Imtrução Nonmtiva nº 019/TCE-R0-2006; 

c) adote mecanslms técnbos efua:zes, quando da 
ehboração da Meta do Resulado Nominat evitando inconsstêncil do vabr previ;to com o 
executado, utilizando as norrms técncas da Secretarn do Tesouro Nacbnal - S1N, em 
observância ao prirx;pb do phnejamento - artigo 1 º, § 1, e às dsposi;ões do artigo 9°, todos 
da Lei de Responsabililade Fscal 

m - Determinar, via Ofub, ao Controhdor Interno e ao 
Procurador do Munb:Pb de Pirrenta Bueno que acoITI>anhem a execução das rredilas 
irq>errentadas para aprirmrar a cobrança da Dívila Ativa, evilenciando oo rehtórb anual 
tópbo especffuo para tratar do term, aertando-os quanto à necessilade de adoção irediata 
das rredilas preventivas e corretivas cabíveis para evitar que os créditos da administração 
~j>al sejam a.bançados peb instituto da prescri;ão, sob pena de responsabilização, em 
procedirento próprb, acaso tais prejuízos tornem a se repetir no futuro. 

IV - Notificar, vit O:fub, ao :futuro Prereito do Munbpb de 
Pirrenta Bueno, peito 2017 /2020, sobre os seguintes Alertas e Recorrendações constantes da 
análise técnba: 

a) aertar à Admini'ltração acerca da possbililade deste Trbunal emitir 
opinBo adversa sobre o Balanço Geral do Munbpb, caso as 
determinações dos item 10.3 do Rehtórb Técnbo, com vi>tas a 
apresentação de notas expli::ativas nas delmmtrações contábes, não 
sejam irq> e mmtadas; 
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Proc.: 01445/16 

Fls.:~---

b) determinar ao respomável pea Contabililade que apresente em Notas 
e:xpfuativas confbnre disposto no Manual de Contabililade Apfuado 
ao Setor Púbico (MCASP - 6° edÇão ): a) ao Baanço Orçarrentárb (i) 
o detalharrento das receitas e despesas intraorçarrentári:ts; (it) a 
utilização do superávit financero e da reabertura de créditos especais e 
extraordinárbs, bem corro suas influên:as no resu1tado orçarrentárb; 
(ili) o procedirrento adotado em reação aos restos a pagar não 
processados Iquidados, ou seja, se o ente transfere o salio ao final do 
exercbb para restos a pagar processados ou se mmtém o control: dos 
restos a pagar não processados Ji:tuilados separadarrente; e (iv) o 
detafuamento dos "recursos de exercícios anteriores" utilizados para 
financ:Rr as despesas orçarrentáras do exerctb corrente, destacaooo
se os recursos vincuhdos ao RPPS e outros com destinação vincuhda. 
b) ao Baanço Finan:ero (i) poli:ba de contabilização das retenções; e 
(ii) ajustes relacbnados às retenções, bem corro outras operações que 
irq:Jactem significativammte o Baanço Finan:eiro. c) ao Baanço 
Patrim:mal rn corrposição das obrigações trabaJhistas, previienciíras 
e assisten:ais a curto e bngo pra20; (it) provisões a curto prazo e a 
hngo prazo; e (ili) poliicas de deprecação, armrtização e exaustão; 
demais el:rrentos patrirmni:tis, quardo rel:vantes. d) a Dermnstração 
das Varações Patritroni:tis (i) comtituÇão ou reversão de provisões. e) 
a Dermmtração dos Fluxos de Caixa (i) que evilen:arão os itens que 
corrpõem os fluxos de caixa que fbrem rel:vantes. O ente deverá 
divulgar os salios significativos de caixa e equival:ntes de caixa 
mmti:los peb ente, rms que não estejam disponíveis para uso irredato. 
As circunstânci:ts da indi<lponbililade desses recursos envolvem, por 
exerrpb, restrições l:gais ou control: carrhiat 

V - Determinar ao responsável peb Órgão de Control: 
Interno do Mun:bí> io, ou a quem ver sucedê- b ou substituir que: 

a) acorrpanhe a adoção das determinações contilas nessa Decisão, 
in:fõn:mndo a este Tribunai por rreb do Rehtórb de Auditora que 
acorrpanha a Prestação de Contas Anuat acerca do 
currprirrento/atendirrento pea Administração Mun:bj>al e seus 
resultados; 

b) acon:panhe a execução do Convênb nº 021/2014-PGM (Protestos de 
Tiubs), com vistas a rrensurar o seu re&xo no recebirrento dos 
créditos da dívila ativa do Mun:bÍ'b. Que essa situação seja 
eviienciada no rehtórb do Control: Interno reativo às contas anuais 
de 2016, no tóp:bo que tratar da avafução do deserrpenho da 
arrecadação dos recursos próprbs. 

VI - Determinar à Secretara Geral de Control: Externo, que 
no exarre das Contas Munbpais de Pirrenta Bueoo do exerctb de 2016: 
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Proc.: 01445/16 

Fls.:~---

a) contenye tópi:o específico para tratar da atuação do Controle Interno 
da Unilade; 

b) avalie a coniõrmiiade nos repasses de recursos do Poder Executivo 
Muni:ipal para custeb da dívila constituila em precatórbs, consoante 
decililo peh Corte no Acórdão APL - TC tf 112/2016 - Peno; 

e) robusteça as análises referentes às apli:ações constitucbnais em saúde 
e educação com ebrentos qualitativos que permitam a arerÇão da 
efuácil, eretivilade e efuencn da gestão quanto a tais direitos 
:fundarrentais postos na ConstituÇão da Repúbli:a. 

VII- Dar ciência, va ofub, do teor deste Acórdão aos 
responsáveis; 

VIII - Determinar ao Departarrento do Peno que, após adoção 
das rredilas de praxe, reprodma mídia digital dos autos para ser remetida ao wgislativo 
M unicipd, para provilêncas de sua alçada. 

Parti:jmram do julgamento os Senhores Consehiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Reator), 
PAUW CURI NEID, WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRRA, BENEDIID 
AN1ÔNIO ALVES; o Consehiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o ConseJhero 
Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Públi:o de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Veho, 15 de dezenbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Consehiro Presilente 

Consehro Rehtor Matrícula 299 
Mat. 396 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 
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Proc.: 01361/16 

Fls.:'-----

DP-SPJ 
PROCESSO: 01361/16 - TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercí;b de 2015 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Muni'.;ipb de Pirrenteras do Oeste 
RESPONSÁVEIS: João Miranda de Ahreiia - Prefeito Muni;ipal 

CPF nº 088.931.178-19 

RELATOR: 
GRUPO: 
SESSÃO: 

Marceb Odair Stein - Contador 
CPF nº 579.759.142-15 
José Vanderbi Marques Ferrem - Controhdor Interno 
CPF nº 939.719.582-49 
Consehero FRANCISCO CARVALHO DA SILVA. 
I 
Nº 24, de 15 de dezerrhro de 2016 

ACÓRDÃO 

FISCALIZAÇÃO A CAROO DO TRIBUNAL. 
DAS CONTAS DO OOVERNADOR DO 
ESTADO E PRFFEITOS. PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
PIMENTEIRAS DO OESTE. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. EXERCÍCIO DE 2015. DÉFICIT 
ORÇAMENTÁRIO. ABERTURA DE 
CRÉDITO COM SUPERÁRVIT FINANCEIRO. 
RESULTADOS DA EXECUÇÃO 
FINANCEIRA E PATRIMONIAL 
SUPERA VITÁRIOS. FQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DA GESTÃO. 
CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES COM 
DESPESAS DA EDUCAÇÃO E SAÚDE. 
REPASSE DE RECURSOS AO PODER 
LEGISIATIVO. IBGALIDADE. GESTÃO 
FISCAL. DESPESA COM PESSOAL. LIMITE 
ATENDIDO. PARECER PRÉVIO PEI.A 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS. 
DETERMINAÇÕES. 

Vistos, rehtados e d:iscutilos estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas do Muni:ipb de Pirrenteras do Oeste, exercéb de 2015, coIID tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheros do Trinmal de Contas 
do Estado de Rondônil., em consonância com o Voto do Rehtor, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01361/16 

Fls.: ___ _ 

1- Emitir Parecer Prévb peh Aprovação com Ressalvas 
às Contas do Muni;tJb de Pirrenteiras do Oeste, exercbio de 2015, de respomabiliiade do 
Senhor JOÃO MIRANDA DE AIMEIDA - Prefeito Muni;jlai CPF nº 088.931.178-19, oos 
terrms do artigo 71, irlcic;o I, da ConstituÇão Federal c/c artigo 1 º, irlcic;os III e VI, da Lei 
Corrpbm:mtar rf 154/96, em virtWe das seguintes irlconsi5têncits f>rrmic;: 

a) Infringência ao art. 9°, e/e o art. 4°, § 1° e irlcic;o III do art. 53 da Lei 
Corrperrentar nº 101/2000, em razão de não adotar as rredilas 
necessárits para atingimmto das rretas de Resultados Primírb e 
Nominai fixados na Lei Muni:j>al nº 777, de 07 de juJho de 2014 -
LDO; 

b) Infringência ao art. 5° da Instrução Norrmtiva nº 019/TCE-R0-2006 
peb envb inten:pestivo dos bahncetes rrensaic;, por rreb do SIGAP, 
pertinentes aos rreses de Janero, Março, JuJho, Agosto e 
Dezenhro/2015; e ausêncil do culll>rirrento de determinações quanto à 
observação dos prazos de envb do Rehtórb Anual das Medilas de 
Con:Date à Evasão e à Sonegação de Tdmtos. 

c) Infringência ao art. 37, caput, da ConstituÇão Federal de 1988 c/c art. 
11 da Lei de Responsabilifade Fl;cat em ra2ão do deserrpenho 
inexpressivo da cobrança da dívida ativa, com arrecadação oo vabr de 
R$41.160,54, correspondendo apenas a 4,24% do sa.klo da dívila oo 
iní:b do exercéb (R$970.278,92). 

Il- Determinar, vil Ofub, ao futuro Prefeito do Muni;tJb 
de Pirrenteras do Oeste, peito 2017/2020, a adoção das seguintes iredilas: 

a) observe a Decisão Norrmtiva nº 002/2016/TCE-RO, que estabelece as 
dretrizes gerais sobre a irq:>brrentação e operacbnalização do sl;term 
de controb interoo para os entes jurisdbbnados, especilhrente quanto 
à estruturação e corrpetências, de rmdo que a sua atuação seja 
aprinnrada oos aros vindouros; 

b) observe os prazos de remessas dos bahncetes rremal; de acordo com a 
Instrução Nonmtiva nº 019/TCE-R0-2006, bem corm ao prazo 
estjmhdo para o envb do Rehtórb Anual das Medilas de Conhate à 
Evasão e à Sonegação de Tributos; 

c) adote rrecanisrms técnicos e:fuazes, quando da ehboração da Metas 
Filcais, evitamo irlcomistêncil do vabr previsto com o executado, 
utilizando as normas técnicas da Secretara do Tesouro Nacbnal - S1N, 
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Proc.: 01361/16 

Fls.:'-----

em observância ao princpb do phnejam:.mto - artigo 1 º, § 1, e às 
disposÇões do artigo 9º, todos da Lei de Responsabilidade Fiscal 

d) ehbore o Rehtórb circunstancildo oos tenros da Instrução Nonm.tiva 
nº OBOCER-2004, artigo 11, VI, Alínea 'a": 

1. síntese das ativilades desenvo lvilas e os resultados produziios 
peh sua gestão, corrparatrlo aquih que :10i eretivammte 
realizado com o phnejado por treb dos instrurrentos de 
planejammto, em tenros qualitativos e quantitativos, com 
especai eniOque sobre os prograrms voltados às áreas de 
educação, saúde, segurança e obras púbfuas. Os resultados 
tanf>ém devem ser corrparados com os dos ú1tirms três 
exerci:bs anterbres; 

2. na avafução dos prograrms, ek:trentos sufuentes para o 
conhecirrrento dos objetivos e tretas (quantitativas e 
qualitativas), em seguila a apresentação dos resultados e o 
ateooirrento das tretas, cotrentatrlo os princl>ais :làtores 
(positivos e negativos) que influencilram os resultados 
ak~ançados; 

3. o resultado da execução orçatrentáril; a avafução do 
currprimento dos limites e tretas da gestão fisca~ e a avafução 
do curr:prirrento dos limites Constitucbnais e Legais (Saúde, 
Educação, Repasse de recursos ao Poder Legishtivo ), 
corrparando os resultados com os últirms três exerc:a::ns 
anterbres e, ainda, os princ4Ja:is :fàtores (positivos e negativos) 
que influenciaram os resultados akançados. 

m- Determinar, via Ofub, ao Controhdor Interoo e ao 
Procurador do Mmü;pb de Pimenteiras do Oeste que acorrpanhem a execução das tredilas 
irrpk:trentadas para aprirmrar a cobrança da Dívila Ativa, evilencilooo oo rehtórb anual 
tópi:o específuo para tratar do tema, aertaooo-os quanto à necessilade de adoção imediata 
das tredilas preventivas e corretivas cabíveis para evitar que os créditos da administração 
mmi:4Jal sejam akançados peb instituto da prescrÇão, sob pena de responsabilização, em 
procedirrento próprb, acaso tais prejuízos tornem a se repetir oo futuro. 

IV- Notificar, via Ofub, ao futuro Prefeito do Muni.;pb de 
Pirrenteras do Oeste, pleito 2017/2020, sobre os seguintes Aertas e Recotretrlações 
constantes da análise técni:a: 

a) Aertar à Administração acerca da possibililade deste Trbmal emitir 
opnmo adversa sobre o Bahnço Geral do Mmü;pb, caso as 
determinações dos itens 10.2, expeditas a seguir, com vistas à correção 
das di'itorções verifuadas nas Deroomtrações Contábeis, não sejam 
irrpetrentadas (objeto de análise no item 7.1.3 do Rehtórb Técni:o); 
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b) Que seja determinado ao responsável peh Contabilidade: 

Proc.: 01361/16 

Fls.: ----

1. Que realize (registre) o reconhecnrento de taxas, juros e correção 
rmnetária incilente sobre os créditos inscritos em díviia ativa 
(trbutária e não trbutária), previstos em contratos ou oorimtivos 
legais, pe.b regirre de colll>etência em consonâncÍl com o disposto 
oo item 5.3.2 do Manual de Contabiliiade Apfuado ao Setor Púbfuo 
(MCASP) 6° edÇão; 

2. que apresente em Notas explbativas confmre disposto oo Manual 
de Contabilifade Apocado ao Setor Púbfuo (MCASP - 6° edÇão ): a) 
ao Bahnço Orçammtário (9 o detalharrento das receitas e despesas 
intraorçamentárias, quando reevante; (:iJ.) o detalharrento das 
despesas executadas por tpos de créditos (ini;ai superrentar, 
especai e extraordinário); (~ a utilização do superá vi financero e 
da reabertura de créditos especÍlis e extraordinárbs, bem cotm suas 
influências no resu1t:ado orçamentárb; (iv) quanto da ocorrência, 
divu1gação de atualizações rmnetárils autorizadas por e~ efetuadas 
antes e após a data da publbação da IDA, que COlll>Õem a cohma 
Previsão Inbial da receita orça:rrentária; (v) o procednrento adotado 
em rehção aos restos a pagar não processados 1iJ.ui1ados, ou seja, se 
o ente transfere o salio ao final do exercí:b para restos a pagar 
processados ou se mmtém o controe dos restos a pagu não 
processados JiJ.uilados separadamente; e (v9 o detalhamento dos 
''recursos de exercícios anteriores" utiliz.ados para financiar as 
despesas orçarrentárns do exercí:b corrente e outros com 
destinação vincuhda. b) ao Balanço Financero (9 polítca de 
contabilização das retenções; e (:iJ.) ajustes rehcbnados às retenções, 
bem corm outras operações que illl>actem signifuativarrente o 
Bahnço Fim.nceiro. e) ao Balanço Patritmnill (9 COlll>osÇão das 
obrigações trabalhi5tas, previl.encmils e assistencit.is a curto e 
.bngo praID; (:iJ.) polítbas de deprecÍlção, armrtização e exaustão; 
deimis eementos patrirmniais, quando relevantes. 

V- Determinar ao responsável pe.b Órgão de Controle 
Interoo do Mtnilipb, ou a quem vier sucedê-b ou substituir que acot.IJlanre a adoção das 
determim.ções conti:las nessa Decisão, inIDrimndo a este Trhunai por rreb do Rehtórb de 
Audit:orÍl que acorqJanha a Prestação de Contas Anua~ acerca do cun:prirrento/atendirrento 
peh Administração Mtnilipal e seus resuli:ados. 

VI- Determinar à Secretara-Geral de Controc Exteroo, que 
oo exarre das Contas Mtniliipais de Pimenteiras do Oeste do exercí:io de 2016: 

a) ConterqJc tópi:o específuo para tratar da atuação do Controe Interoo 
da Unilade; 
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Proc.: 01361/16 

Fls.::___ __ _ 

b) avare a con:IDrmi:iade ms repasses de recursos do Poder Executivo 
Mtmidpal para custeb da dívi:la constituiia em precatórbs, consoante 
decili:lo peh Corte no Acórdão APL - TC nº 112/2016 - Peno; 

c) robusteça as análises referentes às apli:ações constitucbnais em saúde 
e educação com eerrentos qualitativos que permitam a arerÇão da 
e:fuáca, eretivilade e eficenca da gestão quanto a tais direitos 
fimdarrentais postos na ConstituÇão da Repúbli:a. 

VII- Dar ciência, va ofub, do teor deste Acórdão aos 
responsáveis; 

VUI- Determinar ao Departarrento do Pero que, após adoção 
das rredi:las de praxe, reproduza milit digital dos autos para ser rerreti:la ao Legishtivo 
Munbipai para provi:lêncas de sua alçada. 

Partciparam do julgarrento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Rehtor), 
PAULO CURI NEID, WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRRA, BENEDI1D 
AN'IÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presi:lente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Públbo de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Ve1ho, 15 de dezenbro de 2016. 

(assinado eletronicairentc) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 

(assinado eletronicairente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presilente 

Conselhero Rehtor Matrícula 299 
Mat.3% 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 04601/15 

Fls.:~---

SUBCATEGORIA: 
04601/2015-TCE-RO (eletrônico) apenso Processo n 1389/2016 
Fiscali1ação de Atos e Contratos 

ASSUNTO: Fiscalização de Atos da Gestão F iscai - Análise da Infrações 
Administrativas contra LRF 

JURISDICIONADO: Prereitura Muncipal de Nova Brasiãndia do Oeste 
INTERESSADO: Gerson Neves - CPF nº 272.784.761-00 
RESPONSÁVEIS: Gerson Neves CPF n 272.784.761-00 

RELATOR: 
GRUPO: 
SESSÃO: 

Carbs Aexandre Delgado - CPF nº 620.830.742-20 
JOSÉ EULER P01YGUARA PEREIRA DE MELID 
II 

Nº 24ª Sessão do Peno, de 15 de de:renbro de 2016. 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 

]PUBUC.lí.DJ HJ Dr!~ IO ELETRÕNICO~TGE/RO 
V No _ID.~ .... L:i ... Jj __ J ~-... ~/ ~ '"' 

FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRA TOS. 
APURAÇÃO DE IRREGUIARIDADFB NA 
GESTÃO FISCAL. EXERCÍCIO DE 2015. 
REMESSA DE RRFD E RGF 
INTEMPESTIVA. RFALIZAÇÃO DA 
AUDIÊNCIA PÚBLICA DE AVALIAÇÃO 
DAS METAS FISCAIS DEFINIDAS NA LDO 
FORA DO PRAZO LEGAL. CONTRATAÇÃO 
DE HORAS EXTRAS EM PERÍODO 
VEDADO. EXTRAPOLAÇÃO DO LIMITE DE 
DESPESA COM PESSOAL AO FINAL DO 1° 
SEMESTRE. NÃO ADOÇÃO DAS 
DIRETRIZES TRAÇADAS NA LRF PARA 
ADFQUAÇÃO DA DESPESA COM 
PESSOAL. RETRAÇÃO DO PIB. PERÍODO 
DE RECONDUÇÃO DA DESPESA ffiM 
PESSOAL AO LIMITE LFDAL NÃO 
EXPIRADO. ANÁLISE PREJUDICADA. 
ATOS DE GESTÃO SINDICADOS IIEGAIS. 
APLICAÇÃO DEMULTA. 
1. Constatado o envio intetl1'estivo dos RRFD e 
RGF, cabe determinação ao responsável, 
confunre precedentes desta Corte. 
2. Não cabe responsabifüar o prefuito municipal 
pela remessa intetl1'estiva dos RRFD e RGF, 
confurm: precedentes da Corte. 
3. A responsabilidade de enviar os relatórios é do 
contador municipal, consoante dispõe a Instrução 
Norrmtiva n 34/2012/TCE-RO, reiterada pela 
Instrução Nonmtiva n. 39/2013/TCE-RO. 
4. Restou COJlllrovado que o limite de gastos 
com pessoal foi extrapolado desde o primeiro 
scirestre. O praID para recondução dos gastos, 
considerando a retração do PIB ocorrido no 
exercício, é dobrado de acordo com a LRF, 
prejudicando a análise desse ponto. 
5. Restando evidenciadas outras graves 
irregularidades, quais sejam: realização de 
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Proc.: 04601/15 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

ACÓRDÃO 

audiência pública a destefl1'o; contratação de 
horas extras; deoor de adotar as iredidas 
previstas na lRF quando a despesa total com 
pessoal exceder a 95% do limite; não elaboração 
e publicação quadritrestral do RGF depoi<> de ter 
ultrapassado o limite legal da despesa com 
pessoal; não envio do relatório anual 
especificando as iredidas de corrbate à evasão e 
à sonegação de tributos; cabe aplicação de 
multa. 

Vistos, rehtados e discutilos estes autos, que tratam de 
:IBcalização de atos e contratos, coIID tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Cornelheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em comonâncil com o Voto do Rehtor, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 

I - CONSIDERAR ILEGAL a conduta dos Senhores Gerson Neves, Prefeito 
Muni:ipai e Carbs Aexandre Delgado, Contador, no que diz respeito às irreguhrilades 
detectadas na gestão :IBcal do Munbp:b de Nova Brasmndil do Oeste, exercb:b de 2015 
(Processo n 2688/2015ffCE-RO), que arrob a seguir: 

- inftingêncil ao itx;iso V do parágra:IO únco do art. 22 da Lei CoJ11>errentar 
101/2000, em ra:zão da contratação de horas extras em perbdo vedado, vez que ao final do 2º 
serrestre de 2014 e no 1 º serrestre de 2015 a despesa com pessoal já havil ultrapassado o 
limite prudencill de 95%; 

- infringênca ao §4º do art. 9° c/c art. 63 da Lei CoJ11>errentar n 101/2000 c/c 
o art 25 da IN 39/2013ffCE-RO, peh realização, fura do pra:zo egal da aooenca públi:a 
referente ao lº serrestre de 2015 para avafução do CUil1Jrimento das rretas previstas no anexo 
de rretas :IBcais da LDO; 

- inftingênca ao parágraro únco do art. 22 da Lei CoJ11>errentar n 101/2000, 
c/c ilx;.So IV do art 5° da Lei Federal n 10.028/2000, por deixar de adotar as rredilas 
previstas na LRF quando a despesa total com pessoal exceder a 95% do limite, rresIID após o 
recebitrento dos aertas emitilos peh Corte de Contas; 

- não ehboração e publi:ação quadritrestral do rehtór:b de gestão :IBcal (RGF) 
depois de ter ultrapassado o limite egal da despesa com pessoai por infringir o § 2° do art. 63 
da Lei de Responsabililade Fiscal c/c Anexo B da Instruyão Nonmtiva n 39/2013; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 04601/15 

Fls.: ___ _ 

- não encaminharrento do rehtórb anual especifuando as rredilas de corrhate 
à evasão e à sonegação de trimtos de coIIJ>etêncit do llllll1i;1Jb, contraritndo o disposto no 
art. 20 da Instrução Nonmtiva n 39/2013. 

II - APLICAR multa ao Senhor Gerson Neves, Prefeito Munbipal no vabr de 
R$ 44.640,00 (quarenta e quatro mil, seiscentos e quarenta reais) que representa 30% (trinta 
por cento) dos seus rendimentos anuais (valor irensal segundo consta do portal transparêncil 
do ~jlb é de R$ 12.400,00), na iõnm conD dispõe o art. 5°, IV, §§ 1 º e 2°, da Lei 
Ordináril n 10.028/2000, pela ocorrência das seguintes irreguhridades: 

- infringêncn ao inciso V do parágraiõ fuü:o do art. 22 da Lei CorqJerrentar 
101/2000, em ra2'ão da contratação de horas extras em perbdo vedado, vez que ao final do 2° 
serrestre de 2014 e no l º serrestre de 2015 a despesa com pessoal já havit ultrapassado o 
limite pnrlencill de 95%; 

- infringência ao parágraiõ úni;o do art. 22 da Lei CoiqJerrentar n 101/2000, 
c/c inciso IV do art. 5° da Lei Federal n 10.028/2000, por deixar de adotar as rredilas 
previstas na LRF quando a despesa total com pessoal exceder a 95% do limite, rresIID após o 
recebirrento dos aertas emitilos peh Corte de Contas; 

- infringêncn ao §4º do art. 9° c/c art. 63 da Lei CorqJerrentar n 101/2000 c/c 
o art. 25 da IN 39/2013/TCE-RO, peh realização, fura do prazo egal da awencit púbooa 
referente ao 1° serrestre de 2015 para avafução do Cl.Jl1lJritrento das rretas previstas no anexo 
de rretas fiscais da LDO; 

- não ehboração e publicação quadritrestral do rehtórb de gestão fiscal (RGF) 
depois de ter ultrapassado o limite egal da despesa com pessoal por infringir o § 2° do art. 63 
da Lei de Responsabililade Fiscal c/c Anexo B da Instrução Nonmtiva n 39/2013; 

- não encaminharrento do relatórb anual especifuando as rredilas de 
corrhate à evasão e à sonegação de trbutos de coiqJetêncit do 111W1bpb, contraritndo o 
disposto no art. 20 da Instrução Nornntiva n 39/2013. 

III - APLICAR multa ao Senhor Carbs Aexatxlre Delgado, Contador, no vabr 
de R$ 32.670,00 (trinta e dois mil, seficentos e setenta reais) que representa 30% (trinta por 
cento) dos seus retxlitrentos anuais (vabr rrensal segundo consta do portal transparência do 
lillllli;jlb é de R$ 9.075,00), na iõrnn coIID dispõe o art. 5°, IV, §§ 1° e 2°, da Lei Ordinárit 
n 10.028/2000, peh ocorrência das seguintes irreguhrilades: 

- não ehboração e publicação quadrirrestral do rehtórb de gestão fiscal (RGF) 
depois de ter ultrapassado o limite egal da despesa com pessoal por infringir o § 2° do art. 63 
da Lei de Responsabililade Fiscal e/e Anexo B da Instrução Nonmtiva n 39/2013; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 04601/15 

Fls.: ----

- não e:rx:aminharrento do rehtórb anual espec:ifuando as rredilas de cormate 
à evasão e à sonegação de tributos de coIIJJetênc.B do mtmb:pb, contrar.Bndo o disposto no 
art. 20 da Instrução Norrmtiva n 39/2013; 

IV - Determinar, vil ofub, ao atual Contador do Munb-Pb de Nova 
Brasmnd.B do Oeste, ou a quem loo vier substituir, que, quando do envb de processos 
rehtivos a Rehtórbs de Gestão Fiscal e:rx:aminhe terrpestivarrente em atenção ao artigo 5° 
da Instrução Norrmtiva 39/2013/TCERO, sob pera das sanções previstas no art. 55, VII, da 
Lei Corq>errentar n 154/96 e m Lei Ordinár.B n 10.028/2000; 

V - DAR CIÊNCIA da decisão aos responsáveis por rreb de Pubfuação no 
Diárb Ofunl Eetrônbo do Trbunal de Contas do Estado de RondônR, nos tenros do art. 
22, IV da Lei Corrperrentar nº 154/96, alterado pela Lei Corq>errentar nº 749/13, segundo o 
qual a citação, a aude:rx:n, a coll1UJJCação de diligência ou a not:ifuação :làr-se-á peh 
pubfuação da decisão coegitda ou singuhr no Doe/TCERO, a partir da qual se inbit o prazo 
para interposi;ão de recmsos e reco lhirnmto da mula. Iniõrrmr, ainda, que o intero teor da 
decisão estará disponível no sib eetrôni:o deste Tdnmal (www.tce.ro.gov.br); 

VI- ALERTAR aos responsáveis de que os vabres das multas apfuadas 
deverão ser recohl:los ao Fundo de Desenvolvimento Institucbnal do Tribunal de Contas, no 
Banco do Brasil, agê:rx:n n° 2757-X, conta corrente n° 8358-5, nos tenros do inciso III, do 
artigo 3°, da Lei Corq:>errentar 154/97; 

Pag. 11"'... ,.,, .. C 

VII - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dils, contados na rorrm da egf)hção em r 
vigor, para que os responsáveis corq>rovem a esta Corte de Contas o recolhirrento das multas 
consignadas nos itens II e III; 

VIII - DETERMINAR que, transitado em julgado sem o recofuirrento das 
multas consignadas ms itens II e III do acórdão, deverão ser atualizados os vabres e nmnda 
a cobrança judbill nos tenros dos artigos 27, II e 56 da Lei Corq>errentar 154/96, c/c artigo 
36, II, do Regimento Interno desta Corte e artigo 3º, III, da Lei Corq>errentar 194/97; 

IX - DE1ERMINAR ao Departammto do Peno desta e. Corte de Contas que 
sejam expedilas as corrn.nll::ações necessárns e acoIIJJanhe o devilo cUtq>rirrento dos tenros 
da presente Decisão; 

X - ENCAMINHAR os autos ao Departarrento de Acorq>anharrento de 
Decisões - DEAD para prorrnção do seu arquivarrento terq>orárb até final satis:làção dos 
créditos, caso ine:xBtam outras rredilas a serem torradas por esta Corte de Contas, qie não a 
de aguardar o resultado de dermndas judbiais ou administrativas; e 

autos. 
XI - Atendilas TODAS as exigênc.Bs contilas nesta Decisão, arquivem-se os 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 04601/15 

Fls.: ___ _ 

Partbj>aram do julgam:mto os Senrores Conselieiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Reator), V AI.DIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANIDS 
COIMBRRA, BENEDI10 ANTÔNIO ALVES; o Conselieiro-Substituto OMAR PIRES 
DIAS; o Conseliero Presiiente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do 
Ministério Públbo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicatrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselieiro Reator 

Porto VelOO/RO, 15 de deierrhro de 2016. 

(assinado eletronicairente) 
PAULO CURI NEID 
Conselieiro Presiiente em exercéb 
Mat.450 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01016/16 

Fls.: ___ _ 

SUBCATEGORIA: 
01016/16-TC&RO (eletrônico) 
Fiscalização de Atos e Contratos 

ASSUNTO: 

INTERESSADO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 
GRUPO: 
SESSÃO: 

Encaminra rehtórbs técnicos sobre irreguhrilades nos exerccns de 
2006 a 2008 ocorrilas na Prefeitura Municpal de Vale do Anari 
João Alves Fernandes - CPF n 325.561.442-20 
João Alves Fernandes - CPF n 325.561.442-20 
Prefeito Mtmicipal no perbdo de 2005 a 2008 
Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW 
II 

Nº 24ª Sessão do Pleno, de 15 de de:zerrbro de 2016. 

ACÓRDÃO 

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. 
FISCAllZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. 
RFP ASSES DE RF.CURSOS PELA 
PRFFElTURA. ASSOCIAÇÕES DE PAIS E 
PROFESSORES (APPS) DE ESCOLAS 
MUNICIPAIS. EXERCÍCIOS DE 2006 A 2008. 
EXERCÍCIO MATERIAL DO 
CONTRADITÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 
IAPSO TEMPORAL DECORRIDO. BAIXA 
MATERIALIDADE. ARQUIVAMENTO. 
1. Trata-se de fiscafüação de atos e 
contratos autuada para análise de relatórios 
enviados pelo Controle Interno do Município de 
Vale do Anari. 
2. Constatado o transcurso de ten:po de trais 
de 10 anos da ocorrência das irregularidades, 
inviabifuado o e:J1ercício mtterial do 
contraditório. 
3. As irregularidades não alcançadas por 
esse lapso teI!1'oral tratam de valores de pequena 
nnnta, indicando baba mtterialidade. 
4. Arquivarrento dos autos sem análise do 
mérito. 
5. Aplica-se esse entendirrento no âmbito 
Municipai desnecessária determinação de 
instauração de procedirrento administrativo. 

Vistos, rehtados e discutilos estes autos, que tratam de 
:fiscalização de atos e contratos autuado com vistas a analisar a legfllilade dos repasses de 
verbas peb Executivo Municipal às Assocnções de Pais e Professores (APPs) das Escohs 
Municipais Pedro Atrerico, Darci Ribeiro, Oribe Antônb dos Santos e Silvernani Santos, 
durante os exercbbs de 2006 a 2008, com base nos rehtórbs exarados peb órgão de 
Controle Interno do Municipb de Vale do Anar~ cotm tudo dos autos consta. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01016/16 

Fls.: ----

ACORDAM os Senhores ComeJheiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Roooôoo, em consonância com o Voto do Reator, ConseJheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 

I - ARQUIVAR os autos, sem análise do rrerito, ante a :fà.lta de 
interesse de agi-, com base nos prnqrns da ra:zoabililade, proporcbmlilade, 
econombilade, racbmlilade administrativa e sek!tivilade, por envolver vabres de reduzila 
reevâncil frente aos custos de apuração, e ainda com fundarrento no transcuro do telll'o de 
nnis de 10 sem a defini;ão de responsabililade, o que ÍITJ>ossibilita o exercéb imterill do 
contraditórb, nos tenros do art. 485, VI, do novo Código de Processo Civit 

II - DAR ciênca de Acórdão ao responsável por rreb de 
Publeação no Diirb Ofuill eetrônl;o do Trbunal de Contas do Estado de RomônR, nos 
terrros do art. 22, IV da Lei Con:perrentar nº 154/96, alterado pea Lei Colll'errentar nº 
749/13, segundo o qual a citação, a audiênca, a coIIlLllÚ;ação de diligêncil ou a ootifuação 
:fàr-se-á pea pubfuação da decisão co~gilda ou singuar oo DOe!fC&RO, a partir da qual se 
inbia o prazo para interposÇão de recursos; 

III - DAR ciêncil, vil ofub, deste Acórdão ao Mini<ltérb 
Púboco de Contas, infmmmo-Jhe que o inteiro teor do voto está disponível para consu.lta oo 
emereço eetrôni;o www.tce.ro.gov.br; 

IV - Ao Departarrento do Pero para CUllJ>rirrento. 

Partcj>aram do julgarrento os Senhores ComeJheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Rehtor), V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SAN10S 
COIMBRRA, BENEDI10 AN'IÔNIO ALVES; o ConseJheiro-Substituto OMAR PIRES 
DIAS; o Conselheiro Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do 
Ministério Púboco de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Veh:i/RO, 15 de deierrf>ro de 2016. 

(assinado eletronicam:nte) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
ConseJhero Reator 

(assinado eletronicam:nte) 
PAULO CURI NE10 

Mat. 11 

ConseJheiro Presilente em exerctb 
Mat.450 
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PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
00276/2015 
Prefeitura Munbipal de São Miguel do Guaporé 

Proc.: 00276/15 

Fls.::__ __ _ 

Fiscalização de Atos e Contratos quanto à reguhrilade da 
cobrança de ISSQN das Serventils Extrajulbilis. 

RESPONSÁVEIS: Zenilio Perera dos Santos, CPF nº 909 .566. 722-72 (Prefeito) e 
Marcos Magalhães Pereira, CPF nº 276.148.268-92 (Secretárb 
Munbipal de Administração e Faierxla). 

RELATOR: Conselheiro PAULO CURI NE10 
GRUPO: I 

ACÓRDÃO 

FISCALIZAÇÃO DE A TOS CONCERNENTE 
À REGUIARIDADE DA COBRANÇA 00 
ISSQN SOBRE OS SERVIÇOS PUBLICOS 
NOTARIAIS, CARTORIAIS E REGISTRAIS 
POR PARTE DO MUNICÍPIO. 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. 
COMPROVADA A REGUIARIDADE DA 
COBRANÇA. ARQUIVAMENTO. 

Vistos, reatados e discutilos estes autos, que tratam de 
mcafüação de atos e contratos, coIID tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Comellieros do Trbunal de Contas 
do Estado de Romônil, em cornonâncil com o Voto do Reator, Conselliero PAULO CURI 
NE10, por unanimilade de votos, em: 

I - Arquivar os autos, por ausência de irreguhrilade, depois de 
adotadas as rredilas pertinentes; 

II - Dar ciência deste Acórdão, via Diirb Ofuiai ao Prefeito e 
ao Secretário Municipal ele Admini§tração e Fa:.mnda, fuando registrado que o Voto e o 
Parecer Ministeriai em seu intero teor, estão disponíveis no sib eetrônbo deste Trbunal 
(www.tce.ro.gov.br). 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 00276/15 

Fls.:'-----

Partb\'.Jaram do julgamento os SenhJres Conselhei"os 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NE10 (Rehtor), WILBER CARLOS DOS SAN'IOS COIMBRRA, BENEDI10 
ANTÓNIO ALVES; o Conselhero-Substituto OMAR PIRES DIAS; o ConseJhei"o 
Presnente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do M:inistérb Públbo de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NE10 
Conselhero Rehtor 
Mat.450 

Porto Velho/RO, 15 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presnente 
Matrícula 299 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01676/16 

Fls.::__ __ _ 

01676/2016-e/TCFrRO - Apensos (02361115, 02362/15, 02712/15, 
04634/15). 

SUBCATEGORIA: Prestação de Contas. 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exerctb 2015. 
JURISDICIONADO: Prereitura Munbipal de Vak: do Anari 
INTERESSADO: Munbpio de Vae do Anari'RO. 
RESPONSÁVEIS: Nilson Akira Sugamum - Prereito Muni:ipal- (CPF Nº 160.574.302-

RELATOR: 
SESSÃO: 
GRUPO: 

1 PUBLICADO ID 

04). 
Gyam Cem de Souza Catehni Ferro - Contadora 
566.681.202-53). 
Warrlerey Pereira de Freitas - Controhdor Interno 
584.720.102-87). 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
24ª Sessão do Pleno, de 15 de dezerrbro de 2016 
I 

(CPF Nº 

(CPF Nº 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
MUNICÍPIO DE VAIE DO ANARI. 

J ?~º -1tl3_~ .... DE ...... t}_./ _L} ___ I .il~ 
EXERCÍCIO DE 2015. CUMPRIMENTO DOS 
ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. 
SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA 
SUPERA VITÁRIA. EQUILÍBRIO 
FINANCEIRO. COBRANÇA JUDICIAL E 
ADMINISTRATIVA NÃO SATISFATÓRIA 
DA DÍVIDA A TIVA. EXISTÊNCIA DE 
IMPROPRIFDADES FORMAIS. 
DEfERMINAÇÕES PARA CORREÇÃO E 
PREVENÇÃO. PARECER PRÉVIO 
FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS 
CONTAS COM RESSALVAS. 

1. Recebe Parecer Prévio Favorável à Aprovação 
com Ressalvas quando da ocorrência de 
irregularidades de cunho funml não prejudicial à 
análise, nos tenros do art. 16, 1, da Lei 
CoillJlerrentar nº 154/96. 

2. É obrigatória a observância das exigências 
contidas no art. 1°, § 1° da Lei de 
Responsabilidade Fiscal c/c art. 6°, III da Lei 
Municipal nº 827/2014, no que se referem ao 
atendirrento ra20ável de 20% de alterações no 
orçarrento anual 

3. Cabe à Administração Municipal adotar as 
rredidas sugeridas no Plano Atuarial, com 
objetivo de reduzir a projeção do déficit atuarial 
ou equalhar os resultados ao longo dos 
exercícios futuros, seja por aporte de recursos 
financeiros ou por iillJlerrentação de alíquota 
s up lerrentar; 
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4. Restou evidenciado o não atingilrento da meta 
de Resultado Nominai na fonm e:ipressa no art. 
4°, § 1° e g> da Lei de Responsabilidade Fiscal 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e discutiios estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas do exerci:b de 2015, do Mllllcí>b de VALE DO ANARl/RO, coIID 
tl.K.lo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonância com o Voto do Reator, Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

I. Emitir Parecer Prévio favor.ível à aprovação com 
ressalva das contas do Mtmbí>b de VALE DO ANARI, reativas ao exereício financeiro 
de 2015, de respornabili:lade do Senhor NILSON AKIRA SUGANUMA - Prefeito 
Mtmbpal CPF nº 160.574.302-04, na fõnm. e nos tenros do Projeto de Parecer Prévb, 
consoante dispõe a ComtituÇão Federal no artigo 31, §§ 1° e 2º, e a Lei Corq>len:1'ntar 
Estadual nº 154/1996, no artigo 1°, III, e no artigo 35, ressalvadas as Contas da Mesa da 
Câmara Mtmbpal dos Convênbs e Contratos finmdos peb Executivo em 2015, os quas 
terão aprecilções técneas com análises detaJhadas e julgarrentos em separado, em vitude das 
seguintes irreguhrnades: 

a) De responsabilidade do Senhor NILSON AKIRA 
SUGANUMA - na quali:lade de Prefeito Mtmbpal - CPF nº 
160.574.302-04, em coajunto com GYAM CÉUA DE SOU.lA 
CATELANI FERRO - na quali:iade de Contador - CPF rf 
566.681.202-53 e WANDERLEY PEREIRA DE FREITAS - na 
quafilade de Controhdor -CPF nº 584.720.102-87: 

a.l) Descurrprirrento aos artigos 85, 87 e 89 da Lei nº 4.320/64, c/c 
item 4, alíneas "c'', "d" e "f', da Resolução CFC nº 1.132/08 (Aprova 
a NBC T 16.5 - Registro ContábiQ (item 2, subitem Al, alínea "a" 
págs. 95/96 do Rehtórb Técnbo }, em virtlKie da divergêncil no 
IIDntante de R$241.004,00 (duzentos e quarenta e um mil e quatro 
reais) entre o sakio da receita corrente arrecadada infõrmu:lo no 
SIGAP Contábil (R$21.824.744,l 7) e o evi:lencildo no Bahnço 
Orçan:1'ntárb (R$21.583.740,l 7); 

a.2) Descurrprirrento ao item 2, subitem 2.2, Parte V, do Manual de 
Contabili:lade Apfuada ao Setor Púbfuo (6ª EdÇão) (Item 2, subitem 
A2, págs. 96/97 do Rehtórb Técnico), peh divergêncil no vabr de 
R$89.823,00 (oitenta e oove mil oitocentos e vinte e três reais) 
verifuado entre o sakio apurado da dotação atualizada 
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(R$25.107.105,78) e o vabr dermnstrado no Bahnço Orçam.mtárb 
(R$25. l 96.928, 78); 

a.3) Descun:pritrento aos artigos 85, 87 e 89 da Lei nº 4.320/64, c/c 
item 4, alínea "c", "d" e "f', da Resolução CFC nº 1.132/08 (Aprova a 
NBC T 16.5 - Regi;tro contábil) (Item 2, subirem A4, pág. 98 do 
Relatórb Técnico), urm vez qoo o ~J>b, por ocasilo da 
consoliiação das dermnstrações contábeis, reconheceu corm direito 
(dívila ativa) o vabr correspondente a mm obrigação com seu 
Regüre Próprio de Previiêncà Socai coniõ~ eviiencrado no 
Balanço Patrim:mral do Instituto e nas Notas Explbativas do Bahnço 
Consoli:lado, no vabr de R$4.380.265,98 (quatro milhões trezentos e 
oitenta mil duzentos e sessenta e cinco reais e noventa e oito 
centavos); 

b) De responsabiliiade do Senhor NILSON AKIRA SUGANUMA -
na qualilade de Prefeito Muni;i>al - CPF rf 160.574.302-04, em 
coajunto com o Senhor W ANDERLEY PEREIRA DE FREITAS 
- na quafilade de Controhdor -CPF nº 584.720.102-87: 

b.1) Descun:prirrento ao artigo 4°, § 1 º, c/c art. 9º e art. 53, III da Lei 
de Responsabiliiade Fiscal (Item 2, subitem A7, págs. 100/101 do 
Relatórb Técnico), peb não-atingirrento da meta do Resuh:ado 
Nominal estabel.eciia na LDO, no exercí::b de 2015, a qual prevra um 
auirento da díviia fiscal lquiia na ordem de até R$340.453,78 
(trezentos e quarenta mil quatrocentos e cinqoonta e três reais e 
setenta e oito centavos), e o resuh:ado apresentado iõi um awrento de 
R$2.533.853,08 (dois milhões quinhentos e cinqoonta e três mil 
oitocentos e cinqoonta e três reais e oito centavos), o equivaente a 
1.264,38% acirra da meta fixada; 

b.2) Descun:primento ao art. lº, §1° da LRF, bem corm à Decisão rf 
232/2011 - Pleno (Processo nº 1133/2011 - Jurisprudêncra) (Item 2, 
subitem A8, págs. 101/102 do Rehtórb Técnbo), mm vez qoo a 
Administração Muni;j>al a1terou excessivamente o orçamento ini:àl 
somente por irei:> dos créditos adicbnais o rmntante de 
R$8.251.981,l 7 (oito milhões duzentos e cinqoonta e um mil 
novecentos e oitenta e um reais e dezessete centavos) o equivaente a 
37,44% do orçairento inicial (R$22.043.105,87); 

b.3) Descun:primento ao art. 37, caput, da CF/88 (PrincJ>b da 
Efuencil), e/e artigo 11 da Lei de Responsabiliiade Fiscal (Item 2, 
sub item AlO, págs. 103/104 do Rehtórb Técnbo) peb deselll'enho 
inexpressivo na arrecadação do salio da Díviia Ativa 
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(R$108.460,77), o equivalmte a 11,32% do Salio Inêàl da Dívi1a 
(R$959 .035,46); 

b.4) Não envio do RelatóriJ Anual das Meditas de Corrbate à Evasão 
e à Sonegação de Trbutos, relativammte ao exercbiJ de 2015, pro 
ireiJ eetrônbo va SIGAP - Gestão Fisca~ 

b.5) Descumprnrento ao art 5º, caput, c/c Anexos "A" e ''D" da IN nº 
39/2013ffCFrRO, em virtuie do atraso na reiressa de dados de 
Gestão Fiscal do Relatórb Resumilo da Execução Orçairentárà -
RREO dos 1 º, 2°, 3°, 4°, 5° e 6° Bnrestres e do Relatórb de Gestão 
Fiscal (RGF) dos 1º,2º e 3º Quadrirnestres de 2015; 

e) De responsabilidade do Senhor NILSON AKIRA 
SUGANUMA - na qualilade de Prereito Mtmbipal - CPF nº 
160.574.302-04: 

c. l) Ausêncà do cumprimmto das determinações anterbres: 

a) Descurrpritrento de determinação por parte do órgão de 
controe interno ante a ausência da análise do cun:pritrento das 
dretrizes traçadas oos instrmrentos de planejairento orçairentáriJ 
(PP A e LDO ), de trodo a arerir se o orçairento anual concreti:znu o 
planejairento previsto (Item II, g, da Decisão nº 19712015 - Processo 
nº 1639/2013; Item III, b, da Decisão nº 197/2015 - Processo nº 
1639/2013). O Rehtório do Controe Interno não apresenta essas 
infm:nações; 

b) Descumpritrento de determinação por parte da Administração 
ante ao encarninhairento inten:pestivo de reiressa de docutrentos a 
este Trbunal de Contas (Item II, h, da Decisão nº 197/2015 -
Processo nº 1639/2013). A Administração apresentou 
inten:pestivairente as reiressas do SIGAP Contábil, à exceção dos 
ireses de junho e seterrbro; 

c) Descumprnrento de determinação por parte da Administração 
quanto às provilêncàs do setor responsável e contabililade para que 
os ajustes contábeis realizados no exercbiJ sejam devilairente 
justifuados em rotas expli:ativas às detronstrações contábeis (Item 
II, j, da Decisão nº 197/2015 - Processo nº 1639/2013). Não muve 
apresentação em Notas Exp fuativas dos itens in:foados na 
determinação; 

d) Descun:pritrento de determinação por envb inten:pestivo dos 
Relatórbs Resumidos da Execução Orçairentárà da lill.ltlbipalilade a 
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esta e. Corte de Contas (Item III, da Decisão nº 406/2014 - Processo 
nº 1423/2014). De acordo com o Processo de Gestão Fiscal 
(2712/2015), os Relatórbs Resumilos da Execução Orçamentária 
referente ao exercICD de 2015 :lbram encaminhados 
interrpestiva :ire nte. 

II - Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do 
Munbí>b de Vab do Anari, relativa ao exerci:b de 2015, de responsabiliiade do Senmr 
NILSON AKIRA SUGANUMA - na qualiiade de Prefeito Mmi:jlal - CPF nº 
160.574.302-04, atende aos pressupostos fixados na l.ei Complementar nº 101/2000, 
quanto ao atendimmto aos parâmetros de Receita e Despesa, Dívila Consoliiada Lquila, 
Operação de Crédito, e, ainda, quanto aos limites constitucbnais de apfüação de recursos nas 
áreas de Educação e Saúde, nos tenros determinados nos §§1º e 2°, do art. 8°, da Resolução nº 
173/2015-TCERO; 

IIl - Ratificar o Tenno de Alerta de Respomabilidade Fiscal 
nº 032/2016 ao gestor do Muni:í>b de VALE DO ANARl/RO, Senror NILSON AKIRA 
SUGANUMA - na qualiiade de Prefeito Municipal - CPF nº 160.574.302-04, na iõnm do 
artigo 59, §1°, iociso Il, da Lei de Responsabiliiade Fiscai que errbora tenha silo currprilo o 
art. 20 da Lei de Responsabililade Fiscal no exercéb de 2015, o gasto com pessoal do Poder 
Executivo de VALE DO ANARl/RO, consistiu em 50,35% no segundo semestre de 2015 
ultrapassando o Limite de Abrta de 90%, do percentual míxirm ega~ 

IV - Detenninar, via oficio, ao atual Prefüito do MunbiJb de 
VALE DO ANARl/RO, Senhor NILSON AKIRA SUGANUMA - na qualiiade de Prefeito 
Munbjlal - CPF nº 160.574.302-04, para que adote provilêncils junto aos setores 
colll'etentes do Poder Executivo Mmi:pai o seguinte: 

a) que atente ao correto preenchirrento das infõnmções encaminhadas a esta Corte 
de Contas vn SIGAP - Gestão Fiscal (Dernonstrativo das Receitas e Despesas 
com Manutenção e Desenvo lvimmto do Ernino - MDE), no tocante às entradas 
de recursos no Fundeb prove11Entes de rendirrentos das apfuações :financeiras 
com recursos do Fundo, nos termos do art. 20 da Lei nº 11.494/2007 e art. 35 da 
IN nº 39/TCER-2013; 

b) que determine ao Setor Contábil que observe as orientações prescritas pela 
Secretaril do Tesouro Nacbnal - S1N no Manual de Contabiliiade Apfuada ao 
Setor Púbfuo para elaboração das dernorntrações contábeis, para que não 
eviiencie no quadro principal do Balanço Orçamentári:> consolilado as receitas 
intraorçamentárias, anulando o efeito da dupla contagem de arrecadação; 

c) que determine ao Setor Contábil a observâncil das orientações prescritas no 
Manual de Contabiliiade Apfuado ao Setor Púbfuo para apresentação da 
Receita no Balanço Orçarrentárb confõr:tre orientação da Parte I -
Procedirrentos Contábeis Orçamentári:>s (PCO) do Manual de Contabiliiade 
Apfuada ao Setor Púbfuo - MCASP; 

d) que determine ao Setor Contábil que realize os ajustes decorrentes de omissões e 
erros de registros ocorrnos em anos anteri:>res ou de mudança de crit:éri:>s 
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contábeis diretam:mte à conta do patrimônb Jiiuiio, evilenciando em ootas 
explcativas os ajustes realizados, de acordo com as NBC TG 23 - Polífüas 
Contábeis, Mu::lança de Estilmtiva e Retifoação de Erro; 

e) que determine ao Setor Contábil a apresentação em Notas explbativas confõnre 
disposto oo Manual de Contabili:lade Apli::ada ao Setor Públbo (MCASP - 6ª 
edi;ão; 

t) que a AdminEtração adote as rrednas sugernas oo Phoo Atuariai com o 
objetivo de reduzir a projeção do défuit atuaràl ou equalizar os resultados ao 
bngo dos exercébs :futuros, seja por aporte de recursos financeiros ou por 
nq,lem::ntação de aJiiuota suplementar; 

g) que a AdminEtração ao ehborar o Rehtório CircW1Stanciado sobre as ativiiades 
desenvolviias oo perbdo, apresente oos terrms da Instm;ão Nonmtiva nº 
013ffCER-2004, artigo 11, VI, alínea "a"; 

h) que determine à Controhdoria Geral do Mune:pb que: a) ao ehborar o 
Rehtórb de Au::litoria sobre o Bahnço Geral anual apresente oos tenros dos 
incisos I ao V do artigo 74 da Constitui;ão Federal e inciso III do artigo 9° da 
Lei CoI11Jlem::ntar Estadual nº 154/96: (a) indbação das irreguhrnades 
evnencildas ao bngo do exercéb e das rrednas sugernas para sua correção; 
(b) avafução do currprirrento das m::tas previstas oo Phoo P1urilnual e 
execução dos prograrms de governo e do orçam::nto do MunbtJb; (c) avafução 
dos resultados, quanto à e:fuácil e efuencia da gestão orçam::ntára, financera e 
patrirmool do Muni;:pb; (d) avafu.ção do currprirrento dos limites e m::tas da 
gestão fiscal e avafução dos currprirrento dos limites Constitucbnais e Legais 
(Saúde, Educação, Repasse de Recursos ao Poder Legislativo); 

i) que acoI11Janhe a execução do convênb celebrado com o Imtituto de Estu::los de 
Protesto de Títubs do Brasil - seção de Rondôoo, com vistas a m::nstu."ar o seu 
refuxo oo recebirrento dos créditos da díviia ativa do Munbpb. Que essa 
situação seja evilencilda oo rehtórb do Controle Intemo rehtivo às contas 
anuais de 2016, oo tópi:o que tratar da avalilção do deseI11Jenho da arrecadação 
dos recursos próprbs; 

j) que acoI11Janhe e iniõrme por ireio do Relatórb Anual de Au::litorit as irednas 
adotadas peh AdminEtração com o objetivo de reduzir a projeção do défuit 
atuarill ou equalizar os resultados ao bngo dos exercébs futuros, e, ainda, caso 
a AdminEtração não adote as m::dilas sugernas, iniõrm:: os rmtivos e as 
m::dnas adotadas peb sistema de controle interno; 

k) que acoI11Janhe e infürm::, por m::b do Rehtórb de Au::litoril Anual 
(encaminhado junto as Contas Anuais), as m::dnas adotadas peh Administração 
quanto às determinações do Relatórb Técni;o, rmnitestando-se quanto ao 
aterrlirrento ou não das determinações peh Administração. 

V - Da:r ciência deste Acórdão aos respornáveis, oos tenros do 
art. 22 da LC n 154/96 com redação dada pela LC n 749/13, infünmndo-hes que o Voto, o 
Parecer Ministeritl e Acórdão estarão disponíveis oo sib do Tribunal de Contas do Estado de 
RondônÍl (www.tce.ro.gov.br); 
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VI - Detenninar ao Departammto do Pem que, após adoção 
das :rredilas de praxe, reprodma mídia digital dos autos para ser encaminhada à Câmara 
Municipal de VALE DO ANARI para apreciação e ju]gl:rrento, expedindo-se, para tanto, o 
necessárb, após o trâmito em julgado desta Decisão. 

Partc1Jaram do julgairento os SenlDres Comelheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 
PAULO CURI NEID, WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRA, BENEDIID 
ANTÔNIO ALVES; o Comelheiro-Substit:uto OMAR PIRES DIAS; o Comehero 
Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do M:inBtérb Púbfuo de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Ve.IOO/RO, 15 de de:zermro de 2016. 

(assinado eletronicairente) (assinado eletronicairente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Comelhero Presilente 

VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Consehero Reator 
Mat.109 Matrícula 299 

Acórdão APL-TC 00469/16 referente ao processo 01676/16 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CFP: 76801-326 

www.tce.ro.gov.br 
7 de42 

Docwnento e!eirõníco m,smacto por ED!LSON DE SOUSA SILVA em 16112/2016 11 :19. 
Documento io=388610 parn autenlica~;ão no erx.kr1;ço: http:/!V<.1ww.tce.ro.gov.br/valklardoc. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 02490/95 

Fls.: ___ _ 

PROCESSO: 02490/1995 -TCFJRO 
SUBCATEGORIA: Tolll:lda de Contas Especial 
ASSUNTO: Tolll:lda de Contas Especial -Convênb nº 125/95-PGE 
JURIDISCIONADO: Mtmicpi:> de Teixeirópol.E I Secretara de Estado do Phnejamento e 

INTERESSADO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 
SESSÃO: 
GRUPO: 

Coordenação Geral e AdminÉtração 
Trbunal de Contas do Estado de Rondônil -TCFJRO 
Danei Heringer - Ex-Prereito Mtmc4'ai CPF nº 492.141.606-00 
En:erson Teixeira - Secretá.ri:> de Estado do Phnejamento e 
Coordenação Gerai CPF nº 472.048.187-68 
Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
24ª Sessão do Peno, de 15 de de:zenbro de 2016. 

1 

i~u~UOADO fül rIA"m CF!~Yn ELETEô:~íCO-TCEIR® 
(\~ J .J~).S...... ''. ..... J:l ___ ../ .,.J.~---·· ! .Jk ........ . 

ADMINISTRATIVO. CONVÊNIO. TOMADA 
DE CONTAS ESPF.CIAL. MUNICÍPIO DE 
TEIXEIRÓPOUS/RO. ACÓRDÃO Nº 88/2000. 
IMPUTAÇÃO DE DFBITO E MULTA. 
EXECUÇÃO FISCAL. FALF.CIMENTO DO 
EXECUTADO. NUllDADE DA CDA. 
PROCESSO EM TRÂMITE HÁ MAIS DE 20 
ANOS. PRINCÍPIOS DA DURAÇÃO 
RAZOÁVEL DO PROCESSO, 
ECONOMICIDADF.,, SELETIVIDADE E 
FFICIÊNCIA PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 
ARQUIVAMEl\lTO. 

1. É nula a CDA expedida em nome de pessoa já 
falecida à época da inscrição em dívida ativa. 
Precedentes: STJ - AGRAVO REGIMENTAL 
NO RF.CURSO ESPF.CIAL: AgRg no REsp 
1345801 PR 2012/0201363-6; TJ-MG 
Mandado de Segurança MS 
10000110713096000 MG 

2. Estando os autos em trâmite há rmis de 20 anos, 
sormdo a forte probabilidade de insucesso de 
urm nova dermnda em fuce do espólio do 
executado, irq>õe-se a extinção do reito, sem 
resolução do mfrito, ante a ausência de 
pressupostos válidos de constituição e 
desenvolvimento regular do processo, bemc01ro 
em observância aos princípios da Duração 
Ra20ável do Processo, Economicidade, 
Seletividade e Eficiência Processual 

3. Arquivamento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
ACÓRDÃO 

Proc.: 02490/95 

Fls.: ----

Vfitos, relatados e discutnos estes autos, que tratam de Totmda 
de Contas Especili decorrente do convêniJ nº 125/95-PGE, coIID tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Comefueiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em comomncia com o Voto do Relator, Comefueiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

1. Extinguir a Torrada de Contas Especilt decorrente do 
convêni> nº 125/95-PGE, frrrado entre a Secretara de Estado do Phnejammto e 
Coordenação Geral - SEPLAN e o Muni::Pi> de Teixeirópolis/RO, de respomabifilade do 
Senhor Daniel Heringer - Ex-Prefeito, ante a ausêncit. de pressupostos de comtruÇão e 
desenvolvirrento váliio e reguhr do processo, ocasi>nada peh nulilade do Títub Executivo 
expedno em rxH:re de pessoa já fàlecna (CDA rf 20070200007127), bem éoIID por se 
revehr contraprodu;;ente a expedÇão de um novo Tftub, comnerando a i>rte probab:ifilade 
de insu;;esso de Ul1R nova derranda em fuce do espóli>, dado o hpso tramcorrno desde o 
óbito do executado (2001), atendendo assim os princpi>s da Duração Razoável do Processo, 
Economb nade, Seetiviiade e Efuiênc ia Processuat 

II. Dar conhecimento deste Acórdão, por r:rei> do Diírb 
Ofuill eetrônbo desta Corte D.O.e-TCFJRO, ao Senhor Eimmon Teixeira - ex-
Secretári> de Estado do Phnejamento e Coordenação Gerai bem coIID aos derrais 
interessados, irrlõrrrando-lhes da dispon:bilidade do interbr teor no site: www.tce.ro.wv.br; 

m. Determinar ao Departamento corqJetente que adote as 
rrednas administrativas e egais para o CUiqJrii.rento desta Decisão, após arquivem-se estes 
autos. 

Parti::param do julgamento os Senhores ComeJheros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Rehtor), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 
PAULO CURI NE10, WILBER CARLOS DOS SAN10S COIMBRA, BENEDI10 
ANlÓNIO ALVFS; o Comefueiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Comefuero 
Presnente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministéri> Públi::o de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Velho/RO, 15 de de:zerrbro de 2016. 

(assinado eletronicammte) (assinado eletronicairente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Comefuero Presnente 

V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
ComeJhero Rehtor 
Mat.109 Matrícula 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 03630/07 

Fls.· .. ___ _ 

PROCESSO·. 03630 io7 TCE-D•Q voi... Ia XXX!,11'n~Hl1 E!"'' H
4 

•"< pHH! '~ '";•-,"'•"":"ê.'f;~~· .:rm /' - N - ts. \ 1:"1UJAj&,Al§UA-iiiJ ~,"., <' i ~ - ·-s ;, 'f>h1.1."""""' .. ..,..<.llj' .m.1nJ 

CATEGORIA: Auditora e Inspeção ,, ~10 J ,~ t t:~ .... l9 .... ..i .... 1~--.! _j_b_= 
SUBCATEGORIA: Auditora ~~ ~J.~.J .. ,.... . .. 

ASSUNTO: Auditora - referente ao exercéb de 2007 
JURISDICIONADO: Prereitura Municipal de Alto Paraiso 
INTERESSADO: ALTAMIRO SOUZA DA SILVA-Prereito Muneipal 

CPF nº 139.662.862-20 
RESPONSÁVEIS: ALTAMIRO SOUZA DA SILVA-Prereito Muneipal 

CPF nº 139.662.862-20 
ELIANI ZOMERFELD VERAO - Controhdora Geral 
CPF nº 620.904.372-00 
ALCIDES JOSE ALVES SOARES JUNIOR - Procurador Jurifoo 
CPF nº 938.803.675-15 (OAB/RO 3281 / OAB/RN 5595) 
CORINA FERNANDES PEREIRA -Advog;ada Contratada 
CPF nº 386.815.792-15 (OAB/RO 2074) 
JOSÉCRISTOVÃO CAMILLO -Secretárb Muneipal de Edtcação 
CPF nº 204.458.142-68 
ADEMIR DA SILVA - Secretárb Muneipal de Administração, 
Phnejarrento e Finanças 
CPF nº 668.276.718-87 
TANIA CLAIR FROES COSTA - Secretára Muni;ipal do Trabalho 
e Assistênca Socil.l 
CPF nº 482.253.200-34 
ROSICLÉIA DA SILVA -Secretáril. Muni:ipal de Same 
CPF nº 288.117.472-87 
ALCIDES BISPO DOS SANIDS - Diretor do Departarrento de 
CoilJ>ras 
CPF nº 010.938.568-31 
CELIO RETROZ -Presidente da Comissão de Li:itação 
CPF nº 566.508.179-53 
CRISPIM DE JESUS ALMEIDA - Mermro da Comissão de 
Li:itação 
CPF nº 497.485 .482-87 
GILDO FERREIRA DE OLIVEIRA - Mermro da Comissão de 
Li:itação 
CPF nº 094.280.542-91 
IV ANILDO VIEIRA DOS SANIDS - Merrbro do Conselho 
Muni:ipal de Same 
CPF nº 469.099.312-20 
SONIA APARECIDA AGUEIDNI - Merrbro do Conselho 
Muni:ipal de Saúde 
CPFnº 171.663.141-68 
DALlCE MARTINS DE SOUZA - Merrbro do Conselho Muni:pal 
de Saúde 
CPF nº 312.607.642-49 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 03630/07 

Fls.: ----

AMAURI AN10NIO FERRARI - Merrbro do Conselllo Mtmi;pal 
de Saúde 
CPF nº 108.495.301-30 
AN10NIO PRUDENIB OOS SAN10S - Merrbro do Conselllo 
Munbpal de Saúde 
CPF rf 260.910.112-00 
TEREZA CALIMAN GNANN PAVAN - Merrhro do Conselllo 
Munbpal de Saúde 
CPF nº 020.234.219-00 
SONIA CARVALHO DE SANTANA - Merrhro do Conselllo 
Munbpal de Saúde 
CPF nº 251.223.391-04 
LAURENTINO BALDINO DE FREITAS - Merrhro do Conselllo 
Munbpal de Saúde 
CPF nº 162.088.202-78 
ERICA GISELE CASARIN SILVA - Merrhro do Conselllo 
Mllllbpal de Saúde 
CPF nº 497.488.582-00 
ROSENAIRE SOUZA RIGOTIO - Merrhro do Conselllo Mtmi;pal 
de Saúde 
CPF nº 604.266.321-68 
VALDILENE MARINHO DE OLIVEIRA - Merrhro do Conselllo 
Munbpal de Educação - Representante do Poder Executivo 
CPF nº 299.101.532-20 
AN10NIO SATELLI BAS10S - Presilente do Conselllo Mtmi;pal 
de Educação - representante do Poder Executivo 
CPF nº 433.955.389-15 
UBILINA SCARIOTIO - Membro do Conselllo Mtmi;pal de 
Educação - Representante de Entifades Filantrópbas 
CPF rf 029.749.908-43 
JOAO CARIDS DOS SAN10S MORAIS - Merrhro do Conselllo 
Municipal de Educação (Representante das APP's das Escolas) e 
FUNDEB (Representante dos Professores) 
CPF nº 581.374.592-00 
GILVAN VASCONCELOS GOMES - Vbe Presilente do Conselllo 
Munbpal de Educação - Representante da Secretara de Edu;ação 
CPF nº 658.383.512-68 
ELDA MARIA FERREIRA BINDELA - Merrhro do Conselllo 
Munbj>al de Educação - Representante do Smbato dos 
Trabalhadores em Educação 
CPF rf 522.912.432-68 
IVONE PASSARINE DE ALQUINO - Merrhro do Conselllo 
Munbj>al de Educação -Representante do Poder Executivo 
CPF: 403.892.271-53 
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RELATOR: 
SUSPEIÇÃO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 03630/07 

Fls.:'-----

APARECIDA GUADALUPE DA SILVA V ARGAS - Merrbro do 
Conselho Ml.lllbipal do FUNDEB - Representante dos Diretores das 
Esco hs Púb füas 
CPF nº 329.646.502-25 
PAULO RODRIGUES DOS SANTOS - Merrbro do Conselho 
Munbipal do FUNDEB - Representante dos Servilores Técnbo
Administrativos das Escoas Públbas 
CPF nº 636.203.752-91 
JORGE FRANCISCO DA SILVA - Merrbro do Conselho Munbipal 
do FUNDEB - Representante dos Pais e Alunos da Educação Bási;a 
Púbfüa 
CPF nº 420.844.152-68 
CRISTIANE PROVAS! GONÇALVES - Merrbro do Conselho 
Munbpal do FUNDEB - Representante dos Estudantes da Educação 
Básba Públba 
CPF nº 923.329.432-34 
VALÉRIA JORDÃO - Merrbro do Conselho Munbipal do FUNDEB 
-Representante dos Estudantes da Educação Básba Públba 
CPF: não consta nos autos 
WILIAN MOREIRA DA COSTA - Merrbro do Conselho Munbipal 
do FUNDEB - Representante dos Pais e Alunos da Educação Básca 
Púbfüa 
CPF: 522.466.551-53 
ELIZEU RODRIGUES BATISTA - Presilente da Comissão de 
avafução de bens in:Dveis e Dretor de PatrinDnb 
CPF: 597.607.292-53 
OZIMARA SOARES PINTO - Merrbro da Comissão de avamção de 
bens :im5veis e Chefe de Recursos Htnranos 
CPF: 422.505.792-53 
CLEBER JOSÉ DE OLIVEIRA - Merrbro da Comissão de avamção 
de bens in:Dve is 
CPF: 625.850.102-87 

IMPEDIMENTO: 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

GRUPO: 
SESSÃO: 

II 
24ª Sessão, de 15 de dezerrbro de 2016 

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. 
AUDITORIA. DIBPACHO DE DEFINIÇÃO 
DE RESPONSABILIDADE. NULIDADE. 
NFCIBSIDADE DE CONVERSÃO Ervl TCE. 
TErvlPO DFCORRIDO. INTERESSE DE 
AGIR AUSÊNCIA. PRINCÍPIOS. 
CONTRADITÓRIO. AMPLA DEFIBA. 
FCONOMICIDADE. DURAÇÃO RAZOÁVEL 
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Proc.: 03630/07 

Fls.: -----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

ACÓRDÃO 

DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO 
PROCESSO. ARQUIVAMENTO. 
1. Trata-se de Auditoria cujo objetivo era 
verificar a regularidade da gestão administrativa 
no Município de Alto Paraíso no e:iiercício de 
2007, corrpreendido no período de janeiro a 
seteni>ro. 
2. Evidenciada a ocorrência de urm série de 
irregularidades, prolatou-se Despacho de 
Defmição de Responsabilidade, determinando a 
citação e a audiência dos responsáveis. 
3. Todavia, considerando o caráter fiscalizatório 
da Auditoria e a determinação do RI/TCE para 
conversão em TCE serrpre que configurada a 
ocorrência de desfulque,desvio de bens ou outra 
irregularidade de que resulte dano ao Erário, 
somente após o pronunciatrento do Plenário 
sobre a auditoria é que poderá ser o débito 
constituído e a responsabilidade irrputada aos 
responsáveis, autorizando o charmm:nto aos 
autos. 
4. Assim, é de se considerar nula a citação dos 
responsáveis e dos atos que a seguiram 
5. Ainda que a anulação do DDR não 
irrpossibilite a adoção dos proceditrentos 
processuais pertinentes para continuidade do 
processo, quais sejam, a análise peb órgão 
Colegiado das irregularidades detectadas e a 
deliberação acerca da conversão dos autos em 
TCE, decorridos quase 10 anos desde os ratos, 
toma-se prejudicado o interesse de agir, 
identificado pelo binômio necessidade/utilidade. 
6. Adermis, considerando os princípios da 
economia processual e da ra20ável duração do 
processo, é de afustar a possibilidade de 
realização de novas diligências, eis que a 
persecução administrativa após tal lapso 
terrporal mostra-se dispendiosa e afronta a 
garantia de celeridade da tramitação processual. 
7. Declaração da nulidade do DDR 
8. Extinção dos autos semanálise de mérito. 
9. Arquivam:nto. 

Vistos, reatados e discutiios estes autos, que tratam de 
Auditora realizada oo Munb4'b de Alto Parafio no exercéb de 2007, corro tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Co:nselhei"os do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondôoo, em consonância com o Voto do Reator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 03630/07 

Fls.: ___ _ 

I - DECLARAR A NULIDADE do Despacoo de De:finÇão de 
Responsabililade de :fls. 515115154, e dos atos que o seguiram, temo em vista a 
irq>ossbiliiade, em processo de Auditora de nature;za operacbnal de charmmmto aos autos 
de responsáveis para deresa peb práfoa de irreguhrilades para eventual irq>utação de débito; 

II - EXTINGUIR o reito, sem resoh.ição do rrerito, em 
decorrência do hpso transcorrilo (quase 10 anos) e dilnte da ausêncil de interesse de agir 
(inutililade da persecução), bem cotm em atendirrento aos princpbs da econoi:nCiiade e 
duração ra:znável do processo; 

III - DAR CIÊNCIA deste Acórdão aos interessados, via Diírb 
Ofural Eletrônbo deste Tribunal de Contas, caja data de pubfuação deve ser observada corro 
rmrco D:iliial para possível interposÇão de recursos, com supedâreo no art. 22, inciso IV, c/c 
art. 29, inciso IV, da Lei Corq:>lem.mtar n 154/1996, iniõrrmnlo-os que seu intero teor está 
disponível para consulta no enlereço eletrônbo www.tce.ro.gov.br, em ooirenagem à 
sustentabilidade ani>ental; 

IV - DAR CIÊNCIA deste Acórdão ao Ministérb Púbfuo de 
Contas; e 

V - ARQUIVAR os autos, depois de adotadas as trediias 
acirm elencadas peb Departairento do Pleno. 

Parfoiparam do julg;iirento os SenlDres Conselreiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Rehtor), FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, WILBER CARLOS OOS SANIDS COIMBRA; os Conselreiros-Substil:utos 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA e ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; o 
Conselrero Presiiente em exercéb V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, o Procurador
Geral do Ministérb Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. O 
Conse1heiro PAULO CURI NEID e o Conselhero-Substil:uto OMAR PIRES DIAS 
dechrararrrse irq>ediios, nos terrms do art. 144 do Código de Processo Civil O Conse1heiro 
BENEDIID AN1ÓNIO ALVES declarou-se suspeito, nos terrms do art. 145 do Código de 
Processo C ivi1 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselreiro Rehtor 
Mat. 11 

Porto Velho/RO, 15 de de:reni>ro de 2016. 

(assinado eletronicairente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselliero Presilente em exercéb 

Mat.109 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
02857/13-TCE-RO. 

Proc.: 02857/13 

Fls.:'-----

SUBCATEGORIA: Auditora 
ASSUNTO: Auditora - CUMPRIMENID DA LEI DA TRANSPARÊNCIA (LC 

Nº 131/2009) 
JURISDICIONADO: Prereit:ura Muncipal de Pareeis 
INTERESSADO: Tribunal de Contas do Estado de Roooônil 
RESPONSÁVEIS: Luiz Arrnral de Brito -CPF nº 638.899.782-15 
RELATOR: JOSÉ EULER P01YGUARA PEREIRA DE MELLO 
GRUPO: I 
SESSÃO: 24ª Sessão do P~no, de 15 de dezenhro de 2016. 

ACÓRDÃO 

AUDITORIA. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
P ARF.CIS. LEI COMPLETvlENT AR Nº 
13112009. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 
DESCUMPRIMENTO DAS 
DEfERMINAÇÕES DO REIATOR MULTA. 
REITERAÇÃO DA DEfERMINAÇÃO. 
1. O descumprü.rento das determinações do 
Tribunal, enseja a aposição de sanção fuce o 
gestor, nos tenros do Acórdão. 
2. Ante a manutenção de irq>ropriedades, 
Í!ll'ositivo reiterar as determinações para adoção 
de rredidas corretivas, sob pena de aplicação de 
nova multa. 
3. Determinàção ao Controle Interno, para 
acompanharrento do cumprü.rento das 
determinações, com a inclusão na sua rotina de 
trabalho do ITDnitorammto do Portal da 
Transparência, nos tenros da lei. 

Vistos, reatados e discuti.los estes autos, que tratam de au.litora 
de aco111>anham:mto de Cillq)rirrento da Lei Co111>~mmtar nº 131/2009 - Lei da 
Transparênca, peb Municípb de Pareeis, dechrada não CU111>riia peb Acórdão rf' 66/2015 -
1 ª Câtmra, coIID tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Roooônil, em consonânca com o Voto do Rehtor, Conselheiro JOSÉ EULER 
P01YGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 
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.------------. . 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
DP-SPJ 

Proc.: 02857/13 

Fls.: ___ _ 

I - CONSIDERAR parciakrente descun:prilas as determinações 
constantes no item VI, alíneas "b", ''f', e "g' do Acórdão nº 66/2015 - ia Cârmra. 

II - MULTAR ante o descurrprimento da decisão do Trbunai o Senhor 
Luiz Armral de Brito, Prefeito do Muni:ípb de Pareeis, em R$ 1.620,00 (um mil seiscentos e 
vinte reais) a d:ub de astreintes, ros terrms do item VII do Acórdão nº 66/2015 - 1ª Cârmra, 
visto o descun:primmto reiterado à ei e à determinação do Trbunal 

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dits a contar da pubfuação desta 
decisão ro 00e1CE, para o recohim.mto ao Fundo de Desenvolvitrento Institucimal do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônit - FDI/TCE, da muJta consignada ro item II. 

IV - DETERMINAR que, transitado em julgado sem o recollitrento da 
multa consignada ro item II da Decisão, seja ini::itda a cobrança jucfoni ros tenros do 
inciso II do art. 27 e art. 56, arrbos da Lei CoIIJ>k:mmtar nº 154/96 e/e o inciso II do artigo 
36 do Regirrento Interro desta Corte e o inciso III do artigo 3° da Lei ColIJ>etrentar nº 
194/97. 

V - DETERMINAR ao Prefüito do Muni;pb de Pareeis, Senhor Luiz 
Armral de Brito, ou quem lhe venha a substituir, que adote provilêncits com vistas a adequar 
o Portal da Transparêncil daqueh Prefeitura às exigências egais, retroativas até o exercéb 
de 2013, em observâncit ao que dispõe o art. 73-B, inci<lo III, da Lei CoIIJ>etrentar nº 
131/2008, de nndo a sanar as irregularidades abaixo rehcbnadas: 

a) Inftingência ao art. 7°, I, alíneas "a" a ''f', da IN nº 26/TCE
R0/2010, e/e art. 48-A, I, da LC nº 101/2000, arts. 7°, VI, da Lei nº 
12.527/2011 e art. 37, caput, da ConstituÇão Federal (princí>b da 
pubfuilade), por não divulgar as inrorrmções das despesas com a 
inserção dos dados relativos à data de Iquilação; 

b) Descun:primento aos arts. 7º, VI e 8°, §1º, N da Lei nº 12.524/2011 
e ao art. 37. Caput, da Constitui;ão Federal (princpb da pubfuilade), 
por não disponibilizar o inteiro teor dos contratos :finmdos pela 
Muni;pafüade; 

e) lnfringêncit ao art. 48, caput, da LC nº 101/2000, e/e art. 37, caput, 
da Constitui;ão Federal (princ:pb da pubfuilade), em ramo de não 
disponibilizar em seu Portal da Transparêncit os docummtos rehtivos 
pareceres prévios referentes às prestações de contas dos exercbbs de 
2013 e 2014. 

VI - FIXAR o prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da 
rotifuação, na rorrm do art. 30, I, do Regirrento Interno, para o cun:pritrento do item V e 
alíneas, devendo ser COIIJ>rovado a esta Corte a adoção das tredilas e/ou o resu1tado ro 
iresnn prazo, aertando ao responsável de que o seu descurrpritrento ocasbnará a apfuação 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 02857/13 

Fls.:'-----

de nova multa, sob a iõrma cominatóril, prevista no art. 55, IV, da Lei Con:peirentar nº 
154/96, al§m da pena pecunfüia, de caráter sancimatórb, prevista no art. 55, VII, da iresrm 
e! 

VII - DETERMINAR, vil ofub, ao responsável peb Controe 
Interno do Muni;í>io de Pareeis, que adote as seguintes iredilas: 

a) Acollllanhe o currprirrento das disposi;ões constantes no item V e 
alíneas desta Decisão, inserimo na rotina de traba1ho a práfoa de 
mmitorar a inserção de iniõrrmções no Portal da Transparêncil em 
ten:po rea\ coniõrire dispõe a Lei Con:peirentar nº 131/2009; 

b) Demmstre, em sede da Prestação de Contas, a adequação do Portal 
da Transparência do Muni;í>b. 

VIII - DETERMINAR à Secretaria-Geral de Controe Externo que, 
por ireb de seu setor colllletente, m:mitore o currprirrento dos quesitos dispostos no item V 
e alíneas desta Decisão, bem coITD inclua o Portal da Transparêncit de Pareeis coITD ponto de 
análise na Prestação de Contas; 

IX - DAR CIÊNCIA deste Acórdão ao responsável por ireb de 
Pubfuação no Diírb Ofuial Eetrôni:o do Tribunal de Contas do Estado de Rondônit, nos 
terITDs do art. 22, IV da Lei Con:peirentar nº 154/96, alterado peh Lei Con:peirentar nº 
749/13, segundo o qual a citação, a audêncil, a corrn.nú;ação de diligêncil ou a notifuação 
:làr-se-á peh pubfuação da decisão co:bgiada ou singuhr no Doe/TCERO, a partir do que 
inbia-se o praID para interposição de recursos, pedilo de reexarre e reco birrento da multa. 

X - DAR CIÊNCIA ao responsáve\ vil ofub, das determinações 
constantes nos itens V e VI deste Voto, iniõnmndo-he que todas as peças que con:põem os 
autos, bem corm as mmifüstações técni:as e mini"lterilis, em seu intero teor, estão 
disponíveis para consulta no errlereço e:btrônco www.tce.ro.gov.br, em hoirenagem à 
sustentabilidade arrbental; 

XI - DAR CIÊNCIA ao responsável peb Controe Interno do 
Muni;í>b de Pareeis, vil ofub, das determinações constantes no item VII deste Voto, 
iniõrrmrrlo- he que todas as peças que con:põem os autos, bem corm as manirestações 
técni:as e mini"lterilis, em seu inteiro teor, estão disponíveis para consulta no endereço 
eetrôneo www.tce.ro.gov.br, em hom:magem à sustentabilidade arrbental; 

XII - DAR CIÊNCIA deste Acórdão ao Mit:IBtério Púbfuo de Contas. 

XIII - SOBRESTAR os autos no Departarrento do Peno para o 
currprirrento e acon:panham::nto das determinações. 
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• ...----------. 
Proc.: 02857/13 

Fls.: ____ _ 

~-----~• 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
DP-SPJ 

Parfoparam do julgam;,nto os Senlx>res Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELID (Relator), V ALDIVJNO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANIDS 
COIMBRA, BENEDIID AN1ÓNIO ALVES; o Conselhero-Substituto OMAR PIRES 
DIAS; o Conselheiro Presnente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do 
MirIBtério Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicairente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Rehtor 
Mat.11 

Porto Veh:>/RO, 15 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicam:nte) 
PAULO CURI NEID 
Conselhei"o Presnente em exerci:b 
Mat.450 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 03535/14 

Fls.: ----

PROCESSO: 03535/14-ICE-RO. 
SUBCATEGORIA: Torrada de Contas :E.special 
ASSUNTO: Torrada de Contas :E.special - Acórdão nº 110/2013 - PLENO 
JURISDICIONADO: Prefüitura Munbipal de Governador Jorge Teixera 
INTERESSADO: MANOEL DE ANDRADE VENCESLAU - CPF nº006.188.758-75 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 
GRUPO: 
SESSÃO: 

Ex-Prereit:o Munbj>al 
MANOEL DE ANDRADE VENCESLAU - CPF nº 006.188.758-75 
Ex-Prefüit:o Municj>al 
LUIZ CASTRO PINHEIRO - CPF nº 138.923.472-04 
Secretário Municipal de E.ducação 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MEU.D 
I 
24ª Sessão do P~no, de 15 de de:zerrbro de 2016. 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
TOMADA DE CONTAS ESPF.CIAL. 
RECURSOS DO FUNDEF, ATUAL FUNDEB. 
FATOS OCORRIDOS HÁ 10 ANOS. 
IMPORTÂNCIA PERSEGUIDA NÃO 
COMPUfADA NO CÁLCULO DOS 60% DO 
FUNDEF. TEMPO DE TRAMITAÇÃO EM 
DESCONFORMIDADE COM A RAZOÁVEL 
DURAÇÃO DO PROCESSO E DA AMPLA 
DEFESA E CONTRADITÓRIO. 
CONSIDERAR PRF.JUDICADO O 
CUMPRIMENTO DO ITEM IX DO 
ACORDÃO N. 110/20131PLENO. ARQUIVAR 
OS AUTOS SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 
1. Aplicação dos princípios da seletividade, da 
relação custo/beneficio, da economicidade, do 
controle, bem conD da eficiência, ante a 
ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimmto válido e regular do processo. 
2. Extinção do processo sem julgamento do 
rrerito, com fundamento no art. 29, do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, c/c art. 485, incisos IV, do 
Novo Código de Processo Civil 
3. Precedentes: (TCE-RO: Decisão n. 181/2013 -
PLENO. ReL Conselheiro-Substituto Frivan 
Oliveird da Silva (em substituição ao 
Conselheiro Paulo Curi Neto), J. 22.08.2013); 
TC&RO: Decisão n. 359/2013 - 2' CÂMARA. 
Rel Cons. Paulo Curi Neto. J. 09.08.2013); 
(Processo: 4866/2004-TCB'RO, Sala das Sessões 

1ª Câmara, 20 de maio de 2014, 
CONSElliElRO FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA); (Processo: 3562/2014-TCB'RO, 
Sala das Sessões - 1ª Câmara, 26 de abril, 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
CONSEIBEIRO BENEDITO 
ALVES), entre outros. 

ACÓRDÃO 

Proc.: 03535/14 

Fls.:~---

ANTÔNIO 

Vistos, relatados e discutiios estes autos, que tratam de Tormda 
de Contas Especiai collD tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senmres Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 

I - EXTINGUIR os autos, sem resolução do mSrito, com :filbro 
oo art 29, caput, do Regirrento Interno do Tri:mnal de Contas do Estado de Rondônia, c/c o 
art. 485, incisos IV, do Novo Código de Processo Civil, em atendirrento aos princpi>s da 
seetiviiade, da ecooombiiade e da efüiência; 

II - DETERMINAR ao Departarrento do Pero que dê 
conhecirrento deste Acórdão aos interessados, via Diário Ofuial eetrôni;o deste Trbunal de 
Contas, c'-Ya data de pubocação deve ser observada collD rmrco mial para possível 
interposÇão de recursos, com supedâneo no art. 22, IV, c/c art. 29, IV, da Lei Corq>errentar 
n 154/1996, infurrmndo-os que seu inteiro teor está disponível para cornult:a oo endereço 
eetrôni;o www.tce.ro.gov.br, em h01renagem à sustentabilidade ani>ental; 

III - ARQUIVAR os autos, após os trâmites egiiis. 

Partcj>aram do julgarrento os Senmres Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator), V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SAN10S 
COIMBRA, BENEDI10 ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES 
DIAS; o Cornelheiro Presiiente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do 
Ministério Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicammte) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELW 
Conselhero Relator 
Mat.11 

Porto Ve1ho/RO, 15 de dezeni>ro de 2016. 

(assinado eletronicammte) 
PAULO CURI NETO 
Cornelheiro Presiiente em exerci:i> 
Mat.450 
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PROCESSO: 
ASSUNTO: 

UNIDADE: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
03396/11-TCE-RO. 

Proc.: 03396/11 

Fls.:~---

Fiscalização do currprirrento de decisão. Apuração de possíveis 
rregulariiades na prestação de servÇos de coleta de resnoos de saooe 
oo Cerretron e HICD 
Secretarit de Estado da Saooe - Sesau 

INTERESSADOS: Orlando José de Souza Ramires - Secretárb de Estado da Saooe oo 
perbdo de 31.5.11 a 6.12.11 (CPF nº 068.602.494-04) 

RELATOR: 
GRUPO: 

Nilson Parlligua - Diretor-Geral do Hospital Inmntil Cosire e Damiío 
(CPF nº 114.133.442-91) 
Stea Ângeh Taralb Zimrrerli - Diretora-Geral do Centro de 
Medicina Tropbal - CEMElRON (CPF nº 043.933.888-36) 
Ri:ardo Sousa Rodrigues - Secretárb da Sesau à época (CPF rf 
043.196.966-38) 
Consekiro PAULO CURI NETO 
I 

ACÓRDÃO 

Secretaria de F.stado da Saúde. Fase de 
culll'rürento das Decisões nº 228/2011 e nº 
229/2011, anhas proferidas pelo Pleno. 
Deliberação mandairental Culll'rúrento 
exte111Jorâneo. Atendiirento integral às 
determinações pendentes. Arq uivairento. 

Vistos, rehtados e discutiios estes autos, que tratam de 
rncalização sobre o currprirrento das Decisões nº 228/11 e 229/11, proreriias peb Peno 
desta Corte, respectivairente, oos processos nº 3488/10 e 2887 /10, coroo tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônit, em consonâncit com o Voto do Rehtor, Conselheiro PAUW CURI 
NE1D, por unanimiiade de votos, em: 

I - Arquivar os presentes autos, haja vista ter silo corrprovado 
o currprirrento às Decisões nº 228/11 e nº 229/11, arrbas prorerilas peb Peno, pebs 
responsáveis; 

II - Determinar à Secretara-Geral de Controle Externo que 
ioclua oo escopo das atrlitorias futuras a anáfue, ainda que aroostrat dos contratos de lixo 
hospitahr; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO EST@O DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 03396/11 

Fls.:~---

m - Comunicar aos interessados irxlbados no cabeçalho sobre 
o conteúdo deste Acórdão, vi1 Diárb Ofuitl in:IDrmando-lhes que o Voto e o Parecer 
Min.Eteria\ em seu intero teor, estão disponíveis no sib deste Trbunal (www.tce.ro.gov.br). 

Parti::param do julgamento os Senhores Comelheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NEID (Rehtor), WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRA, BENEDIID 
ANTÔNIO ALVES; o Comelheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Co:melheiro 
Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Min.Etérb Públbo de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado e.btronbammte) 
PAULO CURI NEID 
Conselheiro Rehtor 
Mat 450 

Porto Velho/RO, 15 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eetronbairente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presilente 
Mat 11 
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Proc.: 00170/16 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

PROCESSO: 
CATEGORIA: 
SUBCATEGORIA: 
ASSSUNTO: 

JURISDICIONADO: 
RECORRENTE: 
ADVOGADO: 
RELATOR ORIGINÁRIO: 
RELATOR DO RECURSO: 
GRUPO: 
SESSÃO: 

00170/2016 
Recurso 
Recurso de Revisão 
Acórdão n 134/2011 - Pero (Processo Originárb n 1074/1997 
apensos: Processos ns. 4154/2001, 2318/2000, 1416, 141' 
1418, 1838, 1840, 2013, 2168, 2600, 2661, 2874, 3096, 309' 
3265, 3342, 3529,3859n996;35, 143,29~ 365,377,465,531 
541, 576, 577, 733, 734, 735, 736, 437, 2100/1997, 3184/2001 
2798/2000 e 1332/2016) 
Secretaria de &tado da Saúde - SESAU 
Aparéb Carvalho de Moraes - CPF n 209.216.597-68 
Blucy Rech - OAB/RO n 4682 
Conselhero José Euler Potyguara Perera de Me1b 
Conselhero Benedito Antôni> Alves 
I- Pero 
24\ de 15 de dezenbro de 2016 

ADMINISTRATIVO E DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL RECURSO DE REVISÃO. NÃO 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE 
ADMISSIBILIDADE PREVISTOS NOS ARTS. 34, 
III E PARÁGRAFO ÚNICO DA LC Nº 154/% E 
96, III E PARÁGRAFO ÚNICO DO RITC). 
IMPUTAÇÃO DE DÉBITO E MULTA. 
MANIFESTAÇÃO APÓS PARECER 
MINISTERIAL. 

1. Julgarrento irregular das contas da Secretaria de 
Fstado da Saúde, e:iercício de 19%. 

2. O Recurso de Revisão sorrente é cabível nas 
hipóteses de erro de cálculo nas contas; fulsidade ou 
insuficiência de docurrentos em que se tenha 
fundarrentado a decisão recorrida e/ou 
superveniência de docurrentos novos com eficácia 
sobre a prova produzida. 

3. Recurso de Revisão preliminann:nte não 
conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discutiios estes autos, que tratam de Recurso 
de Revisão rmnejado por Aparéb Carvaho de Moraes, coIID tudo dos autos consta. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 00170/16 

Fls.: ___ _ 

ACORDAM os Senhores Co:rneJhei'os do Trbunal de Contas 
do Fstado de Rorxlônà, em consonâncà com o Voto do Rehtor, CONSELHEIRO 
BENEDIID ANTÔNIO ALVES, por unanimilade de votos, em: 

1 - PRELIMINARMENTE, peb não CONHECIMENID do 
Recurso de Re\'Eão interposto peb recorrente, por não preencher os requisitos de 
admiss:bililade exigi:los nos artigos 33, III e 34, da Lei Corrpernentar nº 154/96 e 96, do 
Regitrento Interno desta Corte de Contas, pois não está fim:larnentado em erro de cábub nas 
contas; :fàlsi.lade ou insufuencà de docurrentos ou na supervenencà de docuirentos novos 
com efuácà sobre a prova produziia. 

li - DAR CONHECIMENTO, da decisão ao recorrente, vit 
Diirb O:fi:àl eetrôneo desta Corte, ctüo acesso está disponível para comuta no site 
www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndios desnecessárbs com a extração de 
cópàs, em hornenagem à sustentabilidade anbimtal. 

III - REMETER os autos, após currpri.las as :lõnmli.lades de 
praxe, ao Departarnento do Peno para as provi:lências cabíveis de sua a.Çada. 

Partcj>aram do julgamento os Senhores ComeJheiros 
VAIDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NEID, WILBER CARWS DOS SANIDS COIMBRRA, BENEDIID ANTÔNIO 
ALVES (Rehtor); o ConseJhei'o-Suhstituto OMAR PIRES DIAS; o ComeJhero Presi.lente 
EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Mnmtérb Públbo de Contas 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. O Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
dechrou-se suspeito, nos tenros do art. 145 do Código de Processo Civil 

(assinado eetronbarnente) 
BENEDIID ANIDNIO ALVES 
Conselheiro Rehtor 

Porto VeJOO/RO, 15 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eetronearnente) 
PAULO CURI NETO 
ComeJhero presi.lente em exercéb 
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Proc.: 01747/13 

Fls.::__ __ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSOS: 
ASSUNTO: 

INTERESSADA: 
JURISDICION ADO: 
REPRESENTANTE: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 
GRUPO: 

DP-SPJ 
1747/2013/TCFrRO 
Representação - Possível irreguhrilade em processo Ii:itatórb 
(Pregão Eetrônbo nº 021/13) 
ProIIDtoria de Justiça de Cacoal 
Prefeitura Munic:Pal de Cacoal 
Sociedade Errpresarnl Diniz & Ferreira LIDA-ME - CNPJ nº 
02.436.240/0001-69 
Francesco Vnetto, CPF 302.949.757-72 (Prefeito); Jorge 
Vallemir Murer, CPF 039.369.758-41 (Secretárb Munb:Pal de 
Meb Arrbiente) e Carbs Antônb do Atmrai CPF 
149.509.109-06 (Pregoeiro). 
PAULO CURI NETO 
I 

ACÓRDÃO 

REPRESENTAÇÃO. POSSÍVEIS 
IRREGUIARIDADES EM PROCEDIMENTO 
LlCIT A TÓRIO VISANDO À 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE CORTES DE 
GRAMA, CAIAÇÃO, VARRIÇÃO E PODA 
DE ÁRVORES. REVOGAÇÃO DO CERTAME 
PELA ADMINISTRAÇÃO. 
DEfERMINAÇÕES AO ÓRGÃO 
CONTROIADO PARA PRESTAR 
INFORMAÇÕES CONCERNENTES À 
MATÉRIA OBJEfO DA LICITAÇÃO 
REVOGADA. ESCIARECIMENTOS 
OFERTADOS. ARQUIVAMENTO. 

Vistos, reatados e discutilos estes autos, que tratam de 
fiscafüação do Pregão Eetrôn:ico nº 21/2013, coIID tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores ComeJheros do Trbunal de Contas 
do Estado de Romônil, em comonâncil com o Voto do Rehtor, ComeJheiro PAULO CURI 
NE1D, por unanimilade de votos, em: 

I - Conhecer da presente Representação fbnruhda peh 
Sociedade Errpresarill Diniz & Ferreira LIDA-ME - CNPJ nº 02.436.240/0001-69, por 
estarem presentes os requisitos regimentais de admissibilidade; 

II - Considera-la procedente, tendo em vista a confirnnção 
das rreguhrilades noforadas, o que ocasbnou o desfàzirrento do certarre peh própra 
Adminf3tração; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01747/13 

Fls.: ___ _ 

III - Dar ciência à SGCE da postuhção do MPC contila no 
item II da co~Jusão do Parecer nº 287/2016-GPGMPC, para que avalie a 
possi:>ililade/conveniê~i1 de realizar auditori1 futura com o escopo ali rererilo; 

VI - Dar ciência deste Acórdão, vi1 Diirb Ofui1t aos 
respornaveis e a socédade errpresari1l representante, e, vi1 ofub, ao Ministérb Públbo 
.Estaduat fuando registrado que o voto e o parecer ministeri1t em seu intei'o teor, estão 
diiponíveis no sib e~trôni:o deste Tribtmal (www.tce.ro.gov.br); e 

V - Arquivar os autos, depois de adotadas as ~<li.las 
pertinentes. 

Partbj>aram do julgarnmto os Senhores Conseheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NETO (Rehtor), WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; o Corneheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Consehero 
Presi.lente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Públbo de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NEID 
Cornehero Rehtor 
Mat.450 

Porto Velho/RO, 15 de dezennro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Consehero Presi.lente 
Matrícula 299 
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PROCF.SSO: 
CATEGORIA: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 00407/07 

Fls.:'-----

SUBCATEGORIA: 

00407/07 - TC&RO 
Atos de Pessoal 
Pensão 

ASSUNTO: 
JURISDICIONADO: 
INTERFSSADO: 

ADVOGADO: 

RELATOR: 
GRUPO: 
SF.SSÃO: 

Pensão - Estadual 
Asserrbeil Legislativa do Estado de Rondônil 
João Batfita dos Santos ~UBLICKDJ !7J ·:; """'I~' r!."''!'P.fl~.n'.":'1.T:'i:'/110 ' ' ,. L"""'"-"'A .J~.u;<.VU .óV.bil Jl't 

CPF n 517.148.685-91 ~;. ~à~ t. L~ 1 f-0 I f-~ I /~ Ex-Deputado Estadual - .l ... _ ·-··- Q-st~ .......,_b,.,_,_= 

Dr. Antônb de Castro Alves Júnbr 
OAB/RO 2811 
Conselreiro BENEDilD ANTÔNIO~VES··~---
1- Pleno 
24ª, de 15 de dezerrbro de 2016 

ACÓRDÃO 

I!M.JiNTA: ATOS DE PESSOAL. CONSTITUCIONAL E 
ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA. EX
DEPUTAOO :ESTADUAL. Submissão ao regüre geral de 
previdência social Artigo 268, da Constituição Estadual 
Inconstitucionalidade. Negativa de eJecutoriedade que se 
impõe. Arquivatrento. 

1. Com a vigência da nova redação do artigo 12, inciso 1, 
alínea ''j", da Lei Federal n. 8.212/91, em observância à 
Emmda Constitucional n. 20/98, os eJercentes de mmdato 
eletivo federal. estadual ou municipal. desde que não 
vinculados a regüre proprio de previdência social, 
s ubiretem-se ao regüre geral de previdência social, o que 
afusta a aplicação do artigo 268, da Constituição Estadual 

2. A contribuição previdenciária sobre a remuneração dos 
ocupantes de cargo eletivo municipal, estadual ou federal 
sorrente passou a ter validade com a edição da Lei 10.887, 
de 21 de junho de 2004, levando-se em consideração o 
pra20 nonagesilml previsto no art. 195, § 6°, da CF. 

3. Em razão da incollJlatibilidade entre essas redações, 
nega-se eJecutoriedade ao artigo 268, da Constituição 
Estadual, edição da Lei 10.887, de 21 de junho de 2004. 

Vistos, relatados e discutilos estes autos, que tratam d a aprecilção 
do ato concessórb de pensão por invalilez do Senror João Batfita dos Santos, no cargo de 
Deputado Estaduai coIID tudo dos autos consta. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 00407/07 

Fls.: ----

ACORDAM os Senhores Comelheiros do Trbunal de Contas do 
Estado de Rondônit, em comonâncil com o Voto do Rehtor, Conselheiro BENEDIID 
AN1ÔNIO ALVES, por unanimiiade de votos, em: 

I - Declarar a inexecutorcdade ao artigo 268 da Comtit~ão 
Estaduai em rehção ao ex-Deputado Estadual João Batista dos Santos, por não ter siio 
recepcimado peh Etrenda Constitucbnal n 20/98, porém, fixo conD rrmco ini.:ill dessa 
negativa de executoriedade a data em que passou a vigorar a nova redação do artigo 12, inciso I, 
alínea 'j", da Lei Federal n. 8.212/91, ou seja, 21 de junho de 2004, respeitado, ainda, o período 
nonagesirml. 

II - Declarar ilegal o ato concessórb de Pensão por Invaliiez em 
:fàvor do Senhor João Batista dos Santos, Deputado Estaduai cadastro nº 9043-1, :fundamentado 
no rui. 268 da ComtituÇão Estaduat eretuado por meb do Ato tf 010/MD/ADM/2007. 

III - Determinar, via ofuio, à Assermfü1 Legishtiva do Estado 
que: 

a) cesse definitivarrente o pagarrento do bene:fub, no prazo de 15 
(quime) das, contados na :IOrrm da legishção em vigor, sob pena de respomabiliiade soliiáril 
da autoriiade administrativa omissa, nos tenros do art. 59 do Regirrento Interno do Trbunal de 
Contas; 

b) corr:prove junto a este Tribunal a anuhção do ato concessórb de 
pensão por invaliiez rereriio no item II deste voto, no pra:m de 30 (trinta) dils a contar da 
not:ifuação, sob a pena de, não o :fà:zendo, tomar-se sttjeito à sanção cominada no art. 55, IV do 
Regirrento Interno do Trbunal de Contas. 

IV - DAR CIÊNCIA, via o:fub, da Decisão ao interessado, o 
Senhor João Batista dos Santos, CPF n 517.148.685-91 - Ex-Deputado Estaduai assim 
conD ao seu advogado, Dr. Antônb de Castro Alves Júnior, OAB/RO n 2811. 

V - DAR CONHECIMENID deste Acórdão aos detmis 
interessados, vil Diirb Ofuill eletrôni:o, ct!io acesso está disponível para comuJta oo site 
www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndbs desnecessárbs com a extração de cópils, 
em horrenagem à sustentabilidade ambiental 

VI - NOTIFIQUE-SE, via ofub, a Procuradora-Geral do Poder 
Legishtivo do Estado de Rondônil. 

VII - SOBRESTAR os autos no Departarrento do Pleno, para o seu 
acollJ>anharrento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 00407/07 

Fls.:~---

Partbj>aram do julgalll.':nto os Senhores Conselheros 
VALDIVlNO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NEID, WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRRA, BENEDIID AN1ÔNIO 
ALVES (Rehtor), o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselhero Presiiente 
EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Públbo de Contas 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. O Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA dechrou-se irrpedno, oos terrros do art. 144 do Código de Processo Civil 

(assinado eetronballl.':nte) 
BENEDIID ANIDNIO ALVES 
Conselhero Rehtor 

Porto VelOO/RO, 15 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eetronballl.':nte) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselhero presiiente 

PROCESSO: 00407/07 - TCE-RO 
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Proc.: 02674/14 

Fls.:'-----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
PROCESSO: 02674/14-TCE-RO (Vol Ia II) 
SUBCATEGORIA: Fiscalização de Atos e Contratos 
ASSUNTO: Fiscalização de Atos e Contratos -Decisão n 173/2014. 
JURISDICIONADO: Prefüitura Municipal de Pareeis 
INTERESSADO: Luiz Amuai de Brito - CPF nº 638.899.782-15 
RESPONSÁVEL: Luiz Aimral de Brito - CPF nº 638.899.782-15 
RELATOR: JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW 
GRUPO: II 
SESSÃO: Nº 24ª Sessão do Peno, de 15 de de.zerrbro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMlNlSTRA TIVO. 
FISCALlZAÇÃO DE A TOS E CONTRA TOS. 
CUMPRIMPNTO DO ITEM III DA DECISÃO 
N. 173/2014-PLENO. GESTÃO FISCAL. 
PARECIS. RESPONSABIUDADE DO 
PREFEITO. EXERCÍCIO DE 2013. RREO E 
RGF. NÃO ENVIO POR MEIO ELEfRÔNICO. 
PUBLlCAÇÃO INTEMPESTIVA. 
MITIGAÇÃO. DETERMINAÇÃO. 
ARQUIVAMENTO. 
1. Após autuado para análise de 
irrpropriedades detectadas no Processo n. 
1%8/2013/TCE-RO, quais sejam: publicação 
interrpestiva e omissão do dever de encaminhar, 
em rreio eletrônico via SIGAP, os relatórios 
fiscais do exercício de 2013, o agente 
responsabilizado foi instado a apresentar defesa, 
contudo, deoou transcorrer o prazo in a/bis. 
2. A divulgação interrpestiva e o não envio, por 
rreio eletrônico, dos RREO e RGF obsta o 
e"1lrre dos dados em terrpo oportuno e configura 
infração administrativa, ato passível de 
responsabilidade e aplicação de sanção. 
3. Não cabe responsabilizar o prefeito municipal 
pela rerressa interrpestiva dos RREO e RGF, 
conforrr.e precedentes da Corte. 
4. A responsabilidade de enviaros relatórios é do 
contador municipal, consoante dispõe a Instrução 
Nonmtiva n 34/2012/TC&RO, reiterada pela 
Instrução Nonmtiva n. 39/2013/TCE-RO. 
5. Deoo-se de abrir o contraditório ao agente 
responsável, em observância dos princípios da 
seletividade, risco, materialidade, 
proporcionalidade e razoabilidade, ensejando 
determinação ao atual contador para irrplerrentar 
rredidas. 
6. Arquivarrento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

ACÓRDÃO 

Proc.: 02674/14 

Fls.: ___ _ 

Vistos, rehtados e dficutilos estes autos, que tratam de 
mcalização de atos e contratos, corro tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônit, em consonância com o Voto do Rehtor, Conselheiro JOSÉ EULER 
P01YGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 

I - EXCLUIR a responsabifilade do Luiz Anmal de Brito, ex
Prereito, em rehção à :infração administrativa prevista m art 5°, I, da Lei Federal n 
10.028/2000, com base m art 5° da Instrução Nonmtiva n 39/2013/TCE-RO e precedentes 
desta Corte de Contas; 

II - Determinar, via ofub, ao atual Contador do Mune1Jb de 
Pareeis, ou a quem lhe vier suhltitwr, que encaminhe os processos rehtivos a Rehtórbs de 
Gestão Fiscat via rreb eJetrônbo - SIGAP, em atenção ao art 5° da Instrução Nonmtiva n 
39/2013/TCERO, sob pena das sanções previstas no art. 55, VII, da Lei Con:pJerrentar n 
154/96 e na Lei Ordináril n 10.028/2000; 

III - Determinar, vn o:fub, ao atual Prefeito do MuneiJb de 
Pareeis, ou a quem lhe vier substituir, que, quando da publbação de processos rehtivos a 
Rehtórbs de Gestão Fiscat raça ten:pestivamente em atenção ao disposto na Imtrução 
Nonmtiva 39/2013/TCERO, sob pena das sanções previstas no art. 55, VII, da Lei 
Con:pJerrentar n 154/96 e na Lei Ordinária n 10.028/2000; 

IV - DAR CIÊNCIA deste Acórdão ao respomável por rreb de 
publbação oo Diirb Ofuial eJetrônbo do Trbunal de Contas do Estado de Rondônia, oos 
terrms do art. 22, IV, da Lei CofllJlerrentar rf 154/96, alterado peh Lei Con:pJerrentar nº 
749/13, segundo o qual a citação, a audiência, a comuni:ação de diligêncit ou a ootifuação 
1àr-se-á peh publbação da decisão colegiada ou singular no Doe/TCERO, a partir da qual se 
inbil o prazo para interposÇão de recursos. Inronmr, ainda, que o intero teor do Acórdão 
estará disponível oo si:b eJetrônbo deste Trbunal (www.tce.ro.gov.br); 

V - Atendilas 1DDAS as exigêncils contilas neste Acórdão, 
arquivem-se os autos. 

VI - Ao Departairento do PJeno para CUIIJ>rirrento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 02674/14 

Fls.:'-----

Parfoiparam do julgftrrento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELID (Rehtor), VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARIDS DOS SANIDS 
COIMBRA, BENEDIID ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES 
DIAS; o Conselheiro Presiiente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do 
MinEtério Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Rehtor 
Mat.11 

Porto Velho/RO, 15 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicammte) 
PAULO CURINEID 
Conselheiro Presiiente em exerci:b 
Mat.450 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 02769/14 

Fls.:~---

SUBCATEGORIA: 
02769/2014-TCFrRO (Vol I) 
Fiscalização de Atos e Contratos 

ASSUNTO: Fiscalização de Atos e Contratos - Item III da Decisão n 
178/2014-PLENO exarada em Gestão Fiscal 

JURISDICION.ADO: Prefuitura Ml.lllCipal de São Francisco do Guaporé 
INTERESSADA: Gislaine CJemmte - CPF nº 298.853.638-40 
RESPONSÁVEIS: Gislaine C.brrente - CPF nº 298.853.638-40 

RELATOR: 
GRUPO: 
SESSÃO: 

Abina Maril Penaful Sola - CPF rf 407.649.319-20 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
II 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
FISCAUZAÇÃO DE ATOS E CONTRA TOS. 
CUMPRIMENTO DO ITEM III DA DFCISÃO 
N. 178/2014-PLENO. GESTÃO FISCAL. SÃO 
FRANCISCO DO GUAPO RÉ. 
RESPONSABILIDADE DO CONTADOR E 
PREFEITO. RREO E R<:F. REMESSA 
INTEMPESTIVA. MITIGAÇÃO. 
DEfERMINAÇÃO. ARQUIVAMENTO. 
1. Após autuado para análise de 
irrpropriedades detectadas no Processo n. 
1124/2013/TC&RO, quais sejam: remessa 
inteflllestiva dos relatórios fiscais (RRFO e 
R<:F) -, os agentes responsabilizados foram 
instados a apresentar suas alegações de defesa, 
contudo, não elidiram as irregularidades. 
2. O envio inteflllestivo dos RRFO e R<:F obsta 
o exime dos dados em teflllo oportuno e 
configura infração administrativa, ato passível de 
responsabilidade e aplicação de sanção. 
3. Não cabe responsabifuar o prefeito municipal 
pela remessa inteflllestiva dos RRFO e R<:F, 
conforme precedentes da Corte. 
4. A responsabilidade de enviar os relatórios é do 
contador municipal, consoante dispõe a Instrução 
Normativa n 34/2012/TCE-RO, reiterada pela 
Instrução Normativa n. 39/2013/TCE-RO. 
5. Deoo-se de multar o contador, diante da 
existência de irregularidade formal, e ainda em 
observância dos princípios da seletividade, risco, 
rmterialidade, proporcionalidade e ra:zoabilidade, 
ensejando determinação ao atual contador para 
Ífllllementar medidas. 
Arquivamento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
ACÓRDÃO 

Proc.: 02769/14 

Fls.:"'------

Vistos, rehtados e discutilos estes autos, que tratam de 
fiscali2'ação de atos e contratos, coim tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Td:mnal de Contas 
do Fstado de Rondônit, em comonância com o Voto do Rehtor, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 

1 - EXCLUIR a responsabili:lade da Senmra Gishine Cbrente, 
em rehção à infração administrativa prevista oo art. 5°, 1, da Lei Federal n 10.028/2000, com 
base oo art. 5° da Instrução Norrmtiva n 39/2013/TCE-RO e precedentes da Corte de Contas; 

II - EXCLUIR a responsabili::iade da Senhora Abina Maria 
Penafiel Sola, em rehção à infração administrativa prevista no art. 5°, I, da Lei Federal n 
10.028/2000, com base oos princ1Jbs da seletivilade, risco, rmterafilade, proporcbnafilade 
e razoabililade; 

III - Determinar, vil ofuio, ao atual Contador do Mtmbpb de 
São Fraocisco do Guaporé, ou a quem lhe viersuhstituir, que, quando do envb de processos 
rehtivos a Rehtórbs de Gestão Piscai encaminhe telIJ'estivarrente em atenção ao art. 5° da 
Instrução Norrmtiva 39/2013/TCERO, sob pena das sanções previstas oo art. 55, VII, da Lei 
Corq>lerrentar n 154/96 e na Lei Ordinárn n 10.028/2000; 

N - DAR CIÊNCIA deste Acórdão aos respomáveis por rreio 
de Publbação oo Dilrb Ofunl Eletrôni;o do Tribunal de Contas do Fstado de Rondôna, oos 
terims do art. 22, IV, da Lei Corrplemmtar nº 154/96, al:erado peh Lei Corq>lerrentar nº 
749/13, segundo o qual a citação, a audeoca, a comunbação de diligêoca ou a ootifuação 
:fàr-se-á peh publbação da decisão colegilda ou singuhr no Doe/TCERO, a partir da qual se 
inba o prazo para interposi;:ão de recursos e recolhirrento da muJt:a. ln:limm.r, ainda, que o 
inteiro teor da decisão estará d:isponível oo sítb eletrônbo deste Trbunal 
(www.tce.ro.gov.br); 

V - Atendilas 10DAS as exigêocas contiias neste Acórdão, 
arquwem se os autos. 

VI - Ao Departarrento do Pleno para c0rq>rirrento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 02769/14 

Fls.: ----

Parti::iparam do julgarrento os Senmres Conselreiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MEU.O (Relator), V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SAN1DS 
COIMBRA, BENEDI1D ANTÔNIO ALVES; o Conse1heiro-Substituto OMAR PIRES 
DIAS; o Conse1heiro Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do 
MinEtério Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicammte) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conse1heiro Relator 
Mat.11 

Porto Ve1ho/RO, 15 de de:zenhro de 2016. 

(assinado eletronicatrente) 
PAULO CURI NE1D 
Conse1heiro Presilente em exerci:b 
Mat.450 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 03098/13 

Fls.:'-----

SUBCATEGORIA: 
03098/13-TCE-RO (Vol Ia V). 
Ff;calização de Atos e Contratos 

ASSUNTO: Ff;calização de Atos e Contratos - da Decf;ão nº 335/2012-Peno, :&. 
1207/1209- prohtada no Processo nº 1517/2012. 

JURISDICIONADO: Prefeitura MUlli:ipal de Buritis 
INTERESSADO: ELSON DE SOUZA MONTES - CPF nº 162.128.512-04 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 
GRUPO: 
SESSÃO: 

Prefeito Muni:ipal 
ELSON DE SOUZA MONTES - CPF nº 162.128.512-04 
Prefeito Muni:ipal 
SELMA REGINA FERREIRA DE ALMEIDA 
420.505.452-15 

CPF Nº 

Contadora 
RAFAEL VICENTE MARTINS DOS REIS - CPF Nº 048.431.869-1 O 
Controbdor Interm 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
I 

24ª Sessão do Peno, de 15 de dezenbro de 2016. 

ACÓRDÃO 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
FISCAllZAÇÃO DE ATOS E CONTRA TOS. 
CUMPRIMENTO DO ITEM V DA DECISÃO 
335/2012-PLENO. RESPONSABILIDADE 
DOS AGENTES DE CONTROIB INTERNO, 
CONTADOR E PRFFEITO. 
IRREGUIARIDADES QUE PERMFARAM AS 
CONTAS DO MUNICÍPIO DE BURITIS NO 
EXERCÍCIO DE 2011. OBSTRUÇÃO À AÇÃO 
FISCAllZATÓRIA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS. ILEGAL. MULTA. 
SOBRESTAMENTO. 
1. Condutas em Fiscalização de Atos e 
Contratos, que afrontam a Constituição Federai 
LRF, Lei Federal 4.320/64 e as IN ns. 
13/TCER/04; 43/2012/TCER e 39/TCER/13 
enseja a imposição de multa na funra da Lei 
Orgânica deste Tribunal de Contas. 
2. Considerar ilegais as condutas praticadas, 
durante o e)(ercício de 2011, dos Senhores Elson 
de Souza Montes - Prefeito à época, Sehm 
Regina Ferreira de Ahreida - Contadora, e 
Rafàel Vteente Martins dos Reis, no Município 
de Buritis, pela infringência ao caput, do artigo 
37, da Carta Magna. 

Vf;tos, relatados e df;cutilos estes autos, que tratam de 
FI;calização de Atos e Contratos, cotm tudo dos autos consta. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 03098/13 

Fls.: ----

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondôni1, em consonância com o Voto do Rehtor, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 

I - CONSIDERAR ILEGAL a conduta do Senhor ELSON DE 
SOUZA MONTES, soli.lariarrente com RAFAEL VICENTE MARTINS DOS REIS, na 
condi;ão de Pre:teito e Controhdor-Geral do Muni::pb, a época dos :fàtos, respectivarrente, 
por: 

a) Infringêncil ao artigo 60 do ADCT e artigo 22 da Lei Federal 
11.494/07, por deixar de apfuar o limite mfnirro constitucbnal (60%) do total 
das receitas do FUNDEB na remuneração e vabri:zação dos promsbnais da 
educação em efetivo exerctb no ensino bás:Co, urra vez que i>ra apfuado no 
ano de 2011 apenas o percentual de 59,65%; 

b) Infringêncil ao § 1° do artigo 1 º da LRF, em razão da Üll'er:bil no 
phrejarrento orçamentárb, Cl!ÍO percentual de varação atingiu 86,52% da 
dotação inbill; 

c) Infringêncil ao inciso I do artigo 7º, da Lei Federal 4.320/64, por abrir 
créditos adbbnais especais utilizando-se conD. fundarrento a LOA, ao invés 
de Lei específua; 

II - CONSIDERAR ILEGAL a conduta da Senhora SELMA 
REGINA FERREIRA DE AIMEIDA, Contadora, respectivarrente, peh infringência ao 
caput do artigo 37, da Constitui;ão Federal (princpb de e:ficencia) c/c inciso IV do artigo 74 
da Constitui;ão Federal e artigos 85 e 89 da Lei Federal 4.320/64, peh ine:fu~ncil na atuação 
de Contadora no exerc:bb de 2011, tendo em vista as seguintes inconsistências: 

a) o salio para o exercéb seguinte, apurado em rehção à conta 
"depósitos" diverge do infunnado, sob o mesmo título, no anexo 17 
( deIIDnstrativo da dívlia flutuante); 

b) o saldo para o exercício seguinte apurado em relação a conta "bens 
móveis" diverge do valor registrado no inventárb :IBbo :financeiro dos bens 
m5veis; 

c) o salio da dívida :fundada para o exerce D seguinte diverge do 
consignado no bahnyo patrÍIIDnial e no de:rmnstrativo da dívlia fundada; 

d) o salio da dívida flutuante para o exerci;b seguinte diverge do 
consignado no bahnyo patrÍIIDnill e no deIIDnstrativo da díviia flutuante; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 03098/13 

Fls.: ___ _ 

III - APLICAR multa INDIVIDUAL no vabr de R$ 5.000,00, 
ao Senhor ELSON DE SOUZA MONTES, na condÇão de Prefeito, no exercbb de 2011, nos 
tenros do art. 55, II, da Lei Co111Jlemmtar nº 154/1996, c/c art. 103, IV, do RITCERO, em 
razão das infringências consignadas no item I, letras "a", "b" e "c" desta decisão; 

IV - APLICAR multa INDMDUAL, no vabr de R$ 3.000,00, 
ao Senhor RAFAEL VICENTE MARTINS DOS REIS, na condi;ão de Controhdor- Geral do 
Muni;ÍJb, no exercbb de 2011, nos terrms do art. 55, II, da Lei Corq:>emmtar nº 154/1996, 
c/c art. 103, IV, do RITCERO, em razão das inftingências consignadas no item 1, letras "a", 
''b" e "c" desta decisão; 

V - APLICAR multa INDIVIDUAL, no vabr de R$ 2.500,00, à 
Senhora SELMA REGINA DE ALMEIDA, na condÇão de Contadora no exercbb de 2011, 
na fbnm do art. 55, II da Lei Corq:>lerrentar n 154/1996, c/c art. 103, IV, do RI1CERO, em 
razão das infringências consignadas no item II, "a", ''b'', "c" e "d"; 

VI - DAR CIÊNCIA deste Acórdão aos responsáveis por ireb 
de Pubfuação no Diírb Ofi::ill Eletrôni:o do Tribunal de Contas do Estado de Rondônil, oos 
temns do art. 22, IV da Lei Corrplerrentar nº 154/96, alterado peh Lei Corq:>errentar nº 
749/13, segwxlo o qual a citação, a audencil, a coilllll1i;ação de diligêncil ou a notifuação 
:fàr-se-á peh pubfuação da decisão colegiada ou singuhr no Doe/1CERO, a partir da qual se 
ini;il o praz.o para interposi;ão de recursos e recolhirrento da multa. Ini>rnnr, ainda, que o 
intero teor da decisão estará disponível no sib eletrôni:o deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); 

VII - ALERTAR aos responsaveE, que os vabres das multas 
apfuadas nos itens III, IV e V, deverão serem reco1hilos ao Fundo de Desenvolvitrento 
Institucbnal do Trbunal de Contas, no Banco do Brasil, agêncn nº 2757-X, conta corrente nº 
8358-5, nos temns do inciso III, do artigo 3°, da Lei Corq:>lerrentar 154/97; 

VIII - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dns, contados na iõnm da 
legishção em vigor, para que os responsaves corrprovem a esta Corte de Contas o 
recolhitrento da multa consignada no item II; 

IX - DETERMINAR que, transitado em julgado sem o 
recolhirrento das multas consignadas nos itens III, IV e V do acórdão, deverão serem 
atualizados os vabres e lliliiida a cobrança judicial oos temns dos artigos 27, II e 56 da Lei 
Corq:>errentar 154/96, c/c artif,10 36, II, do Regimento Interno desta Corte e artigo 3º, III, da 
Lei Corrperrentar 194/97; 

X - DETERMINAR ao Departamento do Peno desta e. Corte 
de Contas que sejam expedilas as coIIIUlli:ações necessárils e acorrpanhe o devilo 
currprirrento dos temns da presente Decisão; 

Acórdão APlr TC 00482/16 referente ao processo 03098/13 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov.br 
3 de22 

Documento !D=388739 inserido por EMÍUA CORREIA UMA em 16112/2016 11 :09. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 03098/13 

Fls.: ----

XI - ENCAMINHAR os autos ao Departammto de 
AcoilJlanharrento de Decisões - DEAD para protrnção do seu arquivarrento teITJJorárb até 
final satis:làção dos créditos, caso ilexistam outras irednas a serem tollDdas por esta Corte de 
Contas, que não a de aguardar o resultado de deirandas ju:licnis ou administrativas; e 

XII - ARQUIVAR os autos, depois de atemnas IDDAS as 
exigêncas contnas neste Acórdão. 

Parfoj>aram do julgarrento os Serfures Conselheiros JOSÉ 
EULER P01YGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator), V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANIDS 
COIMBRA, BENEDIID ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES 
DIAS; o Conselhei-o Presnente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do 
Ministério Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicammte) 
JOSÉ EULER P01YGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Rehtor 
Mat.11 

Porto Ve1ho/RO, 15 de de.:zerrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
PAULO CURl NEID 
Conselheiro Presnente em exercí;b 
Mat.450 
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PROCESSO 

ASSUNTO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

879/2005!TCE-RO. 

Proc.: 00879/05 

Fls. :'---------

1DMADA DE CONTAS ESPECIAL - AUDIIDRIA ORDINÁRIA I 
ACOMPANHAMEN'ID DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA D 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2004, CONVERTIDA EM TCE PO 
MEIO DA DECISÃO N. 191/2010-PLENO. 

RESPONSÁVEIS: AGENOR CARLOS SALES DA SILVA - NA QUALIDADE I 
MEMBRO DA CPL, CPF N. 084.684.602-06; 

ALCIBÍADES GUTIERREZ VARGAS, CPF N. 389.957.357-91; 
1

• !w IJ'l&i !:J ::::12o:ncG-TCE/RQANÍZIO GORAYEB FILHO - EX-SUPERINTENDENl 1' :. ... ~~~-LJJS ~-11_./ _J .• L_./. 1 b MUNICIPAL DE SUPRlMENlDS, CPF N. 055.649.802-04; 

1 CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO CAMURÇA - EX-PREFEIT 
~ DO MUNICÍPIO DE PORID VELHO-RO, CPF N. 042.701.262-72; 

'-

~ 

CRICÉLlA FRÓES SIMÕES - EX-SECRETÁRIA MUNICIPA 
ADJUNTA DE EDUCAÇÃO, CPFN. 711.386.509-78; 

DARCI JOSÉ DE VARGAS - EX-SECRETÁRIO MUNICIPA 
ADJUNID DA FAZENDA, CPF N. 003 .144.392-34; 

DEUZENI DE FREITAS SANTIAGO - NA QUALIDADE I 
MEMBRO DA CPL, CPF N. 386.334.692-00; 

DIONE RODRIGUES LIMA - NA QUALIDADE DE MEMBRO D 
CPL, CPF N. 272.429.002-04; 

EDUARDO NUNES DE VASCONCELOS - NA QUALIDADE I 
ENGENHEIRO ESPECIAIMENTE DESIGNADO PAR 
FISCALIZAÇÃO, CPF N. 079.819.452-91; 

ERONILDO GOMES DOS SANTOS - NA QUALIDADE I 
ENGENHEIRO MEMBRO DA COMISSÃO, CPFN. 204.463.062-15; 

FÁBIO DE JESUS PAZ ROCHA - NA QUALIDADE DE MEMBR 
DA CPL, CPF N. 642.090.322-04; 

FRANCISCO CARLOS SILVA DE OLIVEIRA - NA QUALIDAI 
DE MEMBRO DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CPF l' 
326.285.362-34; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 00879/05 

Fls.: ---

GEOVANIS GOMES DA CUNHA, CPF N. 040.443.982-91; 

HAÍLTON OTERO RIBEIRO DE ARAÚJO - NA QUALIDADE I 
MEMBRO DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CPF 1' 
106.798.472-00; 

HELENA AUGUSTA FERREIRA RICA - NA QUALIDADE I 
MEMBRO DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CP 
238.096.122-00; 

JOÃO CARLOS GONÇALVES RIBEIRO - EX-SECRETÁRI 
MUNICIPAL DE PLANETAMENID, CPF N. 775.238.578-68; 

JONAS BRÍGIDO DOS SANTOS - NA QUALIDADE DE AGEN1 
DE CON1ROLE INIBRNO DA SEMUSA, CPF N. 048.206.142-J 
CON1ROLE INIBRNO DA SEMUSA; 

LAURO ROCHA MACHADO - NA QUALIDADE DE PRESIDEN1 
DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CPF N. 265.883.231-lS 

LEOMAR DA SILVA COSTA - NA QUALIDADE DE MEMBR 
DA CPL, CPF N. 408.612.012-72; 

MARIA AUXILIADORA PAPAFANURAKIS PACHECO - N 
QUALIDADE DE CONTROLADORA-GERAL DO MUNICÍPIO I 
PORID VELHO-RO, CPF N. 442.519.637-68; 

MARY VONE VECHE E SILVA - EX-SECRETÁRIA DA CPL, CF 
N. 236.222.702-25; 

RAIMUNDO AURÉLIO TAVARES VIEIRA - EX-PRESIDEN1 
DA CPL, CPF N. 068.058.762-49; 

ROBERVAL DUAMEL DZUNIGA JÚNIOR - EX-SECRETÁRI 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, CPF N. 06L247.712-68; 

SÔNIA MARIA GOMES DA SILVA - NA QUALIDADE I 
ENGENHEIRA MEMBRO DA COMISSÃO DE RECEBIMENID, CP 
N. 220.284.802-97; 

TADEU AGUIAR NETO - NA QUALIDADE DE MEMBRO D 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CPF N. 040.396.702-30; 

VALDIR FRANÇA SOARES - NA QUALIDADE DE AGENTE I 
CON1ROLE INIBRNO DA SEMUSA, CPF N. 203.371.751-87; 

WILÚAMES PIMENTEL DE OUVEIRA - EX-SECRETÁRI 
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RELATOR 

SESSÃO 

GRUPO 

Proc.: 00879/05 

Fls.:~---

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CPF N. 085.341.442-49; 

ZIDNALVA FERNANDES CAMURÇA EX-SECRETÁRI 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CPFN. 030.606.912-15; 

RANILSON PONTES GOMES - EX-PROCURADOR-GERAL D 
MUNICÍPIO DE PORID VELHO-RO, CPF N. 162.239.344-91; 

OLÍVIA GOMES 0.'llAS - EX-SECRETÁRIA MUNICIPAL r 
AÇÃO COMUNITÁRIA E TRABALHO, CPF N. 283.533.402-59; 

ROBSON DE SOUZA. MONTEIRO, CPF N. 370.314.817-91 
SOCIOADMINISTRADOR DA EMPRESA R&A TREINAMENIDS 
CONSULTORIA EMPRESARIAL LIDA, CNPJ N. 02.023.290/000 
14. 

CONSELHEIRO WIIBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA. 

24°- PLENÁRIA ORDINÁRIA -DE 15 DE DEZEMBRO DE2016. 

II 

EMENTA: AUDITORIA CONVERTIDA EM 
TCE. INSTRUÇÃO PROCESSUAL 
INCONCLUSA. NÃO-PROSSEGUIMENTO DA 
MARCHA PROCESSUAL. INVIABIUDADE DA 
REINSTRUÇÃO PROCESSUAL POR FORÇA DO 
LONCD TEMPO JÁ DECORRIDO. INCIDÊNCIA 
DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, 
F..CONOMICIDADE, SEGURANÇA JURÍDICA, 
DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. 
PREJUDICIALIDADE DO EXERCÍCIO DO 
DIREITO AO DO C'ONTRADITÓRIO E DA 
AMPIA DEFESA SUBSTANCIAL. 
ARQUIVAMENTO. PRECEDENTES. 

1. O Tribunal de Contas deve racionalizar e priorizar 
os procedirrentos de fiscalização immentes às suas 
atribuições constitucionais, otimizando suas ações 
de rmneira objetiva e eficiente, a fJm de que 
resultem verdadeiramente em beneficios à 
sociedade. 

2. A rermnsosa jurisprudência desta Corte de Contas é 
firme no reconhecirrento de que o longo terrpo 
decorrido, desde a data do suposto :làto gerador da 
irregularidade, rnmlllll2a sobrermneira a 
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possibilidade de êxito em eventuais diligências, bem 
comJ inviabili211 o efetivo exercício do contraditório 
e da afllJla defesa substancia~ inserto no art. 5ª, LV, 
da CF/88, afigurando-se, em fuce disso, ser 
desra20ável a sua reinstrução, sendo o arquivamento 
medida juridicamente recomendada, em homenagem 
aos princípios da ra20abilidade, economicidade, 
segurança jurídica, da duração ra20ável do processo 
(art. 5º, LXXVIII, da CF/88), consoante 
entendúrento jurisprudencial desta Corte de Contas 
(Precedentes: Decisão n. 641/2007-1ª CÂMARA, 
exarada no bojo dos autos n. 1797/2001-TCER; e 
Decisão n. 257/2011 - PLENO, proferido no 
processo n. 2289/2005-TCER). 

3. Processo arquivado, semanálise de rrerito. 

Vistos, rehtados e discutidos estes autos, que trata-se de Tormda 
de Contas Especiai assim convertila por :lbrça da Deci5ão n 191/2010-Pbno, collD tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Comelheiros do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Rehtor, Comelheiro WILBER CARLOS 
DOS SANIDS COIMBRA, por unanimidade de votos, em: 

I - ARQ illV AR os presentes autos, sem anáffie de nirito, em 
virtude da defu~nte instrução processuai caracterizada pe]a ausência de ebrrentos de 
desenvol.virrento e comtituÇão válila do processo, bem COllD em horrenagem aos princJ:>bs da 
ra:zoabililade, econombilade, segurança jurí:lica, da duração razoável do processo (art. 5°, 
inciso LXXVlII, da CF /88), haja vista o consiierável terrpo já decorrilo desde a data de 
apuração dos :fàtos incfoados collD hegularilades - trais de 11 (onze) anos -, circunstância que, 
aem de minimizar sobrermneira as possbililades de su;;esso de novas diligências, afigura-se, 
tanbém, corm prejucfoial ao peno exerci:b do direito ao contraditório e à arrp1a defesa 
substancial (art. 5°, inciso LV, CF/88) dos responsáveis, consoante rermnsosa jurispru:lência 
desta Corte de Contas (Precedentes: Decisão n. 641/2007 - lª CÂMARA, exarada no bojo dos 
autos n 1.797/2001-TCER; e Decisão n 257/2011- PLENO, pro:ferilo no processo n 
2.289/2005-TCER); 

II - DFrSE CIÊNCIA da Decisão aos interessados infracitados, 
via DOeTCE-RO, na :lbrrm regitrental: 

1. AGENOR CARLOS SALES DA SILVA - NA 
QUALIDADE DE MEMBRO DA CPL, CPF N. 084.684.602-06; 
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2. ALCIBÍADES GUTIERREZ VARGAS, CPF N. 
389.957.357-91; 

3. ANÍZIO GORAYEB FILHO EX
SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE SUPRIMENIDS, CPF 
N. 055.649.802-04; 

4. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO CAMURÇA -
EX-PREFEIID DO MUNICÍPIO DE PORID VELHO-RO, CPF 
N. 042.701.262-72; 

5. CRICÉLIA FRÓES SIMÕES - EX-SECRETÁRIA 
MUNICIPAL ADJUNTA DE EDUCAÇÃO, CPF N. 711.386.509-
78; 

6. DARCI JOSÉ DE VARGAS - EX-SECRETÁRIO 
MUNICIPAL ADJUNID DA FAZENDA, CPF N. 003.144.392-
34; 

7. DEUZENI DE FREITAS SANTIAGO NA 
QUALIDADE DE MEMBRO DA CPL, CPF N. 386.334.692-00; 

8. DIONE RODRIGUES LIMA - NA QUALIDADE DE 
MEMBRO DA CPL, CPF N. 272.429.002-04; 

9. EDUARDO NUNES DE VASCONCELOS - NA 
QUALIDADE DE ENGENHEIRO ESPECIALMENTE 
DESIGNADO PARA FISCALIZAÇÃO, CPF N. 079.819.452-91; 

10. ERONIIDO GOMES DOS SANTOS NA 
QUALIDADE DE ENGENHEIRO MEMBRO DA COMISSÃO, 
CPF N. 204.463.062-15; 

11. FÁBIO DE JESUS PAZ ROCHA - NA QUALIDADE 
DE MEMBRO DA CPL, CPF N. 642.090.322-04; 

12. FRANCISCO CARLOS SILVA DE OLIVEIRA - NA 
QUALIDADE DE MEMBRO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO, CPF N. 326.285.362-34; 

13. GEOVANIS GOMES DA CUNHA, CPF N. 040.443.982-
91; 

14. HAÍLTON OTERO RIBEIRO DE ARAÚJO - NA 
QUALIDADE DE MEMBRO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO, CPF N. 106.798.472-00; 
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15. HELENA AUGUSTA FERREIRA RICA - NA 
QUALIDADE DE MEMBRO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO, CPF 238.096.122-00; 

16. JOÃO CARLOS GONÇALVES RIBEIRO - EX
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANETAMENID, CPF N. 
775.238.578-68; 

17. JONAS BRÍGIDO DOS SANTOS - NA QUALIDADE 

r 

DE AGENIB DE CONTROLE lNTERNO DA SEMUSA, CPF N. r 
048.206.142-15 CONTROLE INIBRNO DA SEMUSA; 

18. LAURO ROCHA MACHADO - NA QUALIDADE DE 
PRESIDENIB DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, 
CPFN. 265.883.231-15; 

19. LEOMAR DA SILVA COSTA - NA QUALIDADE DE 
MEMBRO DA CPL, CPF N. 408.612.012-72; 

20. MARIA AUXILIADORA PAPAFANURAKIS 
PACHECO - NA QUALIDADE DE CONTROLADORA
GERAL DO MUNICÍPIO DE PORID VELHO-RO, CPF N. 
442.519.637-68; 

21. MARY VONE VECHE E SILVA - EX-SECRETÁRIA 
DA CPL, CPF N. 236.222.702-25; 

22. RAIMUNDO AURÉLIO TAVARES VIEIRA - EX-
PRESIDENIB DA CPL, CPF N. 068.058.762-49; 

23. ROBERVAL DUAMEL DZlJNIGA JÚNIOR - EX
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENIB, CPF N. 
061.247.712-68; 

24. SÔNIA MARIA GOMES DA SILVA - NA 
QUALIDADE DE ENGENHEIRA MEMBRO DA COMISSÃO 
DE RECEBIMENID, CPF N. 220.284.802-97; 

25. TADEU AGIDAR NETO - NA QUALIDADE DE 
MEMBRO DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CPF 
N. 040.396.702-30; 

26. VALDIR FRANÇA SOARES - NA QUALIDADE DE 
AGENTE DE CONTROLE INTERNO DA SEMUSA, CPF N. 
203.371.751-87; 
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27. WILLÍAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA - EX
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, CPF N. 085.341.442-
49; 

28. ZIDNALVA FERNANDES CAMURÇA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
030.606.912-15; 

EX
CPF N. 

29. RANILSON PONTES GOMES - EX-PROCURADOR
GERAL DO MUNICÍPIO DE POR1D VELHO-RO, CPF N. 
162.239.344-91; 

30. OLÍVIA GOMES 011AS EX-SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE AÇÃO COMUNITÁRIA E TRABALHO, CPF 
N. 283.533.402-59; 

31. ROBSON DE SOUZA MONTEIRO, CPF N. 
370.314.817-91 - SOCIOADMINISTRADOR DA EMPRESA 
R&A TREINAMEN10S E CONSUL1DRIA EMPRESARIAL 
LIDA, CNPJN. 02.023.290/0001-14. 

UI-PUBLIQUE-SE, na fimm regirrental; 

IV-CUMPRA-SE. 

Participaram do julgairento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NE10, WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRRA (Relator), BENEDI1D 
AN1ÔNIO ALVES; o Comelheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Comelhero 
Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministéri:> Públbo de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. O Comelhero EDILSON DE SOUSA 
SILVA declarou-se suspeito, nos tenros do art. 145 do Código de Processo Civil 

(assinado eletronicam::nte) 
WILBER CARLOS DOS 
SAN1DS COIMBRA 
Conselheiro Relator 

Porto Vefuo, quinta-feira, 15 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicam::nte) 
PAULO CURI NE1D 
Comelhero Presilente em exercbi:> 
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1.404/2016®. 

Prestação de Contas - Exercéb de 2015. 

Prefeitura Muncipal de Porto Velho-RO. 

Proc.: 01404/16 

Fls.: ___ _ 

RESPONSÁVEIS: Mauro Nazif Rasul-Prereito Munepal-CPF/MF n 701.620.007-82; 

RELATOR 

SESSÃO 

GRUPO 

Luiz Henrique Gonçalves, na qualilade de Contabilista- CPF/MF 
341.237.842-91; 

Bom Alexander Gonçalves de Soma, Controhdor-Geral do Munb:P 
CPF/MF n 135.750.072-68. 

Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra. 

24ª Sessão Ordinárn do P:bno, de 15 de dezerri>ro de 2016. 

1 

~TA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VEIBO-
RO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015. 
IDENTIFICAÇÃO DE IRRF.GUIARIDADES 
FORMAIS.. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS DE APLICAÇÃO El\1 
SAÚDE, EDUCAÇÃO E REPASSE FINANCEIRO 
AO PODER LEGISIATIVO MUNICIPAL. 
GFSTÃO FISCAL CUJO EXERCÍCIO ATENDh1J 
AOS PRFSSlJPOSTOS DA LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL. ÍNDICE DE 
DESPESA COM PESSOAL NOS MOLDES DA 
LC N. 101 de 2000. PAROCER PRÉVIO 
FAVORÁVEI, À APROVAÇÃO DAS CONTAS, 
COM RESSALVAS. DEI'ERMINAÇÕES. 

1. A Prestação de Contas anual do Poder Executivo 
submetida ao crivo do Tribunal de Contas, conforme 
estabelece o art. 35, da Lei Complementar n. 154, de 
1996 c/c o art. 49, § lº, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia-RITC
RO., tem por escopo aferir a regular aplicação dos 
recursos públicos, o equilíbrio orçamentário e 
fmanceiro e o cumprimento dos índices 
constitucionais de aplicação em Educação e Saúde, 
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bem cotro dos limites de repasses de recursos ao 
Poder Legislativo, de gastos com pessoal e o 
CUil1Jrilrento das regras de final de rmndato, quando 
se aplicar à matéria. 

2. ln casu, evidenciou-se nas Contas do Poder 
Executivo do Município de Porto Velho-RO., no 
exercício de 2015, corroborada pelo resuhado da 
análise da Gestão Fiscal do Município do mestro 
período, somente fàlhas formais, que não tem o 
condão de macular as presentes contas, todavia, 
apenas resulta na aposição de "ressalvas" às Contas 
prestadas. 

3. Parecer Prévio pela aprovação das contas, com 
ressalvas, do Municípo d! Porto Velho-RO., do 
exercício de 2015, com fulcro no art. lº, VI e/e o art. 
35, da Lei Con:plementar n. 154, de 1996, 
combinado com o art. 49, § 1°, do Regimento 
Interno desta Corte. Precedentes: Processo n. 
1.150/2014/TCER; Decisão n. 333/2014-PLENO; 
Parecer Prévio n. 30/2014-PLENO; Processo n. 
1.176/2014/TCER; Decisão n. 386/2014-PLENO; 
Parecer Prévio n. 53/2014-PLENO. 

Vfitos, rehtados e discutiios estes autos, que tratam da Prestação 
de Contas anual da Prefeitura Mmbipal de Porto Velbo-RO., referente ao exercrb de 2015, 
co11D ttrlo dos autos comta. 

ACORDAM os Senhores Comelheiros do Trbunal de Contas do 
Estado de Rondônn, em comonâncil com o Voto do Relator, Comelheiro WILBER CARLOS 
DOS SANTOS COIMBRA, por unanimidade de votos, em: 

EMITIR PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO, COM RESSALVAS, das Contas do Poder Executivo do Munbpb de Porto 
Velho-RO., rehtivas ao exercéb :financeiro de 2015, de respomabililade do Exceentíssirm 
Senhor Mauro Nazif Rasul, Prefeito Munbipai com fubro no art 71, 1, da Comtitui;ão 
Federal de 1988, no art. 1°, VI, e no art. 35, antios da LC n 154, de 1996, c/c o art. 49, § 1°, do 
RITC-RO., em :làce dos seguintes apontarrentos: 

1.1 - De respomabifüade do Senhor Mauro NazifRasul, CPFIMF 
n 701.620.007-82, Prefeito Muni;ipat soli:iariarrente com o Senhor Boris Alexander 
Gonçalves de Soll1ll, CPF/MF n 135.750.072-68, Controlador-Geral do Munbí>b, e com o 
Senhor Luiz Henrique Gonçalves, CPF/MF n 341.237.842-91, Coordenador Muni.!j)al de 
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Contabililade, em raião dos achados de auditora verifuados m presente processo de contas 
anuais: 

1) Divergência m Saklo Final de Caixa e Equivaente de 
Caixa no rnontante de R$ 9.127.044,14 (mve milhões, cento e 
vinte e sete mil, quarenta e quatro reais e quatorze centavos) que 
caracteriza descurrpr:irrento do que dispõe os arts. 85, 87 e 89, da 
Lei n. 4.320, de 1964, c/c o Item 4, alínea "c", "d" e ''f', da 
Resolução CFC n 1.132/08, que aprovou a NBC T 16.5-Regi<;tro 
Contábil; 

2) Subavalação do Passivo Atuaral - Provisões de Longo 
Prazo m rnontante de R$ 339.724.278,78 (trezentos e trinta e mve 
milhões, setecentos e vinte e quatro mil, duzentos e setenta e oito 
reais e setenta e oito centavos), constantes do Bahrço Patrimmat 
estão subdivililas em Provisões Matemífoas Previlenciíras com 
o vabr de R$ 339.654.555,50 (trezentos e trinta e mve milhões, 
seiscentos e cinquenta e quatro mil, quinrentos e CÍIXIuenta e cinco 
reais e cinquenta centavos) e Outras Provisões no montante de R$ 
69.723,28 (sessenta e mve mil, setecentos e vinte e três reais e 
vinte e oito centavos). 

I.Il - De Responsabililade do Senhor Mauro Nazif Rasul, 
CPF/MF n 701.620.007-82, Prefeito Mune.Pa~ solilarairente com o Senhor Bom Alexander 
Gonçalves de Soma, CPF/MF n 135.750.072-68, Controhdor-Geral do Mune1Jb, em raião 
dos seguintes achados de auditora verifüados no presente processo de contas anuais: 

3) Não Atingimmto da Meta de Resultado Nominal a treta de 
Resultado Nominal definila preva o auirento da dívila fucal 
Jiiuila m vabr de até R$ 71.115.226,00 (setenta e um milhões, 
cento e quinze mil, duzentos e vinte e seis reai<l), entretanto, o 
resultado apresentado fõi um amrento de R$ 91.194.932,90 
(noventa e um milhões, cento e mventa e quatro mil, mvecentos e 
trinta e dois reais e mventa centavos), o equivaente a 28,24% 
(vinte e oito, vírguh vinte e quatro por cento) acirm da treta 
fixada; 

4) Desen:penho inexpressivo m arrecadação do saldo da 
dívila ativa m vabr de R$ 5.291.186,17 (cinco milhões, duzentos 
e noventa e um mil, cento e oitenta e seis reai<; e dezessete 
centavos), o equiva~nte a 1,74% (um, vírgu]a setenta e quatro por 
cento) do saklo ini:al da dívi1a m exerc:bb de 2015, que era de 
R$ 304.064.435,41 (trezentos e quatro milhões, sessenta e quatro 
rnil, quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta e um centavos), 
que fure o art. 37, caput, da ConstituÇão Federal de 1988 (princiJb 
da e:fuiênc ia), e/e o art. 11, da LC n 101, de 2000 (LRF). 
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Il - CONSIDERAR, em hommagem ao que estabeece o§ lº, do 
art. 8º, da Resolução n 173/2014/TCE-RO., que a Gestão Fiscal da Prefeitura Muni;j:Jal de 
Porto Vellio-RO., relativa ao exerci:b financeiro de 2015 - Processo IL 2.697/2015ffCER - de 
responsabiliiade, do Exceentíss:irm Prefeito Muncipai o Senhor Mauro Nazi! Rasul, 
ATENDEU aos pressupostos de responsabifüade fiscal exigi:los na Lei Corq:>errentar n 101, 
de 2000; 

Ili- DETERMINAR, ao Excelent&simo Senhor Mauro Nazi! 
Rasul, Prefeito do Município de Porto Vellio-RO., oun a quem o substitua na forma da Lei, 
va expedÇão de ofub, exorte o responsável pela Contabilidade do Município, para que: 

a) encaminhe, oo pram de 30 (trinta) dias contados da 
publbação, rerressa atualizada das infünmções do SIGAP Contábil que deram origem as 
Dennnstrações Contábeis Consolidadas encaminhadas a este Trbunai com objetivo de 
representar as varações ocorriias m per:bdo e atualizar a base histórca do SIGAP Contábil; 

b) iientifrtue à situação que o ocasbnou a divergênca (R$ 
9.127.044,14) no saldo da conta ''Caixa e Equivalente de Caixa" e realize (registre) os ajustes 
decorrentes de omissões e erros de registros diretammte à conta do patrim3nb líquiio, 
eviiencando em notas expocativas os ajustes realizados, de acordo as NBC TG23 - Dispõe 
sobre poJicas contábeis, mudança de estimativa e retifuação de erro. 

c) iientifi:1ue a necessiiade de reconhecitrento da atualização 
mmetára incilente sobre o saldo da conta ''Depósitos restituíveis e valores vinculados" e realize 
(registre) os ajustes recessárbs diretarrente à conta do patrim3nb Jquiio, evilenchndo em 
notas explbativas os ajustes realizados, de acordo as NBC TG23 - Dispõe sobre policas 
contábeis, mudança de estimativa e reti:fuação de erro e NBC TSP FS1RUTURA 
CONCEITUAL - Estrutura Conceituai para Elaboração e Divulgação de Iniõnmção Contábil de 
Propósito Geral pelas Entilades do Setor Púboco; 

d) que observe orientações prescritas pe.la Secretara do Tesouro 
Nacbnal - S1N no Manual de Contabililade Aplbada ao Setor Púboco para elaboração das 
detrnnstrações contábeis, para que não evilence no quadro princjlal do Balanço Orçarrentárb 
consoliiado as receitas e despesas intraorçarrentáras, anulando o efeito da dupla contagem de 
arrecadação; 

e) a partir do exercrcn de 2016, observe as orentações 
prescritas peb Secretara do Tesouro Nacbnal - S1N m Manual de Contabiliiade Apocada ao 
Setor Públbo para elaboração das deIIDnstrações contábeis; 

:t) APRESENTE Notas E:xpfuativas, coniõrrre dispõe a 6ª 
edÇão do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Púbfuo-MCASP, quanto: 

f.1) Ao Balanço Financeiro7 fitando contribuir para esclarecer: 

(fl.1) A política de contabilização das retenções; 
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fl.2) Os ajustes relacbnados às reterções, bem com> outras 
operações que irqJactem signifoativamente o Balarço Financeiro; 

f.2) Ao Balanço Patrimonial, fitando contribuir pua detalhar: 

(f2.1) os Créditos a Curto Prazo e a Longo Prazo, em especai a 
dívila ativa evilencaooo oo mínirm: a corq:>osi;ão da dívila por exercéb financero; 
dem>nstração dos vabres inscritos no exercéb a títub de princ1Jai as taxas, os juros e multas, 
bem com> os vabres arrecadados e cance1ados no exercéb; 

(f2.2) o Im>bilizado; 

(f2.3) o Intangível; 

(f2.4) Obrigações Trabalhistas, Previlenciiras e Assistencais a 
Curto Prazo e a Longo Prazo; 

(f2.5) Provisões a Curto Prazo e a Longo Prazo; Polítbas de 
deprecação, am>rtização e exaustão e demais polít:cas contábeis reevantes; 

(f2.6) os ratos ligados à administração financeira e patrim>nitl da 
EMDUR 

g)PROMOVA 

g.1) o evantarrento do estoque de créditos inscritos na Dívila 
Ativa, aptos à cobrarça judcal ou administrativa, cance1aooo os eventuais créditos, cuja 
persecutio seja inviável; 

g.2) estudo quanto ao irqJacto nas contas do Muncpb 
(rredb/bngo prazo) acerca da cobertura de insufu~nca ao P1aoo Financeiro de Reparti;ão 
SirqJes, bem com> adote as rredidas com o objetivo de reduzir o irqJacto nas contas dos 
exercí:bs vmouros. 

IV- DETERMINAR, ao Excelenmsimo Senhor Mauro Nazif 
Rasul, Prefeito do Município de Porto Velho-RO., ou a quem o sumtitua na fonna da Lei, 
vil expedi;ão de o:fub, exorte o respomávei pela Controladoria-Geral do Município, para 
que: 

h) iniOrrre por rreb do Rehtórb Auditora Anual as rredilas 
adotadas pe1a Administração quanto ao estudo e as rredilas objetivando reduzir o irqJacto da 
assurção da cobertura às insufuientes do Phno Financeiro nas contas ao bngo dos exercébs 
futuros, e, ama, caso a AdmirIBtração não adote nenhuma provilênca, inf>rrre os m>tivos e as 
rreditas adotadas peb sisterm de controe interno; 
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i) acompanhe e iniõnre no Rehtóri> Anual de Auditora 
quanto ao levantarrento do Estoque de Créditos Inscritos na Dívifa Ativa e os resultados 
abançados das ações de cobrança instituilos peJa Administração; 

j) acorq:mnhe e inforrre, por rrei> do Rehtóri> Auditora 
Anual (encaminhados junto as Contas Anuais), as m::didas adotadas peh AdmirIBtração quanto 
às determinações deste Rehtórb, rnanifüstando-se quanto ao atendirrento ou não das 
determinações peh Administração. 

V - DETERMINAR, ao Excelentíssimo Senhor Mauro Nazif 
Rasul, Prefeito do Município de Porto Velho-RO., ou a quem o substitua na forma da I..ei, 
vil expedi;ão de ofub, exorte o responsável pelo Controle Interno do Município, para que: 

k) ao elaborar o Relatório de Auditora sobre o Bahnço Geral 
anual apresente nos ternDs dos incisos I ao V do artigo 74 da Constitui;ão Federal e inciso III do 
artigo 9° da Lei Corrplerrentar Estadual n 154 de 1996, Decisão Norimtiva n 001/2015/TCE
RO, quanto à atuação efuimte do Órgão de Controle Interno, no currprirrento de seu mister 
Constitucbnai :fàça: 

1) indi:ação das irreguhriiades evilencndas ao bngo do exercbb 
e das rredilas sugerilas para sua correção; 

m) avaliação do currprii:rento das tretas previstas no Phno 
Plurnnual e execução dos programas de governo e do orçarrento do Muni;iJb; 

n) avamção dos resultados, quanto à efuácn e efuencn da gestão 
orçatrentária, financeira e patrirmnnl do MuncJ>io; 

o) avafüção do currprirrento dos limites e tretas da gestão fiscal e 
avafução do currprirrento dos limites Constitucimais e Leg;üs (Saooe, Educação, Repasse de 
Recursos ao Poder Legishtivo. 

VI - DETERMINAR, ao Excelentíssimo Senhor Mauro Nazif 
Rasul, Prefeito do Município de Porto Velho-RO., OM a quem o substitua na forma da l..ei, 
vil expedÇão de ofui>, para que: 

p) ADOTE as rrediias necessárias, visando à correção e prevenção 
de reincilêncil das irreguhrilades apontadas no item u:, subitens 1 e 2, deste Dispositivo, sob 
pena de emissão de Parecer Prévb contrário à aprovação das futuras Contas e apli:ação das 
sanções previstas, no inciso VII, do art. 55, da LC n 154, de 1996, por caracterizar o 
descurrpritrento de determinações desta Corte de Contas; 

q)-EXORTE aos responsáveis peh ehboração e execução do 
orçatrento para que aprirmrem a polítba orçamentária do Muni:iJi> de Porto Velho-RO., 
phnejando com imi>r exatilão e frledigniiade os recursos orçados, uim vez que o orçatrento 
do exercbb de 2015 :fbi expressivatrente alterado, evilencando defuenca no sisteim de 
phnejairento do Muni;iJi> e, ainda, que observem os preceitos estabelecilos na ~gishção, 
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sobretudo, quanto à abertma de créditos adcionais, ao percentual definilo colID razoável de 
20% (Decisão n 232/2011-Pbno1

) por esta Corte de Contas,; 

r) PROMOVA, em artcuhção com a Procuradora-Geral do 
Mtmcpb e a Secretara Muni:ipal de Faienda, os estudos necessárbs para fim de edi;ão de ato 
egishtivo com vista a permitir a utifuação do imtmmento de protesto para cobrança de 
crédito da dívila ativa Mwiliipai nos rmlies delineados peh Lei Federal n 9.492, de 1997 e 
Ato Recoirendatórb Cortjunto expedi:lo em 13 de janeiro de 2014 por esta Corte de Conta, peb 
Ministérb Púbfuo de Contas e peb Poder Judiciirb do Estado de Rondônit, com o desilerato 
de evitar a perda de créditos tributárbs daquela Mlll1Cj>alilade por decurso de terqm, bem 
colID a arrpfüção do volume de recebirrento de tais direitos; 

VII - À Secretaria-Geral de Controle Externo desta Corte de 
Contas, para que: 

s) VERIFIQUE por ocasilo da análise da Prestação de Contas do 
Mtmeí>b de Porto Velho-RO., do exercéb de 2017, o currprirrento das determinações 
hnçadas no item ID, alínea "a" deste Dispositivo; 

t) OBSERVE as disposi;ões contilas oo Parecer Previo n. 
06/2010-Peoo exarado peb Trhunal de Contas do Estado de Rondôna e da ADI n. 3.652-
1/RR, do SuprelID Tribunal Federal - S1F, arrbos vigentes e com efeito vincuhnte à 
Administração Púbfua; 

u) EXAMINE, por ocasilo da análise da Prestação de Contas 
do Mlll1C.pb de Porto Velho-RO, exercéb de 2017 a coniOrmilade oos repasses de recursos do 
Poder Executivo Mlll1Cipal para custei> da dívila constituiia em precatórbs, consoante 
decililo peh Corte oo Acórdão APL-TC n 112/2016-Peoo. 

VIII - DÊ - SE CIÊNCIA desta Decisão aos interessados 
referi.los oo item 1, deste dispositivo, nos terlIDs do art. 22, da LC n 154, de 1996, com redação 
dada peh LC n 749, de 2013, via Dií.rb Ofual Eetrôneo, inn:mrando-lhes que o presente 
Voto, o Parecer miIIBterial e Acórdão estão disponíveis no sítb eetrôneo do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônit, no endereço www.tce.ro.gov.br; 

IX - DETERMINE-SE à Secretara de Processairento e 
JuJgairento que, APÓS O 'IRÂNSITO EM JULGADO, certifuado oos autos, seja o presente 
processo reproduzilo integralmente em mídia eletrônica, para nesse lIDdeb ser encaminhado à 
Cârrnra Mtmcipal de Porto Velho-RO., para fins de aprecação e juJgairento por aquee 
Parhirento Mtmepal expedindo-se, para tanto, o necessárb; ato contínuo, sejam os presente 
autos, arquivados nesta Corte de Contas, na fõrim regirrental. 

Partbiparam do julgairento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 

1 Processo n. 1133/2011-TCER 
Acórdão API.,.. TC 00484/16 referente ao processo 01404/16 

Av.PresidenteDutra nº4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - RondôniaCEP: 76801-326 
www.tce.ro.gov.br 

7 de39 

Documento e1etrôníco %Sinado por ED!LSON DE SOUSA SILVA em 161121201613:29. 
Documento ID=<388750 p2rn auíent!eação no enderFço: http:l!v-11Nv•1.tce.ro.gov.br1Va!ídan:loc. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01404/16 

Fls .. '-· ___ _ 

CURI NEID, WILBER CARWS DOS SANTOS COIMBRRA (Rehtor), BENEDIID 
AN1ÓNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conse1hero 
Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púbfuo de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronica.rrente) 
WILBER CARLOS DOS 
SANIDS COIMBRA 
Conselhero Rehtor 

Porto Velho, quinta-reira, 15 de de:ze:rrbro de 2016. 

(assinado eletronica.rrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselhero Presilente 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
1415'2016@-1CE-RO 
Aconpanmmento de Gestão 
Prestação de Contas 
Poder Executivo Municipal de Jaru 
Prestação de Contas - Exercbb Financeiro de 2015 
Sônia Cordeiro de Souza - Chefe do Poder Executivo Municjlal 
Perbdos intercahdos de 1º.l a 27.8; de 1°.9 a 28.9; e de 10.10 a 
21.12.2015. 
CPF n 905.580.227-15 
Inaldo Pedro Alves - Chefe do Poder Executivo Municjlal 
Perbdos de 28.8 a 31.8, de 29.9 a 9.10 e de 22.12 a 31.12.2015. 
CPF n 288.080.611-91 
Ruth Machado de Oliveira - Responsávelpeh Contabiliiade 
CPF n 632.090.712-68 
Sôilll Ferreira da Silva - Controhdora Interna 
CPF n 828J89592-68 
Camdteiro BENEDITO AN'JÕHIO ALVES 
!-Pleno 
24\ de 15 de de:zerrbro de 2016. 

CONSTITUCIONAL. CONTAS ANUAIS. PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE JARU 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015. 
RESPONSABILlDADE DE OOIS GESTORES NO 
EXERCÍCIO. RESPONSABILIDADE 00 SR 
INALDO PEDRO ALVES, CPF N. 288.080.611-91. 
CHEFE 00 PODER EXF.CUfIVO MUNICIPAL 
DE JARU. PERÍOOOS INTERCALAOOS DE 
28.08 A 31.08.2015, DE 29.09 A 9.10.2015 E 22.12 
A 31.12.2015. AUSFNCIA DE IMPUTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADES NA DECISÃO EM 
DEFINIÇÃO DE RESPONSABILlDADE N. 
035/2016-0CBAA. PARECER PRÉVIO PELA 
APROVAÇÃO DAS CONTAS. 
RESPONSABILIDADE DA SR". SÔNIA 
CORDEIRO DE SOUZA, CPF N. 905.580.227-15. 
CHEFE 00 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
JARU. PERÍODOS INTERCALADOS DE 1°. 1 A 
27.8; DE lº. 9 A 28.9; E DE 10.10 A 21.12.2015. 
INC'ONSISTFNCIAS NOS DEMONSTRATIVOS 
DAS EXECUÇÕES ORÇAMENTÁRIA, 
FINANCElRA E PATRIMONIAL. SITUAÇÃO 
FINANCELRA DEFICITÁRIA. DESFQUIÚBRIO 
DAS CONTAS. IMPROPRIEDADE GRAVE. 
PARECER PRÉVIO PELA REPROVAÇÃO DAS 
CONTAS. ALERTAS. DEfERMINAÇÕES 
LEGAIS. ENCAMINHAMENTO AO PODER 
LEGlSLA TIVO MUNICIPAL, PARA 
APRF,CIAÇÃO EJULGAMENTO. 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

ACÓRDÃO 

1. Os dem:mstrativos contábeis indicam que o 
Município aplicou 26,98% (vinte e seis vírgula 
noventa e oito por cento) na "Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino"; 61,06% (sessenta e 
um vírgula zero seis por cento) dos recursos do 
FUNDEB na Remuneração e Valomação do 
Magistério; 22,47% (vinte e dois vírgula quarenta e 
sete por cento) na Saúde; 53,69% (cinquenta e três 
vírgula sessenta e nove por cento) com Pessoal; e 
repassado 6,93% (seis vírgula noventa e três por 
cento) ao Poder Legislativo Municipa~ cumprindo 
com as disposições insertas nas legislações vigentes. 

2. Restou comprovada i) a insatis:fàtória cobrança 
administrativa e judicial da dívida ativa; ii) que 
houve reconhecimento indevido de crédito 
tributário; iii) o não atingimento da meta de 
resultado nomina~ iv) houve alteração orçamentária 
acima do limite regulamentado pelo Tribuna~ v) o 
resultado financeiro previdenciário deficitário a 
partir de 2017, aliadas a vi) a abertura de crédito 
adicional albergado em superávit financeiro 
inexistente. 

3. Na Prestação de Contas do Poder &ecutivo 
Municipal de Jaru, dentre outras irregularidades, 
evidenciou-se o desequilíbrio financeiro de 
responsabilidade específica da Sr'. Sônia Cordeiro 
de Souza, em flagrante desculll'rimento as 
disposições insertas no art. 1°, § lº, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e, nesse sentido, a 
jurisprudência da Corte é pela emissão de Parecer 
Prévio contrário à aprovação das Contas. 

4. "ln casu'', não obstante o cumprimento dos 
índices constitucionais e legais evidenciados ao 
longo deste voto, as contas sub examine, no que se 
refere à Sr'. Sônia Cordeiro de Souza, não estão em 
condições de receber parecer fàvorável à aprovação, 
a teor do idêntico precedente (Processo 
n. 1704/2013-TC&RO - Parecer Prévio n. 19/2014-
Pleno). 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam das Contas 
Anuais do Poder Executivo Muni;pal de Jaru, rehtivas ao exercbiJ financeiro de 2015, corro 
tu.lo dos autos consta. 
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ACORDAM os Senhores Conselheiros do Trhunal de Contas do 
Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Reator, CONSELHEIRO BENEDIID 
AN1ÔNIO ALVES, por unanimilade de votos, em: 

I EMITIR PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO das Contas do Chere do Poder Executivo do Muni:pb de Jaru, reativas ao 
exercéb :financeiro de 2015, de responsabilidade do Sr. Inalio Pedro Alves, CPF n 
288.080.611-91, oos perbdos intercahdos de 28.08 a 31.08.2015, de 29.09 a 9.10.2015 e 22.12 a 
31.12.2015, com fubro oo 
art 71, inciso I, da ConstituÇão Federai c/c o art. 1°, inciso VI, da Lei Compbrentar Estadual 
n 154/96, mm vez que não lhe iõram ~utadas responsabifilades na Decisão em De~ão de 
Responsabilidade n 035/2016-GCBAA. 

Il EMITIR PARECER PRÉVIO CONTRÁRIO À 
APROVAÇÃO das Contas da Chere do Poder Executivo do Muni::Pb de Jaru, reativas aos 
perbdos intercaados de 1°.l a 27.8; de 1°.9 a 28.9; e de 10.10 a 21.12 do exercéb :financeiro de 
2015, de responsabililade da Sf. Sônia Cordeiro de Soma, CPF n 905.580.227-15, comfubro oo 
art 71, inciso I, da Constituição Federai c/c o art. 1º, inciso VI, da Lei Corrperrentar Estadual 
n 154/96, em ra2ào dos apontarrentos a seguir eencados, ressalvados ainda os atos e as contas 
da Mesa Diretora do Poder Legishtivo Muni:pai dos convênbs e contratos firmados, aem dos 
atos de ordenação de despesas eventuahrente prateados peb Poder Executivo, que serão 
aprecildos e julgados oportunarrente em autos apartados: 

2.1. Infringêncit às disposi;ões insertas oos arts. 85, 87 e 89, da 
Lei Federal n 4.320/64 e Item 4, (c), (d) e (t), da Resolução CFC n 1.132/08 (Aprova a NBC T 
16.5 - Registro Contábil), peh reconhecimento indevilo de crédito trimtárb, oo vabr de 
R$21.042.220,04 (vinte e um milhões, quarenta e dois ma duzentos e vinte reais e quatro 
centavos), colID ativo (direito a receber), consilerando que referi.lo vahr refere-se a obrigações 
do Muni:pio para com o RPPS; 

2.2. Infringêncn às disposi;ões insertas oo Anexo de Metas Fiscais 
da LDO n 1833/2014, c/c o 9°, da Lei Corrperrentar Federal n 101/00, em razão do não 
atingimento da rreta de resuiado oominal; 

2.3. Infringêncit às disposi;ões insertas oos art. 1 º, § 1 º, da Lei 
Corrperrentar Federal n 101/00, peb défuit financeiro, oo vabr de R$566.852,93 (quinhentos 
e sessenta e seis ma oitocentos e cinquenta e dois reais e noventa e três centavos), apurado oo 
exercéb; 

2.4. lnfringêncit às disposi;ões insertas oo art. 43, da Lei 
Corrperrentar Federai c/c o com art. 167, inciso V, da Constitui;ão Federai pea abertura de 
crédito ad~bnal sem salio sufuimte, na :lõnte de recurso superávit financeiro; e 

2.5. lnfringêncn às disposi;ões insertas oos arts. 1 º, § 1° e 69, da 
Lei Corrperrentar Federal n 101/00, pelo crescente défuit do resuiado financeiro 
previlenciárb a partir de 2017. 
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Fls.: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

----

ID - DETERMINAR, vn ofub, ao atual Chere do Poder 
Executivo do Muni:í>io de Jaru que: 

3.1. Adote tredilas visando à correção e prevenção da reincilência 
das iegalilades apontadas no item II, sob pena de reprovação das :futuras contas; 

3.2. Acaso prmmva alterações orçairentárias, observe o limite 
ra:znávet que segundo entendirrento pacificado na Corte de Contas é de 20% (vinte por cento); 

3.3. Intensiftiue e/ou aprirmre a utilização do protesto extrajudi;ial 
corm iredila prévia de ajuizairento das execuções judbiais para os créditos trbutárbs ou não 
trhutárbs; 

3.4. Observe os alertas e as determinações propostos no item 10, 
sub.itens 10.1, 10.2, 10.3, 10.4 e 10.5, do rehtórb técnco (&. 481/482); 

3.5. Nas contas do exerc:hb de 2016, acaso haja cancehirentos de 
créditos da dívila ativa, corrprove junto à prestação de contas, se os :làtos rmtivadores dos 
cancehirentos e outros ajustes atendem às exigências constantes no art.14, da Lei de 
Responsabilidade Fiscat e 

3.6. Observe a Decisão Normativa n 002/2016/TCER, que 
estabeece as diretrizes gerais sobre a irrpeirentação e operacbnalização do sistema de controe 
interno para os entes jurisdcbnados, de rmdo a robustecer a atuação do ór~o de controe 
interno; 

IV - CONSIDERAR que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do 
MunbJ>b de Jaru, pertinente ao exercí:b financeiro de 2015, de responsabililade da St1. Sônia 
Cordeiro de Souza, CPF n 905.580.227-15, Chere do Poder Executivo, não ateme aos 
pressupostos fixados na Lei Corrplementar Federal n 101/00. 

V - DETERMINAR, via ofub, ao atual Chere do Poder 
Executivo do Muni:J>b de Jaru, que aprirmre a sistemifoa de cobrança da díviia ativa no 
trenor hpso de terrpo possívet em cun:pritrento às determinações mertas no art.11, da Lei 
Complementar Federal n. 101/00, c/c o "Ato Recomendatório Co:qjunto", celebrado pelo Poder 
Judbilrb do Estado de Romônia, Corregedorit Geral de JustÇa de Rondônia, Trbunal de 
Contas do Estado de Rondônit e Ministérb Púbfüo de Contas que: 

5.1. Reco:rrenda aos entes rnimb:j>ais a adoção de provilêncits 
tementes a aprirmrar a sistemifoa de cobrança da dívila púbooa, otimizamo os procedirrentos 
para prormver a cobrança no irenor hpso de terrpo possívet encaminhando ou restituindo os 
feitos ao Poder Judbiirb, acorrpanhadas das mmirestações pertinentes; 

5.2. Recoirenda aos entes 1Illll1bj>ais o uso do protesto 
extrajudbitl corm iredila prévit ao ajuizammto das execuções judbitis para os créditos 
tributárbs e não trbutárbs, independentemente do vabr do crédito; 
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5.3. Recotrenda a irrperrentação em seus respectivos ârri>itos 
egishtivos a oorrmtização necessár:R para possibilitar sistema alternativo de cobrança da dívila 
púbfua, por treb de procedirrento administrativo de cobrança extrajucfo:Rl de títubs 
executivos, tendo coIID refürênc:R as disposÇões insertas na Lei Estadual n 2.913/2012; 

5.4. Recotrenda estabeecer por rreb de Lei, patarmr rnínirro para 
ajuizatrento das execuções :fiscais, de IIDdo a evitar que o custo da cobrança judi;:Rl seja 
superbr ao benefub proporcionado pela satis:làção do crédito. 

VI - DETERMINAR aos respornáveis peb Controe Interoo do 
Muni;pio de Jaru, que: 

6.1. Observem com rigor as disposÇões insertas na Decisão 
Norrmtiva 
n 001/2015-TCE-RO que "estabelece as diretrizes gerais sobre a implementação e 
operacionalização do sistema de controle interno para os entes jurisdicionados" e, em suas 
ações cotil:Rnas, ao tomarem conhecitrento de irq:>ropri:dades adotem tredilas saneadoras e 
deem irred:Rta ceoc:R ao gestor e a este Tribunal; e 

6.2. Observem as ori:ntações estabeecilas na Decisão Normativa 
n 002/2016/TCE-RO, que "estabelece as diretrizes gerais sobre a implementação e 
operacionalização do sistema de controle interno para os entes jurisdicionados". 

VH - DETERMINAR a Secretar:R Geral de Controe Exteroo que, 
na avafução das contas do exercbio de 2016, analise: 

7 .1. A coniõrmilade oos repasses de recursos do Poder Executivo 
Muni;j>al para custei> da dívila constituila em precatórbs, consoante decili:lo peh Corte oo 
Acórdão APL-TC n 112/2016-Pimo, para verifuação do currpritrento à decisão do S1F, que 
dechrou a inconstitucbnalidade parcial da EC n 62/2009, que instituiu o regirre espec:Rl de 
pagarrento de precatórbs; 

7.2. O si<;temi. de Controe Interoo à luz da Decisão Normativa 
n 00112015-TCE-RO e inclua o ''Portal de Transparência" com ponto de análise das contas; 

7.3. O currprirrento das determinações contilas oos itens 
anterbres desta decisão; 

7.4. A contormilade do repasse das contrbuÇões Illlll1Cipais 
(patronal e do servi:lor) ao Instituto de Previlênc:R, sofuitando, para tanto, os docurrentos 
necessárbs; e 

7.5. Com robuste?a às apfuações constitucbnais em educação e 
saúde, com eerrentos qualitativos que permitam a afürÇão da efuác:R, efütivi:lade e efuenc:R 
da gestão quanto a tais direitos fimdarrentais postos na ConstituÇão da Repúb fua; 

VIU - DETERMINAR a exclusão das responsabililades 
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irqmtadas na Decisão em Defini;ão de Responsabifilade n 035/2016-GCBAA de Ruth 
Machado de Oliveira, CPF n 632.090.712-68, responsável pela contabili:lade, em razão das 
irrpropredades rermnescentes a ela atribuílas serem de caráter :IDrrmi sem o condão de rmcular 
as contas sub examine. 

IX - DETERMINAR a exclusão das responsabiliiades 
irrputadas na Decisão em Defini;ão de Responsabiliiade n 035/2016-GCBAA de Sônit Ferreira 
da Silva, CPF n 828.189.592-68, na qualilade de Controladora Interna, em razão das 
irrpropredades rermnescentes a eh atrbuílas não serem de sua responsabiliiade. 

X - D.AR CONHECIMENTO da decisão aos responsáveis, nos 
tenros do art. 22, inciso N, da Lei Corrperrentar Estadual n 154/96, acrescentado pela LC n 
749/13, irlàrrmndo-lhes que o Re.latórb Técnco, o Parecer Ministerai o Voto, o Parecer 
Prévb e o Acordão estão disponíveis no site www.tce.ro.gov.br. 

XI - DETERMINAR ao Departarrento do Peno da Secretara de 
Processarrento e Julgarrento que, após adoção das rrediias de praxe, extrail cópil digitalizada 
dos autos para ser encaminhada ao Poder Legislativo M~ipal de Jaru, para aprecilção e 
julgamento, expedindo-se, para tanto, o necessárb, após o trânsito em julgado desta Decisão. 

Partbiparam do juJgammto os Senhores Comelheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO. 
CURI NE1D, WILBER CARLOS DOS SANlOS COIMBRRA, BENEDI1D AN1ÔNIO 
ALVES (Relator), o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Comelheiro Presiiente 
EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Públbo de Contas 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. O Conselheiro PAULO CURI NE1D declarou-se 
suspeito, nos tenros do art. 145 do Código de Processo Civil 

(assinado eetroni:arrente) 
BENEDI1D AN1DNIO ALVES 
Conselheiro Rehtor 

Porto VeJho/RO, 15 de dezenbro de 2016. 

(assinado eetronbarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro presiiente 
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Proc.: 01423/16 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
142312016@-'ICE-RO 
Acorrpanlnmento de Ges1ão 
Prestação de Contas 
Poder Executivo Municipal de Ouro Preto do Oeste 
Prestação de Contas- Exercbb Financeiro de 2015 
Joselita Aralijo da Silva - Chere do Poder Executivo Munbipal 
Per:bdo de 1°.l a21.8.2015. 
CPF n 139.509.592-20 
Juan Aex Testoni - Chere do Poder Executivo Munbipal 
Per:bdo de 22.8 a 31.12.2015. 
CPF n 203.400.012-91 
Denf;e Megumi Yarmno - Responsável peh Contabililade 
CPF n 030.022.389-70 
Marivane Sokobwski -Controhdora Interna 
CPF n 610210.082-49 
Co~l»ko BENEDITO ANIDNJO ALVF& 
I-Pkno 
25ª, de 15 de de:zerri>ro de 2016 

CONSTITUCIONAL. CONTAS ANUAIS. 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
OURO PRETO DO OESTE - EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2015. EXECUÇÕES 
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E 
PATRIMONIAL REGULARES. 
SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA 
SUPERA VITÁRIA. EQUILÍBRIO 
FINANCEIRO. CUMPRIMENTO DOS 
LIMITES CONSTITUCIONAIS COM A 
EDUCAÇÃO E COM A SAÚDE. 
DESPESA COM PESSOAL ABAIXO DO 
LIMITE MÁXIMO ESTABELECIDO 
PELA LRF. REGULARIDADE NO 
REPASSE FINANCEIRO AO PODER 
LEGISLATIVO. IMPROPRIEDADES 
FORMAIS. PARECER PRÉVIO PELA 
APROVAÇÃO DAS CONTAS COM 
RESSALVAS. ALERTAS. 
DETERMINAÇÕES LEGAIS. 
ENCAMINHAMENID AO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, PARA 
APRECIAÇÃO E JULGAMENTO. 

1. Restou evidenciado nos autos que o 
Munic4>b aplicou 25,78% (vinte e cinco 
vírgula setenta e oito por cento) na 
Educação; 60,84% (sessenta vírgula oitenta 
e quatro por cento) dos recursos do 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

ACÓRDÃO 

FUNDEB na Remuneração e Vabrização do 
Magistérb e 26,01 % (vinte e seis vírgula 
z.ero um por cento) na Saúde, em atenção 
aos limites mínimos de 25, 60, e 15%, 
respectivamente. 

2. A despesa total com pessoal do Poder 
Executivo no percentual de 50,07% 
(cinquenta vírgula z.ero sete por cento), 
quando é permitido até 54% (cinquenta e 
quatro por cento), atende ao limite legal 

3. O Executivo repassou ao Legi;Jativo 
6,95% (seis vírgula noventa e cinco por 
cento) da receita apurada no exercícb 
anterior, em atenção ao disposto no art. 29-
A, inciso I, da Constituição Federal 

4. Restou comprovada a situação 
orçamentária li:J.u:ida superavitária, com 
equilíbrio financeiro e resultado patrimonial 
positivo. 

5. Insatisfatória a cobrança 
administrativa e judicial da dívida ativa. 

6. As divergêncits nos sak.los da conta caixa 
e equivalente de caixa; da conta resultado 
financeiro; da conta fluxo de caixa; da conta 
estoque; da conta passivo exigívet da conta 
superávit/défüit fmanceiro; o não 
atingimento da meta de resultado nominat e 
a divergência no sak.lo da conta FUNDEB, 
são impropriedades de caráter formai não 
sendo sufICientes a ensejar a reprovação das 
contas e, principalmente, por fICar 
comprovado o cumprimento dos índices 
constitucbnais e legais evidenciados ao 
longo deste voto, as contas sub examine 
estão em condições de receber parecer 
favorável à aprovação com ressalvas. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam das Contas 
Anuais do Poder Executivo Municipal de Ouro Preto do Oeste, reativas ao exercícb 
financeiro de 2015, corm tudo dos autos consta. 
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ACORDAM os Senhores ConseJheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Roooônil, em consonâncil com o Voto do Rehtor, CONSELHEIRO 
BENEDITO AN1ÔNIO ALVES, por unanimiiade de votos, em: 

I - Emitir parecer prévb :làvorável à aprovação com ressalvas 
das Contas dos Creres do Poder Executivo do MW1i:pb de Ouro Preto do Oeste, rehtivas ao 
exerctb financeiro de 2015, de responsabilidade da Sf. Joselita Araítjo da Silva, CPF n 
139.509.592-20 e JuanAex Testoni, CPF n 203.400.012-91, nos perbdos de 1°.l a21.8.2015 
e 22.8 a 31.12.2015, respecti:varrente, com fubro no art 71, inciso I, da ConstituÇão Federai 
c/c o art 1°, inciso VI, da Lei Corrplerrentar Estadual n 154/96, em razão dos apontammtos 
a seguir eencados, ressalvados os atos e as contas da Mesa Diretora do Poder Legishtivo 
MW1b1Jai dos convênbs e contratos firrmdos, aem dos atos de ordenação de despesas 
eventuahrente prateados peb Poder Executivo, que serão aprecildos e ju1gados 
oportunarrente em autos apartados: 

1.1. Infringência às dispos:Ções insertas nos arts. 85, 87 e 89, da 
Lei Federal n 4.320/64 e Item 4, (c), (d) e (t), da Resolução CFC n 1.132/08 (Aprova a NBC 
T 16.5 - Registro Contábii peh divergêncil no vabr do saklo da conta caixa e equivaente de 
caixa apurado e o registrado no babnço patrirmnia~ 

1.2. Infringência às dispos:Ções insertas nos arts. 85, 87 e 89, da 
Lei Federal n 4.320/64 e Item 4, (c), (d) e (i), da Resolução CFC n L132/08 (Aprova a NBC 
T 16.5 - Registro Contábil, peh divergência no vabr do salto da conta resultado financeiro 
apurado e o registrado no balanço financeiro; 

1.3. Infringência às dispos:Ções insertas nos arts. 85, 87 e 89, da 
Lei Federal n 4.320/64 e Item 4, (c), (d) e (t), da Resolução CFC n 1.132/08 (Aprova a NBC 
T 16.5 - Registro Contábil, pela divergência no vabr do saklo registrado no dermnstrativo do 
fluxo de caixa e o saklo co:rqmtado no bahnço patrimonial; 

1.4. Infringêncii. às disposÇões insertas nos arts. 85, 87 e 89, da 
Lei Federal n 4.320/64 e Item 4, (c), (d) e (f), da Resolução CFC n 1.132/08 (Aprova a NBC 
T 16.5 - Registro Contábil, pela divergência no vabr do saklo da conta estoque e o 
COITJ'utado no bahnço patrirnonill; 

1.5. Infringência às dispos:Ções insertas nos arts. 85, 87 e 89, da 
Lei Federal n 4.320/64 e Item 4, (c), (d) e (t), da Resolução CFC n 1.132/08 (Aprova a NBC 
T 16.5 - Registro Contábil, pela divergência no vabr do salto do passivo total ajustado de 
acordo com o MCASP e o apurado de acordo com a Lei Federal n 4.320/64; 

1.6. Infringência às disposÇões insertas nos arts. 85, 87 e 89, da 
Lei Federal n 4.320/64 e Item 4, (e), (d) e (t), da Resolução CFC n 1.132/08 (Aprova a NBC 
T 16.5 - Registro Contábii peb divergência no vabr do saklo do superávit/défuit financeiro 
apurado e o registrado no balanço patrimonial; 
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1.7. Infringêncn às disposições mertas nos arts. 4°, § 1° e 9°, da 
Lei de Responsabfü:lade Piscai peb não atingimento da rreta de resultado nominal; e 

1.8. Infringêncn às disposições mertas no art. 60, XII, AOCT, 
da Constitui;ão Federat arts. 21, § 2° e 22, da Lei Federal n 11.494/2007; e IN n 22/2007-
TCE-RO, peh divergêncn no saklo financeiro do Fundeb. 

II - Determinar, vit ofuio, ao atual Crere do Poder Executivo 
do Mmilipio de Ouro Preto do Oeste que: 

2.1. Adote rredidas visando à correção e preven;ão da 
reincilêncn das fugalidades apontadas no item I, sob pena de reprovação das :futuras contas; 

2.2. Restitua aos cofres do FUNDEB o vabr de R$64.449,20 
(sessenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e vinte centavos) e apliJ.ue no 
exercbb de 2017, independentemmte do rmntante dos recursos correspondentes ao exercbb 
de corrpetêncn. 

2.3. Observe os alertas e as determinações propostos no item 10, 
subitens 10.1, 10.2, 10.3 e 10.4, do relatório técnico (fk 279/282); 

2.4. Nas contas do exercí:b de 2016, acaso haja cancehmentos 
de créditos da dívila ativa, corrprove junto à prestação de contas, se os :làtos rmtivadores dos 
cancehmentos e outros ajustes atendem às exigêncns constantes no art.14, da Lei de 
Responsabilidade Fiscat 

2.5. Atente para o currprimento das decisões da Corte, 
especnlmente quanto à utilização do protesto extrajudbnl corm medila prévn de 
ajuizamento das execuções judbitis para os créditos trhutárbs ou não tri:rntárbs, coniOrme 
determinado nas contas do exercéb anterbr; 

2.6. Abstenha-se de fixar na Lei Orçamentárn Anual 
autori2ação superbr ao patarmr de 20% (vinte por cento) reconrecilo peh Corte corm 
razoável para alteração unihteral do orçamento; e 

2.7. Admoeste os responsáveis peb Setor de Contabililade para 
que evitem a práfoa das irreguhrilades ebncadas no item I deste voto. 

IH - Consilerar que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do 
Mmilií>b de Ouro Preto do Oeste, pertinente ao exercéb financei'o de 2015, de 
responsabililade da Sf. Joselita Araújo da Silva, CPF n 139.509.592-20 e Juan A]ex Teston~ 
CPF n 203.400.012-91, Chefes do Poder Executivo, nos perbdos de 1º.1 a 21.8.2015 e 22.8 a 
31.12.2015, respectivamente, atende aos pressupostos fixados na Lei Corrp:Jementar Federal 
n 101/00. 

IV - Determinar, vi1 ofub, ao atual Crere do Poder Executivo 
do MmiliiJb de Ouro Preto do Oeste, que aprirmre a si'ltemí.foa de cobran;a da dívila ativa 
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no rrenor lapso de terqm possívei em currprimento às determinações insertas no art.11, da 
Lei Complementar Federal n. 101/00, c/c o "Ato Recomendatório Cortjunto'', celebrado pelo 
Poder Judbiárb do Estado de Rondônia, Corregedor:R Geral de JustÇa de Rondôn:R, Trhunal 
de Contas do Estado de Rondônn e MirIBtérb Público de Contas que: 

4.1. Recorrenda aos entes IIllJl1bjJais a adoção de provi:lênc:Rs 
tendentes a aprirmrar a si5temifoa de cobrança da dívi:la públba, otimizamo os 
procedirrentos para prormver a cobrança no menor lapso de terqm possíveL encaminhamo 
ou restituindo os :leitos ao Poder Julicarb, acorrpanhadas das rmnirestações pertinentes; 

4.2. Recorrema aos entes lll.IIli:\'Jais o uso do protesto 
extrajudb:Rl corrn rredi:la prév:R ao ajuiza.rrento das execuções julb:Ris para os créditos 
tributárbs e não trbutárbs, independentemente do vabr do crédito; 

43. Recorrema a in:perrentação em seus respectivos ârrhitos 
egislativos a norrmtização necessáril para possibilitar sisterm alternativo de cobrança da 
dívila públba, por rreb de procedirrento administrativo de cobrança extrajudb:Rl de tiubs 
executivos, temo corrn rererência as disposi;ões insertas na Lei Estadual n 2.913/2012; 

4.4. Recorrema estabeecer por rreb de Lei, patarmr mínilm 
para ajuizarrento das execuções ficais, de irodo a evitar que o custo da cobrança judb:Rl seja 
superbr ao benefub proporcbnado pela satis:fàção do crédito. 

V - Determinar, v:R ofub, aos responsáveis peb Controe 
Interno do Munb!Jio de Ouro Preto do Oeste, que: 

5.1. Observem com rigor as disposÇões insertas na Decisão 
Norrmtiva n 001/2015-1CB-RO que "estabelece as diretrizes gerais sobre a implementação 
e operacionalização do sistema de controle interno para os entes jurisdicionados" e, em suas 
ações coti:l:Rnas, ao tormrem conhecirrento de irrpropriedades adotem rredi:las saneadoras e 
deem irrediata cencia ao gestor e a este Tribunal; e 

5.2. Observem as orientações estabeeci:las na Decisão 
Norrmtiva n 002/2016/TCE-RO, que "estabelece as diretrizes gerais sobre a imperrentação e 
operacionalização do sistema de controle interno para os entes jurisdicionados". 

VI - Determinar à Secretaria Geral de Controe Externo que, na 
aval:Rção das contas do exerctb de 2016, analise: 

6.1. A arerÇão do currprirrento das decisões da Corte acerca da 
utilização do protesto extrajudbnl coiro i:rediia prévia à execução judbial dos créditos da 
dívila ativa; 

6.2. A coniOrmidade nos repasses de recursos do Poder 
Executivo Mtmbipal para custeb da dívila constitui:la em precatórbs, consoante decililo 
peh Corte no Acórdão APL-TC n 112/2016-Peno, para verifuação do currprirrento à 
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decisão do S1F, qll! dechrou a inconstitucbnalidade parcial da EC n 62/2009, qll! instituiu 
o regirre especill de pagarrento de precatórbs; 

6.3. O sistenn de Controb Interno à luz da Deci'lão Non:mtiva 
n 001/2015-TCE-RO e inclua o "Portal de Transparência" com ponto de análise das contas; 

6.4. O currprilrento das determinações contilas nos itens 
anterbres desta decisão; 

6.5. A comormiiade do repasse das contrimÇões IIllnC:pais 
(patronal e do serviior) ao Instituto de Previlêncil, sofuitando, para tanto, os docuirentos 
necessárbs; e 

6.6. Com robusteza às aplicações constitucbnais em educação e 
saúde, com eerrentos qualitativos qll! permitam a arerÇão da efuácn, eretivilade e 
efuencn da gestão quanto a tais dreitos fundarrentais postos na ConstituÇão da Repúbfua. 

VII - Determinar à Secretaria Geral de Controe Externo que, na 
avamção das contas rererentes ao exerctb financeiro de 2017, verifque se o Poder 
Executivo restituiu aos cofres do FUNDEB o valor de R$64.449,20 (sessenta e quatro mil, 
quatrocentos e quarenta e nove reais e vinte centavos), referente ao sallo financero a rrenor 
qll! o devilo, no exerctb de 2015, e verifque se :tbi apfuado coJ!iuntarrente com os recursos 
correspondentes ao exerctb de corrpetência. 

VIII - Determinar a exclusão das responsabililades irr:putadas 
na Decisão em DefinÇão de Responsabililade n 044/2016-GCBAA de Denise Megumi 
Yammo, CPF n 030.022.389-70 e Marivare Sokolowsk~ CPF n 610.210.082-49, 
responsávei'i peh Contabililade e Controle Interno, respectivarrente, em razão das 
irr:propri!dades rermnescentes a e.hs atrhuilas serem de caráter :fõn:mi sem o condão de 
rmcuhr as contas sub examine. 

IX - Dar conhecimento da decisão aos responsáveis, nos tenros 
do art. 22, inci'io IV, da Lei Corq:>lerrentar Estadual n 154/96, acrescentado peh LC n 
749/13, in:tbrrmndo-lhes qll! o Rehtórb Técnbo, o Parecer Ministerai o Voto, o Parecer 
Prévb e o Acordão estão disponíveis no site www.tce.ro.gov.br. 

X - Determinar ao Departarrento do Peno da Secretaria de 
Processarrento e Julgarrento que, após adoção das iredilas de praxe, extran cópia 
digitalizada dos autos para ser encaminhada ao Poder Legislativo Munbj>al de Ouro Preto do 
Oeste, para apreciação e julgairento, expedin:lo-se, para tanto, o necessárb, após o trânsito 
em julgado desta Decisão. 
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Partb\Jaram do julgarrento os Senhores Comelheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NE10, WILBER CARWS DOS SANTOS COIMBRRA, BENEDI10 ANTÔNIO 
ALVES (Rehtor), o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Comelhero Presilente 
EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Mhlitérb Púbfuo de Contas 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eetro~arrente) 
BENEDI10 AN10NIO ALVES 
Conse1hero Rehtor 

Porto Velho/RO, 15 de de:zerrbro de 2016. 

(assinado eetronbarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Come1heiro presilente 
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PROCESSO: 0~69~/15-TCE-RO (eletrônico) ~UBL1CADO NJ . IJ ELETGôIHCO-TGE lW 
SUBCATEGORIA: F:BcaliTação de Atos e Contratos •o {à~~ D: {~ / 

ASSUNTO: Fiscalização de Atos e Contratos - ·· ····· ····· -··-··.! _J_~---·---.1 .. lL__ 
JURISDICIONADO: Prefeitura Muni;ipal de Vale do Anari 
INTERESSADO: Edimilson Maturam da Silva - CPF nº 582.148.106-63 
RESPONSÁVEIS: Edimilson Maturam da Silva - CPF nº 582.148.106-63 

ADVOGADOS: 
RELATOR: 
GRUPO: 
SESSÃO: 

Carbs Bezerra Júnbr. - CPF nº 800.375.852-15 
Rodrigo Reis Ribeiro OAB/RO nº 1659 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
II 

Nº 24ª Sessão do Peno, de 15 de dezerrbro de 2016. 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. FISCAUZAÇÃO 
DE A TOS E CONTRA TOS. CUMPRIMENTO DO ITEM VI 
DA DECISÃO 119/2015-PLENO. RESPONSABIUDADE DO 
CONTROLADOR INTERNO E PREFEITO. VAIE DO 
ANARI. EXERCÍCIO DE 2011. RREO E RGF. ENVIO 
INTEMPESTIVO. MITIGAÇÃO. DÉFICIT 
ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO. UMITE 
CONSTITUCIONAL NO PAGAMENTO DA 
REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO. 
DESCUMPRIMENTO. ATUAÇÃO DO CONTROIB 
INTERNO. INEFICIENTE. APUCAÇÃO DE MULTA 
1. Após autuado pam análise de Ínllropriedades detectadas no 
Processo n. 2815/2012/TC:&RO, quais sejam: (i) elaboração de 
parecer e certificado de auditoria em desacordo coma realidade; 
(ii) déficit financeiro e orçarrentário; (iii) aplicação de apenas 
44,15% da receita do FUNDEB na remunemção dos 
profüsionai<> do rmgistério da educação básica em efetivo 
exercício e (iv) rerressa intempestiva de todos os relatórios de 
gestão Ílscal (RGF e RREO -, os agentes responsabilizados 
foram instados a apresentar suas alegações de defesa, contudo, 
apenas umapresentoujustificativas. 
2. O envio intelll'estivo dos relatórios resumidos de execução 
orçamentária e gestão Ílscal prejudica o exercício do controle 
externo concomitante, por obstar o exame dos dados ali 
constantes em tclll'o oportuno e configum infração 
administrativa, ato passível de responsabilidade e aplicação de 
sanção. 
3. Não cabe responsabilizar o prefeito municipal pela remessa 
intempestiva dos RREO e RGF, conforme precedentes da Corte. 
4. A responsabilidade de enviar os relatórios é do contador 
rrrunicipal, consoante dispõe a Instrução Nonmtiva n 
34/2012/TC&RO, reiterada pela Instrução Nonmtiva n. 
39/2013/TCE-RO. 
5. Deixa-se de abrir o contraditório ao agente responsáve~ em 
observância dos princípios da seletividade, risco, rmterialidade, 
proporcionalidade e m20abilidade, ensejando determinação ao 
atual contador para irrplementar medidas. 
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6. As demais ifl1Jutações descritas no Mandado de Audiência 
remanesceram, oportunizando a aplicação de multa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discutiios estes autos, que tratam de 
fiscalização de atos e contratos autuada em cui:q::>rirrento ao item VI da Decisão n 119/2015-
Peoo, proreri:la nos autos da Prestação de Contas do Mlllli:!Jb de Vae do Anar~ rehtiva ao 
exercbb de 2011, cotm tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Consehei-os do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônit, em consonância com o Voto do Rehtor, Conseheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 

I - CONSIDERAR ILEGAL a corrluta dos Senhores F.dimilson 
Maturam da Silva e Carbs Bezerra Júnbr oo que diz respeito às fieguhri:lades detectadas na 
prestação de contas do MunicJ>b de Vae do Anar~ exerctb de 2011 (Processo n 
2815/2012-TCER), que arrob a seguir: 

a) Expedi- parecer e certifuado de auditorà de iõnm incon:patível com a 
reali:lade e as exigêncàs egai;, obstruindo a ação fiscalizatóril do Trbunal de Contas, em 
afronta ao inci;o IV, do artigo 74, da Constitui;:ão Federa~ 

b) desequillbrb econômico-financero evidencàdo pebs défuits orçammtárb 
e financeiro na gestão do exercéb de 2011, nos tmntantes de R$ 2.105.148,26 e R$ 
1.831.418,98, desrespeitarrlo o disposto no §1º do art. 1º da Lei Con:peirentar n 101/2000; 

c) Apfuação de apenas 44, 15% da receita do FUNDEB na remuneração 
dos profissbnal; do imgistérb da educação básca em eretivo exercbb, infringindo o art. 60 
do ADCT da Constitui;:ão Federal c/c o caput e incisos do parágrafü único do artigo 22 da Lei 
Federal 11.494/07. 

II - APLICAR multa ao Senhor Carbs Bezerra Júnbr, oos 
tertms do inciso II do artigo 55 da Lei Con:perre:ntar 154/96, c/c o inci'lo II do artigo 103 do 
Regiirento Interoo desta Corte de Contas, em R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cniuenta 
reais), correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor estipulado no "caput" do artigo 55, 
peh práfoa das &gali:lades a seguir arroladas, em orensa aos deveres :funcbnais previ'ltos oo 
art. 74, incisos Ia IV e §1º, da ConstituÇão Federai bemcotm aos incisos 1 a IV do art. 2º, e 
alínea "b" do inciso V do art. 11, ambos da Instrução Normativa n 13/2004-TCE-RO c/c o 
inci;o III do art. 9º, bem cotm arts. 46, 47 e 48, §2º da Lei Con:perrentar n 154/1996: 

a) Expedi- parecer e certifuado de auditorà de fünm 
incon:patível com a reali:lade e as exigências :egais, obstruirrlo a ação mcalizatórà do 
Trbunal de Contas, em afronta ao iociso IV, do artigo 74, da ConstituÇão Federal 
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III - APLICAR multa, irx:liviluai aos Senhores Edimilson 
Matura.na da Silva e Carbs Bezerra JúnDr, nos terrms do inciso II do artigo 55 da Lei 
Corrpeirentar 154/96, c/c o inciso II do artigo 103 do Regirrento Interno desta Corte de 
Contas, em R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reaic;), correspondente a 5 % (cinco 
por cento) do valor estipulado no "caput" do artigo 5 5, em ofensa ao § 1° do art. 1° da Lei 
Corrpeirentar n 101/2000, por concorrerem para o desequilbrb econômbo-financeiro 
evilencildo pelos dé:fuits orçairentárb e :financeiro na gestão do exercbio de 2011, nos 
rmntantes de R$ 2.105.148,26 e R$ 1.831.418,98, desrespeitando o disposto oo §1º do art. 1° 
da Lei Corrpeirentar n 101/2000; 

IV - APLICAR multa, irx:liviluai aos Senhores Edimilson 
Matura.na da Silva e Carlos Bezerra Júnbr, nos tenros do inciso II do artigo 55 da Lei 
Corrpeirentar 154/96, c/c o inciso II do artigo 103 do Regirrento Interno desta Corte de 
Contas, em R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reaE), correspondente a 5 % (cinco por 
cento) do valor estipu1ado no "caput" do artigo 55, em orensa ao art. 60 do AOCT da 
ConstituÇão Federal c/c o caput e inci5os do parágra:IO ún.Co do artigo 22 da Lei Federal 
11.494/07, por concorrerem para a apfuação de apenas 44,15% da receita do FUNDEB na 
rem.meração dos profissbnais do rmgistérb da educação básba em eretivo exercbb; 

V - Determinar, via ofub, ao atual Contador do Mune:Pb de 
Vae do Anar~ ou a quem lhe vier substituir, que, quando do envb de processos reativos a 
Rehtórbs de Gestão Piscai encaminhe terrpestivairente em atenção ao artigo 5° da Instrução 
Norrmtiva 39/2013/TCERO, sob pena das sanções previstas oo art. 55, VII, da Lei 
Corrpeirentar n 154/96 e na Lei Ordináril n 10.028/2000; 

VI - DAR CIÊNCIA deste Acórdão aos responsáveis por treb 
de Pubfuação no Dnrb Oficnl Eetrônico do Tribunal de Contas do Estado de Rondônil, oos 
terrms do art. 22, IV da Lei Corr:pleirentar nº 154/96, alterado peh Lei Corrpeirentar nº 
749/13, segundo o qual a citação, a audiêncil, a comunbação de diligência ou a ooti:fuação 
:fàr-se-á peh pubfuação da deci5ão cokgilda ou singuhr no Doe/TCERO, a partir da qual se 
ini';ia o prazo para interposÇão de recursos e recolhirrento da multa. In:lõrrnar, ama, que o 
intero teor da decisão estará di5ponível oo s:ít:b ebtrônbo deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); 

VII - ALERTAR aos responsáveis de que os valores das multas 
apfuadas deverão ser recolhi:ios ao Fundo de Desenvolvirrento Institucbnal do Tribunal de 
Contas, m Banco do Brasil, agêncn nº 2757-X, conta corrente nº 8358-5, oos terrms do 
incic;o III, do artigo 3°, da Lei Corrplerrentar 154/97; 

VIII - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias, contados na :lõrrm da 
bgic;hção em vigor, para que os responsáveis corrprovem a esta Corte de Contas o 
recolhitrento das multas consignadas ms itens II, III e IV; 

IX - DE1ERMINAR que, transitado em juJgado sem o 
recolhirrento das multas consignadas nos itens II, III e IV do acórdão, deverão ser atualizados 
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os vahres e inicada a cobrança judi:ill nos tenros dos artigos 27, II e 56 da Lei 
Conpemmtar 154/96, c/c artigo 36, II, do Regirrento Interno desta Corte e artigo 3°, Ili, da 
Lei Conpbrentar 194/97; 

X - DEIBRMINAR ao Departarrento do Pero desta e. Corte 
de Contas que sejam expedilas as corrrunicações necessáras e aconpanhe o devi.lo 
cunprirrento dos tenros da presente Decisão; 

XI - ENCAMINHAR os autos ao Departarrento de 
Aconpanharrento de Decisões - DEAD para pro:rmção do seu arquivarrento tenporárb até 
final satismção dos créditos, caso inexistam outras iredilas a serem tornadas por esta Corte de 
Contas, que não a de aguardar o resultado de demmdas judbais ou administrativas; e 

XII - Atendnas 1DDAS as exigêncils contilas neste Acórdão, 
arquivem- se os autos. 

Partbj>aram do julgarrento os Senhores Conselheros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator), V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SAN10S 
COIMBRA, BENED110 AN1ÓNIO ALVES; o ConseJheiro-Substituto OMAR PIRES 
DIAS; o Conselheiro Presilente em exercéb PAULO CURI NE10; o Procurador-Geral do 
Ministério Públi:o de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Velho/RO, 15 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) (assinado eletronicarrente) 
PAULO CURI NE10 JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELW 
Conse1hero Relator 

ConseJhero Presilente em exercéb 
Mat.450 

Mat.11 
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III - APLICAR muh:a, irrlivilual aos Senhores Edimilson 
Matura.na da Silva e Carbs Bezerra Júnior, nos tenrns do inciso II do artigo 55 da Lei 
Corrperrentar 154/96, c/c o inciso II do artif,JO 103 do Regimmto Interno desta Corte de 
Contas, em R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reai<!), correspondente a 5 % (cinco 
por cento) do valor estipulado no "caput" do artigo 5 5, em ofensa ao § 1 º do art. 1 º da Lei 
Corrperrentar n 101/2000, por concorrerem para o desequilbrio ecommbo-financeiro 
evilencildo pebs défuits orçarrentário e financeiro na gestão do exercéio de 2011, nos 
nDntantes de R$ 2.105.148,26 e R$ 1.831.418,98, desrespeitando o disposto no §1º do art. 1° 
da Lei Corrperrentar n 101/2000; 

IV - APLICAR multa, irrlivilual aos Senhores Edimilson 
Maturana da Silva e Carbs Bezerra Júnior, nos tenrns do inciso II do artigo 55 da Lei 
Corrperrentar 154/96, c/c o inci<;o II do artigo 103 do Regirrento Interno desta Corte de 
Contas, em R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais), correspondente a 5 % (cinco por 
cento) do valor estipulado no "caput" do artigo 55, em ofensa ao art. 60 do AOCT da 
Constitui;ão Federal c/c o caput e incisos do parágra:iõ únbo do artigo 22 da Lei Federal 
11.494/07, por concorrerem para a aplbação de apenas 44,15% da receita do FUNDEB na 
renumeração dos profssionais do rmgistério da educação básca em efetivo exercéio; 

V - Determinar, via ofub, ao atual Contador do Mune:Pb de 
Vale do Anar~ ou a quem lhe vier substituir, que, quando do envb de processos rehtivos a 
Rehtórbs de Gestão Fiscal encaminhe terrpestivarrente em atenção ao artigo 5° da Instrução 
Normativa 39/2013n'CERO, sob pena das sanções previstas no art. 55, VII, da Lei 
Corrperrentar n 154/96 e na Lei Ordináril n 10.028/2000; 

VI - DAR CIÊNCIA deste Acórdão aos responsáveis por rreb 
de Publbação no Diárb Ofunl Eetrônico do Tribunal de Contas do Estado de Rondônil, nos 
ternDs do art. 22, IV da Lei Corrplerrentar nº 154/96, a1terado peh Lei Corrperrentar nº 
749/13, segwxio o qual a citação, a aud~ncil, a co!l1Ul1Cação de diligência ou a notifuação 
:fàr-se-á peh publbação da decisão colegilda ou singuhr no Doen'CERO, a partir da qual se 
incil o pra:zn para interposÇão de recursos e recohlrento da muh:a. In:iõrrmr, ama, que o 
intero teor da decisão estará disponível no sib eetrôneo deste Trhunal 
(www.tce.ro.gov.br); 

VII - ALERTAR aos responsáveÊ de que os vabres das multas 
aplbadas deverão ser recolhilos ao Fundo de Desenvolvirrento Insthbnal do Trbunal de 
Contas, no Banco do Brasil, agêncil nº 2757-X, conta corrente nº 8358-5, nos tenrns do 
inciso III, do artigo 3°, da Lei Corrplemmtar 154/97; 

VIII - FIXAR o pra:zo de 15 (quinze) dils, contados na :iõrrna da 
legishção em vigor, para que os responsáveis corrprovem a esta Corte de Contas o 
recolhirrento das muh:as consignadas nos itens II, III e IV; 

IX - DETERMINAR que, transitado em julgado sem o 
recohlrento das muh:as consignadas nos itens II, III e IV do acórdão, deverão ser atualizados 
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os vabres e mitda a cobrança joobitl nos tenros dos artigos 27, II e 56 da Lei 
Co:rrperrentar 154/96, c/c artigo 36, II, do Regirrento Interoo desta Corte e artigo 3°, Ili, da 
Lei Co:rrperrentar 194/97; 

X - DEIBRMINAR ao Departarrento do Peno desta e. Corte 
de Contas que sejam expedilas as coilll.llll;ações necessárits e aco:rrpanhe o deviio 
curr:prirrento dos tenros da presente Deci<Jão; 

XI - ENCAMINHAR os autos ao Departarrento de 
Aco:rrpanharrento de Decisões - DEAD para prorroção do seu arquivarrento te:rrporárb até 
final sat:is:fàção dos créditos, caso inexistam outras n:edilas a serem tormdas por esta Corte de 
Contas, que não a de aguardar o resultado de dermndas judi:it:is ou administrativas; e 

XII - Atendilas IDDAS as exigêncils contilas neste Acórdão, 
arquivem-se os autos. 

PartbJ>aram do julgarrento os Senhores ConseJheros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW (Reator), VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANIDS 
COIMBRA, BENEDIID AN1ÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES 
DIAS; o ConseJheiro Presilente em exerc:bb PAULO CURI NEID; o Procurador-Geral do 
Mini"ltério Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Vellio/RO, 15 de de:zenbro de 2016. 

(assinado eletronicam:nte) (assinado eletronicam:nte) 
PAULO CURI NEID JOSÉEULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO 
ConseJhero Rehtor 

ConseJhero Presilente em exerc:bb 
Mat.450 

Mat.11 
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DP-SPJ 
PROCESSO: 03694/15-TCE-RO (eletrônico) 
SUBCATEGORIA: Fiscafuação de Atos e Contratos 
ASSUNTO: Fiscafuação de Atos e Contratos 
JURISDICIONADO: Prefeitura MtnU:;ipal de Vae do Anari 
INTERESSADO: F.dimilson Maturam da Silva - CPF nº 582.148.106-63 
RESPONSÁVEIS: F.dimilson Maturam da Silva - CPF nº 582.148.106-63 

ADVOGADOS: 
RELATOR: 
GRUPO: 
SESSÃO: 

Carbs Bezerra Júnbr. - CPF nº 800.375.852-15 
Rodrigo Reis Rbeiro OAB/RO nº 1659 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
II 

Nº 24ª Sessão do Peno, de 15 de de:zerrbro de 2016. 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO 
DE A TOS E CONTRA TOS. CUMPRIMENTO DO ITEM VI 
DA DECISÃO 119/2015-PLENO. RESPONSABILIDADE DO 
CONTROIADOR INTERNO E PREFEITO. VALE DO 
ANARI. EXERCÍCIO DE 2011. RREO E RGF. ENVIO 
INTEMPIBTIVO. MITIGAÇÃO. DÉFICIT 
ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO. LIMITE 
CONSTITUCIONAL NO PAGAMENTO DA 
REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO. 
DIBCUMPRIMENTO. ATUAÇÃO DO CONTROLE 
INTERNO. INEFICIENTE. APLICAÇÃO DE MULTA 
1. Após autuado para análise de ffi1Jropriedades detectadas no 
Processo n. 2815/2012/TC&RO, quais sejam: (i) elaboração de 
parecer e certificado de auditoria em desacordo coma realidade; 
(ii) déficit financeiro e orçarnentário; (iii) aplicação de apenas 
44,15% da receita do FUNDEB na remuneração dos 
profissionais do rmgistério da educação básica em efetivo 
exercício e (iv) rernessa intelll'estiva de todos os relatórios de 
gestão fiscal (RGF e RREO -, os agentes responsabifüados 
foram instados a apresentar suas alegações de defesa, contudo, 
apenas um apresentou justificativas. 
2. O envio inteJll'estivo dos relatórios resumidos de execução 
orçamentária e gestão fiscal prejudica o exercícb do controle 
externo concomitante, por obstar o e~rne dos dados ali 
constantes em telll'O oportuno e configura infração 
administrativa, ato passível de responsabilidade e aplicação de 
sanção. 
3. Não cabe responsabilizar o prefeito municipal pela remessa 
intelll'estiva dos RREO e RGF, confünre precedentes da Corte. 
4. A responsabilidade de enviar os relatórios é do contador 
rrnmicipai consoante dispõe a Instrução Norrmtiva n 
34/2012/TC&RO, reiterada pela Instrução Norrmtiva n. 
39/2013/TCE-RO. 
5. Deoo-se de abrir o contraditório ao agente responsávei em 
observância dos princípios da seletividade, risco, rmterialidade, 
proporcionalidade e ra20abilidade, ensejando determinação ao 
atual contador para ffi1J lernentar rned idas. 

Acórdão APL-TC 00487/16 referente ao processo 03694/15 
A v. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro .gov .br 
1de17 

Documento eletn'.mico assinado por PAULO CURI NETO em 16i12/2016 1 i :57. 
Documento !D=38878'í para autentiGzção no endereço: ht!p:f/wwv11.tce.ro.gov.brtvalídardoc. 

Pag.385 
., '·' .,() 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
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DP-SPJ 

Proc.: 03694/15 

Fls.C-: ___ _ 

6. As derrnis ~utações descritas no Mandado de Audiência 
remmesccram, oportunizando a aplicação de muha. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e discutilos estes autos, que tratam de 
mcalização de atos e contratos autuada em CllJJlJrimmto ao item VI da Decisão n 119/2015-
Peoo, profürila oos autos da Prestação de Contas do Munbpb de Vae do Anar~ reativa ao 
exercbb de 2011, corm tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores CorneJheros do Trbunal de Contas 
do Fstado de Romônil, em cornonâ.ncia com o Voto do Reator, ConseJheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELW, por unanimidade de votos, em: 

I - CONSIDERAR ILEGAL a comuta dos Senhores Edimilson 
Maturam da Silva e Carbs Be:zerra Júnbr oo que diz respeito às ireguhrilades detectadas na 
prestação de contas do Munbpb de Vae do Arar~ exercbb de 2011 (Processo n 
2815/2012-TCER), qre arrob a seguir: 

a) Expedi- parecer e certi:fuado de auditora de fõnm incorrpatível com a 
reaJilade e as exigêncas egais, obstruindo a ação mcalizatóra do Trbunal de Contas, em 
afronta ao inciso IV, do artigo 74, da Constitui;ão Federat 

b) desequilbrb econômbo-:financeiro evidencado pebs défuits orçam.mtárb 
e :financeiro na gestão do exerctb de 2011, nos rmntantes de R$ 2.105.148,26 e R$ 
1.831.418,98, desrespeitaooo o disposto oo §1º do art lº da Lei Corrpementar n 101/2000; 

c) Aplbação de apenas 44,15% da receita do FUNDEB na re~ração 
dos profEsbnais do llllgistérb da educação básca em eretivo exercbb, infringindo o art 60 
do ADCT da Cornt~ão Federal c/c o caput e incisos do parágrafõ único do artigo 22 da Lei 
Federal 11.494/07. 

II - APLICAR multa ao Senhor Carbs Be:zerra Júnbr, oos 
terrms do inciso II do artigo 55 da Lei Corrperrentar 154/96, c/c o inciso II do artigo 103 do 
Regitrento Interoo desta Corte de Contas, em R$ 1250,00 (um mil duzentos e cin}renta 
reais), correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor estipu1ado no "caput'' do artigo 55, 
pea práfoa das regaJilades a seguir armadas, em ofünsa aos deveres fimcbnais previstos 00 
art 74, incisos Ia IV e §1º, da Const~ão Federai bemcorm aos incisos 1 a IV do art 2°, e 
alínea ''b" do inciso V do art. 11, ambos da Instrução Normativa n 13/2004-TCE-RO c/c o 
inciso III do art. 9°, bem corro arts. 46, 47 e 48, §2º da Lei Corrpbrentar n 154/1996: 

a) Expedir parecer e certi:fuado de auditora de fõnna 
incorrpatível com a reaJilade e as exigêncas egais, obstruindo a ação :fiscalizatóra do 
Trbunal de Contas, em afronta ao inciso IV, do artigo 74, da ConstituÇão Federal 
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Proc.: 01490/16 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSO N. 

SUBCATEGORIA 
ASSUNTO 

JURISDICION ADO 

INTERESSADOS 

RESPONSÁVEIS 

ADVOGADO 

RELATOR 
SESSÃO 
GRUPO 

DP-SPJ 
1.490/2016/TCER® (apensos ns. 3.418/2014/TCER/TCER; 
2.679/2015/TCER; 4.475/2015/TCER). 
Prestação de Contas. 
Prestação de Contas -Exerc:bb 2015. 
Prereitl.ll"a M~pal de Guajará-Mirim-RO. 

Sem interessados. 

Dúkio da Silva Men:l.es - CPF n 000.967.172-20 - Preieito 
M~ipal; 

Jozéfü Bitencourt Mirania da Silva - CPF n 595.490.332-87 -
Controhdora Interna; 
Martins Finm Filho -CPF n 285.703.752-04-Contador. 
Sem advogados. 

Consefueiro Wiber Carbs dos Santos Coirrhra. 
25ª Sessão Ordinária do Peno, de 15 de de:zeniJro de 2016. 
I 

EMENTA: CONTAS DE GOVERNO. 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAJARÁ-MIRIM-RO. CUMPRIMENTO 
DOS ÍNDICES CONSTITUCIONAIS DE 
APLICAÇÃO EM SAÚDE, EDUCAÇÃO E 
REPASSE AO PODER LEGISLATIVO. 
EQUILÍBRIO ORÇAMENTÁRIO. 
DESEQUILÍBRIO FINANCEIRO. 
DÉFICIT FINANCEIRO. INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA PARA INSCRIÇÃO DE 
RESTOS APAGAR. DEMONSTRAÇOES 
CONTÁBEIS ESCORREITAS. GESTÃO 
FISCAL NÃO ATENDEU AOS 
PRESSUPOSTOS DA LRF. 
EXTRAPOLAÇÃO DO LIMITE DE 
DESPESAS COM PESSOAL. NÃO 
RETORNO DA DESPESA COM 
PESSOAL AOS LIMITES DA LEI. 
APURAÇÃO DAS 
RESPONSABILIDADES EM AUTOS 
APARTADOS. PARECER PRÉVIO 
CONTRÁRIO À APROVAÇÃO DAS 
CONTAS. DETERMINAÇÕES. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

ACÓRDÃO 

1. A Prestação de Contas anual do Poder 
Executivo (Estadual ou MunicipaQ 
submetida ao crivo técni:o do Tribunal de 
Contas, conforme estabeJece o art. 35, da 
Lei CompJementar n 154, de 1996, tem por 
fnn precípuo aferir a regular apli:ação dos 
recursos públicos, o equilíbrio orçamentário 
e fmanceiro e o cumprimento dos índices 
constitucionais de apli:ação em Educação e 
Saúde, bem como dos limites de repasses de 
recursos ao Poder Legislativo, de gastos com 
pessoal e o cumprimento das regras de fmal 
de mandato, quando se apli:ar à matéril. 

2. ln casu, remanesceram irregulariiades 
graves nas Contas do Poder Executivo do 
Municíp.b de Guajará-Mirim-RO, no 
exercício de 2015, que atraem 
posicionamento pela não-aprovação das 
Contas prestadas. 

3. Parecer Prévio Contrário à Aprovação das 
Contas do Município de Guajará-Mirim-RO, 
do exercício de 2015, com fulcro no art. 1°, 
VI, c/c o art. 35, da Lei CompJementar n 
154, de 1996. 

4. Precedentes desta Corte de Contas: Parecer 
Prévio n 22/2013-PLENO, pro.latada no 
Processo n 1.530/2013/TCER; Parecer 
Prévio n 1/2014-PLENO, prolatado no 
Processo n 2.099/2013/TCER; Parecer 
Prévio n 5/2015/TCER, prolatado no 
Processo n 1.410/2014/TCER; Parecer 
Prévio n 182/2015-PLENO, prolatado no 
Processo n 1.626/2015/TCER; Parecer 
Prévio PPL-TC 00005/16, prolatado no 
Processo n 1.421/2013/TCER. 

Vistos, rehtados e d:Scutiios estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas anual da Prefeitura Muncpal de Guajará-Mirim-RO, referente ao 
exercício de 2015, collD tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Consekros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonância com o Voto do Rehtor, ConseJheiro WILBER 
CARLOS DOS SAN'IDS COIMBRA, por unanimidade de votos, em: 
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I - Emitir parecer prévb contrárb à aprovação das Contas 
do Poder Executivo do Munic:Ç;>b de Guajará-Mirim-RO, rebtivas ao exerci:b financeiro de 
2015, de responsabililade do Excelentts:irm Senhor Dúbb da Silva Mendes, CPF n 
000.967.172-20, Prefeito Mmbipat com fubro no art. 1 º, VI, e no art. 35, anhos da LC n 
154, de 1996, em razão das seguintes iTeguhridades: 

I.I - De Responsabililade do Exceentíssirm Senhor Dúbb da 
Silva Mendes, CPF n 000.967.172-20, Prefeito Municipat sofilariurente com a Senhora 
Jozéfu Bit:encourt Mira.ma da Silva, CPF n 595.490.332-87, Controbdora Interna do 
Munb!Jio, por: 

a) Infringência ao art. 20, III, "b", da LC n. 101, de 2000, 
em razão de a despesa com pessoal ter akançado o percentual de 63,51 % (sessenta e três, 
vrgub cioc}uenta e um por cento) da Receita Corrente L:quiia, superbr, portanto, ao limite 
mixirm de 54% (cioc}oonta e quatro por cento), estabeecilo peb Lei de Responsabililade 
Fisca~ 

b) lnfringência ao art. 23, caput, da LC n 101, de 2000, 
peb não-redução do percentual excedente do limite egal de despesa com pessoat na iOnra e 
nos pra:zos fixados na LRF; 

e) lnfringêmia ao art. 1°, § 1°, da LC n 101, de 2000, em 
ra:zão do desequilbrb das contas publbas, caracteri2ado peb défuit financeiro, apurado de 
iOnra exchlsiva peb Poder Executivo Municipat no IIDntante de R$ 2.389.293,34 (dois 
milhões, trezentos e oitenta e nove mit duzentos e noventa e três reais e trinta e quatro 
centavos); 

d) lnfringêncn ao art. 1°, § 1º, da LC n 101, de 2000, em 
razão da insufuencia financeira para cobertura de despesas inscritas em Restos a Pagar no 
IIDntante de R$ 851.690,92 (oitocentos e cinquenta e um mI1, seiscentos e noventa reais e 
noventa e dois centavos); 

e) Infringêocia ao Arexo de Metas Fiscais da Lei de 
Diretrizes Orçarrentárils-LDO, estabelecilo na Lei Munbipal n 1.715, de 2014, e ao art. 4°, 
§ 1°, art. 9°, e art. 53, III, da LC n 101, de 2000, em ra2ão do não-atingirrento da Meta de 
Resukado No mina~ 

f) Ausência de CUiqJrirrento das Determinações exaradas 
na Decisão n 283/2013-PLENO, probtada no Processo n 1.487/2013/TCER, ante a 
constatação da não-adoção de iredidas visando à redução dos gastos com custeb, para 
:fàvorecer a arrpmção dos investirrentos em md10ril dos servitos públbos prestados, haja 
vista que no exerci:b financeiro de 2015, os investirrentos abançaram apenas 2,21 % (dois, 
vrgub vinte e um por cento) do mmtante de gastos, bem coIID peb :fàto de o Munb!Jb 
ainda ter inscrito Restos a Pagar no montante de R$ 851.690,92 (oitocentos e cioc}uenta e um 
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mit sei<lcentos e noventa reai<l e noventa e dois centavos), sem a necessárn sufuencn 
financeira; 

UI - De Responsabili:iade do Exceentíssilro Senhor Dúbb da 
Silva Mendes, CPF n 000.967.172-20, Prereito M~ipat solilarnrrente com a Senhora 
Jozém Bitencourt Miranda da Silva, CPF n 595.490.332-87, Controhdora Interna do 
MmiliJ>io, e como Senhor Martins Firmo Filho, CPF n 285.703.752-04, Contador, por: 

a) Inifingêncn aos arts. 85, 87 e 89, da Lei n 4.320, de 
1964, c/c o item 4, alineas "c'', "d" e "f', da Resolução CFC n. 1.132/08, que aprovou a NBC 
T 16.5-Registro Contábil, ante a divergêncn de R$ 1.046.186,50 (um milhão, quarenta e sei<; 
mil, cento e oitenta e ses reais e cirxJ.uenta centavos), no salio da conta Resultados 
Acumuhdos, verifuado entre o vabr apurado por esta Corte de Contas e aquee evilencndo 
no Bahnço Patrilronial do Mmilipio; 

b) Irrlringência aos arts. 85, 87 e 89, da Lei n 4.320, de 
1964, c/c o item 4, alineas "c", "d" e ''f', da Resolução CFC n 1.132/08, que aprovou a NBC 
T 16.5-Registro Contábil, ante a divergêncn de R$ 856.193,25 (oitocentos e cirxJ.uenta e seis 
mit cento e noventa e três reais e vinte e cinco centavos), no salio do resultado financeiro 
(superávit/Défuit) verifuado entre o vabr apurado por esta Corte de Contas e aquee 
evilencndo no Bahnço Patrilronnl do Mmilipb; 

II - Determinar: 

ILI - Ao atual Prefeito Munepal de Guajará-MirirrrRO, ou a 
quem o substitua m fõnm da Le~ vn expedição de ofub, para que: 

a) Elabore o Relatórb circunstancndo sobre as ativilades 
desenvolvilas no perbdo, apresentando nos tenros da IN n 13/TCER-2004, art. 11, VI, 
alfuea 'a": 

1) a síntese das atividades desenvolvilas e os resultados 
produzilos peh sua gestão, COllJ'ararrlo aquib que iOi efetivarrente realizado com o 
phnejado por rreb dos instrurrentos de phnejammto, em tenros qualitativos e quantitativos, 
com especnl enfõque sobre os prograrras voltados às áreas de educação, saúde, segurança e 
obras púbfuas; os resultados tarrhém devem ser conwarados com aquees abançados nos 
útimos três exercébs anterbres; 

2) na avamção dos prograrms, eerrentos sufuientes para o 
conhecirrento dos objetivos e rretas (quantitativas e qualitativas), em seguida à apresentação 
dos resultados e o aterrlirrento das rretas, c01rentando os princpaÊ :fàtores (positivos e 
negativos) que influenciaram os resultados abançados; 

3) o resultado da execução orçarrentárn; a avafução do 
cmrprirrento dos limites e rretas da gestão :fuca~ e a avamção do cmrprirrento dos limites 
Constitucbmis e Legais de saúde, educação e repasse de recursos ao Poder Legishtivo 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01490/16 

Fls.: ___ _ 

M~pai corrparando os resultados com os últirms três exerctbs anterbres e, ainda, os 
princpais :fàtores (positivos e negativos) que influenciaram os resultados akançados; 

4) a avafução do Resultado Previlenciírb e projeção 
atuara~ 

b) Intensifriue e/ou aprirmre a utilização do protesto 
extrajucfoill coITD rredila previa ao ajuizarrento das execuções judi:ilis para os créditos 
tri:mtárbs e não-tri:mtárbs, com o intuito de increrrentar a arrecadação desses dreitos nos 
próxirms exerctbs financeiros, adotamo, inclusive, a provilêncil de inscrever os devedores 
em servÇos de proteção ao crédito-SERASA; 

e) DeITDmtre oo rehtórb anual de rredilas de cmrnate 
evasão e sonegação de trbutos, as ações e resultados akançados, indi:ando, no míninD: 

1) quantos contri:mintes, dos passíveis de execução em 
2016, :fõram executados judicill e extrajudi:nhrente bem coITD os vabres recebilos no 
exerctb de 2016; 

2) a quanti:lade e vabres das ações ajuizadas para cobrança 
da dívila ativa; 

3) os resultados obtilos a partir do irrperrento das rredi:las 
do protesto extrajudi:ni com base em dados corrparativos do exerci:b vigente e os 
anterbres; 

d) Observe a correta apresentação do fluxo atuarnt por 
ocasno do envb dos anexos da LOO na rerressa da Gestão Fisca~ 

e) Adote rrednas itrediltas, com vistas ao sanearrento da 
irreguhrilade atinente à extrapo hção do limite para as despesas com pessoat comoante 
estabeece o art. 23, caput, da LC n 101, de 2000, ITDrrrente porque o exerctb de 2016 é o 
ú1tirm ano do tmn:iato do Chefe do Poder Executivo M~pat cenárb em que a Corte de 
Contas comilera tal irregularilade corro :fàJha gravf;sitm que emeja, de per si, a emissão de 
Parecer Prévb peh reprovação das Contas prestadas; devendo, portanto, o gestor dedi:ar 
especnl atenção ao envb à esta Corte, na prestação de Contas do exerctb de 2016, de 
in:fõrtmções e corrprovações da adoção das iredilas irrpostas peh LRF; 

f) Atente, no rresnD sentilo, por comequencia da 
extrapohção do limite de despesas com pessoai às probÇões irrpostas peb art. 22, da LC n 
101, de 2000, fitando o seu cwrprirrento, sob pena de, tanbém, incorrer na prática de 
irreguhrilades que irrpõem a emissão de parecer prévb contrárb à aprovação das futuras 
Contas; 

g) DenDmtre a capacilade de cobertura dos créditos 
abertos com base em excesso de arrecadação; 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01490/16 

Fls.: ----

h) Emile es:lõrços para a observâncil das dretrizes 
constantes na Deci-;ão Nonmtiva n 002/2016fICE-RO, que estabeece as diretrizes gerais 
sobre a irrperrentação e operacbnalização do Sistellll de Controe Interno do Munbíib, de 
llDdo que a sua atuação seja aprinnrada nos anos vindouros; 

i) Observe o currprirrento da rreta fiscal do Resultado 
Nominat adotando, quando couber, t.ão bgo se verift:tue a irq:>ossibifilade de se akançar a 
rreta estabeecila, as rredilas de contingencilrrento de despesas, nos terllDs que dispõe a LC 
n 101, de 2000; 

j) Errpenhe-se para currprir com as determinações 
exaradas no item II, "d" e "h", da Decisão n. 283/2013-PLENO, exarada nos autos do 
Processo n 1.487/2013/TCER, haja vista se ter verifuado no exercéb financero de 2015, 
um baixo fudbe de investitrentos no Mruiliíib, bem corro a inscri;ão de despesas em Restos 
a Pagar sem a necessáril su:fuencia financeira; 

k) Exorte o responsável peh Contabiliiade do Munbí>b, 
para que nas Prestações de Contas futuras: 

1) ilentifriue a situação que ocasbnou a distorção de R$ 
1.046.186,50 (um milhão, quarenta e seis rrn1, cento e oitenta e seis reais e cirKJuenta 
centavos), no saklo da conta Resultados Acumuhdos e realize os ajustes necessárbs, 
eviiencilndo em notas explcativas ao Balanço Patrirmnill do exercéb de 2016, em 
consonâncil com o disposto na NBC TG 23-Polibas Contábeis, Mudança de Fstiimtiva e 
Retificação de Erro; 

2) iientift:tue a situação que ocasbnou a distorção 
apresentada na Superávit/Défuit Financeiro, no vabr de R$ 856.193,25 (oitocentos e 
cirKJuenta e sei'l mil, cento e mventa e três reais e vinte e cinco centavos), e realize os ajustes 
necessárbs, evilencilndo em mtas expli:ativas do Bahnço Patrinnnill do e:xercéb de 2016, 
em consonâncil com o di'lposto na NBC TG 23-Polífüas Contábeis, Mudança de Fstiimtiva e 
Retificação de Erro; 

3) regi'ltre o reconhecimento de taxas, juros e correção 
llDnetária inciiente sobre os créditos inscritos em díviia ativa (trbutáril e não-trbutáril), 
previstos em contratos ou nonmtivos le~is, peb regilre de colll'etêncil, em comonâncil 
com o disposto m item 5.3.2, da 6ª edÇão, do Manual de Contabifilade Apfüado ao Setor 
Públbo-MCASP; 

4) realize os ajustes necessarns para o reconhecitrento do 
Passivo com o Regitre Próprb de Prevnência Socitl-RPPS do Munbí>b, de acordo com o 
item 9.1.2, da 6ª edÇão, do Manual da Díviia Ativa da Secretaria do Tesouro Nacbnat 
eviiencilndo em mtas expocativas os ajustes reamados de acordo com as disposÇões da 6ª 
edÇão, do Manual de Contabiliiade Apicado ao Setor Púbfüo-MCASP, e a NBC TG 23-
Polibas Contábeis, Mudança de Fstirmtiva e Retifüação de Erro; 
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5) Apresente Notas Expfuativas, quanto: 

Proc.: 01490/16 

Fls.: ____ _ 

5.1) Ao Ba1anço Financeiro, fitamo contrimr para escJarecer: 

(0 a polít:ba de contabilização das retenções; 

(il) os ajustes relaci:mados às retenções, bem collD outras 
operações que irqlactem signifoativamente o Balanço Financeiro; 

5.2) Ao Ba1anço Patrirmnni fitamo contrimir para escJarecer, 
em fimção da d:irrensão e da natureza dos vabres envolvidos nos Ativos e Passivos, o 
detalharrento das seguintes contas: 

rn Créditos de Curto Prazo e Longo Prazo, em especai a 
Dívila Ativa, evidencilmo, no mínirm: (a) a corq:>osÇão da dívila por exercéb financeiro; 
(b) a de11Dnstração dos vabres inscritos no exercéb a tftub de priocj>ai as taxas, os juros e 
muhas, bem corrn os vabres arrecadados e cancelados no exercéb; 

(iI) lnDbilizado; 

( fu) Intangível; 

(iv) Obrigações Trabahl;tas, Previlenciirils e Assistencitis a 
Curto Prazo e a Longo Prazo; 

(v) Provisões a Curto Prazo e a Longo Prazo; 

(vO as polftbas de deprecitção, a11Drti:zação e exaustão e 
deITBis po]ftcas contábeis reevantes; 

(vii) demLis ebrrentos Patrirmnitis, quamo rebvantes; 

II.li - À Secretara-Geral de Controb Externo desta Corte de 
Contas, que por ocasifo da análise da Prestação de Contas do Munb:Pb de Guajará-Mirim
RO, do exercéb de 2016: 

a) Avare a capacidade de cobertura dos créditos abertos 
com base no excesso de arrecadação; 

b) Verifriue a coniõrmidade do repasse das contrimÇões 
~j>ais (patronal e do servi:lor) ao Instituto de Previlência do Munb.:Pb, sofuitamo, para 
tanto, os docurrentos necessários; 

e) Examine os gastos com pessoal com o desiierato de 
verifcar: 

Acórdão APL-TC 00488/16 referente ao processo 01490/16 
Av.PresidenteDutra nº4229, Bairro: Pedrinhas Porto Vellio - RondôniaCEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov .br 
7 de 52 

Documento e!etrôrnco as sr nado ED !LSON DE SOUSA S iLVA em 16!12í201 G 1 ::l:29. 
Documento 10::388783 para no endereço: hitp:l!wwv11.tce.ro.gov,brlva!idan:Joc. 

Pag.492 
··rc '°'O 



Pag.4!? 
..--------+'=""""(! 

pessoa~ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01490/16 

Fls.: ----

1) o CutqJrD.rento do limite k:gal para as despesas com 

2) a trajetóril de retorro dos gastos ao limite, arerindo se 
oouve redução e a adequação na fmm fixada no art. 23, caput, da LC n 101, de 2000; 

d) Avalie a confürrniiade nos repasses de recursos do Poder 
Executivo Ml.IDCipal para custeb da díviia constituíia em precatórbs, consoante decililo 
peh Corte no Acórdão APL-TC 00112/16, prolatad.o nos autos do Processo n 
4.167/2015/TCER; 

e) Robusteça as aná.li5es rererentes às apfuações 
constitucbnas em saúde e edocação com ek:rrentos qualitativos que permitam a areri;ão da 
efuácil, eretivilade e efueroa da gestão quanto a tais direitos furxlammtais postos na 
ConstituÇão Federal de 1988; 

ll.IIl - Ao Departairento de Docummtação e Protocoh-DDP 
desta Corte, para que coroluilo o julgairento das presentes Contas, sejam dehs desapensados 
os autos do Processo n 4.47512016/TCER, e instruilos com cópa deste Voto, bem conn do 
Acórdão e Parecer Prévb, devendo, incontinenti ao desapensarrento, serem rerretilos à 
Secretára-Geral de Controk: Externo para prática de atos instrutórbs, com o desilerato de 
apurar a conduta do Excebntf;sinn Prereito MllIOOipal de Guajará-MirimRO, Senhor Dúkb 
da Silva Mendes, peh não-atendirrento das disposÇões inpostas peh art. 23, caput, da LRF, 
na :IOrrm do art. 5°, da Lei n 10.028, de 2000, mm vez que o rererilo Prereito não adotou, em 
tese, rredilas administrativas, com vistas a reduzir os gastos com pessoal no exercbb de 
2015, aos limites bgas, :isto é 54% (cinquenta e quatro por cento) da Receita Corrente 
Lquila nntivo por que deve-se-lhe ser :làcuJtado o exercbb do direito de deresa, ante a ~ -
possbililade de ser-lhe in:putada sanção pecunfüia ex vi legis; 

III - Dê-se cencia desta Decisão ao Senhor Dúkb da Silva 
Mendes, CPF n 000.967.172-20, Prereito Mmicpal à Senhora Jozéfu Biteroourt Miranda 
da Silva, CPF n 595.490.332-87, Controhdora Interna, e ao Senhor Martins Firnn FilhJ, 
CPF n 285.703.752-04, Contador do Muncpb, nos termos do art. 22, da LC n 154, de 
1996, com redação dada peh LC n 749, de 2013, vn Diárb Ofual Ebtrôrll;o, in10rrmndo
lhes que o presente Voto, o Parecer ministeritl e o Acórdão estão disponíves no sítb 
ebtrônbo do Tdmnal de Contas do Estado de Rondônit, no endereço www.tce.ro.gov.br; 

IV - Alerte-se o Senhor Dúkb da Silva Mendes, CPF n 
000.967.172-20, Prereito Ml.IDCipal a Senhora Jozéfu Biteocourt Miranda da Silva, CPF n 
595.490.332-87, Controhdora Interna, e o Senhor Martins Frnn FilhJ, CPF n 285.703.752-
04, Contador do Ml.IDC:Pb que o não-cutqJrirrento das Determinações contilas no item II, 
subitem ILI, deste Dispositivo, pode configurar contumicit oo descUtqJrirrento das Decsões 
desta Corte de Contas, o que poderá ensejar, de per si, a emEsão de parecer prévb peh 
reprovação das futuras Contas; 
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V - Determinar à Secretara de Processammto e Julgarrento 
que, após o trânsito em julgado, certifuado no :leito, reprodma mí:lil digital dos autos para 
ser eocaminhada à Cârmra Mlllli:j>al de Guajará-Mirim-RO, para aprecilção e julgarrento 
por parte daquee Poder Legf;lativo M~J>at expedindo-se, para tanto, o necessárb. 

Parfoiparam do ju]garrento os Senhores ComeJheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRRA (Rehtor), BENEDITO 
AN1ÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do MirIBtérb Púbico de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Pag.494 .. ,"'·o 

Porto Vellio, quinta-füira, 15 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicammte) 
WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Rehtor 

(assinado eletronicam.mte) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Comelheiro Presilente 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 04315/15 

Fls.: ___ _ 

SUBCATEGORIA: 
04315/2015-TCE-RO (eletrônico) 
Fiscalização de Atos e Contratos 

ASSUNTO: Fiscalização de Atos da Gestão Fiscal - Análise das Infrações 
admirllitrativas contra LRF - 3° Birrestres - RREO e 1° Setrestre 
- RGF do exercéb de 2015 

JURISDICIONADO: Prefuitura Mllllcipal de Alta Fbresta do Oeste 
INTERESSADO: Vakloir Gotres Ferreira - CPF nº 169.941.401-72 
RESPONSÁVEIS: Valdoir Gotres Ferreira - CPF nº 169.941.401-72 

Prefuito Munbipal 

RELATOR: 
GRUPO: 
SESSÃO: 

Mara Cristina Paulucci Ursulim - CPF nº 511.006.222-68 
Contadora 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
I 

Nº 24ª Sessão do Peno, de 15 de de:zen:bro de 2016. 

ACÓRDÃO 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
FISCAUZAÇÃO DE ATOS E CONTRA TOS. 
APURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DO 
PREFEITO E CONTADOR ANTE A 
RENIESSA INTEMPESTIVA DO RREO (3° 
BIMESTRE) E RGF (1° SEMESTRE). 
EXERCÍCIO DE 2015. NÃO 
CONFIGURAÇÃO DE INFRAÇÃO 
ADMINISTRA TIVA. ARQUIVAMENTO. 
1. A Lei de Responsabilidade Fiscal 
estabelece nonms de fmanças públicas, as quais 
iiq:iõem, por meio da análise e acorrpanhamento 
da G!stão Fiscai o controle da execução 
orçamentária realizada pelos Poderes e órgãos, 
cabendo ao Tribunal de Contas o dever de 
fJScalização. 
2. Não restou configurada a prática de 
infração às nonms de administração financeira e 
orçamentária, restando a:làstar a responsabilidade 
dos agentes e, consequentemente, arquivar os 
autos. 

Vistos, relatados e discutilos estes autos, que tratam de 
mcamação de atos da Gestão Fiscal - Análise das Infrações admirll<itrativas contra LRF - 3º 
Birrestres - RREO e 1° serrestre - RGF do exercéb de 2015, da Prefuitura Munb{>al de Alta 
Fbresta do Oeste conn tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondôna, em consonânca com o Voto do Rehtor, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 04315/15 

Fls .. · ____ _ 

I - ACOLHER as justificativas apresentadas peb Prefeito, 
Valioir Gorres Ferreira, e peh Contadora, Maria Cristina Paulucci Ursulino, a fim de elilir a 
responsabililade por infração administrativa prevista no art. 5°, I, da Lei Federal n 
10.028/2000; 

II - DAR ciênca deste Acórdão aos respomáveis por rreb de 
Pubfuação no Di:í.rb O:fual eetrôni:o do Trbunal de Contas do Estado de Rondônit, nos 
tenros do art. 22, IV, da Lei Con:plerrentar nº 154/96, alterado peh Lei Con:pbrentar nº 
749/13, segmdo o qual a citação, a audiência, a colllUnÍ;ação de diligênca ou a noti:fuação 
:fàr-se-á peh pubfuação da decisão cobgilda ou singuhr no DOeffCE-RO, a partir da qual se 
ini:ia o pra:zo para interposÇão de recursos; 

III - DAR ciência, vil ofuio, deste Acórdão ao Ministérb 
Públi:o de Contas, in:fõrrmndo- lhe que o intero teor do voto está disponível para consuia no 
endereço eetrôni:o www.tce.ro.gov.br. 

IV - ARQUIVAR os autos depois de CWIJ>rilos os trâmites 
regitrenta is; 

V - Ao Departammto do Pleno para CurqJrirrento. 

Parti:jlaram do julgarrento os Senrores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Rehtor), V ALDIVJNO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SAN10S 
COIMBRA, BENEDI10 ANTÔNIO ALVES; o Comelhero-Substituto OMAR PIRES 
DIAS; o Conselheiro Presilente em exerctb PAULO CURI NE10; o Procurador-Geral do 
Ministério Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicammte) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELW 
Conselhero Rehtor 

Porto Velho/RO, 15 de dezenbro de 2016. 

(assinado eletronicammte) 
PAULO CURINE10 
ComeJhe:iro Presilente em exerctb 
Mat.450 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 00262/15 

Fls.:~---

SUBCATEGORIA: 
00262/15-TC&RO (processo eetrô~o) 
Fiscalização de Atos e Contratos 

ASSUNTO: Fiscalização de Atos e Contratos - Renúncil de Receita - Serventits 
Extrajud i; it is 

JURISDICIONADO: Prereitura Municipal de Ji-Paraná 
INTERESSADO: Tribunal de Contas do Estado de Roooônit 
RESPONSÁVEIS: Jesuak:lo Pires Ferreira Júnbr - Prereito de Ji-Paraná - CPF rt' 

042.321.878-63 

RELATOR: 
GRUPO: 
SESSÃO: 

Luiz Fernaooes RIDas Motta - Secretárb Munic1Jal de Fazeooa - CPF 
nº 239.445.959-04 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
I 
Nº 24, de 15 de dezerrhro de 2016. 

FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRA TOS. 
ISSQN INCIDENTE SOBRE SERVIÇOS 

J 
PUBLICADO 1W DIA ,, _ n , 
J;o hl~ r n'! ELtT110dICO~fCE/RO 

.... • •• .:} ••••••• Vi. { 9 I I \ I J( .............................. f_,.,,_'\....st--....._,,, .... ~ 

CARTORÁRIOS. ATUAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
NÃO APURAÇÃO DE TRANSGRESSÃO A 
NORMA LEGAL OU RFGULAMFNTAR 
DETERMINAÇÃO. ARQUIVAMENTO. 

ACÓRDÃO 

l. Deve-se declarar que não foi apurada 
transgressão a nonm legal ou regulam:ntar de 
natureza contábil, financeira, orçam:ntária, 
operacional e patrinnnia~ em virtude do 
Município não ter debiado de torrar m:didas 
cabíveis para efutivar a cobrança do imposto 
sobre serviço de qualquer natureza incidente na 
prestação dos serviços cartoriais, notariais e 
registrais. 2. Não obstante isso, torna-se 
necessário externar determinação para que o 
jurisdicionado mantenha constante e e}0uriente a 
perquirição das cobranças tributárias. 

Vistos, rehtados e discutilos estes autos, que tratam de 
Fiscalização de Atos e Contratos ini:iada peb Tribunal de Contas para verifuar as ações do 
Poder Executivo do Munic .p b de Ji-Paraná, coIID tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores ConseJheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Roooônit, em consonância com o Voto do Rehtor, ConseJheiro JOSÉ EULER 
PO TYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 

I - Dechrar que não fOi apurada transgressão à ncmm bgfll ou 
reguhi:rentar de natureza contábil, financeira, orçai:rentárit, operacbnal e patrim:>nitl nas 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 00262/15 

Fls.: ___ _ 

ações do Poder Executivo do Munbpb de Ji-Paraná quanto à exigêreil do CUllJ>rirrento das 
obrigações trhutárils reativas ao recolhirrento do Irqmsto sobre Servi;:os de QualJ.uer 
Nature:za - ISSQN ~ilente na prestação dos servi;os cartoritis, notarilis e registrais. 

II - Determinar ao Prefeito e ao Secretárb de Fazenda do 
Muni:;pb de Ji-Paraná que continuem adotando todas as irediias necessárils visando 
garantir efütiviiade à fiscalização e, notadairente, à cobrança do ISSQN ~ilente sobre os 
servÇos cartorilis, notarilis e registrais prestados peh serventil extrajudi:ill hcalizada 
na.que le 11lLlI1i; .P io. 

III - Determinar ao Controlador-Geral do Muni:;pb de Ji
Paraná que acorq:>a.IlOO e infõrire por ireb do Rehtórb de Auditoril Anual as iredilas 
adotadas peh Administração com o objetivo de efütuar a cobrança do ISSQN sobre os 
servÇos ootarilis, cartorilis e de registros públbos prestados peh serventil extrajudi:ill. 

N - Acrtar o Prefeito e o Secretárb da Fazenda do Muni:;í>b 
de Ji-Paraná que a efütiva instituÇão da arrecadação dos tributos da esfüra de corrpetêreil do 
ente federativo comtitui requisito essencill da responsabiliiade na gestão fiscai oos termos 
do art. 11 da Lei Corq:>leirentar Federal n 101/2000, constituindo a conduta omissiva do 
agente quanto ao dever de cobrar tributo ato de irqlrobiiade administrativa esivo ao erárb, 
segundo as disposÇões do art. 10, inc. X, da Lei Federal n 8.429/1992 e, ainda, configura o 
crirre de responsabiliiade previsto no art. 11, da Lei n 1.079/50. 

V - Determinar ao Departammto do Piem que dê conhecirrento 
deste Acórdão aos responsáveis, VÍl Dfub Ofuial eletrônico, ct!io acesso está disponível para 
consulta oo site www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndbs desnecessárbs com a 
extração de :IOtocópits, em atenção à sustentabilnade arrbental 

VI - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Parti.:j>aram do julgairento os SenlDres Consehiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator), V ALDNINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, BENEDIID AN1ÔNIO ALVES; o 
Consehro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conse:lhero Presiiente em exercbb PAULO 
CURI NEID; o Procurador-Geral do Ministérb Públbo de Contas ADILSON MOREIRA 
DE MEDEIROS. O Consehiro WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRA dechrou-se 

Fag. i09-.. .,,, .. .e 

suspeito, oos tenros do art. 145 do Código de Processo Civil r 

Porto Velho/RO, 15 de dezerr:bro de 2016. 

(assinado eletronicammte) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELW 
Consehro Reator 

(assinado eletronicammte) 
PAULO CURI NEID 

Mat.11 

Consehiro Presiiente em exercbb 
Mat.450 
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PROCESSO N.: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 02316/12 

Fls.·'-. __ _ 

2.316/2012-TCEJRO (Proc. Apensado: 2.372/2012-TCFJRO). 
Prefeitura Munbipal de Costa Marques-RO. 
Representação - Pagairento de Remmeração de Proressores em vahr 
in:terbr ao Piso Nacbna1 

RESPONSÁVEIS: Jacquelire Ferreira Góes, CPF n 386.536.052-15, Ex-Prereita do 
Munl;pio de Costa Marques-RO; 

RELATOR: 
SESSÃO: 
GRUPO: 

Advogado: Dr. Sérgi> Hohnda da Costa Morais, OAB/RO n 5966; 
Silene Barreto Marques do Nascirrento, CPF. n 407.997.352-72, Ex
Secretárn Muneipal de Educação de Costa Marques-RO. 

Conseheiro Wiber Carbs dos Santos Co:inbra. 
24ª, de 15 de dezerrbro de 2016. 
II 

PUBLICADO -IJ • ' ,,-

~ N• ~ •... t: .JS._i --~--.! _1.k__ 

RFPRESENTAÇÃO. MUNICÍPIO DE COSTA 
MARQUES-RO. NÃO-OBSERVÂNCIA DO 
PISO NACIONAL DE REMUNERAÇÃO DOS 
PROFESSORES. INFRINGÊNCIA AO ART. 
2º, CAPUT, C/C ART. 5°, CAPUT, DA LEI N. 
11.738/2008. RATIFICAÇÃO DO 
CONHECIMENTO DA RFPRIBENTAÇÃO. 
JULGAMENTO PARCIAIMENTE 
PROCEDENTE., COM IMPOSIÇÃO DE 
MULTA. ARQUIVAMENTO. 

1. Cuida-se de Representação furmulada 
pelo Excelentíssilm Senhor José Eurípedes 
Clemente (Lebrão), Deputado F.stadua4 que tem 
por objeto a apuração do suposto pagamento de 
remuneração de professores do Município de 
Costa Marques-RO, em valor inferior ao Piso 
Naciona4 consoante as informações que lhe 
foram encaminhadas pelo Sindicato dos 
Servidores Públicos Municipais de Costa 
Marques-RO (SINDSCOM). 
2. A norma jurídica contida no art. 2° da Lei 
n. 11.738/2008 dispõe que o piso salarial dos 
professores do magistério público da educação 
básica será de R$ 950,00 (novecentos e 
cinquenta reais) mensais, a partir do dia 1° de 
janeiro de 2008, o qual será atualizado na forma 
do art. 5° desse Diploma Normativo. 
3. O Suprerm Tribunal Federa4 mediante o 
julgamento improcedente da ADI n. 4.167, 
declarou a constitucionalidade dessa Lei n. 
11.738/2008 e no julgamento dos Embargos de 
Declaração funu o entendimento de que esse 
diploma normativo passou a ser aplicáve4 
irradiando-se seus efeitos em sua plenitude, a 
partir do dia 27/04/2011. 
4. Precedentes deste Tribunal de Contas 
(Acórdão n. 76/2011-2° Cârmra - Processo n. 
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Proc.: 02316/12 

Fls.: -----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamerdo e Julgamento 

DP-SPJ 
3.377/2009 - e Acórdão n. 131/2013-Pleno -
Processo n. 4.350/2012) tem considerado 
irregular a não-observância do piso salarial 
nacional para a categoria do rmgistério. 
5. Na espécie, exsurgiu do conjunto 
probatório que a responsabilidade pela 
infringência a norrm legal em análise recaiu 
sobre a Senhora Jacqueline Ferreira G>is, que 
deveria ter encaminhado o Projeto de Lei n. 
7/2012 tão logo, tivesse sido concluído a sua 
elaboração (em 28/03/2011, à fl. n. 230) para a 
Câmara Municipal do Município de Costa 
Marques-RO, porém, quedou-se inerte, e 
sorrente reafuou o seu respectivo 
encaminharrento em 04/04/2012 (à fl. n. 229), ou 
seja, l (um) ano e 8 (oito) dias após a sua 
confecção, rmtivo pelo qual findou por: a) 
efetuar, no período de 27/04/2011 a 31/1212011, 
o pagarrento do vencitrento básico dos 
profissionais do rmgistério integrantes do grupo 
PN I (20h e 40h), até o úhim> nível da carreira, e 
do grupo PN II, até a 3ª classe, em valores 
inferiores ao Piso Nacional para o período, 
infringindo assim a disposição norrmtiva contida 
no art. 2°, caput, c/c art. 5°, caput, da Lei n. 
11.738/2008; b) efetuar, no período de 
01/01/2012 a 31/12/2012, o pagarrento do 
vencimento básico dos profissionais do 
rmgistério integrantes no grupo PN 1 (20h e 
40h), até a úhirm classe da carreira, e do grupo 
PN II, até a 13ª classe, em valores inferiores ao 
Piso Nacional para o período, infringindo assima 
disposição norrmtiva contida no art. 2°, caput, 
c/c art. 5°, caput, da Lei n. 11.738/2008 
6. Por outro lado, não ficou dermnstrada que 
a Senhora Silene Barreto Marques do 
Nascitrento, E&Secretária Municipai teve 
participação na conduta infringente a norrm 
legal. 
7. Indeferitrento do pedido do Ministério 
Público de Contas, em ra:zão de que se constatou 
que neste ano de 2016 o Município de Costa 
Marques-RO está observando o piso salarial 
nacional para a categoria do rmgistério público 
da educação básica. 
8. Ratificação do conhecitrento da 
Representação. 
9. Representação julgada parcialrrente 
procedente, cominposição de multa. 
10. Arquivarrento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
ACÓRDÃO 

Proc.: 02316/12 

Fls.: ----

Vistos, reatados e discutilos estes autos, que tratam de 
Representação orereci:ia peb Exce:Jentíssinn Senhor José Eurpedes Clemmte (Lebrão), 
coITD tudo dos autos cornta. 

ACORDAM os Senhores Cornefueiros do Trimnal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonânca com o Voto do Reator, Conse.lheiro WILBER 
CARLOS DOS SAN10S COIMBRA, por unanirnilade de votos, em: 

I - Ratificar o conhecitrento da presente REPRESENTAÇÃO 
orerecila peb Excelent:Bsirm Senmr José Eurpedes Cleirente (Lebrão), mm vez que 
restaram preenchilos os pressupostos processuais intrínsecos e extrínsecos apfuáveis à 
espécé versada (art 52-A, inc. VI, da Lei CollJ>leirentar n 154/1996 c/c art. 82-A, inc. VI, 
do RI-TCEJRO); 

II - Julgar o mérito parcitlrrente procedente, mm vez que fuou 
deITDnstrado que a Senmra Jacqueline Ferreira Gois, CPF. n 386.536.052-15, Ex-Prereita do 
Municpb de Costa Marques-RO, devera ter encaminhado o Projeto de Lei n 7/2012 tão 
bgo, tivesse silo concluilo a sua eaboração (em 28/03/2011, à tl n 230) para a Cârmra 
Municipal do Munepb de Costa Marques-RO, porém, quedou-se inerte, e soirente realizou 
o seu respectivo encaminhamento em 04/04/2012 (à tl n 229), ou seja, l (um) ano e 8 (oito) 
das após a sua coniecção, rmtivo peb qual findou por: 

a) efetuar, no perbdo de 27/04/2011 a 31/12/2011, o pagairento 
do vencitrento básro dos pro:IBsbnai<> do rmgistérb integrantes do grupo PN I (20h e 40h), 
até o úJtinD nível da carreira, e do grupo PN II, até a 3ª chsse, em vabres in:rerbres ao Piso 
Nacbnal para o perbdo, infringindo assim a dispos:Ção norrmtiva contida no art. 2º, caput, 
c/c art. 5°, caput, da Lei n 11.738/2008; 

b) efutuar, no perbdo de 01/01/2012 a 31/12/2012, o pagairento 
do vencitrento básico dos prornsbnais do :rmgistérb integrantes no grupo PN I (20h e 40h), 
até a ú1tirm chsse da carrei"a, e do grupo PN II, até a 13ª chsse, em vabres in:rerbres ao Piso 
Nacbnal para o perbdo, infringindo assim o preceito norrmtivo contilo no art. 2°, caput, c/c 
art. 5°, caput, da Lei n 11.738/2008. 

UI - A:làstar a irq:>utação de responsabililade atrbuila a 
Senhora Si:Jene Barreto Marques do Nascitrento, 407.997.352-72, Ex-Secretárit Municipal de 
Educação, em razão de que, pehs inforrmções constantes nos autos, não se deITDnstrou que 
eh tivesse participado na conduta infringente à norrm lega~ 

IV - Multar, com arrparo legal no art 55, inc. II, da Lei 
Corrpleirentar n 154/1996 c/c art. 103, inc. II, do RI-TCEJRO, a Senoora Jacqueline Ferreira 
Gois, CPF. n 386.536.052-15, Ex-Prefeita do Munepb de Costa Marques-RO, no vabr de 
R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais), equivalente ao percentual de 5% (cinco por cento) 
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Proc.: 02316/12 

Fls.: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

----

da multa prewta no art. 55, caput, da Lei Corq>emmtar n 154/1996, que iõi atualizada peb 
art. lº, caput, da Portara n 1.162/2012-TCFJRO (R$ 81.000,00-oitenta e um 1Til1 reais); 

V - Fixar, com fulcro no art. 31, inc. III, alfuea ''a", do RI
TCFJRO, o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publi;ação no DOeTCE-RO, para o 
recolhiirento da mu1ta cominada; 

VI - Alertar que a multa (item IV deste Decisum) deverá ser 
recolhila ao Fundo de Desenvolvimento Institucbnal do Trbunal de Contas, na Conta 
Corrente n 8.358-5, Agêncil n 2757-X do Banco do Brasil, com :fukro no artigo 25 da Lei 
Corrpeirentar n 154/1996; 

VII - Autorizar, acaso não seja recolhila a multa rrencbnada no 
item VI desta Decisão, a :f:õnmlização dos respectivos títubs executivos e as respectivas 
cobranças judcilis/extrajudcni em conlõrmiiade com o art. 27, inciso II, da Lei 
Corrperrentar n 154/1996 c/c o art. 36, inc. II, do Regirrento Interno desta Corte; 

VIII - Dê-se cencia da Decisão, vil DOeTCE-RO, destacando 
que o Voto e o Parecer do MPC estão disponíveis no sífü eetrônbo do TCE-RO: 
httpi/www.tce.ro.gov.br/, aos seguintes interessados: 

a) Senhora Jacqueline Ferreira Góes, CPF n 386.536.052-15, 
Ex-Prereita do MllllbJ>b de Costa Marques-RO, por ireb de seu Advogado: Dr. Sérgb 
Hohnda da Costa Morais, OAB/RO n. 5966; 

b) Senhora Srene Barreto Marques Do Nasciirento, CPF n 1 
407.997.352-72, Ex-Secretárit Mllllbipal de Educação de Costa Marques-RO; 

c) Excelentf;sitm Senhor José EurJ>edes Ceirente (Lebrão), 
CPF n 869.326.678-00, Deputado Estadua~ 

d) Sindicato dos Servilores Púbfuos Mllllcipais de Costa 
Marques-RO, CNPJ. n 08.586.702/0001-00, por rreio do seu representante egai o Senhor 
Sérgb Pinheiro da Silva, CPF. n 420.167.622-68. 

IX - Sobrestar os autos no Departairento do Peno para o 
acorrpanharrento do que determinado; 

X-Publique-se, na :IOnm regilrental; 

XI - Arquivem-se os autos, após adoção das iredilas de estib e 
certifuado o trânsito em julgado da presente Decisão. 

XII - Currpra-se. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 02316/12 

Fls.: ___ _ 

Partciparam do ju]garrento os Senhores Comelheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NE1D, WILBER CARLOS DOS SAN1DS COIMBRRA (Rehtor), BENEDIID 
ANTÔNIO ALVES; o Consehiro-Substituto OMAR PIRFS DIAS; o Comelheiro 
Presi:lente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púbfuo de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
WILBER CARLOS DOS 
SANIDS COIMBRA 
Conselhero Relator 

Porto Vellio, quinta-reira, 15 de dezermro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presi:lente 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
03851/14-TCE-RO. 

Proc.: 03851/14 

Fls.::__ __ _ 

SUBCATEGORIA: Fiscalização de Atos e Contratos 
ASSUNTO: Análise da leg~diiade da alenação de terrenos púb.lbos ocorriios 

através do eil1.o rf 001/14. 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Munbpb de Cerejeiras 
INTERESSADO: Ministério Púbfuo de Contas de Roooônil 
RESPONSÁVEIS: Airton Gorres (CPF rf 239.871.629-53)-Prereito Mmrnipal 

RELATOR: 
GRUPO: 
SESSÃO: 

Roberto Silva Lessa Feitosa (CPF nº 110.307.714-72) - ex
Procurador-Geral do Mune:pio 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
II 
Nº 24, de 15 de de:zerrhro de 2016. 

ACÓRDÃO 

FISÇAUZAÇÃ,9 DE A TOS. LEIIÃO DE 
IMOVEIS PUBLICOS. UTILIZAÇÃO DE 
MODALIDADE LICIT ATÓRIA DIVERSA DA 
PREVISTA EM LEI. IRREGULARIDADES. 
RESPONSABILIDADE DO PARFCERISTA. 
POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO 
AO ERÁRIO. INTERESSE PÚBLICO. 
JUSTIFICADO. BENFEITORIAS. ILEGAL. 
SEM PRONÚNCIA DE NULIDADE. MULTA. 
1. A obrigatoriedade de que as minutas de editais 
de licitação devem ser previammte e:iaminados e 
aprovados por assessoria jurídica da 
administração afàsta a caracterilação de sil.l1'1es 
opinião. 
2. A concorrência é a lll.)dalidade de licitação 
cabívei qualquer que seja o valor de seu objeto, 
tanto na cotqJra ou alienação de bens im5veis, 
exceto se adquiridos em procedim::nto judicial 
ou através de dação em pagamento. 
3. Ausente o dano ao erário e diante das 
situações jurídicas criadas, em prirmzia aos 
princípios da proporcionalidade e ra20abilidade, 
as irregularidades ensejam a ilegalidade do 
procedimento, sem pronúncia de nulidade. 

Vistos, relatados e discutiios estes autos, que tratam de análise 
da egaliiade da arenação de diversos irróveis púb.lbos, destinados ao Parque ln.lustrai 
realizada peb Poder Executivo do Mllllb:Ph de Cerejeiras, cotm tu;io dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Comelheiros do Trbunal de Contas 
do Fstado de Roooônil., em consonâncil. com o Voto do Rehtor, Comelheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por nnhril. de votos, venenos os Comelheiros VALDIVJNO 
CRISPIM DE SOUZA e BENEDIID ANTÔNIO ALVES, em: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 03851/14 

Fls.: ___ _ 

I - Determinar à Divisão de Docurnmtação e Protocob - DDP, 
a retificação da autuação deste processo para que conste ''Fiscalização de Atos e 
Contratos" no lugar de Representação, conforme exposto no item ''8" que antecede este 
dispositivo; 

II - Considerar ilegais, nos tenros do artigo 1 º, § 1 º, da Lei 
Con:plerrentar nº 154/96, os atos prafoados m realização da arenação de inDveis públbos, 
consubstancàdos no Lemo nº 001/2014, deflagrado peb Poder Executivo do Munrpb de 
Cerejeras, em :fàce das iTeguhrilades remmescentes, apontadas no Parecer Ministeràl nº 
314/2016-GPGMPC, às fls. 418/432-v, contudo, sem a decretação da nu1ilade, em hafllDnÍl 
com os princt>bs da proporcbnalilade, ra20abiliiade, preservação dos atos pratbados com 
boa- re e tendo em vistas a ausêncà de prejuí:ro ao erárb e as benfüitoràs já realizadas nos 
btes; 

m - Multar em R$1.620,00 (mil seiscentos e vintes reais) o 
Senhor Airton GoOEs (CPF nº 239.871.629-53), Prefeito Muni:;pai na :lõrma disposta no 
artigo 55, inciso II, da Lei Con:plerrentar nº 154/96, peh prátba dos atos com grave infração 
a norma legal ou reguhrrentar de natureza contába financeira, orçarrentárà, operacbnal e 
patrirmool apontados no Parecer Ministeràl nº 314/2016-GPGMPC, às f1s. 418/432-v; 
fixando o pram de 15 (quime) dias, a contar da publicação da decisão no Diírb Eletrônbo 
do TCEJRO, para que proceda ao recolhimmto à conta do Fundo de Desenvolvirrento 
Instiáxbnal do Trbunal de Contas da multa, na :lõrma do artigo 3°, III, da Lei Con:plerrentar 
n 194/1997. Decorri:lo o pra20 ora fixado, sem o devi:lo recolhirrento, a multa será 
atualizada nunetarÍlrrente, nos tenros do artigo 56 da Lei Con:plerrentar Estadual nº 
154/1996, conninado como artigo 3°, UI, da Lei Con:plerrentar n 194/1997; 

IV - Multar em R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) o 
Senhor Roberto Silva !.essa Feitosa (CPF nº 110.307.714-72), então Procurador-Geral do 
Muni:;l:>b, na :fCmm disposta no artigo 55, inciso II, da Lei Con:plerrentar nº 154/96, peh 
prátba dos atos com grave infração a norma ~gal ou reguhmentar de natureza cont:ába 
financeira, orçarrent:árÍl, operacbnal e patrirmnial apontados no Parecer Ministeràl nº 
314/2016-GPGMPC, às fls. 418/432-v; fixando o pmm de 15 (quime) dias, a contar da 
pubfuação deste Acórdão no Diírb e:btrônbo do TCE/RO, para que proceda ao recolhirrento 
à conta do Fundo de Desenvolvirrento Instiáxbml do Trbunal de Contas da multa, na :lõrma 
do artigo 3°, III, da Lei Con:plerrentar n 194/1997º Decorri:lo o pra:zo ora fixado, sem o 
devi:lo recolhirrento, a multa será atualizada m:metaràrrente, nos tefllDs do artigo 56 da Lei 
Con:plerrentar Estadual nº 154/1996, combinado com o artigo 3°, III, da Lei Con:plerrentar n 
194/1997; 

V - Automar desde já que, após o trânsito em julgado e sem 
que ocorra o recolhirrento das multas consignadas nos itens III e IV ac:ôm, seja ini;àda 
cobrança jucfoàl nos tefllDs do artigo 27, II, da Lei CollJlkrrentar nº 154/96, combinado 
com o artigo 36, II, do Regitrento Interno desta Corte; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 03851/14 

Fls.:'-------

VI - Dar ciência, vil Diárb O:fuill do teor deste Acórdão aos 
interessados; 

VII - Sobrestar os autos ro Departarrento do Pero para 
acoill'anharrento das sanções irrpostas, após arquiva-se. 

Parti::iparam do julgarrento os Senhores Consefueiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Rehtor), 
WILBER CARLOS DOS SAN10S COIMBRA, BENEDI10 ANTÔNIO ALVES; os 
Consefueros-Substitutos OMAR PIRES DIAS e FRANCISO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA; o Conselhero Presilente em exercbb PAULO CURI NE10, o Procurador-Geral do 
Ministério Públi:o de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 
Consefuero Rehtor 
Mat.3% 

Porto Ve1ho, 15 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NE10 
Consefuero Presi.iente em exercbb 
Matrícula450 
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Proc.: 02821/13 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSO: 
CATEGORIA: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

JURISDICIONADO: 
RESPONSÁVEL: 

RELA10R: 
GRUPO: 
SESSÃO: 

DP-SPJ 
2821/2013-TCE-RO 
Auditorit e Inspeção 
Auditorit 
Auditorit de Currprirrento Legfll - Mapea:rrento quanto ao 
currpri:rrento da Lei Corrpe:rrentar Federal n 131/2009 
Poder Executivo Muni:ipal de Monte Negro 
Jair Mbtto Júnbr 
CPF n 852.987.002-68 
Chefe do Poder Executivo Mwilipal 
Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
II - Peno 
24ª, de 15 de dezerrbro 2016. 

ACÓRDÃO 

AUDITORIA DE CUMPRIMENTO IF.DAL. 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
MONTE NEGRO. LEIS COMPLEMENTARES 
FEDERAIS N. 101/2000 e 131/2009 e LEI 
FEDERAL N. 12.527/2011 LEI DE 
TRANSPARÊNCIA. 
1. Cu111Jrilrento parcial Novo pra20 para 
adequação do Portal de Transparência, sob pena 
de aplicação de sanção prevista legahrente. 
2. 111l'ropriedades parciahrente sanadas. 
3. Considerar que o Portal de Transparência 
atende parciahrente aos requisitos das Leis 
Co111Jletrentares Federais nº 101/2000 e 
131/2009 e Lei Federal nº 12.527/2011. 
4. Acol1l'anhatrento pelo Controle Interno. 

Vistos, relatados e discutilos estes autos, que tratam de Portal 
da Transparêocit do Poder Executivo do MunicíjJb de Monte Negro, corm tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conseheros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em comonâncit com o Voto do Reator, Conseheiro BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES, por unanimilade de votos, em: 

I - Consnerar parcithrente adequado o Portal da Transparêocit 
do Poder Executivo do Municpb de Monte Negro, haja vista a não con:fbrmilade, objeto da 
Auditorit, que teve corm escopo averiguar o currpri:rrento da Lei Corrpe:rrentar Federal n 
131/2009, que dispõe sobre obrigações a todas as esferas da administração púbfua, visando à 
pubociiade da execução orçammtára e financeira, objetivando potenciltizar o controe socai 
dos entes púbfuos, em ra:zão da infringêocit ao art. 2°, caput e § 2°, II da IN n 26!TCERO/ 
2010, c/c o art. 48, parágrafO úni;o, II, da LCF n 101/2000 e art. 37, caput, da Comtitu.Ção 
Federal (priocJ>bs da publbklade e efuiêocit), tendo em vista a não disponbifrzação em 
terrpo real das infOnmções relativas às receitas no Portal da Transparêocil. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 02821/13 

Fls.: ----

II - Determinar, và ofub, a Jair Mbtto Junbr, CPF n 
852.987.002-68, Chere do Poder Executivo Municipal Monte Negro ou quem lhe venha a 
substitui:-, ou suceder, que adote provilêmils com vistas a adequar o Portal da Tramparênc:R 
daquele Poder às exigêncils legais, com infOrrmções retroativas até o exerctio de 2013, em 
observâncil ao que dispõe o art. 73-B, itx:iso III, da Lei Corrplerrentar nº 131/2009. 

III - Abster de aplicar multa ao Chere do Poder Executivo 
Municipal de Monte Negro, Jair Miotto Junbr, CPF n 852.987.002-68, nos tenros do art. 55, 
IV, da Lei Con:plerrentar n 154/96, e/e o art. 103, itx:iso II do Regirrento Interno desta Corte 
de Contas, eis que currpri.las pard:1.hrente as determinações constantes do Acordão n 84/15 
-1ª Cânma e da Decisão Monocrática n 89/2016/GCBAA 

N - Determinar, vil ofub, ao respornável peb Controle 
Interoo do Poder Executivo Municipal de Monte Negro, que adote as seguintes rredilas: 

4.1 Aconpanhe o cun:prirrento das disposÇões constantes nos 
itens I e II, desta Decisão, inserirxlo na rotina de trabalho a práfoa de mmitorar a irnerção de 
inIDrimções no Portal da Transparência em terrpo reat comorrre dispõe a Lei Con:plerrentar 
Federal n 131 /2009; 

4.2 Dennnstre, em sede da Prestação de Contas, a adequação do 
Portal da Transparêncil do Municpb, sob pena de responsabilização na :fõrim da legiqhção 
apli:ável à espécie. 

V - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo que, por 
rreb de seu setor con:petente, verifrtue em :futuras auditorias o currprirrento do disposto nos 
itens I e II desta Decisão, bem como inclua o Portal da Transparêncil do Poder Legfihtivo 
Municipal de Monte Negro cOIID item de análise na Prestação de Contas; 

VI - Dar conhecimento da Decisão aos interessados, vil Diárb 
Ofuill eletrônico desta Corte, Cl!ÍO acesso está d:Bponível para consulta no site 
www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dspêndbs desnecessárbs com extração de cópils, 
em horrenagem à sustentabilidade arrbiental 

VII - Sobrestar os autos no Departarrento do Piem, vfiando o 
acon:panharrento do reito. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 02821113 

Fls.: ___ _ 

Partciparam do julgairento os SenbJres Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NE10, WILBER CARLOS DOS SAN1DS COIMBRRA, BENEDI1D ANTÔNIO 
ALVES (Rehtor), o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro Presidente 
EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do MirIBtéri:> Púbfuo de Contas 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. O Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA dechrou-se llq:>edilo, nos tenros do art. 144 do Código de Processo Civil 

(assinado eetroneairente) 
BENEDI10 AN10NIO ALVES 
Conselhero Rehtor 

Porto Velho/RO, 15 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eetroneammte) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselhero presilente 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
4264/2009-TCE-RO. 

Proc.: 04264/09 

Fls.: ___ _ 

SUBCATEGORIA: Auditora 
ASSUNTO: 
UNIDADE: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 
GRUPO: 

Auditora Ordinára rererente ao perbdo de janeiro a outubro de 2009 
Prereitura Mmicipal de Cacauãndn 
Edir Aqueri - Prefeito (CPF nº 295.750.282-87) 
Adailton Luz de Souza - Secretárb Muni:pal de Saúde (CPF nº 
497.497.452-91) 
José Antônio de Sá Tees Fill:x> - Secretárb Muni:pal de 
Coordenação Geral (CPF nº 192.058.212-68) 
Gilmar Antônb de Sá Tees - Dretor de Alrmxari:làdo e Patrirrônb 
(CPF nº 498.105.102-68) 
C eusa Mara de CalllJOS O tivera - Presilente do ConseJOO do 
Fundeb (CPF nº 459.984.851-49) 
Valdecir Batista - Assessor Jurífoo (CPF nº 715.899.109-15 e 
OAB/RO 4.271) 
Conseheiro PAULO CURI NEID 
I 

ACÓRDÃO 

AUDITORIA. ACHADOS PARCIAIMENTE 
SANADOS. ESCOPO DO PROCESSO. 
- A punição não é a fmalidade única da 
COJllletência fJScalizadora do Tribunal de Contas. 
- Urra vez identificados e sanados, ainda que 
parcialrrente, os achados da fJScalização, não há 
se ralar em extinção do processo sem e)llltre do 
rrérito. Nesse caso, o escopo do processo de 
controle externo, inclusive sob o aspecto socia~ 
resta atingido, ainda que parcialrrente, 
independenterrente da desnecessidade de 
punição dos responsáveis. 
- Expedição de determinações especificas ao 
atual gestor do Poder F:xecutivo Municipa~ a fim 
de que efetivarrente prorrova o sanearrento dos 
ratos, O que deverá ser COJlllroVadO em 
oportunidade diferida. Arquivarrento 

Vmos, reatados e discuti:los estes autos, qu:: tratam de 
Auditora de Gestão defugrada para avamr atos e ratos administrativos prateados peb Poder 
Executivo do Muni:pio de Cacauãndia, corm tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonâncil com o Voto do Rehtor, Conselheiro PAULO CURl 
NEID, por unanimi:lade de votos, em: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 04264/09 

Fls.:'-----

I - DETERMINAR, em caráter mtrutivo e preventivo, que o 
atual Chefe do Poder Executivo do Município de Cacaulândia adote iredilas 
administrativas bastantes para sanar as seguintes :làlhas, COl11Jrovando perante esta Corte por 
ocasião da apresentação da prestação de contas de 2017: 

• Estrutura muf:dente para mcalizar a arrecadação de trimtos; 
• Descontroe m gestão dos bens de ahmxarifàdo da educação e da 
saúde; 
• Onmsão no colliJate à evasão e à sonegação de receita; e 
• lmção m cobrança de t:ítubs executivos expeditos peh Trbunal de 
Contas em :làvor do erárb do Mmü;pio de Cacailll.ndn. 

II - Dar ciência deste Acórdão, via o:fub, ao atual Chere do 
Poder Executivo do Muncí>b de Cacailll.ndn, fuando regEtrado que o voto e o parecer do 
MirIBtérb Púboco de Contas, em seu inteiro teor, erx:ontram-se disponíveis para consuJta no 
sib eetrônco desta Corte (www.tce.ro.gov.br); 

III - Alertar o atual Chere do Poder Executivo do Ml.Dli!pb de 
Cacauandn que o descurrprirrento ao item 1 deste Acórdão poderá ensejar sua 
responsabilização e apocação da penalidade prevista no art. 55, IV, da Lei Corrpeirentar 
Estadual nº 154/96 e, eventualtrente a reprovação da prestação de contas de 2017; 

IV - Remeter cópia deste Acórdão à Secretarn-Geral de 
Controe Externo para que seja acompanhado o currprirrento do item 1, devendo comolilar a 
rmtérn no processo de prestação de contas rehtiva ao exercéb de 2017, que será apresentada 
em 2018; 

V - Arquivar os autos depois de currpri:los os trâmites 
regirrentais. 

Parti:iparam do julgamento os Senhores ComeJheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NETO (Rebtor), WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRRA, BENEDIID 
ANTÔNIO ALVES; o ComeJheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o ComeJheiro 
Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb PúblCo de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eetroni:airente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Rebtor 
Mat. 450 

Porto Velho/RO, 15 de dezen:bro de 2016. 

(assinado eetroni:airente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
ComeJheiro presilente 
Mat. 11 
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Proc.: 03267/11 

Fls.:'-----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSO: 
CATEGORIA: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUN1D: 

JURISDICION ADO: 
lNTERESSADO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELA1DR: 
GRUPO: 
SESSÃO: 

DP-SPJ 
03267/2011-TCE-RO. 
Acolll'anha:rrento de Gestão. 
Torrada de Contas Especal 
Torrada de Contas Especai - possíveis :irreguhrilades m 
concessão de diárias peh Secretara Munbipal de Trabalho 
e Ação Socal do MunbJ:>b de Machadinho do Oeste, no 
perbdo de janeiro a jtmho de 2010. 
Poder Executivo Munbipal de Machadinho do Oeste. 
Márb Alves da Costa, 
CPF n 351.093.002-91, 
Chefü do Poder Executivo de Machadinho do Oeste. 
Jucinnr Alves V:eira, 
CPF n 881.086.272-49, 
Secretárb Munbipal de Trabalho e Ação Socai no perbdo 
de l º.2.2010 a 7.6.2010. 
José Lizardo Nunes, 
CPF n 050.215.418-70, 
Motorista peb Conselho Tutehr. 
Nelzileia Marçal de Anolasco Miranda, 
CPF n 673.453.952-00, ·~o 'f\Tll""V"1 01~F'ii'L r:rl?"'JlÕ'HCO-TCEtRO 
Técni:a Contábil J. PtJBLIClrnO 1~ vi.1~ lJ 1

' ,j,. '-'""
1 

.. 
1 

J 
Joam Angéfüa de Paiva, N" ..JJ.,.~_.$ ___ .DZ ,_J.1_1 _U_t _ Lk-
CPF: 010.103.234-07, 
Assistente Socnl 
Conselheiro Benedito Antônb Alves 
H-P1eno 
24ª, de 15 de dezerrhro de 2016. 

ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO. 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
CONDENAÇÃO IMPOSTA EM. TOMADA DE 
CONTAS ESPECIAL INSTAURADA NO 
ÂMBITO 00 PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. PROSSEGUIMENTO OOS 
AUTOS NESTA CORTE DE CONTAS. 
DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA 008 
PRF.SSUPOSTOS 00 INTERESSE E 
UTILIDADE PROCESSUAL. 
DETERMINAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 

1. Tendo a Fa:zenda Pública Municipal 
adotado todas as providências apuratórias, 
identificado os responsáveis e itq>utado débito, 
toma-se despicienda a atuação desta Corte, 
bastando seja determinado que a Administração 
adote todas as providências para receber os 
valores. 
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Proc.: 03267/11 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

ACÓRDÃO 

Arquivarrento dos autos, ante a ausência de 
pressupostos a justificar a sua rmrcha processual 
interna corporis. 

Vistos, relatados e discufüos estes autos, que tratam da Torrada 
de Contas Espec:Rl para apurar possíveis irreguhrilades na concessão de dilr:Rs peh 
Secretara Munej>al de Traballio e Ação Social do Munbpb de Machadinho do Oeste, 
coITD tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tdmnal de Contas 
do Estado de Rondôn:R, em consonâncil com o Voto do Reator, Consefueiro BENEDI1D 
ANTÔNIO ALVES, por unanimilade de votos, em: 

1 - Arquivar os autos, ante a ausencia dos pressupostos 
necessárbs a justifuar a rrarcha processual no âmbito desta Corte de Contas, em observâncil 
aos princp bs do interesse e utililade processual 

II - Determinar, VB oocio, à Administração do Mune:pb de 
Machadinho do Oeste que persiga os débitos imputados aos responsáveis José Li:zardo Nunes, 
Joana Angélba de Paiva, Jucirmr Alves Veira e Nelzileia Marçal de Anohsco Mrnnda, 
confOrrne decililo no ârmito da Torrada de Contas Espec:Rl daque:C rnun.bpb, em 
observânc:R ao enunc:Rdo de súmub n 9, deste Tribunal de Contas, o que deverá ser 
acorrpanhado peb Controe Interno, sob pena de aplbação de penalilade pecuniír:R. 

III - Dar conhecimento da DecÉão aos interessados, via 
Dilrb Ofu:Rl e:Ctrônbo desta Corte, cajo acesso está df;ponível para consu1ta no site 
www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndios desnecessárbs com extração de 
cóp:Rs, em homenagem à sustentabilidade ambental. 

Partbj>aram do julgamento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRRA, BENEDI1D ANTÔNIO 
ALVES (Rehtor), o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro Presilente 
EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púbico de Contas 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. O Consefueiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA dechrou-se irrpedilo, nos termos do art. 144 do Código de Processo Civil 

(assinado ebtronbarnente) 
BENEDI1D AN1DNIO ALVES 
Conselhero Rehtor 

Porto Vellio/RO, 15 de dezermro de 2016. 
(assinado e:Ctronbarnente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselhero presilente 
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PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
4599/2015-TCER 
Mtm.bpio de MWsto Andreazza 

Proc.: 04599/15 

Fls.:. ___ _ 

RESPONSÁVEIS: 

Fiscalização de Atos da Gestão Fiscal - Referentes aos 1 º, 2º, 3° e 4º 
birrestres dos RREOs e os 1 º e 2° Quadrirrestres do RGF - de 2015 
Neuri Carbs Persch, CPF nº 325.451.772-53, Prefeito Mtm.bj>al 

RELATOR: 
GRUPO: 

Pedro Otávb Rocha, CPF nº 390.404.102-91, Contador 
Conselheiro PAULO CURI NE10 
II 

ACÓRDÃO 

Fiscalização de Atos da G!stão Fiscal Município 
de Ministro Andreazza. Irregularidade 
rermnescente. Rerressa inte11.1Jestiva dos RREOs 
dos 1°, 2:', 3° e 4° birrestres e dos RGFs dos 1° e 
2° Quadrirrestres de 2015. Falha ForrmL Baoo 
potencial ofensivo. Seletividade das ações de 
controle. Arquivarrento. 

Vistos, relatados e discutilos estes autos, que tratam de análise 
de deresa, atinente à :fiscalização de atos da Gestão Fiscal do Mtm.b!Jb de Mmtro 
AOOreazza, de respomabililade dos Serfures N euri Carbs Persch, Prefeito, e Pedro Otávb 
Rocha, Contador, collD tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Serfures ComeJheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Roooônil, em consonâncn com o Voto do Reator, ConseJheiro PAULO CURI 
NE10, por unanirnilade de votos, em: 

I - Arquivar o processo em decorrêncn da inexistêncn de 
irreguhridade grave a justificar a aplbação de multa; 

II - Determinar à Secretarn-Geral de Controe Externo que 
sol:Il::nte autue processo contencbso para apurar ilí:itos :fiscais após a apreciação das contas 
anuais, salvo se presente situação excepcbnal que, colll'rovadal:Il::nte, ukrapasse o filtro da 
seetivilade; e 

Ill - Dar ciência, via Diárb Ofuiat do teor deste Acórdão aos 
responsáveis, infõnnando-lhes que o Voto e o Parecer Mmteriat em seu inteiro teor, estão 
disponíveis no sítb deste Tr:bunal (www.tce.ro.gov.br); 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 04599/15 

Fls.: ----

Part~jlaram do juJgarrento os SenhJres Conselheiros 
VAI.DIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NEID (Rehtor), WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRRA, BENEDIID 
ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presi.lente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púbfuo de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eetronbammte) 
PAULO CURI NEID 
Conselhero Rehtor 
Mat. 450 

Porto Velho/RO, 15 de dezen:hro de 2016. 

(assinado eetronbarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselhei'o presi.lente 
Mat. 11 
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PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
4568/2015-TCER 
MuneÍJ io de Castanreiras 

Proc.: 04568/15 

Fls.: ___ _ 

Fiscalização de Atos da Gestão Fiscal - Rererentes aos 1 º, 2° e 3º 
bimestres dos RREOs e o 1° Se:rrestre do RGF - de 2015 

RESPONSÁVEIS: Cláudb Martins de Oliveira, CPF nº 092.622.877-39, Prereito 
Muni:pal 

RELATOR: 
GRUPO: 

Leomira Lopes de França, CPF nº 416.083.646-15, Contadora 
Conselheiro PAULO CURI NE10 
n 

ACÓRDÃO 

Fiscafuação de Atos da Gestão Fiscal RREO 
dos 1°, 'Z' e 3° bimestres e do RGF do lº 
Semestre de 2015. Município de Castanheiras. 
Irregularidades furmais. Baoo potencial 
ofensivo. Não contaminou a gestão. 
Arquivamento. 

nPUBLICADQ no DI/,-rn CFIC:Jllt ELETROmco-!CE!RO 
]flº = L.à.-~.5_.DE _ _u_, ~I Q~= 
1 

Vf>tos, relatados e df;cutnos estes autos, que tratam de anáme 
de deresa, atinente à fiscalização de atos da Gestão Fiscal do Murilipb de Castanreiras, de 
responsabifüade dos Senhores C líudb Martins de Oliveira, Prereito, e Leomira Lopes de 
França, Contadora, corrn tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Romônil, em consonâncn com o Voto do Reator, Conselheiro PAULO CURI 
NE10, por unanimnade de votos, em: 

I - Arquivar o processo em decorrêncn das irreguhrnades 
remmescentes apresentarem baixo potencal orensivo; e 

U - Determinar à Secretarn-Geral de Controle Externo que 
sorrente autue processo contencbso para apurar ili:itos mcais após a aprecnção das contas 
anuais, salvo se presente situação excepcbnal que, conprovada:rrente, ultrapasse o fihro da 
seetivnade. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 04568/15 

Fls.:'-------

Partbiparam do julgarrento os Senhores Conselheiros 
VAIDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NEID (Rehtor), WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRRA, BENEDIID 
ANTÔNIO ALVES; o Conse1heiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb PúbJbo de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Porto Velho/RO, 15 de dezenbro de 2016. 

(assinado eetronbammte) 
PAULO CURI NE1D 
Conselheiro R.ehtor 
Mat. 450 

PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 

4568/2015-TCER 
Munbpio de Castanheiras 

(assinado eetronbam.mte) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Comelhero presilente 
Mat. 11 
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Proc.: 03860/16 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
PROCESSO 
CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 
ASSSUNTO 

JURISDICIONADO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
RELATOR 
DO RECURSO 
GRUPO 
SESSÃO 

: 03860/16-TCE-RO 
: Recurso 
: E:rrhargos de Dec luação 
: Acórdão APL-TC n 00231/2016 (processo n 1776/2015 - apenso ao 

processo originárb autos n 3605/2010) 
: Poder Executivo Munbipal de Conumma 
: Eliete Regina Sbak:lrero - CPF n 325.945.002-59 
: Sem advogado 

: Conse1heiro Beredito Antônb Alves 
: Pleno 
: 24ª, de 15 de dezerrbro de 2016 

ACÓRDÃO 

EMENTA. EMBAR<DS DE DOCIARAÇÃO. 
ARTI<DS 31, II E 33, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
154/96 C/C 89, II E 95 DO RITCE E 1.022 DO NCPC. 
INTEMPFSTIVIDADE. EMBAROOS NÃO 
CONHF.CIDOS. 
1. Os errbargos de declaração, nos tenros dos artigos 
31, II e 33, da Lei Corrpletrentar nº 154/96 e 89, II e 95 
do RITCE são cabíveis para corrigir obscuridade, 
omissão ou contradição do Acórdão ou da Decisão 
recorrida, ou confunre art. 1.022, I, II e III do NC'PC, 
para "esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 
suprimir omissão de ponto ou questão sobre o qual 
devia se pronunciar o juiz de oficio ou a requerhrento 
ou corrigir erro traterial 
2. Os errhargos devem ser interpostos, dentro do praID 
de dez dias, nos tenros dos artigos 33, § 1º da LC 
154/1996, e 95, § 1º do RITC, sob pena de não 
conhecim:nto, por intempestividade. 
3. Eni>argos não conhecidos. 

Vistos, rehtados e discutilos estes autos, que tratam de 
Errbargos de Dechração interpostos por Eliete Regina Sbablrero - CPF n 325.945.002-59, 
doravante denominada e:rrhargante, em :fàce do Acórdão APlr TC n 00231/2016 - Peno, que 
rmnteve incólume o Acórdão n 10/2015 -Peno, conD tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conse1heiros do Trimnal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Rehtor, CONSEUIElRO 
BENEDI10 ANTÔNIO ALVES, por unanimilade de votos, em: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 03860/16 

Fls.:c__ __ _ 

1 - NÃO CONHECER dos Embargos de Decbração 
interpostos peh embarg;mte, wm vez que não preenche os requisitos de admi5sbili:Iade, nos 
ternns dos artigos 33, § 1° da LC 154/1996, e 95, § 1 ºdo RITC, por serem interq:>estivos. 

II - DAR CONHECIMENTO, da decisão à embargante, via 
Dilrb Ofuial eetrôni;o desta Corte, ct.Yo acesso está disponível para consulta no site 
www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndios desnecessárbs com a extração de 
cópias, em horrenagem a sustentabilidade ambimtal. 

ID - ARQUIVAR os autos, após os trâmites e!?ftis. 

Partbj>aram do juJga~nto os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVAIRO DA SILVA, PAULO 
CURI NEID, WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRRA, BENEDIID AN1ÔNIO 
ALVES (Rehtor), o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro Presilente 
EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púbfuo de Contas 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eetronbarrente) 
BENEDIID ANIDNIO ALVES 
Conselhero Rehtor 

Porto Velho/RO, 15 de dezerrhro de 2016. 

(assinado eetroni;arrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselhero presilente 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 
RELATOR: 
GRUPO: 

Proc.: 02542/15 

Fls.:~---

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
2542/2015-TCER 
Tdmnal de Contas do Estado de Rondôni1 
Relatórios de Gestão Piscai rererentes aos l º, 2° e 3º quadrirrestres de 
2015 
José Euler Potyguara Pereira de MeJh - Presnente 
Conseheiro PAULO CURI NETO 
I 

ACÓRDÃO 

Gestão Fiscal Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia - exercício de 2015. Currpritrento dos 
limites da Lei de Responsabilidade Fiscal O 
irrposto de renda retido na fonte da remuneração de 
cada Poder ou Órgão Autônorm não deve ser 
deduzido da Despesa Total com Pessoai bem corm 
do cálcuh da Receita Corrente Líquida. Revogação 
do Parecer Prévio nº 56/2002, com efeito a partir do 
e.xercício de 2017 

Vistos, relatados e discutnos estes autos, que tratam de análise 
dos Rehtórbs da Gestão Fiscat concernentes aos 1°, 2° e 3° quadrirrestres, rehtivos ao 
exercéb de 2015, do Tribunal de Contas do Estado de Rondôna, coIID tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondôni1, em consonâncn com o Voto do Rehtor, Conselheiro PAULO CURl 
NEID, por unanimnade de votos, em: 

1. Considerar a Gestão Fiscal do Trbunal de Contas do 
Estado de Rondôni1, do Exercbb de 2015, de responsabili:lade do Senhor José Euk:r 
Potyguara Pereira de Mello - Conselhero Presnente, consentânea com os pressupostos de 
responsabiliiade fEcai dispostos na Lei Conplerrentar nº 101/2000 e m Parecer Prévb nº 
56/2002; 

II. Revogar, com efeito a partir do exercício de 2017, as 
disposi;ões do Parecer Prévb nº. 56/2002, preservando os ereitos dos atos já prateados, de 
rmdo a possbilitar, em relação aos Relatórios de Gestão Fiscal apresentados até o exerctb 
de 2016 (3º Quadrirrestre), na rretodolog:R de apuração da receita corrente Jquna e do limite 
de gastos com pessoal (artigo 19 da Lei Conperrentar rf. 101/2000), a dedução do IRRF 
(irr:posto de renda retiio na :!Dnte) na Despesa Total com Pessoal de cada Poder ou Órgão 
AutômIID, bem coIID na Receita Corrente L:qui:la calcuhda para esse fim; 
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Proc.: 02542/15 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
III. Dar ciência, por ofub, a todos os Poderes Estaduais e 

MUllCpais, bem coITD aos Órgãos Autônmms Estaduais (Ministérb Públi:o, Defünmra 
Públi:a e Trbunal de Contas), da revogação do Parecer Prévb nº 56/2002 e da 
obrigatoriedade de qte, na apuração da receita corrente li:J.uila e do limite de gastos com 
pessoal a contar do Rehtórb de Gestão Fiscal correspondente ao 1 º Quadrirrestre do 
exerci.:b de 2017, observe a rretodobgia descrita no Manual de DeITDnstrativos Fiscais da 
Secretara do Tesouro Nacbnal (7ª ed., vá1iio a partir do exerci.:b financero de 2017), qte 
expressa a posÇão rmjoritára dos Trimnais de Contas, em especai quanto: 

a) à obrigatoriedade de incluir o IRRF, inciiente na 
iõnte, sobre rendirrentos pagos, a quaqter tiub, peh administração direta e 
indireta do ente no cábub da Receita Corrente LiJ.uiia, sendo vedada a sua 
dedução nos deITDnstrativos rncais; e 

b) à vedação da dedução do Illl>osto de Renda 
Retiio na Fonte por cada Poder ou Órgão AutônoITD para o cábub da Despesa 
Total com Pessoal nos tenros dos artigos 19 e 20 da Lei de Responsabi1iiade 
Fiscat 

IV. Informar que, na hipótese de Poder ou Órgão AutônoITD 
ultrapassar o limite de gastos com pessoal no 1° quadrirrestre de 2017, o percentual excedente 
deverá ser eliminado nos 4 quadrirrestres seguintes, sendo peb rrenos um terço nos 2 
prirreiros quadrirrestres, nos tenros do artigo 23 e do artigo 66 da Lei Co:rq>errentar nº. 
101/2000; 

V. Oficiar o Supreim Tribunal Federal acerca da revogação 
do Parecer Prévb If 56/2002, para adoção das proviiências cabíveis em :làce da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade nº. 3.889 (Reator: Ministro Roberto Barroso); 

VI. Intimar, via diírb ofual a autoriiade interessada 
acerca deste Acórdão; 

VIL Cientificar o Secretárb-Geral de Controe Externo 
acerca desta decisão; 

VIII. Encaminhar cópa deste Acórdão à Secretara do 
Tesouro NacbnaVS1N; 

IX. Publicar no Diirb Ofd1l do TCE-RO; 

X. Encaminhar os presentes autos à Secretara-Geral de 
Controe Externo para apensarrento à Prestação de Contas do Tribunal de Contas do Estado 
de Rondôna, do exerci.:b de 2015, para apreciação consoli:iada; 

XI. Determinai" à Secretara-Geral de Administração do 
TCERO qre confüccbne deimnstrativos contábeis especí:fuos no ú1tirm exerci.:b do 
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rmooato do Presiiente, a fim de evilencilr as despesas a serem contabiliz.adas e expurgadas 
reativamente ao limite previsto no artigo 21, parágra:IO únbo, da LRF; e 

XII. Determinar ao CAAD que :fiscalize concomtante~nte 
o CUll\)riinmto do limite do artigo 21, parágra:IO únbo, da LRF. 

Partbj)aram do julgammto os Senrores Conselreiros 
VALDIVJNO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NE10 (Rehtor), WILBER CARLOS DOS SAN10S COIMBRRA, BENEDI10 
AN1ÔNIO ALVES; o Conselreiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselreiro 
Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púbico de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eetro~a~nte) 
PAULO CURI NE10 
Conselreiro Rehtor 
Mat. 450 

Porto Velho/RO, 15 de dezen:hro de 2016. 

(assinado eetro~a~nte) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselrero presilente 
Mat. 11 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
PROCESSO 
CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 
ASSSUNTO 

JURISDICIONADO 
EMBARGANTE 
RELATOR 
DO RECURSO 
GRUPO 
SESSÃO 

: 03865/16-TCE-RO 
: Recm-so 
: Errbargos de Dechração 
: Acórdão APL-TC n 00231/2016 (processo n 1776/2015 - apenso ao 

processo originárb autos n 3605/2010) 
: Poder Executivo Munbipal de Corurrhitra 
: Atevaldo Ferreira Veronez - CPF n 351.420.812-34 

ACÓRDÃO 

J<MFNTA. FMBARCDS DE DECLARAÇÃO. 
ARTICDS 31, II E 33, DA LEI COMPLFMFNTAR Nº 
154/96 C/C 89, II E 95 DO RITCE E 1.022 DO NCPC. 
INTEMPESTIVIDADE. FMBARCDS NÃO 
CONHFfiDOS. 
1. Os embargos de declaração, nos tenms dos artigos 
31, II e 33, da Lei Corq>lem:ntar nº 154/96 e 89, II e 95 
do RITCE são cabíveis para corrigir obscuridade, 
omissão ou contradição do Acórdão ou da Decisão 
recorrida, ou confunre art. 1.022, I, II e III do NCPC, 
para "esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 
suprimir omissão de ponto ou questão sobre o qual 
devia se pronunciar o juiz de of1eio ou a requerim:nto 
ou corrigir erro material 
2. Os errbargos devem ser interpostos, dentro do pra20 
de dez dias, nos tenms dos artigos 33, § 1 º da LC 
154/1996, e 95, § l 0 do RITC, sob pena de não 
conhecim:nto, por intelllJestividade. 
3. Embargos não conhecidos. 

V!ltos, re.htados e discutilos estes autos, que tratam de 
Errbargos de Dec.hração interpostos por Atevakio Ferreira Veronez - CPF n 351.420.812-34, 
doravante deoominado errbargante, em fuce do Acórdão APL-TC n 00231/2016 - Pero, que 
tmnteve incólume o Acórdão n 10/2015 -Peno, com:> tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Corne1heiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonâncit com o Voto do Reator, CONSELHEIRO 
BENEDI1D ANTÔNIO ALVES, por unanimilade de votos, em: 

l - NÃO CONHECER dos Errbargos de Dec.hração 
interpostos peh errbargante, mm vez que não preenche os requisitos de admissi:>ililade, oos 
term:>s dos artigos 33, § l ºda LC 154/1996, e 95, § l ºdo RITC, por serem inteillJestivos. 

II - DAR CONHECIMENTO, da decio;ão ao errbargante, vit 
Dnrb Ofuial eetrôni:o desta Corte, cltjo acesso está disponível para consulta oo site 
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www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndus desnecessárbs com a extração de 
cópns, em horrenagem a sustentabilidade atrlJi::ntal. 

ill - ARQUIVAR os autos, após os trâmites egak 

Partbpararn do julgamento os Senhores Comelheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRRA, BENEDITO AN1ÔNIO 
ALVES (Rehtor), o Comelhero-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Comelhero Presilente 
EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Mhlitérb Públbo de Contas 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. ,~ 

(assinado eetronbarrente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
ConseJhero Rehtor 

Porto Velho/RO, 15 de de:zerrbro de 2016. 

(assinado eetronbarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
ComeJhero presilente 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
05166/12-TCE-RO. 

Proc.: 05166/12 

Fls.:'-----

SUBCATEGORIA: Tomada de Contas Especial 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especnl - Em CUITJ>rirrento à Decisão rf' 

292/2014-Peno, profürila em 09/10/14. Supostas irreguhriiades nos 
recolhllrentos de Contribuições Previienciirns. 

JURISDICIONADO: Prereitura Mtmicipal de São Francisco do Guaporé. 
RESPONSÁVEIS: Arthur Rocha - CPF nº 209.733.229-34, Marilúcn Camargo da Mota -

CPF nº 422.296.932-04, Jairo Borges Farn - CPF nº 340.698.282-49, 
llier Fernando Machado - CPF nº 533.673.249-49, Abrão Paulioo de 
Araújo - CPF nº 335.813.202-15, Ivo José Dias GoJ:J1es - CPF nº 

RELATOR: 
GRUPO: 
SESSÃO: 

483.681.482-00, Sebastião Machado Neto - CPF nº 177.212.701-97. 
WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRA. 
I 
Nº 24ª, de 15 de de:zerrbro de 2016. 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
ADMINISTRATIVO. 
IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA 
DE REPASSE DA CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA RETIDA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS. NÃO
PROVOCAÇÃO DE PREJUÍZOS 
AO ERÁRIO DO MUNICÍPIO. 
INEXISTÊNCIA IN CASU. 
VIOLAÇÃO DE NORMA. 
APLICAÇÃO DE MULTA. 
DETERMINAÇÃO. 
ARQUIVAMENTO. 

1. Hipótese em que o ex-prefeito de São 
Francisco de Guaporé-RO, ter deixado 
de recolher à Previdência Social as 
parce1as retidas dos servidores 
mll!iliipais e aquelas devidas pelo 
próprio Munic1'io, a título de 
Contribuição Previdenciária. 

2. Comprovado o não-recolhimento 
tempestivo das contribuições 
previdenciárias, assim como atrasos 
em seu adimplemento, por si só, não é 
hábil para reconhecer a incidência de 
dano, porém, deve-se julgar a vertente 
TCE irregu1ar por ofensa à norma 
legal ou regu1amentar. 
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ACÓRDÃO 

3. ln casu, a instrução persecutória não 
evidenciou, no ponto, que os recursos 
em mora tenham sido desviados dos 
cofres públi:os munc:rpais e 
integrados patrimônio parfoular ou 
que foram empregados com desvio de 
finalidade, razão por que se deve 
afastar a imputação de débitos aos 
responsávei<l, permanecendo tão 
somente a irregularidade forma~ 
consistente na práfoa de atos com 
grave infração à norma legal ou 
regulamentar de natureza contábil, 
fmanceira, orçamentária, operacional 
e atuaria~ o que impõe a Corte de 
Contas à apli:ação de multa aos 
responsáveis, com fundamento no 
inci<lo II, do art. 55, da Lei 
Complementar Estadual n 154/1996 

4. Precedentes (STJ REsp 965671 
RS2007/0152946-8, REsp 
246. 746/MG). 

5. Tomada de Contas Especial irregular, 
com imputação de multa. 

Vistos, relatados e discutilos estes autos, que tratam de 
Denúncit, convertiia em Toltllda de Contas Especiai acerca de supostas irreguhrilades 
referentes ao não-repasse de contribuições previienciárlas, por parte do Poder Executivo e 
Legislativo do Munbpb de São Franci<lco do Guaporé-RO, ao Instituto de Previiência 
Munbj>ai nos exercébs de 2011 e 2012, conD tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Consehi-os do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônit, em consonância com o Voto do Relator, Consehro WILBER 
CARLOS DOS SAN10S COIMBRA, por unanimi:iade de votos, em: 

I - Julgar a vertente Tomada de Contas Especitl i-reguhr, com 
fulcro no art. 16, III, ''b" da Lei Complementar n. 154/1996, ante a omissão da efetivação dos 
repasses, legahrente exigiios, das contrbuições previlenciírias deviias ao Instituto de 
Previiência Social dos Serviiores do Munbpb de São Francisco do Guaporé-IMPE, em que 
restou corrprovado com suas condutas omÊsivas a flagrante vblação ao art. 40, caput, da 
Construição Federai e art. 4°, V, da Lei Munbipal n 654/2011, art. 1°, da Lei Munb1Jal n 
683/2011, bemconn ao art. 1°, caput, da LeiFederaln 9.117/1998, de responsabiliiade dos 
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Senhores Arthur Rocha - Secretárb Muncipal de Fazerrla, no perbdo de 2009 a 2012 (CPF: 
209.733.229-34); Jairo Borges Faril - Prefeito Muneipai no perbdo de 2009 a 2010 (CPF: 
340.698.282-49); Abrão Paulino de Ara4jo - Prefeito Muneipai no perbdo de 2005 a 2008 
(CPF: 335.813.202-15); E.der Fernando Machado - Presilente da Câimra Muncipai no 
per:bdo de 2005 a 2006 (CPF: 533.673.249-49); Sebastiio Machado Neto - Presilente da 
Câimra Muneipai no perbdo de 2007 a 2008 (CPF: 177.212.701-97); Ivo José Dils Go~s 
- Presilente da Câimra Munbipai no perbdo de 2009 a 2010 (CPF: 483.681.482-00) e a 
Senhora Marilúcil Caimrgo da Mota - Secretárit Munepal de Educação, no per:bdo de 
2011 a 2013 (CPF: 422.296.932-04); 

II - Mu1t:ar, individuamnte, com espeque no art. 55, inciso II, 
da 1C n 154, de 1996, os respornáveis da seguinte iõrim: 

a) Os Senhores Jairo Borges Farit, Ex-prefeito Muneipal de 
São Francisco do Guaporé, Artur Rocha, Ex-Secretárb Munepal de Fazenda e a Senhora 
Marilúcil Caimrgo da Mota - Secretária Muneipal de Educação, no perbdo de 2011 a 2013, 
o vabr de R$ R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corresporrlente a 20% (vinte por cento) do vabr 
de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), peh ausêncit de repasse ao Irntituto de Previlêncit 
Mmcipal de São Francisco do Guaporé nos exerc:bbs de 2011 e 2012, com respectiva 
vbhção ao art. 1 º, Lei Muneipal n 683/2011, tendo em vista terem assumi.los coIIJ>romissos 
de efetuarem paga~nto de débitos previlenciírbs do perbdo de janeiro de 2005 a tmb de 
2010, com inftingêncil ao art. 40, caput da ConstituÇão Federa\ c/c o art. l º da Lei Federal n 
9.717/1997, e art. 4°, V, da Lei Mmilipal n 654/11, bem corm com a cãusuh quarta dos 
Terrms de Acordo de Parcehirento n 07, 08, 09, 10, 11e12/2011; 

b) O Senhor Abrão Paulino de Ara4jo, Ex-Prefeito Muneipal de 
São Francisco do Guaporé-RO, no perbdo de 2005 a 2008, o vabr de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), corresporrlente a 20% (vinte por cento) do vabr de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais), em razão da prátba de ato de gestão ilegal com grave infração à norim de natureza 
financera e atuarni por ter deixado de efetuar os repasses ao Irntituto de Previlêncit 
Muneipal de São Francisco do Guaporé nos exerc:bbs de 2005 e 2008, com a vbhção ao art. 
40, caput da Constituição Federat c/c o art. 1° da Lei Federal n 9.717/1997; 

c) O Senhor Jairo Borges Faria, Ex-prefeito Muneipal de São 
FrancÊco do Guaporé, o vabr de R$ R$ 5.000,00 (cinco mil reaÊ), corresporrlente a 20% 
(vinte por cento) do vabr de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reai<i), por ter prateado ato de 
gestão regai com grave infração à nortm egfl.l de natureza financeira e atuariat por ter 
deixado de efetuar os repasses ao Instituto de Previlêncil Mmilipal de São Francisco do 
Guaporé nos exerc:bbs de 2009 e 2010, com respectiva vbhção ao art. 40, caput da 
ConstituÇão Federai c/c o art. 1° da Lei Federal n 9.717/1997; 

d) O Senhor Bler F ernarrlo Machado, Ex-vereador Presilente 
da Câimra Munepal de São Franci<;co do Guaporé no perbdo de 2005 a 2006, o vabr de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reai:i), corresporrlente a 20% (vinte por cento) do vabr de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reai:i), por ter praticado ato de gestão regai com grave infração à 
oorim egal de natureza financeira e atuaria\ ante a ausência de repasse ao Instituto de 
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Previiêncà Muni::J>al de São Francisco do Gwporé nos exercébs de 2005 e 2006, com a 
vbhção ao art. 40, caput da Constitui;ão Federai c/c o rui. l ºda Lei Federal n 9.717/1997; 

e) O Senhor Sebastão Machado Neto, Ex-vereador Presi:lente 
da Cânma Muni::J>al de São Francisco do Guaporé no perbdo de 2007 a 2008, o vabr de 
R$ 5.000,00 (cinco mil real;), correspondente a 20% (vinte por cento) do vabr de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), por ter praticado ato de gestão regai com grave in&ação à 
nonm egal de natureza financera peh ausência de repasse ao Instituto de Previiêncà 
M1.Dlc:pal de São Francisco do Guaporé nos exercbbs de 2007 e 2008, com a vbhção ao art. 
40, caput da Constituição Federai c/c o art. 1° da Lei Federal n 9.717/97; 

t} O Senhor Ivo José Das Goires, Ex-vereador Presi:lente da 
Cânma Muni::Pal de São Francisco do Guaporé no perbdo de 2009 a 2010, o vabr de R$ 
5.000,00 (cmo mil reais), corresponiente a 20% (vinte por cento) do vabr de R$ 25.000,00 
(vinte e cmo mil reais), por ter prateado ato de gestão oogal com grave infração à nonm 
legal de natureza financera e atuarial pela ausêncà de repasse ao Instituto de Previiência 
Muni:pal de São Francisco do Guaporé nos exercbbs de 2009 e 2010, com a vbhção ao art. 
40, caput da Comtituição Federai e/e o art. 1° da Lei Federal n 9.717/1997; 

g) O Senhor Jairo Borges Faria, Ex-prefeito Muni:j>al de São 
Francisco do Guaporé, o vabr de R$ R$ 5.000,00 (cinco mil reais), correspoooente a 20% 
(vinte por cento) do vabr de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ante a omissão quanto à 
adoção das iredi:las recessárias ao repasse do vahr das contrbui;ões previ:lenciírias - parte 
patronal e parte segurado - dos servi:lores da Prefeitura Muni:pal de São Francisco do 
Guaporé, o que ifrvediu o Muni:í>b de receber os vabres a que tem dreito de COIIJ'emação 
previ:lenc iiria; 

III - Advertir que as multas irqJostas no item II desta Decisão, 
deverão ser reco1hilas ao Fumo de Desenvolvimento Instil:1.1;bnal do Trbunal de Contas, na 
conta corrente n 8.358-5, agêixit n 2757-X do Banco do Brasit com fubro no artigo 25 da 
Lei Conpeirentar n 154, de 1996; 

IV - Fixar o prazo de 15 (quinze) das para o recohiirento das 
rrrultas cominado, contado da mtificação dos responsável;, com fubro m art. 31, III, 'a'~ do 
Regirrento Interno; 

V - Autorizar, caso não seja conprovado o devi:lo recohiirento 
das multas, após o trânsito em julgado do presente Acórdão, a cobranya judcai ms tenms 
do que estabeece o art. 27, II, da Lei Conpe111entar n 154/1996, c/c art. 36, II, do RITCE
RO. 

VI - Determinar ao atual Prefeito do Muni:í>b de São 
Francisco do Guaporé-RO, que etqJreenda trednas concernente à obten;ão dos vabres das 
contrbui;ões previ:lenciíràs - parte patronal e parte segurado - dos servi:lores da Prefeitura 
Muni:ipal de São Francisco do Guaporé-RO, de quem tem dreito a tiub de conpensação 
previienciíria, pois, segunlo a Reavafução Atuarill do exercéb de 2012, :IOi indcado um 
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direito a percepção da IIDnta de R$ 948.536,06 (novecentos e quarenta e oito mil, quinhentos 
e trinta e seis reais e seÊ centavos); 

VII - Dê-se ciência deste Acordão ao interessado, indcado no 
item I, na iõrrm do art. 22 da LC n 154, de 1996, com redação dada peh LC n 749, de 
16/12/2013, iniõrrmndo-hes que o Voto, em seu intero teor e o Parecer MiIBteral está 
disponível no endereço ek!trônico deste Trimnal (www.tce.ro.gov.br); 

VIII -Publque-se; 

Part~iparam do julgarrento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SAN10S COIMBRRA (Rehtor), BENEDITO 
ANTÔNIO ALVFS; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conse1hero 
Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Públi:o de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 

WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA 
Conselliero Rehtor 

Porto Velho, quinta-reira, 15 de de:ren:Dro de 2016. 

(assinado eletronicaxrente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presilente 
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DenÚR;ia - Irreguhrilades na apfüação de recursos púbfüos peb 
Mtmicípio de Costa Marques-RO. 
Jacqueline Ferreira Góis - CPF n 386.536.052-15, Ex-Prereita do 
Munbípio de Costa Marques-RO; 
José Torres de Jesm - CPF n 315.630.662-20, Secretárb Munbpalde 
Saúde do Mllliliípio de Costa Marques-RO, à época; 
Francisco Gonçalves Neto - CPF n 037.118.622-68, Prereito 
Muni::ipal de Costa Marques-RO. 
Prefeitura Municipal de Costa Marques-RO. 

Trhunal de Contas do Estado de Rondônia. 

Conseheiro WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRA. 
24ª Sessão do Pleno, de 15 de dezermro de 2016. 
I 

3:.I:ADQ DI,:l IJ ',L [LZTHO:HCO-TCE!RO 
DENÚNCIA. SUPOSTAS 
IMPROPRIEDADES NA APLICAÇÃO DE 
RECURSOS EM DIVERSAS ÁREAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES-RO, 
REFERENIB AO EXERCÍCIO DE 2011. 
CONHECIMENID DA DENÚNCIA, UMA 
VEZ QUE PRESENTES OS 
PRESSUPOSIDS DE ADMISSIBILIDADE. 
JULGAMENID DO MÉRIID 
P ARCIALMENIB PROCEDENIB. MULTA. 
ARQ UIV AMENID. 

.. J~_D3 __ J .. ~ .... ./ ___ ii_I lb 

1. A práfoa de atos ilegais com grave infração à 
nonm legal e ou reguhrrentar, bem coIID o 
descll1lJlrirrento if!iustifuado de determinação 
emmada peh Corte de Contas Estaduai irrpõe 
ao trirnnal de Contas a apfüação de sanção. 

2. Constatado o if!imt:ifuado descU1lJlrirrento às 
nonms de regêncil à espécie, bem coIID a 
determinação da Corte de Contas, o 
responsável torna-se incurso nas sanções 
previstas no art. 55, Inciso II e IV, da Lei 
Corrvlerrentar n 154, de 1996. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

ACÓRDÃO 

Proc.: 02317/12 

Fls.:~---

Vistos, reatados e discuti.los estes autos, que tratam de 
Denúncn ilrrnuhda peb Senhor Sérgio Pinheiro da Silva, drigente do Sincfoato dos 
Servilores Púbfuos de Costa Marques-RO, durante a realização de atditorn de gestão oo 
Muni;pio em2011, corm ttdo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores ConseJheros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônn, em consonância com o Voto do Reator, ConseJhero WILBER 
CARIDS DOS SAN10S COIMBRA, por unanimilade de votos, em: 

1 - CONHECER a vertente DenúncB, orerecila peb Senhor 
Sérgio Pinheiro da Silva, drigente do Sindicato dos Seividores Públicos de Costa 
Marques-RO, mm vez preenchilos os pressupostos processuais extrínsecos e intrnsecos 
consignados na lei de regêncn, para, oo rririto, CONSIDERÁ-LA PARCIAIMENTE 
PROCEDENTE, ante as infringêncàs evilencndas no curso da instrução processuai a 
saber: 

1.1 - De responsabililade da Senhora Jaqooline Ferreira Gois - Prereita do 
Muni;pio de Costa Marques-RO, à época, às fls. ns. 911 a 915-v, pebs seguintes 
descUllJ>rim:mtos: 

a) DescUllJ>ritrento ao disciplinado m Parágra:fO únbo do art. 61, da Lei n 
8.666/1993, e clíusula sétima, letra "a", do contrato n. 01/PCMC/2011, por não fàzer 
constar oos autos à publbação do contrato n 01/PMCM/2011, à tl n 913; 

b) Violação ao teor inserto na alínea ''b" do inciso I do art. 73 da Lei n 8.666/1993, 
por não receber a obra, i:redimte Temo de Recebmnto Definitivo, à tl n 913-v; 

c) Vulneração a discj>lina do art. 67 da Lei n 8.666/1993, por não designar servilor 
para acon:panhairento da obra, conilnre re:hto, à fl. n 913v; 

d) Desatendimento ao disposto na §2º, letra ''b", da terceira cláusu1a e letra 'j" da 
sétnm clíusuh contratuat encontrando a Administração incurso oo disposto oo art. 
71, §2ºda Lei n 8.666/1993, podendo respoooer solilarnm:nte com o contratado 
pebs encargos previlenciírbs, por não exigi" a apresentação da GPS referente ao 
contrato n 01/PMCM/2011, às fls. 914. 

1.11 - De responsabililade do Senhor Francisco Gonçalves Neto, Prefeito do 
Muni;pio de Costa rmrques-RO. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 02317/12 

Fls.: ----

e) Descunyrim:mto ii]usti:ficado das determinações contiias na Decfião 
Morocrátra 185/2013/GCWCSC, às :&. ns. 928 a 935-v, com vbhção à rornn 
inserta ro art. 3° da Lei Corrpe:m:mtar n 154/1996. 

Il - MULTAR ro rnírrirro egal a Senhora Jaqueline Feneim 
Go~ - Prefeita do Muni:pb de Costa Marques-RO, à época, na m>nta de R$ 1.250,00 (mil 
dmentos e ciJxJ.uenta reafi) atinente a cada infüngêncil, em :fàce das seguintes 
irqlropredades: 

1 - Descunyrimento ao dÊciplinado ro Parágra:IO úni;o do art. 61, da Lei 
8.666/1993, e cJáusula sétima, letra "a", do contrato n. Ol/PCMC/2011, por não :làzer 
constar ros autos a pubfüação do contrato n 01/PMCM/2011, à fl n. 913; 

2 - Vio1ação ao teor inserto na alínea "b" do inciso I do art. 73 da Lei n. 8.666/1993, 
por não receber a obra, rredante Term> de Recebitrento Definitivo, à fl n. 913-v; 

3 - Vu1neração a disciplina do art. 67 da Lei n. 8.666/1993, por não designar serviior 
para acolllJanhammto da obra, coniõrrre rehto, à fl n. 913v; 

4 - Desatendirnento ao disposto na §2º, letra ''b'', da terceira c.láusula e letra ')" da 
sétinn díusuh contratuai encontrando à administração incurso ro d5posto ro art. 
71, §2ºda Lei n. 8.666/1993, podendo respomer soliiarilrrente com o contratado 
pebs encargos previlencnrbs, por não exigir a apresentação da GPS referente ao 
contrato n. 01/PMCM/2011, às fls. 914. 

m - SANCIONAR ro rnmnro egal o Senhor Francisco 
Gonçalves Neto - CPF n 037.118.622-68, Prefeito Muni:ipal de Costa Marques-RO, em 
:fàce do descUITJ'ritrento nyustifuado das determinações contiias na Dec5ão Morocráfoa 
185/2013/GCWCSC, às fk. ns. 928 a 935-v, com fimdarrento ro inci;o IV, do art. 55 da Lei 
ColllJbtrentar n. 154/1996, oo irqlorte de R$1.620,00 (mil, se~centos e vinte rea~). 

IV - AFASTAR a responsabiliiade do Senhor José Tones de 
Jesm, Secretárb Muni:ipal de Saúde, à época, mm vez que não há COillJrovação ros autos 
que o jurf;di;bnado tenha contrim:üo, ainda que cuposarrente, para a ocorrêncil das ditas 
iregumidades, apontadas ini:ialrnente peh SGCE. 

V - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dils, a contar da pubfüação 
do Acórdão, para que a Senhora Jaqueline Ferreira Gois, Ex-Prefeita do Muni:í>b de 
Costa Marques-RO e o Senhor Francisco Gonçalves Neto, Prefeito Muni:ipal de Costa 
Marques-RO, recolham as mukas irrputadas - itens II e III, ao Fundo de Desenvolvirrento 
Institucbnal do Trhunal de Contas - FDI/TC (Ag. 2757-X, c/c 8358-5 - Banco do Brasil 
S/A), ros term>s do artigo 3°, inci;o III da Lei Comp1errentar n 194/97; 

VI - AUTORIZAR após o transitado em julgado, sem que 
ocorra o recolhil:rento das multas consignadas nos itens II e III retro seja ini;ilda a cobrança 
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Proc.: 02317/12 

Fls.:'-----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
jlrlbill oos tenms do artigo 27, II, da Lei Corrplemmtar :Estadual n 154/1996, corrbinado 
com o artigo 36, II, do Regitrento Interno desta Corte, sendo os vabres das muhas irrpostas, devilarrente atualizadas na furrra do artigo 56 da Lei Corrperrentar n 154/1996; 

VII - DÊ-SE CIÊNCIA do teor do Reatórb Técnbo produzi:lo pea Unilade Irntrutiva deste Tribunal às fls. rn. 999 a 1.005, do Parecer 
Ministernl n 367/2016-GPGMPC, às :ll ns. 1.009 a 1.016-ve deste Acórdão aos interessados indbados oo item I, inIDrrrando-Jres que o Acórdão, o Voto e o Parecer do Ministérb 
Públi::o de Contas, encontram-se disponíveis no site e!etrônbo do TriJunal de Contas (httpi/www.tce.ro.gov.br/); 

VIIl - PUBLIQUE-SE, na rorrra regitrental 

Partciparam do ju]gamento os Senhores Conselreiros VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NEID, WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRA (Reator), BENEDIID 
AN1ÓNIO ALVES; o Conselreiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselhero Presnente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Mirmtérb Públi::o de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS 
SAN1DS COIMBRA 
Cornelhero Reator 

Porto Velbo, quinta-reira, 15 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Cornelrero Presnente 
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Proc.: 02492/13 

Fls. :'--------

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

PROCESSO 
ASSUNTO 
UNIDADE 
RESPONSÁVEL 

RELATOR 
SESSÃO 
GRUPO 

2.492/2013-TCER 
Representação. 
Prereitura Muni:ipal de Nova MaITDré - RO. 
Excelentíssimo Senhor Laerte Silva Queiroz, CPF n 
156.833.541-53, Prereito Munéipal. 
Conselheiro WILBER CARIDS DOS SAN1DS COIMBRA. 
24ª Sessão Penára Ordinária -de 15 de dezerrhro de 2016. 
1 

ACÓRDÃO 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
REPRF.SENTAÇÃO. PRELIMINARF.S AFASTADAS. 
APROVAÇÃO DE LEIS QUE PADFCEM DE 
INCONSTITUCIONAUDADE. CRIAÇÃO DE 
CAROOS COMISSIONADOS, CUJAS 
ATRIBUIÇÕES SÃO DE CAROOS EFETIVOS. 
REPRESENTAÇÃO PARCIAlMENTE 
PROCEDENTE. NÃO-EXECUTORIEDADE DAS 
LEIS. MULTA. 
1. Preenchidos os pressupostos de admissibilidade há 
que se conhecer a peça representativa; 
2. No caso dos autos em apreciação, que cuida da 
tramitação de Projeto de Le~ com a consequente 
aprovação de Leis Municipais, as quais supostarrente 
padecem de inconstitucionalidade, em virtude de criar 
cargos comissionados cujas atribuições não se 
hanronilam com o princípio da livre norreação e 
exoneração, devem ser afàstadas a e}«!cutoriedade das 
leis em questão; 
3. Em havendo aprovados em concurso público, estes 
devem ser convocados, sendo ilegal a contratação de 
servidor comissionado para e}«!rcício das rresm:ts 
funções a que seriam destinados os servidores efetivos; 
4. O descunyrirrento a preceitos constitucionais 
enseja a aplicação de multa. Determinações. 

Vistos, rehtados e discutilos estes autos, que tratam de 
Representação a:lõrada nesta Corte de Contas, por rreb do O:fub n 105/CMNM/2013, 
:IDnnuhda peb Excelent~sil!rn Senhor Lindomar Carlos Cândido, então Presiiente da 
Cârmra Munéipal de Nova MaITDré - RO, como tudo dos autos consta. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 02492/13 

Fls.: ----

ACORDAM os Senhores Comelheiros do Tri:nmal de Contas 
do Estado de Roooônil, em consonânca com o Voto do Rehtor, Conselheiro WILBER 
CARIDS DOS SANIDS COIMBRA, por unanimnade de votos, em: 

I - CONHECER, preliminarmmte, o vertente :leito coim 
REPRESENTAÇÃO, wm vez preenchilos restaram os pressupostos processuais intrínsecos 
e extrínsecos apfuávei'i à espécie versada, a teor do preceptivo entabuhdo no art. 52-A, inciso 
VI, da Lei CotqJerrentar n 154, 1996, e/e o art. 82-A, inciso VI, do Regirrento Interno do 
Trbunal de Contas do Estado de Rondôoo; 

Il - AFASTAR as preliminares ventihdas, em sede de deresa, 
pehs Senhores Laerte Silva Queiro:r..., CPF n 156.833.541-53, Prefeito do Muni:pb de 
Nova Maimré-RO, e Patricia Alves Pereira, CPF n 598.496.652-20, Ex-Secretárii 
Muni:pal de Educação de Nova MaIIDré - RO, atinentes à egaliiade dos atos perpetrados e 
inexistêncii de dobou mi-re; 

m - DETERMINAR à Divisão de Docurrentação e Protocoh 
que retifi:tue a autuação dos presentes autos para Representação; 

IV - EXCLum a Senhora Patricia Alves Pereira, CPF n 
598.496.652-20, ex-Secretárii Muni:ipal de Educação de Nova Maimré-RO, do rol de 
responsáveis, porquanto não se vê dos autos nenhum ato por eh prati:ado que possa emejar a 
sua responsabilização; 

V - CONSIDERAR, no mfrito, parciilrrente procedente a 
presente Representação em rehção ao Senhor Laerte Silva Queiroz, CPF n 156.833.541-53, 
Prefeito do Muni:pb de Nova Mairoré-RO, em virtude das seguintes iregulariiades: 

a) afronta aos princpbs comtitucionais da Legaliiade, da Moraliiade, da 
ItqJessoaliiade e da Isonomii, imertos no caput do art. 37 da ComtituÇão Federai bem 
ama ao inciso V do rresim dilpositivo egai peh apresentação de Projeto de Lei com 
caráter flagranterrente inconstitucbnal e, posterbr sanção da precitada e~ qm cuhninou na 
criição de cargos comissbnados, cttjas atribuições são de natl.D:"eza téc~a ou de rrera 
execução; 

b) afronta aos prmcpns da Legaliiade, Irrpessoaliiade e Moraliiade e Isonomii, 
imtitui:los no caput da Constitui;ão Federai por ter noireado 114 servi:lores, com base na 
Lei n 923/2013, de 27.02.13, para ocuparem cargos conmsbnados cl!ias atrbuições são de 
cargos de natl.D:"eza efetiva, rresim haverxlo aprovados no concurso público realizado em 2012 
qm poderiim ser convocados, até o dra 24.06.14, para o preenchirrento de vagas e retivas; 

c) afronta aos princ:Pbs da Legali:lade, Irrpessoaliiade, Morali:lade e Isonomii 
estabel::ci:los no art. 37, caput, da ConstituÇão Federai por ter norreado servi:lores para 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 02492/13 

Fls.: ___ _ 

ocupar cargos em comissão com fundammto em urra lei que sequer tinha sido aprovada, 
inexistimo, portanto, no mundo jurni:o quando das norreações; 

d) descllrrl'rirrento ao princpio constitucional da Publi:iiade (art. 37, caput, CF), 
pelas norreações dos servidores para assunção dos cargos comissbnados terem sido 
publi:adas apenas no mural da Prereitura. 

VI - AFASTAR a responsabilidade do Senhor Laerte Silva 
Queiroz, CPF n 156.833.541-53, Prereito do Muní;j>io de Nova Mannré-RO peb 
descllrrl'rirrento ao art. 1 º da Lei Muni:j:>al n 723/2009, em virtude de ter publi:ado as 
convocações dos aprovados no Concurso Público n 001/2012 - realizadas no perbdo de 
3.7.12 a 17.12.12 - sorrente no jornal Dario da Allllzôna, quando estas deveram ter sido 
:feitas no Dario Ofual dos Muncpios do Estado de Rondôoo, urra vez que os :fàtos 
aconteceram em gestão anterior à sua; 

VIl - NEGAR executoredade às Leis Muni:ipais n 697/2009, 
n 749/2010, n 858/2012 e n 923/2013, nos tenros da Súmula n 347 do Suprenn Trbunal 
Federa~ 

VIIl - APLICAR a penalidade de muia prevista no art. 55, II, 
da Lei Colil'lerrentar n 154/96 ao Senhor Laerte Silva Queiroz, CPF n 156.833.541-53, 
Prereito do Muní;ipb de Nova Ma:rrnré-RO, pelas irregularidades consignadas no item V, 
alíneas "a" a "d", no valor de R$ 1.620,00 (mil, seiscentos e vinte reais); 

IX - ALERTAR ao atual Gestor do Muncpio de Nova 
Marnoré - RO, ou a quem o venha substitui- na 10rllll da lei, para que a:fàste a aplcação das 
Leis Muncj>ais n 697/2009, n 749/2010, n 858/2012 e n 923/2013 e, por consectário, 
exonere quaquer servidor que, eventualrrente, esteja ocupando os cargos enurrerados nas 
altrlidas Leis, bem conD se abstenha de utilizá-las conn :fundarrento para quaquer 
contratação, sob pena de responsabilização; 

X - DETERMINAR ao atual Gestor do Muni::pio de Nova 
Mannré - RO, ou a quem o venha substituir na IDfllll da lei, para que defhgre concurso 
públi:o, acaso ainda não o tenha :feito, para substitu:Ção dos cargos precárbs; 

XI - DÊ-SE cencil deste Decisum, VÍ1 DOeTCE-RO, aos 
responsaveJS e interessados, registrando que o Voto, o Parecer do Ministérb Públi:o de 
Contas e o Acórdão, encontram-se disponíveis para consulta no s:ítb eletrôneo desta Corte 
(www.tce.ro.gov.br); 

XII - PUBLIQUE-SE, na IDfllll regirrental; 

XIII - CUMPRA-SE. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 02492/13 

Fls.: ___ _ 

Parti::jmram do julgamento os Senhores ConseJheros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAUW 
CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANlDS COIMBRRA (Rehtor), BFNEDITO 
AN1ÔNIO ALVES; o ComeJheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o ConseJheiro 
Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do M:llIBtérb Públi::o de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA 
ComeJheiro Rehtor 

Porto Velho, quinta-:feira, 15 de de.:renhro de 2016. / 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
ComeJheiro Presilente 
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PROCESSO N. 
UNIDADE 
ASSUNTO 

RESPONSÁ VEI 
s 

IMPEDIDO 
RELATOR 
SESSÃO 
GRUPO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

: 4.953/2002-TCFJRO. 
: Prefeitura do Munc:Pio de Porto Vefu-RO. 

Proc.: 04953/02 

Fls.: ___ _ 

: Torrada de Contas Especitl - Apuração de suposto daoo ocorrno oo 
ârrhito da execução do Contrato n 182/PGM/2001, que teve por 
objeto a execução de obras de re:fõnm e de an:pmção da Bblbteca 
Francisco Meireles. 

- CARLOS ALBER10 DE AZEVEDO CAMURÇA, CPF. n 042.701.262-
72, Ex-Prefüito do Mune1'io de Porto Vefu-RO; 

Advogados: Dr. Armdeu Guilhenre Matzenbacher Machado, OAB/RO 
n 4-B, Dr. Diego de Paiva Vasconcebs, OAB/RO n 2.013, Dr. Márcb 
Meb Nogueira, OAB/RO n 2.827 e Dr. Eucles Costa Lustosa, OAB/RO 
n 3.431, todos integrantes do Escritórb Machado, Nogueira e 
Vasconcebs Advogados, CNPJ n 07.073.649/0001-87 e OAB n 
19/2004. 

- JOÃO RICARDO VALLE MACHADO, CPF. n 183.097.120-49, 
Ex-Procurador-Geral do Mune:Pio de Porto Vefu-RO; 

Advogados: Dr. Armdeu Guihenre Matzenbacher Machado, OAB/RO 
n 4-B, Dr. Diego de Paiva Vasconcebs, OAB/RO n 2.013, Dr. Márcb 
Meb Nogueira, OAB/RO n 2.827 e Dr. El.rles Costa Lustosa, OAB/RO 
n 3.431, todos integrantes do Escritórb Machado, Nogueira e 
Vasconcebs Advogados, CNPJ n 07.073.649/0001-87 e OAB n 
19/2004. 

- SÔNIA MARIA GOMES DA SILVA, CPF. n 220.284.802-97, 
Engenheira F iscai da Execução do Contrato. 

Conselheiro Paub Curi Neto 
: Consekiro WILBER CARIDS DOS SANIDS COIMBRA. 
: 24ª Sessão Ordinárit - Tribunal Pero -de 15 de de:zerrbro de 2016. 
: II 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. DIREITO 
ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 
PUNITIVA (MULTA DO ART. 54, CAPUT, DA LH 
COMPLEMENTAR N. 154/1996). 
INAPLICABILIDADE. ART. 65, INCISO II, ALÍNEA 
"D", DA LEI N. 8.666/1993. REVISÃO 
CONTRATUAL. HIPÓTFSFS SUPERVENIENTES. 
INOCORRÊNCIA. FATOS PREEXISTENTES. 
PlANilHA DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E 
OBRAS PÚBLICAS DEVOP. EMPRESA 
CONTRATADA. PLEITO REVISIONAL. VIOlAÇÃO 
DO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA (TREU UND 
GLAUBEN). INFRINGÊNCIA AO PRINCÍPIO DA 
PROIBIÇÃO DO VENIRE CONTRA FACTUM 
PROPRIUM, VIOlAÇÃO DE CIÁUSULAS 
CONTRATUAIS. POSSIBILIDADE JURÍDICA DE 
RESPONSABILIZAÇÃO DO PARFCERISTA 
JURÍDICO NOS CASOS EM QUE FOI 
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DEMONSTRADO A SUA CUIPA OU SEU ERRO 
GROSSEIRO. HIPÓTIBES DOS AUTOS. 
PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VEIBO-RO, À ÉPOCA, REALIZOU O SEU PARECER 
JURÍDICO, COM FUNDAMENTO FAVORÁVEL À 
CONCESSÃO DA REVISÃO, EM TOTAL 
DISSONÂNCIA A NORMA JURÍDICA CONTIDA NA 
ALÍNEA "D" DO INC. II DO ART. 65 DA LEI N. 
8.666/1993. ERRO GROSSEIRO E CONSEQUENTE 
CUil' A. RESPONSABILIDADE DE PRFFEITO. 
ASSINADO TERMO ADITIVO. MODIFICAÇÃO DOS 
VAWRES INICIAIMENTE CONTRATADOS. 
INEXISTENTE FUNDAMENTO DA MANUTENÇÃO 
DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 
AFRONTA À DISPOSIÇÃO NORMATIVA CONTIDA 
NO ART. 65, INC. II, ALÍNEA "D", DA LEI N. 
8.666/1993. OCORRÊNCIA DE DANO NO IMPORTE 
DE R$ 213.704,73 (DUZENTOS E TREZE MIL, 
SETECENTOS E QUATRO REAIS E SETENTA E 
TRÊS CENTAVOS). APÓS A ATUALIZAÇÃO E 
ACRÉSCIMO DE JUROS ALCANÇA O MONTANTE 
DER$ 1.492.998,13 (UM MilliÃO, QUATROCENTOS 
E NOVENTA E DOIS MIL, NOVECENTOS E 
NOVENTA E OITO REAIS E TREZE CENTAVOS). 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL JULGADA 
IRREGUIAR, COM APLICAÇÃO DE DÉBITO E 
MUlTAS. ARQUIVAMENTO. 
1. Tomada de Contas E<lpecial que tem por objetivo 
apurar suposto dano ocorrido no âmbito da execução do 
Contrato n. 182/PGM/2001 (objeto da execução de obras 
de refornn e de atq:Jliação da Biblioteca Francisco 
Meirelles). 
2. Rejeição, nos tenms do inc. Ido § 1° c/c § 2° do 
art. 3° da Decisão Normativa n. 5/2016/TCE-RO, a 
preliminar de prescrição da pretensão punitiva (multa do 
art. 54, caput, da Lei Cotq:Jlemmtar n. 154/1996) que foi 
aventada pelo Ministério Público de Contas, em razão de 
que os acusados em questão foram citados 2 (duas) vezes, 
a saber: (i) em 28/01/2003, no procedimento originário; 
(ii) em 25/01/2010, neste Processo de Tomada de Contas 
FspeciaL Destaca-se que com a primeira citação, ocorreu 
a interrupção da pretensão punitiva, retroagindo-se, assim, 
até a data do primeiro Relatório Técnico (às fls. ns. 447 a 
460), que foi em 17/12/2002. 
3. A norma jurídica contida no art. 65, inciso II, 
alínea "d", da Lei n. 8.666/1993 estabelece que a relação 
contratual possa ser alterada, por convenção das partes 
contratantes, na hipótese de restabelecimento inicial do 
equihbrio econômico-financeiro, quando sobrevier as 
hipóteses de: (i) :làtos irrprevisíveis; (ii) previsíveis porém 
de consequencias incalculáveis, retardadores ou 
irrpeditivos da execução do ajustado (iii) caso de furça 
maior, caso fortuito ou :làto do principe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual 
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4. Na espécie, identificou-se que a Eflllresa 
Contratada pleiteou o realinhairento dos preços 
contratados, sem que existissem os motivos ensejadores 
do suposto desequilíbrio econômico-fmanceiro, porquanto 
verificou-se a situação :lãtica de que foi utifuada para 
embasar o pleito revisiona! não um rato posterior 
(superveniente), rms sim um rato preexistente, a saber: a 
planilha do Departairento de Viação e Obms Públicas 
(DbVOP). 
5. Demonstrou-se que a Empresa Contmtada 
contrariou os seus próprios comportairentos, de modo 
que violou o princípio da boa-fé objetiva (treu und 
glauben), notadairente o rato de ter infringido o princípio 
da proibição do venire contrafactum proprium, dado que 
utiloou de rato preexistente (a planilha do Departairento 
de Viação e Obras Públicas - DEVOP), tendo 
conheciirento das regras edilícias, e na execução 
contratuat pleiteou pedido juridicairente inl>ossível 
(revisão contratual) para a concessão de beneficio 
indevido. 
6. A evidenciar essa violação da norrm 
principiológica supra, averiguou-se que nos ternns do § 
2º do art. 41 da Lei n. 8.666/1993, a Enyresa Contrate, na 
rase licitatória e na condição de licitante, teve a seu 
alcance a possibilidade jurídica de inl>ugnar o edital 
licitatório em questão, pam o fnn de pleitear o seu ajusta 
aos preços praticados pelo Cbverno do Fstado de 
Rondônia, porém, o conjunto probatório dos autos 
dem:mstra que ela se rmnteve inerte, para o fnn se sagrar 
vencedora no certaire, e logo, em seguida, na fase 
eiecutória do contrato, pleitear beneficio indevido, a 
saber: a revisão contratual. 
7. Desse modo, evidenciou-se que o preço reajustado 
não foi justo e adequado, porquanto se demonstrou que 
ele foi concedido em total desconformidade com o art. 65, 
inc. II, alínea "d", da Lei n. 8.666/1993. 
8. De igual modo, houve a violação da Cláusula 
Quinta (do reajuste), Cláusula Vigésitm Priireira (dos 
encargos), Cláusula Vigésitm Priireira (dos encargos), 
Cláusula Décitm Sétitm (da vinculação) do Contrato n. 
182/PGM/2001. 
9. Assim sendo, verifica-se que o objeto do contrato 
não foi realizado em perfeita conformidade com os 
encargos assumidos pela Enyresa Contratada. 
10. Ocorrência de dano ao erário, motivo pelo qual é 
de se reconhecer sua imprescritibilidade, nos ternns da 
nonra jurídico-constitucional prevista no § 5º do art. 37 
da Constituição Federal. 
11. Noutro questão, salienta-se que está assente na 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federat ainda de 
rmneira excepcionat a possibilidade jurídica de 
responsabilização do parecerista jurídico nos casos em 
que for demonstrada a sua culpa ou seu erro grosseiro. 
12. No ponto, constatou-se que o fato do 
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.Excelentíssimo Senhor João Ricardo Valle Machado, 
então Procurador-Geral do Município de Porto Velho-RO, 
realiLou o seu parecer jurídico, com fundamento fàvorável 
à concessão da revisão em tela, em total dissonância a 
norma jurídica contida na alínea "d" do inc. II do art. 65 
da Lei n. 8.666/1993. 
13. Dessarte, é o caso dos autos a ocorrência de erro 
grosseiro e consequente culpa do Excelentissimo Senhor 
João Ricardo Valle Machado, na condição de 
Procurador-Geral do Município de Porto Velho-RO, ter 
proferido o Parecer Jurídico (às fls. ns. 228 a 235), no 
sentido de opinar pela possibilidade jurídica de concessão 
de realinhamento (revisão contratual), com fundamento 
no art. 65, inc. II, alínea "d'', da Lei n. 8.666/1993, sem 
que o suporte fütico se atmlde perfeitamente ao preceito 
norrrntivo contido no seu te}d;o nonmtivo. 
14. Isso ocorre pelo fàto, que na espécie versada, ficou 
indene de dúvidas que a Errpresa Contratante, valendo-se 
de sua própria torpeza, pleiteou o realinhamento (revisão 
contratual) dos preços previamente pactuados, para o ÍIIll 
de aumentá-los, com fundamento em situação :fática 
pretérita e preexistente (inclusive infunmdo pela 
requerente sobre a existência da Planilha do 
Departamento de Viação e Obras Públicas - DEVOP), 
sem que se subsurm a situação jurídica prevista no art. 
65, inc. II, alínea "d", da Lei n. 8.666/1993, que prevê que 
somente será concedida a mmcionada revisão contratual 
quando o suporte jurígeno entabulado nesse te}d;o 
norrmtivo for superveniente (posterior). 
15. Mesmo diante dessa situação :fática e jurídica, o 
Excelentíssimo Senhor João Ricardo Valle Machado 
mmifestou-se, sem alJllaro na ordem jurídica, de funm 
culposa (ÍlJllrudente), fàvoravelrrente ao pleito 
revisionai, mesrm sem que a hipótese :fática lhe posta a 
emme se encaoosse perfeitamente a fundamentação 
articulada no boje de seu Parecer. 
16. De imis a rmis, e}d;raiu-se dos autos, que o 
mencionado Procurador proferiu o Parecer Jurídico (às 
fls. ns. 228 a 235) no mestm dia (31/05/2002) em que 
recebeu esse pedido revisional(às fls. ns. 226 a 227). 
17. Por fün, a responsabilidade do Senhor Carlos 
Alberto de A:mwdo Camurça, então Prefeito do 
Município de Porto Velho-RO, recai sobre o fàto de ter 
assinado, em 19/07/2002, o Primeiro Tertm Aditivo ao 
Contrato n. 182/PGl'vl/01 (às fls. ns. 260 a 261), que 
tmdifica os valores inicialrrente contratados, sob o 
inexistente fundamento da rmnutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro, em afronta à disposição norrmtiva 
contida no art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n. 
8.666/1993. 
18. Ocorrência de dano ao Município de Porto Velho
RO no importe de R$ 213.704,73 (duientos e treie mil, 
setecentos e quatro reais c setenta e três centavos), que 
após a atualização e acréscitm de juros alcança o 
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mmtante de R$ 1.492.998,13 (um milhão, quatrocentos e 
noventa e dois mi~ novecentos e noventa e oito reais e 
tre2C centavos), até o rres de outubro de 2016. 
19. Torrada de Contas Especial julgada irregular, com 
aplicação de débito e multas. 

20. Arquivamento dos autos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutilos estes autos, que tratam de Toimda 
de Contas Especil.l que tem por objetivo apurar suposto daoo ocorrilo oo ânhito da execução 
do Contrato n 182/PGM/2001 (objeto da execução de obras de reiõrim e de arrpmção da 
Bbooteca Francisco Meirelbs), corm ttrlo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribtmal de Contas 
do Estado de Rondônil., em consonâncil. com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER 
CARLOS OOS SANIDS COIMBRA, por tmanimilade de votos, em: 

I - Em íàse preliminar, REJEITAR, oos tenros do inc . 1 do § 
lº c/c § 2° do art. 3° da Decisão Nonrativa n 5/2016/TCE-RO, o pedido de declaração da 
prescrição da pretemão punitiva (Multa do art. 54, caput, da Lei Coll'.Jl~mentar n 
154/1996), que iõi aventada peb Ministério Púbfuo de Contas. 

II - No rrerito, JULGAR IRREGULAR a presente Tomada 
de Contas F.s pecial, oos tertms da alínea "d" do inc. II do art. 16 da Lei Complementar n 
154/1996, relativamente ao Convênio n. 182/PGM-2002, de responsabili:lade do Senhor 
Carlos Alberto de A21evedo Camurça, CPF n 042.701.262-72, a época Prefeito do 
Muni;l>b de Porto Velho-RO, e do Excelentíssimo Senhor João Ricardo Valle Machado, 
CPF n 183.097.120-49, na condÇão, à época, de Procurador-Geral do Muni;l>b de Porto 
Velho-RO, em razão das seguintes irregularilades: 

a) oo :làto de o Excelenmsimo Senhor João Ricardo Valle Machado, na 
condÇão de Procurador-Geral do Muni;l>b de Porto Velho-RO, ter prorerilo 
o Parecer Juríii:o (às fk. ns. 228 a 235), oo sentilo de opinar peh 
possbili:lade juríii:a de concessão de realinhamento (revisão contratuaQ, 
com :fimdamento no art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n. 8.666/1993, sem que 
o suporte :làtbo se armlle per:feitamente ao preceito oorimtivo contilo oo 
seu texto nonmtivo, de ÍÕrim de agiu com erro grosseiro e, consequente, com 
cu\Ja grave, ocasbnando o dano ao erárb do Muni::Pb de Porto Velho-RO 
oo irrJlorte de R$ 213.704,73 (duzentos e treze mil, setecentos e quatro reais 
e setenta e três centavos), que após a atualização e acréscirro de juros abança 
o rmntante de R$ 1.492.998,13 (um milhão, quatrocentos e noventa e dois 
mil, oovecentos e ooventa e oito reais e treze centavos); 
b) na situação :lãtica de que o Senhor Carlos Alberto de .Mevedo Camm:ça, 
na condÇão de Pre:feito do Muni:iJ:b de Porto Velho-RO, ter assinado, em 
19/0712002, o Prirreiro Tenro Aditivo ao Contrato n 182/PGM/01 (às fk. ns. 
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260 a 261), que nudifua os vabres inbilmnte contratados, sob o 
ine:xEtente fimdarrento da mmutenção do equilbrb econômi:o- financeiro do 
contrato, em afronta a disposÇão norrmtiva contila no art. 65, inc. II, alinea 
"d", da Lei n. 8.666/1993, ocasionando o dano ao erário do Município de 
Porto Velho-RO no importe histórico de R$ 213.704,73 (duzentos e treze mil, 
setecentos e quatro reais e setenta e três centavos), que após a atualização e 
acréscilm de juros alcança o m::mtante de R$ 1.492.998,13 (um milhão, 
quatrocentos e noventa e dois mil, novecentos e noventa e oito reais e treze 
centavos). 

m - AFASTAR a responsabilidade do Senhor Carlos 
Alberto A2evedo Camurça, CPF n. 042.701.262-72, a época Prefeito do Munbpb de Porto 
Velho/RO, e da Senhora Sônia Maria Gomes da Silva, CPF n. 220.284.802-97, a época 
Engenheira Fiscal da Execução do Contrato, em razão da apresentação da devida 
justificativa para a realimção do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n. 182/PGM/2001, 
conforme aquilatado na fundamentação. 

IV - Th'.IPUTAR DÉBITO, com espeque no art. 19 da Lei 
Conyerrentar n. 154/1996: 

a) o Senhor Carlos Alberto de A.levedo Camurça, CPF n. 042.701.262-72, na 
condÇão de Prefeito do Mtmb~b de Porto Velho-RO, por ter assinado, em 
19/07/2002, o Primeiro Tenm Aditivo ao Contrato n. 182/PGM/01 (às &. 
n. 260 a 261), que nudifua os vabres inbilmnte contratados, sob o 
inexistente fundamento da manutenção do equilíbrio econômico
financeiro do contrato, em afronta a disposÇão norrmtiva contila no art 65, 
inc. II, alínea "d", da Lei n. 8.666/1993, ocasionando o dano ao erário do 
Munbpb de Porto Vefuo-RO no irr:porte histórbo de R$ 213.704,73 
(duzentos e treze mil, setecentos e quatro reais e setenta e três centavos), que 
após a atualização e acréscilm de juros abança o rmntante de R$ 
1.492.998,13 (um milhão, quatrocentos e noventa e dois mil, novecentos e 
noventa e oito reais e treze centavos); 

b) Excelent~simo Senhor João Ricardo Valle Machado, CPF n. 183.097.120-
49, na condÇão, à época, de Procurador-Geral do Munb4Jb de Porto Velho
RO, no irrporte de R$ 213.704,73 (duzentos e treze mil, setecentos e quatro 
reais e setenta e três centavos), que após a atualização e acréscilm de juros, 
até o rris de outubro de 2016, alcança o rmntante de R$ 1.492.998,13 (um 
milhão, quatrocentos e noventa e dois mil, novecentos e noventa e oito reais e 
treze centavos), em ramo de ter emitido parecer juridico com enu 
grosseiro que irq>licou no pagam:nto ireguhr do reajuste do contrato 
administrativo celebrado, invocando com:> teoril da irrprevisão tabela de 
preço do Governo do Estado pré- exfitente à época, da contratação reajustada 
em infringência ao art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n. 8.666/1993; 

V - MULTAR, com espeque no art 54, caput, da Lei 
Conylerrentar n. 154/1996, os seguintes res pomabilizados: 
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a) o Senhor Carlos Alberto de A2ievedo Camurça, CPF n 042.701.262-72, 
a época Prefeito do Mll'lb:Pio de Porto Veho-RO, no valor de R$ 14.929,98 
(quatorze mil, novecentos e vinte e nove reais e noventa e oito centavos), 
equival.mte a 1 % (um por cento) do dano atualizado, que na condÇão de 
Prereito do Munb:Pb de Porto Veho-RO, por ter assinado, em 19/07/2002, 
o Primeiro Tenno Aditivo ao Contrato n 182/PGM/Ol (às fls. ns. 260 a 
261), que rmdifua os vabres ini;itlrrente contratados, sob o inexistente 
fundamento da manutenção do equih'brio econômico-financeiro do 
contrato, em afronta a disposição nonmtiva contiia no art. 65, inc. II, alínea 
"d", da Lei n. 8.666/1993, ocasionando o dano ao erário do Município de 
Porto Velho-RO no inporte lIBtórbo de R$ 213.704,73 (duzentos e treze mil, 
setecentos e quatro reais e setenta e três centavos), que após a atualização e 
acréscirm de juros abança o rmntante de R$ 1.492.998,13 (um milhão, 
quatrocentos e noventa e dois mil, novecentos e noventa e oito reais e treze 
centavos) 
b) o Excele:ntÉsimo Senhor João Ricardo Valle Machado, CPF n 
183.097.120-49, na condi;ão, à época, de Procurador-Geral do Mill'lbpb de 
Porto Velho-RO, no valor de R$ 14.929,98 (quatorze mil, novecentos e vinte 
e nove reais e noventa e oito centavos), equivaente a 1% (um por cento) do 
dano atualizado, em ramo de ter emitido parecer juridico com erro 
grosseiro que irrplicou no pagarrento ireguhr do reajuste do contrato 
administrativo ceebrado, invocando COIID teorR da irrprevisão tabeh de 
preço do Governo do Estado pré- exi<ltente à época, da contratação reajustada 
em infringência ao art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n. 8.666/1993; 

VI - FIXAR, com fulcro no art. 31, inc. III, alínea "a'', do RI
TCE/RO, o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da pubfuação no :OOeTCE-RO, para o 
recoD:rimmto do débito e das multas; 

VII - ADVERTIR que o débito (item IV deste Acórdão) deverá 
ser recohlio à conta úni:a do tesouro do Munbpb de Porto Veho-RO e as mult:as (alíneas 
"a" e "b" do item IV deste Decisum) devem ser recohlias ao Fundo de Desenvolvirrento 
Institucbnal do Trimnal de Contas, na Conta Corrente n 8.358-5, Agêncit n 2757-X do 
Banco do Brasil, com :f:Ubro no artigo 25 da Lei Corrperrentar n 154, de 1996; 

VIlI - AUTORIZAR, acaso não seja recohlio o débito (it.e m 
IV deste Acórdão) e as muJtas (alíneas "a" e "b" do item V deste Decisum), a :lbrrmlização 
do respectivo títub executivo e a respectiva cobrança joobitl/extraju:foiti em con:lbrmiiade 
com o art 27, inciso II, da Lei Corrplerrentar n 154, de 1996 c/c o art. 36, inc. II, do Rl
TCE/RO; 

IX - D.AR CIÊNCIA deste Acórdão, via DOeTCE-RO, e em 
MÃOS PRÓPRIAS, , rmrrrente o ônus a ser suportado pebs responsáveis no presente 
decisum, inIDnmndo-hes que o Voto e o Parecer do MPC estão disponível; no s:ítb 
eetrôni:o do TCE-RO: http://www.tce.ro.gov.br/, confonne se segue: 
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a) Senhor CARLOS AIBERTO DE AZEVEDO CAMURÇA, CPF. n 
042.701.262-72, Ex-Prefeito do Munbí>io de Porto Velho-RO, por rreb de 
seus Advogados: Dr. Amadeu Guilherme Mamnbacher Machado, 
OAB/RO n 4-B, Dr. Diego de Paiva Vasconcelos, OAB/RO n 2.013, Dr. 
Márcio Melo Nogueira, OAB/RO n 2.827 e Dr. Eudes Costa Lmtosa, 
OAB/RO n 3.431, todos integrantes do Escritórb Machado, Nogueira e 
Vasconcelos Advogados, CNPJ n 07.073.649/0001-87 e OAB n 19/2004; 
b) Senhor JOÃO RICARDO VALLE MACHADO, CPF. n 183.097.120-
49, Ex-Procurador-Geral do Munbpb de Porto Velho-RO, por rreb de seus 
Advogados: Dr. Aimdeu Guilherme Mamnbacher Machado, OAB/RO 
n 4-B, Dr. Diego de Paiva Vasconcelos, OAB/RO n 2.013, Dr. Márcio 
Melo Nogueira, OAB/RO n 2.827 e D:r. Eudes Costa Lmtosa, OAB/RO n 
3.431, todos integrantes do Escritórb Machado, Nogueira e Vasconcelos 
Advogados, CNPJ n 07.073.649/0001-87 e OAB n 19/2004; 
e) Senhora SÔNIA MARIA GOMES DA SILVA, CPF. n 220.284.802-97, 
Engenheira Fiscal da Execução do Contrato. 

X - SOBRESTAR os autos no Departarrento do Peno para o 
acorrpanharrento do que determinado; 

XI - PUBUQUE-SE, na funm regiirental; 

XII - ARQUIVEM:-SE OS AUTOS, após adoção das rredilas 
de estib e certift:ado o trânsito em julgado do presente Acórdão. 

XIIl - CUMPRA-SE. 

Partbj>aram do julganrento os Senhores Conse1heiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER 
CARIDS DOS SANIDS COIMBRA (Reator); o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES 
DIAS; o Conselheiro Presilente em exercéb BENEDI10 ANTÔNIO ALVES; o 
Procurador-Geral do Ministérb Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 
O Conselheiro Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA dechrou-se suspeito, nos terrms do 
art. 145 do Código de Processo Civil O Conse1heiro PAUW CURI NE10 dechrou-se 
inyedilo, nos terrms do art. 144 do Código de Processo Civil 

(assinado eetronbarrente) 
WILBER CARLOS DOS 
SAN10S COIMBRA 
Conselhero Reator 

Porto Velho, quinta-feira, 15 de de:zerrbro de 2016. 

(assinado eetronbarrente) 
BENEDI10 ANTÔNIO ALVES 
Conselhero Presilente em exercéb 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

: 4.345/2015-TCEJRO. 
: Prereitura do Mllll.Cpio de Nova Matroré-RO. 
: Suposta Prátca de Nepotistro no ân:Dito da Prere:itura do Munepb de 

Nova Matroré-RO. 
LAERTE SILVA DE QUEIROZ; CPF. n 156.833.541-53, Prereito 
Municj:>al; 
ANTONIO ELIAS NASCIMENTO, CPF. n 470.813.172-00, Secretárb 
Municipal de Educação. 

: Conseheiro WILBER CARLOS OOS SANlDS COIMBRA. 
: 24ª Sessão Ordinária -Tribunal Peno - de 15 de de:zen:Dro de 2016. 
: I 

FISCAUZAÇÃO DE A TOS E CONTRA TOS. 
PRFFEITO NOMEOU CUNHADA DO 
SECREfÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PARA EXERCER CARCD EM COMISSÃO. 
PRÁTICA DE NEPOTISMO. VIOLAÇÃO DOS 
PRINCÍPIOS DA IGUALDADE (ART. 5º, INC. 
I, DA CF), DA EFICIÊNCIA, DA 
MORALIDADE E DA IMPESSOALIDADE 
(ART. 37, CAPUT, DA CF) E DO 
EN"UNCIADO N. 13 DA SÚMULA 
VINCULANTE DA JURISPRUDÊNCIA DO 
STF. SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME 
FALSIDADE IDEOLÓGlCA (ART. 299, 
CAPUT, DO córnm P.tNAL). 
DECLARAÇÃO FALSA PARA TOMAR 
POSSE EM CARCD EM COMISSÃO. 
EN"CAMINHAMEN"TO DE CÓPIA DO 
PROCESSO PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DE RONDÔNIA. 
DECLARAÇÃO DE ILEGALIDAD~ COM 
APLICAÇÃO DE MULTA E 
ARQUIVAMEN"TO DOS AUTOS. 

1. Constam nos autos que o 
Excelentíssimo Senhor Laerte Silva t1' 
Queiroz, na qualidade de Prefeito do Município 
de Nova Marrmé-RO, por influência do 
ficelentíssimo Senhor Antônio Elias 
Nascimento, Secretário Municipal de Educação, 
findou por nomear a Senhora Renita Granco, 
cunhada desse Secretário Municipai por meio 
oo: a) Decreto n. 3.054/GP/2014 (à fl. n. 115), 
no dia 06/06/2014, no Cargo em Comissão de 
Diretora II da Divisão de Apoio Pedagógico das 
Escolas Muhisseriadas, tendo sido e"1merada no 
dia 28/08/2014 (Decreto n. 3.271-GP/2014, às 
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fls. ns. 55 a 58); b) Decreto n. 3.309-GP/2015 (à 
fl. n. 109), no dia 02/01/2015, no Cargo em 
Comissão de Diretora de Divisão II de Apoio 
Pedagógico as Escolas Muhisseriadas, tendo sido 
exmerada no dia 30/09/2015 (Decreto n. 3.677-
GP/2015, às fls. ns. 97 a 99). 

2. A nomeação oo cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da 
autoridade nomeante ou de servidor da mesim 
pessoa jurídica investido em cargo de direção, 
chefia. ou assessoramento, pira o exercício oo 
cargo em comissão ou oo confiança ou, ainda, 
oo função gratificada na Administração 
Pública direta e indireta em qualquer dos 
poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, conyreendido o 
ajuste mediante designações recíprocas, viola a 
Coootitmção Feooral. 
3. Esse é o teor do enunciado n. 13 da 
Súmula Vmculante da jurisprudência do 
SuprellD Tribunal Federal (S1F), que veda a 
prática de NepotisllD. 
4. A prática de NepotisllD no âmbito da 
Administração Pública ofende os princípios da 
igualdade (art. 5°, inc. 1, da CF), da eficiência, da 
ITDralidade e da inpessoalidade (art. 37, caput, 
da CF) e o enunciado n. 13 da Súmula 
Vmculante da jurisprudência do STF. 
5. Assim, ooclarou-5e a ilegalidaoo do ato 
m Excelentíssimo Senhor Laerte Silva de 
Queiroz, que, na qualidade de Prefeito do 
Município de Nova Manmé-RO, por influência 
do Excelentíssimo Senhor Antônio Elias 
Nascimento, Secretário Municipal de F.ducação, 
findou por nomear a Senhora Renita Granco, 
cunhada desse Secretário Municipal para e:xercer 
cargo em comissão. 
6. Noutro ponto, evidenciou-se o indício da 
prática do crime de fulsidade ideológica (art. 
299, caput, do Código Penal), porquanto a 
Senhora Renita Granm pira tomar posse: a) 
no cargo em comissão oo Diretora Il da 
Divisão oo Apoio Pedagógico das Escolas 
Multisseriadas do Município oo Nova 
Mamoré-RO (nomeada pelo Decreto n. 
3.054/GP/2014), errbora tenha preenchido a 
"declaração de grau de parentesco" (à fl. n. 117), 
no dia 16 (não é possível identificar o ires) do 
ano de 2014, não imrcou nenhum dos campos da 
declaração, no sentido de que possuía ou não 
parentesco, até o terceiro grau consanguíneo, 
com o Secretário Municipal de F.ducação, o 
Excelentíssimo Senhor Antônio Elias 
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ACÓRDÃO 

Nascimento, rresnn sendo cunhada desse 
Secretário; b) no cargo em comissão de 
Diretora Il da Divisão de Ap>io Pedagógico 
das &colas Multisseriadas do Município de 
Nova Mamoré (noireada pelo Decreto n. 3.309-
GP/2015) fez declaração falsa (à O. n. 110), no 
dia 23/01/2015, de que não possuía parentesco de 
até o terceiro grau com o Secretário Municipal de 
F.ducação, o Excelentíssimo Senhor Antônio 
Elias Nascimento, porém fui observado, na 
questão posta em marre, que é cunhada desse 
Secretário. 
7. Assim se fàz necessário encaminhar cópia 
dos presentes autos para o Ministério Público do 
Estado de Rondônia, de acordo coma disposição 
nonmtiva contida no inc. I do art. 157 do RI
TCF/RO. 

8. Declaração de ilegalidade, com aplicação de 
rrrulta e arquivairento dos autos. 

Vi'itos, rehtados e d:iscutilos estes autos, que tratam de 
Fiscalização de Atos e Contratos que tem por objetivo apurar possível ocorrência da 
prática de Nepotismo no âmbito da Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO, com:> 
tulo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Comelheros do Tribunal de Contas 
do Estado de Roniônil, em consonâncil com o Voto do Rehtor, Conselheiro WILBER 
CARLOS OOS SANIDS COIMBRA, por unanimilade de votos, em: 

I - DECLARAR a ilegalidade, com :fimdarrento no enuncildo 
n 13 da Súmuh Vincuhnte da jurisprudência do S1F, do art. 5°, inc. I, e art. 37, caput, da 
ConstituÇão Federai do ato do Excelentíssimo Senhor Laerte Silva de Queiroz, CPF. n 
156.833.541-53, que, na qualilade de Pre:teito do Muni;í>b de Nova Matrnré-RO, por 
in:fltincil do Excelentíssimo Senhor Antônio Elias Nascimmto, CPF. n 470.813.172-00, 
Secretárb Muni;ipal de Educação, findou por nomear a Senhora Renita Granco, cunhada 
desse Secretárb Muni;iJai por meio do: 

a) Decreto n 3.054/GP/2014 (à fl n 115), no dil 06/06/2014, oo Cargo em 
Comissão de Diretora II da Divisão de Apob Pedagógeo das Escohs 
Mult::isserildas, tendo silo exonerada oo dil 28/08/2014 (Decreto n 3.271-
GP/2014, às fls. m. 55 a 58); 
b) Decreto n 3.309-GP/2015 (à :tl n 109), no dia 02/01/2015, no Cargo em 
Comissão de Diretora de Divisão II de Apob Pedagógeo as Escohs 
Mult::isserildas, temo sido exonerada oo dil 30/09/2015 (Decreto n 3.677-
GP/2015, às:&. 115. 97 a 99). 
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II - DEIXAR DE IMPUTAR DÉBITO, em razão de que não 
há ebmmtos nos autos que evilencie dano ao erárb naquela Munbjlalilade. 

IIl - MULTAR, individualm.mte, os responsáveil indicados 
no item I d presenta Acórdão, no vabr de: 

a) R$ 1.620 (mil sei<;centos e vinte reais), vahr mínirm, com espeque no art. 
55, caput, da Lei Corrp.bmmtar n 154/1996 e/e art. 103, inc. II, do RI
TCE/RO c/c art. 1°, caput, da Portara n 1.162/2012, em -Jàce da 
irreguJaridade apontada no item I do presente Decisum; 

IV - FIXAR, com fulcro no art. 31, inc. III, alínea "a", do RI
TCE/RO, o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publi;ação no :OOeTCE-RO, para o 
recolhirrento da mu1ta; 

V - ALERTAR que a multa (alínea "a" do item m deste 
Decisum ), deve ser recolhila ao Fundo de Desenvolvimento Institucbnal do Trbunal de 
Contas, na Conta Corrente n 8.358-5, Agêncil. n 2757-X do Banco do Brasil, com :fubro oo 
artigo 25 da Lei Corrpbrrentar n 154, de 1996; 

VI - AUTORIZAR, acaso não seja recohllo a multa 
rrencbnada na alínea "a" do item IIl deste Acórdão, a :IDnmlização do respectivo títuh 
executivo e a respectiva cobrança judbil.Vextrajudciat em con:IDrmilade com o art. 27, 
inciso II, da Lei Corrpbrrentar n 154, de 1996 c/c o art. 36, inc. II, do RI-TCE/RO; 

VII - DÊ-SE CIÊNCIA deste Acórdão Decisão, via DOeTCE
RO, destacando que o Voto e o Parecer do MPC estão disponíveis no si:b ebtrôni;o do TCE
RO: httpi/www.tce.ro.gov.br/, aos Excel.ent~simos Senhores: 

a) Laerte Silva de Queiroz, CPF. n 156.833.541-53, Prefeito do Munbpb 
de Nova Ma11Dré-RO; 
b) Antônio Elias Nas cimento, CPF. n 470.813.172-00, Secretárb Munbjlal 
de Ed~ação do Muncí>b de Nova MaJ:IDré-RO. 

VIII - ENCAMINHAR cópia, via CD-ROM, dos presentes 
autos para o Ministério Público do Estado de Rondônia, com arrparo no inc. I do art. 157 
do RI-TCE/RO, em razão de que há, na presente espécie, o indéb da práfoa do cr.iml 
-Jàlsilade iieongi!a (art. 299, caput, do Código Pena~, porquanto a Senhora Renita 
Grando, CPF. n 984.717.322-20, para tomar posse: 

a) no cargo em comissão de Diretora Il da Divilão de Apoio Pedagógico 
das Escolas Multisseriadas do Município de Nova Mamore-RO (norreada 
pelo Decreto n. 3 .054/GP /2014 ), embora tenha preenchido a "dec1aração de 
grau de parentesco" (à ft. n. 117), oo dia 16 (não é possível ilenti:fuar o m3s) 
do ano de 2014, não nmcou nenhum dos carrpos da declaração, no sentilo 
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de que possun ou não parentesco, até o terceiro grau consanguíneo, com o 
Secretárb Muneipal de Educação, o Excelent~simo Senhor Antônio Elias 
Nascimento, iresrm sendo cunhada desse Secretárb; 
b) no cargo no cargo em comissão de Diretora II da Divfião de Apoio 
Pedagógico das F.scolas Mwtisseriadas do Município de Nova Mamore 
(ooi:reada peb Decreto n 3.309-GP/2015) fez declaração falsa (à :O. n. 110), 
oo dil 23/01/2015, de que não possua parentesco de até o terceiro grau com o 
Secretárb Munbipal de Educação, o Excelent~simo Senhor Antônio Elias 
Nascimento, porém fui observado, na questão posta em exai:re, que é 
cunhada desse Secretárb. 

IX - SOBRESTAR os autos no Departai:rento da 2ª Câmara para o 
aconpanhammto do que determinado; 

X - PUBLIQUE-SE, na :IOrrna regirrental; 

XI - ARQUIVEM-SE OS AUTOS, após adoção das i:redilas de estib e 
certifuado o trânsito em julgado do presente Acórdão. 

XII - CUMPRA-SE. 

Partbipararn do julgarrento os Senhores Consehiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NE1D, WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRA (Rehtor), BENEDI1D 
ANTÔNIO ALVES; o Consehiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Públbo de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicammte) 

WILBER CARLOS DOS 
SAN1DS COIMBRA 
Conse1hero Rehtor 

Porto Ve1ho, quinta-:teira, 15 de dezerrbro de 2016. 

(assinado eletronicammte) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conse1hero Presilente 
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3.674/2014-TCER 
Fiscalização de Atos e Contratos. 
Prefeitura Municpal de Candeils do Jarrnri - RO. 

Osvaklo Sousa-CPF n 190.797.962-04 - Prefeito Muni;palde 
Candeils do Jarrnr~ no perbdo de 1° de janeiro de 2009 a 4 de 
abril de 2014; 
Francisco Sobreira de Soares - CPF n 204.823.372-49 -
Prefeito Muni;j>al de Candeils do Jarrnr~ a parti- de 5 de abril 
de 2014; 
Adrilna Rodrigues Gonçalves - CPF n 855.194.302-25 -
Secretária Muni::pal de Saúde, no perbdo de 14 de rrnrço de 
2011 a 30 de outubro de 2013; 
Keber Luiz da Silva - CPF n 479.741.922-91 - Secretárb 
Muni;pal de Saúde, perbdo de 4 de novennro de 2013 a 14 de 
janeiro de 2015; 
Márcio Roberto Ferreira de Souza - CPF n 665.908.842-34-
Dretor de Departamento Técnbo de Enfürrrngem PSF; 
Neuzeli Marilno Novaes CPF n 637.023.392-72, 
Coordenador de Equ1Je do PSF; 
Geane Duarte Costa da Silva - CPF n 587.837.922-87, 
Diretora-Geral do Departa~nto de Enfürrrngem. 
Dr. Márcb Pereira Bassani, OAB/RO 1.699; 
Dr. Aklenízb Custódb Ferreira, OAB/RO 1.546. 
Conselheiro Wiber Carbs dos Santos Coinbra. 
I 
25ª, de 15 de deierrhro de 2016. 

CONSTITUCIONAL. 
ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE 
ATOS E CONTRATOS. CONTRATAÇÃO 
DE SERVIDORES TEMPORÁRIOS. 
INEXISTÊNCIA DA NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO. ILEGALIDADE. 
MULTA. 

1. Na forma do preceito contklo no 
inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federai admite-se a contratação temporária 
de especial interesse público, desde que haja 
lei do ente público que autorize a 
contratação emergencial 

2. No caso dos autos em apreciação, que 
cuida da contratação temporária de 
Enfermeiros, não restou configurada a 
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Proc.: 03674/14 

Fls.: ___ _ 

necesskiade de contração temporária de 
excepcional interesse públbo. 

ACÓRDÃO 

3. Decretação de ilegalilade das 
contratações, bem ainda das prorrogações 
efetivadas. Muha. 

Vistos, relatados e discuti:los estes autos, que tratam de 
Representação sobre a ocorrêncit de supostas irregulari:lades na contratação de enrerrrei'os 
oo Municí>io Candeits do Janmi - RO, coroo tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheros do Trbuml de Contas 
do Estado de Rorxlônit, em consonâncn com o Voto do Relator, CONSELHEIRO WILBER 
CARLOS DOS SAN10S COIMBRA, por umnimilade de votos, em: 

I - Determinar à DivEão de Docur:rentação e Protocob que 
retifriue a autuação dos presentes autos para Fiscalização de Atos e Contratos; 

II - Comilerar ilegais as contratações terrporárns das senhoras 
Marly Oliveira dos Santos e Elisangela Pereira Ronkosk~ para o cargo de Coordenador 
Enrerrrero do PSF, e do servi.for Mareio Roberto Ferrei-a de Souza, para o cargo de Di'etor 
de Departarrento Técnbo de Enrerrmgem PSF, por ausêncit de rootivação do excepcbnal 
interesse públbo; 

III - Declarar ilegal a prorrogação do contrato da senhora Marly 
O livera dos Santos para além do prazo rníxirm de 180 das estabelecilo oo art. 2° da Lei 
Municpal n 581/2011; 

IV - Alàstar as responsabifilades dos senhores Osvalio Sousa, 
CPF n 190.797.962-04, Prefeito Municpal de Carxleias do Janmi, oo perbdo de 1° de 
janeiro de 2009 a 4 de abril de 2014; Francisco Sobrei-a de Soares, CPF n 204.823.372-49, 
Prefeito Municpal de Carxleits do Jarmri, a partir de 5 de abril de 2014; Adritna Rodr~s 
Gonçalves, CPF n 855.194.302-25, Secretária Municpal de Saúde, oo perbdo de 14 de 
nmço de 2011 a 30 de outubro de 2013, e Kleber Luiz da Silva, CPF n 479.741.922-91, 
Secretárb Municj>al de Saúde, perbdo de 4 de novenmro de 2013 a 14 de janeiro de 2015, 
pelas contratações terrporárns das senhoras Marly Oliveira dos Santos e Elisangela Pereira 
Ronkoski, para o cargo de Coordenador Enfermeiro do PSF, e do servilor Marcb Roberto 
Ferrem de Souza coroo Diretor de Departarrento Técni:o de Enrenragem PSF; e pela 
prorrogação irxlevila do contrato da senhora Marly Oliveira dos Santos para aern do prazo 
rníxiroo de 180 das, em viiooe de quais contratações se deram eni>asadas em Lei ct.Ya 
inconstitucionalidade não se suspeitava; 

V - Considerar ilegal o desvb de função do servilor Marcb 
Roberto Ferrei-a de Souza, servilor do cargo efetivo de vigilante, oorreado para exercer o 
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cargo comi>sbnado de Diretor-Geral do Departarrento de Enrenmgem, o qual exerceu, no 
perbdo fevereiro de 2014 ajanero de 2015, a :função de enfürrrero p.hntoni>ta; 

VI - Apfuar a penali:lade de Imita previ>ta no art. 55, II, da Lei 
Corq>errentar n 154/96 ao senhor Francisco Sobreira de Soares, Ex-Prefeito Ml.llÜ;ipai 
responsável peb desvb de :função do servilor Marcb Roberto Ferreira de Souza, no vabr de 
R$ 1.250,00 (mil, duzentos e cÍIX}uenta e reais); 

VII - Negar executoredade à Lei Munbipal n 581/2011, nos 
tenros da Súmu.h n 347 do SuprenD Tr:bunal Federa~ 

VIII - Aertar ao atual Gestor do Munb\Jb de Candeils do 
Janm~ ou a quem o venha substituir na :tOnm da e~ para que a:làste a apfuação da Lei 
Ml.llÜ;ipal n 58112011 e, por consectárb, exonere quaquer servilor que, eventuahrente, 
esteja ocupando os cargos e.bncados na Le~ bem corm se abstenha de utilizá-.h corm 
fimdarrento para quaquer contratação, sob pena de responsabili:zação; 

IX - Determinar ao atual Gestor do Munb\Jb de Candeils do 
Janm~ ou a quem o venha substituir na :tOnm da e~ para que def.hgre concurso púbfuo, 
acaso ainda não o tenha feito, para substituÇão dos cargos precárbs; 

X - Dê-se ciência deste Decisum, vil OOeTCE-RO, aos 
responsaveis e interessados, registrando que o Voto, o Parecer do Ministérb Púbfuo de 
Contas e o Acórdão, encontram-se disponíveis para consu1ta no sib eetrônbo desta Corte 
(www.tce.ro.gov.br); 

XI - Publi}ue-se, na :tOnm regirrental; 

XII-Curr:pra-se. 

Parti:iparam do julgarrento os Senhores Conselheiros 
VAIDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVAUIO DA SILVA, PAULO 
CURI NEID, WILBER CARLOS DOS SAN1DS COIMBRRA (Re.htor), BENEDI1D 
AN'IÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselhero 
Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púbfuo de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS 
SAN1DS COIMBRA 
Conse.lhero Reator 

Porto VelOO, quinta-reira, 15 de de:zeni>ro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselhero Presiiente 
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R~viUJrtlfIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO 
CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 
ASSUNTO 

JURISDICIONADO 
RESPONSÁVEIS 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
DP-SPJ 

03713/2005-TCE-RO 
Acompanhamento de Gestão 
Tomada de Contas Especial 
Tomada de Contas Especial-Execução de Despesas para os 
Jogos Escolares de Rondônia - JOER, edição de 2005 -
Processos Administrativos n. 1601/0944/2005 e 
1601/1115/2005 
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC 
César Licório 
CPF n. 015.412.758-29 
Ex-Secretário de Estado da Educação 
Agenor Fernandes de Souza 
CPF n 162.683.262-53 
Ex-Executor do PCDE/GE/SEDUC 
Zuleide dos Santos Farias 
CPF n. 079.888.182-87 
Membro da Comissão de acompanhamento e recebimento de 
materiais e serviços relativos aos jogos escolares de 
Rondônia - JOER/2005 
Maria de Nazaré Tenório da Silva 
CPF n. 152.111.002-63 
Membro da Comissão de acompanhamento e recebimento de 
materiais e serviços relativos aos jogos escolares de 
Rondônia - JOER/2005 
Eduardo Barros Silva 
CPF n 307.526.632-91 
Membro da Comissão de acompanhamento e recebimento de 
materiais e serviços relativos aos jogos escolares de 
Rondônia - JOER/2005 
Jorge Julio Botelho 
CPF n. 543.692.749-15 
Membro da Comissão de acompanhamento e recebimento de 
materiais e serviços relativos aos jogos escolares de 
Rondônia - JOER/2005 
Advogado: Cristóvam Coelho Carneiro (OAB/RO n. 115). 
Ocimar Esteves de Souza 
CPF n. 030.680.132-91 
Membro da Comissão de acompanhamento e recebimento de 
materiais e serviços relativos aos jogos escolares de 
Rondônia - JOER/2005 
Raimundo José Ferreira 
CPF n. 192.024.582-00 
Membro da Comissão de acompanhamento e recebimento de 
materiais e serviços relativos aos jogos escolares de 
Rondônia - JOER/2005 
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SESSÃO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
24ª, de 15 de dezembro de 2016. 

Proc.: 03713/05 

Fls.: ___ _ 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
SlJPOST AS IRREGUIARIDADES 
OCORRIDAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA 
DE F~TADO DA EDUCAÇÃO 
ENVOLVENDO A EXPCUÇÃO DE 
SERVIÇOS DESTINADOS A ATENDER OS 
JOGOS ESCOLARES DE RONDÔNIA -
JOER/2005. AUSÊNCIA DE PROVAS A 
DEMONSTRAR DANO AO ERÁRIO. 
INEXISTÊNCIA DE FORMAUZAÇÃO DE 
INSTRUMENTO CONTRATUAL. 
VIOLAÇÃO À NORMA LEGAL. IMPOSIÇÃO 
DE MULTA. víao NA COMUNICAÇÃO 
DOS ATOS PROCESSUAIS EM RELAÇÃO A 
ALGUNS RESPONSÁVEIS. 
1. O ressarcimento ao erário impõe a existência 
de provas contundentes a demonstrar a existência 
de atos ilegais/irregulares configuradores de 
dano ao erário, sem o que não se pode impor 
uma responsabilização. 
2. Ausência de comprovação de formalização de 
instrumento em procedimento licitatório constitui 
infração aos artigos 60, parágrafo único, c/c o 
artigo 62, ambos da Lei Federal n. 8.666/9, o que 
justifica a aplicação de multa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de análise 
do Edital de Pregão n. 086/2005, convertidos em Tomada de Contas Especiai por meio da 
Decisão n. 93/2009-Pleno, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tnbunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES, por unanimidade de votos, em: 

1 - JULGAR IRREGULAR a Tomada de Contas Especiai 
com :fimdamento no artigo 16, inciso III, alinea "b", da Lei CompJementar n. 154/96, 
combinado com o artigo 25, inciso II, do Regimento Interno desta Corte de Contas, em fuce 
de César Licório, CPF n. 015.412.758-29, por ofensa aos artigos 60, parágrafo único, c/c o 
artigo 62, ambos da Lei Federal n 8.666/93, em razão de não ter apresentado o instrumento 
contratual 

I 

II - MULTAR em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) César Licório, 
Ex-Secretário de Estado da Educação, CPF n. 015.412.758-29, com :fundamento no artigo 55, 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
inciso II, da Lei Complementar nº 154/1996, por ter violado os artigos 60, parágrafo único, 
c/c o artigo 62, ambos da Lei Federal n. 8.666/93, em razão de não ter apresentado o 
instnnnento contratuai nos termos acima apontados, cujo valor deverá ser atualizado, caso o 
pagamento ocorra após o trânsito em julgado, nos termos do art. 56, da Lei Complementar 
Estadual n. 154/96. Destaco que fixei a multa neste valor por entender a conduta do 
responsável não foi dotada de gravidade singular. 

Ili - FIXAR o prazo de 15 dias, contados na forma da 
legislação em vigor, para que o responsável comprove a esta Corte de Contas o 
recolhimento do valor da muha consignada no item II. 

IV - DETERMINAR ao responsável que o valor da multa 
(item II) deverá ser recolhido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tnbunal de 
Contas, no Banco do Brasa agência n. 2757-X, conta corrente n. 8358-5, nos termos do 
art. 3°, III, da Lei Complementar n. 194/97. 

V DAR CONHECIMENTO deste Acórdão aos 
interessados, via Diário Oficial eletrônico desta Corte, cujo acesso está disponível para 
consulta no site www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndios desnecessários 
com extração de fotocópias, em atenção à sustentabilidade ambiental. 

VI - ARQUIVAR os autos, após os tramites legais. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES (Relator), os 
Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS, FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA E ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA; o Conselheiro Presidente em exercício 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. Os Conselheiros EDILSON DE SOUSA SILVA, 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA e PAULO CURI NETO declararam-se impedidos, nos 
termos do artigo 144 do Código de Processo Civil. 

(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTONIO ALVES 
Conselheiro Relator 

Porto Velho/RO, 15 de dezembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 
Conselheiro Presidente em exercício 
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PROCESSO: 02354/14-TCFrRO. 
SUBCATEGORIA: Recurso de Reconsiieração 
ASSUNTO: Recurso de Reconsiieração -Processo originário n 0366/2010 
JURISDICIONADO: Poder Executivo Ml.111bj>al de Ji-Paraná 
RESPONSÁVEIS: Púbfua Serviços LKla. - CNPJ nº 04.804.931/0001-01 
ADVOGADOS: Magui; Urrherto Correia -OAB/RO n 1214 

Sbífü Maril Andrade Tanaka -OAB/RO n 5940 
Allan Pereira Guirmraes - O AB/RO n 1046 

RELATOR 
ORIGINÁRIO: 
REVISOR: 
GRUPO: 
SESSÃO: 

Luiz Feq,e da Silva Andrade - OAB/RO n 6175 
Weser Rony Alencar Ahreiia -OAB/RO n 1506 
Crisfane da Silva Lirm Reis -OAB/RO n 1569 
Jacimar Pereira Rigobn - OAB/RO n 1740 
Chrystiane Lesre Muniz -OAB/RO n 998 
Aexandre Carmrgo - OAB/RO n 704 
Odair Martini -OAB/RO n 30-B 
Orestes Muniz Filho - O AB/RO n 40 

Conselheiro WILBER CARLOS OOS SANIDS COIMBRA 
Conselheiro BENEDIID AN1ÔNIO ALVES 
II- PLENO 

24ª, de 15 de de:rerrbro de 2016. j)PUBUCliDJ lD .. ::J. 
ftJ" =11..~ç_ .. J;~ ·--·~2t_1 s:LL _ _1 _L:t~ 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. 
LEGITIMIDADE DE PARTES. INTERESSE 
RECURSAL. TEMPESTIVIDADE. 
CONHF.CIMFNTO DO RECURSO. NO MÉRITO, 
NEGAR PROVIMFNTO. MANTER 
INALTERADOS OS TERMOS DO ACÓRDÃO N. 
77/2014 - PLFNO. 

1. O Recurso de Reconsideração é cabível e adequado 
ao caso; 

2. Para o regular processam:mto da via recursai é 
necessário que o recurso interposto preencha todos 
os requisitos de admissibilidade que antecede a 
apreciação do trerito recursal 

3. ln casu, os requisitos de admissibilidade foram 
preenchidos, mm vez que a presente peça recursai 
foi protocolizada nesta Corte de Contas, 
terrpestivamente, razão que impõe o conhecimento 
do presente recurso; 

4. No trerito, recurso não provido, mm que vez o 
Recorrente não logrou provar suas argutrentações. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
ACÓRDÃO 

----

Vistos, relatados e discutiios estes autos, que tratam de Recurso 
de Reconsiieração interposto pela el11Jresa Púbfua Servi;os Ltda., collD tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheros do Tri:nmal de Contas 
do :Estado de Rorrlônil, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER 
CARLOS DOS SANIDS COIMBRA, por Imbrit de votos, em: 

1 - CONHECER o presente Recurso de Reconsileração, 
interposto pela errpresa Pública Se!Viços Ltda, wm vez que a presente peça recursai 
preencheu os requisitos de adrnissi>ili:iade, contõnre fundairentação retro, nos tefllDs do art. 
31, parágra:l.O üo da Lei Corrpe:rrentar n 154 de 1996, e, no mérito, NEGAR 
PROVIMENTO, Uim vez que restou de11Dnstrado a conduta ornissiva culposa da errpresa 
recorrente, por haver outorgado poderes ao Senhor JORGE 'KEICHI NISIDMOTO para 
pratear, em seu norre, atos exorbitantes em decorrência da rehção de trabalho ex8tente, que 
culmirou no desvb capitaneado pela servilora lllUllbipal THAÍS SANTOS D' Á VILA, 
mantendo-se, portanto, inalterados os termos do Acón:lão n. 77, DE 2014- Pleno; 

II - DAR CONHECIMENTO do teor deste Acórdão ao 
interessado, via DOe, na fOrim da Lei Corrplernentar n 749, de 2013, Uim vez que o Voto 
está d8poníveL em seu inteiro teor, no sít:b eletrônbo deste Trbunal (www.tce.ro.gov.br); 

m -PUBLIQUE-SE; 

IV - APÓS, ARQUIVE-SE OS AUTOS. 

Parti::iparam do julgamento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NEID, WILBER CARLOS DOS SANlDS COIMBRRA (Relator), BENEDI1D 
ANTÔNIO ALVES (Revisor); o Conselliero-Substituto OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro 
Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púbico de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS 
SAN1DS COIMBRA 
Conselhero Relator 

Porto Velho, quinta-fura, 15 de deienbro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselhero Presilente 
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